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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___  VARA CIVEL 
DA COMARCA DE DOURADOS, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA (ARTIGO 71 DO ESTATUTO DO 
IDOSO): EXEQUENTES COM IDADE SUPERIOR A 60 (SESSENT A) 
ANOS  
 
 
OBJETO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA COLETIVA 
EXEQÜENTES: ALZIRA LUNA DE ALENCAR E OUTROS 
EXECUTADO: HSBC BANK BRASIL SA - BANCO MÚLTIPLO 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1)  ASTA JOHANN BRAUN, brasileira, casada, aposentada, inscrita 

no CPF nº 582.311.881-34, portadora do RG nº 882182  SSP/MS, 
residente e domiciliada à Rua Toshinobu Takayama, n º 1708, 
Bairro: BNH 2º Plano, CEP 79.826-110, na cidade de 
Dourados/MS; 
2)  ALZIRA LUNA DE ALENCAR , brasileira, viúva, aposentada, 

inscrita no CPF nº 436.599.771-87, portadora do RG nº 041.825 
SSP/MT, residente e domiciliada à Rua Ediberto Cele stino de 
Oliveira, nº 2.120, Centro, na cidade de Dourados/M S; 
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3)  FABRICIO BRAUN, brasileiro, casado, advogado, inscrito no 

CPF nº 784.509.181-20, portador do RG nº 843347 SSP /MS, 
residente e domiciliado à Rua Toshinobu Takayama, n º 1709, 
Bairro: 2º Plano, CEP 79.826-110, na cidade de Dour ados/MS; 
4)  ILGO ABEL , brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF 

nº 037.867.220-72, portador do RG nº 1018712859 SSP /RS, 
residente e domiciliado à Rua Camilo E. da Silva, n º 1.199, 
Centro, na cidade de Dourados/MS; 
5)  JOAO EVANGELISTA MATOSO,  brasileiro, casado, empresário, 

inscrito no CPF nº 050.857.991-00, portador do RG n º 138792 
SSP/MT, residente e domiciliado à Rua Ivinhema, nº 1.185, 
Bairro: Vila Tonanai, na cidade de Dourados/MS; 
6)  KEIKO NOZU IMADA, brasileira, casada, psicóloga, inscrita no 

CPF nº 669.274.128-91, portadora do RG nº 6115532 S SP/SP, 
residente e domiciliada à Rua Delmar de Oliveira, n º 2130, 
Bairro Jardim São Luiz, CEP 79.825-030, na cidade d e 
Dourados/MS; 
7)  MAURITI MENDES DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, 

pecuarista, inscrito no CPF nº 803.577.848-04, port ador do RG 
nº 9342521 SSP/SP, residente e domiciliado à Rua Ci ro Melo, nº 
4.116. Bairro Jardim Paulista, na cidade de Dourado s/MS; 
8)  RICARDO CARNEIRO BOTTI,  brasileiro, casado, empresário, 

inscrito no CPF nº 662.555.201-10, portador do RG n º 860476 
SSP/MS, residente e domiciliado à Rua Doutor Camilo  Ermelindo 
da Silva, nº 406, Centro, CEP 79.806-010, na cidade  de 
Dourados/MS; 
9)  SIMONE REGINA DIPIERE MACHADO ROCHA, brasileira, casada, 

procuradora do Município de Dourados/MS, inscrita n o CPF nº 
356.444.271-53, portadora do RG nº 19902 SEJUSP/MS,  residente 
e domiciliada à Rua Firmino Vieira de Matos, nº 735 , na cidade 
de Dourados/MS; 
10)  SUZANNE BRAUN MUNIZ SANTOS, brasileira, casada, do lar, 

inscrita no CPF nº 582.952.671-91, portadora do RG nº 
9.523.081-4 SSP/PR, residente e domiciliada à Rua T oshinobu 
Takayama, nº 1708, Bairro: BNH 2º Plano, CEP 79.826 -110, na 
cidade de Dourados/MS; 
11)  TADEU ANTONIO SIVIERO, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF nº 061.083.699-49, portador do RG n º 259793 
SSP/MS, residente e domiciliado à Rua Joaquim Teixe ira Alves, 
nº 1540, Centro, na cidade de Dourados/MS; 
12)  VALERI JASON FURTADO, brasileiro, casado, dentista, 

inscrito no CPF nº 002.546.069-20, portador do RG n º 7486312 
SSP/SP, residente e domiciliado à Rua Iguaçu, nº 2. 580, Bairro 
2º Plano, na cidade de Dourados/MS; 
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13)  WALLI SCHNEIDER SCHWAMBACH, brasileira, casada, 

aposentada, inscrita no CPF nº 225.310.929-00, port adora do RG 
nº 320820 SSP/MS, residente e domiciliada à Rua Alb ino 
Torraca, nº 2.065, Bairro Vila Progresso, na cidade  de 
Dourados/MS, 
14)  ESPÓLIO DE JOÃO FIORI , neste ato representado por seu 
herdeiro e inventariante MARCELO FIORI, brasileiro, casado, 

comerciante, inscrito no CPF nº 888.914.611-72, por tador do RG 
nº 105.828-8 SSP/MS, residente e domiciliado à Rua Anibal 
Pavão, nº 4550, na cidade de Dourados/MS; todos por  seus 
procuradores signatários, instrumento de mandato em  anexo, vêm 
à elevada presença de Vossa Excelência, forte nos a rts. 475-B, 
475-J, ambos do CPC e nos arts. 97, 98, §2º, I, 101 , I, todos 
do CDC, para proporem PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
COLETIVA, em face do  HSBC BANK BRASIL SA - Banco Múltiplo  

(sucessor de Banco Bamerindus do Brasil S.A.),pesso a jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ sob n.º 01.701. 201/0001-
89, com sede na Travessa Oliveira Bello, nº. 34, 4º  Andar, 
Centro, CEP 80.020-030, Curitiba, PR , devendo ser citado 

através da gerência da agência de Dourados/MS, sito  na Av. 
Marcelino Pires, 1785, Centro  
Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul, CEP: 79.800 -001,  pelos 
fatos e fundamentos jurídicos adiante elencados: 
 
I – PRELIMINARMENTE: 

 

1.1.  Da dispensa de recolhimento das custas inicias em 

cumprimento de sentença – aplicação do Estatuto do Idoso 

 

De início, insta sinalar que o pedido de 

cumprimento de sentença coletiva aforado pelos cred ores não 

constitui uma nova ação, mas, tão somente, prolonga mento da 

fase de conhecimento, sem que surja nova relação ju rídica 

processual, o que dispensa o recolhimento das custa s iniciais, 

havendo pagamento pelo vencido, ao final. 

Serve de paradigma, os acórdãos extraídos do 

TJSP, cuja orientação firmou-se em sentido bastante  semelhante 

à dos presentes autos. 

 
Vejamos: 
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" Cumprimento de sentença - Coisa julgada material fo rmada nos 
autos de ação civil coletiva - Expurgo de correção monetária 
sobre os saldos de contas de poupança por ocasião d e plano 
econômico governamental - Pedido feito por poupador es do réu, 
por dependência - Mera fase processual — Taxa judic iária não-
incidente , exceto na satisfação da execução - Art. 4o, incis o 
III, da Lei Estadual n. 11.608/03 - Efeitos da sent ença 'erga 
omnes', 'ultra partes', nos termos do Código de Def esa do 
Consumidor - Desnecessidade do credor, na liquidaçã o 
individual, ser associado da entidade autora da açã o civil 
coletiva - Recurso provido (TJSP,12" Câmara de Dire ito Privado, 
Al n° 990.10.012323-8, São Paulo, vu, J. 31.03.2010 , Rei. Des. 
Cerqueira Leite). 

 
TAXA JUDICIARIA - Cumprimento de sentença (art.475- 1 do CPC) 
Inexigibilidade - Inexistência de novo processo - M era fase 
processual - Natureza jurídica tributária da taxa judiciária - 
Princípio da Legalidade - Necessidade de lei anteri or para a 
criação de tributo -Inteligência do artigo 150, inc iso I da 
Constituição Federal - Ausência de previsão legal n o Regimento 
de Custas do Estado de São Paulo -Descabida a analo gia por 
força do artigo 108, SI" do Código Tributário Nacio nal - 
Recurso provido (TJSP, 18" Câmara de Direito Privad o, Al n° 
990.10.199065-2 , São Paulo, vu, J. 03.08.2010, Rei . Rubens 
Cury). 
 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - Custas - A habilitação de legi timados para 
liquidar e executar a sentença de procedência não c onstitui 
nova ação, mas fase da ação coletiva - Desnecessida de de 
recolhimento de taxa judiciária no momento da distr ibuição  - 
Aplicação do art. 18 da Lei da Ação Civil Pública -  Recurso 
provido (TJSP, 11" Câmara de Direito Privado, Al n°  
990.10.335355-2, Serrana, vu, J. 26.08.2010, Rei. R enato Rangel 
Desinano). 
 
LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA - Desnecessidade do recolhim ento das 
custas judiciais por tratar-se de mero prolongament o da fase de 
conhecimento – Precedentes jurisprudenciais - Decisão reformada 
- Agravo provido (Voto n° 13.032, Agravo de Instrum ento n° 
0017742-58.2011.8.26.0000, TJSP). 
 
"Cumprimento de sentença - Coisa julgada material f ormada nos 
autos de ação civil coletiva - Expurgo de correção monetária 
sobre os saldos de contas de poupança por ocasião d e plano 
econômico governamental Pedido feito por poupadores  que tinham 
contas com o réu, por dependência - Mera fase processual - Taxa 
judiciária não-incidente, exceto na satisfação da e xecução - 
Art. 4o, inciso III, da Lei Estadual n. 11.608/03 -  Efeitos da 
sentença erga omnes, ultra partes, nos termos do Có digo de 
Defesa do Consumidor - Desnecessidade do credor, na  liquidação 
individual, ser associado da entidade autora da açã o civil 
coletiva - Recurso provido". (TJSP - Agravo de Inst rumento n° 
990.10.1793721-5 - Comarca de São Paulo - 12a Câmar a de Direito 
Privado - Relator Cerqueira Leite - Voto n° 18.807 - V.U. - 
Data de Julgamento 09.06.2010). 
 

 
Cumpre destacar, que de acordo com a nova 

sistemática trazida pela Lei 11.232/2005, a liquida ção de 
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sentença deixou de ser uma ação autônoma entre o pr ocesso de 

conhecimento e o de execução, para constituir apena s uma fase 

do processo. 

Ou seja, a fase de cumprimento de sentença, 

seja ação ordinária ou coletiva, não constitui nova  ação, mas 

apenas uma continuação da ação de conhecimento, não  estando 

sujeita ao recolhimento das custas judiciais no mom ento da 

distribuição, mesmo que se determine autuação autôn oma da 

habilitação. 

 
Por isso, não se justifica a cobrança de custas 

judiciais nas fases de liquidação e cumprimento de sentença, 

ainda que sejam propostas pelos substituídos proces suais. 

 

Some-se a isso, que dentre os Exequentes 

figuram em sua maioria pessoas com mais de 60 anos,  amparados 

pelo Estatuto do Idoso , precisamente no art. 88 , 1 que determina 

a possibilidade da propositura da ação sem a necess idade do 

recolhimento das custas inicias.  

 

Na verdade, o dito dispositivo estabelece que 

os idosos são isentos do recolhimento das custas ju diciais, 

quando o direito material advir de Interesses Difusos, 

Coletivos e Individuais Indisponíveis ou Homogêneos ; e é 

clarividente que o caso em testilha diz respeito a direitos 

individuais homogêneos , pois a lesão é comum (origem do fato), 

abrangendo uma determinada categoria de pessoas.  

 

Portanto, Excelência, impera que o feito 

execucional tramite sem a necessidade de recolhimen to das 

custas iniciais. 

 
 

                                                 
1 LEI Nº 10.741/2003 - Art. 88. Nas ações de que tr ata este Capítulo, não haverá adiantamento 
de custas, emolumentos, honorários periciais e quai squer outras despesas.  
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II- DOS FATOS E DO DIREITO 
 
2.1 – DA SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA 

 
A r. sentença proferida na Ação Civil Pública  

nº 400/93 (583.00.1993.808239), que tramitou perant e o r. 
juízo da 19ª Vara Cível da Comarca de São Paulo, pr omovida 
pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor –  IDEC em 
face do Banco do Banco Bamerindus do Brasil S/A , sucedido pelo 
atual Banco HSBC BANK BRASIL SA, foi julgada proced ente, nos 
seguintes termos: 

 
... 

Pelo exposto, julgo procedente a ação para condenar  o Réu 
a pagar as diferenças existentes entre o índice de 71,13% 
apurado em janeiro de 1989 (inflação de 70,28% mais  juros 
de 0,5%0e o creditado nas cadernetas de poupança (2 2,97), 
aplicando-se ao saldo existente em janeiro de 1989,  
computados juros e correção monetária das datas em que 
deveriam ter sido realizados os créditos, pagando-s e a 
cada um dos titulares, como se apurar em liquidação , 
processando-se na forma estabelecida pelos artigos 95 a 
100 do Código de Defesa do Consumidor.  Arcará o ve ncido, 
ainda, com as despesas processuais e honorários de 
advogado, estes arbitrados em CR$ 30.000,00 (trinta  mil 
cruzeiros reais), corrigindo-se desta data.   
P.R.Intimem-se.  
São Paulo 09 de setembro de 1993. 

 
Após recurso de apelação do Banco, o Primeiro 

Tribunal de Alçada de São Paulo, por decisão unânim e, manteve 
a sentença do Juízo a quo , cuja ementa do v. acórdão a seguir 
se transcreve: 

 
ILEGITIMIDADE AD CAUSAN  – cobrança de diferença de 

correção monetária em depósito de caderneta de poup ança 
– IPC de janeiro de 1989 – IDEC – Instituto Brasile iro 
de Defesa do Consumidor – Inocorrência.  
CORREÇÃO MONETÁRIA IPC de janeiro de 1989, Preliminares 

afastadas – percentual devido de 70,28%, índice que  
reflete a real expressão do poder aquisitivo origin al – 
recurso improvido.  
HONORÁRIOS DE ADVOGADO – Pretensão à majoração da verba 

Honorária admissibilidade – Fixação da verba quanti a 
exageradamente baixa – Recurso Adesivo Provido. 
Acordam, em Terceira Câmara do Primeiro Tribunal de  
Alçada Civil, por votação unânime, negar provimento  ao 
recurso do Réu. E dar provimento ao recurso Adesivo . 
(AP. cível nº 588.519-0 – Primeiro Tribunal de Alça da 
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Civil do Estado de São Paulo).  julgado em 08 de agosto 
de 1995).   

 
Houve embargos de declaração, o qual não foi 

provido, vejamos: 
 
RECURSO – embargo de declaração – obscuridade, 

contradição ou omissão inexistentes, Pretensão a da r ao 
recurso efeitos infringentes – Inadmissibilidade – 
embargos declaratórios rejeitados. (embargos de 
declaração nº 558.519-0 APC, Relator Luiz Antonio d e 
Godoy, – Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estad o de 
São Paulo).  julgado em 19 de setembro de 1995) 

 
O banco interpôs recurso especial, o qual foi 

julgado parcialmente favorável, tendo em vista que restringiu 
o índice para 42,72% (quarenta e dois inteiros e se tenta e 
dois décimos percentuais)  e extraordinário, o qual foi negado 

seguimento, tendo sido interposto agravo regimental , o qual se 
negou provimento. 

 
Sendo assim, ocorreu o trânsito em julgado da 

decisão em 24/08/2009 que negou seguimento ao agrav o de 
instrumento , tornando-se definitiva e passível de ser 

executada pelos poupadores de todo o país, como de fato os ora 
Exequentes o fazem, uma vez que a decisão é de âmbi to 
nacional. 

 
2.2 – DO EFEITO ERGA OMNES DA DECISÃO  

 
A decisão passada em julgado atingiu a todos os 

poupadores e titulares das cadernetas de poupança q ue 
mantinham contrato com a instituição financeira e q ue foram 
alvo de lesão, pois a sentença julgou procedente a ação para 
condenar o pagamento da diferença a cada um dos tit ulares.   

 
2.3 – DA DESNECESSIDADE DE LIQUIDAÇÃO DE 

SENTENÇA  
 

Com a entrada em vigor da Lei 11.232/2005, que 
acrescentou o artigo 475-B no Código de Processo Ci vil, não é 
mais necessária a instauração de processo de liquid ação de 
sentença quando o valor da condenação depender de c álculo 
aritmético, vejamos: 
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Art. 475-B. Quando a determinação do valor da conde nação 
depender apenas de cálculo aritmético, o credor req uererá 
o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J d esta 
Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada  e 
atualizada do cálculo. 

 
Nesse sentido é a jurisprudência:  
 

“(...) CERCEAMENTO DE DEFESA Indeferimento da 
perícia contábil. Prova despicienda. Elementos 
trazidos aos autos suficientes para formar o 
convencimento do julgador. Certeza quanto aos fatos  
da causa apresentados pelas partes que formam a 
convicção do magistrado. Necessidade de meros 
cálculos  com a incidência de índices conhecidos para 

delimitar o “quantum debeatur (...)”. (TJSP. 38ª 
Câmara de Direito Privado. (AI 0072944-
20.2011.8.26.0000. Relator Flávio Cunha da Silva. 
Data do Julgamento 17/10/2012)  
 
“(...) Diante das circunstâncias específicas do 
caso, a execução  coletiva pode dispensar a prévia 
liquidação por artigos ou por arbitramento, podendo 
ser feita por simples cálculos , na forma da antiga 

redação do art. 604, CPC. (...)” (STJ. REsp 
880.385/SP. Relatora Ministra Nancy Andrighi. Data 
do julgamento 02/09/2008)  

 
 
Com efeito, a individuação da condenação 

genérica completa-se com a simples juntada aos auto s do 
extrato bancário, documento que comprova a existênc ia de 
conta-poupança e demonstração de depósito de valore s no 
período objeto da causa. Nesse sentido, é completam ente 
desnecessário provar fato novo a demandar dilação p robatória, 
uma vez que apenas cálculos aritméticos são suficie ntes para 
delimitar o “quantum debeatur”.  

 
Desta forma, os autores juntam aos autos os 

extratos de suas contas, fornecidos pelo próprio ba nco, os 
quais demonstram os valores depositados, bem como a presentam 
os cálculos discriminados e atualizados do montante  devido. 

 
2.4 - DOS VALORES DEVIDOS 
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Assim, a tabela abaixo discrimina 
pormenorizadamente o valor total devido aos exequen tes, já 
computados os juros de mora a contar da citação do executado 
na Ação Civil Pública  
nº 400/93 (583.00.1993.808239), que tramitou perant e o r. 
juízo da 19ª Vara Cível da Comarca de São Paulo, a qual se deu 
em 21.05.1993 , conforme documentação inclusa). 

 
Exequentes Nº conta Valor 

ASTA JOHANN BRAUN 0234.408760-0  R$   2.490,68 
ALZIRA LUNA DE ALENCAR 0234.410084-3  R$  14.496,64 

FABRICIO BRAUN 0234.408762-6  R$  10.717,76 

ILGO ABEL 0234.414776-9  R$  76.878,78 

JOAO EVANGELISTA MATOSO 0234.404011-5  R$  30.108,46 

KEIKO NOZU IMADA 0234.907397-6  R$  24.020,34 

MAURITI MENDES DO NASCIMENTO 0234.901627-1  R$ 152.794,80 

RICARDO CARNEIRO BOTTI 0234.415526-7  R$   6.207,08 

RICARDO CARNEIRO BOTTI 0234.414223-6  R$   4.309,65 

SIMONE REGINA DIPIERE MACHADO ROCHA 0234.406236-4  R$   4.006,56 

SIMONE REGINA DIPIERE MACHADO ROCHA 0234.406397-2  R$   4.080,72 

SIMONE REGINA DIPIERE MACHADO ROCHA 0234.407280-7  R$   3.783,39 

SIMONE REGINA DIPIERE MACHADO ROCHA 0234.413636-8  R$   1.833,97 

SIMONE REGINA DIPIERE MACHADO ROCHA 0234.415075-1  R$  27.073,17 

SIMONE REGINA DIPIERE MACHADO ROCHA 0234.901718-9  R$     930,26 

SIMONE REGINA DIPIERE MACHADO ROCHA 0234.903181-5  R$   3.300,34 

SIMONE REGINA DIPIERE MACHADO ROCHA 0234.907763-7  R$   1.388,66 

SUZANNE BRAUN MUNIZ SANTOS 0234.408761-8  R$  11.371,65 

TADEU ANTONIO SIVIERO 0234.412424-6  R$  15.899,17 

VALERI JASON FURTADO 0234.408730-8  R$  11.696,36 

WALLI SCHNEIDER SCHWAMBACH 0234.413719-4  R$  42.659,45 

ESPÓLIO DE JOÃO FIORI 0234.901631-0  R$  28.802,71 

ESPÓLIO DE JOÃO FIORI 0234.905803-9  R$  38.562,97 

TOTAL   R$ 517.413,57 

 

Em anexo, encontra-se o demonstrativo evolutivo 

do referido crédito, que dá conta da liquidação por  cálculo da 

r. Sentença Coletiva (art. 475-B, do CPC).  

 

Cumpre esclarecer que nos extratos bancários, 

nos documentos denominados “ Diferenças Apuradas ” e na 

“ Atualização da Diferença da Correção Monetária”  constam o 

nome de solteira das seguintes Exequentes: Keiko No zu Imada, 
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Simone Regina Dipiere Machado Rocha e Suzanne Braun  Muniz 

Santos, motivo pelo qual há divergência nos nomes c onstantes 

em tais documentais comparando-os com os documentos  pessoais 

juntados aos autos, conforme comprovam as certidões  de 

casamento anexas.  

 
Diante do exposto, instruindo a presente com a 

certidão da decisão definitiva da ação civil públic a já 
mencionada, vêm requerer o cumprimento da sentença,  
ressaltando que as disposições da Lei 10.232/2005, que passou 
a vigorar em 23 de junho de 2006, se aplicam de ime diato, por 
se tratar de lei processual, nos termos do art. 6º da LICC . 

 
A lei em vigor terá efeito imediato e geral, 

respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adqu irido e a 
coisa julgada.  

 
III – REQUERIMENTOS 

 
Diante do exposto, requerem:  
 
a) A intimação do Banco Réu no endereço 

preambularmente declinado, na pessoa do seu represe ntante 
legal, através de AR/MP , para que pague aos Exequentes, no 
prazo de 15 (quinze) dias, o valor total de R$ 517.413,57 
(quinhentos e dezessete mil e quatrocentos e treze reais e cinquenta 

e sete centavos), conforme valores descritos individualmente no 
item 2.4 da presente e conforme planilhas anexas , sob pena de 

aplicação de multa de 10% (dez por cento) do total da 
execução, nos termos do art. 475-J, do Código de Pr ocesso 
Civil; 

 
b) A fixação de honorários advocatícios, initio 

litis,  a serem arbitrados por Vossa Excelência, observado s os 
critérios legais (art. 20 e §§, do CPC), porque de fato a 
parte ré/devedora deu causa à presente demanda, ten do sido 
necessário aos Exequentes constituirem advogados pa ra a 
satisfação de suas pretensões, as quais deveriam te r sido 
cumpridas pelo Réu assim que transitou em julgado a  decisão 
acima mencionada no processo nº 583.00.1993.808239- 4/ que 
tramitou perante o r. Juízo da 19ª Vara Cível da Co marca de 
São Paulo-SP; 
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c) A condenação do Réu ao pagamento das custas 
judiciais referentes ao presente Cumprimento de Sen tença, as 
quais devem ser incluídas no Mandado de Intimação e  Penhora; 

 
d) Em não havendo o pagamento no prazo 

estipulado, desde já, seja penhorado o valor devido  através de 
penhora on-line ( Bacen-Jud ), nas contas do Réu, expedindo-se 

alvará judicial para levantamento dos valores em fa vor dos 
Exequentes, sendo beneficiários os procuradores jud iciais que 
subscrevem a presente, tudo conforme possibilitam o s inclusos 
instrumentos de mandato procuratório;  

 
e) Ainda, a prioridade na tramitação do 

processo e na execução de todos os atos e diligênci as 
judiciais, tendo em vista haver autores com idade i gual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do artigo  71 do 
Estatuto do Idoso, bem como seja diferido/postergad o o 
pagamento das custas processuais ao final da presen te demanda, 
nos termos do artigo 88 do Estatuto do Idoso.  

 
f) Por fim, requerem a Vossa Excelência que 

futuras intimações de todos os atos judiciais que s e fizerem 
acontecer sejam feitas em nome dos advogados Alessandro Magno 
de Lima Albuquerque, inscrito na OAB/MS sob o nº 10 .548-b e 
Thaís Carbonaro Faleiros, inscrita na OAB/MS 15.741 , sob pena 

do disposto no §1º, do art. 236 do Código de Proces so Civil.  
  

Declaram os signatários, por sua 
responsabilidade pessoal e para fins de cumprimento  ao 
disposto no §1º, in fine , do art. 544, do CPC, que os todos os 
documentos transladados que acompanham a presente s ão 
autênticos , posto que retirados dos autos n. 
583.00.1993.808239-4/ que tramitou perante o r. juí zo da 19ª 
Vara Cível da Comarca de São Paulo-SP. 

 
Dá-se à causa o valor de R$ 517.413,57 (quinhentos 

e dezessete mil e quatrocentos e treze reais e cinq uenta e sete 
centavos),  
 

Termos em que, 
Pedem deferimento. 
 
Dourados, MS, 09 de setembro de 2013. 

 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
78

65
-7

4.
20

13
.8

.1
2.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
37

E
C

F
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
09

/2
01

3 
às

 2
1:

37
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
H

A
IS

 C
A

R
B

O
N

A
R

O
 F

A
LE

IR
O

S
.

fls. 11



 12 

Alessandro Magno de Lima Albuquerque 
OAB/MS 10.548-b 

 
Thaís Carbonaro Faleiros 

OAB/MS 15.741 
 
Documentos anexos:  

1)  Procurações; 
2)  Documentos pessoais; 
3)  Extratos de Poupanças; 
4)  Diferenças Apuradas; 
5)  Cálculos de Atualização; 
6)  Cópias das principais peças da ACP nº 
583.00.1993.808239-4 (petição inicial, 
contestação, procuração das partes, 
sentença, acórdãos,) da 19º Vara da 
Capital, SP. 
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     1

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.408760-0 de ASTA JOJANN BRAUN

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente
De 02/02/1989 a 03/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)
Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês
POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 21/05/1993 a 10/01/2003 juros Moratórios de 0,500000 % ao mês,
sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 03/07/2013 juros Moratórios de 1,000000 % ao mês,
sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

DIFERENÇA NCz$02/02/1989              44,10

             52,46              52,46NCz$02/03/1989                18,94560 NCz$             44,10 NCz$

             63,17              63,17NCz$02/04/1989                20,41390 NCz$             52,46 NCz$

             70,45              70,45NCz$02/05/1989                11,51820 NCz$             63,17 NCz$

             77,84              77,84NCz$02/06/1989                10,48970 NCz$             70,45 NCz$

             97,65              97,65NCz$02/07/1989                25,45410 NCz$             77,84 NCz$

            126,36             126,36NCz$02/08/1989                29,40380 NCz$             97,65 NCz$

            164,25             164,25NCz$02/09/1989                29,98670 NCz$            126,36 NCz$

            224,41             224,41NCz$02/10/1989                36,62970 NCz$            164,25 NCz$

            310,38             310,38NCz$02/11/1989                38,30810 NCz$            224,41 NCz$

            441,13             441,13NCz$02/12/1989                42,12710 NCz$            310,38 NCz$

            680,74             680,74NCz$02/01/1990                54,31770 NCz$            441,13 NCz$

          1.068,02           1.068,02NCz$02/02/1990                56,89050 NCz$            680,74 NCz$

          1.854,55           1.854,55NCz$02/03/1990                73,64390 NCz$          1.068,02 NCz$

Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990

          3.435,40           3.435,40Cr$02/04/1990                85,24160 Cr$          1.854,55 Cr$

          4.974,46           4.974,46Cr$02/05/1990                44,80000 Cr$          3.435,40* Cr$

          5.365,95           5.365,95Cr$02/06/1990                 7,87000 Cr$          4.974,46* Cr$

          5.911,02           5.911,02Cr$02/07/1990                10,15800 Cr$          5.365,95 Cr$

          6.581,56           6.581,56Cr$02/08/1990                11,34390 Cr$          5.911,02 Cr$

          7.314,28           7.314,28Cr$02/09/1990                11,13290 Cr$          6.581,56 Cr$

          8.295,43           8.295,43Cr$02/10/1990                13,41420 Cr$          7.314,28 Cr$

          9.479,89           9.479,89Cr$02/11/1990                14,27850 Cr$          8.295,43 Cr$

         11.112,63          11.112,63Cr$02/12/1990                17,22320 Cr$          9.479,89 Cr$

         13.333,70          13.333,70Cr$02/01/1991                19,98690 Cr$         11.112,63 Cr$

         16.108,58          16.108,58Cr$02/02/1991                20,81105 Cr$         13.333,70 Cr$

         19.631,53          19.631,53Cr$02/03/1991                21,87000 Cr$         16.108,58* Cr$

         21.394,19          21.394,19Cr$02/04/1991                 8,97870 Cr$         19.631,53 Cr$

         23.334,51          23.334,51Cr$02/05/1991                 9,06940 Cr$         21.394,19 Cr$

         25.559,46          25.559,46Cr$02/06/1991                 9,53500 Cr$         23.334,51 Cr$

         28.216,31          28.216,31Cr$02/07/1991                10,39480 Cr$         25.559,46 Cr$

         31.232,35          31.232,35Cr$02/08/1991                10,68900 Cr$         28.216,31 Cr$

         34.968,83          34.968,83Cr$02/09/1991                11,96350 Cr$         31.232,35 Cr$

         41.344,77          41.344,77Cr$02/10/1991                18,23320 Cr$         34.968,83 Cr$

         50.052,60          50.052,60Cr$02/11/1991                21,06150 Cr$         41.344,77 Cr$

         64.799,65          64.799,65Cr$02/12/1991                29,46310 Cr$         50.052,60 Cr$

         83.631,79          83.631,79Cr$02/01/1992                29,06210 Cr$         64.799,65 Cr$

        105.465,88         105.465,88Cr$02/02/1992                26,10740 Cr$         83.631,79 Cr$

        133.138,12         133.138,12Cr$02/03/1992                26,23810 Cr$        105.465,88 Cr$

        168.049,20         168.049,20Cr$02/04/1992                26,22170 Cr$        133.138,12 Cr$

        202.336,11         202.336,11Cr$02/05/1992                20,40290 Cr$        168.049,20 Cr$

        245.900,69         245.900,69Cr$02/06/1992                21,53080 Cr$        202.336,11 Cr$

        299.132,78         299.132,78Cr$02/07/1992                21,64780 Cr$        245.900,69 Cr$

        368.437,66         368.437,66Cr$02/08/1992                23,16860 Cr$        299.132,78 Cr$

        461.132,89         461.132,89Cr$02/09/1992                25,15900 Cr$        368.437,66 Cr$

        581.235,87         581.235,87Cr$02/10/1992                26,04520 Cr$        461.132,89 Cr$

        722.645,33         722.645,33Cr$02/11/1992                24,32910 Cr$        581.235,87 Cr$

        904.036,53         904.036,53Cr$02/12/1992                25,10100 Cr$        722.645,33 Cr$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     2

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.408760-0 de ASTA JOJANN BRAUN

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
      1.115.402,98       1.115.402,98Cr$02/01/1993                23,38030 Cr$        904.036,53 Cr$

      1.440.074,48       1.440.074,48Cr$02/02/1993                29,10800 Cr$      1.115.402,98 Cr$

      1.823.327,26       1.823.327,26Cr$02/03/1993                26,61340 Cr$      1.440.074,48 Cr$

      2.311.679,94       2.311.679,94Cr$02/04/1993                26,78360 Cr$      1.823.327,26 Cr$

      2.941.009,38       2.941.009,38Cr$02/05/1993                27,22390 Cr$      2.311.679,94 Cr$

      3.464.687,41       3.464.687,41Cr$20/05/1993                17,80606 Cr$      2.941.009,38 Cr$

      4.486.222,78       4.486.222,78Cr$20/06/1993                29,48420 Cr$      3.464.687,41 Cr$

      5.783.248,11       5.783.248,11Cr$20/07/1993                28,91130 Cr$      4.486.222,78 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993

          7.752,85           7.752,85CR$20/08/1993                34,05700 CR$          5.783,25 CR$

         10.199,22          10.199,22CR$20/09/1993                31,55450 CR$          7.752,85 CR$

         14.078,68          14.078,68CR$20/10/1993                38,03680 CR$         10.199,22 CR$

         19.636,08          19.636,08CR$20/11/1993                39,47390 CR$         14.078,68 CR$

         26.179,47          26.179,47CR$20/12/1993                33,32330 CR$         19.636,08 CR$

         37.660,66          37.660,66CR$20/01/1994                43,85570 CR$         26.179,47 CR$

         54.786,39          54.786,39CR$20/02/1994                45,47380 CR$         37.660,66 CR$

         76.109,91          76.109,91CR$20/03/1994                38,92120 CR$         54.786,39 CR$

        112.655,15         112.655,15CR$20/04/1994                48,01640 CR$         76.109,91 CR$

        164.766,83         164.766,83CR$20/05/1994                46,25770 CR$        112.655,15 CR$

        238.152,49         238.152,49CR$20/06/1994                44,53910 CR$        164.766,83 CR$

Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994

            106,05             106,05R$20/07/1994                22,45770 R$             86,60 R$

            109,85             109,85R$20/08/1994                 3,58280 R$            106,05 R$

            112,79             112,79R$20/09/1994                 2,67970 R$            109,85 R$

            116,23             116,23R$20/10/1994                 3,05240 R$            112,79 R$

            119,95             119,95R$20/11/1994                 3,19710 R$            116,23 R$

            124,12             124,12R$20/12/1994                 3,48030 R$            119,95 R$

            127,53             127,53R$20/01/1995                 2,74820 R$            124,12 R$

            131,36             131,36R$20/02/1995                 3,00060 R$            127,53 R$

            134,01             134,01R$20/03/1995                 2,01850 R$            131,36 R$

            140,47             140,47R$20/04/1995                 4,81920 R$            134,01 R$

            145,90             145,90R$20/05/1995                 3,86580 R$            140,47 R$

            150,72             150,72R$20/06/1995                 3,30080 R$            145,90 R$

            156,23             156,23R$20/07/1995                 3,65620 R$            150,72 R$

            161,50             161,50R$20/08/1995                 3,37600 R$            156,23 R$

            165,94             165,94R$20/09/1995                 2,74770 R$            161,50 R$

            169,78             169,78R$20/10/1995                 2,31200 R$            165,94 R$

            173,03             173,03R$20/11/1995                 1,91150 R$            169,78 R$

            176,77             176,77R$20/12/1995                 2,16350 R$            173,03 R$

            179,89             179,89R$20/01/1996                 1,76510 R$            176,77 R$

            182,91             182,91R$20/02/1996                 1,67700 R$            179,89 R$

            185,37             185,37R$20/03/1996                 1,34360 R$            182,91 R$

            187,85             187,85R$20/04/1996                 1,33630 R$            185,37 R$

            189,75             189,75R$20/05/1996                 1,01010 R$            187,85 R$

            192,21             192,21R$20/06/1996                 1,29900 R$            189,75 R$

            194,20             194,20R$20/07/1996                 1,03410 R$            192,21 R$

            196,14             196,14R$20/08/1996                 0,99990 R$            194,20 R$

            198,66             198,66R$20/09/1996                 1,28370 R$            196,14 R$

            200,62             200,62R$20/10/1996                 0,98610 R$            198,66 R$

            203,07             203,07R$20/11/1996                 1,22150 R$            200,62 R$

            205,91             205,91R$20/12/1996                 1,39940 R$            203,07 R$

            208,29             208,29R$20/01/1997                 1,15620 R$            205,91 R$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
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(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)
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Página:     3

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.408760-0 de ASTA JOJANN BRAUN

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
            211,09             211,09R$20/02/1997                 1,34370 R$            208,29 R$

            213,81             213,81R$20/03/1997                 1,28790 R$            211,09 R$

            216,08             216,08R$20/04/1997                 1,06330 R$            213,81 R$

            218,44             218,44R$20/05/1997                 1,09450 R$            216,08 R$

            221,19             221,19R$20/06/1997                 1,25690 R$            218,44 R$

            223,45             223,45R$20/07/1997                 1,02100 R$            221,19 R$

            226,05             226,05R$20/08/1997                 1,16270 R$            223,45 R$

            228,77             228,77R$20/09/1997                 1,20440 R$            226,05 R$

            231,08             231,08R$20/10/1997                 1,00880 R$            228,77 R$

            234,01             234,01R$20/11/1997                 1,26580 R$            231,08 R$

            239,12             239,12R$20/12/1997                 2,18410 R$            234,01 R$

            242,35             242,35R$20/01/1998                 1,35260 R$            239,12 R$

            246,89             246,89R$20/02/1998                 1,87190 R$            242,35 R$

            248,75             248,75R$20/03/1998                 0,75270 R$            246,89 R$

            250,84             250,84R$20/04/1998                 0,84020 R$            248,75 R$

            253,25             253,25R$20/05/1998                 0,95880 R$            250,84 R$

            256,02             256,02R$20/06/1998                 1,09520 R$            253,25 R$

            258,16             258,16R$20/07/1998                 0,83490 R$            256,02 R$

            260,77             260,77R$20/08/1998                 1,01190 R$            258,16 R$

            263,09             263,09R$20/09/1998                 0,89130 R$            260,77 R$

            267,49             267,49R$20/10/1998                 1,67320 R$            263,09 R$

            271,78             271,78R$20/11/1998                 1,60370 R$            267,49 R$

            274,02             274,02R$20/12/1998                 0,82520 R$            271,78 R$

            276,84             276,84R$20/01/1999                 1,02840 R$            274,02 R$

            280,72             280,72R$20/02/1999                 1,40250 R$            276,84 R$

            284,28             284,28R$20/03/1999                 1,26640 R$            280,72 R$

            287,48             287,48R$20/04/1999                 1,12700 R$            284,28 R$

            290,60             290,60R$20/05/1999                 1,08400 R$            287,48 R$

            292,45             292,45R$20/06/1999                 0,63780 R$            290,60 R$

            294,69             294,69R$20/07/1999                 0,76440 R$            292,45 R$

            297,24             297,24R$20/08/1999                 0,86460 R$            294,69 R$

            299,43             299,43R$20/09/1999                 0,73820 R$            297,24 R$

            301,65             301,65R$20/10/1999                 0,74210 R$            299,43 R$

            303,85             303,85R$20/11/1999                 0,73050 R$            301,65 R$

            305,96             305,96R$20/12/1999                 0,69350 R$            303,85 R$

            308,39             308,39R$20/01/2000                 0,79500 R$            305,96 R$

            310,69             310,69R$20/02/2000                 0,74510 R$            308,39 R$

            312,58             312,58R$20/03/2000                 0,60860 R$            310,69 R$

            315,04             315,04R$20/04/2000                 0,78830 R$            312,58 R$

            317,16             317,16R$20/05/2000                 0,67180 R$            315,04 R$

            319,44             319,44R$20/06/2000                 0,71890 R$            317,16 R$

            321,67             321,67R$20/07/2000                 0,69860 R$            319,44 R$

            323,82             323,82R$20/08/2000                 0,66920 R$            321,67 R$

            325,85             325,85R$20/09/2000                 0,62640 R$            323,82 R$

            327,99             327,99R$20/10/2000                 0,65550 R$            325,85 R$

            329,92             329,92R$20/11/2000                 0,58770 R$            327,99 R$

            332,15             332,15R$20/12/2000                 0,67740 R$            329,92 R$

            334,21             334,21R$20/01/2001                 0,61880 R$            332,15 R$

            336,35             336,35R$20/02/2001                 0,63940 R$            334,21 R$

            338,20             338,20R$20/03/2001                 0,55010 R$            336,35 R$

            340,55             340,55R$20/04/2001                 0,69580 R$            338,20 R$

            342,71             342,71R$20/05/2001                 0,63410 R$            340,55 R$
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Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.408760-0 de ASTA JOJANN BRAUN

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
            344,99             344,99R$20/06/2001                 0,66570 R$            342,71 R$

            347,47             347,47R$20/07/2001                 0,71990 R$            344,99 R$

            350,19             350,19R$20/08/2001                 0,78180 R$            347,47 R$

            352,96             352,96R$20/09/2001                 0,79230 R$            350,19 R$

            355,57             355,57R$20/10/2001                 0,73980 R$            352,96 R$

            357,97             357,97R$20/11/2001                 0,67420 R$            355,57 R$

            360,71             360,71R$20/12/2001                 0,76450 R$            357,97 R$

            363,22             363,22R$20/01/2002                 0,69640 R$            360,71 R$

            365,76             365,76R$20/02/2002                 0,70030 R$            363,22 R$

            368,31             368,31R$20/03/2002                 0,69760 R$            365,76 R$

            371,02             371,02R$20/04/2002                 0,73640 R$            368,31 R$

            373,39             373,39R$20/05/2002                 0,63880 R$            371,02 R$

            376,18             376,18R$20/06/2002                 0,74710 R$            373,39 R$

            378,98             378,98R$20/07/2002                 0,74410 R$            376,18 R$

            381,62             381,62R$20/08/2002                 0,69540 R$            378,98 R$

            384,51             384,51R$20/09/2002                 0,75750 R$            381,62 R$

            387,20             387,20R$20/10/2002                 0,69890 R$            384,51 R$

            390,34             390,34R$20/11/2002                 0,81130 R$            387,20 R$

            393,66             393,66R$20/12/2002                 0,84960 R$            390,34 R$

            395,93             395,93R$10/01/2003                 0,57554 R$            393,66 R$

            399,52             399,52R$10/02/2003                 0,90740 R$            395,93 R$

            402,79             402,79R$10/03/2003                 0,81930 R$            399,52 R$

            407,13             407,13R$10/04/2003                 1,07670 R$            402,79 R$

            410,63             410,63R$10/05/2003                 0,86060 R$            407,13 R$

            414,63             414,63R$10/06/2003                 0,97340 R$            410,63 R$

            418,67             418,67R$10/07/2003                 0,97550 R$            414,63 R$

            422,82             422,82R$10/08/2003                 0,99090 R$            418,67 R$

            426,75             426,75R$10/09/2003                 0,92980 R$            422,82 R$

            430,29             430,29R$10/10/2003                 0,82910 R$            426,75 R$

            433,45             433,45R$10/11/2003                 0,73470 R$            430,29 R$

            436,64             436,64R$10/12/2003                 0,73610 R$            433,45 R$

            439,47             439,47R$10/01/2004                 0,64720 R$            436,64 R$

            442,20             442,20R$10/02/2004                 0,62230 R$            439,47 R$

            444,77             444,77R$10/03/2004                 0,58130 R$            442,20 R$

            447,73             447,73R$10/04/2004                 0,66590 R$            444,77 R$

            450,26             450,26R$10/05/2004                 0,56490 R$            447,73 R$

            453,56             453,56R$10/06/2004                 0,73330 R$            450,26 R$

            456,53             456,53R$10/07/2004                 0,65520 R$            453,56 R$

            459,51             459,51R$10/08/2004                 0,65250 R$            456,53 R$

            462,74             462,74R$10/09/2004                 0,70220 R$            459,51 R$

            465,83             465,83R$10/10/2004                 0,66790 R$            462,74 R$

            468,65             468,65R$10/11/2004                 0,60490 R$            465,83 R$

            471,81             471,81R$10/12/2004                 0,67530 R$            468,65 R$

            475,03             475,03R$10/01/2005                 0,68210 R$            471,81 R$

            478,39             478,39R$10/02/2005                 0,70700 R$            475,03 R$

            481,67             481,67R$10/03/2005                 0,68620 R$            478,39 R$

            485,20             485,20R$10/04/2005                 0,73320 R$            481,67 R$

            488,62             488,62R$10/05/2005                 0,70440 R$            485,20 R$

            492,42             492,42R$10/06/2005                 0,77710 R$            488,62 R$

            496,12             496,12R$10/07/2005                 0,75060 R$            492,42 R$

            500,08             500,08R$10/08/2005                 0,79860 R$            496,12 R$

            504,00             504,00R$10/09/2005                 0,78450 R$            500,08 R$
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Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.408760-0 de ASTA JOJANN BRAUN

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
            507,62             507,62R$10/10/2005                 0,71910 R$            504,00 R$

            511,40             511,40R$10/11/2005                 0,74510 R$            507,62 R$

            515,04             515,04R$10/12/2005                 0,71100 R$            511,40 R$

            518,62             518,62R$10/01/2006                 0,69430 R$            515,04 R$

            522,53             522,53R$10/02/2006                 0,75450 R$            518,62 R$

            525,46             525,46R$10/03/2006                 0,56130 R$            522,53 R$

            528,86             528,86R$10/04/2006                 0,64620 R$            525,46 R$

            532,14             532,14R$10/05/2006                 0,62030 R$            528,86 R$

            536,00             536,00R$10/06/2006                 0,72560 R$            532,14 R$

            539,40             539,40R$10/07/2006                 0,63400 R$            536,00 R$

            543,46             543,46R$10/08/2006                 0,75330 R$            539,40 R$

            547,11             547,11R$10/09/2006                 0,67150 R$            543,46 R$

            550,88             550,88R$10/10/2006                 0,68990 R$            547,11 R$

            554,61             554,61R$10/11/2006                 0,67630 R$            550,88 R$

            558,12             558,12R$10/12/2006                 0,63250 R$            554,61 R$

            561,74             561,74R$10/01/2007                 0,64850 R$            558,12 R$

            565,94             565,94R$10/02/2007                 0,74820 R$            561,74 R$

            569,17             569,17R$10/03/2007                 0,57100 R$            565,94 R$

            572,72             572,72R$10/04/2007                 0,62430 R$            569,17 R$

            576,36             576,36R$10/05/2007                 0,63570 R$            572,72 R$

            580,06             580,06R$10/06/2007                 0,64200 R$            576,36 R$

            583,63             583,63R$10/07/2007                 0,61490 R$            580,06 R$

            587,55             587,55R$10/08/2007                 0,67240 R$            583,63 R$

            590,79             590,79R$10/09/2007                 0,55160 R$            587,55 R$

            594,46             594,46R$10/10/2007                 0,62090 R$            590,79 R$

            597,92             597,92R$10/11/2007                 0,58230 R$            594,46 R$

            601,08             601,08R$10/12/2007                 0,52850 R$            597,92 R$

            604,57             604,57R$10/01/2008                 0,58030 R$            601,08 R$

            607,97             607,97R$10/02/2008                 0,56230 R$            604,57 R$

            611,28             611,28R$10/03/2008                 0,54470 R$            607,97 R$

            615,05             615,05R$10/04/2008                 0,61730 R$            611,28 R$

            618,55             618,55R$10/05/2008                 0,56900 R$            615,05 R$

            622,10             622,10R$10/06/2008                 0,57380 R$            618,55 R$

            626,17             626,17R$10/07/2008                 0,65460 R$            622,10 R$

            630,35             630,35R$10/08/2008                 0,66720 R$            626,17 R$

            634,78             634,78R$10/09/2008                 0,70270 R$            630,35 R$

            639,36             639,36R$10/10/2008                 0,72120 R$            634,78 R$

            643,62             643,62R$10/11/2008                 0,66610 R$            639,36 R$

            648,07             648,07R$10/12/2008                 0,69140 R$            643,62 R$

            652,40             652,40R$10/01/2009                 0,66760 R$            648,07 R$

            656,91             656,91R$10/02/2009                 0,69170 R$            652,40 R$

            660,66             660,66R$10/03/2009                 0,57140 R$            656,91 R$

            664,91             664,91R$10/04/2009                 0,64310 R$            660,66 R$

            668,23             668,23R$10/05/2009                 0,50000 R$            664,91 R$

            672,25             672,25R$10/06/2009                 0,60190 R$            668,23 R$

            676,09             676,09R$10/07/2009                 0,57110 R$            672,25 R$

            679,70             679,70R$10/08/2009                 0,53360 R$            676,09 R$

            683,38             683,38R$10/09/2009                 0,54190 R$            679,70 R$

            687,10             687,10R$10/10/2009                 0,54500 R$            683,38 R$

            690,54             690,54R$10/11/2009                 0,50000 R$            687,10 R$

            694,37             694,37R$10/12/2009                 0,55510 R$            690,54 R$

            697,84             697,84R$10/01/2010                 0,50000 R$            694,37 R$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     6

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.408760-0 de ASTA JOJANN BRAUN

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
            701,56             701,56R$10/02/2010                 0,53250 R$            697,84 R$

            705,07             705,07R$10/03/2010                 0,50000 R$            701,56 R$

            708,96             708,96R$10/04/2010                 0,55200 R$            705,07 R$

            712,50             712,50R$10/05/2010                 0,50000 R$            708,96 R$

            716,71             716,71R$10/06/2010                 0,59130 R$            712,50 R$

            720,91             720,91R$10/07/2010                 0,58620 R$            716,71 R$

            725,13             725,13R$10/08/2010                 0,58560 R$            720,91 R$

            729,36             729,36R$10/09/2010                 0,58400 R$            725,13 R$

            733,48             733,48R$10/10/2010                 0,56500 R$            729,36 R$

            737,40             737,40R$10/11/2010                 0,53420 R$            733,48 R$

            741,58             741,58R$10/12/2010                 0,56660 R$            737,40 R$

            745,79             745,79R$10/01/2011                 0,56810 R$            741,58 R$

            750,40             750,40R$10/02/2011                 0,61750 R$            745,79 R$

            754,15             754,15R$10/03/2011                 0,50000 R$            750,40 R$

            758,99             758,99R$10/04/2011                 0,64190 R$            754,15 R$

            763,24             763,24R$10/05/2011                 0,56030 R$            758,99 R$

            768,45             768,45R$10/06/2011                 0,68250 R$            763,24 R$

            773,12             773,12R$10/07/2011                 0,60740 R$            768,45 R$

            778,33             778,33R$10/08/2011                 0,67360 R$            773,12 R$

            783,60             783,60R$10/09/2011                 0,67680 R$            778,33 R$

            788,20             788,20R$10/10/2011                 0,58700 R$            783,60 R$

            792,98             792,98R$10/11/2011                 0,60650 R$            788,20 R$

            797,64             797,64R$10/12/2011                 0,58800 R$            792,98 R$

            802,12             802,12R$10/01/2012                 0,56120 R$            797,64 R$

            807,23             807,23R$10/02/2012                 0,63650 R$            802,12 R$

            811,34             811,34R$10/03/2012                 0,50870 R$            807,23 R$

            815,63             815,63R$10/04/2012                 0,52910 R$            811,34 R$

            819,92             819,92R$10/05/2012                 0,52640 R$            815,63 R$

            824,02             824,02R$10/06/2012                 0,50000 R$            819,92 R$

            828,20             828,20R$10/07/2012                 0,50760 R$            824,02 R$

            832,52             832,52R$10/08/2012                 0,52130 R$            828,20 R$

            836,68             836,68R$10/09/2012                 0,50000 R$            832,52 R$

            840,86             840,86R$10/10/2012                 0,50000 R$            836,68 R$

            845,06             845,06R$10/11/2012                 0,50000 R$            840,86 R$

            849,29             849,29R$10/12/2012                 0,50000 R$            845,06 R$

            853,54             853,54R$10/01/2013                 0,50000 R$            849,29 R$

            857,81             857,81R$10/02/2013                 0,50000 R$            853,54 R$

            862,10             862,10R$10/03/2013                 0,50000 R$            857,81 R$

            866,41             866,41R$10/04/2013                 0,50000 R$            862,10 R$

            870,74             870,74R$10/05/2013                 0,50000 R$            866,41 R$

            875,09             875,09R$10/06/2013                 0,50000 R$            870,74 R$

            878,34           2.490,68          1.612,34R$03/07/2013                 0,37097 R$            875,09 R$ R$

*** Totais:             878,34           2.490,68          1.612,34R$ R$ R$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     7

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.408760-0 de ASTA JOJANN BRAUN

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado

Cássio André Predebon - OAB/SC 17.151

Resumo:

            878,34Total Corrigido:
          1.612,34Total dos Juros:

          2.490,68Total Atualizado:

__________________________________________
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      1

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente

De 03/02/1989 a 04/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)

Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês

POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 03/06/1993 a 10/01/2003 juros Legais de 0,500000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 04/07/2013 juros Legais de 1,000000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

Valor Corrigido
Conta -
0234.410084-3

03/02/1989 264,50

314,61 314,6103/03/1989 18,94560264,50 NCz$
378,83 378,8303/04/1989 20,41390314,61 NCz$
422,46 422,4603/05/1989 11,51820378,83 NCz$
466,77 466,7703/06/1989 10,48970422,46 NCz$
585,58 585,5803/07/1989 25,45410466,77 NCz$
757,76 757,7603/08/1989 29,40380585,58 NCz$
984,99 984,9903/09/1989 29,98670757,76 NCz$

1.345,79 1.345,7903/10/1989 36,62970984,99 NCz$
1.861,34 1.861,3403/11/1989 38,308101.345,79 NCz$
2.645,47 2.645,4703/12/1989 42,127101.861,34 NCz$
4.082,43 4.082,4303/01/1990 54,317702.645,47 NCz$
6.404,94 6.404,9403/02/1990 56,890504.082,43 NCz$

11.121,79 11.121,7903/03/1990 73,643906.404,94 NCz$
Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990

20.602,18 20.602,1803/04/1990 85,2416011.121,79 Cr$
29.831,96 29.831,9603/05/1990 44,8000020.602,18* Cr$
32.179,74 32.179,7403/06/1990 7,8700029.831,96* Cr$
35.448,56 35.448,5603/07/1990 10,1580032.179,74 Cr$
39.469,81 39.469,8103/08/1990 11,3439035.448,56 Cr$
43.863,94 43.863,9403/09/1990 11,1329039.469,81 Cr$
49.747,94 49.747,9403/10/1990 13,4142043.863,94 Cr$
56.851,20 56.851,2003/11/1990 14,2785049.747,94 Cr$
66.642,80 66.642,8003/12/1990 17,2232056.851,20 Cr$
79.962,63 79.962,6303/01/1991 19,9869066.642,80 Cr$
95.954,20 95.954,2003/02/1991 19,9988179.962,63 Cr$

116.939,38 116.939,3803/03/1991 21,8700095.954,20* Cr$
127.912,39 127.912,3903/04/1991 9,38350116.939,38 Cr$
139.564,19 139.564,1903/05/1991 9,10920127.912,39 Cr$
152.250,16 152.250,1603/06/1991 9,08970139.564,19 Cr$
168.760,93 168.760,9303/07/1991 10,84450152.250,16 Cr$
186.949,48 186.949,4803/08/1991 10,77770168.760,93 Cr$
209.819,57 209.819,5703/09/1991 12,23330186.949,48 Cr$
248.103,25 248.103,2503/10/1991 18,24600209.819,57 Cr$
298.149,15 298.149,1503/11/1991 20,17140248.103,25 Cr$
390.831,50 390.831,5003/12/1991 31,08590298.149,15 Cr$
503.612,96 503.612,9603/01/1992 28,85680390.831,50 Cr$
628.230,48 628.230,4803/02/1992 24,74470503.612,96 Cr$
793.066,22 793.066,2203/03/1992 26,23810628.230,48 Cr$

1.011.683,65 1.011.683,6503/04/1992 27,56610793.066,22 Cr$
1.205.259,20 1.205.259,2003/05/1992 19,134001.011.683,65 Cr$
1.478.409,50 1.478.409,5003/06/1992 22,663201.205.259,20 Cr$
1.798.341,75 1.798.341,7503/07/1992 21,640301.478.409,50 Cr$
2.194.681,88 2.194.681,8803/08/1992 22,039201.798.341,75 Cr$
2.776.184,79 2.776.184,7903/09/1992 26,496002.194.681,88 Cr$
3.500.310,95 3.500.310,9503/10/1992 26,083502.776.184,79 Cr$
4.304.594,90 4.304.594,9003/11/1992 22,977503.500.310,95 Cr$
5.437.004,68 5.437.004,6803/12/1992 26,307004.304.594,90 Cr$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      2

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
6.644.144,77 6.644.144,7703/01/1993 22,202305.437.004,68 Cr$
8.693.551,16 8.693.551,1603/02/1993 30,845306.644.144,77 Cr$

10.970.931,21 10.970.931,2103/03/1993 26,196208.693.551,16 Cr$
13.947.235,14 13.947.235,1403/04/1993 27,1290010.970.931,21 Cr$
17.518.773,38 17.518.773,3803/05/1993 25,6075013.947.235,14 Cr$
22.948.139,07 22.948.139,0702/06/1993 30,9917017.518.773,38 Cr$
29.965.588,21 29.965.588,2102/07/1993 30,5796022.948.139,07 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993
38.794,68 38.794,6802/08/1993 29,4641029.965,59 CR$
52.736,05 52.736,0502/09/1993 35,9363038.794,68 CR$
71.284,64 71.284,6402/10/1993 35,1725052.736,05 CR$
97.739,94 97.739,9402/11/1993 37,1122071.284,64 CR$

133.492,72 133.492,7202/12/1993 36,5795097.739,94 CR$
181.223,58 181.223,5802/01/1994 35,75540133.492,72 CR$
262.795,03 262.795,0302/02/1994 45,01150181.223,58 CR$
368.009,49 368.009,4902/03/1994 40,03670262.795,03 CR$
516.531,86 516.531,8602/04/1994 40,35830368.009,49 CR$
757.751,72 757.751,7202/05/1994 46,69990516.531,86 CR$

1.136.370,70 1.136.370,7002/06/1994 49,96610757.751,72 CR$
Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994

598,99 598,9902/07/1994 44,95260413,23 R$
633,00 633,0002/08/1994 5,67710598,99 R$
649,20 649,2002/09/1994 2,56000633,00 R$
667,25 667,2502/10/1994 2,78100649,20 R$
688,63 688,6302/11/1994 3,20490667,25 R$
712,58 712,5802/12/1994 3,47820688,63 R$
735,22 735,2202/01/1995 3,17710712,58 R$
755,27 755,2702/02/1995 2,72740735,22 R$
772,73 772,7302/03/1995 2,31130755,27 R$
793,89 793,8902/04/1995 2,73860772,73 R$
825,52 825,5202/05/1995 3,98400793,89 R$
858,74 858,7402/06/1995 4,02450825,52 R$
886,76 886,7602/07/1995 3,26280858,74 R$
919,13 919,1302/08/1995 3,65080886,76 R$
947,96 947,9602/09/1995 3,13640919,13 R$
970,30 970,3002/10/1995 2,35700947,96 R$
992,89 992,8902/11/1995 2,32780970,30 R$

1.012,02 1.012,0202/12/1995 1,92710992,89 R$
1.030,15 1.030,1502/01/1996 1,791401.012,02 R$
1.049,44 1.049,4402/02/1996 1,872101.030,15 R$
1.064,19 1.064,1902/03/1996 1,405101.049,44 R$
1.079,15 1.079,1502/04/1996 1,405501.064,19 R$
1.090,47 1.090,4702/05/1996 1,049001.079,15 R$
1.102,87 1.102,8702/06/1996 1,136901.090,47 R$
1.115,50 1.115,5002/07/1996 1,145301.102,87 R$
1.127,64 1.127,6402/08/1996 1,088301.115,50 R$
1.140,03 1.140,0302/09/1996 1,098501.127,64 R$
1.154,49 1.154,4902/10/1996 1,268401.140,03 R$
1.168,98 1.168,9802/11/1996 1,255201.154,49 R$
1.184,03 1.184,0302/12/1996 1,287301.168,98 R$
1.200,55 1.200,5502/01/1997 1,394901.184,03 R$
1.215,58 1.215,5802/02/1997 1,251701.200,55 R$
1.229,74 1.229,7402/03/1997 1,164901.215,58 R$
1.244,73 1.244,7302/04/1997 1,218601.229,74 R$
1.257,63 1.257,6302/05/1997 1,036501.244,73 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      3

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
1.271,85 1.271,8502/06/1997 1,130801.257,63 R$
1.287,33 1.287,3302/07/1997 1,217101.271,85 R$
1.301,99 1.301,9902/08/1997 1,138601.287,33 R$
1.316,97 1.316,9702/09/1997 1,150601.301,99 R$
1.331,81 1.331,8102/10/1997 1,126801.316,97 R$
1.346,15 1.346,1502/11/1997 1,076601.331,81 R$
1.375,46 1.375,4602/12/1997 2,177001.346,15 R$
1.398,07 1.398,0702/01/1998 1,643501.375,46 R$
1.421,15 1.421,1502/02/1998 1,650701.398,07 R$
1.435,07 1.435,0702/03/1998 0,979501.421,15 R$
1.456,67 1.456,6702/04/1998 1,505401.435,07 R$
1.469,42 1.469,4202/05/1998 0,875301.456,67 R$
1.484,65 1.484,6502/06/1998 1,036701.469,42 R$
1.499,19 1.499,1902/07/1998 0,979301.484,65 R$
1.514,17 1.514,1702/08/1998 0,999201.499,19 R$
1.528,47 1.528,4702/09/1998 0,944401.514,17 R$
1.542,73 1.542,7302/10/1998 0,932901.528,47 R$
1.562,06 1.562,0602/11/1998 1,252701.542,73 R$
1.581,39 1.581,3902/12/1998 1,237501.562,06 R$
1.599,66 1.599,6602/01/1999 1,155501.581,39 R$
1.617,54 1.617,5402/02/1999 1,117701.599,66 R$
1.634,90 1.634,9002/03/1999 1,073401.617,54 R$
1.661,55 1.661,5502/04/1999 1,630001.634,90 R$
1.680,03 1.680,0302/05/1999 1,112201.661,55 R$
1.699,80 1.699,8002/06/1999 1,176501.680,03 R$
1.713,57 1.713,5702/07/1999 0,810201.699,80 R$
1.726,54 1.726,5402/08/1999 0,757101.713,57 R$
1.740,86 1.740,8602/09/1999 0,829201.726,54 R$
1.753,60 1.753,6002/10/1999 0,731701.740,86 R$
1.766,11 1.766,1102/11/1999 0,713501.753,60 R$
1.778,36 1.778,3602/12/1999 0,693601.766,11 R$
1.792,00 1.792,0002/01/2000 0,766801.778,36 R$
1.805,48 1.805,4802/02/2000 0,752301.792,00 R$
1.818,48 1.818,4802/03/2000 0,720301.805,48 R$
1.830,94 1.830,9402/04/2000 0,685401.818,48 R$
1.842,49 1.842,4902/05/2000 0,630801.830,94 R$
1.857,17 1.857,1702/06/2000 0,796801.842,49 R$
1.869,28 1.869,2802/07/2000 0,651801.857,17 R$
1.882,10 1.882,1002/08/2000 0,685901.869,28 R$
1.895,17 1.895,1702/09/2000 0,694701.882,10 R$
1.905,96 1.905,9602/10/2000 0,569101.895,17 R$
1.918,56 1.918,5602/11/2000 0,660901.905,96 R$
1.930,39 1.930,3902/12/2000 0,616501.918,56 R$
1.941,57 1.941,5702/01/2001 0,579401.930,39 R$
1.954,41 1.954,4102/02/2001 0,661101.941,57 R$
1.964,83 1.964,8302/03/2001 0,533101.954,41 R$
1.977,38 1.977,3802/04/2001 0,638601.964,83 R$
1.990,29 1.990,2902/05/2001 0,652801.977,38 R$
2.004,63 2.004,6302/06/2001 0,720601.990,29 R$
2.016,75 2.016,7502/07/2001 0,604402.004,63 R$
2.032,61 2.032,6102/08/2001 0,786302.016,75 R$
2.048,69 2.048,6902/09/2001 0,791202.032,61 R$
2.063,05 2.063,0502/10/2001 0,700702.048,69 R$
2.079,33 2.079,3302/11/2001 0,788902.063,05 R$
2.093,10 2.093,1002/12/2001 0,662102.079,33 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      4

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
2.107,74 2.107,7402/01/2002 0,699302.093,10 R$
2.124,44 2.124,4402/02/2002 0,792302.107,74 R$
2.137,66 2.137,6602/03/2002 0,622502.124,44 R$
2.152,13 2.152,1302/04/2002 0,676702.137,66 R$
2.167,05 2.167,0502/05/2002 0,693102.152,13 R$
2.182,30 2.182,3002/06/2002 0,703702.167,05 R$
2.197,42 2.197,4202/07/2002 0,692702.182,30 R$
2.214,45 2.214,4502/08/2002 0,774802.197,42 R$
2.230,56 2.230,5602/09/2002 0,727302.214,45 R$
2.246,93 2.246,9302/10/2002 0,734002.230,56 R$
2.264,37 2.264,3702/11/2002 0,776202.246,93 R$
2.280,85 2.280,8502/12/2002 0,727902.264,37 R$
2.300,37 2.300,3702/01/2003 0,856002.280,85 R$
2.305,41 2.305,4110/01/2003 0,219252.300,37 R$
2.326,33 2.326,3310/02/2003 0,907402.305,41 R$
2.345,39 2.345,3910/03/2003 0,819302.326,33 R$
2.370,64 2.370,6410/04/2003 1,076702.345,39 R$
2.391,04 2.391,0410/05/2003 0,860602.370,64 R$
2.414,31 2.414,3110/06/2003 0,973402.391,04 R$
2.437,86 2.437,8610/07/2003 0,975502.414,31 R$
2.462,02 2.462,0210/08/2003 0,990902.437,86 R$
2.484,91 2.484,9110/09/2003 0,929802.462,02 R$
2.505,51 2.505,5110/10/2003 0,829102.484,91 R$
2.523,92 2.523,9210/11/2003 0,734702.505,51 R$
2.542,50 2.542,5010/12/2003 0,736102.523,92 R$
2.558,96 2.558,9610/01/2004 0,647202.542,50 R$
2.574,88 2.574,8810/02/2004 0,622302.558,96 R$
2.589,85 2.589,8510/03/2004 0,581302.574,88 R$
2.607,10 2.607,1010/04/2004 0,665902.589,85 R$
2.621,83 2.621,8310/05/2004 0,564902.607,10 R$
2.641,06 2.641,0610/06/2004 0,733302.621,83 R$
2.658,36 2.658,3610/07/2004 0,655202.641,06 R$
2.675,71 2.675,7110/08/2004 0,652502.658,36 R$
2.694,50 2.694,5010/09/2004 0,702202.675,71 R$
2.712,50 2.712,5010/10/2004 0,667902.694,50 R$
2.728,91 2.728,9110/11/2004 0,604902.712,50 R$
2.747,34 2.747,3410/12/2004 0,675302.728,91 R$
2.766,08 2.766,0810/01/2005 0,682102.747,34 R$
2.785,64 2.785,6410/02/2005 0,707002.766,08 R$
2.804,76 2.804,7610/03/2005 0,686202.785,64 R$
2.825,32 2.825,3210/04/2005 0,733202.804,76 R$
2.845,22 2.845,2210/05/2005 0,704402.825,32 R$
2.867,33 2.867,3310/06/2005 0,777102.845,22 R$
2.888,85 2.888,8510/07/2005 0,750602.867,33 R$
2.911,92 2.911,9210/08/2005 0,798602.888,85 R$
2.934,76 2.934,7610/09/2005 0,784502.911,92 R$
2.955,86 2.955,8610/10/2005 0,719102.934,76 R$
2.977,88 2.977,8810/11/2005 0,745102.955,86 R$
2.999,05 2.999,0510/12/2005 0,711002.977,88 R$
3.019,87 3.019,8710/01/2006 0,694302.999,05 R$
3.042,65 3.042,6510/02/2006 0,754503.019,87 R$
3.059,73 3.059,7310/03/2006 0,561303.042,65 R$
3.079,50 3.079,5010/04/2006 0,646203.059,73 R$
3.098,60 3.098,6010/05/2006 0,620303.079,50 R$
3.121,08 3.121,0810/06/2006 0,725603.098,60 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      5

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
3.140,87 3.140,8710/07/2006 0,634003.121,08 R$
3.164,53 3.164,5310/08/2006 0,753303.140,87 R$
3.185,78 3.185,7810/09/2006 0,671503.164,53 R$
3.207,76 3.207,7610/10/2006 0,689903.185,78 R$
3.229,45 3.229,4510/11/2006 0,676303.207,76 R$
3.249,88 3.249,8810/12/2006 0,632503.229,45 R$
3.270,96 3.270,9610/01/2007 0,648503.249,88 R$
3.295,43 3.295,4310/02/2007 0,748203.270,96 R$
3.314,25 3.314,2510/03/2007 0,571003.295,43 R$
3.334,94 3.334,9410/04/2007 0,624303.314,25 R$
3.356,14 3.356,1410/05/2007 0,635703.334,94 R$
3.377,69 3.377,6910/06/2007 0,642003.356,14 R$
3.398,46 3.398,4610/07/2007 0,614903.377,69 R$
3.421,31 3.421,3110/08/2007 0,672403.398,46 R$
3.440,18 3.440,1810/09/2007 0,551603.421,31 R$
3.461,54 3.461,5410/10/2007 0,620903.440,18 R$
3.481,70 3.481,7010/11/2007 0,582303.461,54 R$
3.500,10 3.500,1010/12/2007 0,528503.481,70 R$
3.520,41 3.520,4110/01/2008 0,580303.500,10 R$
3.540,21 3.540,2110/02/2008 0,562303.520,41 R$
3.559,49 3.559,4910/03/2008 0,544703.540,21 R$
3.581,46 3.581,4610/04/2008 0,617303.559,49 R$
3.601,84 3.601,8410/05/2008 0,569003.581,46 R$
3.622,51 3.622,5110/06/2008 0,573803.601,84 R$
3.646,22 3.646,2210/07/2008 0,654603.622,51 R$
3.670,55 3.670,5510/08/2008 0,667203.646,22 R$
3.696,34 3.696,3410/09/2008 0,702703.670,55 R$
3.723,00 3.723,0010/10/2008 0,721203.696,34 R$
3.747,80 3.747,8010/11/2008 0,666103.723,00 R$
3.773,71 3.773,7110/12/2008 0,691403.747,80 R$
3.798,90 3.798,9010/01/2009 0,667603.773,71 R$
3.825,18 3.825,1810/02/2009 0,691703.798,90 R$
3.847,04 3.847,0410/03/2009 0,571403.825,18 R$
3.871,78 3.871,7810/04/2009 0,643103.847,04 R$
3.891,14 3.891,1410/05/2009 0,500003.871,78 R$
3.914,56 3.914,5610/06/2009 0,601903.891,14 R$
3.936,92 3.936,9210/07/2009 0,571103.914,56 R$
3.957,93 3.957,9310/08/2009 0,533603.936,92 R$
3.979,38 3.979,3810/09/2009 0,541903.957,93 R$
4.001,07 4.001,0710/10/2009 0,545003.979,38 R$
4.021,08 4.021,0810/11/2009 0,500004.001,07 R$
4.043,40 4.043,4010/12/2009 0,555104.021,08 R$
4.063,62 4.063,6210/01/2010 0,500004.043,40 R$
4.085,26 4.085,2610/02/2010 0,532504.063,62 R$
4.105,69 4.105,6910/03/2010 0,500004.085,26 R$
4.128,35 4.128,3510/04/2010 0,552004.105,69 R$
4.148,99 4.148,9910/05/2010 0,500004.128,35 R$
4.173,52 4.173,5210/06/2010 0,591304.148,99 R$
4.197,99 4.197,9910/07/2010 0,586204.173,52 R$
4.222,57 4.222,5710/08/2010 0,585604.197,99 R$
4.247,23 4.247,2310/09/2010 0,584004.222,57 R$
4.271,23 4.271,2310/10/2010 0,565004.247,23 R$
4.294,05 4.294,0510/11/2010 0,534204.271,23 R$
4.318,38 4.318,3810/12/2010 0,566604.294,05 R$
4.342,91 4.342,9110/01/2011 0,568104.318,38 R$

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
78

65
-7

4.
20

13
.8

.1
2.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
37

E
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
3 

às
 1

1:
32

, p
or

 E
lia

ne
 d

e 
C

ás
si

a 
S

ou
za

 F
ra

nç
a 

do
s 

S
an

to
s,

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 T

H
A

IS
 C

A
R

B
O

N
A

R
O

 F
A

LE
IR

O
S

.

fls. 105



E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      6

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
4.369,73 4.369,7310/02/2011 0,617504.342,91 R$
4.391,58 4.391,5810/03/2011 0,500004.369,73 R$
4.419,77 4.419,7710/04/2011 0,641904.391,58 R$
4.444,53 4.444,5310/05/2011 0,560304.419,77 R$
4.474,86 4.474,8610/06/2011 0,682504.444,53 R$
4.502,04 4.502,0410/07/2011 0,607404.474,86 R$
4.532,37 4.532,3710/08/2011 0,673604.502,04 R$
4.563,05 4.563,0510/09/2011 0,676804.532,37 R$
4.589,84 4.589,8410/10/2011 0,587004.563,05 R$
4.617,68 4.617,6810/11/2011 0,606504.589,84 R$
4.644,83 4.644,8310/12/2011 0,588004.617,68 R$
4.670,90 4.670,9010/01/2012 0,561204.644,83 R$
4.700,63 4.700,6310/02/2012 0,636504.670,90 R$
4.724,54 4.724,5410/03/2012 0,508704.700,63 R$
4.749,54 4.749,5410/04/2012 0,529104.724,54 R$
4.774,54 4.774,5410/05/2012 0,526404.749,54 R$
4.798,41 4.798,4110/06/2012 0,500004.774,54 R$
4.822,77 4.822,7710/07/2012 0,507604.798,41 R$
4.847,91 4.847,9110/08/2012 0,521304.822,77 R$
4.872,15 4.872,1510/09/2012 0,500004.847,91 R$
4.896,51 4.896,5110/10/2012 0,500004.872,15 R$
4.920,99 4.920,9910/11/2012 0,500004.896,51 R$
4.945,59 4.945,5910/12/2012 0,500004.920,99 R$
4.970,32 4.970,3210/01/2013 0,500004.945,59 R$
4.995,17 4.995,1710/02/2013 0,500004.970,32 R$
5.020,15 5.020,1510/03/2013 0,500004.995,17 R$
5.045,25 5.045,2510/04/2013 0,500005.020,15 R$
5.070,48 5.070,4810/05/2013 0,500005.045,25 R$
5.095,83 5.095,8310/06/2013 0,500005.070,48 R$
5.115,56 14.496,649.381,0804/07/2013 0,387105.095,83 R$

*** Totais: 5.115,56 14.496,649.381,08 R$

Alessandro Magno Lima de Albuquerque

Resumo:

5.115,56Total Corrigido:
9.381,08Total dos Juros:

14.496,64Total Atualizado:

__________________________________________
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      1

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente

De 02/02/1989 a 04/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)

Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês

POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 03/06/1993 a 10/01/2003 juros Legais de 0,500000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 04/07/2013 juros Legais de 1,000000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

Valor Corrigido
Conta -
0234.408762-6

02/02/1989 192,73

229,24 229,2402/03/1989 18,94560192,73 NCz$
276,04 276,0402/04/1989 20,41390229,24 NCz$
307,83 307,8302/05/1989 11,51820276,04 NCz$
340,12 340,1202/06/1989 10,48970307,83 NCz$
426,69 426,6902/07/1989 25,45410340,12 NCz$
552,15 552,1502/08/1989 29,40380426,69 NCz$
717,72 717,7202/09/1989 29,98670552,15 NCz$
980,62 980,6202/10/1989 36,62970717,72 NCz$

1.356,28 1.356,2802/11/1989 38,30810980,62 NCz$
1.927,64 1.927,6402/12/1989 42,127101.356,28 NCz$
2.974,69 2.974,6902/01/1990 54,317701.927,64 NCz$
4.667,01 4.667,0102/02/1990 56,890502.974,69 NCz$
8.103,98 8.103,9802/03/1990 73,643904.667,01 NCz$

Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990
15.011,94 15.011,9402/04/1990 85,241608.103,98 Cr$
21.737,29 21.737,2902/05/1990 44,8000015.011,94* Cr$
23.448,01 23.448,0102/06/1990 7,8700021.737,29* Cr$
25.829,86 25.829,8602/07/1990 10,1580023.448,01 Cr$
28.759,97 28.759,9702/08/1990 11,3439025.829,86 Cr$
31.961,79 31.961,7902/09/1990 11,1329028.759,97 Cr$
36.249,21 36.249,2102/10/1990 13,4142031.961,79 Cr$
41.425,05 41.425,0502/11/1990 14,2785036.249,21 Cr$
48.559,77 48.559,7702/12/1990 17,2232041.425,05 Cr$
58.265,36 58.265,3602/01/1991 19,9869048.559,77 Cr$
70.390,99 70.390,9902/02/1991 20,8110558.265,36 Cr$
85.785,50 85.785,5002/03/1991 21,8700070.390,99* Cr$
93.487,92 93.487,9202/04/1991 8,9787085.785,50 Cr$

101.966,71 101.966,7102/05/1991 9,0694093.487,92 Cr$
111.689,24 111.689,2402/06/1991 9,53500101.966,71 Cr$
123.299,11 123.299,1102/07/1991 10,39480111.689,24 Cr$
136.478,55 136.478,5502/08/1991 10,68900123.299,11 Cr$
152.806,16 152.806,1602/09/1991 11,96350136.478,55 Cr$
180.667,61 180.667,6102/10/1991 18,23320152.806,16 Cr$
218.718,92 218.718,9202/11/1991 21,06150180.667,61 Cr$
283.160,29 283.160,2902/12/1991 29,46310218.718,92 Cr$
365.452,62 365.452,6202/01/1992 29,06210283.160,29 Cr$
460.862,80 460.862,8002/02/1992 26,10740365.452,62 Cr$
581.784,44 581.784,4402/03/1992 26,23810460.862,80 Cr$
734.338,21 734.338,2102/04/1992 26,22170581.784,44 Cr$
884.164,50 884.164,5002/05/1992 20,40290734.338,21 Cr$

1.074.532,19 1.074.532,1902/06/1992 21,53080884.164,50 Cr$
1.307.144,77 1.307.144,7702/07/1992 21,647801.074.532,19 Cr$
1.609.991,91 1.609.991,9102/08/1992 23,168601.307.144,77 Cr$
2.015.049,77 2.015.049,7702/09/1992 25,159001.609.991,91 Cr$
2.539.873,51 2.539.873,5102/10/1992 26,045202.015.049,77 Cr$
3.157.801,88 3.157.801,8802/11/1992 24,329102.539.873,51 Cr$
3.950.441,73 3.950.441,7302/12/1992 25,101003.157.801,88 Cr$
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e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      2

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
4.874.066,86 4.874.066,8602/01/1993 23,380303.950.441,73 Cr$
6.292.810,24 6.292.810,2402/02/1993 29,108004.874.066,86 Cr$
7.967.541,00 7.967.541,0002/03/1993 26,613406.292.810,24 Cr$

10.101.535,31 10.101.535,3102/04/1993 26,783607.967.541,00 Cr$
12.851.567,18 12.851.567,1802/05/1993 27,2239010.101.535,31 Cr$
16.967.250,30 16.967.250,3002/06/1993 32,0247612.851.567,18 Cr$
22.155.767,57 22.155.767,5702/07/1993 30,5796016.967.250,30 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993
28.683,77 28.683,7702/08/1993 29,4641022.155,77 CR$
38.991,66 38.991,6602/09/1993 35,9363028.683,77 CR$
52.706,00 52.706,0002/10/1993 35,1725038.991,66 CR$
72.266,36 72.266,3602/11/1993 37,1122052.706,00 CR$
98.701,03 98.701,0302/12/1993 36,5795072.266,36 CR$

133.991,98 133.991,9802/01/1994 35,7554098.701,03 CR$
194.303,78 194.303,7802/02/1994 45,01150133.991,98 CR$
272.096,60 272.096,6002/03/1994 40,03670194.303,78 CR$
381.910,16 381.910,1602/04/1994 40,35830272.096,60 CR$
560.261,82 560.261,8202/05/1994 46,69990381.910,16 CR$
840.202,80 840.202,8002/06/1994 49,96610560.261,82 CR$

Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994
442,87 442,8702/07/1994 44,95260305,53 R$
468,01 468,0102/08/1994 5,67710442,87 R$
479,99 479,9902/09/1994 2,56000468,01 R$
493,34 493,3402/10/1994 2,78100479,99 R$
509,15 509,1502/11/1994 3,20490493,34 R$
526,86 526,8602/12/1994 3,47820509,15 R$
543,60 543,6002/01/1995 3,17710526,86 R$
558,43 558,4302/02/1995 2,72740543,60 R$
571,34 571,3402/03/1995 2,31130558,43 R$
586,99 586,9902/04/1995 2,73860571,34 R$
610,38 610,3802/05/1995 3,98400586,99 R$
634,94 634,9402/06/1995 4,02450610,38 R$
655,66 655,6602/07/1995 3,26280634,94 R$
679,60 679,6002/08/1995 3,65080655,66 R$
700,91 700,9102/09/1995 3,13640679,60 R$
717,43 717,4302/10/1995 2,35700700,91 R$
734,13 734,1302/11/1995 2,32780717,43 R$
748,28 748,2802/12/1995 1,92710734,13 R$
761,68 761,6802/01/1996 1,79140748,28 R$
775,94 775,9402/02/1996 1,87210761,68 R$
786,84 786,8402/03/1996 1,40510775,94 R$
797,90 797,9002/04/1996 1,40550786,84 R$
806,27 806,2702/05/1996 1,04900797,90 R$
815,44 815,4402/06/1996 1,13690806,27 R$
824,78 824,7802/07/1996 1,14530815,44 R$
833,76 833,7602/08/1996 1,08830824,78 R$
842,92 842,9202/09/1996 1,09850833,76 R$
853,61 853,6102/10/1996 1,26840842,92 R$
864,32 864,3202/11/1996 1,25520853,61 R$
875,45 875,4502/12/1996 1,28730864,32 R$
887,66 887,6602/01/1997 1,39490875,45 R$
898,77 898,7702/02/1997 1,25170887,66 R$
909,24 909,2402/03/1997 1,16490898,77 R$
920,32 920,3202/04/1997 1,21860909,24 R$
929,86 929,8602/05/1997 1,03650920,32 R$
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Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
940,37 940,3702/06/1997 1,13080929,86 R$
951,82 951,8202/07/1997 1,21710940,37 R$
962,66 962,6602/08/1997 1,13860951,82 R$
973,74 973,7402/09/1997 1,15060962,66 R$
984,71 984,7102/10/1997 1,12680973,74 R$
995,31 995,3102/11/1997 1,07660984,71 R$

1.016,98 1.016,9802/12/1997 2,17700995,31 R$
1.033,69 1.033,6902/01/1998 1,643501.016,98 R$
1.050,75 1.050,7502/02/1998 1,650701.033,69 R$
1.061,04 1.061,0402/03/1998 0,979501.050,75 R$
1.077,01 1.077,0102/04/1998 1,505401.061,04 R$
1.086,44 1.086,4402/05/1998 0,875301.077,01 R$
1.097,70 1.097,7002/06/1998 1,036701.086,44 R$
1.108,45 1.108,4502/07/1998 0,979301.097,70 R$
1.119,53 1.119,5302/08/1998 0,999201.108,45 R$
1.130,10 1.130,1002/09/1998 0,944401.119,53 R$
1.140,64 1.140,6402/10/1998 0,932901.130,10 R$
1.154,93 1.154,9302/11/1998 1,252701.140,64 R$
1.169,22 1.169,2202/12/1998 1,237501.154,93 R$
1.182,73 1.182,7302/01/1999 1,155501.169,22 R$
1.195,95 1.195,9502/02/1999 1,117701.182,73 R$
1.208,79 1.208,7902/03/1999 1,073401.195,95 R$
1.228,49 1.228,4902/04/1999 1,630001.208,79 R$
1.242,15 1.242,1502/05/1999 1,112201.228,49 R$
1.256,76 1.256,7602/06/1999 1,176501.242,15 R$
1.266,94 1.266,9402/07/1999 0,810201.256,76 R$
1.276,53 1.276,5302/08/1999 0,757101.266,94 R$
1.287,11 1.287,1102/09/1999 0,829201.276,53 R$
1.296,53 1.296,5302/10/1999 0,731701.287,11 R$
1.305,78 1.305,7802/11/1999 0,713501.296,53 R$
1.314,84 1.314,8402/12/1999 0,693601.305,78 R$
1.324,92 1.324,9202/01/2000 0,766801.314,84 R$
1.334,89 1.334,8902/02/2000 0,752301.324,92 R$
1.344,51 1.344,5102/03/2000 0,720301.334,89 R$
1.353,73 1.353,7302/04/2000 0,685401.344,51 R$
1.362,27 1.362,2702/05/2000 0,630801.353,73 R$
1.373,12 1.373,1202/06/2000 0,796801.362,27 R$
1.382,07 1.382,0702/07/2000 0,651801.373,12 R$
1.391,55 1.391,5502/08/2000 0,685901.382,07 R$
1.401,22 1.401,2202/09/2000 0,694701.391,55 R$
1.409,19 1.409,1902/10/2000 0,569101.401,22 R$
1.418,50 1.418,5002/11/2000 0,660901.409,19 R$
1.427,25 1.427,2502/12/2000 0,616501.418,50 R$
1.435,52 1.435,5202/01/2001 0,579401.427,25 R$
1.445,01 1.445,0102/02/2001 0,661101.435,52 R$
1.452,71 1.452,7102/03/2001 0,533101.445,01 R$
1.461,99 1.461,9902/04/2001 0,638601.452,71 R$
1.471,53 1.471,5302/05/2001 0,652801.461,99 R$
1.482,13 1.482,1302/06/2001 0,720601.471,53 R$
1.491,09 1.491,0902/07/2001 0,604401.482,13 R$
1.502,81 1.502,8102/08/2001 0,786301.491,09 R$
1.514,70 1.514,7002/09/2001 0,791201.502,81 R$
1.525,31 1.525,3102/10/2001 0,700701.514,70 R$
1.537,34 1.537,3402/11/2001 0,788901.525,31 R$
1.547,52 1.547,5202/12/2001 0,662101.537,34 R$
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Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
1.558,34 1.558,3402/01/2002 0,699301.547,52 R$
1.570,69 1.570,6902/02/2002 0,792301.558,34 R$
1.580,47 1.580,4702/03/2002 0,622501.570,69 R$
1.591,17 1.591,1702/04/2002 0,676701.580,47 R$
1.602,20 1.602,2002/05/2002 0,693101.591,17 R$
1.613,47 1.613,4702/06/2002 0,703701.602,20 R$
1.624,65 1.624,6502/07/2002 0,692701.613,47 R$
1.637,24 1.637,2402/08/2002 0,774801.624,65 R$
1.649,15 1.649,1502/09/2002 0,727301.637,24 R$
1.661,25 1.661,2502/10/2002 0,734001.649,15 R$
1.674,14 1.674,1402/11/2002 0,776201.661,25 R$
1.686,33 1.686,3302/12/2002 0,727901.674,14 R$
1.700,76 1.700,7602/01/2003 0,856001.686,33 R$
1.704,49 1.704,4910/01/2003 0,219251.700,76 R$
1.719,96 1.719,9610/02/2003 0,907401.704,49 R$
1.734,05 1.734,0510/03/2003 0,819301.719,96 R$
1.752,72 1.752,7210/04/2003 1,076701.734,05 R$
1.767,80 1.767,8010/05/2003 0,860601.752,72 R$
1.785,01 1.785,0110/06/2003 0,973401.767,80 R$
1.802,42 1.802,4210/07/2003 0,975501.785,01 R$
1.820,28 1.820,2810/08/2003 0,990901.802,42 R$
1.837,20 1.837,2010/09/2003 0,929801.820,28 R$
1.852,43 1.852,4310/10/2003 0,829101.837,20 R$
1.866,04 1.866,0410/11/2003 0,734701.852,43 R$
1.879,78 1.879,7810/12/2003 0,736101.866,04 R$
1.891,95 1.891,9510/01/2004 0,647201.879,78 R$
1.903,72 1.903,7210/02/2004 0,622301.891,95 R$
1.914,79 1.914,7910/03/2004 0,581301.903,72 R$
1.927,54 1.927,5410/04/2004 0,665901.914,79 R$
1.938,43 1.938,4310/05/2004 0,564901.927,54 R$
1.952,64 1.952,6410/06/2004 0,733301.938,43 R$
1.965,43 1.965,4310/07/2004 0,655201.952,64 R$
1.978,25 1.978,2510/08/2004 0,652501.965,43 R$
1.992,14 1.992,1410/09/2004 0,702201.978,25 R$
2.005,45 2.005,4510/10/2004 0,667901.992,14 R$
2.017,58 2.017,5810/11/2004 0,604902.005,45 R$
2.031,20 2.031,2010/12/2004 0,675302.017,58 R$
2.045,05 2.045,0510/01/2005 0,682102.031,20 R$
2.059,51 2.059,5110/02/2005 0,707002.045,05 R$
2.073,64 2.073,6410/03/2005 0,686202.059,51 R$
2.088,84 2.088,8410/04/2005 0,733202.073,64 R$
2.103,55 2.103,5510/05/2005 0,704402.088,84 R$
2.119,90 2.119,9010/06/2005 0,777102.103,55 R$
2.135,81 2.135,8110/07/2005 0,750602.119,90 R$
2.152,87 2.152,8710/08/2005 0,798602.135,81 R$
2.169,76 2.169,7610/09/2005 0,784502.152,87 R$
2.185,36 2.185,3610/10/2005 0,719102.169,76 R$
2.201,64 2.201,6410/11/2005 0,745102.185,36 R$
2.217,29 2.217,2910/12/2005 0,711002.201,64 R$
2.232,68 2.232,6810/01/2006 0,694302.217,29 R$
2.249,53 2.249,5310/02/2006 0,754502.232,68 R$
2.262,16 2.262,1610/03/2006 0,561302.249,53 R$
2.276,78 2.276,7810/04/2006 0,646202.262,16 R$
2.290,90 2.290,9010/05/2006 0,620302.276,78 R$
2.307,52 2.307,5210/06/2006 0,725602.290,90 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      5

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
2.322,15 2.322,1510/07/2006 0,634002.307,52 R$
2.339,64 2.339,6410/08/2006 0,753302.322,15 R$
2.355,35 2.355,3510/09/2006 0,671502.339,64 R$
2.371,60 2.371,6010/10/2006 0,689902.355,35 R$
2.387,64 2.387,6410/11/2006 0,676302.371,60 R$
2.402,74 2.402,7410/12/2006 0,632502.387,64 R$
2.418,32 2.418,3210/01/2007 0,648502.402,74 R$
2.436,41 2.436,4110/02/2007 0,748202.418,32 R$
2.450,32 2.450,3210/03/2007 0,571002.436,41 R$
2.465,62 2.465,6210/04/2007 0,624302.450,32 R$
2.481,29 2.481,2910/05/2007 0,635702.465,62 R$
2.497,22 2.497,2210/06/2007 0,642002.481,29 R$
2.512,58 2.512,5810/07/2007 0,614902.497,22 R$
2.529,47 2.529,4710/08/2007 0,672402.512,58 R$
2.543,42 2.543,4210/09/2007 0,551602.529,47 R$
2.559,21 2.559,2110/10/2007 0,620902.543,42 R$
2.574,11 2.574,1110/11/2007 0,582302.559,21 R$
2.587,71 2.587,7110/12/2007 0,528502.574,11 R$
2.602,73 2.602,7310/01/2008 0,580302.587,71 R$
2.617,37 2.617,3710/02/2008 0,562302.602,73 R$
2.631,63 2.631,6310/03/2008 0,544702.617,37 R$
2.647,88 2.647,8810/04/2008 0,617302.631,63 R$
2.662,95 2.662,9510/05/2008 0,569002.647,88 R$
2.678,23 2.678,2310/06/2008 0,573802.662,95 R$
2.695,76 2.695,7610/07/2008 0,654602.678,23 R$
2.713,75 2.713,7510/08/2008 0,667202.695,76 R$
2.732,82 2.732,8210/09/2008 0,702702.713,75 R$
2.752,53 2.752,5310/10/2008 0,721202.732,82 R$
2.770,86 2.770,8610/11/2008 0,666102.752,53 R$
2.790,02 2.790,0210/12/2008 0,691402.770,86 R$
2.808,65 2.808,6510/01/2009 0,667602.790,02 R$
2.828,08 2.828,0810/02/2009 0,691702.808,65 R$
2.844,24 2.844,2410/03/2009 0,571402.828,08 R$
2.862,53 2.862,5310/04/2009 0,643102.844,24 R$
2.876,84 2.876,8410/05/2009 0,500002.862,53 R$
2.894,16 2.894,1610/06/2009 0,601902.876,84 R$
2.910,69 2.910,6910/07/2009 0,571102.894,16 R$
2.926,22 2.926,2210/08/2009 0,533602.910,69 R$
2.942,08 2.942,0810/09/2009 0,541902.926,22 R$
2.958,11 2.958,1110/10/2009 0,545002.942,08 R$
2.972,90 2.972,9010/11/2009 0,500002.958,11 R$
2.989,40 2.989,4010/12/2009 0,555102.972,90 R$
3.004,35 3.004,3510/01/2010 0,500002.989,40 R$
3.020,35 3.020,3510/02/2010 0,532503.004,35 R$
3.035,45 3.035,4510/03/2010 0,500003.020,35 R$
3.052,21 3.052,2110/04/2010 0,552003.035,45 R$
3.067,47 3.067,4710/05/2010 0,500003.052,21 R$
3.085,61 3.085,6110/06/2010 0,591303.067,47 R$
3.103,70 3.103,7010/07/2010 0,586203.085,61 R$
3.121,88 3.121,8810/08/2010 0,585603.103,70 R$
3.140,11 3.140,1110/09/2010 0,584003.121,88 R$
3.157,85 3.157,8510/10/2010 0,565003.140,11 R$
3.174,72 3.174,7210/11/2010 0,534203.157,85 R$
3.192,71 3.192,7110/12/2010 0,566603.174,72 R$
3.210,85 3.210,8510/01/2011 0,568103.192,71 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      6

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
3.230,68 3.230,6810/02/2011 0,617503.210,85 R$
3.246,83 3.246,8310/03/2011 0,500003.230,68 R$
3.267,67 3.267,6710/04/2011 0,641903.246,83 R$
3.285,98 3.285,9810/05/2011 0,560303.267,67 R$
3.308,41 3.308,4110/06/2011 0,682503.285,98 R$
3.328,51 3.328,5110/07/2011 0,607403.308,41 R$
3.350,93 3.350,9310/08/2011 0,673603.328,51 R$
3.373,61 3.373,6110/09/2011 0,676803.350,93 R$
3.393,41 3.393,4110/10/2011 0,587003.373,61 R$
3.413,99 3.413,9910/11/2011 0,606503.393,41 R$
3.434,06 3.434,0610/12/2011 0,588003.413,99 R$
3.453,33 3.453,3310/01/2012 0,561203.434,06 R$
3.475,31 3.475,3110/02/2012 0,636503.453,33 R$
3.492,99 3.492,9910/03/2012 0,508703.475,31 R$
3.511,47 3.511,4710/04/2012 0,529103.492,99 R$
3.529,95 3.529,9510/05/2012 0,526403.511,47 R$
3.547,60 3.547,6010/06/2012 0,500003.529,95 R$
3.565,61 3.565,6110/07/2012 0,507603.547,60 R$
3.584,20 3.584,2010/08/2012 0,521303.565,61 R$
3.602,12 3.602,1210/09/2012 0,500003.584,20 R$
3.620,13 3.620,1310/10/2012 0,500003.602,12 R$
3.638,23 3.638,2310/11/2012 0,500003.620,13 R$
3.656,42 3.656,4210/12/2012 0,500003.638,23 R$
3.674,70 3.674,7010/01/2013 0,500003.656,42 R$
3.693,07 3.693,0710/02/2013 0,500003.674,70 R$
3.711,54 3.711,5410/03/2013 0,500003.693,07 R$
3.730,10 3.730,1010/04/2013 0,500003.711,54 R$
3.748,75 3.748,7510/05/2013 0,500003.730,10 R$
3.767,49 3.767,4910/06/2013 0,500003.748,75 R$
3.782,07 10.717,766.935,6904/07/2013 0,387103.767,49 R$

*** Totais: 3.782,07 10.717,766.935,69 R$

Alessandro Magno Lima de Albuquerque

Resumo:

3.782,07Total Corrigido:
6.935,69Total dos Juros:

10.717,76Total Atualizado:

__________________________________________
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      1

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente

De 11/02/1989 a 04/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)

Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês

POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 03/06/1993 a 10/01/2003 juros Legais de 0,500000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 04/07/2013 juros Legais de 1,000000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

Valor Corrigido
Conta -
0234.414776-9

11/02/1989 1.461,00

1.737,80 1.737,8011/03/1989 18,945601.461,00 NCz$
2.092,55 2.092,5511/04/1989 20,413901.737,80 NCz$
2.333,57 2.333,5711/05/1989 11,518202.092,55 NCz$
2.578,35 2.578,3511/06/1989 10,489702.333,57 NCz$
3.234,65 3.234,6511/07/1989 25,454102.578,35 NCz$
4.185,76 4.185,7611/08/1989 29,403803.234,65 NCz$
5.440,93 5.440,9311/09/1989 29,986704.185,76 NCz$
7.433,93 7.433,9311/10/1989 36,629705.440,93 NCz$

10.281,73 10.281,7311/11/1989 38,308107.433,93 NCz$
14.613,12 14.613,1211/12/1989 42,1271010.281,73 NCz$
22.550,63 22.550,6311/01/1990 54,3177014.613,12 NCz$
35.379,80 35.379,8011/02/1990 56,8905022.550,63 NCz$
61.434,86 61.434,8611/03/1990 73,6439035.379,80 NCz$

Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990
113.802,92 113.802,9211/04/1990 85,2416061.434,86 Cr$
164.786,63 164.786,6311/05/1990 44,80000113.802,92* Cr$
177.755,34 177.755,3411/06/1990 7,87000164.786,63* Cr$
195.811,73 195.811,7311/07/1990 10,15800177.755,34 Cr$
218.024,42 218.024,4211/08/1990 11,34390195.811,73 Cr$
242.296,86 242.296,8611/09/1990 11,13290218.024,42 Cr$
274.799,05 274.799,0511/10/1990 13,41420242.296,86 Cr$
314.036,23 314.036,2311/11/1990 14,27850274.799,05 Cr$
368.123,32 368.123,3211/12/1990 17,22320314.036,23 Cr$
441.699,76 441.699,7611/01/1991 19,98690368.123,32 Cr$
516.365,19 516.365,1911/02/1991 16,90411441.699,76 Cr$
629.294,26 629.294,2611/03/1991 21,87000516.365,19* Cr$
688.999,81 688.999,8111/04/1991 9,48770629.294,26 Cr$
753.333,10 753.333,1011/05/1991 9,33720688.999,81 Cr$
823.703,45 823.703,4511/06/1991 9,34120753.333,10 Cr$
911.142,04 911.142,0411/07/1991 10,61530823.703,45 Cr$

1.009.595,49 1.009.595,4911/08/1991 10,80550911.142,04 Cr$
1.154.610,76 1.154.610,7611/09/1991 14,363701.009.595,49 Cr$
1.368.373,09 1.368.373,0911/10/1991 18,513801.154.610,76 Cr$
1.676.830,38 1.676.830,3811/11/1991 22,541901.368.373,09 Cr$
2.215.803,91 2.215.803,9111/12/1991 32,142401.676.830,38 Cr$
2.828.187,85 2.828.187,8511/01/1992 27,637102.215.803,91 Cr$
3.542.268,52 3.542.268,5211/02/1992 25,248702.828.187,85 Cr$
4.416.340,99 4.416.340,9911/03/1992 24,675503.542.268,52 Cr$
5.668.068,93 5.668.068,9311/04/1992 28,343104.416.340,99 Cr$
6.649.874,83 6.649.874,8311/05/1992 17,321705.668.068,93 Cr$
8.229.791,99 8.229.791,9911/06/1992 23,758606.649.874,83 Cr$

10.010.266,34 10.010.266,3411/07/1992 21,634508.229.791,99 Cr$
12.259.403,01 12.259.403,0111/08/1992 22,4683010.010.266,34 Cr$
15.424.339,53 15.424.339,5311/09/1992 25,8164012.259.403,01 Cr$
19.462.447,04 19.462.447,0411/10/1992 26,1801015.424.339,53 Cr$
24.195.324,91 24.195.324,9111/11/1992 24,3180019.462.447,04 Cr$
30.349.792,93 30.349.792,9311/12/1992 25,4366024.195.324,91 Cr$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      2

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
37.080.284,41 37.080.284,4111/01/1993 22,1764030.349.792,93 Cr$
49.535.663,18 49.535.663,1811/02/1993 33,5903037.080.284,41 Cr$
61.381.918,89 61.381.918,8911/03/1993 23,9146049.535.663,18 Cr$
76.333.633,60 76.333.633,6011/04/1993 24,3585061.381.918,89 Cr$
99.165.557,75 99.165.557,7511/05/1993 29,9107076.333.633,60 Cr$

121.703.158,67 121.703.158,6702/06/1993 22,7272599.165.557,75 Cr$
158.919.497,78 158.919.497,7802/07/1993 30,57960121.703.158,67 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993
205.743,70 205.743,7002/08/1993 29,46410158.919,50 CR$
279.680,37 279.680,3702/09/1993 35,93630205.743,70 CR$
378.050,95 378.050,9502/10/1993 35,17250279.680,37 CR$
518.353,97 518.353,9702/11/1993 37,11220378.050,95 CR$
707.965,26 707.965,2602/12/1993 36,57950518.353,97 CR$
961.101,07 961.101,0702/01/1994 35,75540707.965,26 CR$

1.393.707,08 1.393.707,0802/02/1994 45,01150961.101,07 CR$
1.951.701,40 1.951.701,4002/03/1994 40,036701.393.707,08 CR$
2.739.374,91 2.739.374,9102/04/1994 40,358301.951.701,40 CR$
4.018.660,25 4.018.660,2502/05/1994 46,699902.739.374,91 CR$
6.026.628,05 6.026.628,0502/06/1994 49,966104.018.660,25 CR$

Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994
3.176,64 3.176,6402/07/1994 44,952602.191,50 R$
3.356,98 3.356,9802/08/1994 5,677103.176,64 R$
3.442,92 3.442,9202/09/1994 2,560003.356,98 R$
3.538,67 3.538,6702/10/1994 2,781003.442,92 R$
3.652,08 3.652,0802/11/1994 3,204903.538,67 R$
3.779,11 3.779,1102/12/1994 3,478203.652,08 R$
3.899,18 3.899,1802/01/1995 3,177103.779,11 R$
4.005,53 4.005,5302/02/1995 2,727403.899,18 R$
4.098,11 4.098,1102/03/1995 2,311304.005,53 R$
4.210,34 4.210,3402/04/1995 2,738604.098,11 R$
4.378,08 4.378,0802/05/1995 3,984004.210,34 R$
4.554,28 4.554,2802/06/1995 4,024504.378,08 R$
4.702,88 4.702,8802/07/1995 3,262804.554,28 R$
4.874,57 4.874,5702/08/1995 3,650804.702,88 R$
5.027,46 5.027,4602/09/1995 3,136404.874,57 R$
5.145,96 5.145,9602/10/1995 2,357005.027,46 R$
5.265,75 5.265,7502/11/1995 2,327805.145,96 R$
5.367,23 5.367,2302/12/1995 1,927105.265,75 R$
5.463,38 5.463,3802/01/1996 1,791405.367,23 R$
5.565,66 5.565,6602/02/1996 1,872105.463,38 R$
5.643,86 5.643,8602/03/1996 1,405105.565,66 R$
5.723,18 5.723,1802/04/1996 1,405505.643,86 R$
5.783,22 5.783,2202/05/1996 1,049005.723,18 R$
5.848,97 5.848,9702/06/1996 1,136905.783,22 R$
5.915,96 5.915,9602/07/1996 1,145305.848,97 R$
5.980,34 5.980,3402/08/1996 1,088305.915,96 R$
6.046,03 6.046,0302/09/1996 1,098505.980,34 R$
6.122,72 6.122,7202/10/1996 1,268406.046,03 R$
6.199,57 6.199,5702/11/1996 1,255206.122,72 R$
6.279,38 6.279,3802/12/1996 1,287306.199,57 R$
6.366,97 6.366,9702/01/1997 1,394906.279,38 R$
6.446,67 6.446,6702/02/1997 1,251706.366,97 R$
6.521,77 6.521,7702/03/1997 1,164906.446,67 R$
6.601,24 6.601,2402/04/1997 1,218606.521,77 R$
6.669,66 6.669,6602/05/1997 1,036506.601,24 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      3

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
6.745,08 6.745,0802/06/1997 1,130806.669,66 R$
6.827,17 6.827,1702/07/1997 1,217106.745,08 R$
6.904,90 6.904,9002/08/1997 1,138606.827,17 R$
6.984,35 6.984,3502/09/1997 1,150606.904,90 R$
7.063,05 7.063,0502/10/1997 1,126806.984,35 R$
7.139,09 7.139,0902/11/1997 1,076607.063,05 R$
7.294,51 7.294,5102/12/1997 2,177007.139,09 R$
7.414,40 7.414,4002/01/1998 1,643507.294,51 R$
7.536,79 7.536,7902/02/1998 1,650707.414,40 R$
7.610,61 7.610,6102/03/1998 0,979507.536,79 R$
7.725,18 7.725,1802/04/1998 1,505407.610,61 R$
7.792,80 7.792,8002/05/1998 0,875307.725,18 R$
7.873,59 7.873,5902/06/1998 1,036707.792,80 R$
7.950,70 7.950,7002/07/1998 0,979307.873,59 R$
8.030,14 8.030,1402/08/1998 0,999207.950,70 R$
8.105,98 8.105,9802/09/1998 0,944408.030,14 R$
8.181,60 8.181,6002/10/1998 0,932908.105,98 R$
8.284,09 8.284,0902/11/1998 1,252708.181,60 R$
8.386,61 8.386,6102/12/1998 1,237508.284,09 R$
8.483,52 8.483,5202/01/1999 1,155508.386,61 R$
8.578,34 8.578,3402/02/1999 1,117708.483,52 R$
8.670,42 8.670,4202/03/1999 1,073408.578,34 R$
8.811,75 8.811,7502/04/1999 1,630008.670,42 R$
8.909,75 8.909,7502/05/1999 1,112208.811,75 R$
9.014,57 9.014,5702/06/1999 1,176508.909,75 R$
9.087,61 9.087,6102/07/1999 0,810209.014,57 R$
9.156,41 9.156,4102/08/1999 0,757109.087,61 R$
9.232,33 9.232,3302/09/1999 0,829209.156,41 R$
9.299,88 9.299,8802/10/1999 0,731709.232,33 R$
9.366,23 9.366,2302/11/1999 0,713509.299,88 R$
9.431,19 9.431,1902/12/1999 0,693609.366,23 R$
9.503,51 9.503,5102/01/2000 0,766809.431,19 R$
9.575,00 9.575,0002/02/2000 0,752309.503,51 R$
9.643,97 9.643,9702/03/2000 0,720309.575,00 R$
9.710,07 9.710,0702/04/2000 0,685409.643,97 R$
9.771,32 9.771,3202/05/2000 0,630809.710,07 R$
9.849,18 9.849,1802/06/2000 0,796809.771,32 R$
9.913,38 9.913,3802/07/2000 0,651809.849,18 R$
9.981,38 9.981,3802/08/2000 0,685909.913,38 R$

10.050,72 10.050,7202/09/2000 0,694709.981,38 R$
10.107,92 10.107,9202/10/2000 0,5691010.050,72 R$
10.174,72 10.174,7202/11/2000 0,6609010.107,92 R$
10.237,45 10.237,4502/12/2000 0,6165010.174,72 R$
10.296,77 10.296,7702/01/2001 0,5794010.237,45 R$
10.364,84 10.364,8402/02/2001 0,6611010.296,77 R$
10.420,09 10.420,0902/03/2001 0,5331010.364,84 R$
10.486,63 10.486,6302/04/2001 0,6386010.420,09 R$
10.555,09 10.555,0902/05/2001 0,6528010.486,63 R$
10.631,15 10.631,1502/06/2001 0,7206010.555,09 R$
10.695,40 10.695,4002/07/2001 0,6044010.631,15 R$
10.779,50 10.779,5002/08/2001 0,7863010.695,40 R$
10.864,79 10.864,7902/09/2001 0,7912010.779,50 R$
10.940,92 10.940,9202/10/2001 0,7007010.864,79 R$
11.027,23 11.027,2302/11/2001 0,7889010.940,92 R$
11.100,24 11.100,2402/12/2001 0,6621011.027,23 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      4

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
11.177,86 11.177,8602/01/2002 0,6993011.100,24 R$
11.266,42 11.266,4202/02/2002 0,7923011.177,86 R$
11.336,55 11.336,5502/03/2002 0,6225011.266,42 R$
11.413,26 11.413,2602/04/2002 0,6767011.336,55 R$
11.492,37 11.492,3702/05/2002 0,6931011.413,26 R$
11.573,24 11.573,2402/06/2002 0,7037011.492,37 R$
11.653,41 11.653,4102/07/2002 0,6927011.573,24 R$
11.743,70 11.743,7002/08/2002 0,7748011.653,41 R$
11.829,11 11.829,1102/09/2002 0,7273011.743,70 R$
11.915,94 11.915,9402/10/2002 0,7340011.829,11 R$
12.008,43 12.008,4302/11/2002 0,7762011.915,94 R$
12.095,84 12.095,8402/12/2002 0,7279012.008,43 R$
12.199,38 12.199,3802/01/2003 0,8560012.095,84 R$
12.226,13 12.226,1310/01/2003 0,2192512.199,38 R$
12.337,07 12.337,0710/02/2003 0,9074012.226,13 R$
12.438,15 12.438,1510/03/2003 0,8193012.337,07 R$
12.572,07 12.572,0710/04/2003 1,0767012.438,15 R$
12.680,27 12.680,2710/05/2003 0,8606012.572,07 R$
12.803,70 12.803,7010/06/2003 0,9734012.680,27 R$
12.928,60 12.928,6010/07/2003 0,9755012.803,70 R$
13.056,71 13.056,7110/08/2003 0,9909012.928,60 R$
13.178,11 13.178,1110/09/2003 0,9298013.056,71 R$
13.287,37 13.287,3710/10/2003 0,8291013.178,11 R$
13.384,99 13.384,9910/11/2003 0,7347013.287,37 R$
13.483,52 13.483,5210/12/2003 0,7361013.384,99 R$
13.570,79 13.570,7910/01/2004 0,6472013.483,52 R$
13.655,24 13.655,2410/02/2004 0,6223013.570,79 R$
13.734,62 13.734,6210/03/2004 0,5813013.655,24 R$
13.826,08 13.826,0810/04/2004 0,6659013.734,62 R$
13.904,18 13.904,1810/05/2004 0,5649013.826,08 R$
14.006,14 14.006,1410/06/2004 0,7333013.904,18 R$
14.097,91 14.097,9110/07/2004 0,6552014.006,14 R$
14.189,90 14.189,9010/08/2004 0,6525014.097,91 R$
14.289,54 14.289,5410/09/2004 0,7022014.189,90 R$
14.384,98 14.384,9810/10/2004 0,6679014.289,54 R$
14.471,99 14.471,9910/11/2004 0,6049014.384,98 R$
14.569,72 14.569,7210/12/2004 0,6753014.471,99 R$
14.669,10 14.669,1010/01/2005 0,6821014.569,72 R$
14.772,81 14.772,8110/02/2005 0,7070014.669,10 R$
14.874,18 14.874,1810/03/2005 0,6862014.772,81 R$
14.983,24 14.983,2410/04/2005 0,7332014.874,18 R$
15.088,78 15.088,7810/05/2005 0,7044014.983,24 R$
15.206,03 15.206,0310/06/2005 0,7771015.088,78 R$
15.320,17 15.320,1710/07/2005 0,7506015.206,03 R$
15.442,52 15.442,5210/08/2005 0,7986015.320,17 R$
15.563,67 15.563,6710/09/2005 0,7845015.442,52 R$
15.675,59 15.675,5910/10/2005 0,7191015.563,67 R$
15.792,39 15.792,3910/11/2005 0,7451015.675,59 R$
15.904,67 15.904,6710/12/2005 0,7110015.792,39 R$
16.015,10 16.015,1010/01/2006 0,6943015.904,67 R$
16.135,93 16.135,9310/02/2006 0,7545016.015,10 R$
16.226,50 16.226,5010/03/2006 0,5613016.135,93 R$
16.331,36 16.331,3610/04/2006 0,6462016.226,50 R$
16.432,66 16.432,6610/05/2006 0,6203016.331,36 R$
16.551,90 16.551,9010/06/2006 0,7256016.432,66 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      5

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
16.656,84 16.656,8410/07/2006 0,6340016.551,90 R$
16.782,32 16.782,3210/08/2006 0,7533016.656,84 R$
16.895,01 16.895,0110/09/2006 0,6715016.782,32 R$
17.011,57 17.011,5710/10/2006 0,6899016.895,01 R$
17.126,62 17.126,6210/11/2006 0,6763017.011,57 R$
17.234,95 17.234,9510/12/2006 0,6325017.126,62 R$
17.346,72 17.346,7210/01/2007 0,6485017.234,95 R$
17.476,51 17.476,5110/02/2007 0,7482017.346,72 R$
17.576,30 17.576,3010/03/2007 0,5710017.476,51 R$
17.686,03 17.686,0310/04/2007 0,6243017.576,30 R$
17.798,46 17.798,4610/05/2007 0,6357017.686,03 R$
17.912,73 17.912,7310/06/2007 0,6420017.798,46 R$
18.022,88 18.022,8810/07/2007 0,6149017.912,73 R$
18.144,07 18.144,0710/08/2007 0,6724018.022,88 R$
18.244,15 18.244,1510/09/2007 0,5516018.144,07 R$
18.357,43 18.357,4310/10/2007 0,6209018.244,15 R$
18.464,33 18.464,3310/11/2007 0,5823018.357,43 R$
18.561,91 18.561,9110/12/2007 0,5285018.464,33 R$
18.669,62 18.669,6210/01/2008 0,5803018.561,91 R$
18.774,60 18.774,6010/02/2008 0,5623018.669,62 R$
18.876,87 18.876,8710/03/2008 0,5447018.774,60 R$
18.993,40 18.993,4010/04/2008 0,6173018.876,87 R$
19.101,47 19.101,4710/05/2008 0,5690018.993,40 R$
19.211,07 19.211,0710/06/2008 0,5738019.101,47 R$
19.336,83 19.336,8310/07/2008 0,6546019.211,07 R$
19.465,85 19.465,8510/08/2008 0,6672019.336,83 R$
19.602,64 19.602,6410/09/2008 0,7027019.465,85 R$
19.744,01 19.744,0110/10/2008 0,7212019.602,64 R$
19.875,52 19.875,5210/11/2008 0,6661019.744,01 R$
20.012,94 20.012,9410/12/2008 0,6914019.875,52 R$
20.146,55 20.146,5510/01/2009 0,6676020.012,94 R$
20.285,90 20.285,9010/02/2009 0,6917020.146,55 R$
20.401,81 20.401,8110/03/2009 0,5714020.285,90 R$
20.533,01 20.533,0110/04/2009 0,6431020.401,81 R$
20.635,68 20.635,6810/05/2009 0,5000020.533,01 R$
20.759,89 20.759,8910/06/2009 0,6019020.635,68 R$
20.878,45 20.878,4510/07/2009 0,5711020.759,89 R$
20.989,86 20.989,8610/08/2009 0,5336020.878,45 R$
21.103,60 21.103,6010/09/2009 0,5419020.989,86 R$
21.218,61 21.218,6110/10/2009 0,5450021.103,60 R$
21.324,70 21.324,7010/11/2009 0,5000021.218,61 R$
21.443,07 21.443,0710/12/2009 0,5551021.324,70 R$
21.550,29 21.550,2910/01/2010 0,5000021.443,07 R$
21.665,05 21.665,0510/02/2010 0,5325021.550,29 R$
21.773,38 21.773,3810/03/2010 0,5000021.665,05 R$
21.893,57 21.893,5710/04/2010 0,5520021.773,38 R$
22.003,04 22.003,0410/05/2010 0,5000021.893,57 R$
22.133,14 22.133,1410/06/2010 0,5913022.003,04 R$
22.262,88 22.262,8810/07/2010 0,5862022.133,14 R$
22.393,25 22.393,2510/08/2010 0,5856022.262,88 R$
22.524,03 22.524,0310/09/2010 0,5840022.393,25 R$
22.651,29 22.651,2910/10/2010 0,5650022.524,03 R$
22.772,29 22.772,2910/11/2010 0,5342022.651,29 R$
22.901,32 22.901,3210/12/2010 0,5666022.772,29 R$
23.031,42 23.031,4210/01/2011 0,5681022.901,32 R$

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
78

65
-7

4.
20

13
.8

.1
2.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
37

E
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
3 

às
 1

1:
32

, p
or

 E
lia

ne
 d

e 
C

ás
si

a 
S

ou
za

 F
ra

nç
a 

do
s 

S
an

to
s,

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 T

H
A

IS
 C

A
R

B
O

N
A

R
O

 F
A

LE
IR

O
S

.

fls. 117



E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      6

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
23.173,64 23.173,6410/02/2011 0,6175023.031,42 R$
23.289,51 23.289,5110/03/2011 0,5000023.173,64 R$
23.439,01 23.439,0110/04/2011 0,6419023.289,51 R$
23.570,34 23.570,3410/05/2011 0,5603023.439,01 R$
23.731,21 23.731,2110/06/2011 0,6825023.570,34 R$
23.875,35 23.875,3510/07/2011 0,6074023.731,21 R$
24.036,17 24.036,1710/08/2011 0,6736023.875,35 R$
24.198,85 24.198,8510/09/2011 0,6768024.036,17 R$
24.340,90 24.340,9010/10/2011 0,5870024.198,85 R$
24.488,53 24.488,5310/11/2011 0,6065024.340,90 R$
24.632,52 24.632,5210/12/2011 0,5880024.488,53 R$
24.770,76 24.770,7610/01/2012 0,5612024.632,52 R$
24.928,43 24.928,4310/02/2012 0,6365024.770,76 R$
25.055,24 25.055,2410/03/2012 0,5087024.928,43 R$
25.187,81 25.187,8110/04/2012 0,5291025.055,24 R$
25.320,40 25.320,4010/05/2012 0,5264025.187,81 R$
25.447,00 25.447,0010/06/2012 0,5000025.320,40 R$
25.576,17 25.576,1710/07/2012 0,5076025.447,00 R$
25.709,50 25.709,5010/08/2012 0,5213025.576,17 R$
25.838,05 25.838,0510/09/2012 0,5000025.709,50 R$
25.967,24 25.967,2410/10/2012 0,5000025.838,05 R$
26.097,08 26.097,0810/11/2012 0,5000025.967,24 R$
26.227,57 26.227,5710/12/2012 0,5000026.097,08 R$
26.358,71 26.358,7110/01/2013 0,5000026.227,57 R$
26.490,50 26.490,5010/02/2013 0,5000026.358,71 R$
26.622,95 26.622,9510/03/2013 0,5000026.490,50 R$
26.756,06 26.756,0610/04/2013 0,5000026.622,95 R$
26.889,84 26.889,8410/05/2013 0,5000026.756,06 R$
27.024,29 27.024,2910/06/2013 0,5000026.889,84 R$
27.128,90 76.878,7849.749,8804/07/2013 0,3871027.024,29 R$

*** Totais: 27.128,90 76.878,7849.749,88 R$

Alessandro Magno Lima de Albuquerque

Resumo:

27.128,90Total Corrigido:
49.749,88Total dos Juros:

76.878,78Total Atualizado:

__________________________________________
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     1

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.412059-3 de JOAO EVANGELISTA MATOSO

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente
De 01/02/1989 a 03/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)
Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês
POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 21/05/1993 a 10/01/2003 juros Moratórios de 0,500000 % ao mês,
sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 03/07/2013 juros Moratórios de 1,000000 % ao mês,
sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

DIFERENÇA NCz$01/02/1989             526,44

            626,18             626,18NCz$01/03/1989                18,94560 NCz$            526,44 NCz$

            754,01             754,01NCz$01/04/1989                20,41390 NCz$            626,18 NCz$

            840,86             840,86NCz$01/05/1989                11,51820 NCz$            754,01 NCz$

            929,06             929,06NCz$01/06/1989                10,48970 NCz$            840,86 NCz$

          1.165,54           1.165,54NCz$01/07/1989                25,45410 NCz$            929,06 NCz$

          1.508,25           1.508,25NCz$01/08/1989                29,40380 NCz$          1.165,54 NCz$

          1.960,52           1.960,52NCz$01/09/1989                29,98670 NCz$          1.508,25 NCz$

          2.678,65           2.678,65NCz$01/10/1989                36,62970 NCz$          1.960,52 NCz$

          3.704,79           3.704,79NCz$01/11/1989                38,30810 NCz$          2.678,65 NCz$

          5.265,51           5.265,51NCz$01/12/1989                42,12710 NCz$          3.704,79 NCz$

          8.125,61           8.125,61NCz$01/01/1990                54,31770 NCz$          5.265,51 NCz$

         12.748,31          12.748,31NCz$01/02/1990                56,89050 NCz$          8.125,61 NCz$

         22.136,66          22.136,66NCz$01/03/1990                73,64390 NCz$         12.748,31 NCz$

Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990

         41.006,30          41.006,30Cr$01/04/1990                85,24160 Cr$         22.136,66 Cr$

         59.377,12          59.377,12Cr$01/05/1990                44,80000 Cr$         41.006,30* Cr$

         64.050,10          64.050,10Cr$01/06/1990                 7,87000 Cr$         59.377,12* Cr$

         70.556,31          70.556,31Cr$01/07/1990                10,15800 Cr$         64.050,10 Cr$

         78.560,15          78.560,15Cr$01/08/1990                11,34390 Cr$         70.556,31 Cr$

         87.306,17          87.306,17Cr$01/09/1990                11,13290 Cr$         78.560,15 Cr$

         99.017,59          99.017,59Cr$01/10/1990                13,41420 Cr$         87.306,17 Cr$

        113.155,82         113.155,82Cr$01/11/1990                14,27850 Cr$         99.017,59 Cr$

        132.644,87         132.644,87Cr$01/12/1990                17,22320 Cr$        113.155,82 Cr$

        159.156,47         159.156,47Cr$01/01/1991                19,98690 Cr$        132.644,87 Cr$

        192.278,60         192.278,60Cr$01/02/1991                20,81105 Cr$        159.156,47 Cr$

        234.329,93         234.329,93Cr$01/03/1991                21,87000 Cr$        192.278,60* Cr$

        255.519,21         255.519,21Cr$01/04/1991                 9,04250 Cr$        234.329,93 Cr$

        279.728,63         279.728,63Cr$01/05/1991                 9,47460 Cr$        255.519,21 Cr$

        306.400,75         306.400,75Cr$01/06/1991                 9,53500 Cr$        279.728,63 Cr$

        336.878,43         336.878,43Cr$01/07/1991                 9,94700 Cr$        306.400,75 Cr$

        372.588,55         372.588,55Cr$01/08/1991                10,60030 Cr$        336.878,43 Cr$

        419.198,63         419.198,63Cr$01/09/1991                12,50980 Cr$        372.588,55 Cr$

        491.987,86         491.987,86Cr$01/10/1991                17,36390 Cr$        419.198,63 Cr$

        592.200,38         592.200,38Cr$01/11/1991                20,36890 Cr$        491.987,86 Cr$

        776.804,64         776.804,64Cr$01/12/1991                31,17260 Cr$        592.200,38 Cr$

      1.002.560,38       1.002.560,38Cr$01/01/1992                29,06210 Cr$        776.804,64 Cr$

      1.264.302,83       1.264.302,83Cr$01/02/1992                26,10740 Cr$      1.002.560,38 Cr$

      1.596.031,87       1.596.031,87Cr$01/03/1992                26,23810 Cr$      1.264.302,83 Cr$

      1.993.306,55       1.993.306,55Cr$01/04/1992                24,89140 Cr$      1.596.031,87 Cr$

      2.425.563,05       2.425.563,05Cr$01/05/1992                21,68540 Cr$      1.993.306,55 Cr$

      2.920.598,64       2.920.598,64Cr$01/06/1992                20,40910 Cr$      2.425.563,05 Cr$

      3.553.063,04       3.553.063,04Cr$01/07/1992                21,65530 Cr$      2.920.598,64 Cr$

      4.416.759,37       4.416.759,37Cr$01/08/1992                24,30850 Cr$      3.553.063,04 Cr$

      5.469.542,55       5.469.542,55Cr$01/09/1992                23,83610 Cr$      4.416.759,37 Cr$

      6.892.001,01       6.892.001,01Cr$01/10/1992                26,00690 Cr$      5.469.542,55 Cr$

      8.662.928,24       8.662.928,24Cr$01/11/1992                25,69540 Cr$      6.892.001,01 Cr$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     2

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.412059-3 de JOAO EVANGELISTA MATOSO

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
     10.733.931,18      10.733.931,18Cr$01/12/1992                23,90650 Cr$      8.662.928,24 Cr$

     13.371.236,60      13.371.236,60Cr$01/01/1993                24,56980 Cr$     10.733.931,18 Cr$

     17.034.126,41      17.034.126,41Cr$01/02/1993                27,39380 Cr$     13.371.236,60 Cr$

     21.638.791,46      21.638.791,46Cr$01/03/1993                27,03200 Cr$     17.034.126,41 Cr$

     27.359.871,53      27.359.871,53Cr$01/04/1993                26,43900 Cr$     21.638.791,46 Cr$

     35.256.231,41      35.256.231,41Cr$01/05/1993                28,86110 Cr$     27.359.871,53 Cr$

     41.882.742,46      41.882.742,46Cr$20/05/1993                18,79529 Cr$     35.256.231,41 Cr$

     54.231.534,01      54.231.534,01Cr$20/06/1993                29,48420 Cr$     41.882.742,46 Cr$

     69.910.575,50      69.910.575,50Cr$20/07/1993                28,91130 Cr$     54.231.534,01 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993

         93.720,03          93.720,03CR$20/08/1993                34,05700 CR$         69.910,58 CR$

        123.292,92         123.292,92CR$20/09/1993                31,55450 CR$         93.720,03 CR$

        170.189,60         170.189,60CR$20/10/1993                38,03680 CR$        123.292,92 CR$

        237.370,07         237.370,07CR$20/11/1993                39,47390 CR$        170.189,60 CR$

        316.469,61         316.469,61CR$20/12/1993                33,32330 CR$        237.370,07 CR$

        455.259,57         455.259,57CR$20/01/1994                43,85570 CR$        316.469,61 CR$

        662.283,40         662.283,40CR$20/02/1994                45,47380 CR$        455.259,57 CR$

        920.052,05         920.052,05CR$20/03/1994                38,92120 CR$        662.283,40 CR$

      1.361.827,92       1.361.827,92CR$20/04/1994                48,01640 CR$        920.052,05 CR$

      1.991.778,19       1.991.778,19CR$20/05/1994                46,25770 CR$      1.361.827,92 CR$

      2.878.898,27       2.878.898,27CR$20/06/1994                44,53910 CR$      1.991.778,19 CR$

Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994

          1.281,97           1.281,97R$20/07/1994                22,45770 R$          1.046,87 R$

          1.327,90           1.327,90R$20/08/1994                 3,58280 R$          1.281,97 R$

          1.363,48           1.363,48R$20/09/1994                 2,67970 R$          1.327,90 R$

          1.405,10           1.405,10R$20/10/1994                 3,05240 R$          1.363,48 R$

          1.450,02           1.450,02R$20/11/1994                 3,19710 R$          1.405,10 R$

          1.500,49           1.500,49R$20/12/1994                 3,48030 R$          1.450,02 R$

          1.541,73           1.541,73R$20/01/1995                 2,74820 R$          1.500,49 R$

          1.587,99           1.587,99R$20/02/1995                 3,00060 R$          1.541,73 R$

          1.620,04           1.620,04R$20/03/1995                 2,01850 R$          1.587,99 R$

          1.698,11           1.698,11R$20/04/1995                 4,81920 R$          1.620,04 R$

          1.763,76           1.763,76R$20/05/1995                 3,86580 R$          1.698,11 R$

          1.821,98           1.821,98R$20/06/1995                 3,30080 R$          1.763,76 R$

          1.888,60           1.888,60R$20/07/1995                 3,65620 R$          1.821,98 R$

          1.952,36           1.952,36R$20/08/1995                 3,37600 R$          1.888,60 R$

          2.006,00           2.006,00R$20/09/1995                 2,74770 R$          1.952,36 R$

          2.052,38           2.052,38R$20/10/1995                 2,31200 R$          2.006,00 R$

          2.091,61           2.091,61R$20/11/1995                 1,91150 R$          2.052,38 R$

          2.136,86           2.136,86R$20/12/1995                 2,16350 R$          2.091,61 R$

          2.174,58           2.174,58R$20/01/1996                 1,76510 R$          2.136,86 R$

          2.211,05           2.211,05R$20/02/1996                 1,67700 R$          2.174,58 R$

          2.240,76           2.240,76R$20/03/1996                 1,34360 R$          2.211,05 R$

          2.270,70           2.270,70R$20/04/1996                 1,33630 R$          2.240,76 R$

          2.293,64           2.293,64R$20/05/1996                 1,01010 R$          2.270,70 R$

          2.323,43           2.323,43R$20/06/1996                 1,29900 R$          2.293,64 R$

          2.347,46           2.347,46R$20/07/1996                 1,03410 R$          2.323,43 R$

          2.370,93           2.370,93R$20/08/1996                 0,99990 R$          2.347,46 R$

          2.401,37           2.401,37R$20/09/1996                 1,28370 R$          2.370,93 R$

          2.425,05           2.425,05R$20/10/1996                 0,98610 R$          2.401,37 R$

          2.454,67           2.454,67R$20/11/1996                 1,22150 R$          2.425,05 R$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     3

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.412059-3 de JOAO EVANGELISTA MATOSO

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
          2.489,02           2.489,02R$20/12/1996                 1,39940 R$          2.454,67 R$

          2.517,80           2.517,80R$20/01/1997                 1,15620 R$          2.489,02 R$

          2.551,63           2.551,63R$20/02/1997                 1,34370 R$          2.517,80 R$

          2.584,49           2.584,49R$20/03/1997                 1,28790 R$          2.551,63 R$

          2.611,97           2.611,97R$20/04/1997                 1,06330 R$          2.584,49 R$

          2.640,56           2.640,56R$20/05/1997                 1,09450 R$          2.611,97 R$

          2.673,75           2.673,75R$20/06/1997                 1,25690 R$          2.640,56 R$

          2.701,05           2.701,05R$20/07/1997                 1,02100 R$          2.673,75 R$

          2.732,46           2.732,46R$20/08/1997                 1,16270 R$          2.701,05 R$

          2.765,37           2.765,37R$20/09/1997                 1,20440 R$          2.732,46 R$

          2.793,27           2.793,27R$20/10/1997                 1,00880 R$          2.765,37 R$

          2.828,63           2.828,63R$20/11/1997                 1,26580 R$          2.793,27 R$

          2.890,41           2.890,41R$20/12/1997                 2,18410 R$          2.828,63 R$

          2.929,51           2.929,51R$20/01/1998                 1,35260 R$          2.890,41 R$

          2.984,35           2.984,35R$20/02/1998                 1,87190 R$          2.929,51 R$

          3.006,81           3.006,81R$20/03/1998                 0,75270 R$          2.984,35 R$

          3.032,07           3.032,07R$20/04/1998                 0,84020 R$          3.006,81 R$

          3.061,14           3.061,14R$20/05/1998                 0,95880 R$          3.032,07 R$

          3.094,67           3.094,67R$20/06/1998                 1,09520 R$          3.061,14 R$

          3.120,51           3.120,51R$20/07/1998                 0,83490 R$          3.094,67 R$

          3.152,09           3.152,09R$20/08/1998                 1,01190 R$          3.120,51 R$

          3.180,18           3.180,18R$20/09/1998                 0,89130 R$          3.152,09 R$

          3.233,39           3.233,39R$20/10/1998                 1,67320 R$          3.180,18 R$

          3.285,24           3.285,24R$20/11/1998                 1,60370 R$          3.233,39 R$

          3.312,35           3.312,35R$20/12/1998                 0,82520 R$          3.285,24 R$

          3.346,41           3.346,41R$20/01/1999                 1,02840 R$          3.312,35 R$

          3.393,34           3.393,34R$20/02/1999                 1,40250 R$          3.346,41 R$

          3.436,31           3.436,31R$20/03/1999                 1,26640 R$          3.393,34 R$

          3.475,04           3.475,04R$20/04/1999                 1,12700 R$          3.436,31 R$

          3.512,71           3.512,71R$20/05/1999                 1,08400 R$          3.475,04 R$

          3.535,11           3.535,11R$20/06/1999                 0,63780 R$          3.512,71 R$

          3.562,13           3.562,13R$20/07/1999                 0,76440 R$          3.535,11 R$

          3.592,93           3.592,93R$20/08/1999                 0,86460 R$          3.562,13 R$

          3.619,45           3.619,45R$20/09/1999                 0,73820 R$          3.592,93 R$

          3.646,31           3.646,31R$20/10/1999                 0,74210 R$          3.619,45 R$

          3.672,95           3.672,95R$20/11/1999                 0,73050 R$          3.646,31 R$

          3.698,42           3.698,42R$20/12/1999                 0,69350 R$          3.672,95 R$

          3.727,82           3.727,82R$20/01/2000                 0,79500 R$          3.698,42 R$

          3.755,60           3.755,60R$20/02/2000                 0,74510 R$          3.727,82 R$

          3.778,46           3.778,46R$20/03/2000                 0,60860 R$          3.755,60 R$

          3.808,25           3.808,25R$20/04/2000                 0,78830 R$          3.778,46 R$

          3.833,83           3.833,83R$20/05/2000                 0,67180 R$          3.808,25 R$

          3.861,39           3.861,39R$20/06/2000                 0,71890 R$          3.833,83 R$

          3.888,37           3.888,37R$20/07/2000                 0,69860 R$          3.861,39 R$

          3.914,39           3.914,39R$20/08/2000                 0,66920 R$          3.888,37 R$

          3.938,91           3.938,91R$20/09/2000                 0,62640 R$          3.914,39 R$

          3.964,73           3.964,73R$20/10/2000                 0,65550 R$          3.938,91 R$

          3.988,03           3.988,03R$20/11/2000                 0,58770 R$          3.964,73 R$

          4.015,04           4.015,04R$20/12/2000                 0,67740 R$          3.988,03 R$

          4.039,89           4.039,89R$20/01/2001                 0,61880 R$          4.015,04 R$

          4.065,72           4.065,72R$20/02/2001                 0,63940 R$          4.039,89 R$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     4

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.412059-3 de JOAO EVANGELISTA MATOSO

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
          4.088,09           4.088,09R$20/03/2001                 0,55010 R$          4.065,72 R$

          4.116,53           4.116,53R$20/04/2001                 0,69580 R$          4.088,09 R$

          4.142,63           4.142,63R$20/05/2001                 0,63410 R$          4.116,53 R$

          4.170,21           4.170,21R$20/06/2001                 0,66570 R$          4.142,63 R$

          4.200,23           4.200,23R$20/07/2001                 0,71990 R$          4.170,21 R$

          4.233,07           4.233,07R$20/08/2001                 0,78180 R$          4.200,23 R$

          4.266,61           4.266,61R$20/09/2001                 0,79230 R$          4.233,07 R$

          4.298,17           4.298,17R$20/10/2001                 0,73980 R$          4.266,61 R$

          4.327,15           4.327,15R$20/11/2001                 0,67420 R$          4.298,17 R$

          4.360,23           4.360,23R$20/12/2001                 0,76450 R$          4.327,15 R$

          4.390,59           4.390,59R$20/01/2002                 0,69640 R$          4.360,23 R$

          4.421,34           4.421,34R$20/02/2002                 0,70030 R$          4.390,59 R$

          4.452,18           4.452,18R$20/03/2002                 0,69760 R$          4.421,34 R$

          4.484,97           4.484,97R$20/04/2002                 0,73640 R$          4.452,18 R$

          4.513,62           4.513,62R$20/05/2002                 0,63880 R$          4.484,97 R$

          4.547,34           4.547,34R$20/06/2002                 0,74710 R$          4.513,62 R$

          4.581,18           4.581,18R$20/07/2002                 0,74410 R$          4.547,34 R$

          4.613,04           4.613,04R$20/08/2002                 0,69540 R$          4.581,18 R$

          4.647,98           4.647,98R$20/09/2002                 0,75750 R$          4.613,04 R$

          4.680,46           4.680,46R$20/10/2002                 0,69890 R$          4.647,98 R$

          4.718,43           4.718,43R$20/11/2002                 0,81130 R$          4.680,46 R$

          4.758,52           4.758,52R$20/12/2002                 0,84960 R$          4.718,43 R$

          4.785,91           4.785,91R$10/01/2003                 0,57554 R$          4.758,52 R$

          4.829,34           4.829,34R$10/02/2003                 0,90740 R$          4.785,91 R$

          4.868,91           4.868,91R$10/03/2003                 0,81930 R$          4.829,34 R$

          4.921,33           4.921,33R$10/04/2003                 1,07670 R$          4.868,91 R$

          4.963,68           4.963,68R$10/05/2003                 0,86060 R$          4.921,33 R$

          5.012,00           5.012,00R$10/06/2003                 0,97340 R$          4.963,68 R$

          5.060,89           5.060,89R$10/07/2003                 0,97550 R$          5.012,00 R$

          5.111,04           5.111,04R$10/08/2003                 0,99090 R$          5.060,89 R$

          5.158,56           5.158,56R$10/09/2003                 0,92980 R$          5.111,04 R$

          5.201,33           5.201,33R$10/10/2003                 0,82910 R$          5.158,56 R$

          5.239,54           5.239,54R$10/11/2003                 0,73470 R$          5.201,33 R$

          5.278,11           5.278,11R$10/12/2003                 0,73610 R$          5.239,54 R$

          5.312,27           5.312,27R$10/01/2004                 0,64720 R$          5.278,11 R$

          5.345,33           5.345,33R$10/02/2004                 0,62230 R$          5.312,27 R$

          5.376,40           5.376,40R$10/03/2004                 0,58130 R$          5.345,33 R$

          5.412,20           5.412,20R$10/04/2004                 0,66590 R$          5.376,40 R$

          5.442,77           5.442,77R$10/05/2004                 0,56490 R$          5.412,20 R$

          5.482,68           5.482,68R$10/06/2004                 0,73330 R$          5.442,77 R$

          5.518,60           5.518,60R$10/07/2004                 0,65520 R$          5.482,68 R$

          5.554,61           5.554,61R$10/08/2004                 0,65250 R$          5.518,60 R$

          5.593,61           5.593,61R$10/09/2004                 0,70220 R$          5.554,61 R$

          5.630,97           5.630,97R$10/10/2004                 0,66790 R$          5.593,61 R$

          5.665,03           5.665,03R$10/11/2004                 0,60490 R$          5.630,97 R$

          5.703,29           5.703,29R$10/12/2004                 0,67530 R$          5.665,03 R$

          5.742,19           5.742,19R$10/01/2005                 0,68210 R$          5.703,29 R$

          5.782,79           5.782,79R$10/02/2005                 0,70700 R$          5.742,19 R$

          5.822,47           5.822,47R$10/03/2005                 0,68620 R$          5.782,79 R$

          5.865,16           5.865,16R$10/04/2005                 0,73320 R$          5.822,47 R$

          5.906,47           5.906,47R$10/05/2005                 0,70440 R$          5.865,16 R$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     5

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.412059-3 de JOAO EVANGELISTA MATOSO

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
          5.952,37           5.952,37R$10/06/2005                 0,77710 R$          5.906,47 R$

          5.997,05           5.997,05R$10/07/2005                 0,75060 R$          5.952,37 R$

          6.044,94           6.044,94R$10/08/2005                 0,79860 R$          5.997,05 R$

          6.092,36           6.092,36R$10/09/2005                 0,78450 R$          6.044,94 R$

          6.136,17           6.136,17R$10/10/2005                 0,71910 R$          6.092,36 R$

          6.181,89           6.181,89R$10/11/2005                 0,74510 R$          6.136,17 R$

          6.225,84           6.225,84R$10/12/2005                 0,71100 R$          6.181,89 R$

          6.269,07           6.269,07R$10/01/2006                 0,69430 R$          6.225,84 R$

          6.316,37           6.316,37R$10/02/2006                 0,75450 R$          6.269,07 R$

          6.351,82           6.351,82R$10/03/2006                 0,56130 R$          6.316,37 R$

          6.392,87           6.392,87R$10/04/2006                 0,64620 R$          6.351,82 R$

          6.432,52           6.432,52R$10/05/2006                 0,62030 R$          6.392,87 R$

          6.479,19           6.479,19R$10/06/2006                 0,72560 R$          6.432,52 R$

          6.520,27           6.520,27R$10/07/2006                 0,63400 R$          6.479,19 R$

          6.569,39           6.569,39R$10/08/2006                 0,75330 R$          6.520,27 R$

          6.613,50           6.613,50R$10/09/2006                 0,67150 R$          6.569,39 R$

          6.659,13           6.659,13R$10/10/2006                 0,68990 R$          6.613,50 R$

          6.704,17           6.704,17R$10/11/2006                 0,67630 R$          6.659,13 R$

          6.746,57           6.746,57R$10/12/2006                 0,63250 R$          6.704,17 R$

          6.790,32           6.790,32R$10/01/2007                 0,64850 R$          6.746,57 R$

          6.841,13           6.841,13R$10/02/2007                 0,74820 R$          6.790,32 R$

          6.880,19           6.880,19R$10/03/2007                 0,57100 R$          6.841,13 R$

          6.923,14           6.923,14R$10/04/2007                 0,62430 R$          6.880,19 R$

          6.967,15           6.967,15R$10/05/2007                 0,63570 R$          6.923,14 R$

          7.011,88           7.011,88R$10/06/2007                 0,64200 R$          6.967,15 R$

          7.055,00           7.055,00R$10/07/2007                 0,61490 R$          7.011,88 R$

          7.102,44           7.102,44R$10/08/2007                 0,67240 R$          7.055,00 R$

          7.141,62           7.141,62R$10/09/2007                 0,55160 R$          7.102,44 R$

          7.185,96           7.185,96R$10/10/2007                 0,62090 R$          7.141,62 R$

          7.227,80           7.227,80R$10/11/2007                 0,58230 R$          7.185,96 R$

          7.266,00           7.266,00R$10/12/2007                 0,52850 R$          7.227,80 R$

          7.308,16           7.308,16R$10/01/2008                 0,58030 R$          7.266,00 R$

          7.349,25           7.349,25R$10/02/2008                 0,56230 R$          7.308,16 R$

          7.389,28           7.389,28R$10/03/2008                 0,54470 R$          7.349,25 R$

          7.434,89           7.434,89R$10/04/2008                 0,61730 R$          7.389,28 R$

          7.477,19           7.477,19R$10/05/2008                 0,56900 R$          7.434,89 R$

          7.520,09           7.520,09R$10/06/2008                 0,57380 R$          7.477,19 R$

          7.569,32           7.569,32R$10/07/2008                 0,65460 R$          7.520,09 R$

          7.619,82           7.619,82R$10/08/2008                 0,66720 R$          7.569,32 R$

          7.673,36           7.673,36R$10/09/2008                 0,70270 R$          7.619,82 R$

          7.728,70           7.728,70R$10/10/2008                 0,72120 R$          7.673,36 R$

          7.780,18           7.780,18R$10/11/2008                 0,66610 R$          7.728,70 R$

          7.833,97           7.833,97R$10/12/2008                 0,69140 R$          7.780,18 R$

          7.886,27           7.886,27R$10/01/2009                 0,66760 R$          7.833,97 R$

          7.940,82           7.940,82R$10/02/2009                 0,69170 R$          7.886,27 R$

          7.986,19           7.986,19R$10/03/2009                 0,57140 R$          7.940,82 R$

          8.037,55           8.037,55R$10/04/2009                 0,64310 R$          7.986,19 R$

          8.077,74           8.077,74R$10/05/2009                 0,50000 R$          8.037,55 R$

          8.126,36           8.126,36R$10/06/2009                 0,60190 R$          8.077,74 R$

          8.172,77           8.172,77R$10/07/2009                 0,57110 R$          8.126,36 R$

          8.216,38           8.216,38R$10/08/2009                 0,53360 R$          8.172,77 R$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     6

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.412059-3 de JOAO EVANGELISTA MATOSO

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
          8.260,90           8.260,90R$10/09/2009                 0,54190 R$          8.216,38 R$

          8.305,92           8.305,92R$10/10/2009                 0,54500 R$          8.260,90 R$

          8.347,45           8.347,45R$10/11/2009                 0,50000 R$          8.305,92 R$

          8.393,79           8.393,79R$10/12/2009                 0,55510 R$          8.347,45 R$

          8.435,76           8.435,76R$10/01/2010                 0,50000 R$          8.393,79 R$

          8.480,68           8.480,68R$10/02/2010                 0,53250 R$          8.435,76 R$

          8.523,08           8.523,08R$10/03/2010                 0,50000 R$          8.480,68 R$

          8.570,13           8.570,13R$10/04/2010                 0,55200 R$          8.523,08 R$

          8.612,98           8.612,98R$10/05/2010                 0,50000 R$          8.570,13 R$

          8.663,91           8.663,91R$10/06/2010                 0,59130 R$          8.612,98 R$

          8.714,70           8.714,70R$10/07/2010                 0,58620 R$          8.663,91 R$

          8.765,73           8.765,73R$10/08/2010                 0,58560 R$          8.714,70 R$

          8.816,92           8.816,92R$10/09/2010                 0,58400 R$          8.765,73 R$

          8.866,74           8.866,74R$10/10/2010                 0,56500 R$          8.816,92 R$

          8.914,11           8.914,11R$10/11/2010                 0,53420 R$          8.866,74 R$

          8.964,62           8.964,62R$10/12/2010                 0,56660 R$          8.914,11 R$

          9.015,55           9.015,55R$10/01/2011                 0,56810 R$          8.964,62 R$

          9.071,22           9.071,22R$10/02/2011                 0,61750 R$          9.015,55 R$

          9.116,58           9.116,58R$10/03/2011                 0,50000 R$          9.071,22 R$

          9.175,10           9.175,10R$10/04/2011                 0,64190 R$          9.116,58 R$

          9.226,51           9.226,51R$10/05/2011                 0,56030 R$          9.175,10 R$

          9.289,48           9.289,48R$10/06/2011                 0,68250 R$          9.226,51 R$

          9.345,90           9.345,90R$10/07/2011                 0,60740 R$          9.289,48 R$

          9.408,85           9.408,85R$10/08/2011                 0,67360 R$          9.345,90 R$

          9.472,53           9.472,53R$10/09/2011                 0,67680 R$          9.408,85 R$

          9.528,13           9.528,13R$10/10/2011                 0,58700 R$          9.472,53 R$

          9.585,92           9.585,92R$10/11/2011                 0,60650 R$          9.528,13 R$

          9.642,29           9.642,29R$10/12/2011                 0,58800 R$          9.585,92 R$

          9.696,40           9.696,40R$10/01/2012                 0,56120 R$          9.642,29 R$

          9.758,12           9.758,12R$10/02/2012                 0,63650 R$          9.696,40 R$

          9.807,76           9.807,76R$10/03/2012                 0,50870 R$          9.758,12 R$

          9.859,65           9.859,65R$10/04/2012                 0,52910 R$          9.807,76 R$

          9.911,55           9.911,55R$10/05/2012                 0,52640 R$          9.859,65 R$

          9.961,11           9.961,11R$10/06/2012                 0,50000 R$          9.911,55 R$

         10.011,67          10.011,67R$10/07/2012                 0,50760 R$          9.961,11 R$

         10.063,86          10.063,86R$10/08/2012                 0,52130 R$         10.011,67 R$

         10.114,18          10.114,18R$10/09/2012                 0,50000 R$         10.063,86 R$

         10.164,75          10.164,75R$10/10/2012                 0,50000 R$         10.114,18 R$

         10.215,57          10.215,57R$10/11/2012                 0,50000 R$         10.164,75 R$

         10.266,65          10.266,65R$10/12/2012                 0,50000 R$         10.215,57 R$

         10.317,98          10.317,98R$10/01/2013                 0,50000 R$         10.266,65 R$

         10.369,57          10.369,57R$10/02/2013                 0,50000 R$         10.317,98 R$

         10.421,42          10.421,42R$10/03/2013                 0,50000 R$         10.369,57 R$

         10.473,53          10.473,53R$10/04/2013                 0,50000 R$         10.421,42 R$

         10.525,90          10.525,90R$10/05/2013                 0,50000 R$         10.473,53 R$

         10.578,53          10.578,53R$10/06/2013                 0,50000 R$         10.525,90 R$

         10.617,77          30.108,46         19.490,69R$03/07/2013                 0,37097 R$         10.578,53 R$ R$

*** Totais:          10.617,77          30.108,46         19.490,69R$ R$ R$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     7

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.412059-3 de JOAO EVANGELISTA MATOSO

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado

Cássio André Predebon - OAB/SC 17.151

Resumo:

         10.617,77Total Corrigido:
         19.490,69Total dos Juros:

         30.108,46Total Atualizado:

__________________________________________
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      1

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989 - Keiko Nozu

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente

De 09/02/1989 a 04/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)

Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês

POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 03/06/1993 a 10/01/2003 juros Legais de 0,500000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 04/07/2013 juros Legais de 1,000000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

Valor Corrigido
Conta -
0234.907397-6

09/02/1989 448,25

533,17 533,1709/03/1989 18,94560448,25 NCz$
642,01 642,0109/04/1989 20,41390533,17 NCz$
715,96 715,9609/05/1989 11,51820642,01 NCz$
791,06 791,0609/06/1989 10,48970715,96 NCz$
992,42 992,4209/07/1989 25,45410791,06 NCz$

1.284,23 1.284,2309/08/1989 29,40380992,42 NCz$
1.669,33 1.669,3309/09/1989 29,986701.284,23 NCz$
2.280,80 2.280,8009/10/1989 36,629701.669,33 NCz$
3.154,53 3.154,5309/11/1989 38,308102.280,80 NCz$
4.483,44 4.483,4409/12/1989 42,127103.154,53 NCz$
6.918,74 6.918,7409/01/1990 54,317704.483,44 NCz$

10.854,85 10.854,8509/02/1990 56,890506.918,74 NCz$
18.848,78 18.848,7809/03/1990 73,6439010.854,85 NCz$

Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990
34.915,78 34.915,7809/04/1990 85,2416018.848,78 Cr$
50.558,05 50.558,0509/05/1990 44,8000034.915,78* Cr$
54.536,97 54.536,9709/06/1990 7,8700050.558,05* Cr$
60.076,84 60.076,8409/07/1990 10,1580054.536,97 Cr$
66.891,90 66.891,9009/08/1990 11,3439060.076,84 Cr$
74.338,91 74.338,9109/09/1990 11,1329066.891,90 Cr$
84.310,88 84.310,8809/10/1990 13,4142074.338,91 Cr$
96.349,21 96.349,2109/11/1990 14,2785084.310,88 Cr$

112.943,63 112.943,6309/12/1990 17,2232096.349,21 Cr$
135.517,56 135.517,5609/01/1991 19,98690112.943,63 Cr$
160.577,48 160.577,4809/02/1991 18,49201135.517,56 Cr$
195.695,77 195.695,7709/03/1991 21,87000160.577,48* Cr$
212.564,75 212.564,7509/04/1991 8,62000195.695,77 Cr$
232.352,19 232.352,1909/05/1991 9,30890212.564,75 Cr$
255.001,65 255.001,6509/06/1991 9,74790232.352,19 Cr$
280.977,65 280.977,6509/07/1991 10,18660255.001,65 Cr$
312.375,22 312.375,2209/08/1991 11,17440280.977,65 Cr$
353.815,23 353.815,2309/09/1991 13,26610312.375,22 Cr$
418.800,47 418.800,4709/10/1991 18,36700353.815,23 Cr$
521.454,33 521.454,3309/11/1991 24,51140418.800,47 Cr$
672.638,02 672.638,0209/12/1991 28,99270521.454,33 Cr$
861.166,35 861.166,3509/01/1992 28,02820672.638,02 Cr$

1.089.123,11 1.089.123,1109/02/1992 26,47070861.166,35 Cr$
1.343.206,82 1.343.206,8209/03/1992 23,329201.089.123,11 Cr$
1.727.170,55 1.727.170,5509/04/1992 28,585601.343.206,82 Cr$
2.067.955,12 2.067.955,1209/05/1992 19,730801.727.170,55 Cr$
2.512.927,36 2.512.927,3609/06/1992 21,517502.067.955,12 Cr$
3.056.131,79 3.056.131,7909/07/1992 21,616402.512.927,36 Cr$
3.774.900,37 3.774.900,3709/08/1992 23,518903.056.131,79 Cr$
4.695.119,16 4.695.119,1609/09/1992 24,377303.774.900,37 Cr$
5.988.065,77 5.988.065,7709/10/1992 27,538104.695.119,16 Cr$
7.364.548,44 7.364.548,4409/11/1992 22,987105.988.065,77 Cr$
9.256.184,26 9.256.184,2609/12/1992 25,685707.364.548,44 Cr$
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e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      2

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989 - Keiko Nozu

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
11.531.104,43 11.531.104,4309/01/1993 24,577309.256.184,26 Cr$
15.011.284,00 15.011.284,0009/02/1993 30,1808011.531.104,43 Cr$
18.707.917,76 18.707.917,7609/03/1993 24,6257015.011.284,00 Cr$
23.737.990,44 23.737.990,4409/04/1993 26,8874018.707.917,76 Cr$
30.470.108,27 30.470.108,2709/05/1993 28,3601023.737.990,44 Cr$
38.024.671,91 38.024.671,9102/06/1993 24,7933630.470.108,27 Cr$
49.652.464,48 49.652.464,4802/07/1993 30,5796038.024.671,91 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993
64.282,11 64.282,1102/08/1993 29,4641049.652,46 CR$
87.382,72 87.382,7202/09/1993 35,9363064.282,11 CR$

118.117,41 118.117,4102/10/1993 35,1725087.382,72 CR$
161.953,38 161.953,3802/11/1993 37,11220118.117,41 CR$
221.195,12 221.195,1202/12/1993 36,57950161.953,38 CR$
300.284,32 300.284,3202/01/1994 35,75540221.195,12 CR$
435.446,80 435.446,8002/02/1994 45,01150300.284,32 CR$
609.785,33 609.785,3302/03/1994 40,03670435.446,80 CR$
855.884,32 855.884,3202/04/1994 40,35830609.785,33 CR$

1.255.581,44 1.255.581,4402/05/1994 46,69990855.884,32 CR$
1.882.946,52 1.882.946,5202/06/1994 49,966101.255.581,44 CR$

Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994
992,50 992,5002/07/1994 44,95260684,71 R$

1.048,85 1.048,8502/08/1994 5,67710992,50 R$
1.075,70 1.075,7002/09/1994 2,560001.048,85 R$
1.105,62 1.105,6202/10/1994 2,781001.075,70 R$
1.141,05 1.141,0502/11/1994 3,204901.105,62 R$
1.180,74 1.180,7402/12/1994 3,478201.141,05 R$
1.218,25 1.218,2502/01/1995 3,177101.180,74 R$
1.251,48 1.251,4802/02/1995 2,727401.218,25 R$
1.280,41 1.280,4102/03/1995 2,311301.251,48 R$
1.315,48 1.315,4802/04/1995 2,738601.280,41 R$
1.367,89 1.367,8902/05/1995 3,984001.315,48 R$
1.422,94 1.422,9402/06/1995 4,024501.367,89 R$
1.469,37 1.469,3702/07/1995 3,262801.422,94 R$
1.523,01 1.523,0102/08/1995 3,650801.469,37 R$
1.570,78 1.570,7802/09/1995 3,136401.523,01 R$
1.607,80 1.607,8002/10/1995 2,357001.570,78 R$
1.645,23 1.645,2302/11/1995 2,327801.607,80 R$
1.676,94 1.676,9402/12/1995 1,927101.645,23 R$
1.706,98 1.706,9802/01/1996 1,791401.676,94 R$
1.738,94 1.738,9402/02/1996 1,872101.706,98 R$
1.763,37 1.763,3702/03/1996 1,405101.738,94 R$
1.788,15 1.788,1502/04/1996 1,405501.763,37 R$
1.806,91 1.806,9102/05/1996 1,049001.788,15 R$
1.827,45 1.827,4502/06/1996 1,136901.806,91 R$
1.848,38 1.848,3802/07/1996 1,145301.827,45 R$
1.868,50 1.868,5002/08/1996 1,088301.848,38 R$
1.889,03 1.889,0302/09/1996 1,098501.868,50 R$
1.912,99 1.912,9902/10/1996 1,268401.889,03 R$
1.937,00 1.937,0002/11/1996 1,255201.912,99 R$
1.961,94 1.961,9402/12/1996 1,287301.937,00 R$
1.989,31 1.989,3102/01/1997 1,394901.961,94 R$
2.014,21 2.014,2102/02/1997 1,251701.989,31 R$
2.037,67 2.037,6702/03/1997 1,164902.014,21 R$
2.062,50 2.062,5002/04/1997 1,218602.037,67 R$
2.083,88 2.083,8802/05/1997 1,036502.062,50 R$
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Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989 - Keiko Nozu

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
2.107,44 2.107,4402/06/1997 1,130802.083,88 R$
2.133,09 2.133,0902/07/1997 1,217102.107,44 R$
2.157,38 2.157,3802/08/1997 1,138602.133,09 R$
2.182,20 2.182,2002/09/1997 1,150602.157,38 R$
2.206,79 2.206,7902/10/1997 1,126802.182,20 R$
2.230,55 2.230,5502/11/1997 1,076602.206,79 R$
2.279,11 2.279,1102/12/1997 2,177002.230,55 R$
2.316,57 2.316,5702/01/1998 1,643502.279,11 R$
2.354,81 2.354,8102/02/1998 1,650702.316,57 R$
2.377,88 2.377,8802/03/1998 0,979502.354,81 R$
2.413,68 2.413,6802/04/1998 1,505402.377,88 R$
2.434,81 2.434,8102/05/1998 0,875302.413,68 R$
2.460,05 2.460,0502/06/1998 1,036702.434,81 R$
2.484,14 2.484,1402/07/1998 0,979302.460,05 R$
2.508,96 2.508,9602/08/1998 0,999202.484,14 R$
2.532,65 2.532,6502/09/1998 0,944402.508,96 R$
2.556,28 2.556,2802/10/1998 0,932902.532,65 R$
2.588,30 2.588,3002/11/1998 1,252702.556,28 R$
2.620,33 2.620,3302/12/1998 1,237502.588,30 R$
2.650,61 2.650,6102/01/1999 1,155502.620,33 R$
2.680,24 2.680,2402/02/1999 1,117702.650,61 R$
2.709,01 2.709,0102/03/1999 1,073402.680,24 R$
2.753,17 2.753,1702/04/1999 1,630002.709,01 R$
2.783,79 2.783,7902/05/1999 1,112202.753,17 R$
2.816,54 2.816,5402/06/1999 1,176502.783,79 R$
2.839,36 2.839,3602/07/1999 0,810202.816,54 R$
2.860,86 2.860,8602/08/1999 0,757102.839,36 R$
2.884,58 2.884,5802/09/1999 0,829202.860,86 R$
2.905,69 2.905,6902/10/1999 0,731702.884,58 R$
2.926,42 2.926,4202/11/1999 0,713502.905,69 R$
2.946,72 2.946,7202/12/1999 0,693602.926,42 R$
2.969,32 2.969,3202/01/2000 0,766802.946,72 R$
2.991,66 2.991,6602/02/2000 0,752302.969,32 R$
3.013,21 3.013,2102/03/2000 0,720302.991,66 R$
3.033,86 3.033,8602/04/2000 0,685403.013,21 R$
3.053,00 3.053,0002/05/2000 0,630803.033,86 R$
3.077,33 3.077,3302/06/2000 0,796803.053,00 R$
3.097,39 3.097,3902/07/2000 0,651803.077,33 R$
3.118,63 3.118,6302/08/2000 0,685903.097,39 R$
3.140,30 3.140,3002/09/2000 0,694703.118,63 R$
3.158,17 3.158,1702/10/2000 0,569103.140,30 R$
3.179,04 3.179,0402/11/2000 0,660903.158,17 R$
3.198,64 3.198,6402/12/2000 0,616503.179,04 R$
3.217,17 3.217,1702/01/2001 0,579403.198,64 R$
3.238,44 3.238,4402/02/2001 0,661103.217,17 R$
3.255,70 3.255,7002/03/2001 0,533103.238,44 R$
3.276,49 3.276,4902/04/2001 0,638603.255,70 R$
3.297,88 3.297,8802/05/2001 0,652803.276,49 R$
3.321,64 3.321,6402/06/2001 0,720603.297,88 R$
3.341,72 3.341,7202/07/2001 0,604403.321,64 R$
3.368,00 3.368,0002/08/2001 0,786303.341,72 R$
3.394,65 3.394,6502/09/2001 0,791203.368,00 R$
3.418,44 3.418,4402/10/2001 0,700703.394,65 R$
3.445,41 3.445,4102/11/2001 0,788903.418,44 R$
3.468,22 3.468,2202/12/2001 0,662103.445,41 R$
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Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989 - Keiko Nozu

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
3.492,47 3.492,4702/01/2002 0,699303.468,22 R$
3.520,14 3.520,1402/02/2002 0,792303.492,47 R$
3.542,05 3.542,0502/03/2002 0,622503.520,14 R$
3.566,02 3.566,0202/04/2002 0,676703.542,05 R$
3.590,74 3.590,7402/05/2002 0,693103.566,02 R$
3.616,01 3.616,0102/06/2002 0,703703.590,74 R$
3.641,06 3.641,0602/07/2002 0,692703.616,01 R$
3.669,27 3.669,2702/08/2002 0,774803.641,06 R$
3.695,96 3.695,9602/09/2002 0,727303.669,27 R$
3.723,09 3.723,0902/10/2002 0,734003.695,96 R$
3.751,99 3.751,9902/11/2002 0,776203.723,09 R$
3.779,30 3.779,3002/12/2002 0,727903.751,99 R$
3.811,65 3.811,6502/01/2003 0,856003.779,30 R$
3.820,01 3.820,0110/01/2003 0,219253.811,65 R$
3.854,67 3.854,6710/02/2003 0,907403.820,01 R$
3.886,25 3.886,2510/03/2003 0,819303.854,67 R$
3.928,09 3.928,0910/04/2003 1,076703.886,25 R$
3.961,90 3.961,9010/05/2003 0,860603.928,09 R$
4.000,47 4.000,4710/06/2003 0,973403.961,90 R$
4.039,49 4.039,4910/07/2003 0,975504.000,47 R$
4.079,52 4.079,5210/08/2003 0,990904.039,49 R$
4.117,45 4.117,4510/09/2003 0,929804.079,52 R$
4.151,59 4.151,5910/10/2003 0,829104.117,45 R$
4.182,09 4.182,0910/11/2003 0,734704.151,59 R$
4.212,87 4.212,8710/12/2003 0,736104.182,09 R$
4.240,14 4.240,1410/01/2004 0,647204.212,87 R$
4.266,53 4.266,5310/02/2004 0,622304.240,14 R$
4.291,33 4.291,3310/03/2004 0,581304.266,53 R$
4.319,91 4.319,9110/04/2004 0,665904.291,33 R$
4.344,31 4.344,3110/05/2004 0,564904.319,91 R$
4.376,17 4.376,1710/06/2004 0,733304.344,31 R$
4.404,84 4.404,8410/07/2004 0,655204.376,17 R$
4.433,58 4.433,5810/08/2004 0,652504.404,84 R$
4.464,71 4.464,7110/09/2004 0,702204.433,58 R$
4.494,53 4.494,5310/10/2004 0,667904.464,71 R$
4.521,72 4.521,7210/11/2004 0,604904.494,53 R$
4.552,26 4.552,2610/12/2004 0,675304.521,72 R$
4.583,31 4.583,3110/01/2005 0,682104.552,26 R$
4.615,71 4.615,7110/02/2005 0,707004.583,31 R$
4.647,38 4.647,3810/03/2005 0,686204.615,71 R$
4.681,45 4.681,4510/04/2005 0,733204.647,38 R$
4.714,43 4.714,4310/05/2005 0,704404.681,45 R$
4.751,07 4.751,0710/06/2005 0,777104.714,43 R$
4.786,73 4.786,7310/07/2005 0,750604.751,07 R$
4.824,96 4.824,9610/08/2005 0,798604.786,73 R$
4.862,81 4.862,8110/09/2005 0,784504.824,96 R$
4.897,78 4.897,7810/10/2005 0,719104.862,81 R$
4.934,27 4.934,2710/11/2005 0,745104.897,78 R$
4.969,35 4.969,3510/12/2005 0,711004.934,27 R$
5.003,85 5.003,8510/01/2006 0,694304.969,35 R$
5.041,60 5.041,6010/02/2006 0,754505.003,85 R$
5.069,90 5.069,9010/03/2006 0,561305.041,60 R$
5.102,66 5.102,6610/04/2006 0,646205.069,90 R$
5.134,31 5.134,3110/05/2006 0,620305.102,66 R$
5.171,56 5.171,5610/06/2006 0,725605.134,31 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      5

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989 - Keiko Nozu

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
5.204,35 5.204,3510/07/2006 0,634005.171,56 R$
5.243,55 5.243,5510/08/2006 0,753305.204,35 R$
5.278,76 5.278,7610/09/2006 0,671505.243,55 R$
5.315,18 5.315,1810/10/2006 0,689905.278,76 R$
5.351,13 5.351,1310/11/2006 0,676305.315,18 R$
5.384,98 5.384,9810/12/2006 0,632505.351,13 R$
5.419,90 5.419,9010/01/2007 0,648505.384,98 R$
5.460,45 5.460,4510/02/2007 0,748205.419,90 R$
5.491,63 5.491,6310/03/2007 0,571005.460,45 R$
5.525,91 5.525,9110/04/2007 0,624305.491,63 R$
5.561,04 5.561,0410/05/2007 0,635705.525,91 R$
5.596,74 5.596,7410/06/2007 0,642005.561,04 R$
5.631,15 5.631,1510/07/2007 0,614905.596,74 R$
5.669,01 5.669,0110/08/2007 0,672405.631,15 R$
5.700,28 5.700,2810/09/2007 0,551605.669,01 R$
5.735,67 5.735,6710/10/2007 0,620905.700,28 R$
5.769,07 5.769,0710/11/2007 0,582305.735,67 R$
5.799,56 5.799,5610/12/2007 0,528505.769,07 R$
5.833,21 5.833,2110/01/2008 0,580305.799,56 R$
5.866,01 5.866,0110/02/2008 0,562305.833,21 R$
5.897,96 5.897,9610/03/2008 0,544705.866,01 R$
5.934,37 5.934,3710/04/2008 0,617305.897,96 R$
5.968,14 5.968,1410/05/2008 0,569005.934,37 R$
6.002,39 6.002,3910/06/2008 0,573805.968,14 R$
6.041,68 6.041,6810/07/2008 0,654606.002,39 R$
6.081,99 6.081,9910/08/2008 0,667206.041,68 R$
6.124,73 6.124,7310/09/2008 0,702706.081,99 R$
6.168,90 6.168,9010/10/2008 0,721206.124,73 R$
6.209,99 6.209,9910/11/2008 0,666106.168,90 R$
6.252,93 6.252,9310/12/2008 0,691406.209,99 R$
6.294,67 6.294,6710/01/2009 0,667606.252,93 R$
6.338,21 6.338,2110/02/2009 0,691706.294,67 R$
6.374,43 6.374,4310/03/2009 0,571406.338,21 R$
6.415,42 6.415,4210/04/2009 0,643106.374,43 R$
6.447,50 6.447,5010/05/2009 0,500006.415,42 R$
6.486,31 6.486,3110/06/2009 0,601906.447,50 R$
6.523,35 6.523,3510/07/2009 0,571106.486,31 R$
6.558,16 6.558,1610/08/2009 0,533606.523,35 R$
6.593,70 6.593,7010/09/2009 0,541906.558,16 R$
6.629,64 6.629,6410/10/2009 0,545006.593,70 R$
6.662,79 6.662,7910/11/2009 0,500006.629,64 R$
6.699,78 6.699,7810/12/2009 0,555106.662,79 R$
6.733,28 6.733,2810/01/2010 0,500006.699,78 R$
6.769,13 6.769,1310/02/2010 0,532506.733,28 R$
6.802,98 6.802,9810/03/2010 0,500006.769,13 R$
6.840,53 6.840,5310/04/2010 0,552006.802,98 R$
6.874,73 6.874,7310/05/2010 0,500006.840,53 R$
6.915,38 6.915,3810/06/2010 0,591306.874,73 R$
6.955,92 6.955,9210/07/2010 0,586206.915,38 R$
6.996,65 6.996,6510/08/2010 0,585606.955,92 R$
7.037,51 7.037,5110/09/2010 0,584006.996,65 R$
7.077,27 7.077,2710/10/2010 0,565007.037,51 R$
7.115,08 7.115,0810/11/2010 0,534207.077,27 R$
7.155,39 7.155,3910/12/2010 0,566607.115,08 R$
7.196,04 7.196,0410/01/2011 0,568107.155,39 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      6

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989 - Keiko Nozu

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
7.240,48 7.240,4810/02/2011 0,617507.196,04 R$
7.276,68 7.276,6810/03/2011 0,500007.240,48 R$
7.323,39 7.323,3910/04/2011 0,641907.276,68 R$
7.364,42 7.364,4210/05/2011 0,560307.323,39 R$
7.414,68 7.414,6810/06/2011 0,682507.364,42 R$
7.459,72 7.459,7210/07/2011 0,607407.414,68 R$
7.509,97 7.509,9710/08/2011 0,673607.459,72 R$
7.560,80 7.560,8010/09/2011 0,676807.509,97 R$
7.605,18 7.605,1810/10/2011 0,587007.560,80 R$
7.651,31 7.651,3110/11/2011 0,606507.605,18 R$
7.696,30 7.696,3010/12/2011 0,588007.651,31 R$
7.739,49 7.739,4910/01/2012 0,561207.696,30 R$
7.788,75 7.788,7510/02/2012 0,636507.739,49 R$
7.828,37 7.828,3710/03/2012 0,508707.788,75 R$
7.869,79 7.869,7910/04/2012 0,529107.828,37 R$
7.911,22 7.911,2210/05/2012 0,526407.869,79 R$
7.950,78 7.950,7810/06/2012 0,500007.911,22 R$
7.991,14 7.991,1410/07/2012 0,507607.950,78 R$
8.032,80 8.032,8010/08/2012 0,521307.991,14 R$
8.072,96 8.072,9610/09/2012 0,500008.032,80 R$
8.113,32 8.113,3210/10/2012 0,500008.072,96 R$
8.153,89 8.153,8910/11/2012 0,500008.113,32 R$
8.194,66 8.194,6610/12/2012 0,500008.153,89 R$
8.235,63 8.235,6310/01/2013 0,500008.194,66 R$
8.276,81 8.276,8110/02/2013 0,500008.235,63 R$
8.318,19 8.318,1910/03/2013 0,500008.276,81 R$
8.359,78 8.359,7810/04/2013 0,500008.318,19 R$
8.401,58 8.401,5810/05/2013 0,500008.359,78 R$
8.443,59 8.443,5910/06/2013 0,500008.401,58 R$
8.476,27 24.020,3415.544,0704/07/2013 0,387108.443,59 R$

*** Totais: 8.476,27 24.020,3415.544,07 R$

Alessandro Magno Lima de Albuquerque

Resumo:

8.476,27Total Corrigido:
15.544,07Total dos Juros:

24.020,34Total Atualizado:

__________________________________________
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      1

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - M auriti Mendes do
Nascimento

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente

De 05/02/1989 a 04/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)

Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês

POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 03/06/1993 a 10/01/2003 juros Legais de 0,500000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 04/07/2013 juros Legais de 1,000000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

Valor Corrigido
Conta -
0234.901627-1

05/02/1989 2.806,86

3.338,64 3.338,6405/03/1989 18,945602.806,86 NCz$
4.020,19 4.020,1905/04/1989 20,413903.338,64 NCz$
4.483,24 4.483,2405/05/1989 11,518204.020,19 NCz$
4.953,52 4.953,5205/06/1989 10,489704.483,24 NCz$
6.214,39 6.214,3905/07/1989 25,454104.953,52 NCz$
8.041,66 8.041,6605/08/1989 29,403806.214,39 NCz$

10.453,09 10.453,0905/09/1989 29,986708.041,66 NCz$
14.282,03 14.282,0305/10/1989 36,6297010.453,09 NCz$
19.753,20 19.753,2005/11/1989 38,3081014.282,03 NCz$
28.074,65 28.074,6505/12/1989 42,1271019.753,20 NCz$
43.324,15 43.324,1505/01/1990 54,3177028.074,65 NCz$
67.971,48 67.971,4805/02/1990 56,8905043.324,15 NCz$

118.028,33 118.028,3305/03/1990 73,6439067.971,48 NCz$
Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990

218.637,57 218.637,5705/04/1990 85,24160118.028,33 Cr$
316.587,20 316.587,2005/05/1990 44,80000218.637,57* Cr$
341.502,61 341.502,6105/06/1990 7,87000316.587,20* Cr$
376.192,45 376.192,4505/07/1990 10,15800341.502,61 Cr$
418.867,35 418.867,3505/08/1990 11,34390376.192,45 Cr$
465.499,43 465.499,4305/09/1990 11,13290418.867,35 Cr$
527.942,45 527.942,4505/10/1990 13,41420465.499,43 Cr$
603.324,71 603.324,7105/11/1990 14,27850527.942,45 Cr$
707.236,53 707.236,5305/12/1990 17,22320603.324,71 Cr$
848.591,19 848.591,1905/01/1991 19,98690707.236,53 Cr$

1.007.539,12 1.007.539,1205/02/1991 18,73080848.591,19 Cr$
1.227.887,93 1.227.887,9305/03/1991 21,870001.007.539,12* Cr$
1.347.059,37 1.347.059,3705/04/1991 9,705401.227.887,93 Cr$
1.465.130,47 1.465.130,4705/05/1991 8,765101.347.059,37 Cr$
1.605.881,16 1.605.881,1605/06/1991 9,606701.465.130,47 Cr$
1.778.836,17 1.778.836,1705/07/1991 10,770101.605.881,16 Cr$
1.954.599,41 1.954.599,4105/08/1991 9,880801.778.836,17 Cr$
2.225.852,85 2.225.852,8505/09/1991 13,877701.954.599,41 Cr$
2.632.549,55 2.632.549,5505/10/1991 18,271502.225.852,85 Cr$
3.158.380,26 3.158.380,2605/11/1991 19,974202.632.549,55 Cr$
4.188.978,69 4.188.978,6905/12/1991 32,630603.158.380,26 Cr$
5.322.910,09 5.322.910,0905/01/1992 27,069404.188.978,69 Cr$
6.719.194,57 6.719.194,5705/02/1992 26,231605.322.910,09 Cr$
8.384.721,64 8.384.721,6405/03/1992 24,787606.719.194,57 Cr$

10.688.247,83 10.688.247,8305/04/1992 27,472908.384.721,64 Cr$
12.719.314,19 12.719.314,1905/05/1992 19,0028010.688.247,83 Cr$
15.746.472,81 15.746.472,8105/06/1992 23,7997012.719.314,19 Cr$
18.976.105,88 18.976.105,8805/07/1992 20,5102015.746.472,81 Cr$
23.399.170,50 23.399.170,5005/08/1992 23,3086018.976.105,88 Cr$
29.651.077,87 29.651.077,8705/09/1992 26,7185023.399.170,50 Cr$
36.596.576,00 36.596.576,0005/10/1992 23,4241029.651.077,87 Cr$
46.002.701,16 46.002.701,1605/11/1992 25,7022036.596.576,00 Cr$

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
78

65
-7

4.
20

13
.8

.1
2.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
37

E
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
3 

às
 1

1:
32

, p
or

 E
lia

ne
 d

e 
C

ás
si

a 
S

ou
za

 F
ra

nç
a 

do
s 

S
an

to
s,

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 T

H
A

IS
 C

A
R

B
O

N
A

R
O

 F
A

LE
IR

O
S

.

fls. 132



E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      2

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - M auriti Mendes do
Nascimento

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
57.951.166,74 57.951.166,7405/12/1992 25,9734046.002.701,16 Cr$
70.273.497,18 70.273.497,1805/01/1993 21,2633057.951.166,74 Cr$
93.337.329,23 93.337.329,2305/02/1993 32,8201070.273.497,18 Cr$

117.036.143,81 117.036.143,8105/03/1993 25,3905093.337.329,23 Cr$
145.821.651,52 145.821.651,5205/04/1993 24,59540117.036.143,81 Cr$
187.614.865,95 187.614.865,9505/05/1993 28,66050145.821.651,52 Cr$
241.883.566,60 241.883.566,6002/06/1993 28,92559187.614.865,95 Cr$
315.850.593,73 315.850.593,7302/07/1993 30,57960241.883.566,60 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993
408.913,12 408.913,1202/08/1993 29,46410315.850,59 CR$
555.861,37 555.861,3702/09/1993 35,93630408.913,12 CR$
751.371,71 751.371,7102/10/1993 35,17250555.861,37 CR$

1.030.222,28 1.030.222,2802/11/1993 37,11220751.371,71 CR$
1.407.072,44 1.407.072,4402/12/1993 36,579501.030.222,28 CR$
1.910.176,82 1.910.176,8202/01/1994 35,755401.407.072,44 CR$
2.769.976,06 2.769.976,0602/02/1994 45,011501.910.176,82 CR$
3.878.983,07 3.878.983,0702/03/1994 40,036702.769.976,06 CR$
5.444.474,69 5.444.474,6902/04/1994 40,358303.878.983,07 CR$
7.987.038,93 7.987.038,9302/05/1994 46,699905.444.474,69 CR$

11.977.850,79 11.977.850,7902/06/1994 49,966107.987.038,93 CR$
Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994

6.313,53 6.313,5302/07/1994 44,952604.355,58 R$
6.671,96 6.671,9602/08/1994 5,677106.313,53 R$
6.842,76 6.842,7602/09/1994 2,560006.671,96 R$
7.033,06 7.033,0602/10/1994 2,781006.842,76 R$
7.258,46 7.258,4602/11/1994 3,204907.033,06 R$
7.510,92 7.510,9202/12/1994 3,478207.258,46 R$
7.749,55 7.749,5502/01/1995 3,177107.510,92 R$
7.960,91 7.960,9102/02/1995 2,727407.749,55 R$
8.144,91 8.144,9102/03/1995 2,311307.960,91 R$
8.367,97 8.367,9702/04/1995 2,738608.144,91 R$
8.701,35 8.701,3502/05/1995 3,984008.367,97 R$
9.051,54 9.051,5402/06/1995 4,024508.701,35 R$
9.346,87 9.346,8702/07/1995 3,262809.051,54 R$
9.688,11 9.688,1102/08/1995 3,650809.346,87 R$
9.991,97 9.991,9702/09/1995 3,136409.688,11 R$

10.227,48 10.227,4802/10/1995 2,357009.991,97 R$
10.465,56 10.465,5602/11/1995 2,3278010.227,48 R$
10.667,24 10.667,2402/12/1995 1,9271010.465,56 R$
10.858,33 10.858,3302/01/1996 1,7914010.667,24 R$
11.061,61 11.061,6102/02/1996 1,8721010.858,33 R$
11.217,04 11.217,0402/03/1996 1,4051011.061,61 R$
11.374,70 11.374,7002/04/1996 1,4055011.217,04 R$
11.494,02 11.494,0202/05/1996 1,0490011.374,70 R$
11.624,70 11.624,7002/06/1996 1,1369011.494,02 R$
11.757,84 11.757,8402/07/1996 1,1453011.624,70 R$
11.885,80 11.885,8002/08/1996 1,0883011.757,84 R$
12.016,37 12.016,3702/09/1996 1,0985011.885,80 R$
12.168,79 12.168,7902/10/1996 1,2684012.016,37 R$
12.321,53 12.321,5302/11/1996 1,2552012.168,79 R$
12.480,15 12.480,1502/12/1996 1,2873012.321,53 R$
12.654,24 12.654,2402/01/1997 1,3949012.480,15 R$
12.812,63 12.812,6302/02/1997 1,2517012.654,24 R$
12.961,88 12.961,8802/03/1997 1,1649012.812,63 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      3

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - M auriti Mendes do
Nascimento

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
13.119,83 13.119,8302/04/1997 1,2186012.961,88 R$
13.255,82 13.255,8202/05/1997 1,0365013.119,83 R$
13.405,72 13.405,7202/06/1997 1,1308013.255,82 R$
13.568,88 13.568,8802/07/1997 1,2171013.405,72 R$
13.723,38 13.723,3802/08/1997 1,1386013.568,88 R$
13.881,28 13.881,2802/09/1997 1,1506013.723,38 R$
14.037,69 14.037,6902/10/1997 1,1268013.881,28 R$
14.188,82 14.188,8202/11/1997 1,0766014.037,69 R$
14.497,71 14.497,7102/12/1997 2,1770014.188,82 R$
14.735,98 14.735,9802/01/1998 1,6435014.497,71 R$
14.979,23 14.979,2302/02/1998 1,6507014.735,98 R$
15.125,95 15.125,9502/03/1998 0,9795014.979,23 R$
15.353,66 15.353,6602/04/1998 1,5054015.125,95 R$
15.488,05 15.488,0502/05/1998 0,8753015.353,66 R$
15.648,61 15.648,6102/06/1998 1,0367015.488,05 R$
15.801,86 15.801,8602/07/1998 0,9793015.648,61 R$
15.959,75 15.959,7502/08/1998 0,9992015.801,86 R$
16.110,47 16.110,4702/09/1998 0,9444015.959,75 R$
16.260,76 16.260,7602/10/1998 0,9329016.110,47 R$
16.464,46 16.464,4602/11/1998 1,2527016.260,76 R$
16.668,21 16.668,2102/12/1998 1,2375016.464,46 R$
16.860,81 16.860,8102/01/1999 1,1555016.668,21 R$
17.049,26 17.049,2602/02/1999 1,1177016.860,81 R$
17.232,27 17.232,2702/03/1999 1,0734017.049,26 R$
17.513,16 17.513,1602/04/1999 1,6300017.232,27 R$
17.707,94 17.707,9402/05/1999 1,1122017.513,16 R$
17.916,27 17.916,2702/06/1999 1,1765017.707,94 R$
18.061,43 18.061,4302/07/1999 0,8102017.916,27 R$
18.198,17 18.198,1702/08/1999 0,7571018.061,43 R$
18.349,07 18.349,0702/09/1999 0,8292018.198,17 R$
18.483,33 18.483,3302/10/1999 0,7317018.349,07 R$
18.615,21 18.615,2102/11/1999 0,7135018.483,33 R$
18.744,33 18.744,3302/12/1999 0,6936018.615,21 R$
18.888,06 18.888,0602/01/2000 0,7668018.744,33 R$
19.030,15 19.030,1502/02/2000 0,7523018.888,06 R$
19.167,22 19.167,2202/03/2000 0,7203019.030,15 R$
19.298,59 19.298,5902/04/2000 0,6854019.167,22 R$
19.420,33 19.420,3302/05/2000 0,6308019.298,59 R$
19.575,07 19.575,0702/06/2000 0,7968019.420,33 R$
19.702,66 19.702,6602/07/2000 0,6518019.575,07 R$
19.837,80 19.837,8002/08/2000 0,6859019.702,66 R$
19.975,61 19.975,6102/09/2000 0,6947019.837,80 R$
20.089,29 20.089,2902/10/2000 0,5691019.975,61 R$
20.222,06 20.222,0602/11/2000 0,6609020.089,29 R$
20.346,73 20.346,7302/12/2000 0,6165020.222,06 R$
20.464,62 20.464,6202/01/2001 0,5794020.346,73 R$
20.599,91 20.599,9102/02/2001 0,6611020.464,62 R$
20.709,73 20.709,7302/03/2001 0,5331020.599,91 R$
20.841,98 20.841,9802/04/2001 0,6386020.709,73 R$
20.978,04 20.978,0402/05/2001 0,6528020.841,98 R$
21.129,21 21.129,2102/06/2001 0,7206020.978,04 R$
21.256,91 21.256,9102/07/2001 0,6044021.129,21 R$
21.424,05 21.424,0502/08/2001 0,7863021.256,91 R$
21.593,56 21.593,5602/09/2001 0,7912021.424,05 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      4

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - M auriti Mendes do
Nascimento

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
21.744,87 21.744,8702/10/2001 0,7007021.593,56 R$
21.916,42 21.916,4202/11/2001 0,7889021.744,87 R$
22.061,53 22.061,5302/12/2001 0,6621021.916,42 R$
22.215,81 22.215,8102/01/2002 0,6993022.061,53 R$
22.391,83 22.391,8302/02/2002 0,7923022.215,81 R$
22.531,22 22.531,2202/03/2002 0,6225022.391,83 R$
22.683,69 22.683,6902/04/2002 0,6767022.531,22 R$
22.840,91 22.840,9102/05/2002 0,6931022.683,69 R$
23.001,64 23.001,6402/06/2002 0,7037022.840,91 R$
23.160,97 23.160,9702/07/2002 0,6927023.001,64 R$
23.340,42 23.340,4202/08/2002 0,7748023.160,97 R$
23.510,17 23.510,1702/09/2002 0,7273023.340,42 R$
23.682,73 23.682,7302/10/2002 0,7340023.510,17 R$
23.866,56 23.866,5602/11/2002 0,7762023.682,73 R$
24.040,28 24.040,2802/12/2002 0,7279023.866,56 R$
24.246,06 24.246,0602/01/2003 0,8560024.040,28 R$
24.299,22 24.299,2210/01/2003 0,2192524.246,06 R$
24.519,71 24.519,7110/02/2003 0,9074024.299,22 R$
24.720,60 24.720,6010/03/2003 0,8193024.519,71 R$
24.986,77 24.986,7710/04/2003 1,0767024.720,60 R$
25.201,81 25.201,8110/05/2003 0,8606024.986,77 R$
25.447,12 25.447,1210/06/2003 0,9734025.201,81 R$
25.695,36 25.695,3610/07/2003 0,9755025.447,12 R$
25.949,98 25.949,9810/08/2003 0,9909025.695,36 R$
26.191,26 26.191,2610/09/2003 0,9298025.949,98 R$
26.408,41 26.408,4110/10/2003 0,8291026.191,26 R$
26.602,43 26.602,4310/11/2003 0,7347026.408,41 R$
26.798,25 26.798,2510/12/2003 0,7361026.602,43 R$
26.971,69 26.971,6910/01/2004 0,6472026.798,25 R$
27.139,53 27.139,5310/02/2004 0,6223026.971,69 R$
27.297,29 27.297,2910/03/2004 0,5813027.139,53 R$
27.479,06 27.479,0610/04/2004 0,6659027.297,29 R$
27.634,29 27.634,2910/05/2004 0,5649027.479,06 R$
27.836,93 27.836,9310/06/2004 0,7333027.634,29 R$
28.019,32 28.019,3210/07/2004 0,6552027.836,93 R$
28.202,15 28.202,1510/08/2004 0,6525028.019,32 R$
28.400,19 28.400,1910/09/2004 0,7022028.202,15 R$
28.589,87 28.589,8710/10/2004 0,6679028.400,19 R$
28.762,81 28.762,8110/11/2004 0,6049028.589,87 R$
28.957,05 28.957,0510/12/2004 0,6753028.762,81 R$
29.154,57 29.154,5710/01/2005 0,6821028.957,05 R$
29.360,69 29.360,6910/02/2005 0,7070029.154,57 R$
29.562,16 29.562,1610/03/2005 0,6862029.360,69 R$
29.778,91 29.778,9110/04/2005 0,7332029.562,16 R$
29.988,67 29.988,6710/05/2005 0,7044029.778,91 R$
30.221,71 30.221,7110/06/2005 0,7771029.988,67 R$
30.448,55 30.448,5510/07/2005 0,7506030.221,71 R$
30.691,71 30.691,7110/08/2005 0,7986030.448,55 R$
30.932,49 30.932,4910/09/2005 0,7845030.691,71 R$
31.154,93 31.154,9310/10/2005 0,7191030.932,49 R$
31.387,07 31.387,0710/11/2005 0,7451031.154,93 R$
31.610,23 31.610,2310/12/2005 0,7110031.387,07 R$
31.829,70 31.829,7010/01/2006 0,6943031.610,23 R$
32.069,86 32.069,8610/02/2006 0,7545031.829,70 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      5

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - M auriti Mendes do
Nascimento

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
32.249,87 32.249,8710/03/2006 0,5613032.069,86 R$
32.458,27 32.458,2710/04/2006 0,6462032.249,87 R$
32.659,61 32.659,6110/05/2006 0,6203032.458,27 R$
32.896,59 32.896,5910/06/2006 0,7256032.659,61 R$
33.105,15 33.105,1510/07/2006 0,6340032.896,59 R$
33.354,53 33.354,5310/08/2006 0,7533033.105,15 R$
33.578,51 33.578,5110/09/2006 0,6715033.354,53 R$
33.810,17 33.810,1710/10/2006 0,6899033.578,51 R$
34.038,83 34.038,8310/11/2006 0,6763033.810,17 R$
34.254,13 34.254,1310/12/2006 0,6325034.038,83 R$
34.476,27 34.476,2710/01/2007 0,6485034.254,13 R$
34.734,22 34.734,2210/02/2007 0,7482034.476,27 R$
34.932,55 34.932,5510/03/2007 0,5710034.734,22 R$
35.150,63 35.150,6310/04/2007 0,6243034.932,55 R$
35.374,08 35.374,0810/05/2007 0,6357035.150,63 R$
35.601,18 35.601,1810/06/2007 0,6420035.374,08 R$
35.820,09 35.820,0910/07/2007 0,6149035.601,18 R$
36.060,94 36.060,9410/08/2007 0,6724035.820,09 R$
36.259,85 36.259,8510/09/2007 0,5516036.060,94 R$
36.484,99 36.484,9910/10/2007 0,6209036.259,85 R$
36.697,44 36.697,4410/11/2007 0,5823036.484,99 R$
36.891,39 36.891,3910/12/2007 0,5285036.697,44 R$
37.105,47 37.105,4710/01/2008 0,5803036.891,39 R$
37.314,11 37.314,1110/02/2008 0,5623037.105,47 R$
37.517,36 37.517,3610/03/2008 0,5447037.314,11 R$
37.748,95 37.748,9510/04/2008 0,6173037.517,36 R$
37.963,74 37.963,7410/05/2008 0,5690037.748,95 R$
38.181,58 38.181,5810/06/2008 0,5738037.963,74 R$
38.431,52 38.431,5210/07/2008 0,6546038.181,58 R$
38.687,94 38.687,9410/08/2008 0,6672038.431,52 R$
38.959,80 38.959,8010/09/2008 0,7027038.687,94 R$
39.240,78 39.240,7810/10/2008 0,7212038.959,80 R$
39.502,16 39.502,1610/11/2008 0,6661039.240,78 R$
39.775,28 39.775,2810/12/2008 0,6914039.502,16 R$
40.040,82 40.040,8210/01/2009 0,6676039.775,28 R$
40.317,78 40.317,7810/02/2009 0,6917040.040,82 R$
40.548,16 40.548,1610/03/2009 0,5714040.317,78 R$
40.808,93 40.808,9310/04/2009 0,6431040.548,16 R$
41.012,97 41.012,9710/05/2009 0,5000040.808,93 R$
41.259,83 41.259,8310/06/2009 0,6019041.012,97 R$
41.495,46 41.495,4610/07/2009 0,5711041.259,83 R$
41.716,88 41.716,8810/08/2009 0,5336041.495,46 R$
41.942,94 41.942,9410/09/2009 0,5419041.716,88 R$
42.171,53 42.171,5310/10/2009 0,5450041.942,94 R$
42.382,39 42.382,3910/11/2009 0,5000042.171,53 R$
42.617,65 42.617,6510/12/2009 0,5551042.382,39 R$
42.830,74 42.830,7410/01/2010 0,5000042.617,65 R$
43.058,81 43.058,8110/02/2010 0,5325042.830,74 R$
43.274,10 43.274,1010/03/2010 0,5000043.058,81 R$
43.512,97 43.512,9710/04/2010 0,5520043.274,10 R$
43.730,53 43.730,5310/05/2010 0,5000043.512,97 R$
43.989,11 43.989,1110/06/2010 0,5913043.730,53 R$
44.246,97 44.246,9710/07/2010 0,5862043.989,11 R$
44.506,08 44.506,0810/08/2010 0,5856044.246,97 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      6

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - M auriti Mendes do
Nascimento

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
44.766,00 44.766,0010/09/2010 0,5840044.506,08 R$
45.018,93 45.018,9310/10/2010 0,5650044.766,00 R$
45.259,42 45.259,4210/11/2010 0,5342045.018,93 R$
45.515,86 45.515,8610/12/2010 0,5666045.259,42 R$
45.774,44 45.774,4410/01/2011 0,5681045.515,86 R$
46.057,10 46.057,1010/02/2011 0,6175045.774,44 R$
46.287,39 46.287,3910/03/2011 0,5000046.057,10 R$
46.584,51 46.584,5110/04/2011 0,6419046.287,39 R$
46.845,52 46.845,5210/05/2011 0,5603046.584,51 R$
47.165,24 47.165,2410/06/2011 0,6825046.845,52 R$
47.451,72 47.451,7210/07/2011 0,6074047.165,24 R$
47.771,35 47.771,3510/08/2011 0,6736047.451,72 R$
48.094,67 48.094,6710/09/2011 0,6768047.771,35 R$
48.376,99 48.376,9910/10/2011 0,5870048.094,67 R$
48.670,40 48.670,4010/11/2011 0,6065048.376,99 R$
48.956,58 48.956,5810/12/2011 0,5880048.670,40 R$
49.231,32 49.231,3210/01/2012 0,5612048.956,58 R$
49.544,68 49.544,6810/02/2012 0,6365049.231,32 R$
49.796,71 49.796,7110/03/2012 0,5087049.544,68 R$
50.060,18 50.060,1810/04/2012 0,5291049.796,71 R$
50.323,70 50.323,7010/05/2012 0,5264050.060,18 R$
50.575,32 50.575,3210/06/2012 0,5000050.323,70 R$
50.832,04 50.832,0410/07/2012 0,5076050.575,32 R$
51.097,03 51.097,0310/08/2012 0,5213050.832,04 R$
51.352,52 51.352,5210/09/2012 0,5000051.097,03 R$
51.609,28 51.609,2810/10/2012 0,5000051.352,52 R$
51.867,33 51.867,3310/11/2012 0,5000051.609,28 R$
52.126,67 52.126,6710/12/2012 0,5000051.867,33 R$
52.387,30 52.387,3010/01/2013 0,5000052.126,67 R$
52.649,24 52.649,2410/02/2013 0,5000052.387,30 R$
52.912,49 52.912,4910/03/2013 0,5000052.649,24 R$
53.177,05 53.177,0510/04/2013 0,5000052.912,49 R$
53.442,94 53.442,9410/05/2013 0,5000053.177,05 R$
53.710,15 53.710,1510/06/2013 0,5000053.442,94 R$
53.918,06 152.794,8098.876,7404/07/2013 0,3871053.710,15 R$

*** Totais: 53.918,06 152.794,8098.876,74 R$

Alessandro Magno Lima de Albuquerque

Resumo:

53.918,06Total Corrigido:
98.876,74Total dos Juros:

152.794,80Total Atualizado:

__________________________________________
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     1

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.415525-7 de RICARDO CARNEIRO BOTTI

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente
De 02/02/1989 a 03/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)
Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês
POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 21/05/1993 a 10/01/2003 juros Moratórios de 0,500000 % ao mês,
sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 03/07/2013 juros Moratórios de 1,000000 % ao mês,
sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

DIFERENÇA NCz$02/02/1989             109,92

            130,75             130,75NCz$02/03/1989                18,94560 NCz$            109,92 NCz$

            157,44             157,44NCz$02/04/1989                20,41390 NCz$            130,75 NCz$

            175,57             175,57NCz$02/05/1989                11,51820 NCz$            157,44 NCz$

            193,99             193,99NCz$02/06/1989                10,48970 NCz$            175,57 NCz$

            243,37             243,37NCz$02/07/1989                25,45410 NCz$            193,99 NCz$

            314,93             314,93NCz$02/08/1989                29,40380 NCz$            243,37 NCz$

            409,37             409,37NCz$02/09/1989                29,98670 NCz$            314,93 NCz$

            559,32             559,32NCz$02/10/1989                36,62970 NCz$            409,37 NCz$

            773,58             773,58NCz$02/11/1989                38,30810 NCz$            559,32 NCz$

          1.099,47           1.099,47NCz$02/12/1989                42,12710 NCz$            773,58 NCz$

          1.696,68           1.696,68NCz$02/01/1990                54,31770 NCz$          1.099,47 NCz$

          2.661,93           2.661,93NCz$02/02/1990                56,89050 NCz$          1.696,68 NCz$

          4.622,28           4.622,28NCz$02/03/1990                73,64390 NCz$          2.661,93 NCz$

Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990

          8.562,39           8.562,39Cr$02/04/1990                85,24160 Cr$          4.622,28 Cr$

         12.398,34          12.398,34Cr$02/05/1990                44,80000 Cr$          8.562,39* Cr$

         13.374,09          13.374,09Cr$02/06/1990                 7,87000 Cr$         12.398,34* Cr$

         14.732,63          14.732,63Cr$02/07/1990                10,15800 Cr$         13.374,09 Cr$

         16.403,88          16.403,88Cr$02/08/1990                11,34390 Cr$         14.732,63 Cr$

         18.230,11          18.230,11Cr$02/09/1990                11,13290 Cr$         16.403,88 Cr$

         20.675,53          20.675,53Cr$02/10/1990                13,41420 Cr$         18.230,11 Cr$

         23.627,69          23.627,69Cr$02/11/1990                14,27850 Cr$         20.675,53 Cr$

         27.697,13          27.697,13Cr$02/12/1990                17,22320 Cr$         23.627,69 Cr$

         33.232,93          33.232,93Cr$02/01/1991                19,98690 Cr$         27.697,13 Cr$

         40.149,05          40.149,05Cr$02/02/1991                20,81105 Cr$         33.232,93 Cr$

         48.929,65          48.929,65Cr$02/03/1991                21,87000 Cr$         40.149,05* Cr$

         53.322,90          53.322,90Cr$02/04/1991                 8,97870 Cr$         48.929,65 Cr$

         58.158,97          58.158,97Cr$02/05/1991                 9,06940 Cr$         53.322,90 Cr$

         63.704,43          63.704,43Cr$02/06/1991                 9,53500 Cr$         58.158,97 Cr$

         70.326,38          70.326,38Cr$02/07/1991                10,39480 Cr$         63.704,43 Cr$

         77.843,57          77.843,57Cr$02/08/1991                10,68900 Cr$         70.326,38 Cr$

         87.156,39          87.156,39Cr$02/09/1991                11,96350 Cr$         77.843,57 Cr$

        103.047,79         103.047,79Cr$02/10/1991                18,23320 Cr$         87.156,39 Cr$

        124.751,20         124.751,20Cr$02/11/1991                21,06150 Cr$        103.047,79 Cr$

        161.506,77         161.506,77Cr$02/12/1991                29,46310 Cr$        124.751,20 Cr$

        208.444,03         208.444,03Cr$02/01/1992                29,06210 Cr$        161.506,77 Cr$

        262.863,35         262.863,35Cr$02/02/1992                26,10740 Cr$        208.444,03 Cr$

        331.833,70         331.833,70Cr$02/03/1992                26,23810 Cr$        262.863,35 Cr$

        418.846,14         418.846,14Cr$02/04/1992                26,22170 Cr$        331.833,70 Cr$

        504.302,90         504.302,90Cr$02/05/1992                20,40290 Cr$        418.846,14 Cr$

        612.883,35         612.883,35Cr$02/06/1992                21,53080 Cr$        504.302,90 Cr$

        745.559,11         745.559,11Cr$02/07/1992                21,64780 Cr$        612.883,35 Cr$

        918.294,72         918.294,72Cr$02/08/1992                23,16860 Cr$        745.559,11 Cr$

      1.149.328,49       1.149.328,49Cr$02/09/1992                25,15900 Cr$        918.294,72 Cr$

      1.448.673,39       1.448.673,39Cr$02/10/1992                26,04520 Cr$      1.149.328,49 Cr$

      1.801.122,59       1.801.122,59Cr$02/11/1992                24,32910 Cr$      1.448.673,39 Cr$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     2

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.415525-7 de RICARDO CARNEIRO BOTTI

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
      2.253.222,37       2.253.222,37Cr$02/12/1992                25,10100 Cr$      1.801.122,59 Cr$

      2.780.032,52       2.780.032,52Cr$02/01/1993                23,38030 Cr$      2.253.222,37 Cr$

      3.589.244,39       3.589.244,39Cr$02/02/1993                29,10800 Cr$      2.780.032,52 Cr$

      4.544.464,36       4.544.464,36Cr$02/03/1993                26,61340 Cr$      3.589.244,39 Cr$

      5.761.635,52       5.761.635,52Cr$02/04/1993                26,78360 Cr$      4.544.464,36 Cr$

      7.330.177,41       7.330.177,41Cr$02/05/1993                27,22390 Cr$      5.761.635,52 Cr$

      8.635.393,53       8.635.393,53Cr$20/05/1993                17,80606 Cr$      7.330.177,41 Cr$

     11.181.470,23      11.181.470,23Cr$20/06/1993                29,48420 Cr$      8.635.393,53 Cr$

     14.414.178,63      14.414.178,63Cr$20/07/1993                28,91130 Cr$     11.181.470,23 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993

         19.323,22          19.323,22CR$20/08/1993                34,05700 CR$         14.414,18 CR$

         25.420,57          25.420,57CR$20/09/1993                31,55450 CR$         19.323,22 CR$

         35.089,74          35.089,74CR$20/10/1993                38,03680 CR$         25.420,57 CR$

         48.941,03          48.941,03CR$20/11/1993                39,47390 CR$         35.089,74 CR$

         65.249,80          65.249,80CR$20/12/1993                33,32330 CR$         48.941,03 CR$

         93.865,56          93.865,56CR$20/01/1994                43,85570 CR$         65.249,80 CR$

        136.549,80         136.549,80CR$20/02/1994                45,47380 CR$         93.865,56 CR$

        189.696,62         189.696,62CR$20/03/1994                38,92120 CR$        136.549,80 CR$

        280.782,11         280.782,11CR$20/04/1994                48,01640 CR$        189.696,62 CR$

        410.665,46         410.665,46CR$20/05/1994                46,25770 CR$        280.782,11 CR$

        593.572,16         593.572,16CR$20/06/1994                44,53910 CR$        410.665,46 CR$

Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994

            264,31             264,31R$20/07/1994                22,45770 R$            215,84 R$

            273,78             273,78R$20/08/1994                 3,58280 R$            264,31 R$

            281,12             281,12R$20/09/1994                 2,67970 R$            273,78 R$

            289,70             289,70R$20/10/1994                 3,05240 R$            281,12 R$

            298,96             298,96R$20/11/1994                 3,19710 R$            289,70 R$

            309,36             309,36R$20/12/1994                 3,48030 R$            298,96 R$

            317,86             317,86R$20/01/1995                 2,74820 R$            309,36 R$

            327,40             327,40R$20/02/1995                 3,00060 R$            317,86 R$

            334,01             334,01R$20/03/1995                 2,01850 R$            327,40 R$

            350,11             350,11R$20/04/1995                 4,81920 R$            334,01 R$

            363,64             363,64R$20/05/1995                 3,86580 R$            350,11 R$

            375,64             375,64R$20/06/1995                 3,30080 R$            363,64 R$

            389,37             389,37R$20/07/1995                 3,65620 R$            375,64 R$

            402,52             402,52R$20/08/1995                 3,37600 R$            389,37 R$

            413,58             413,58R$20/09/1995                 2,74770 R$            402,52 R$

            423,14             423,14R$20/10/1995                 2,31200 R$            413,58 R$

            431,23             431,23R$20/11/1995                 1,91150 R$            423,14 R$

            440,56             440,56R$20/12/1995                 2,16350 R$            431,23 R$

            448,34             448,34R$20/01/1996                 1,76510 R$            440,56 R$

            455,86             455,86R$20/02/1996                 1,67700 R$            448,34 R$

            461,98             461,98R$20/03/1996                 1,34360 R$            455,86 R$

            468,15             468,15R$20/04/1996                 1,33630 R$            461,98 R$

            472,88             472,88R$20/05/1996                 1,01010 R$            468,15 R$

            479,02             479,02R$20/06/1996                 1,29900 R$            472,88 R$

            483,97             483,97R$20/07/1996                 1,03410 R$            479,02 R$

            488,81             488,81R$20/08/1996                 0,99990 R$            483,97 R$

            495,08             495,08R$20/09/1996                 1,28370 R$            488,81 R$

            499,96             499,96R$20/10/1996                 0,98610 R$            495,08 R$

            506,07             506,07R$20/11/1996                 1,22150 R$            499,96 R$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     3

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.415525-7 de RICARDO CARNEIRO BOTTI

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
            513,15             513,15R$20/12/1996                 1,39940 R$            506,07 R$

            519,08             519,08R$20/01/1997                 1,15620 R$            513,15 R$

            526,05             526,05R$20/02/1997                 1,34370 R$            519,08 R$

            532,82             532,82R$20/03/1997                 1,28790 R$            526,05 R$

            538,49             538,49R$20/04/1997                 1,06330 R$            532,82 R$

            544,38             544,38R$20/05/1997                 1,09450 R$            538,49 R$

            551,22             551,22R$20/06/1997                 1,25690 R$            544,38 R$

            556,85             556,85R$20/07/1997                 1,02100 R$            551,22 R$

            563,32             563,32R$20/08/1997                 1,16270 R$            556,85 R$

            570,10             570,10R$20/09/1997                 1,20440 R$            563,32 R$

            575,85             575,85R$20/10/1997                 1,00880 R$            570,10 R$

            583,14             583,14R$20/11/1997                 1,26580 R$            575,85 R$

            595,88             595,88R$20/12/1997                 2,18410 R$            583,14 R$

            603,94             603,94R$20/01/1998                 1,35260 R$            595,88 R$

            615,25             615,25R$20/02/1998                 1,87190 R$            603,94 R$

            619,88             619,88R$20/03/1998                 0,75270 R$            615,25 R$

            625,09             625,09R$20/04/1998                 0,84020 R$            619,88 R$

            631,08             631,08R$20/05/1998                 0,95880 R$            625,09 R$

            637,99             637,99R$20/06/1998                 1,09520 R$            631,08 R$

            643,32             643,32R$20/07/1998                 0,83490 R$            637,99 R$

            649,83             649,83R$20/08/1998                 1,01190 R$            643,32 R$

            655,62             655,62R$20/09/1998                 0,89130 R$            649,83 R$

            666,59             666,59R$20/10/1998                 1,67320 R$            655,62 R$

            677,28             677,28R$20/11/1998                 1,60370 R$            666,59 R$

            682,87             682,87R$20/12/1998                 0,82520 R$            677,28 R$

            689,89             689,89R$20/01/1999                 1,02840 R$            682,87 R$

            699,57             699,57R$20/02/1999                 1,40250 R$            689,89 R$

            708,43             708,43R$20/03/1999                 1,26640 R$            699,57 R$

            716,41             716,41R$20/04/1999                 1,12700 R$            708,43 R$

            724,18             724,18R$20/05/1999                 1,08400 R$            716,41 R$

            728,80             728,80R$20/06/1999                 0,63780 R$            724,18 R$

            734,37             734,37R$20/07/1999                 0,76440 R$            728,80 R$

            740,72             740,72R$20/08/1999                 0,86460 R$            734,37 R$

            746,19             746,19R$20/09/1999                 0,73820 R$            740,72 R$

            751,73             751,73R$20/10/1999                 0,74210 R$            746,19 R$

            757,22             757,22R$20/11/1999                 0,73050 R$            751,73 R$

            762,47             762,47R$20/12/1999                 0,69350 R$            757,22 R$

            768,53             768,53R$20/01/2000                 0,79500 R$            762,47 R$

            774,26             774,26R$20/02/2000                 0,74510 R$            768,53 R$

            778,97             778,97R$20/03/2000                 0,60860 R$            774,26 R$

            785,11             785,11R$20/04/2000                 0,78830 R$            778,97 R$

            790,38             790,38R$20/05/2000                 0,67180 R$            785,11 R$

            796,06             796,06R$20/06/2000                 0,71890 R$            790,38 R$

            801,62             801,62R$20/07/2000                 0,69860 R$            796,06 R$

            806,98             806,98R$20/08/2000                 0,66920 R$            801,62 R$

            812,03             812,03R$20/09/2000                 0,62640 R$            806,98 R$

            817,35             817,35R$20/10/2000                 0,65550 R$            812,03 R$

            822,15             822,15R$20/11/2000                 0,58770 R$            817,35 R$

            827,72             827,72R$20/12/2000                 0,67740 R$            822,15 R$

            832,84             832,84R$20/01/2001                 0,61880 R$            827,72 R$

            838,17             838,17R$20/02/2001                 0,63940 R$            832,84 R$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     4

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.415525-7 de RICARDO CARNEIRO BOTTI

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
            842,78             842,78R$20/03/2001                 0,55010 R$            838,17 R$

            848,64             848,64R$20/04/2001                 0,69580 R$            842,78 R$

            854,02             854,02R$20/05/2001                 0,63410 R$            848,64 R$

            859,71             859,71R$20/06/2001                 0,66570 R$            854,02 R$

            865,90             865,90R$20/07/2001                 0,71990 R$            859,71 R$

            872,67             872,67R$20/08/2001                 0,78180 R$            865,90 R$

            879,58             879,58R$20/09/2001                 0,79230 R$            872,67 R$

            886,09             886,09R$20/10/2001                 0,73980 R$            879,58 R$

            892,06             892,06R$20/11/2001                 0,67420 R$            886,09 R$

            898,88             898,88R$20/12/2001                 0,76450 R$            892,06 R$

            905,14             905,14R$20/01/2002                 0,69640 R$            898,88 R$

            911,48             911,48R$20/02/2002                 0,70030 R$            905,14 R$

            917,84             917,84R$20/03/2002                 0,69760 R$            911,48 R$

            924,60             924,60R$20/04/2002                 0,73640 R$            917,84 R$

            930,51             930,51R$20/05/2002                 0,63880 R$            924,60 R$

            937,46             937,46R$20/06/2002                 0,74710 R$            930,51 R$

            944,44             944,44R$20/07/2002                 0,74410 R$            937,46 R$

            951,01             951,01R$20/08/2002                 0,69540 R$            944,44 R$

            958,21             958,21R$20/09/2002                 0,75750 R$            951,01 R$

            964,91             964,91R$20/10/2002                 0,69890 R$            958,21 R$

            972,74             972,74R$20/11/2002                 0,81130 R$            964,91 R$

            981,00             981,00R$20/12/2002                 0,84960 R$            972,74 R$

            986,65             986,65R$10/01/2003                 0,57554 R$            981,00 R$

            995,60             995,60R$10/02/2003                 0,90740 R$            986,65 R$

          1.003,76           1.003,76R$10/03/2003                 0,81930 R$            995,60 R$

          1.014,57           1.014,57R$10/04/2003                 1,07670 R$          1.003,76 R$

          1.023,30           1.023,30R$10/05/2003                 0,86060 R$          1.014,57 R$

          1.033,26           1.033,26R$10/06/2003                 0,97340 R$          1.023,30 R$

          1.043,34           1.043,34R$10/07/2003                 0,97550 R$          1.033,26 R$

          1.053,68           1.053,68R$10/08/2003                 0,99090 R$          1.043,34 R$

          1.063,48           1.063,48R$10/09/2003                 0,92980 R$          1.053,68 R$

          1.072,30           1.072,30R$10/10/2003                 0,82910 R$          1.063,48 R$

          1.080,18           1.080,18R$10/11/2003                 0,73470 R$          1.072,30 R$

          1.088,13           1.088,13R$10/12/2003                 0,73610 R$          1.080,18 R$

          1.095,17           1.095,17R$10/01/2004                 0,64720 R$          1.088,13 R$

          1.101,99           1.101,99R$10/02/2004                 0,62230 R$          1.095,17 R$

          1.108,40           1.108,40R$10/03/2004                 0,58130 R$          1.101,99 R$

          1.115,78           1.115,78R$10/04/2004                 0,66590 R$          1.108,40 R$

          1.122,08           1.122,08R$10/05/2004                 0,56490 R$          1.115,78 R$

          1.130,31           1.130,31R$10/06/2004                 0,73330 R$          1.122,08 R$

          1.137,72           1.137,72R$10/07/2004                 0,65520 R$          1.130,31 R$

          1.145,14           1.145,14R$10/08/2004                 0,65250 R$          1.137,72 R$

          1.153,18           1.153,18R$10/09/2004                 0,70220 R$          1.145,14 R$

          1.160,88           1.160,88R$10/10/2004                 0,66790 R$          1.153,18 R$

          1.167,90           1.167,90R$10/11/2004                 0,60490 R$          1.160,88 R$

          1.175,79           1.175,79R$10/12/2004                 0,67530 R$          1.167,90 R$

          1.183,81           1.183,81R$10/01/2005                 0,68210 R$          1.175,79 R$

          1.192,18           1.192,18R$10/02/2005                 0,70700 R$          1.183,81 R$

          1.200,36           1.200,36R$10/03/2005                 0,68620 R$          1.192,18 R$

          1.209,16           1.209,16R$10/04/2005                 0,73320 R$          1.200,36 R$

          1.217,68           1.217,68R$10/05/2005                 0,70440 R$          1.209,16 R$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     5

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.415525-7 de RICARDO CARNEIRO BOTTI

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
          1.227,14           1.227,14R$10/06/2005                 0,77710 R$          1.217,68 R$

          1.236,35           1.236,35R$10/07/2005                 0,75060 R$          1.227,14 R$

          1.246,22           1.246,22R$10/08/2005                 0,79860 R$          1.236,35 R$

          1.256,00           1.256,00R$10/09/2005                 0,78450 R$          1.246,22 R$

          1.265,03           1.265,03R$10/10/2005                 0,71910 R$          1.256,00 R$

          1.274,46           1.274,46R$10/11/2005                 0,74510 R$          1.265,03 R$

          1.283,52           1.283,52R$10/12/2005                 0,71100 R$          1.274,46 R$

          1.292,43           1.292,43R$10/01/2006                 0,69430 R$          1.283,52 R$

          1.302,18           1.302,18R$10/02/2006                 0,75450 R$          1.292,43 R$

          1.309,49           1.309,49R$10/03/2006                 0,56130 R$          1.302,18 R$

          1.317,95           1.317,95R$10/04/2006                 0,64620 R$          1.309,49 R$

          1.326,13           1.326,13R$10/05/2006                 0,62030 R$          1.317,95 R$

          1.335,75           1.335,75R$10/06/2006                 0,72560 R$          1.326,13 R$

          1.344,22           1.344,22R$10/07/2006                 0,63400 R$          1.335,75 R$

          1.354,35           1.354,35R$10/08/2006                 0,75330 R$          1.344,22 R$

          1.363,44           1.363,44R$10/09/2006                 0,67150 R$          1.354,35 R$

          1.372,85           1.372,85R$10/10/2006                 0,68990 R$          1.363,44 R$

          1.382,13           1.382,13R$10/11/2006                 0,67630 R$          1.372,85 R$

          1.390,87           1.390,87R$10/12/2006                 0,63250 R$          1.382,13 R$

          1.399,89           1.399,89R$10/01/2007                 0,64850 R$          1.390,87 R$

          1.410,36           1.410,36R$10/02/2007                 0,74820 R$          1.399,89 R$

          1.418,41           1.418,41R$10/03/2007                 0,57100 R$          1.410,36 R$

          1.427,27           1.427,27R$10/04/2007                 0,62430 R$          1.418,41 R$

          1.436,34           1.436,34R$10/05/2007                 0,63570 R$          1.427,27 R$

          1.445,56           1.445,56R$10/06/2007                 0,64200 R$          1.436,34 R$

          1.454,45           1.454,45R$10/07/2007                 0,61490 R$          1.445,56 R$

          1.464,23           1.464,23R$10/08/2007                 0,67240 R$          1.454,45 R$

          1.472,31           1.472,31R$10/09/2007                 0,55160 R$          1.464,23 R$

          1.481,45           1.481,45R$10/10/2007                 0,62090 R$          1.472,31 R$

          1.490,08           1.490,08R$10/11/2007                 0,58230 R$          1.481,45 R$

          1.497,96           1.497,96R$10/12/2007                 0,52850 R$          1.490,08 R$

          1.506,65           1.506,65R$10/01/2008                 0,58030 R$          1.497,96 R$

          1.515,12           1.515,12R$10/02/2008                 0,56230 R$          1.506,65 R$

          1.523,37           1.523,37R$10/03/2008                 0,54470 R$          1.515,12 R$

          1.532,77           1.532,77R$10/04/2008                 0,61730 R$          1.523,37 R$

          1.541,49           1.541,49R$10/05/2008                 0,56900 R$          1.532,77 R$

          1.550,34           1.550,34R$10/06/2008                 0,57380 R$          1.541,49 R$

          1.560,49           1.560,49R$10/07/2008                 0,65460 R$          1.550,34 R$

          1.570,90           1.570,90R$10/08/2008                 0,66720 R$          1.560,49 R$

          1.581,94           1.581,94R$10/09/2008                 0,70270 R$          1.570,90 R$

          1.593,35           1.593,35R$10/10/2008                 0,72120 R$          1.581,94 R$

          1.603,96           1.603,96R$10/11/2008                 0,66610 R$          1.593,35 R$

          1.615,05           1.615,05R$10/12/2008                 0,69140 R$          1.603,96 R$

          1.625,83           1.625,83R$10/01/2009                 0,66760 R$          1.615,05 R$

          1.637,08           1.637,08R$10/02/2009                 0,69170 R$          1.625,83 R$

          1.646,43           1.646,43R$10/03/2009                 0,57140 R$          1.637,08 R$

          1.657,02           1.657,02R$10/04/2009                 0,64310 R$          1.646,43 R$

          1.665,31           1.665,31R$10/05/2009                 0,50000 R$          1.657,02 R$

          1.675,33           1.675,33R$10/06/2009                 0,60190 R$          1.665,31 R$

          1.684,90           1.684,90R$10/07/2009                 0,57110 R$          1.675,33 R$

          1.693,89           1.693,89R$10/08/2009                 0,53360 R$          1.684,90 R$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     6

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.415525-7 de RICARDO CARNEIRO BOTTI

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
          1.703,07           1.703,07R$10/09/2009                 0,54190 R$          1.693,89 R$

          1.712,35           1.712,35R$10/10/2009                 0,54500 R$          1.703,07 R$

          1.720,91           1.720,91R$10/11/2009                 0,50000 R$          1.712,35 R$

          1.730,46           1.730,46R$10/12/2009                 0,55510 R$          1.720,91 R$

          1.739,11           1.739,11R$10/01/2010                 0,50000 R$          1.730,46 R$

          1.748,37           1.748,37R$10/02/2010                 0,53250 R$          1.739,11 R$

          1.757,11           1.757,11R$10/03/2010                 0,50000 R$          1.748,37 R$

          1.766,81           1.766,81R$10/04/2010                 0,55200 R$          1.757,11 R$

          1.775,64           1.775,64R$10/05/2010                 0,50000 R$          1.766,81 R$

          1.786,14           1.786,14R$10/06/2010                 0,59130 R$          1.775,64 R$

          1.796,61           1.796,61R$10/07/2010                 0,58620 R$          1.786,14 R$

          1.807,13           1.807,13R$10/08/2010                 0,58560 R$          1.796,61 R$

          1.817,68           1.817,68R$10/09/2010                 0,58400 R$          1.807,13 R$

          1.827,95           1.827,95R$10/10/2010                 0,56500 R$          1.817,68 R$

          1.837,71           1.837,71R$10/11/2010                 0,53420 R$          1.827,95 R$

          1.848,12           1.848,12R$10/12/2010                 0,56660 R$          1.837,71 R$

          1.858,62           1.858,62R$10/01/2011                 0,56810 R$          1.848,12 R$

          1.870,10           1.870,10R$10/02/2011                 0,61750 R$          1.858,62 R$

          1.879,45           1.879,45R$10/03/2011                 0,50000 R$          1.870,10 R$

          1.891,51           1.891,51R$10/04/2011                 0,64190 R$          1.879,45 R$

          1.902,11           1.902,11R$10/05/2011                 0,56030 R$          1.891,51 R$

          1.915,09           1.915,09R$10/06/2011                 0,68250 R$          1.902,11 R$

          1.926,72           1.926,72R$10/07/2011                 0,60740 R$          1.915,09 R$

          1.939,70           1.939,70R$10/08/2011                 0,67360 R$          1.926,72 R$

          1.952,83           1.952,83R$10/09/2011                 0,67680 R$          1.939,70 R$

          1.964,29           1.964,29R$10/10/2011                 0,58700 R$          1.952,83 R$

          1.976,20           1.976,20R$10/11/2011                 0,60650 R$          1.964,29 R$

          1.987,82           1.987,82R$10/12/2011                 0,58800 R$          1.976,20 R$

          1.998,98           1.998,98R$10/01/2012                 0,56120 R$          1.987,82 R$

          2.011,70           2.011,70R$10/02/2012                 0,63650 R$          1.998,98 R$

          2.021,93           2.021,93R$10/03/2012                 0,50870 R$          2.011,70 R$

          2.032,63           2.032,63R$10/04/2012                 0,52910 R$          2.021,93 R$

          2.043,33           2.043,33R$10/05/2012                 0,52640 R$          2.032,63 R$

          2.053,55           2.053,55R$10/06/2012                 0,50000 R$          2.043,33 R$

          2.063,97           2.063,97R$10/07/2012                 0,50760 R$          2.053,55 R$

          2.074,73           2.074,73R$10/08/2012                 0,52130 R$          2.063,97 R$

          2.085,10           2.085,10R$10/09/2012                 0,50000 R$          2.074,73 R$

          2.095,53           2.095,53R$10/10/2012                 0,50000 R$          2.085,10 R$

          2.106,01           2.106,01R$10/11/2012                 0,50000 R$          2.095,53 R$

          2.116,54           2.116,54R$10/12/2012                 0,50000 R$          2.106,01 R$

          2.127,12           2.127,12R$10/01/2013                 0,50000 R$          2.116,54 R$

          2.137,76           2.137,76R$10/02/2013                 0,50000 R$          2.127,12 R$

          2.148,45           2.148,45R$10/03/2013                 0,50000 R$          2.137,76 R$

          2.159,19           2.159,19R$10/04/2013                 0,50000 R$          2.148,45 R$

          2.169,99           2.169,99R$10/05/2013                 0,50000 R$          2.159,19 R$

          2.180,84           2.180,84R$10/06/2013                 0,50000 R$          2.169,99 R$

          2.188,93           6.207,08          4.018,15R$03/07/2013                 0,37097 R$          2.180,84 R$ R$

*** Totais:           2.188,93           6.207,08          4.018,15R$ R$ R$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     7

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.415525-7 de RICARDO CARNEIRO BOTTI

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado

Cássio André Predebon - OAB/SC 17.151

Resumo:

          2.188,93Total Corrigido:
          4.018,15Total dos Juros:

          6.207,08Total Atualizado:

__________________________________________
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     1

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.414223-6 de RICARDO CARNEIRO BOTTI

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente
De 12/02/1989 a 03/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)
Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês
POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 21/05/1993 a 10/01/2003 juros Moratórios de 0,500000 % ao mês,
sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 03/07/2013 juros Moratórios de 1,000000 % ao mês,
sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

DIFERENÇA NCz$12/02/1989              81,77

             97,26              97,26NCz$12/03/1989                18,94560 NCz$             81,77 NCz$

            117,11             117,11NCz$12/04/1989                20,41390 NCz$             97,26 NCz$

            130,60             130,60NCz$12/05/1989                11,51820 NCz$            117,11 NCz$

            144,30             144,30NCz$12/06/1989                10,48970 NCz$            130,60 NCz$

            181,03             181,03NCz$12/07/1989                25,45410 NCz$            144,30 NCz$

            234,26             234,26NCz$12/08/1989                29,40380 NCz$            181,03 NCz$

            304,51             304,51NCz$12/09/1989                29,98670 NCz$            234,26 NCz$

            416,05             416,05NCz$12/10/1989                36,62970 NCz$            304,51 NCz$

            575,43             575,43NCz$12/11/1989                38,30810 NCz$            416,05 NCz$

            817,84             817,84NCz$12/12/1989                42,12710 NCz$            575,43 NCz$

          1.262,07           1.262,07NCz$12/01/1990                54,31770 NCz$            817,84 NCz$

          1.980,07           1.980,07NCz$12/02/1990                56,89050 NCz$          1.262,07 NCz$

          3.438,27           3.438,27NCz$12/03/1990                73,64390 NCz$          1.980,07 NCz$

Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990

          6.369,11           6.369,11Cr$12/04/1990                85,24160 Cr$          3.438,27 Cr$

          9.222,47           9.222,47Cr$12/05/1990                44,80000 Cr$          6.369,11* Cr$

          9.948,28           9.948,28Cr$12/06/1990                 7,87000 Cr$          9.222,47* Cr$

         10.958,83          10.958,83Cr$12/07/1990                10,15800 Cr$          9.948,28 Cr$

         12.201,99          12.201,99Cr$12/08/1990                11,34390 Cr$         10.958,83 Cr$

         13.560,43          13.560,43Cr$12/09/1990                11,13290 Cr$         12.201,99 Cr$

         15.379,45          15.379,45Cr$12/10/1990                13,41420 Cr$         13.560,43 Cr$

         17.575,40          17.575,40Cr$12/11/1990                14,27850 Cr$         15.379,45 Cr$

         20.602,45          20.602,45Cr$12/12/1990                17,22320 Cr$         17.575,40 Cr$

         24.720,24          24.720,24Cr$12/01/1991                19,98690 Cr$         20.602,45 Cr$

         28.704,65          28.704,65Cr$12/02/1991                16,11800 Cr$         24.720,24 Cr$

         34.982,36          34.982,36Cr$12/03/1991                21,87000 Cr$         28.704,65* Cr$

         38.289,31          38.289,31Cr$12/04/1991                 9,45320 Cr$         34.982,36 Cr$

         41.698,21          41.698,21Cr$12/05/1991                 8,90300 Cr$         38.289,31 Cr$

         45.799,02          45.799,02Cr$12/06/1991                 9,83450 Cr$         41.698,21 Cr$

         50.645,11          50.645,11Cr$12/07/1991                10,58120 Cr$         45.799,02 Cr$

         55.882,73          55.882,73Cr$12/08/1991                10,34180 Cr$         50.645,11 Cr$

         64.386,29          64.386,29Cr$12/09/1991                15,21680 Cr$         55.882,73 Cr$

         76.347,85          76.347,85Cr$12/10/1991                18,57780 Cr$         64.386,29 Cr$

         94.040,70          94.040,70Cr$12/11/1991                23,17400 Cr$         76.347,85 Cr$

        124.119,99         124.119,99Cr$12/12/1991                31,98540 Cr$         94.040,70 Cr$

        156.544,48         156.544,48Cr$12/01/1992                26,12350 Cr$        124.119,99 Cr$

        198.309,29         198.309,29Cr$12/02/1992                26,67920 Cr$        156.544,48 Cr$

        247.129,47         247.129,47Cr$12/03/1992                24,61820 Cr$        198.309,29 Cr$

        313.736,30         313.736,30Cr$12/04/1992                26,95220 Cr$        247.129,47 Cr$

        371.450,92         371.450,92Cr$12/05/1992                18,39590 Cr$        313.736,30 Cr$

        459.655,66         459.655,66Cr$12/06/1992                23,74600 Cr$        371.450,92 Cr$

        554.083,64         554.083,64Cr$12/07/1992                20,54320 Cr$        459.655,66 Cr$

        685.315,58         685.315,58Cr$12/08/1992                23,68450 Cr$        554.083,64 Cr$

        862.938,41         862.938,41Cr$12/09/1992                25,91840 Cr$        685.315,58 Cr$

      1.077.275,92       1.077.275,92Cr$12/10/1992                24,83810 Cr$        862.938,41 Cr$

      1.353.529,33       1.353.529,33Cr$12/11/1992                25,64370 Cr$      1.077.275,92 Cr$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     2

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.414223-6 de RICARDO CARNEIRO BOTTI

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
      1.696.479,82       1.696.479,82Cr$12/12/1992                25,33750 Cr$      1.353.529,33 Cr$

      2.076.513,35       2.076.513,35Cr$12/01/1993                22,40130 Cr$      1.696.479,82 Cr$

      2.777.452,89       2.777.452,89Cr$12/02/1993                33,75560 Cr$      2.076.513,35 Cr$

      3.431.523,60       3.431.523,60Cr$12/03/1993                23,54930 Cr$      2.777.452,89 Cr$

      4.225.190,40       4.225.190,40Cr$12/04/1993                23,12870 Cr$      3.431.523,60 Cr$

      5.555.280,34       5.555.280,34Cr$12/05/1993                31,48000 Cr$      4.225.190,40 Cr$

      5.994.914,47       5.994.914,47Cr$20/05/1993                 7,91381 Cr$      5.555.280,34 Cr$

      7.762.467,04       7.762.467,04Cr$20/06/1993                29,48420 Cr$      5.994.914,47 Cr$

     10.006.697,17      10.006.697,17Cr$20/07/1993                28,91130 Cr$      7.762.467,04 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993

         13.414,68          13.414,68CR$20/08/1993                34,05700 CR$         10.006,70 CR$

         17.647,62          17.647,62CR$20/09/1993                31,55450 CR$         13.414,68 CR$

         24.360,21          24.360,21CR$20/10/1993                38,03680 CR$         17.647,62 CR$

         33.976,13          33.976,13CR$20/11/1993                39,47390 CR$         24.360,21 CR$

         45.298,10          45.298,10CR$20/12/1993                33,32330 CR$         33.976,13 CR$

         65.163,90          65.163,90CR$20/01/1994                43,85570 CR$         45.298,10 CR$

         94.796,40          94.796,40CR$20/02/1994                45,47380 CR$         65.163,90 CR$

        131.692,30         131.692,30CR$20/03/1994                38,92120 CR$         94.796,40 CR$

        194.926,20         194.926,20CR$20/04/1994                48,01640 CR$        131.692,30 CR$

        285.094,58         285.094,58CR$20/05/1994                46,25770 CR$        194.926,20 CR$

        412.073,14         412.073,14CR$20/06/1994                44,53910 CR$        285.094,58 CR$

Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994

            183,49             183,49R$20/07/1994                22,45770 R$            149,84 R$

            190,06             190,06R$20/08/1994                 3,58280 R$            183,49 R$

            195,15             195,15R$20/09/1994                 2,67970 R$            190,06 R$

            201,11             201,11R$20/10/1994                 3,05240 R$            195,15 R$

            207,54             207,54R$20/11/1994                 3,19710 R$            201,11 R$

            214,76             214,76R$20/12/1994                 3,48030 R$            207,54 R$

            220,66             220,66R$20/01/1995                 2,74820 R$            214,76 R$

            227,28             227,28R$20/02/1995                 3,00060 R$            220,66 R$

            231,87             231,87R$20/03/1995                 2,01850 R$            227,28 R$

            243,04             243,04R$20/04/1995                 4,81920 R$            231,87 R$

            252,44             252,44R$20/05/1995                 3,86580 R$            243,04 R$

            260,77             260,77R$20/06/1995                 3,30080 R$            252,44 R$

            270,30             270,30R$20/07/1995                 3,65620 R$            260,77 R$

            279,43             279,43R$20/08/1995                 3,37600 R$            270,30 R$

            287,11             287,11R$20/09/1995                 2,74770 R$            279,43 R$

            293,75             293,75R$20/10/1995                 2,31200 R$            287,11 R$

            299,37             299,37R$20/11/1995                 1,91150 R$            293,75 R$

            305,85             305,85R$20/12/1995                 2,16350 R$            299,37 R$

            311,25             311,25R$20/01/1996                 1,76510 R$            305,85 R$

            316,47             316,47R$20/02/1996                 1,67700 R$            311,25 R$

            320,72             320,72R$20/03/1996                 1,34360 R$            316,47 R$

            325,01             325,01R$20/04/1996                 1,33630 R$            320,72 R$

            328,29             328,29R$20/05/1996                 1,01010 R$            325,01 R$

            332,55             332,55R$20/06/1996                 1,29900 R$            328,29 R$

            335,99             335,99R$20/07/1996                 1,03410 R$            332,55 R$

            339,35             339,35R$20/08/1996                 0,99990 R$            335,99 R$

            343,71             343,71R$20/09/1996                 1,28370 R$            339,35 R$

            347,10             347,10R$20/10/1996                 0,98610 R$            343,71 R$

            351,34             351,34R$20/11/1996                 1,22150 R$            347,10 R$
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30/07/2013

Página:     3

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.414223-6 de RICARDO CARNEIRO BOTTI

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
            356,26             356,26R$20/12/1996                 1,39940 R$            351,34 R$

            360,38             360,38R$20/01/1997                 1,15620 R$            356,26 R$

            365,22             365,22R$20/02/1997                 1,34370 R$            360,38 R$

            369,92             369,92R$20/03/1997                 1,28790 R$            365,22 R$

            373,85             373,85R$20/04/1997                 1,06330 R$            369,92 R$

            377,94             377,94R$20/05/1997                 1,09450 R$            373,85 R$

            382,69             382,69R$20/06/1997                 1,25690 R$            377,94 R$

            386,60             386,60R$20/07/1997                 1,02100 R$            382,69 R$

            391,09             391,09R$20/08/1997                 1,16270 R$            386,60 R$

            395,80             395,80R$20/09/1997                 1,20440 R$            391,09 R$

            399,79             399,79R$20/10/1997                 1,00880 R$            395,80 R$

            404,85             404,85R$20/11/1997                 1,26580 R$            399,79 R$

            413,69             413,69R$20/12/1997                 2,18410 R$            404,85 R$

            419,29             419,29R$20/01/1998                 1,35260 R$            413,69 R$

            427,14             427,14R$20/02/1998                 1,87190 R$            419,29 R$

            430,36             430,36R$20/03/1998                 0,75270 R$            427,14 R$

            433,98             433,98R$20/04/1998                 0,84020 R$            430,36 R$

            438,14             438,14R$20/05/1998                 0,95880 R$            433,98 R$

            442,94             442,94R$20/06/1998                 1,09520 R$            438,14 R$

            446,64             446,64R$20/07/1998                 0,83490 R$            442,94 R$

            451,16             451,16R$20/08/1998                 1,01190 R$            446,64 R$

            455,18             455,18R$20/09/1998                 0,89130 R$            451,16 R$

            462,80             462,80R$20/10/1998                 1,67320 R$            455,18 R$

            470,22             470,22R$20/11/1998                 1,60370 R$            462,80 R$

            474,10             474,10R$20/12/1998                 0,82520 R$            470,22 R$

            478,98             478,98R$20/01/1999                 1,02840 R$            474,10 R$

            485,70             485,70R$20/02/1999                 1,40250 R$            478,98 R$

            491,85             491,85R$20/03/1999                 1,26640 R$            485,70 R$

            497,39             497,39R$20/04/1999                 1,12700 R$            491,85 R$

            502,78             502,78R$20/05/1999                 1,08400 R$            497,39 R$

            505,99             505,99R$20/06/1999                 0,63780 R$            502,78 R$

            509,86             509,86R$20/07/1999                 0,76440 R$            505,99 R$

            514,27             514,27R$20/08/1999                 0,86460 R$            509,86 R$

            518,07             518,07R$20/09/1999                 0,73820 R$            514,27 R$

            521,91             521,91R$20/10/1999                 0,74210 R$            518,07 R$

            525,72             525,72R$20/11/1999                 0,73050 R$            521,91 R$

            529,37             529,37R$20/12/1999                 0,69350 R$            525,72 R$

            533,58             533,58R$20/01/2000                 0,79500 R$            529,37 R$

            537,56             537,56R$20/02/2000                 0,74510 R$            533,58 R$

            540,83             540,83R$20/03/2000                 0,60860 R$            537,56 R$

            545,09             545,09R$20/04/2000                 0,78830 R$            540,83 R$

            548,75             548,75R$20/05/2000                 0,67180 R$            545,09 R$

            552,69             552,69R$20/06/2000                 0,71890 R$            548,75 R$

            556,55             556,55R$20/07/2000                 0,69860 R$            552,69 R$

            560,27             560,27R$20/08/2000                 0,66920 R$            556,55 R$

            563,78             563,78R$20/09/2000                 0,62640 R$            560,27 R$

            567,48             567,48R$20/10/2000                 0,65550 R$            563,78 R$

            570,82             570,82R$20/11/2000                 0,58770 R$            567,48 R$

            574,69             574,69R$20/12/2000                 0,67740 R$            570,82 R$

            578,25             578,25R$20/01/2001                 0,61880 R$            574,69 R$

            581,95             581,95R$20/02/2001                 0,63940 R$            578,25 R$
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Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
            585,15             585,15R$20/03/2001                 0,55010 R$            581,95 R$

            589,22             589,22R$20/04/2001                 0,69580 R$            585,15 R$

            592,96             592,96R$20/05/2001                 0,63410 R$            589,22 R$

            596,91             596,91R$20/06/2001                 0,66570 R$            592,96 R$

            601,21             601,21R$20/07/2001                 0,71990 R$            596,91 R$

            605,91             605,91R$20/08/2001                 0,78180 R$            601,21 R$

            610,71             610,71R$20/09/2001                 0,79230 R$            605,91 R$

            615,23             615,23R$20/10/2001                 0,73980 R$            610,71 R$

            619,38             619,38R$20/11/2001                 0,67420 R$            615,23 R$

            624,12             624,12R$20/12/2001                 0,76450 R$            619,38 R$

            628,47             628,47R$20/01/2002                 0,69640 R$            624,12 R$

            632,87             632,87R$20/02/2002                 0,70030 R$            628,47 R$

            637,28             637,28R$20/03/2002                 0,69760 R$            632,87 R$

            641,97             641,97R$20/04/2002                 0,73640 R$            637,28 R$

            646,07             646,07R$20/05/2002                 0,63880 R$            641,97 R$

            650,90             650,90R$20/06/2002                 0,74710 R$            646,07 R$

            655,74             655,74R$20/07/2002                 0,74410 R$            650,90 R$

            660,30             660,30R$20/08/2002                 0,69540 R$            655,74 R$

            665,30             665,30R$20/09/2002                 0,75750 R$            660,30 R$

            669,95             669,95R$20/10/2002                 0,69890 R$            665,30 R$

            675,39             675,39R$20/11/2002                 0,81130 R$            669,95 R$

            681,13             681,13R$20/12/2002                 0,84960 R$            675,39 R$

            685,05             685,05R$10/01/2003                 0,57554 R$            681,13 R$

            691,27             691,27R$10/02/2003                 0,90740 R$            685,05 R$

            696,93             696,93R$10/03/2003                 0,81930 R$            691,27 R$

            704,43             704,43R$10/04/2003                 1,07670 R$            696,93 R$

            710,49             710,49R$10/05/2003                 0,86060 R$            704,43 R$

            717,41             717,41R$10/06/2003                 0,97340 R$            710,49 R$

            724,41             724,41R$10/07/2003                 0,97550 R$            717,41 R$

            731,59             731,59R$10/08/2003                 0,99090 R$            724,41 R$

            738,39             738,39R$10/09/2003                 0,92980 R$            731,59 R$

            744,51             744,51R$10/10/2003                 0,82910 R$            738,39 R$

            749,98             749,98R$10/11/2003                 0,73470 R$            744,51 R$

            755,50             755,50R$10/12/2003                 0,73610 R$            749,98 R$

            760,39             760,39R$10/01/2004                 0,64720 R$            755,50 R$

            765,12             765,12R$10/02/2004                 0,62230 R$            760,39 R$

            769,57             769,57R$10/03/2004                 0,58130 R$            765,12 R$

            774,69             774,69R$10/04/2004                 0,66590 R$            769,57 R$

            779,07             779,07R$10/05/2004                 0,56490 R$            774,69 R$

            784,78             784,78R$10/06/2004                 0,73330 R$            779,07 R$

            789,92             789,92R$10/07/2004                 0,65520 R$            784,78 R$

            795,07             795,07R$10/08/2004                 0,65250 R$            789,92 R$

            800,65             800,65R$10/09/2004                 0,70220 R$            795,07 R$

            806,00             806,00R$10/10/2004                 0,66790 R$            800,65 R$

            810,88             810,88R$10/11/2004                 0,60490 R$            806,00 R$

            816,36             816,36R$10/12/2004                 0,67530 R$            810,88 R$

            821,93             821,93R$10/01/2005                 0,68210 R$            816,36 R$

            827,74             827,74R$10/02/2005                 0,70700 R$            821,93 R$

            833,42             833,42R$10/03/2005                 0,68620 R$            827,74 R$

            839,53             839,53R$10/04/2005                 0,73320 R$            833,42 R$

            845,44             845,44R$10/05/2005                 0,70440 R$            839,53 R$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     5

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.414223-6 de RICARDO CARNEIRO BOTTI

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
            852,01             852,01R$10/06/2005                 0,77710 R$            845,44 R$

            858,41             858,41R$10/07/2005                 0,75060 R$            852,01 R$

            865,27             865,27R$10/08/2005                 0,79860 R$            858,41 R$

            872,06             872,06R$10/09/2005                 0,78450 R$            865,27 R$

            878,33             878,33R$10/10/2005                 0,71910 R$            872,06 R$

            884,87             884,87R$10/11/2005                 0,74510 R$            878,33 R$

            891,16             891,16R$10/12/2005                 0,71100 R$            884,87 R$

            897,35             897,35R$10/01/2006                 0,69430 R$            891,16 R$

            904,12             904,12R$10/02/2006                 0,75450 R$            897,35 R$

            909,19             909,19R$10/03/2006                 0,56130 R$            904,12 R$

            915,07             915,07R$10/04/2006                 0,64620 R$            909,19 R$

            920,75             920,75R$10/05/2006                 0,62030 R$            915,07 R$

            927,43             927,43R$10/06/2006                 0,72560 R$            920,75 R$

            933,31             933,31R$10/07/2006                 0,63400 R$            927,43 R$

            940,34             940,34R$10/08/2006                 0,75330 R$            933,31 R$

            946,65             946,65R$10/09/2006                 0,67150 R$            940,34 R$

            953,18             953,18R$10/10/2006                 0,68990 R$            946,65 R$

            959,63             959,63R$10/11/2006                 0,67630 R$            953,18 R$

            965,70             965,70R$10/12/2006                 0,63250 R$            959,63 R$

            971,96             971,96R$10/01/2007                 0,64850 R$            965,70 R$

            979,23             979,23R$10/02/2007                 0,74820 R$            971,96 R$

            984,82             984,82R$10/03/2007                 0,57100 R$            979,23 R$

            990,97             990,97R$10/04/2007                 0,62430 R$            984,82 R$

            997,27             997,27R$10/05/2007                 0,63570 R$            990,97 R$

          1.003,67           1.003,67R$10/06/2007                 0,64200 R$            997,27 R$

          1.009,84           1.009,84R$10/07/2007                 0,61490 R$          1.003,67 R$

          1.016,63           1.016,63R$10/08/2007                 0,67240 R$          1.009,84 R$

          1.022,24           1.022,24R$10/09/2007                 0,55160 R$          1.016,63 R$

          1.028,59           1.028,59R$10/10/2007                 0,62090 R$          1.022,24 R$

          1.034,58           1.034,58R$10/11/2007                 0,58230 R$          1.028,59 R$

          1.040,05           1.040,05R$10/12/2007                 0,52850 R$          1.034,58 R$

          1.046,09           1.046,09R$10/01/2008                 0,58030 R$          1.040,05 R$

          1.051,97           1.051,97R$10/02/2008                 0,56230 R$          1.046,09 R$

          1.057,70           1.057,70R$10/03/2008                 0,54470 R$          1.051,97 R$

          1.064,23           1.064,23R$10/04/2008                 0,61730 R$          1.057,70 R$

          1.070,29           1.070,29R$10/05/2008                 0,56900 R$          1.064,23 R$

          1.076,43           1.076,43R$10/06/2008                 0,57380 R$          1.070,29 R$

          1.083,48           1.083,48R$10/07/2008                 0,65460 R$          1.076,43 R$

          1.090,71           1.090,71R$10/08/2008                 0,66720 R$          1.083,48 R$

          1.098,37           1.098,37R$10/09/2008                 0,70270 R$          1.090,71 R$

          1.106,29           1.106,29R$10/10/2008                 0,72120 R$          1.098,37 R$

          1.113,66           1.113,66R$10/11/2008                 0,66610 R$          1.106,29 R$

          1.121,36           1.121,36R$10/12/2008                 0,69140 R$          1.113,66 R$

          1.128,85           1.128,85R$10/01/2009                 0,66760 R$          1.121,36 R$

          1.136,66           1.136,66R$10/02/2009                 0,69170 R$          1.128,85 R$

          1.143,15           1.143,15R$10/03/2009                 0,57140 R$          1.136,66 R$

          1.150,50           1.150,50R$10/04/2009                 0,64310 R$          1.143,15 R$

          1.156,25           1.156,25R$10/05/2009                 0,50000 R$          1.150,50 R$

          1.163,21           1.163,21R$10/06/2009                 0,60190 R$          1.156,25 R$

          1.169,85           1.169,85R$10/07/2009                 0,57110 R$          1.163,21 R$

          1.176,09           1.176,09R$10/08/2009                 0,53360 R$          1.169,85 R$
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Página:     6

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.414223-6 de RICARDO CARNEIRO BOTTI

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
          1.182,46           1.182,46R$10/09/2009                 0,54190 R$          1.176,09 R$

          1.188,90           1.188,90R$10/10/2009                 0,54500 R$          1.182,46 R$

          1.194,84           1.194,84R$10/11/2009                 0,50000 R$          1.188,90 R$

          1.201,47           1.201,47R$10/12/2009                 0,55510 R$          1.194,84 R$

          1.207,48           1.207,48R$10/01/2010                 0,50000 R$          1.201,47 R$

          1.213,91           1.213,91R$10/02/2010                 0,53250 R$          1.207,48 R$

          1.219,98           1.219,98R$10/03/2010                 0,50000 R$          1.213,91 R$

          1.226,71           1.226,71R$10/04/2010                 0,55200 R$          1.219,98 R$

          1.232,84           1.232,84R$10/05/2010                 0,50000 R$          1.226,71 R$

          1.240,13           1.240,13R$10/06/2010                 0,59130 R$          1.232,84 R$

          1.247,40           1.247,40R$10/07/2010                 0,58620 R$          1.240,13 R$

          1.254,70           1.254,70R$10/08/2010                 0,58560 R$          1.247,40 R$

          1.262,03           1.262,03R$10/09/2010                 0,58400 R$          1.254,70 R$

          1.269,16           1.269,16R$10/10/2010                 0,56500 R$          1.262,03 R$

          1.275,94           1.275,94R$10/11/2010                 0,53420 R$          1.269,16 R$

          1.283,17           1.283,17R$10/12/2010                 0,56660 R$          1.275,94 R$

          1.290,46           1.290,46R$10/01/2011                 0,56810 R$          1.283,17 R$

          1.298,43           1.298,43R$10/02/2011                 0,61750 R$          1.290,46 R$

          1.304,92           1.304,92R$10/03/2011                 0,50000 R$          1.298,43 R$

          1.313,30           1.313,30R$10/04/2011                 0,64190 R$          1.304,92 R$

          1.320,66           1.320,66R$10/05/2011                 0,56030 R$          1.313,30 R$

          1.329,67           1.329,67R$10/06/2011                 0,68250 R$          1.320,66 R$

          1.337,75           1.337,75R$10/07/2011                 0,60740 R$          1.329,67 R$

          1.346,76           1.346,76R$10/08/2011                 0,67360 R$          1.337,75 R$

          1.355,87           1.355,87R$10/09/2011                 0,67680 R$          1.346,76 R$

          1.363,83           1.363,83R$10/10/2011                 0,58700 R$          1.355,87 R$

          1.372,10           1.372,10R$10/11/2011                 0,60650 R$          1.363,83 R$

          1.380,17           1.380,17R$10/12/2011                 0,58800 R$          1.372,10 R$

          1.387,92           1.387,92R$10/01/2012                 0,56120 R$          1.380,17 R$

          1.396,75           1.396,75R$10/02/2012                 0,63650 R$          1.387,92 R$

          1.403,86           1.403,86R$10/03/2012                 0,50870 R$          1.396,75 R$

          1.411,29           1.411,29R$10/04/2012                 0,52910 R$          1.403,86 R$

          1.418,72           1.418,72R$10/05/2012                 0,52640 R$          1.411,29 R$

          1.425,81           1.425,81R$10/06/2012                 0,50000 R$          1.418,72 R$

          1.433,05           1.433,05R$10/07/2012                 0,50760 R$          1.425,81 R$

          1.440,52           1.440,52R$10/08/2012                 0,52130 R$          1.433,05 R$

          1.447,72           1.447,72R$10/09/2012                 0,50000 R$          1.440,52 R$

          1.454,96           1.454,96R$10/10/2012                 0,50000 R$          1.447,72 R$

          1.462,23           1.462,23R$10/11/2012                 0,50000 R$          1.454,96 R$

          1.469,54           1.469,54R$10/12/2012                 0,50000 R$          1.462,23 R$

          1.476,89           1.476,89R$10/01/2013                 0,50000 R$          1.469,54 R$

          1.484,27           1.484,27R$10/02/2013                 0,50000 R$          1.476,89 R$

          1.491,69           1.491,69R$10/03/2013                 0,50000 R$          1.484,27 R$

          1.499,15           1.499,15R$10/04/2013                 0,50000 R$          1.491,69 R$

          1.506,65           1.506,65R$10/05/2013                 0,50000 R$          1.499,15 R$

          1.514,18           1.514,18R$10/06/2013                 0,50000 R$          1.506,65 R$

          1.519,80           4.309,65          2.789,85R$03/07/2013                 0,37097 R$          1.514,18 R$ R$

*** Totais:           1.519,80           4.309,65          2.789,85R$ R$ R$
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Página:     7

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.414223-6 de RICARDO CARNEIRO BOTTI

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado

Cássio André Predebon - OAB/SC 17.151

Resumo:

          1.519,80Total Corrigido:
          2.789,85Total dos Juros:

          4.309,65Total Atualizado:

__________________________________________
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      1

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente

De 01/02/1989 a 04/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)

Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês

POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 03/06/1993 a 10/01/2003 juros Legais de 0,500000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 04/07/2013 juros Legais de 1,000000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

Valor Corrigido
Conta -
0234.406236-4

01/02/1989 72,49

86,22 86,2201/03/1989 18,9456072,49 NCz$
103,82 103,8201/04/1989 20,4139086,22 NCz$
115,78 115,7801/05/1989 11,51820103,82 NCz$
127,92 127,9201/06/1989 10,48970115,78 NCz$
160,48 160,4801/07/1989 25,45410127,92 NCz$
207,67 207,6701/08/1989 29,40380160,48 NCz$
269,94 269,9401/09/1989 29,98670207,67 NCz$
368,82 368,8201/10/1989 36,62970269,94 NCz$
510,11 510,1101/11/1989 38,30810368,82 NCz$
725,00 725,0001/12/1989 42,12710510,11 NCz$

1.118,80 1.118,8001/01/1990 54,31770725,00 NCz$
1.755,29 1.755,2901/02/1990 56,890501.118,80 NCz$
3.047,95 3.047,9501/03/1990 73,643901.755,29 NCz$

Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990
5.646,07 5.646,0701/04/1990 85,241603.047,95 Cr$
8.175,51 8.175,5101/05/1990 44,800005.646,07* Cr$
8.818,92 8.818,9201/06/1990 7,870008.175,51* Cr$
9.714,75 9.714,7501/07/1990 10,158008.818,92 Cr$

10.816,78 10.816,7801/08/1990 11,343909.714,75 Cr$
12.021,00 12.021,0001/09/1990 11,1329010.816,78 Cr$
13.633,52 13.633,5201/10/1990 13,4142012.021,00 Cr$
15.580,18 15.580,1801/11/1990 14,2785013.633,52 Cr$
18.263,59 18.263,5901/12/1990 17,2232015.580,18 Cr$
21.913,92 21.913,9201/01/1991 19,9869018.263,59 Cr$
26.474,44 26.474,4401/02/1991 20,8110521.913,92 Cr$
32.264,40 32.264,4001/03/1991 21,8700026.474,44* Cr$
35.181,91 35.181,9101/04/1991 9,0425032.264,40 Cr$
38.515,26 38.515,2601/05/1991 9,4746035.181,91 Cr$
42.187,69 42.187,6901/06/1991 9,5350038.515,26 Cr$
46.384,10 46.384,1001/07/1991 9,9470042.187,69 Cr$
51.300,95 51.300,9501/08/1991 10,6003046.384,10 Cr$
57.718,60 57.718,6001/09/1991 12,5098051.300,95 Cr$
67.740,80 67.740,8001/10/1991 17,3639057.718,60 Cr$
81.538,86 81.538,8601/11/1991 20,3689067.740,80 Cr$

106.956,64 106.956,6401/12/1991 31,1726081.538,86 Cr$
138.040,49 138.040,4901/01/1992 29,06210106.956,64 Cr$
174.079,27 174.079,2701/02/1992 26,10740138.040,49 Cr$
219.754,36 219.754,3601/03/1992 26,23810174.079,27 Cr$
274.454,30 274.454,3001/04/1992 24,89140219.754,36 Cr$
333.970,81 333.970,8101/05/1992 21,68540274.454,30 Cr$
402.131,25 402.131,2501/06/1992 20,40910333.970,81 Cr$
489.213,98 489.213,9801/07/1992 21,65530402.131,25 Cr$
608.134,56 608.134,5601/08/1992 24,30850489.213,98 Cr$
753.090,12 753.090,1201/09/1992 23,83610608.134,56 Cr$
948.945,51 948.945,5101/10/1992 26,00690753.090,12 Cr$

1.192.780,85 1.192.780,8501/11/1992 25,69540948.945,51 Cr$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      2

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
1.477.933,00 1.477.933,0001/12/1992 23,906501.192.780,85 Cr$
1.841.058,18 1.841.058,1801/01/1993 24,569801.477.933,00 Cr$
2.345.393,98 2.345.393,9801/02/1993 27,393801.841.058,18 Cr$
2.979.400,88 2.979.400,8801/03/1993 27,032002.345.393,98 Cr$
3.767.124,68 3.767.124,6801/04/1993 26,439002.979.400,88 Cr$
4.854.358,30 4.854.358,3001/05/1993 28,861103.767.124,68 Cr$
6.277.821,20 6.277.821,2001/06/1993 29,323404.854.358,30 Cr$
6.342.674,65 6.342.674,6502/06/1993 1,033066.277.821,20 Cr$
8.282.239,19 8.282.239,1902/07/1993 30,579606.342.674,65 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993
10.722,53 10.722,5302/08/1993 29,464108.282,24 CR$
14.575,81 14.575,8102/09/1993 35,9363010.722,53 CR$
19.702,49 19.702,4902/10/1993 35,1725014.575,81 CR$
27.014,52 27.014,5202/11/1993 37,1122019.702,49 CR$
36.896,30 36.896,3002/12/1993 36,5795027.014,52 CR$
50.088,72 50.088,7202/01/1994 35,7554036.896,30 CR$
72.634,40 72.634,4002/02/1994 45,0115050.088,72 CR$

101.714,82 101.714,8202/03/1994 40,0367072.634,40 CR$
142.765,19 142.765,1902/04/1994 40,35830101.714,82 CR$
209.436,39 209.436,3902/05/1994 46,69990142.765,19 CR$
314.083,59 314.083,5902/06/1994 49,96610209.436,39 CR$

Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994
165,55 165,5502/07/1994 44,95260114,21 R$
174,95 174,9502/08/1994 5,67710165,55 R$
179,43 179,4302/09/1994 2,56000174,95 R$
184,42 184,4202/10/1994 2,78100179,43 R$
190,33 190,3302/11/1994 3,20490184,42 R$
196,95 196,9502/12/1994 3,47820190,33 R$
203,21 203,2102/01/1995 3,17710196,95 R$
208,75 208,7502/02/1995 2,72740203,21 R$
213,57 213,5702/03/1995 2,31130208,75 R$
219,42 219,4202/04/1995 2,73860213,57 R$
228,16 228,1602/05/1995 3,98400219,42 R$
237,34 237,3402/06/1995 4,02450228,16 R$
245,08 245,0802/07/1995 3,26280237,34 R$
254,03 254,0302/08/1995 3,65080245,08 R$
262,00 262,0002/09/1995 3,13640254,03 R$
268,18 268,1802/10/1995 2,35700262,00 R$
274,42 274,4202/11/1995 2,32780268,18 R$
279,71 279,7102/12/1995 1,92710274,42 R$
284,72 284,7202/01/1996 1,79140279,71 R$
290,05 290,0502/02/1996 1,87210284,72 R$
294,13 294,1302/03/1996 1,40510290,05 R$
298,26 298,2602/04/1996 1,40550294,13 R$
301,39 301,3902/05/1996 1,04900298,26 R$
304,82 304,8202/06/1996 1,13690301,39 R$
308,31 308,3102/07/1996 1,14530304,82 R$
311,67 311,6702/08/1996 1,08830308,31 R$
315,09 315,0902/09/1996 1,09850311,67 R$
319,09 319,0902/10/1996 1,26840315,09 R$
323,10 323,1002/11/1996 1,25520319,09 R$
327,26 327,2602/12/1996 1,28730323,10 R$
331,82 331,8202/01/1997 1,39490327,26 R$
335,97 335,9702/02/1997 1,25170331,82 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      3

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
339,88 339,8802/03/1997 1,16490335,97 R$
344,02 344,0202/04/1997 1,21860339,88 R$
347,59 347,5902/05/1997 1,03650344,02 R$
351,52 351,5202/06/1997 1,13080347,59 R$
355,80 355,8002/07/1997 1,21710351,52 R$
359,85 359,8502/08/1997 1,13860355,80 R$
363,99 363,9902/09/1997 1,15060359,85 R$
368,09 368,0902/10/1997 1,12680363,99 R$
372,05 372,0502/11/1997 1,07660368,09 R$
380,15 380,1502/12/1997 2,17700372,05 R$
386,40 386,4002/01/1998 1,64350380,15 R$
392,78 392,7802/02/1998 1,65070386,40 R$
396,63 396,6302/03/1998 0,97950392,78 R$
402,60 402,6002/04/1998 1,50540396,63 R$
406,12 406,1202/05/1998 0,87530402,60 R$
410,33 410,3302/06/1998 1,03670406,12 R$
414,35 414,3502/07/1998 0,97930410,33 R$
418,49 418,4902/08/1998 0,99920414,35 R$
422,44 422,4402/09/1998 0,94440418,49 R$
426,38 426,3802/10/1998 0,93290422,44 R$
431,72 431,7202/11/1998 1,25270426,38 R$
437,06 437,0602/12/1998 1,23750431,72 R$
442,11 442,1102/01/1999 1,15550437,06 R$
447,05 447,0502/02/1999 1,11770442,11 R$
451,85 451,8502/03/1999 1,07340447,05 R$
459,22 459,2202/04/1999 1,63000451,85 R$
464,33 464,3302/05/1999 1,11220459,22 R$
469,79 469,7902/06/1999 1,17650464,33 R$
473,60 473,6002/07/1999 0,81020469,79 R$
477,19 477,1902/08/1999 0,75710473,60 R$
481,15 481,1502/09/1999 0,82920477,19 R$
484,67 484,6702/10/1999 0,73170481,15 R$
488,13 488,1302/11/1999 0,71350484,67 R$
491,52 491,5202/12/1999 0,69360488,13 R$
495,29 495,2902/01/2000 0,76680491,52 R$
499,02 499,0202/02/2000 0,75230495,29 R$
502,61 502,6102/03/2000 0,72030499,02 R$
506,05 506,0502/04/2000 0,68540502,61 R$
509,24 509,2402/05/2000 0,63080506,05 R$
513,30 513,3002/06/2000 0,79680509,24 R$
516,65 516,6502/07/2000 0,65180513,30 R$
520,19 520,1902/08/2000 0,68590516,65 R$
523,80 523,8002/09/2000 0,69470520,19 R$
526,78 526,7802/10/2000 0,56910523,80 R$
530,26 530,2602/11/2000 0,66090526,78 R$
533,53 533,5302/12/2000 0,61650530,26 R$
536,62 536,6202/01/2001 0,57940533,53 R$
540,17 540,1702/02/2001 0,66110536,62 R$
543,05 543,0502/03/2001 0,53310540,17 R$
546,52 546,5202/04/2001 0,63860543,05 R$
550,09 550,0902/05/2001 0,65280546,52 R$
554,05 554,0502/06/2001 0,72060550,09 R$
557,40 557,4002/07/2001 0,60440554,05 R$
561,78 561,7802/08/2001 0,78630557,40 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      4

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
566,22 566,2202/09/2001 0,79120561,78 R$
570,19 570,1902/10/2001 0,70070566,22 R$
574,69 574,6902/11/2001 0,78890570,19 R$
578,50 578,5002/12/2001 0,66210574,69 R$
582,55 582,5502/01/2002 0,69930578,50 R$
587,17 587,1702/02/2002 0,79230582,55 R$
590,83 590,8302/03/2002 0,62250587,17 R$
594,83 594,8302/04/2002 0,67670590,83 R$
598,95 598,9502/05/2002 0,69310594,83 R$
603,16 603,1602/06/2002 0,70370598,95 R$
607,34 607,3402/07/2002 0,69270603,16 R$
612,05 612,0502/08/2002 0,77480607,34 R$
616,50 616,5002/09/2002 0,72730612,05 R$
621,03 621,0302/10/2002 0,73400616,50 R$
625,85 625,8502/11/2002 0,77620621,03 R$
630,41 630,4102/12/2002 0,72790625,85 R$
635,81 635,8102/01/2003 0,85600630,41 R$
637,20 637,2010/01/2003 0,21925635,81 R$
642,98 642,9810/02/2003 0,90740637,20 R$
648,25 648,2510/03/2003 0,81930642,98 R$
655,23 655,2310/04/2003 1,07670648,25 R$
660,87 660,8710/05/2003 0,86060655,23 R$
667,30 667,3010/06/2003 0,97340660,87 R$
673,81 673,8110/07/2003 0,97550667,30 R$
680,49 680,4910/08/2003 0,99090673,81 R$
686,82 686,8210/09/2003 0,92980680,49 R$
692,51 692,5110/10/2003 0,82910686,82 R$
697,60 697,6010/11/2003 0,73470692,51 R$
702,74 702,7410/12/2003 0,73610697,60 R$
707,29 707,2910/01/2004 0,64720702,74 R$
711,69 711,6910/02/2004 0,62230707,29 R$
715,83 715,8310/03/2004 0,58130711,69 R$
720,60 720,6010/04/2004 0,66590715,83 R$
724,67 724,6710/05/2004 0,56490720,60 R$
729,98 729,9810/06/2004 0,73330724,67 R$
734,76 734,7610/07/2004 0,65520729,98 R$
739,55 739,5510/08/2004 0,65250734,76 R$
744,74 744,7410/09/2004 0,70220739,55 R$
749,71 749,7110/10/2004 0,66790744,74 R$
754,24 754,2410/11/2004 0,60490749,71 R$
759,33 759,3310/12/2004 0,67530754,24 R$
764,51 764,5110/01/2005 0,68210759,33 R$
769,92 769,9210/02/2005 0,70700764,51 R$
775,20 775,2010/03/2005 0,68620769,92 R$
780,88 780,8810/04/2005 0,73320775,20 R$
786,38 786,3810/05/2005 0,70440780,88 R$
792,49 792,4910/06/2005 0,77710786,38 R$
798,44 798,4410/07/2005 0,75060792,49 R$
804,82 804,8210/08/2005 0,79860798,44 R$
811,13 811,1310/09/2005 0,78450804,82 R$
816,96 816,9610/10/2005 0,71910811,13 R$
823,05 823,0510/11/2005 0,74510816,96 R$
828,90 828,9010/12/2005 0,71100823,05 R$
834,66 834,6610/01/2006 0,69430828,90 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      5

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
840,96 840,9610/02/2006 0,75450834,66 R$
845,68 845,6810/03/2006 0,56130840,96 R$
851,14 851,1410/04/2006 0,64620845,68 R$
856,42 856,4210/05/2006 0,62030851,14 R$
862,63 862,6310/06/2006 0,72560856,42 R$
868,10 868,1010/07/2006 0,63400862,63 R$
874,64 874,6410/08/2006 0,75330868,10 R$
880,51 880,5110/09/2006 0,67150874,64 R$
886,58 886,5810/10/2006 0,68990880,51 R$
892,58 892,5810/11/2006 0,67630886,58 R$
898,23 898,2310/12/2006 0,63250892,58 R$
904,06 904,0610/01/2007 0,64850898,23 R$
910,82 910,8210/02/2007 0,74820904,06 R$
916,02 916,0210/03/2007 0,57100910,82 R$
921,74 921,7410/04/2007 0,62430916,02 R$
927,60 927,6010/05/2007 0,63570921,74 R$
933,56 933,5610/06/2007 0,64200927,60 R$
939,30 939,3010/07/2007 0,61490933,56 R$
945,62 945,6210/08/2007 0,67240939,30 R$
950,84 950,8410/09/2007 0,55160945,62 R$
956,74 956,7410/10/2007 0,62090950,84 R$
962,31 962,3110/11/2007 0,58230956,74 R$
967,40 967,4010/12/2007 0,52850962,31 R$
973,01 973,0110/01/2008 0,58030967,40 R$
978,48 978,4810/02/2008 0,56230973,01 R$
983,81 983,8110/03/2008 0,54470978,48 R$
989,88 989,8810/04/2008 0,61730983,81 R$
995,51 995,5110/05/2008 0,56900989,88 R$

1.001,22 1.001,2210/06/2008 0,57380995,51 R$
1.007,77 1.007,7710/07/2008 0,654601.001,22 R$
1.014,49 1.014,4910/08/2008 0,667201.007,77 R$
1.021,62 1.021,6210/09/2008 0,702701.014,49 R$
1.028,99 1.028,9910/10/2008 0,721201.021,62 R$
1.035,84 1.035,8410/11/2008 0,666101.028,99 R$
1.043,00 1.043,0010/12/2008 0,691401.035,84 R$
1.049,96 1.049,9610/01/2009 0,667601.043,00 R$
1.057,22 1.057,2210/02/2009 0,691701.049,96 R$
1.063,26 1.063,2610/03/2009 0,571401.057,22 R$
1.070,10 1.070,1010/04/2009 0,643101.063,26 R$
1.075,45 1.075,4510/05/2009 0,500001.070,10 R$
1.081,92 1.081,9210/06/2009 0,601901.075,45 R$
1.088,10 1.088,1010/07/2009 0,571101.081,92 R$
1.093,91 1.093,9110/08/2009 0,533601.088,10 R$
1.099,84 1.099,8410/09/2009 0,541901.093,91 R$
1.105,83 1.105,8310/10/2009 0,545001.099,84 R$
1.111,36 1.111,3610/11/2009 0,500001.105,83 R$
1.117,53 1.117,5310/12/2009 0,555101.111,36 R$
1.123,12 1.123,1210/01/2010 0,500001.117,53 R$
1.129,10 1.129,1010/02/2010 0,532501.123,12 R$
1.134,75 1.134,7510/03/2010 0,500001.129,10 R$
1.141,01 1.141,0110/04/2010 0,552001.134,75 R$
1.146,72 1.146,7210/05/2010 0,500001.141,01 R$
1.153,50 1.153,5010/06/2010 0,591301.146,72 R$
1.160,26 1.160,2610/07/2010 0,586201.153,50 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      6

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
1.167,05 1.167,0510/08/2010 0,585601.160,26 R$
1.173,87 1.173,8710/09/2010 0,584001.167,05 R$
1.180,50 1.180,5010/10/2010 0,565001.173,87 R$
1.186,81 1.186,8110/11/2010 0,534201.180,50 R$
1.193,53 1.193,5310/12/2010 0,566601.186,81 R$
1.200,31 1.200,3110/01/2011 0,568101.193,53 R$
1.207,72 1.207,7210/02/2011 0,617501.200,31 R$
1.213,76 1.213,7610/03/2011 0,500001.207,72 R$
1.221,55 1.221,5510/04/2011 0,641901.213,76 R$
1.228,39 1.228,3910/05/2011 0,560301.221,55 R$
1.236,77 1.236,7710/06/2011 0,682501.228,39 R$
1.244,28 1.244,2810/07/2011 0,607401.236,77 R$
1.252,66 1.252,6610/08/2011 0,673601.244,28 R$
1.261,14 1.261,1410/09/2011 0,676801.252,66 R$
1.268,54 1.268,5410/10/2011 0,587001.261,14 R$
1.276,23 1.276,2310/11/2011 0,606501.268,54 R$
1.283,73 1.283,7310/12/2011 0,588001.276,23 R$
1.290,93 1.290,9310/01/2012 0,561201.283,73 R$
1.299,15 1.299,1510/02/2012 0,636501.290,93 R$
1.305,76 1.305,7610/03/2012 0,508701.299,15 R$
1.312,67 1.312,6710/04/2012 0,529101.305,76 R$
1.319,58 1.319,5810/05/2012 0,526401.312,67 R$
1.326,18 1.326,1810/06/2012 0,500001.319,58 R$
1.332,91 1.332,9110/07/2012 0,507601.326,18 R$
1.339,86 1.339,8610/08/2012 0,521301.332,91 R$
1.346,56 1.346,5610/09/2012 0,500001.339,86 R$
1.353,29 1.353,2910/10/2012 0,500001.346,56 R$
1.360,06 1.360,0610/11/2012 0,500001.353,29 R$
1.366,86 1.366,8610/12/2012 0,500001.360,06 R$
1.373,69 1.373,6910/01/2013 0,500001.366,86 R$
1.380,56 1.380,5610/02/2013 0,500001.373,69 R$
1.387,46 1.387,4610/03/2013 0,500001.380,56 R$
1.394,40 1.394,4010/04/2013 0,500001.387,46 R$
1.401,37 1.401,3710/05/2013 0,500001.394,40 R$
1.408,38 1.408,3810/06/2013 0,500001.401,37 R$
1.413,83 4.006,562.592,7304/07/2013 0,387101.408,38 R$

*** Totais: 1.413,83 4.006,562.592,73 R$

Alessandro Magno Lima de Albuquerque

Resumo:

1.413,83Total Corrigido:
2.592,73Total dos Juros:

4.006,56Total Atualizado:

__________________________________________
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      1

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente

De 10/02/1989 a 04/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)

Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês

POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 03/06/1993 a 10/01/2003 juros Legais de 0,500000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 04/07/2013 juros Legais de 1,000000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

Valor Corrigido
Conta -
0234.406397-2

10/02/1989 77,32

91,97 91,9710/03/1989 18,9456077,32 NCz$
110,74 110,7410/04/1989 20,4139091,97 NCz$
123,50 123,5010/05/1989 11,51820110,74 NCz$
136,45 136,4510/06/1989 10,48970123,50 NCz$
171,18 171,1810/07/1989 25,45410136,45 NCz$
221,51 221,5110/08/1989 29,40380171,18 NCz$
287,93 287,9310/09/1989 29,98670221,51 NCz$
393,40 393,4010/10/1989 36,62970287,93 NCz$
544,10 544,1010/11/1989 38,30810393,40 NCz$
773,31 773,3110/12/1989 42,12710544,10 NCz$

1.193,35 1.193,3510/01/1990 54,31770773,31 NCz$
1.872,25 1.872,2510/02/1990 56,890501.193,35 NCz$
3.251,05 3.251,0510/03/1990 73,643901.872,25 NCz$

Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990
6.022,30 6.022,3010/04/1990 85,241603.251,05 Cr$
8.720,29 8.720,2910/05/1990 44,800006.022,30* Cr$
9.406,58 9.406,5810/06/1990 7,870008.720,29* Cr$

10.362,10 10.362,1010/07/1990 10,158009.406,58 Cr$
11.537,57 11.537,5710/08/1990 11,3439010.362,10 Cr$
12.822,04 12.822,0410/09/1990 11,1329011.537,57 Cr$
14.542,01 14.542,0110/10/1990 13,4142012.822,04 Cr$
16.618,39 16.618,3910/11/1990 14,2785014.542,01 Cr$
19.480,61 19.480,6110/12/1990 17,2232016.618,39 Cr$
23.374,18 23.374,1810/01/1991 19,9869019.480,61 Cr$
27.510,35 27.510,3510/02/1991 17,6954523.374,18 Cr$
33.526,86 33.526,8610/03/1991 21,8700027.510,35* Cr$
36.562,08 36.562,0810/04/1991 9,0531033.526,86 Cr$
39.970,80 39.970,8010/05/1991 9,3231036.562,08 Cr$
43.687,28 43.687,2810/06/1991 9,2980039.970,80 Cr$
48.339,80 48.339,8010/07/1991 10,6496043.687,28 Cr$
53.788,18 53.788,1810/08/1991 11,2710048.339,80 Cr$
61.058,62 61.058,6210/09/1991 13,5168053.788,18 Cr$
72.323,87 72.323,8710/10/1991 18,4499061.058,62 Cr$
89.336,32 89.336,3210/11/1991 23,5226072.323,87 Cr$

116.644,82 116.644,8210/12/1991 30,5682089.336,32 Cr$
149.116,87 149.116,8710/01/1992 27,83840116.644,82 Cr$
186.590,09 186.590,0910/02/1992 25,13010149.116,87 Cr$
232.701,91 232.701,9110/03/1992 24,71290186.590,09 Cr$
298.923,99 298.923,9910/04/1992 28,45790232.701,91 Cr$
354.285,31 354.285,3110/05/1992 18,52020298.923,99 Cr$
434.483,10 434.483,1010/06/1992 22,63650354.285,31 Cr$
528.426,60 528.426,6010/07/1992 21,62190434.483,10 Cr$
646.721,76 646.721,7610/08/1992 22,38630528.426,60 Cr$
813.021,73 813.021,7310/09/1992 25,71430646.721,76 Cr$

1.036.899,46 1.036.899,4610/10/1992 27,53650813.021,73 Cr$
1.275.305,46 1.275.305,4610/11/1992 22,992201.036.899,46 Cr$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      2

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
1.601.287,56 1.601.287,5610/12/1992 25,561101.275.305,46 Cr$
1.975.524,48 1.975.524,4810/01/1993 23,371001.601.287,56 Cr$
2.605.305,88 2.605.305,8810/02/1993 31,879201.975.524,48 Cr$
3.237.485,96 3.237.485,9610/03/1993 24,265102.605.305,88 Cr$
4.066.819,79 4.066.819,7910/04/1993 25,616603.237.485,96 Cr$
5.220.173,95 5.220.173,9510/05/1993 28,360104.066.819,79 Cr$
6.460.503,12 6.460.503,1202/06/1993 23,760305.220.173,95 Cr$
8.436.099,13 8.436.099,1302/07/1993 30,579606.460.503,12 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993
10.921,72 10.921,7202/08/1993 29,464108.436,10 CR$
14.846,58 14.846,5802/09/1993 35,9363010.921,72 CR$
20.068,49 20.068,4902/10/1993 35,1725014.846,58 CR$
27.516,35 27.516,3502/11/1993 37,1122020.068,49 CR$
37.581,69 37.581,6902/12/1993 36,5795027.516,35 CR$
51.019,17 51.019,1702/01/1994 35,7554037.581,69 CR$
73.983,66 73.983,6602/02/1994 45,0115051.019,17 CR$

103.604,28 103.604,2802/03/1994 40,0367073.983,66 CR$
145.417,21 145.417,2102/04/1994 40,35830103.604,28 CR$
213.326,90 213.326,9002/05/1994 46,69990145.417,21 CR$
319.918,03 319.918,0302/06/1994 49,96610213.326,90 CR$

Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994
168,62 168,6202/07/1994 44,95260116,33 R$
178,19 178,1902/08/1994 5,67710168,62 R$
182,75 182,7502/09/1994 2,56000178,19 R$
187,83 187,8302/10/1994 2,78100182,75 R$
193,85 193,8502/11/1994 3,20490187,83 R$
200,59 200,5902/12/1994 3,47820193,85 R$
206,96 206,9602/01/1995 3,17710200,59 R$
212,60 212,6002/02/1995 2,72740206,96 R$
217,51 217,5102/03/1995 2,31130212,60 R$
223,47 223,4702/04/1995 2,73860217,51 R$
232,37 232,3702/05/1995 3,98400223,47 R$
241,72 241,7202/06/1995 4,02450232,37 R$
249,61 249,6102/07/1995 3,26280241,72 R$
258,72 258,7202/08/1995 3,65080249,61 R$
266,83 266,8302/09/1995 3,13640258,72 R$
273,12 273,1202/10/1995 2,35700266,83 R$
279,48 279,4802/11/1995 2,32780273,12 R$
284,87 284,8702/12/1995 1,92710279,48 R$
289,97 289,9702/01/1996 1,79140284,87 R$
295,40 295,4002/02/1996 1,87210289,97 R$
299,55 299,5502/03/1996 1,40510295,40 R$
303,76 303,7602/04/1996 1,40550299,55 R$
306,95 306,9502/05/1996 1,04900303,76 R$
310,44 310,4402/06/1996 1,13690306,95 R$
314,00 314,0002/07/1996 1,14530310,44 R$
317,42 317,4202/08/1996 1,08830314,00 R$
320,91 320,9102/09/1996 1,09850317,42 R$
324,98 324,9802/10/1996 1,26840320,91 R$
329,06 329,0602/11/1996 1,25520324,98 R$
333,30 333,3002/12/1996 1,28730329,06 R$
337,95 337,9502/01/1997 1,39490333,30 R$
342,18 342,1802/02/1997 1,25170337,95 R$
346,17 346,1702/03/1997 1,16490342,18 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      3

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
350,39 350,3902/04/1997 1,21860346,17 R$
354,02 354,0202/05/1997 1,03650350,39 R$
358,02 358,0202/06/1997 1,13080354,02 R$
362,38 362,3802/07/1997 1,21710358,02 R$
366,51 366,5102/08/1997 1,13860362,38 R$
370,73 370,7302/09/1997 1,15060366,51 R$
374,91 374,9102/10/1997 1,12680370,73 R$
378,95 378,9502/11/1997 1,07660374,91 R$
387,20 387,2002/12/1997 2,17700378,95 R$
393,56 393,5602/01/1998 1,64350387,20 R$
400,06 400,0602/02/1998 1,65070393,56 R$
403,98 403,9802/03/1998 0,97950400,06 R$
410,06 410,0602/04/1998 1,50540403,98 R$
413,65 413,6502/05/1998 0,87530410,06 R$
417,94 417,9402/06/1998 1,03670413,65 R$
422,03 422,0302/07/1998 0,97930417,94 R$
426,25 426,2502/08/1998 0,99920422,03 R$
430,28 430,2802/09/1998 0,94440426,25 R$
434,29 434,2902/10/1998 0,93290430,28 R$
439,73 439,7302/11/1998 1,25270434,29 R$
445,17 445,1702/12/1998 1,23750439,73 R$
450,31 450,3102/01/1999 1,15550445,17 R$
455,34 455,3402/02/1999 1,11770450,31 R$
460,23 460,2302/03/1999 1,07340455,34 R$
467,73 467,7302/04/1999 1,63000460,23 R$
472,93 472,9302/05/1999 1,11220467,73 R$
478,49 478,4902/06/1999 1,17650472,93 R$
482,37 482,3702/07/1999 0,81020478,49 R$
486,02 486,0202/08/1999 0,75710482,37 R$
490,05 490,0502/09/1999 0,82920486,02 R$
493,64 493,6402/10/1999 0,73170490,05 R$
497,16 497,1602/11/1999 0,71350493,64 R$
500,61 500,6102/12/1999 0,69360497,16 R$
504,45 504,4502/01/2000 0,76680500,61 R$
508,24 508,2402/02/2000 0,75230504,45 R$
511,90 511,9002/03/2000 0,72030508,24 R$
515,41 515,4102/04/2000 0,68540511,90 R$
518,66 518,6602/05/2000 0,63080515,41 R$
522,79 522,7902/06/2000 0,79680518,66 R$
526,20 526,2002/07/2000 0,65180522,79 R$
529,81 529,8102/08/2000 0,68590526,20 R$
533,49 533,4902/09/2000 0,69470529,81 R$
536,53 536,5302/10/2000 0,56910533,49 R$
540,08 540,0802/11/2000 0,66090536,53 R$
543,41 543,4102/12/2000 0,61650540,08 R$
546,56 546,5602/01/2001 0,57940543,41 R$
550,17 550,1702/02/2001 0,66110546,56 R$
553,10 553,1002/03/2001 0,53310550,17 R$
556,63 556,6302/04/2001 0,63860553,10 R$
560,26 560,2602/05/2001 0,65280556,63 R$
564,30 564,3002/06/2001 0,72060560,26 R$
567,71 567,7102/07/2001 0,60440564,30 R$
572,17 572,1702/08/2001 0,78630567,71 R$
576,70 576,7002/09/2001 0,79120572,17 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      4

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
580,74 580,7402/10/2001 0,70070576,70 R$
585,32 585,3202/11/2001 0,78890580,74 R$
589,20 589,2002/12/2001 0,66210585,32 R$
593,32 593,3202/01/2002 0,69930589,20 R$
598,02 598,0202/02/2002 0,79230593,32 R$
601,74 601,7402/03/2002 0,62250598,02 R$
605,81 605,8102/04/2002 0,67670601,74 R$
610,01 610,0102/05/2002 0,69310605,81 R$
614,30 614,3002/06/2002 0,70370610,01 R$
618,56 618,5602/07/2002 0,69270614,30 R$
623,35 623,3502/08/2002 0,77480618,56 R$
627,88 627,8802/09/2002 0,72730623,35 R$
632,49 632,4902/10/2002 0,73400627,88 R$
637,40 637,4002/11/2002 0,77620632,49 R$
642,04 642,0402/12/2002 0,72790637,40 R$
647,54 647,5402/01/2003 0,85600642,04 R$
648,96 648,9610/01/2003 0,21925647,54 R$
654,85 654,8510/02/2003 0,90740648,96 R$
660,22 660,2210/03/2003 0,81930654,85 R$
667,33 667,3310/04/2003 1,07670660,22 R$
673,07 673,0710/05/2003 0,86060667,33 R$
679,62 679,6210/06/2003 0,97340673,07 R$
686,25 686,2510/07/2003 0,97550679,62 R$
693,05 693,0510/08/2003 0,99090686,25 R$
699,49 699,4910/09/2003 0,92980693,05 R$
705,29 705,2910/10/2003 0,82910699,49 R$
710,47 710,4710/11/2003 0,73470705,29 R$
715,70 715,7010/12/2003 0,73610710,47 R$
720,33 720,3310/01/2004 0,64720715,70 R$
724,81 724,8110/02/2004 0,62230720,33 R$
729,02 729,0210/03/2004 0,58130724,81 R$
733,87 733,8710/04/2004 0,66590729,02 R$
738,02 738,0210/05/2004 0,56490733,87 R$
743,43 743,4310/06/2004 0,73330738,02 R$
748,30 748,3010/07/2004 0,65520743,43 R$
753,18 753,1810/08/2004 0,65250748,30 R$
758,47 758,4710/09/2004 0,70220753,18 R$
763,54 763,5410/10/2004 0,66790758,47 R$
768,16 768,1610/11/2004 0,60490763,54 R$
773,35 773,3510/12/2004 0,67530768,16 R$
778,63 778,6310/01/2005 0,68210773,35 R$
784,13 784,1310/02/2005 0,70700778,63 R$
789,51 789,5110/03/2005 0,68620784,13 R$
795,30 795,3010/04/2005 0,73320789,51 R$
800,90 800,9010/05/2005 0,70440795,30 R$
807,12 807,1210/06/2005 0,77710800,90 R$
813,18 813,1810/07/2005 0,75060807,12 R$
819,67 819,6710/08/2005 0,79860813,18 R$
826,10 826,1010/09/2005 0,78450819,67 R$
832,04 832,0410/10/2005 0,71910826,10 R$
838,24 838,2410/11/2005 0,74510832,04 R$
844,20 844,2010/12/2005 0,71100838,24 R$
850,06 850,0610/01/2006 0,69430844,20 R$
856,47 856,4710/02/2006 0,75450850,06 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      5

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
861,28 861,2810/03/2006 0,56130856,47 R$
866,85 866,8510/04/2006 0,64620861,28 R$
872,23 872,2310/05/2006 0,62030866,85 R$
878,56 878,5610/06/2006 0,72560872,23 R$
884,13 884,1310/07/2006 0,63400878,56 R$
890,79 890,7910/08/2006 0,75330884,13 R$
896,77 896,7710/09/2006 0,67150890,79 R$
902,96 902,9610/10/2006 0,68990896,77 R$
909,07 909,0710/11/2006 0,67630902,96 R$
914,82 914,8210/12/2006 0,63250909,07 R$
920,75 920,7510/01/2007 0,64850914,82 R$
927,64 927,6410/02/2007 0,74820920,75 R$
932,94 932,9410/03/2007 0,57100927,64 R$
938,76 938,7610/04/2007 0,62430932,94 R$
944,73 944,7310/05/2007 0,63570938,76 R$
950,80 950,8010/06/2007 0,64200944,73 R$
956,65 956,6510/07/2007 0,61490950,80 R$
963,08 963,0810/08/2007 0,67240956,65 R$
968,39 968,3910/09/2007 0,55160963,08 R$
974,40 974,4010/10/2007 0,62090968,39 R$
980,07 980,0710/11/2007 0,58230974,40 R$
985,25 985,2510/12/2007 0,52850980,07 R$
990,97 990,9710/01/2008 0,58030985,25 R$
996,54 996,5410/02/2008 0,56230990,97 R$

1.001,97 1.001,9710/03/2008 0,54470996,54 R$
1.008,16 1.008,1610/04/2008 0,617301.001,97 R$
1.013,90 1.013,9010/05/2008 0,569001.008,16 R$
1.019,72 1.019,7210/06/2008 0,573801.013,90 R$
1.026,40 1.026,4010/07/2008 0,654601.019,72 R$
1.033,25 1.033,2510/08/2008 0,667201.026,40 R$
1.040,51 1.040,5110/09/2008 0,702701.033,25 R$
1.048,01 1.048,0110/10/2008 0,721201.040,51 R$
1.054,99 1.054,9910/11/2008 0,666101.048,01 R$
1.062,28 1.062,2810/12/2008 0,691401.054,99 R$
1.069,37 1.069,3710/01/2009 0,667601.062,28 R$
1.076,77 1.076,7710/02/2009 0,691701.069,37 R$
1.082,92 1.082,9210/03/2009 0,571401.076,77 R$
1.089,88 1.089,8810/04/2009 0,643101.082,92 R$
1.095,33 1.095,3310/05/2009 0,500001.089,88 R$
1.101,92 1.101,9210/06/2009 0,601901.095,33 R$
1.108,21 1.108,2110/07/2009 0,571101.101,92 R$
1.114,12 1.114,1210/08/2009 0,533601.108,21 R$
1.120,16 1.120,1610/09/2009 0,541901.114,12 R$
1.126,26 1.126,2610/10/2009 0,545001.120,16 R$
1.131,89 1.131,8910/11/2009 0,500001.126,26 R$
1.138,17 1.138,1710/12/2009 0,555101.131,89 R$
1.143,86 1.143,8610/01/2010 0,500001.138,17 R$
1.149,95 1.149,9510/02/2010 0,532501.143,86 R$
1.155,70 1.155,7010/03/2010 0,500001.149,95 R$
1.162,08 1.162,0810/04/2010 0,552001.155,70 R$
1.167,89 1.167,8910/05/2010 0,500001.162,08 R$
1.174,80 1.174,8010/06/2010 0,591301.167,89 R$
1.181,69 1.181,6910/07/2010 0,586201.174,80 R$
1.188,61 1.188,6110/08/2010 0,585601.181,69 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      6

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
1.195,55 1.195,5510/09/2010 0,584001.188,61 R$
1.202,30 1.202,3010/10/2010 0,565001.195,55 R$
1.208,72 1.208,7210/11/2010 0,534201.202,30 R$
1.215,57 1.215,5710/12/2010 0,566601.208,72 R$
1.222,48 1.222,4810/01/2011 0,568101.215,57 R$
1.230,03 1.230,0310/02/2011 0,617501.222,48 R$
1.236,18 1.236,1810/03/2011 0,500001.230,03 R$
1.244,12 1.244,1210/04/2011 0,641901.236,18 R$
1.251,09 1.251,0910/05/2011 0,560301.244,12 R$
1.259,63 1.259,6310/06/2011 0,682501.251,09 R$
1.267,28 1.267,2810/07/2011 0,607401.259,63 R$
1.275,82 1.275,8210/08/2011 0,673601.267,28 R$
1.284,45 1.284,4510/09/2011 0,676801.275,82 R$
1.291,99 1.291,9910/10/2011 0,587001.284,45 R$
1.299,83 1.299,8310/11/2011 0,606501.291,99 R$
1.307,47 1.307,4710/12/2011 0,588001.299,83 R$
1.314,81 1.314,8110/01/2012 0,561201.307,47 R$
1.323,18 1.323,1810/02/2012 0,636501.314,81 R$
1.329,91 1.329,9110/03/2012 0,508701.323,18 R$
1.336,95 1.336,9510/04/2012 0,529101.329,91 R$
1.343,99 1.343,9910/05/2012 0,526401.336,95 R$
1.350,71 1.350,7110/06/2012 0,500001.343,99 R$
1.357,57 1.357,5710/07/2012 0,507601.350,71 R$
1.364,65 1.364,6510/08/2012 0,521301.357,57 R$
1.371,47 1.371,4710/09/2012 0,500001.364,65 R$
1.378,33 1.378,3310/10/2012 0,500001.371,47 R$
1.385,22 1.385,2210/11/2012 0,500001.378,33 R$
1.392,15 1.392,1510/12/2012 0,500001.385,22 R$
1.399,11 1.399,1110/01/2013 0,500001.392,15 R$
1.406,11 1.406,1110/02/2013 0,500001.399,11 R$
1.413,14 1.413,1410/03/2013 0,500001.406,11 R$
1.420,21 1.420,2110/04/2013 0,500001.413,14 R$
1.427,31 1.427,3110/05/2013 0,500001.420,21 R$
1.434,45 1.434,4510/06/2013 0,500001.427,31 R$
1.440,00 4.080,722.640,7204/07/2013 0,387101.434,45 R$

*** Totais: 1.440,00 4.080,722.640,72 R$

Alessandro Magno Lima de Albuquerque

Resumo:

1.440,00Total Corrigido:
2.640,72Total dos Juros:

4.080,72Total Atualizado:

__________________________________________
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      1

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente

De 04/02/1989 a 04/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)

Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês

POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 03/06/1993 a 10/01/2003 juros Legais de 0,500000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 04/07/2013 juros Legais de 1,000000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

Valor Corrigido
Conta -
0234.407280-7

04/02/1989 69,22

82,33 82,3304/03/1989 18,9456069,22 NCz$
99,14 99,1404/04/1989 20,4139082,33 NCz$

110,56 110,5604/05/1989 11,5182099,14 NCz$
122,16 122,1604/06/1989 10,48970110,56 NCz$
153,25 153,2504/07/1989 25,45410122,16 NCz$
198,31 198,3104/08/1989 29,40380153,25 NCz$
257,78 257,7804/09/1989 29,98670198,31 NCz$
352,20 352,2004/10/1989 36,62970257,78 NCz$
487,12 487,1204/11/1989 38,30810352,20 NCz$
692,33 692,3304/12/1989 42,12710487,12 NCz$

1.068,39 1.068,3904/01/1990 54,31770692,33 NCz$
1.676,20 1.676,2004/02/1990 56,890501.068,39 NCz$
2.910,62 2.910,6204/03/1990 73,643901.676,20 NCz$

Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990
5.391,68 5.391,6804/04/1990 85,241602.910,62 Cr$
7.807,15 7.807,1504/05/1990 44,800005.391,68* Cr$
8.421,57 8.421,5704/06/1990 7,870007.807,15* Cr$
9.277,03 9.277,0304/07/1990 10,158008.421,57 Cr$

10.329,41 10.329,4104/08/1990 11,343909.277,03 Cr$
11.479,37 11.479,3704/09/1990 11,1329010.329,41 Cr$
13.019,24 13.019,2404/10/1990 13,4142011.479,37 Cr$
14.878,19 14.878,1904/11/1990 14,2785013.019,24 Cr$
17.440,69 17.440,6904/12/1990 17,2232014.878,19 Cr$
20.926,54 20.926,5404/01/1991 19,9869017.440,69 Cr$
24.942,76 24.942,7604/02/1991 19,1920020.926,54 Cr$
30.397,74 30.397,7404/03/1991 21,8700024.942,76* Cr$
33.370,58 33.370,5804/04/1991 9,7798030.397,74 Cr$
36.427,06 36.427,0604/05/1991 9,1592033.370,58 Cr$
39.751,17 39.751,1704/06/1991 9,1254036.427,06 Cr$
44.047,20 44.047,2004/07/1991 10,8073039.751,17 Cr$
48.596,53 48.596,5304/08/1991 10,3283044.047,20 Cr$
54.939,59 54.939,5904/09/1991 13,0525048.596,53 Cr$
64.970,90 64.970,9004/10/1991 18,2588054.939,59 Cr$
77.502,36 77.502,3604/11/1991 19,2878064.970,90 Cr$

102.868,11 102.868,1104/12/1991 32,7290077.502,36 Cr$
132.341,57 132.341,5704/01/1992 28,65170102.868,11 Cr$
165.170,35 165.170,3504/02/1992 24,80610132.341,57 Cr$
206.153,24 206.153,2404/03/1992 24,81250165.170,35 Cr$
265.737,92 265.737,9204/04/1992 28,90310206.153,24 Cr$
313.300,49 313.300,4904/05/1992 17,89830265.737,92 Cr$
387.884,80 387.884,8004/06/1992 23,80600313.300,49 Cr$
471.795,14 471.795,1404/07/1992 21,63280387.884,80 Cr$
576.101,97 576.101,9704/08/1992 22,10850471.795,14 Cr$
729.362,38 729.362,3804/09/1992 26,60300576.101,97 Cr$
909.886,13 909.886,1304/10/1992 24,75090729.362,38 Cr$

1.131.283,26 1.131.283,2604/11/1992 24,33240909.886,13 Cr$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      2

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
1.427.001,84 1.427.001,8404/12/1992 26,140101.131.283,26 Cr$
1.727.107,46 1.727.107,4604/01/1993 21,030501.427.001,84 Cr$
2.290.021,87 2.290.021,8704/02/1993 32,592901.727.107,46 Cr$
2.880.680,34 2.880.680,3404/03/1993 25,792702.290.021,87 Cr$
3.625.503,29 3.625.503,2904/04/1993 25,855802.880.680,34 Cr$
4.608.913,81 4.608.913,8104/05/1993 27,124803.625.503,29 Cr$
5.989.681,86 5.989.681,8602/06/1993 29,958644.608.913,81 Cr$
7.821.302,61 7.821.302,6102/07/1993 30,579605.989.681,86 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993
10.125,78 10.125,7802/08/1993 29,464107.821,30 CR$
13.764,61 13.764,6102/09/1993 35,9363010.125,78 CR$
18.605,97 18.605,9702/10/1993 35,1725013.764,61 CR$
25.511,05 25.511,0502/11/1993 37,1122018.605,97 CR$
34.842,86 34.842,8602/12/1993 36,5795025.511,05 CR$
47.301,06 47.301,0602/01/1994 35,7554034.842,86 CR$
68.591,98 68.591,9802/02/1994 45,0115047.301,06 CR$
96.053,95 96.053,9502/03/1994 40,0367068.591,98 CR$

134.819,69 134.819,6902/04/1994 40,3583096.053,95 CR$
197.780,35 197.780,3502/05/1994 46,69990134.819,69 CR$
296.603,48 296.603,4802/06/1994 49,96610197.780,35 CR$

Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994
156,35 156,3502/07/1994 44,95260107,86 R$
165,23 165,2302/08/1994 5,67710156,35 R$
169,46 169,4602/09/1994 2,56000165,23 R$
174,17 174,1702/10/1994 2,78100169,46 R$
179,75 179,7502/11/1994 3,20490174,17 R$
186,00 186,0002/12/1994 3,47820179,75 R$
191,91 191,9102/01/1995 3,17710186,00 R$
197,14 197,1402/02/1995 2,72740191,91 R$
201,70 201,7002/03/1995 2,31130197,14 R$
207,22 207,2202/04/1995 2,73860201,70 R$
215,48 215,4802/05/1995 3,98400207,22 R$
224,15 224,1502/06/1995 4,02450215,48 R$
231,46 231,4602/07/1995 3,26280224,15 R$
239,91 239,9102/08/1995 3,65080231,46 R$
247,43 247,4302/09/1995 3,13640239,91 R$
253,26 253,2602/10/1995 2,35700247,43 R$
259,16 259,1602/11/1995 2,32780253,26 R$
264,15 264,1502/12/1995 1,92710259,16 R$
268,88 268,8802/01/1996 1,79140264,15 R$
273,91 273,9102/02/1996 1,87210268,88 R$
277,76 277,7602/03/1996 1,40510273,91 R$
281,66 281,6602/04/1996 1,40550277,76 R$
284,61 284,6102/05/1996 1,04900281,66 R$
287,85 287,8502/06/1996 1,13690284,61 R$
291,15 291,1502/07/1996 1,14530287,85 R$
294,32 294,3202/08/1996 1,08830291,15 R$
297,55 297,5502/09/1996 1,09850294,32 R$
301,32 301,3202/10/1996 1,26840297,55 R$
305,10 305,1002/11/1996 1,25520301,32 R$
309,03 309,0302/12/1996 1,28730305,10 R$
313,34 313,3402/01/1997 1,39490309,03 R$
317,26 317,2602/02/1997 1,25170313,34 R$
320,96 320,9602/03/1997 1,16490317,26 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      3

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
324,87 324,8702/04/1997 1,21860320,96 R$
328,24 328,2402/05/1997 1,03650324,87 R$
331,95 331,9502/06/1997 1,13080328,24 R$
335,99 335,9902/07/1997 1,21710331,95 R$
339,82 339,8202/08/1997 1,13860335,99 R$
343,73 343,7302/09/1997 1,15060339,82 R$
347,60 347,6002/10/1997 1,12680343,73 R$
351,34 351,3402/11/1997 1,07660347,60 R$
358,99 358,9902/12/1997 2,17700351,34 R$
364,89 364,8902/01/1998 1,64350358,99 R$
370,91 370,9102/02/1998 1,65070364,89 R$
374,54 374,5402/03/1998 0,97950370,91 R$
380,18 380,1802/04/1998 1,50540374,54 R$
383,51 383,5102/05/1998 0,87530380,18 R$
387,49 387,4902/06/1998 1,03670383,51 R$
391,28 391,2802/07/1998 0,97930387,49 R$
395,19 395,1902/08/1998 0,99920391,28 R$
398,92 398,9202/09/1998 0,94440395,19 R$
402,64 402,6402/10/1998 0,93290398,92 R$
407,68 407,6802/11/1998 1,25270402,64 R$
412,73 412,7302/12/1998 1,23750407,68 R$
417,50 417,5002/01/1999 1,15550412,73 R$
422,17 422,1702/02/1999 1,11770417,50 R$
426,70 426,7002/03/1999 1,07340422,17 R$
433,66 433,6602/04/1999 1,63000426,70 R$
438,48 438,4802/05/1999 1,11220433,66 R$
443,64 443,6402/06/1999 1,17650438,48 R$
447,23 447,2302/07/1999 0,81020443,64 R$
450,62 450,6202/08/1999 0,75710447,23 R$
454,36 454,3602/09/1999 0,82920450,62 R$
457,68 457,6802/10/1999 0,73170454,36 R$
460,95 460,9502/11/1999 0,71350457,68 R$
464,15 464,1502/12/1999 0,69360460,95 R$
467,71 467,7102/01/2000 0,76680464,15 R$
471,23 471,2302/02/2000 0,75230467,71 R$
474,62 474,6202/03/2000 0,72030471,23 R$
477,87 477,8702/04/2000 0,68540474,62 R$
480,88 480,8802/05/2000 0,63080477,87 R$
484,71 484,7102/06/2000 0,79680480,88 R$
487,87 487,8702/07/2000 0,65180484,71 R$
491,22 491,2202/08/2000 0,68590487,87 R$
494,63 494,6302/09/2000 0,69470491,22 R$
497,44 497,4402/10/2000 0,56910494,63 R$
500,73 500,7302/11/2000 0,66090497,44 R$
503,82 503,8202/12/2000 0,61650500,73 R$
506,74 506,7402/01/2001 0,57940503,82 R$
510,09 510,0902/02/2001 0,66110506,74 R$
512,81 512,8102/03/2001 0,53310510,09 R$
516,08 516,0802/04/2001 0,63860512,81 R$
519,45 519,4502/05/2001 0,65280516,08 R$
523,19 523,1902/06/2001 0,72060519,45 R$
526,35 526,3502/07/2001 0,60440523,19 R$
530,49 530,4902/08/2001 0,78630526,35 R$
534,69 534,6902/09/2001 0,79120530,49 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      4

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
538,44 538,4402/10/2001 0,70070534,69 R$
542,69 542,6902/11/2001 0,78890538,44 R$
546,28 546,2802/12/2001 0,66210542,69 R$
550,10 550,1002/01/2002 0,69930546,28 R$
554,46 554,4602/02/2002 0,79230550,10 R$
557,91 557,9102/03/2002 0,62250554,46 R$
561,69 561,6902/04/2002 0,67670557,91 R$
565,58 565,5802/05/2002 0,69310561,69 R$
569,56 569,5602/06/2002 0,70370565,58 R$
573,51 573,5102/07/2002 0,69270569,56 R$
577,95 577,9502/08/2002 0,77480573,51 R$
582,15 582,1502/09/2002 0,72730577,95 R$
586,42 586,4202/10/2002 0,73400582,15 R$
590,97 590,9702/11/2002 0,77620586,42 R$
595,27 595,2702/12/2002 0,72790590,97 R$
600,37 600,3702/01/2003 0,85600595,27 R$
601,69 601,6910/01/2003 0,21925600,37 R$
607,15 607,1510/02/2003 0,90740601,69 R$
612,12 612,1210/03/2003 0,81930607,15 R$
618,71 618,7110/04/2003 1,07670612,12 R$
624,03 624,0310/05/2003 0,86060618,71 R$
630,10 630,1010/06/2003 0,97340624,03 R$
636,25 636,2510/07/2003 0,97550630,10 R$
642,55 642,5510/08/2003 0,99090636,25 R$
648,52 648,5210/09/2003 0,92980642,55 R$
653,90 653,9010/10/2003 0,82910648,52 R$
658,70 658,7010/11/2003 0,73470653,90 R$
663,55 663,5510/12/2003 0,73610658,70 R$
667,84 667,8410/01/2004 0,64720663,55 R$
672,00 672,0010/02/2004 0,62230667,84 R$
675,91 675,9110/03/2004 0,58130672,00 R$
680,41 680,4110/04/2004 0,66590675,91 R$
684,25 684,2510/05/2004 0,56490680,41 R$
689,27 689,2710/06/2004 0,73330684,25 R$
693,79 693,7910/07/2004 0,65520689,27 R$
698,32 698,3210/08/2004 0,65250693,79 R$
703,22 703,2210/09/2004 0,70220698,32 R$
707,92 707,9210/10/2004 0,66790703,22 R$
712,20 712,2010/11/2004 0,60490707,92 R$
717,01 717,0110/12/2004 0,67530712,20 R$
721,90 721,9010/01/2005 0,68210717,01 R$
727,00 727,0010/02/2005 0,70700721,90 R$
731,99 731,9910/03/2005 0,68620727,00 R$
737,36 737,3610/04/2005 0,73320731,99 R$
742,55 742,5510/05/2005 0,70440737,36 R$
748,32 748,3210/06/2005 0,77710742,55 R$
753,94 753,9410/07/2005 0,75060748,32 R$
759,96 759,9610/08/2005 0,79860753,94 R$
765,92 765,9210/09/2005 0,78450759,96 R$
771,43 771,4310/10/2005 0,71910765,92 R$
777,18 777,1810/11/2005 0,74510771,43 R$
782,71 782,7110/12/2005 0,71100777,18 R$
788,14 788,1410/01/2006 0,69430782,71 R$
794,09 794,0910/02/2006 0,75450788,14 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      5

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
798,55 798,5510/03/2006 0,56130794,09 R$
803,71 803,7110/04/2006 0,64620798,55 R$
808,70 808,7010/05/2006 0,62030803,71 R$
814,57 814,5710/06/2006 0,72560808,70 R$
819,73 819,7310/07/2006 0,63400814,57 R$
825,91 825,9110/08/2006 0,75330819,73 R$
831,46 831,4610/09/2006 0,67150825,91 R$
837,20 837,2010/10/2006 0,68990831,46 R$
842,86 842,8610/11/2006 0,67630837,20 R$
848,19 848,1910/12/2006 0,63250842,86 R$
853,69 853,6910/01/2007 0,64850848,19 R$
860,08 860,0810/02/2007 0,74820853,69 R$
864,99 864,9910/03/2007 0,57100860,08 R$
870,39 870,3910/04/2007 0,62430864,99 R$
875,92 875,9210/05/2007 0,63570870,39 R$
881,54 881,5410/06/2007 0,64200875,92 R$
886,96 886,9610/07/2007 0,61490881,54 R$
892,92 892,9210/08/2007 0,67240886,96 R$
897,85 897,8510/09/2007 0,55160892,92 R$
903,42 903,4210/10/2007 0,62090897,85 R$
908,68 908,6810/11/2007 0,58230903,42 R$
913,48 913,4810/12/2007 0,52850908,68 R$
918,78 918,7810/01/2008 0,58030913,48 R$
923,95 923,9510/02/2008 0,56230918,78 R$
928,98 928,9810/03/2008 0,54470923,95 R$
934,71 934,7110/04/2008 0,61730928,98 R$
940,03 940,0310/05/2008 0,56900934,71 R$
945,42 945,4210/06/2008 0,57380940,03 R$
951,61 951,6110/07/2008 0,65460945,42 R$
957,96 957,9610/08/2008 0,66720951,61 R$
964,69 964,6910/09/2008 0,70270957,96 R$
971,65 971,6510/10/2008 0,72120964,69 R$
978,12 978,1210/11/2008 0,66610971,65 R$
984,88 984,8810/12/2008 0,69140978,12 R$
991,46 991,4610/01/2009 0,66760984,88 R$
998,32 998,3210/02/2009 0,69170991,46 R$

1.004,02 1.004,0210/03/2009 0,57140998,32 R$
1.010,48 1.010,4810/04/2009 0,643101.004,02 R$
1.015,53 1.015,5310/05/2009 0,500001.010,48 R$
1.021,64 1.021,6410/06/2009 0,601901.015,53 R$
1.027,47 1.027,4710/07/2009 0,571101.021,64 R$
1.032,95 1.032,9510/08/2009 0,533601.027,47 R$
1.038,55 1.038,5510/09/2009 0,541901.032,95 R$
1.044,21 1.044,2110/10/2009 0,545001.038,55 R$
1.049,43 1.049,4310/11/2009 0,500001.044,21 R$
1.055,26 1.055,2610/12/2009 0,555101.049,43 R$
1.060,54 1.060,5410/01/2010 0,500001.055,26 R$
1.066,19 1.066,1910/02/2010 0,532501.060,54 R$
1.071,52 1.071,5210/03/2010 0,500001.066,19 R$
1.077,43 1.077,4310/04/2010 0,552001.071,52 R$
1.082,82 1.082,8210/05/2010 0,500001.077,43 R$
1.089,22 1.089,2210/06/2010 0,591301.082,82 R$
1.095,61 1.095,6110/07/2010 0,586201.089,22 R$
1.102,03 1.102,0310/08/2010 0,585601.095,61 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      6

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
1.108,47 1.108,4710/09/2010 0,584001.102,03 R$
1.114,73 1.114,7310/10/2010 0,565001.108,47 R$
1.120,68 1.120,6810/11/2010 0,534201.114,73 R$
1.127,03 1.127,0310/12/2010 0,566601.120,68 R$
1.133,43 1.133,4310/01/2011 0,568101.127,03 R$
1.140,43 1.140,4310/02/2011 0,617501.133,43 R$
1.146,13 1.146,1310/03/2011 0,500001.140,43 R$
1.153,49 1.153,4910/04/2011 0,641901.146,13 R$
1.159,95 1.159,9510/05/2011 0,560301.153,49 R$
1.167,87 1.167,8710/06/2011 0,682501.159,95 R$
1.174,96 1.174,9610/07/2011 0,607401.167,87 R$
1.182,87 1.182,8710/08/2011 0,673601.174,96 R$
1.190,88 1.190,8810/09/2011 0,676801.182,87 R$
1.197,87 1.197,8710/10/2011 0,587001.190,88 R$
1.205,14 1.205,1410/11/2011 0,606501.197,87 R$
1.212,23 1.212,2310/12/2011 0,588001.205,14 R$
1.219,03 1.219,0310/01/2012 0,561201.212,23 R$
1.226,79 1.226,7910/02/2012 0,636501.219,03 R$
1.233,03 1.233,0310/03/2012 0,508701.226,79 R$
1.239,55 1.239,5510/04/2012 0,529101.233,03 R$
1.246,07 1.246,0710/05/2012 0,526401.239,55 R$
1.252,30 1.252,3010/06/2012 0,500001.246,07 R$
1.258,66 1.258,6610/07/2012 0,507601.252,30 R$
1.265,22 1.265,2210/08/2012 0,521301.258,66 R$
1.271,55 1.271,5510/09/2012 0,500001.265,22 R$
1.277,91 1.277,9110/10/2012 0,500001.271,55 R$
1.284,30 1.284,3010/11/2012 0,500001.277,91 R$
1.290,72 1.290,7210/12/2012 0,500001.284,30 R$
1.297,17 1.297,1710/01/2013 0,500001.290,72 R$
1.303,66 1.303,6610/02/2013 0,500001.297,17 R$
1.310,18 1.310,1810/03/2013 0,500001.303,66 R$
1.316,73 1.316,7310/04/2013 0,500001.310,18 R$
1.323,31 1.323,3110/05/2013 0,500001.316,73 R$
1.329,93 1.329,9310/06/2013 0,500001.323,31 R$
1.335,08 3.783,392.448,3104/07/2013 0,387101.329,93 R$

*** Totais: 1.335,08 3.783,392.448,31 R$

Alessandro Magno Lima de Albuquerque

Resumo:

1.335,08Total Corrigido:
2.448,31Total dos Juros:

3.783,39Total Atualizado:

__________________________________________
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      1

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente

De 10/02/1989 a 04/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)

Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês

POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 03/06/1993 a 10/01/2003 juros Legais de 0,500000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 04/07/2013 juros Legais de 1,000000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

Valor Corrigido
Conta -
0234.413636-8

10/02/1989 34,74

41,32 41,3210/03/1989 18,9456034,74 NCz$
49,76 49,7610/04/1989 20,4139041,32 NCz$
55,49 55,4910/05/1989 11,5182049,76 NCz$
61,31 61,3110/06/1989 10,4897055,49 NCz$
76,92 76,9210/07/1989 25,4541061,31 NCz$
99,54 99,5410/08/1989 29,4038076,92 NCz$

129,39 129,3910/09/1989 29,9867099,54 NCz$
176,79 176,7910/10/1989 36,62970129,39 NCz$
244,51 244,5110/11/1989 38,30810176,79 NCz$
347,51 347,5110/12/1989 42,12710244,51 NCz$
536,27 536,2710/01/1990 54,31770347,51 NCz$
841,36 841,3610/02/1990 56,89050536,27 NCz$

1.460,97 1.460,9710/03/1990 73,64390841,36 NCz$
Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990

2.706,32 2.706,3210/04/1990 85,241601.460,97 Cr$
3.918,75 3.918,7510/05/1990 44,800002.706,32* Cr$
4.227,16 4.227,1610/06/1990 7,870003.918,75* Cr$
4.656,55 4.656,5510/07/1990 10,158004.227,16 Cr$
5.184,78 5.184,7810/08/1990 11,343904.656,55 Cr$
5.762,00 5.762,0010/09/1990 11,132905.184,78 Cr$
6.534,93 6.534,9310/10/1990 13,414205.762,00 Cr$
7.468,02 7.468,0210/11/1990 14,278506.534,93 Cr$
8.754,25 8.754,2510/12/1990 17,223207.468,02 Cr$

10.503,95 10.503,9510/01/1991 19,986908.754,25 Cr$
12.362,67 12.362,6710/02/1991 17,6954510.503,95 Cr$
15.066,39 15.066,3910/03/1991 21,8700012.362,67* Cr$
16.430,37 16.430,3710/04/1991 9,0531015.066,39 Cr$
17.962,19 17.962,1910/05/1991 9,3231016.430,37 Cr$
19.632,31 19.632,3110/06/1991 9,2980017.962,19 Cr$
21.723,07 21.723,0710/07/1991 10,6496019.632,31 Cr$
24.171,48 24.171,4810/08/1991 11,2710021.723,07 Cr$
27.438,69 27.438,6910/09/1991 13,5168024.171,48 Cr$
32.501,10 32.501,1010/10/1991 18,4499027.438,69 Cr$
40.146,20 40.146,2010/11/1991 23,5226032.501,10 Cr$
52.418,17 52.418,1710/12/1991 30,5682040.146,20 Cr$
67.010,55 67.010,5510/01/1992 27,8384052.418,17 Cr$
83.850,37 83.850,3710/02/1992 25,1301067.010,55 Cr$

104.572,23 104.572,2310/03/1992 24,7129083.850,37 Cr$
134.331,29 134.331,2910/04/1992 28,45790104.572,23 Cr$
159.209,71 159.209,7110/05/1992 18,52020134.331,29 Cr$
195.249,22 195.249,2210/06/1992 22,63650159.209,71 Cr$
237.465,81 237.465,8110/07/1992 21,62190195.249,22 Cr$
290.625,62 290.625,6210/08/1992 22,38630237.465,81 Cr$
365.357,96 365.357,9610/09/1992 25,71430290.625,62 Cr$
465.964,75 465.964,7510/10/1992 27,53650365.357,96 Cr$
573.100,30 573.100,3010/11/1992 22,99220465.964,75 Cr$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      2

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
719.591,04 719.591,0410/12/1992 25,56110573.100,30 Cr$
887.766,66 887.766,6610/01/1993 23,37100719.591,04 Cr$

1.170.779,57 1.170.779,5710/02/1993 31,87920887.766,66 Cr$
1.454.870,40 1.454.870,4010/03/1993 24,265101.170.779,57 Cr$
1.827.558,73 1.827.558,7310/04/1993 25,616601.454.870,40 Cr$
2.345.856,21 2.345.856,2110/05/1993 28,360101.827.558,73 Cr$
2.903.238,76 2.903.238,7602/06/1993 23,760302.345.856,21 Cr$
3.791.037,56 3.791.037,5602/07/1993 30,579602.903.238,76 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993
4.908,04 4.908,0402/08/1993 29,464103.791,04 CR$
6.671,81 6.671,8102/09/1993 35,936304.908,04 CR$
9.018,45 9.018,4502/10/1993 35,172506.671,81 CR$

12.365,40 12.365,4002/11/1993 37,112209.018,45 CR$
16.888,60 16.888,6002/12/1993 36,5795012.365,40 CR$
22.927,19 22.927,1902/01/1994 35,7554016.888,60 CR$
33.247,06 33.247,0602/02/1994 45,0115022.927,19 CR$
46.558,09 46.558,0902/03/1994 40,0367033.247,06 CR$
65.348,14 65.348,1402/04/1994 40,3583046.558,09 CR$
95.865,66 95.865,6602/05/1994 46,6999065.348,14 CR$

143.765,99 143.765,9902/06/1994 49,9661095.865,66 CR$
Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994

75,78 75,7802/07/1994 44,9526052,28 R$
80,08 80,0802/08/1994 5,6771075,78 R$
82,13 82,1302/09/1994 2,5600080,08 R$
84,41 84,4102/10/1994 2,7810082,13 R$
87,12 87,1202/11/1994 3,2049084,41 R$
90,15 90,1502/12/1994 3,4782087,12 R$
93,01 93,0102/01/1995 3,1771090,15 R$
95,55 95,5502/02/1995 2,7274093,01 R$
97,76 97,7602/03/1995 2,3113095,55 R$

100,44 100,4402/04/1995 2,7386097,76 R$
104,44 104,4402/05/1995 3,98400100,44 R$
108,64 108,6402/06/1995 4,02450104,44 R$
112,18 112,1802/07/1995 3,26280108,64 R$
116,28 116,2802/08/1995 3,65080112,18 R$
119,93 119,9302/09/1995 3,13640116,28 R$
122,76 122,7602/10/1995 2,35700119,93 R$
125,62 125,6202/11/1995 2,32780122,76 R$
128,04 128,0402/12/1995 1,92710125,62 R$
130,33 130,3302/01/1996 1,79140128,04 R$
132,77 132,7702/02/1996 1,87210130,33 R$
134,64 134,6402/03/1996 1,40510132,77 R$
136,53 136,5302/04/1996 1,40550134,64 R$
137,96 137,9602/05/1996 1,04900136,53 R$
139,53 139,5302/06/1996 1,13690137,96 R$
141,13 141,1302/07/1996 1,14530139,53 R$
142,67 142,6702/08/1996 1,08830141,13 R$
144,24 144,2402/09/1996 1,09850142,67 R$
146,07 146,0702/10/1996 1,26840144,24 R$
147,90 147,9002/11/1996 1,25520146,07 R$
149,80 149,8002/12/1996 1,28730147,90 R$
151,89 151,8902/01/1997 1,39490149,80 R$
153,79 153,7902/02/1997 1,25170151,89 R$
155,58 155,5802/03/1997 1,16490153,79 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      3

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
157,48 157,4802/04/1997 1,21860155,58 R$
159,11 159,1102/05/1997 1,03650157,48 R$
160,91 160,9102/06/1997 1,13080159,11 R$
162,87 162,8702/07/1997 1,21710160,91 R$
164,72 164,7202/08/1997 1,13860162,87 R$
166,62 166,6202/09/1997 1,15060164,72 R$
168,50 168,5002/10/1997 1,12680166,62 R$
170,31 170,3102/11/1997 1,07660168,50 R$
174,02 174,0202/12/1997 2,17700170,31 R$
176,88 176,8802/01/1998 1,64350174,02 R$
179,80 179,8002/02/1998 1,65070176,88 R$
181,56 181,5602/03/1998 0,97950179,80 R$
184,29 184,2902/04/1998 1,50540181,56 R$
185,90 185,9002/05/1998 0,87530184,29 R$
187,83 187,8302/06/1998 1,03670185,90 R$
189,67 189,6702/07/1998 0,97930187,83 R$
191,57 191,5702/08/1998 0,99920189,67 R$
193,38 193,3802/09/1998 0,94440191,57 R$
195,18 195,1802/10/1998 0,93290193,38 R$
197,63 197,6302/11/1998 1,25270195,18 R$
200,08 200,0802/12/1998 1,23750197,63 R$
202,39 202,3902/01/1999 1,15550200,08 R$
204,65 204,6502/02/1999 1,11770202,39 R$
206,85 206,8502/03/1999 1,07340204,65 R$
210,22 210,2202/04/1999 1,63000206,85 R$
212,56 212,5602/05/1999 1,11220210,22 R$
215,06 215,0602/06/1999 1,17650212,56 R$
216,80 216,8002/07/1999 0,81020215,06 R$
218,44 218,4402/08/1999 0,75710216,80 R$
220,25 220,2502/09/1999 0,82920218,44 R$
221,86 221,8602/10/1999 0,73170220,25 R$
223,44 223,4402/11/1999 0,71350221,86 R$
224,99 224,9902/12/1999 0,69360223,44 R$
226,72 226,7202/01/2000 0,76680224,99 R$
228,43 228,4302/02/2000 0,75230226,72 R$
230,08 230,0802/03/2000 0,72030228,43 R$
231,66 231,6602/04/2000 0,68540230,08 R$
233,12 233,1202/05/2000 0,63080231,66 R$
234,98 234,9802/06/2000 0,79680233,12 R$
236,51 236,5102/07/2000 0,65180234,98 R$
238,13 238,1302/08/2000 0,68590236,51 R$
239,78 239,7802/09/2000 0,69470238,13 R$
241,14 241,1402/10/2000 0,56910239,78 R$
242,73 242,7302/11/2000 0,66090241,14 R$
244,23 244,2302/12/2000 0,61650242,73 R$
245,65 245,6502/01/2001 0,57940244,23 R$
247,27 247,2702/02/2001 0,66110245,65 R$
248,59 248,5902/03/2001 0,53310247,27 R$
250,18 250,1802/04/2001 0,63860248,59 R$
251,81 251,8102/05/2001 0,65280250,18 R$
253,62 253,6202/06/2001 0,72060251,81 R$
255,15 255,1502/07/2001 0,60440253,62 R$
257,16 257,1602/08/2001 0,78630255,15 R$
259,19 259,1902/09/2001 0,79120257,16 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      4

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
261,01 261,0102/10/2001 0,70070259,19 R$
263,07 263,0702/11/2001 0,78890261,01 R$
264,81 264,8102/12/2001 0,66210263,07 R$
266,66 266,6602/01/2002 0,69930264,81 R$
268,77 268,7702/02/2002 0,79230266,66 R$
270,44 270,4402/03/2002 0,62250268,77 R$
272,27 272,2702/04/2002 0,67670270,44 R$
274,16 274,1602/05/2002 0,69310272,27 R$
276,09 276,0902/06/2002 0,70370274,16 R$
278,00 278,0002/07/2002 0,69270276,09 R$
280,15 280,1502/08/2002 0,77480278,00 R$
282,19 282,1902/09/2002 0,72730280,15 R$
284,26 284,2602/10/2002 0,73400282,19 R$
286,47 286,4702/11/2002 0,77620284,26 R$
288,56 288,5602/12/2002 0,72790286,47 R$
291,03 291,0302/01/2003 0,85600288,56 R$
291,67 291,6710/01/2003 0,21925291,03 R$
294,32 294,3210/02/2003 0,90740291,67 R$
296,73 296,7310/03/2003 0,81930294,32 R$
299,92 299,9210/04/2003 1,07670296,73 R$
302,50 302,5010/05/2003 0,86060299,92 R$
305,44 305,4410/06/2003 0,97340302,50 R$
308,42 308,4210/07/2003 0,97550305,44 R$
311,48 311,4810/08/2003 0,99090308,42 R$
314,38 314,3810/09/2003 0,92980311,48 R$
316,99 316,9910/10/2003 0,82910314,38 R$
319,32 319,3210/11/2003 0,73470316,99 R$
321,67 321,6710/12/2003 0,73610319,32 R$
323,75 323,7510/01/2004 0,64720321,67 R$
325,76 325,7610/02/2004 0,62230323,75 R$
327,65 327,6510/03/2004 0,58130325,76 R$
329,83 329,8310/04/2004 0,66590327,65 R$
331,69 331,6910/05/2004 0,56490329,83 R$
334,12 334,1210/06/2004 0,73330331,69 R$
336,31 336,3110/07/2004 0,65520334,12 R$
338,50 338,5010/08/2004 0,65250336,31 R$
340,88 340,8810/09/2004 0,70220338,50 R$
343,16 343,1610/10/2004 0,66790340,88 R$
345,24 345,2410/11/2004 0,60490343,16 R$
347,57 347,5710/12/2004 0,67530345,24 R$
349,94 349,9410/01/2005 0,68210347,57 R$
352,41 352,4110/02/2005 0,70700349,94 R$
354,83 354,8310/03/2005 0,68620352,41 R$
357,43 357,4310/04/2005 0,73320354,83 R$
359,95 359,9510/05/2005 0,70440357,43 R$
362,75 362,7510/06/2005 0,77710359,95 R$
365,47 365,4710/07/2005 0,75060362,75 R$
368,39 368,3910/08/2005 0,79860365,47 R$
371,28 371,2810/09/2005 0,78450368,39 R$
373,95 373,9510/10/2005 0,71910371,28 R$
376,74 376,7410/11/2005 0,74510373,95 R$
379,42 379,4210/12/2005 0,71100376,74 R$
382,05 382,0510/01/2006 0,69430379,42 R$
384,93 384,9310/02/2006 0,75450382,05 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      5

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
387,09 387,0910/03/2006 0,56130384,93 R$
389,59 389,5910/04/2006 0,64620387,09 R$
392,01 392,0110/05/2006 0,62030389,59 R$
394,85 394,8510/06/2006 0,72560392,01 R$
397,35 397,3510/07/2006 0,63400394,85 R$
400,34 400,3410/08/2006 0,75330397,35 R$
403,03 403,0310/09/2006 0,67150400,34 R$
405,81 405,8110/10/2006 0,68990403,03 R$
408,55 408,5510/11/2006 0,67630405,81 R$
411,13 411,1310/12/2006 0,63250408,55 R$
413,80 413,8010/01/2007 0,64850411,13 R$
416,90 416,9010/02/2007 0,74820413,80 R$
419,28 419,2810/03/2007 0,57100416,90 R$
421,90 421,9010/04/2007 0,62430419,28 R$
424,58 424,5810/05/2007 0,63570421,90 R$
427,31 427,3110/06/2007 0,64200424,58 R$
429,94 429,9410/07/2007 0,61490427,31 R$
432,83 432,8310/08/2007 0,67240429,94 R$
435,22 435,2210/09/2007 0,55160432,83 R$
437,92 437,9210/10/2007 0,62090435,22 R$
440,47 440,4710/11/2007 0,58230437,92 R$
442,80 442,8010/12/2007 0,52850440,47 R$
445,37 445,3710/01/2008 0,58030442,80 R$
447,87 447,8710/02/2008 0,56230445,37 R$
450,31 450,3110/03/2008 0,54470447,87 R$
453,09 453,0910/04/2008 0,61730450,31 R$
455,67 455,6710/05/2008 0,56900453,09 R$
458,28 458,2810/06/2008 0,57380455,67 R$
461,28 461,2810/07/2008 0,65460458,28 R$
464,36 464,3610/08/2008 0,66720461,28 R$
467,62 467,6210/09/2008 0,70270464,36 R$
470,99 470,9910/10/2008 0,72120467,62 R$
474,13 474,1310/11/2008 0,66610470,99 R$
477,41 477,4110/12/2008 0,69140474,13 R$
480,60 480,6010/01/2009 0,66760477,41 R$
483,92 483,9210/02/2009 0,69170480,60 R$
486,69 486,6910/03/2009 0,57140483,92 R$
489,82 489,8210/04/2009 0,64310486,69 R$
492,27 492,2710/05/2009 0,50000489,82 R$
495,23 495,2310/06/2009 0,60190492,27 R$
498,06 498,0610/07/2009 0,57110495,23 R$
500,72 500,7210/08/2009 0,53360498,06 R$
503,43 503,4310/09/2009 0,54190500,72 R$
506,17 506,1710/10/2009 0,54500503,43 R$
508,70 508,7010/11/2009 0,50000506,17 R$
511,52 511,5210/12/2009 0,55510508,70 R$
514,08 514,0810/01/2010 0,50000511,52 R$
516,82 516,8210/02/2010 0,53250514,08 R$
519,40 519,4010/03/2010 0,50000516,82 R$
522,27 522,2710/04/2010 0,55200519,40 R$
524,88 524,8810/05/2010 0,50000522,27 R$
527,98 527,9810/06/2010 0,59130524,88 R$
531,08 531,0810/07/2010 0,58620527,98 R$
534,19 534,1910/08/2010 0,58560531,08 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      6

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
537,31 537,3110/09/2010 0,58400534,19 R$
540,35 540,3510/10/2010 0,56500537,31 R$
543,24 543,2410/11/2010 0,53420540,35 R$
546,32 546,3210/12/2010 0,56660543,24 R$
549,42 549,4210/01/2011 0,56810546,32 R$
552,81 552,8110/02/2011 0,61750549,42 R$
555,57 555,5710/03/2011 0,50000552,81 R$
559,14 559,1410/04/2011 0,64190555,57 R$
562,27 562,2710/05/2011 0,56030559,14 R$
566,11 566,1110/06/2011 0,68250562,27 R$
569,55 569,5510/07/2011 0,60740566,11 R$
573,39 573,3910/08/2011 0,67360569,55 R$
577,27 577,2710/09/2011 0,67680573,39 R$
580,66 580,6610/10/2011 0,58700577,27 R$
584,18 584,1810/11/2011 0,60650580,66 R$
587,61 587,6110/12/2011 0,58800584,18 R$
590,91 590,9110/01/2012 0,56120587,61 R$
594,67 594,6710/02/2012 0,63650590,91 R$
597,70 597,7010/03/2012 0,50870594,67 R$
600,86 600,8610/04/2012 0,52910597,70 R$
604,02 604,0210/05/2012 0,52640600,86 R$
607,04 607,0410/06/2012 0,50000604,02 R$
610,12 610,1210/07/2012 0,50760607,04 R$
613,30 613,3010/08/2012 0,52130610,12 R$
616,37 616,3710/09/2012 0,50000613,30 R$
619,45 619,4510/10/2012 0,50000616,37 R$
622,55 622,5510/11/2012 0,50000619,45 R$
625,66 625,6610/12/2012 0,50000622,55 R$
628,79 628,7910/01/2013 0,50000625,66 R$
631,93 631,9310/02/2013 0,50000628,79 R$
635,09 635,0910/03/2013 0,50000631,93 R$
638,27 638,2710/04/2013 0,50000635,09 R$
641,46 641,4610/05/2013 0,50000638,27 R$
644,67 644,6710/06/2013 0,50000641,46 R$
647,17 1.833,971.186,8004/07/2013 0,38710644,67 R$

*** Totais: 647,17 1.833,971.186,80 R$

Alessandro Magno Lima de Albuquerque

Resumo:

647,17Total Corrigido:
1.186,80Total dos Juros:

1.833,97Total Atualizado:

__________________________________________
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      1

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente

De 01/02/1989 a 04/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)

Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês

POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 03/06/1993 a 10/01/2003 juros Legais de 0,500000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 04/07/2013 juros Legais de 1,000000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

Valor Corrigido
Conta -
0234.415075-1

01/02/1989 489,79

582,58 582,5801/03/1989 18,94560489,79 NCz$
701,51 701,5101/04/1989 20,41390582,58 NCz$
782,31 782,3101/05/1989 11,51820701,51 NCz$
864,37 864,3701/06/1989 10,48970782,31 NCz$

1.084,39 1.084,3901/07/1989 25,45410864,37 NCz$
1.403,24 1.403,2401/08/1989 29,403801.084,39 NCz$
1.824,03 1.824,0301/09/1989 29,986701.403,24 NCz$
2.492,17 2.492,1701/10/1989 36,629701.824,03 NCz$
3.446,87 3.446,8701/11/1989 38,308102.492,17 NCz$
4.898,94 4.898,9401/12/1989 42,127103.446,87 NCz$
7.559,93 7.559,9301/01/1990 54,317704.898,94 NCz$

11.860,81 11.860,8101/02/1990 56,890507.559,93 NCz$
20.595,57 20.595,5701/03/1990 73,6439011.860,81 NCz$

Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990
38.151,56 38.151,5601/04/1990 85,2416020.595,57 Cr$
55.243,46 55.243,4601/05/1990 44,8000038.151,56* Cr$
59.591,12 59.591,1201/06/1990 7,8700055.243,46* Cr$
65.644,39 65.644,3901/07/1990 10,1580059.591,12 Cr$
73.091,02 73.091,0201/08/1990 11,3439065.644,39 Cr$
81.228,17 81.228,1701/09/1990 11,1329073.091,02 Cr$
92.124,28 92.124,2801/10/1990 13,4142081.228,17 Cr$

105.278,25 105.278,2501/11/1990 14,2785092.124,28 Cr$
123.410,53 123.410,5301/12/1990 17,22320105.278,25 Cr$
148.076,47 148.076,4701/01/1991 19,98690123.410,53 Cr$
178.892,74 178.892,7401/02/1991 20,81105148.076,47 Cr$
218.016,58 218.016,5801/03/1991 21,87000178.892,74* Cr$
237.730,73 237.730,7301/04/1991 9,04250218.016,58 Cr$
260.254,77 260.254,7701/05/1991 9,47460237.730,73 Cr$
285.070,06 285.070,0601/06/1991 9,53500260.254,77 Cr$
313.425,98 313.425,9801/07/1991 9,94700285.070,06 Cr$
346.650,07 346.650,0701/08/1991 10,60030313.425,98 Cr$
390.015,30 390.015,3001/09/1991 12,50980346.650,07 Cr$
457.737,17 457.737,1701/10/1991 17,36390390.015,30 Cr$
550.973,20 550.973,2001/11/1991 20,36890457.737,17 Cr$
722.725,87 722.725,8701/12/1991 31,17260550.973,20 Cr$
932.765,19 932.765,1901/01/1992 29,06210722.725,87 Cr$

1.176.285,93 1.176.285,9301/02/1992 26,10740932.765,19 Cr$
1.484.921,01 1.484.921,0101/03/1992 26,238101.176.285,93 Cr$
1.854.538,64 1.854.538,6401/04/1992 24,891401.484.921,01 Cr$
2.256.702,76 2.256.702,7601/05/1992 21,685401.854.538,64 Cr$
2.717.275,48 2.717.275,4801/06/1992 20,409102.256.702,76 Cr$
3.305.709,64 3.305.709,6401/07/1992 21,655302.717.275,48 Cr$
4.109.278,07 4.109.278,0701/08/1992 24,308503.305.709,64 Cr$
5.088.769,70 5.088.769,7001/09/1992 23,836104.109.278,07 Cr$
6.412.200,95 6.412.200,9501/10/1992 26,006905.088.769,70 Cr$
8.059.841,63 8.059.841,6301/11/1992 25,695406.412.200,95 Cr$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      2

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
9.986.667,67 9.986.667,6701/12/1992 23,906508.059.841,63 Cr$

12.440.371,94 12.440.371,9401/01/1993 24,569809.986.667,67 Cr$
15.848.262,55 15.848.262,5501/02/1993 27,3938012.440.371,94 Cr$
20.132.364,88 20.132.364,8801/03/1993 27,0320015.848.262,55 Cr$
25.455.160,83 25.455.160,8301/04/1993 26,4390020.132.364,88 Cr$
32.801.800,25 32.801.800,2501/05/1993 28,8611025.455.160,83 Cr$
42.420.403,34 42.420.403,3401/06/1993 29,3234032.801.800,25 Cr$
42.858.630,14 42.858.630,1402/06/1993 1,0330642.420.403,34 Cr$
55.964.627,80 55.964.627,8002/07/1993 30,5796042.858.630,14 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993
72.454,10 72.454,1002/08/1993 29,4641055.964,63 CR$
98.491,42 98.491,4202/09/1993 35,9363072.454,10 CR$

133.133,31 133.133,3102/10/1993 35,1725098.491,42 CR$
182.542,01 182.542,0102/11/1993 37,11220133.133,31 CR$
249.314,96 249.314,9602/12/1993 36,57950182.542,01 CR$
338.458,52 338.458,5202/01/1994 35,75540249.314,96 CR$
490.803,78 490.803,7802/02/1994 45,01150338.458,52 CR$
687.305,42 687.305,4202/03/1994 40,03670490.803,78 CR$
964.690,20 964.690,2002/04/1994 40,35830687.305,42 CR$

1.415.199,56 1.415.199,5602/05/1994 46,69990964.690,20 CR$
2.122.319,59 2.122.319,5902/06/1994 49,966101.415.199,56 CR$

Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994
1.118,67 1.118,6702/07/1994 44,95260771,75 R$
1.182,18 1.182,1802/08/1994 5,677101.118,67 R$
1.212,44 1.212,4402/09/1994 2,560001.182,18 R$
1.246,16 1.246,1602/10/1994 2,781001.212,44 R$
1.286,10 1.286,1002/11/1994 3,204901.246,16 R$
1.330,83 1.330,8302/12/1994 3,478201.286,10 R$
1.373,11 1.373,1102/01/1995 3,177101.330,83 R$
1.410,56 1.410,5602/02/1995 2,727401.373,11 R$
1.443,16 1.443,1602/03/1995 2,311301.410,56 R$
1.482,68 1.482,6802/04/1995 2,738601.443,16 R$
1.541,75 1.541,7502/05/1995 3,984001.482,68 R$
1.603,80 1.603,8002/06/1995 4,024501.541,75 R$
1.656,13 1.656,1302/07/1995 3,262801.603,80 R$
1.716,59 1.716,5902/08/1995 3,650801.656,13 R$
1.770,43 1.770,4302/09/1995 3,136401.716,59 R$
1.812,16 1.812,1602/10/1995 2,357001.770,43 R$
1.854,34 1.854,3402/11/1995 2,327801.812,16 R$
1.890,07 1.890,0702/12/1995 1,927101.854,34 R$
1.923,93 1.923,9302/01/1996 1,791401.890,07 R$
1.959,95 1.959,9502/02/1996 1,872101.923,93 R$
1.987,49 1.987,4902/03/1996 1,405101.959,95 R$
2.015,42 2.015,4202/04/1996 1,405501.987,49 R$
2.036,56 2.036,5602/05/1996 1,049002.015,42 R$
2.059,71 2.059,7102/06/1996 1,136902.036,56 R$
2.083,30 2.083,3002/07/1996 1,145302.059,71 R$
2.105,97 2.105,9702/08/1996 1,088302.083,30 R$
2.129,10 2.129,1002/09/1996 1,098502.105,97 R$
2.156,11 2.156,1102/10/1996 1,268402.129,10 R$
2.183,17 2.183,1702/11/1996 1,255202.156,11 R$
2.211,27 2.211,2702/12/1996 1,287302.183,17 R$
2.242,12 2.242,1202/01/1997 1,394902.211,27 R$
2.270,18 2.270,1802/02/1997 1,251702.242,12 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      3

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
2.296,63 2.296,6302/03/1997 1,164902.270,18 R$
2.324,62 2.324,6202/04/1997 1,218602.296,63 R$
2.348,71 2.348,7102/05/1997 1,036502.324,62 R$
2.375,27 2.375,2702/06/1997 1,130802.348,71 R$
2.404,18 2.404,1802/07/1997 1,217102.375,27 R$
2.431,55 2.431,5502/08/1997 1,138602.404,18 R$
2.459,53 2.459,5302/09/1997 1,150602.431,55 R$
2.487,24 2.487,2402/10/1997 1,126802.459,53 R$
2.514,02 2.514,0202/11/1997 1,076602.487,24 R$
2.568,75 2.568,7502/12/1997 2,177002.514,02 R$
2.610,97 2.610,9702/01/1998 1,643502.568,75 R$
2.654,07 2.654,0702/02/1998 1,650702.610,97 R$
2.680,07 2.680,0702/03/1998 0,979502.654,07 R$
2.720,42 2.720,4202/04/1998 1,505402.680,07 R$
2.744,23 2.744,2302/05/1998 0,875302.720,42 R$
2.772,68 2.772,6802/06/1998 1,036702.744,23 R$
2.799,83 2.799,8302/07/1998 0,979302.772,68 R$
2.827,81 2.827,8102/08/1998 0,999202.799,83 R$
2.854,52 2.854,5202/09/1998 0,944402.827,81 R$
2.881,15 2.881,1502/10/1998 0,932902.854,52 R$
2.917,24 2.917,2402/11/1998 1,252702.881,15 R$
2.953,34 2.953,3402/12/1998 1,237502.917,24 R$
2.987,47 2.987,4702/01/1999 1,155502.953,34 R$
3.020,86 3.020,8602/02/1999 1,117702.987,47 R$
3.053,29 3.053,2902/03/1999 1,073403.020,86 R$
3.103,06 3.103,0602/04/1999 1,630003.053,29 R$
3.137,57 3.137,5702/05/1999 1,112203.103,06 R$
3.174,48 3.174,4802/06/1999 1,176503.137,57 R$
3.200,20 3.200,2002/07/1999 0,810203.174,48 R$
3.224,43 3.224,4302/08/1999 0,757103.200,20 R$
3.251,17 3.251,1702/09/1999 0,829203.224,43 R$
3.274,96 3.274,9602/10/1999 0,731703.251,17 R$
3.298,33 3.298,3302/11/1999 0,713503.274,96 R$
3.321,21 3.321,2102/12/1999 0,693603.298,33 R$
3.346,68 3.346,6802/01/2000 0,766803.321,21 R$
3.371,86 3.371,8602/02/2000 0,752303.346,68 R$
3.396,15 3.396,1502/03/2000 0,720303.371,86 R$
3.419,43 3.419,4302/04/2000 0,685403.396,15 R$
3.441,00 3.441,0002/05/2000 0,630803.419,43 R$
3.468,42 3.468,4202/06/2000 0,796803.441,00 R$
3.491,03 3.491,0302/07/2000 0,651803.468,42 R$
3.514,97 3.514,9702/08/2000 0,685903.491,03 R$
3.539,39 3.539,3902/09/2000 0,694703.514,97 R$
3.559,53 3.559,5302/10/2000 0,569103.539,39 R$
3.583,05 3.583,0502/11/2000 0,660903.559,53 R$
3.605,14 3.605,1402/12/2000 0,616503.583,05 R$
3.626,03 3.626,0302/01/2001 0,579403.605,14 R$
3.650,00 3.650,0002/02/2001 0,661103.626,03 R$
3.669,46 3.669,4602/03/2001 0,533103.650,00 R$
3.692,89 3.692,8902/04/2001 0,638603.669,46 R$
3.717,00 3.717,0002/05/2001 0,652803.692,89 R$
3.743,78 3.743,7802/06/2001 0,720603.717,00 R$
3.766,41 3.766,4102/07/2001 0,604403.743,78 R$
3.796,03 3.796,0302/08/2001 0,786303.766,41 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      4

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
3.826,06 3.826,0602/09/2001 0,791203.796,03 R$
3.852,87 3.852,8702/10/2001 0,700703.826,06 R$
3.883,27 3.883,2702/11/2001 0,788903.852,87 R$
3.908,98 3.908,9802/12/2001 0,662103.883,27 R$
3.936,32 3.936,3202/01/2002 0,699303.908,98 R$
3.967,51 3.967,5102/02/2002 0,792303.936,32 R$
3.992,21 3.992,2102/03/2002 0,622503.967,51 R$
4.019,23 4.019,2302/04/2002 0,676703.992,21 R$
4.047,09 4.047,0902/05/2002 0,693104.019,23 R$
4.075,57 4.075,5702/06/2002 0,703704.047,09 R$
4.103,80 4.103,8002/07/2002 0,692704.075,57 R$
4.135,60 4.135,6002/08/2002 0,774804.103,80 R$
4.165,68 4.165,6802/09/2002 0,727304.135,60 R$
4.196,26 4.196,2602/10/2002 0,734004.165,68 R$
4.228,83 4.228,8302/11/2002 0,776204.196,26 R$
4.259,61 4.259,6102/12/2002 0,727904.228,83 R$
4.296,07 4.296,0702/01/2003 0,856004.259,61 R$
4.305,49 4.305,4910/01/2003 0,219254.296,07 R$
4.344,56 4.344,5610/02/2003 0,907404.305,49 R$
4.380,15 4.380,1510/03/2003 0,819304.344,56 R$
4.427,31 4.427,3110/04/2003 1,076704.380,15 R$
4.465,41 4.465,4110/05/2003 0,860604.427,31 R$
4.508,88 4.508,8810/06/2003 0,973404.465,41 R$
4.552,86 4.552,8610/07/2003 0,975504.508,88 R$
4.597,97 4.597,9710/08/2003 0,990904.552,86 R$
4.640,72 4.640,7210/09/2003 0,929804.597,97 R$
4.679,20 4.679,2010/10/2003 0,829104.640,72 R$
4.713,58 4.713,5810/11/2003 0,734704.679,20 R$
4.748,28 4.748,2810/12/2003 0,736104.713,58 R$
4.779,01 4.779,0110/01/2004 0,647204.748,28 R$
4.808,75 4.808,7510/02/2004 0,622304.779,01 R$
4.836,70 4.836,7010/03/2004 0,581304.808,75 R$
4.868,91 4.868,9110/04/2004 0,665904.836,70 R$
4.896,41 4.896,4110/05/2004 0,564904.868,91 R$
4.932,32 4.932,3210/06/2004 0,733304.896,41 R$
4.964,64 4.964,6410/07/2004 0,655204.932,32 R$
4.997,03 4.997,0310/08/2004 0,652504.964,64 R$
5.032,12 5.032,1210/09/2004 0,702204.997,03 R$
5.065,73 5.065,7310/10/2004 0,667905.032,12 R$
5.096,37 5.096,3710/11/2004 0,604905.065,73 R$
5.130,79 5.130,7910/12/2004 0,675305.096,37 R$
5.165,79 5.165,7910/01/2005 0,682105.130,79 R$
5.202,31 5.202,3110/02/2005 0,707005.165,79 R$
5.238,01 5.238,0110/03/2005 0,686205.202,31 R$
5.276,42 5.276,4210/04/2005 0,733205.238,01 R$
5.313,59 5.313,5910/05/2005 0,704405.276,42 R$
5.354,88 5.354,8810/06/2005 0,777105.313,59 R$
5.395,07 5.395,0710/07/2005 0,750605.354,88 R$
5.438,16 5.438,1610/08/2005 0,798605.395,07 R$
5.480,82 5.480,8210/09/2005 0,784505.438,16 R$
5.520,23 5.520,2310/10/2005 0,719105.480,82 R$
5.561,36 5.561,3610/11/2005 0,745105.520,23 R$
5.600,90 5.600,9010/12/2005 0,711005.561,36 R$
5.639,79 5.639,7910/01/2006 0,694305.600,90 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      5

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
5.682,34 5.682,3410/02/2006 0,754505.639,79 R$
5.714,23 5.714,2310/03/2006 0,561305.682,34 R$
5.751,16 5.751,1610/04/2006 0,646205.714,23 R$
5.786,83 5.786,8310/05/2006 0,620305.751,16 R$
5.828,82 5.828,8210/06/2006 0,725605.786,83 R$
5.865,77 5.865,7710/07/2006 0,634005.828,82 R$
5.909,96 5.909,9610/08/2006 0,753305.865,77 R$
5.949,65 5.949,6510/09/2006 0,671505.909,96 R$
5.990,70 5.990,7010/10/2006 0,689905.949,65 R$
6.031,22 6.031,2210/11/2006 0,676305.990,70 R$
6.069,37 6.069,3710/12/2006 0,632506.031,22 R$
6.108,73 6.108,7310/01/2007 0,648506.069,37 R$
6.154,44 6.154,4410/02/2007 0,748206.108,73 R$
6.189,58 6.189,5810/03/2007 0,571006.154,44 R$
6.228,22 6.228,2210/04/2007 0,624306.189,58 R$
6.267,81 6.267,8110/05/2007 0,635706.228,22 R$
6.308,05 6.308,0510/06/2007 0,642006.267,81 R$
6.346,84 6.346,8410/07/2007 0,614906.308,05 R$
6.389,52 6.389,5210/08/2007 0,672406.346,84 R$
6.424,76 6.424,7610/09/2007 0,551606.389,52 R$
6.464,65 6.464,6510/10/2007 0,620906.424,76 R$
6.502,29 6.502,2910/11/2007 0,582306.464,65 R$
6.536,65 6.536,6510/12/2007 0,528506.502,29 R$
6.574,58 6.574,5810/01/2008 0,580306.536,65 R$
6.611,55 6.611,5510/02/2008 0,562306.574,58 R$
6.647,56 6.647,5610/03/2008 0,544706.611,55 R$
6.688,60 6.688,6010/04/2008 0,617306.647,56 R$
6.726,66 6.726,6610/05/2008 0,569006.688,60 R$
6.765,26 6.765,2610/06/2008 0,573806.726,66 R$
6.809,55 6.809,5510/07/2008 0,654606.765,26 R$
6.854,98 6.854,9810/08/2008 0,667206.809,55 R$
6.903,15 6.903,1510/09/2008 0,702706.854,98 R$
6.952,94 6.952,9410/10/2008 0,721206.903,15 R$
6.999,25 6.999,2510/11/2008 0,666106.952,94 R$
7.047,64 7.047,6410/12/2008 0,691406.999,25 R$
7.094,69 7.094,6910/01/2009 0,667607.047,64 R$
7.143,76 7.143,7610/02/2009 0,691707.094,69 R$
7.184,58 7.184,5810/03/2009 0,571407.143,76 R$
7.230,78 7.230,7810/04/2009 0,643107.184,58 R$
7.266,93 7.266,9310/05/2009 0,500007.230,78 R$
7.310,67 7.310,6710/06/2009 0,601907.266,93 R$
7.352,42 7.352,4210/07/2009 0,571107.310,67 R$
7.391,65 7.391,6510/08/2009 0,533607.352,42 R$
7.431,71 7.431,7110/09/2009 0,541907.391,65 R$
7.472,21 7.472,2110/10/2009 0,545007.431,71 R$
7.509,57 7.509,5710/11/2009 0,500007.472,21 R$
7.551,26 7.551,2610/12/2009 0,555107.509,57 R$
7.589,02 7.589,0210/01/2010 0,500007.551,26 R$
7.629,43 7.629,4310/02/2010 0,532507.589,02 R$
7.667,58 7.667,5810/03/2010 0,500007.629,43 R$
7.709,91 7.709,9110/04/2010 0,552007.667,58 R$
7.748,46 7.748,4610/05/2010 0,500007.709,91 R$
7.794,28 7.794,2810/06/2010 0,591307.748,46 R$
7.839,97 7.839,9710/07/2010 0,586207.794,28 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      6

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
7.885,88 7.885,8810/08/2010 0,585607.839,97 R$
7.931,93 7.931,9310/09/2010 0,584007.885,88 R$
7.976,75 7.976,7510/10/2010 0,565007.931,93 R$
8.019,36 8.019,3610/11/2010 0,534207.976,75 R$
8.064,80 8.064,8010/12/2010 0,566608.019,36 R$
8.110,62 8.110,6210/01/2011 0,568108.064,80 R$
8.160,70 8.160,7010/02/2011 0,617508.110,62 R$
8.201,50 8.201,5010/03/2011 0,500008.160,70 R$
8.254,15 8.254,1510/04/2011 0,641908.201,50 R$
8.300,40 8.300,4010/05/2011 0,560308.254,15 R$
8.357,05 8.357,0510/06/2011 0,682508.300,40 R$
8.407,81 8.407,8110/07/2011 0,607408.357,05 R$
8.464,45 8.464,4510/08/2011 0,673608.407,81 R$
8.521,74 8.521,7410/09/2011 0,676808.464,45 R$
8.571,76 8.571,7610/10/2011 0,587008.521,74 R$
8.623,75 8.623,7510/11/2011 0,606508.571,76 R$
8.674,46 8.674,4610/12/2011 0,588008.623,75 R$
8.723,14 8.723,1410/01/2012 0,561208.674,46 R$
8.778,66 8.778,6610/02/2012 0,636508.723,14 R$
8.823,32 8.823,3210/03/2012 0,508708.778,66 R$
8.870,00 8.870,0010/04/2012 0,529108.823,32 R$
8.916,69 8.916,6910/05/2012 0,526408.870,00 R$
8.961,27 8.961,2710/06/2012 0,500008.916,69 R$
9.006,76 9.006,7610/07/2012 0,507608.961,27 R$
9.053,71 9.053,7110/08/2012 0,521309.006,76 R$
9.098,98 9.098,9810/09/2012 0,500009.053,71 R$
9.144,47 9.144,4710/10/2012 0,500009.098,98 R$
9.190,19 9.190,1910/11/2012 0,500009.144,47 R$
9.236,14 9.236,1410/12/2012 0,500009.190,19 R$
9.282,32 9.282,3210/01/2013 0,500009.236,14 R$
9.328,73 9.328,7310/02/2013 0,500009.282,32 R$
9.375,37 9.375,3710/03/2013 0,500009.328,73 R$
9.422,25 9.422,2510/04/2013 0,500009.375,37 R$
9.469,36 9.469,3610/05/2013 0,500009.422,25 R$
9.516,71 9.516,7110/06/2013 0,500009.469,36 R$
9.553,55 27.073,1717.519,6204/07/2013 0,387109.516,71 R$

*** Totais: 9.553,55 27.073,1717.519,62 R$

Alessandro Magno Lima de Albuquerque

Resumo:

9.553,55Total Corrigido:
17.519,62Total dos Juros:

27.073,17Total Atualizado:

__________________________________________
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      1

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente

De 14/02/1989 a 04/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)

Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês

POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 03/06/1993 a 10/01/2003 juros Legais de 0,500000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 04/07/2013 juros Legais de 1,000000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

Valor Corrigido
Conta -
0234.901718-9

14/02/1989 17,79

21,16 21,1614/03/1989 18,9456017,79 NCz$
25,48 25,4814/04/1989 20,4139021,16 NCz$
28,41 28,4114/05/1989 11,5182025,48 NCz$
31,39 31,3914/06/1989 10,4897028,41 NCz$
39,38 39,3814/07/1989 25,4541031,39 NCz$
50,96 50,9614/08/1989 29,4038039,38 NCz$
66,24 66,2414/09/1989 29,9867050,96 NCz$
90,50 90,5014/10/1989 36,6297066,24 NCz$

125,17 125,1714/11/1989 38,3081090,50 NCz$
177,90 177,9014/12/1989 42,12710125,17 NCz$
274,53 274,5314/01/1990 54,31770177,90 NCz$
430,71 430,7114/02/1990 56,89050274,53 NCz$
747,90 747,9014/03/1990 73,64390430,71 NCz$

Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990
1.385,42 1.385,4214/04/1990 85,24160747,90 Cr$
2.006,09 2.006,0914/05/1990 44,800001.385,42* Cr$
2.163,97 2.163,9714/06/1990 7,870002.006,09* Cr$
2.383,79 2.383,7914/07/1990 10,158002.163,97 Cr$
2.654,20 2.654,2014/08/1990 11,343902.383,79 Cr$
2.949,69 2.949,6914/09/1990 11,132902.654,20 Cr$
3.345,37 3.345,3714/10/1990 13,414202.949,69 Cr$
3.823,04 3.823,0414/11/1990 14,278503.345,37 Cr$
4.481,49 4.481,4914/12/1990 17,223203.823,04 Cr$
5.377,20 5.377,2014/01/1991 19,986904.481,49 Cr$
6.266,79 6.266,7914/02/1991 16,543725.377,20 Cr$
7.637,34 7.637,3414/03/1991 21,870006.266,79* Cr$
8.320,87 8.320,8714/04/1991 8,949907.637,34 Cr$
9.062,85 9.062,8514/05/1991 8,917108.320,87 Cr$

10.003,00 10.003,0014/06/1991 10,373709.062,85 Cr$
11.008,34 11.008,3414/07/1991 10,0504010.003,00 Cr$
12.222,69 12.222,6914/08/1991 11,0312011.008,34 Cr$
14.145,32 14.145,3214/09/1991 15,7300012.222,69 Cr$
16.525,72 16.525,7214/10/1991 16,8282014.145,32 Cr$
20.903,47 20.903,4714/11/1991 26,4905016.525,72 Cr$
27.502,38 27.502,3814/12/1991 31,5685020.903,47 Cr$
34.239,12 34.239,1214/01/1992 24,4951027.502,38 Cr$
43.914,07 43.914,0714/02/1992 28,2570034.239,12 Cr$
54.660,94 54.660,9414/03/1992 24,4725043.914,07 Cr$
68.581,44 68.581,4414/04/1992 25,4670054.660,94 Cr$
81.871,29 81.871,2914/05/1992 19,3782068.581,44 Cr$

100.394,83 100.394,8314/06/1992 22,6252081.871,29 Cr$
121.049,16 121.049,1614/07/1992 20,57310100.394,83 Cr$
151.320,65 151.320,6514/08/1992 25,00760121.049,16 Cr$
186.785,82 186.785,8214/09/1992 23,43710151.320,65 Cr$
235.683,55 235.683,5514/10/1992 26,17850186.785,82 Cr$
299.085,96 299.085,9614/11/1992 26,90150235.683,55 Cr$

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
78

65
-7

4.
20

13
.8

.1
2.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
37

E
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
3 

às
 1

1:
32

, p
or

 E
lia

ne
 d

e 
C

ás
si

a 
S

ou
za

 F
ra

nç
a 

do
s 

S
an

to
s,

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 T

H
A

IS
 C

A
R

B
O

N
A

R
O

 F
A

LE
IR

O
S

.

fls. 182



E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      2

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
367.208,47 367.208,4714/12/1992 22,77690299.085,96 Cr$
460.223,48 460.223,4814/01/1993 25,33030367.208,47 Cr$
608.987,50 608.987,5014/02/1993 32,32430460.223,48 Cr$
750.181,25 750.181,2514/03/1993 23,18500608.987,50 Cr$
938.243,44 938.243,4414/04/1993 25,06890750.181,25 Cr$

1.231.681,89 1.231.681,8914/05/1993 31,27530938.243,44 Cr$
1.473.437,36 1.473.437,3602/06/1993 19,628081.231.681,89 Cr$
1.924.008,61 1.924.008,6102/07/1993 30,579601.473.437,36 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993
2.490,90 2.490,9002/08/1993 29,464101.924,01 CR$
3.386,04 3.386,0402/09/1993 35,936302.490,90 CR$
4.576,99 4.576,9902/10/1993 35,172503.386,04 CR$
6.275,61 6.275,6102/11/1993 37,112204.576,99 CR$
8.571,20 8.571,2002/12/1993 36,579506.275,61 CR$

11.635,87 11.635,8702/01/1994 35,755408.571,20 CR$
16.873,35 16.873,3502/02/1994 45,0115011.635,87 CR$
23.628,88 23.628,8802/03/1994 40,0367016.873,35 CR$
33.165,09 33.165,0902/04/1994 40,3583023.628,88 CR$
48.653,15 48.653,1502/05/1994 46,6999033.165,09 CR$
72.963,23 72.963,2302/06/1994 49,9661048.653,15 CR$

Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994
38,46 38,4602/07/1994 44,9526026,53 R$
40,64 40,6402/08/1994 5,6771038,46 R$
41,68 41,6802/09/1994 2,5600040,64 R$
42,84 42,8402/10/1994 2,7810041,68 R$
44,21 44,2102/11/1994 3,2049042,84 R$
45,75 45,7502/12/1994 3,4782044,21 R$
47,20 47,2002/01/1995 3,1771045,75 R$
48,49 48,4902/02/1995 2,7274047,20 R$
49,61 49,6102/03/1995 2,3113048,49 R$
50,97 50,9702/04/1995 2,7386049,61 R$
53,00 53,0002/05/1995 3,9840050,97 R$
55,13 55,1302/06/1995 4,0245053,00 R$
56,93 56,9302/07/1995 3,2628055,13 R$
59,01 59,0102/08/1995 3,6508056,93 R$
60,86 60,8602/09/1995 3,1364059,01 R$
62,29 62,2902/10/1995 2,3570060,86 R$
63,74 63,7402/11/1995 2,3278062,29 R$
64,97 64,9702/12/1995 1,9271063,74 R$
66,13 66,1302/01/1996 1,7914064,97 R$
67,37 67,3702/02/1996 1,8721066,13 R$
68,32 68,3202/03/1996 1,4051067,37 R$
69,28 69,2802/04/1996 1,4055068,32 R$
70,01 70,0102/05/1996 1,0490069,28 R$
70,81 70,8102/06/1996 1,1369070,01 R$
71,62 71,6202/07/1996 1,1453070,81 R$
72,40 72,4002/08/1996 1,0883071,62 R$
73,20 73,2002/09/1996 1,0985072,40 R$
74,13 74,1302/10/1996 1,2684073,20 R$
75,06 75,0602/11/1996 1,2552074,13 R$
76,03 76,0302/12/1996 1,2873075,06 R$
77,09 77,0902/01/1997 1,3949076,03 R$
78,05 78,0502/02/1997 1,2517077,09 R$
78,96 78,9602/03/1997 1,1649078,05 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      3

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
79,92 79,9202/04/1997 1,2186078,96 R$
80,75 80,7502/05/1997 1,0365079,92 R$
81,66 81,6602/06/1997 1,1308080,75 R$
82,65 82,6502/07/1997 1,2171081,66 R$
83,59 83,5902/08/1997 1,1386082,65 R$
84,55 84,5502/09/1997 1,1506083,59 R$
85,50 85,5002/10/1997 1,1268084,55 R$
86,42 86,4202/11/1997 1,0766085,50 R$
88,30 88,3002/12/1997 2,1770086,42 R$
89,75 89,7502/01/1998 1,6435088,30 R$
91,23 91,2302/02/1998 1,6507089,75 R$
92,12 92,1202/03/1998 0,9795091,23 R$
93,51 93,5102/04/1998 1,5054092,12 R$
94,33 94,3302/05/1998 0,8753093,51 R$
95,31 95,3102/06/1998 1,0367094,33 R$
96,24 96,2402/07/1998 0,9793095,31 R$
97,20 97,2002/08/1998 0,9992096,24 R$
98,12 98,1202/09/1998 0,9444097,20 R$
99,04 99,0402/10/1998 0,9329098,12 R$

100,28 100,2802/11/1998 1,2527099,04 R$
101,52 101,5202/12/1998 1,23750100,28 R$
102,69 102,6902/01/1999 1,15550101,52 R$
103,84 103,8402/02/1999 1,11770102,69 R$
104,95 104,9502/03/1999 1,07340103,84 R$
106,66 106,6602/04/1999 1,63000104,95 R$
107,85 107,8502/05/1999 1,11220106,66 R$
109,12 109,1202/06/1999 1,17650107,85 R$
110,00 110,0002/07/1999 0,81020109,12 R$
110,83 110,8302/08/1999 0,75710110,00 R$
111,75 111,7502/09/1999 0,82920110,83 R$
112,57 112,5702/10/1999 0,73170111,75 R$
113,37 113,3702/11/1999 0,71350112,57 R$
114,16 114,1602/12/1999 0,69360113,37 R$
115,04 115,0402/01/2000 0,76680114,16 R$
115,91 115,9102/02/2000 0,75230115,04 R$
116,74 116,7402/03/2000 0,72030115,91 R$
117,54 117,5402/04/2000 0,68540116,74 R$
118,28 118,2802/05/2000 0,63080117,54 R$
119,22 119,2202/06/2000 0,79680118,28 R$
120,00 120,0002/07/2000 0,65180119,22 R$
120,82 120,8202/08/2000 0,68590120,00 R$
121,66 121,6602/09/2000 0,69470120,82 R$
122,35 122,3502/10/2000 0,56910121,66 R$
123,16 123,1602/11/2000 0,66090122,35 R$
123,92 123,9202/12/2000 0,61650123,16 R$
124,64 124,6402/01/2001 0,57940123,92 R$
125,46 125,4602/02/2001 0,66110124,64 R$
126,13 126,1302/03/2001 0,53310125,46 R$
126,94 126,9402/04/2001 0,63860126,13 R$
127,77 127,7702/05/2001 0,65280126,94 R$
128,69 128,6902/06/2001 0,72060127,77 R$
129,47 129,4702/07/2001 0,60440128,69 R$
130,49 130,4902/08/2001 0,78630129,47 R$
131,52 131,5202/09/2001 0,79120130,49 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      4

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
132,44 132,4402/10/2001 0,70070131,52 R$
133,48 133,4802/11/2001 0,78890132,44 R$
134,36 134,3602/12/2001 0,66210133,48 R$
135,30 135,3002/01/2002 0,69930134,36 R$
136,37 136,3702/02/2002 0,79230135,30 R$
137,22 137,2202/03/2002 0,62250136,37 R$
138,15 138,1502/04/2002 0,67670137,22 R$
139,11 139,1102/05/2002 0,69310138,15 R$
140,09 140,0902/06/2002 0,70370139,11 R$
141,06 141,0602/07/2002 0,69270140,09 R$
142,15 142,1502/08/2002 0,77480141,06 R$
143,18 143,1802/09/2002 0,72730142,15 R$
144,23 144,2302/10/2002 0,73400143,18 R$
145,35 145,3502/11/2002 0,77620144,23 R$
146,41 146,4102/12/2002 0,72790145,35 R$
147,66 147,6602/01/2003 0,85600146,41 R$
147,98 147,9810/01/2003 0,21925147,66 R$
149,32 149,3210/02/2003 0,90740147,98 R$
150,54 150,5410/03/2003 0,81930149,32 R$
152,16 152,1610/04/2003 1,07670150,54 R$
153,47 153,4710/05/2003 0,86060152,16 R$
154,96 154,9610/06/2003 0,97340153,47 R$
156,47 156,4710/07/2003 0,97550154,96 R$
158,02 158,0210/08/2003 0,99090156,47 R$
159,49 159,4910/09/2003 0,92980158,02 R$
160,81 160,8110/10/2003 0,82910159,49 R$
161,99 161,9910/11/2003 0,73470160,81 R$
163,18 163,1810/12/2003 0,73610161,99 R$
164,24 164,2410/01/2004 0,64720163,18 R$
165,26 165,2610/02/2004 0,62230164,24 R$
166,22 166,2210/03/2004 0,58130165,26 R$
167,33 167,3310/04/2004 0,66590166,22 R$
168,28 168,2810/05/2004 0,56490167,33 R$
169,51 169,5110/06/2004 0,73330168,28 R$
170,62 170,6210/07/2004 0,65520169,51 R$
171,73 171,7310/08/2004 0,65250170,62 R$
172,94 172,9410/09/2004 0,70220171,73 R$
174,10 174,1010/10/2004 0,66790172,94 R$
175,15 175,1510/11/2004 0,60490174,10 R$
176,33 176,3310/12/2004 0,67530175,15 R$
177,53 177,5310/01/2005 0,68210176,33 R$
178,79 178,7910/02/2005 0,70700177,53 R$
180,02 180,0210/03/2005 0,68620178,79 R$
181,34 181,3410/04/2005 0,73320180,02 R$
182,62 182,6210/05/2005 0,70440181,34 R$
184,04 184,0410/06/2005 0,77710182,62 R$
185,42 185,4210/07/2005 0,75060184,04 R$
186,90 186,9010/08/2005 0,79860185,42 R$
188,37 188,3710/09/2005 0,78450186,90 R$
189,72 189,7210/10/2005 0,71910188,37 R$
191,13 191,1310/11/2005 0,74510189,72 R$
192,49 192,4910/12/2005 0,71100191,13 R$
193,83 193,8310/01/2006 0,69430192,49 R$
195,29 195,2910/02/2006 0,75450193,83 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      5

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
196,39 196,3910/03/2006 0,56130195,29 R$
197,66 197,6610/04/2006 0,64620196,39 R$
198,89 198,8910/05/2006 0,62030197,66 R$
200,33 200,3310/06/2006 0,72560198,89 R$
201,60 201,6010/07/2006 0,63400200,33 R$
203,12 203,1210/08/2006 0,75330201,60 R$
204,48 204,4810/09/2006 0,67150203,12 R$
205,89 205,8910/10/2006 0,68990204,48 R$
207,28 207,2810/11/2006 0,67630205,89 R$
208,59 208,5910/12/2006 0,63250207,28 R$
209,94 209,9410/01/2007 0,64850208,59 R$
211,51 211,5110/02/2007 0,74820209,94 R$
212,72 212,7210/03/2007 0,57100211,51 R$
214,05 214,0510/04/2007 0,62430212,72 R$
215,41 215,4110/05/2007 0,63570214,05 R$
216,79 216,7910/06/2007 0,64200215,41 R$
218,12 218,1210/07/2007 0,61490216,79 R$
219,59 219,5910/08/2007 0,67240218,12 R$
220,80 220,8010/09/2007 0,55160219,59 R$
222,17 222,1710/10/2007 0,62090220,80 R$
223,46 223,4610/11/2007 0,58230222,17 R$
224,64 224,6410/12/2007 0,52850223,46 R$
225,94 225,9410/01/2008 0,58030224,64 R$
227,21 227,2110/02/2008 0,56230225,94 R$
228,45 228,4510/03/2008 0,54470227,21 R$
229,86 229,8610/04/2008 0,61730228,45 R$
231,17 231,1710/05/2008 0,56900229,86 R$
232,50 232,5010/06/2008 0,57380231,17 R$
234,02 234,0210/07/2008 0,65460232,50 R$
235,58 235,5810/08/2008 0,66720234,02 R$
237,24 237,2410/09/2008 0,70270235,58 R$
238,95 238,9510/10/2008 0,72120237,24 R$
240,54 240,5410/11/2008 0,66610238,95 R$
242,20 242,2010/12/2008 0,69140240,54 R$
243,82 243,8210/01/2009 0,66760242,20 R$
245,51 245,5110/02/2009 0,69170243,82 R$
246,91 246,9110/03/2009 0,57140245,51 R$
248,50 248,5010/04/2009 0,64310246,91 R$
249,74 249,7410/05/2009 0,50000248,50 R$
251,24 251,2410/06/2009 0,60190249,74 R$
252,67 252,6710/07/2009 0,57110251,24 R$
254,02 254,0210/08/2009 0,53360252,67 R$
255,40 255,4010/09/2009 0,54190254,02 R$
256,79 256,7910/10/2009 0,54500255,40 R$
258,07 258,0710/11/2009 0,50000256,79 R$
259,50 259,5010/12/2009 0,55510258,07 R$
260,80 260,8010/01/2010 0,50000259,50 R$
262,19 262,1910/02/2010 0,53250260,80 R$
263,50 263,5010/03/2010 0,50000262,19 R$
264,95 264,9510/04/2010 0,55200263,50 R$
266,27 266,2710/05/2010 0,50000264,95 R$
267,84 267,8410/06/2010 0,59130266,27 R$
269,41 269,4110/07/2010 0,58620267,84 R$
270,99 270,9910/08/2010 0,58560269,41 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      6

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
272,57 272,5710/09/2010 0,58400270,99 R$
274,11 274,1110/10/2010 0,56500272,57 R$
275,57 275,5710/11/2010 0,53420274,11 R$
277,13 277,1310/12/2010 0,56660275,57 R$
278,70 278,7010/01/2011 0,56810277,13 R$
280,42 280,4210/02/2011 0,61750278,70 R$
281,82 281,8210/03/2011 0,50000280,42 R$
283,63 283,6310/04/2011 0,64190281,82 R$
285,22 285,2210/05/2011 0,56030283,63 R$
287,17 287,1710/06/2011 0,68250285,22 R$
288,91 288,9110/07/2011 0,60740287,17 R$
290,86 290,8610/08/2011 0,67360288,91 R$
292,83 292,8310/09/2011 0,67680290,86 R$
294,55 294,5510/10/2011 0,58700292,83 R$
296,34 296,3410/11/2011 0,60650294,55 R$
298,08 298,0810/12/2011 0,58800296,34 R$
299,75 299,7510/01/2012 0,56120298,08 R$
301,66 301,6610/02/2012 0,63650299,75 R$
303,19 303,1910/03/2012 0,50870301,66 R$
304,79 304,7910/04/2012 0,52910303,19 R$
306,39 306,3910/05/2012 0,52640304,79 R$
307,92 307,9210/06/2012 0,50000306,39 R$
309,48 309,4810/07/2012 0,50760307,92 R$
311,09 311,0910/08/2012 0,52130309,48 R$
312,65 312,6510/09/2012 0,50000311,09 R$
314,21 314,2110/10/2012 0,50000312,65 R$
315,78 315,7810/11/2012 0,50000314,21 R$
317,36 317,3610/12/2012 0,50000315,78 R$
318,95 318,9510/01/2013 0,50000317,36 R$
320,54 320,5410/02/2013 0,50000318,95 R$
322,14 322,1410/03/2013 0,50000320,54 R$
323,75 323,7510/04/2013 0,50000322,14 R$
325,37 325,3710/05/2013 0,50000323,75 R$
327,00 327,0010/06/2013 0,50000325,37 R$
328,27 930,26601,9904/07/2013 0,38710327,00 R$

*** Totais: 328,27 930,26601,99 R$

Alessandro Magno Lima de Albuquerque

Resumo:

328,27Total Corrigido:
601,99Total dos Juros:

930,26Total Atualizado:

__________________________________________
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      1

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente

De 01/02/1989 a 04/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)

Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês

POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 03/06/1993 a 10/01/2003 juros Legais de 0,500000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 04/07/2013 juros Legais de 1,000000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

Valor Corrigido
Conta -
0234.903181-5

01/02/1989 59,70

71,01 71,0101/03/1989 18,9456059,70 NCz$
85,51 85,5101/04/1989 20,4139071,01 NCz$
95,36 95,3601/05/1989 11,5182085,51 NCz$

105,36 105,3601/06/1989 10,4897095,36 NCz$
132,18 132,1801/07/1989 25,45410105,36 NCz$
171,05 171,0501/08/1989 29,40380132,18 NCz$
222,34 222,3401/09/1989 29,98670171,05 NCz$
303,78 303,7801/10/1989 36,62970222,34 NCz$
420,15 420,1501/11/1989 38,30810303,78 NCz$
597,15 597,1501/12/1989 42,12710420,15 NCz$
921,51 921,5101/01/1990 54,31770597,15 NCz$

1.445,76 1.445,7601/02/1990 56,89050921,51 NCz$
2.510,47 2.510,4701/03/1990 73,643901.445,76 NCz$

Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990
4.650,43 4.650,4301/04/1990 85,241602.510,47 Cr$
6.733,82 6.733,8201/05/1990 44,800004.650,43* Cr$
7.263,77 7.263,7701/06/1990 7,870006.733,82* Cr$
8.001,62 8.001,6201/07/1990 10,158007.263,77 Cr$
8.909,32 8.909,3201/08/1990 11,343908.001,62 Cr$
9.901,19 9.901,1901/09/1990 11,132908.909,32 Cr$

11.229,36 11.229,3601/10/1990 13,414209.901,19 Cr$
12.832,74 12.832,7401/11/1990 14,2785011.229,36 Cr$
15.042,95 15.042,9501/12/1990 17,2232012.832,74 Cr$
18.049,57 18.049,5701/01/1991 19,9869015.042,95 Cr$
21.805,88 21.805,8801/02/1991 20,8110518.049,57 Cr$
26.574,83 26.574,8301/03/1991 21,8700021.805,88* Cr$
28.977,86 28.977,8601/04/1991 9,0425026.574,83 Cr$
31.723,40 31.723,4001/05/1991 9,4746028.977,86 Cr$
34.748,23 34.748,2301/06/1991 9,5350031.723,40 Cr$
38.204,64 38.204,6401/07/1991 9,9470034.748,23 Cr$
42.254,45 42.254,4501/08/1991 10,6003038.204,64 Cr$
47.540,40 47.540,4001/09/1991 12,5098042.254,45 Cr$
55.795,27 55.795,2701/10/1991 17,3639047.540,40 Cr$
67.160,15 67.160,1501/11/1991 20,3689055.795,27 Cr$
88.095,71 88.095,7101/12/1991 31,1726067.160,15 Cr$

113.698,17 113.698,1701/01/1992 29,0621088.095,71 Cr$
143.381,81 143.381,8101/02/1992 26,10740113.698,17 Cr$
181.002,47 181.002,4701/03/1992 26,23810143.381,81 Cr$
226.056,52 226.056,5201/04/1992 24,89140181.002,47 Cr$
275.077,78 275.077,7801/05/1992 21,68540226.056,52 Cr$
331.218,68 331.218,6801/06/1992 20,40910275.077,78 Cr$
402.945,08 402.945,0801/07/1992 21,65530331.218,68 Cr$
500.894,98 500.894,9801/08/1992 24,30850402.945,08 Cr$
620.288,81 620.288,8101/09/1992 23,83610500.894,98 Cr$
781.606,70 781.606,7001/10/1992 26,00690620.288,81 Cr$
982.443,67 982.443,6701/11/1992 25,69540781.606,70 Cr$

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
78

65
-7

4.
20

13
.8

.1
2.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
37

E
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
3 

às
 1

1:
32

, p
or

 E
lia

ne
 d

e 
C

ás
si

a 
S

ou
za

 F
ra

nç
a 

do
s 

S
an

to
s,

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 T

H
A

IS
 C

A
R

B
O

N
A

R
O

 F
A

LE
IR

O
S

.

fls. 188



E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      2

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
1.217.311,57 1.217.311,5701/12/1992 23,90650982.443,67 Cr$
1.516.402,59 1.516.402,5901/01/1993 24,569801.217.311,57 Cr$
1.931.802,88 1.931.802,8801/02/1993 27,393801.516.402,59 Cr$
2.454.007,83 2.454.007,8301/03/1993 27,032001.931.802,88 Cr$
3.102.822,96 3.102.822,9601/04/1993 26,439002.454.007,83 Cr$
3.998.331,80 3.998.331,8001/05/1993 28,861103.102.822,96 Cr$
5.170.778,63 5.170.778,6301/06/1993 29,323403.998.331,80 Cr$
5.224.195,70 5.224.195,7002/06/1993 1,033065.170.778,63 Cr$
6.821.733,85 6.821.733,8502/07/1993 30,579605.224.195,70 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993
8.831,69 8.831,6902/08/1993 29,464106.821,73 CR$

12.005,47 12.005,4702/09/1993 35,936308.831,69 CR$
16.228,09 16.228,0902/10/1993 35,1725012.005,47 CR$
22.250,69 22.250,6902/11/1993 37,1122016.228,09 CR$
30.389,88 30.389,8802/12/1993 36,5795022.250,69 CR$
41.255,90 41.255,9002/01/1994 35,7554030.389,88 CR$
59.825,80 59.825,8002/02/1994 45,0115041.255,90 CR$
83.778,08 83.778,0802/03/1994 40,0367059.825,80 CR$

117.589,49 117.589,4902/04/1994 40,3583083.778,08 CR$
172.503,66 172.503,6602/05/1994 46,69990117.589,49 CR$
258.697,01 258.697,0102/06/1994 49,96610172.503,66 CR$

Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994
136,36 136,3602/07/1994 44,9526094,07 R$
144,10 144,1002/08/1994 5,67710136,36 R$
147,79 147,7902/09/1994 2,56000144,10 R$
151,90 151,9002/10/1994 2,78100147,79 R$
156,77 156,7702/11/1994 3,20490151,90 R$
162,22 162,2202/12/1994 3,47820156,77 R$
167,37 167,3702/01/1995 3,17710162,22 R$
171,93 171,9302/02/1995 2,72740167,37 R$
175,90 175,9002/03/1995 2,31130171,93 R$
180,72 180,7202/04/1995 2,73860175,90 R$
187,92 187,9202/05/1995 3,98400180,72 R$
195,48 195,4802/06/1995 4,02450187,92 R$
201,86 201,8602/07/1995 3,26280195,48 R$
209,23 209,2302/08/1995 3,65080201,86 R$
215,79 215,7902/09/1995 3,13640209,23 R$
220,88 220,8802/10/1995 2,35700215,79 R$
226,02 226,0202/11/1995 2,32780220,88 R$
230,38 230,3802/12/1995 1,92710226,02 R$
234,51 234,5102/01/1996 1,79140230,38 R$
238,90 238,9002/02/1996 1,87210234,51 R$
242,26 242,2602/03/1996 1,40510238,90 R$
245,66 245,6602/04/1996 1,40550242,26 R$
248,24 248,2402/05/1996 1,04900245,66 R$
251,06 251,0602/06/1996 1,13690248,24 R$
253,94 253,9402/07/1996 1,14530251,06 R$
256,70 256,7002/08/1996 1,08830253,94 R$
259,52 259,5202/09/1996 1,09850256,70 R$
262,81 262,8102/10/1996 1,26840259,52 R$
266,11 266,1102/11/1996 1,25520262,81 R$
269,54 269,5402/12/1996 1,28730266,11 R$
273,30 273,3002/01/1997 1,39490269,54 R$
276,72 276,7202/02/1997 1,25170273,30 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      3

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
279,94 279,9402/03/1997 1,16490276,72 R$
283,35 283,3502/04/1997 1,21860279,94 R$
286,29 286,2902/05/1997 1,03650283,35 R$
289,53 289,5302/06/1997 1,13080286,29 R$
293,05 293,0502/07/1997 1,21710289,53 R$
296,39 296,3902/08/1997 1,13860293,05 R$
299,80 299,8002/09/1997 1,15060296,39 R$
303,18 303,1802/10/1997 1,12680299,80 R$
306,44 306,4402/11/1997 1,07660303,18 R$
313,11 313,1102/12/1997 2,17700306,44 R$
318,26 318,2602/01/1998 1,64350313,11 R$
323,51 323,5102/02/1998 1,65070318,26 R$
326,68 326,6802/03/1998 0,97950323,51 R$
331,60 331,6002/04/1998 1,50540326,68 R$
334,50 334,5002/05/1998 0,87530331,60 R$
337,97 337,9702/06/1998 1,03670334,50 R$
341,28 341,2802/07/1998 0,97930337,97 R$
344,69 344,6902/08/1998 0,99920341,28 R$
347,95 347,9502/09/1998 0,94440344,69 R$
351,20 351,2002/10/1998 0,93290347,95 R$
355,60 355,6002/11/1998 1,25270351,20 R$
360,00 360,0002/12/1998 1,23750355,60 R$
364,16 364,1602/01/1999 1,15550360,00 R$
368,23 368,2302/02/1999 1,11770364,16 R$
372,18 372,1802/03/1999 1,07340368,23 R$
378,25 378,2502/04/1999 1,63000372,18 R$
382,46 382,4602/05/1999 1,11220378,25 R$
386,96 386,9602/06/1999 1,17650382,46 R$
390,10 390,1002/07/1999 0,81020386,96 R$
393,05 393,0502/08/1999 0,75710390,10 R$
396,31 396,3102/09/1999 0,82920393,05 R$
399,21 399,2102/10/1999 0,73170396,31 R$
402,06 402,0602/11/1999 0,71350399,21 R$
404,85 404,8502/12/1999 0,69360402,06 R$
407,95 407,9502/01/2000 0,76680404,85 R$
411,02 411,0202/02/2000 0,75230407,95 R$
413,98 413,9802/03/2000 0,72030411,02 R$
416,82 416,8202/04/2000 0,68540413,98 R$
419,45 419,4502/05/2000 0,63080416,82 R$
422,79 422,7902/06/2000 0,79680419,45 R$
425,55 425,5502/07/2000 0,65180422,79 R$
428,47 428,4702/08/2000 0,68590425,55 R$
431,45 431,4502/09/2000 0,69470428,47 R$
433,91 433,9102/10/2000 0,56910431,45 R$
436,78 436,7802/11/2000 0,66090433,91 R$
439,47 439,4702/12/2000 0,61650436,78 R$
442,02 442,0202/01/2001 0,57940439,47 R$
444,94 444,9402/02/2001 0,66110442,02 R$
447,31 447,3102/03/2001 0,53310444,94 R$
450,17 450,1702/04/2001 0,63860447,31 R$
453,11 453,1102/05/2001 0,65280450,17 R$
456,38 456,3802/06/2001 0,72060453,11 R$
459,14 459,1402/07/2001 0,60440456,38 R$
462,75 462,7502/08/2001 0,78630459,14 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      4

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
466,41 466,4102/09/2001 0,79120462,75 R$
469,68 469,6802/10/2001 0,70070466,41 R$
473,39 473,3902/11/2001 0,78890469,68 R$
476,52 476,5202/12/2001 0,66210473,39 R$
479,85 479,8502/01/2002 0,69930476,52 R$
483,65 483,6502/02/2002 0,79230479,85 R$
486,66 486,6602/03/2002 0,62250483,65 R$
489,95 489,9502/04/2002 0,67670486,66 R$
493,35 493,3502/05/2002 0,69310489,95 R$
496,82 496,8202/06/2002 0,70370493,35 R$
500,26 500,2602/07/2002 0,69270496,82 R$
504,14 504,1402/08/2002 0,77480500,26 R$
507,81 507,8102/09/2002 0,72730504,14 R$
511,54 511,5402/10/2002 0,73400507,81 R$
515,51 515,5102/11/2002 0,77620511,54 R$
519,26 519,2602/12/2002 0,72790515,51 R$
523,70 523,7002/01/2003 0,85600519,26 R$
524,85 524,8510/01/2003 0,21925523,70 R$
529,61 529,6110/02/2003 0,90740524,85 R$
533,95 533,9510/03/2003 0,81930529,61 R$
539,70 539,7010/04/2003 1,07670533,95 R$
544,34 544,3410/05/2003 0,86060539,70 R$
549,64 549,6410/06/2003 0,97340544,34 R$
555,00 555,0010/07/2003 0,97550549,64 R$
560,50 560,5010/08/2003 0,99090555,00 R$
565,71 565,7110/09/2003 0,92980560,50 R$
570,40 570,4010/10/2003 0,82910565,71 R$
574,59 574,5910/11/2003 0,73470570,40 R$
578,82 578,8210/12/2003 0,73610574,59 R$
582,57 582,5710/01/2004 0,64720578,82 R$
586,20 586,2010/02/2004 0,62230582,57 R$
589,61 589,6110/03/2004 0,58130586,20 R$
593,54 593,5410/04/2004 0,66590589,61 R$
596,89 596,8910/05/2004 0,56490593,54 R$
601,27 601,2710/06/2004 0,73330596,89 R$
605,21 605,2110/07/2004 0,65520601,27 R$
609,16 609,1610/08/2004 0,65250605,21 R$
613,44 613,4410/09/2004 0,70220609,16 R$
617,54 617,5410/10/2004 0,66790613,44 R$
621,28 621,2810/11/2004 0,60490617,54 R$
625,48 625,4810/12/2004 0,67530621,28 R$
629,75 629,7510/01/2005 0,68210625,48 R$
634,20 634,2010/02/2005 0,70700629,75 R$
638,55 638,5510/03/2005 0,68620634,20 R$
643,23 643,2310/04/2005 0,73320638,55 R$
647,76 647,7610/05/2005 0,70440643,23 R$
652,79 652,7910/06/2005 0,77710647,76 R$
657,69 657,6910/07/2005 0,75060652,79 R$
662,94 662,9410/08/2005 0,79860657,69 R$
668,14 668,1410/09/2005 0,78450662,94 R$
672,94 672,9410/10/2005 0,71910668,14 R$
677,95 677,9510/11/2005 0,74510672,94 R$
682,77 682,7710/12/2005 0,71100677,95 R$
687,51 687,5110/01/2006 0,69430682,77 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      5

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
692,70 692,7010/02/2006 0,75450687,51 R$
696,59 696,5910/03/2006 0,56130692,70 R$
701,09 701,0910/04/2006 0,64620696,59 R$
705,44 705,4410/05/2006 0,62030701,09 R$
710,56 710,5610/06/2006 0,72560705,44 R$
715,06 715,0610/07/2006 0,63400710,56 R$
720,45 720,4510/08/2006 0,75330715,06 R$
725,29 725,2910/09/2006 0,67150720,45 R$
730,29 730,2910/10/2006 0,68990725,29 R$
735,23 735,2310/11/2006 0,67630730,29 R$
739,88 739,8810/12/2006 0,63250735,23 R$
744,68 744,6810/01/2007 0,64850739,88 R$
750,25 750,2510/02/2007 0,74820744,68 R$
754,53 754,5310/03/2007 0,57100750,25 R$
759,24 759,2410/04/2007 0,62430754,53 R$
764,07 764,0710/05/2007 0,63570759,24 R$
768,98 768,9810/06/2007 0,64200764,07 R$
773,71 773,7110/07/2007 0,61490768,98 R$
778,91 778,9110/08/2007 0,67240773,71 R$
783,21 783,2110/09/2007 0,55160778,91 R$
788,07 788,0710/10/2007 0,62090783,21 R$
792,66 792,6610/11/2007 0,58230788,07 R$
796,85 796,8510/12/2007 0,52850792,66 R$
801,47 801,4710/01/2008 0,58030796,85 R$
805,98 805,9810/02/2008 0,56230801,47 R$
810,37 810,3710/03/2008 0,54470805,98 R$
815,37 815,3710/04/2008 0,61730810,37 R$
820,01 820,0110/05/2008 0,56900815,37 R$
824,72 824,7210/06/2008 0,57380820,01 R$
830,12 830,1210/07/2008 0,65460824,72 R$
835,66 835,6610/08/2008 0,66720830,12 R$
841,53 841,5310/09/2008 0,70270835,66 R$
847,60 847,6010/10/2008 0,72120841,53 R$
853,25 853,2510/11/2008 0,66610847,60 R$
859,15 859,1510/12/2008 0,69140853,25 R$
864,89 864,8910/01/2009 0,66760859,15 R$
870,87 870,8710/02/2009 0,69170864,89 R$
875,85 875,8510/03/2009 0,57140870,87 R$
881,48 881,4810/04/2009 0,64310875,85 R$
885,89 885,8910/05/2009 0,50000881,48 R$
891,22 891,2210/06/2009 0,60190885,89 R$
896,31 896,3110/07/2009 0,57110891,22 R$
901,09 901,0910/08/2009 0,53360896,31 R$
905,97 905,9710/09/2009 0,54190901,09 R$
910,91 910,9110/10/2009 0,54500905,97 R$
915,46 915,4610/11/2009 0,50000910,91 R$
920,54 920,5410/12/2009 0,55510915,46 R$
925,14 925,1410/01/2010 0,50000920,54 R$
930,07 930,0710/02/2010 0,53250925,14 R$
934,72 934,7210/03/2010 0,50000930,07 R$
939,88 939,8810/04/2010 0,55200934,72 R$
944,58 944,5810/05/2010 0,50000939,88 R$
950,17 950,1710/06/2010 0,59130944,58 R$
955,74 955,7410/07/2010 0,58620950,17 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      6

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
961,34 961,3410/08/2010 0,58560955,74 R$
966,95 966,9510/09/2010 0,58400961,34 R$
972,41 972,4110/10/2010 0,56500966,95 R$
977,60 977,6010/11/2010 0,53420972,41 R$
983,14 983,1410/12/2010 0,56660977,60 R$
988,73 988,7310/01/2011 0,56810983,14 R$
994,84 994,8410/02/2011 0,61750988,73 R$
999,81 999,8110/03/2011 0,50000994,84 R$

1.006,23 1.006,2310/04/2011 0,64190999,81 R$
1.011,87 1.011,8710/05/2011 0,560301.006,23 R$
1.018,78 1.018,7810/06/2011 0,682501.011,87 R$
1.024,97 1.024,9710/07/2011 0,607401.018,78 R$
1.031,87 1.031,8710/08/2011 0,673601.024,97 R$
1.038,85 1.038,8510/09/2011 0,676801.031,87 R$
1.044,95 1.044,9510/10/2011 0,587001.038,85 R$
1.051,29 1.051,2910/11/2011 0,606501.044,95 R$
1.057,47 1.057,4710/12/2011 0,588001.051,29 R$
1.063,40 1.063,4010/01/2012 0,561201.057,47 R$
1.070,17 1.070,1710/02/2012 0,636501.063,40 R$
1.075,61 1.075,6110/03/2012 0,508701.070,17 R$
1.081,30 1.081,3010/04/2012 0,529101.075,61 R$
1.086,99 1.086,9910/05/2012 0,526401.081,30 R$
1.092,42 1.092,4210/06/2012 0,500001.086,99 R$
1.097,97 1.097,9710/07/2012 0,507601.092,42 R$
1.103,69 1.103,6910/08/2012 0,521301.097,97 R$
1.109,21 1.109,2110/09/2012 0,500001.103,69 R$
1.114,76 1.114,7610/10/2012 0,500001.109,21 R$
1.120,33 1.120,3310/11/2012 0,500001.114,76 R$
1.125,93 1.125,9310/12/2012 0,500001.120,33 R$
1.131,56 1.131,5610/01/2013 0,500001.125,93 R$
1.137,22 1.137,2210/02/2013 0,500001.131,56 R$
1.142,91 1.142,9110/03/2013 0,500001.137,22 R$
1.148,62 1.148,6210/04/2013 0,500001.142,91 R$
1.154,36 1.154,3610/05/2013 0,500001.148,62 R$
1.160,13 1.160,1310/06/2013 0,500001.154,36 R$
1.164,62 3.300,342.135,7204/07/2013 0,387101.160,13 R$

*** Totais: 1.164,62 3.300,342.135,72 R$

Alessandro Magno Lima de Albuquerque

Resumo:

1.164,62Total Corrigido:
2.135,72Total dos Juros:

3.300,34Total Atualizado:

__________________________________________
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      1

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente

De 10/02/1989 a 04/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)

Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês

POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 03/06/1993 a 10/01/2003 juros Legais de 0,500000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 04/07/2013 juros Legais de 1,000000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

Valor Corrigido
Conta -
0234.907763-7

10/02/1989 26,32

31,31 31,3110/03/1989 18,9456026,32 NCz$
37,70 37,7010/04/1989 20,4139031,31 NCz$
42,04 42,0410/05/1989 11,5182037,70 NCz$
46,45 46,4510/06/1989 10,4897042,04 NCz$
58,27 58,2710/07/1989 25,4541046,45 NCz$
75,40 75,4010/08/1989 29,4038058,27 NCz$
98,01 98,0110/09/1989 29,9867075,40 NCz$

133,91 133,9110/10/1989 36,6297098,01 NCz$
185,21 185,2110/11/1989 38,30810133,91 NCz$
263,23 263,2310/12/1989 42,12710185,21 NCz$
406,21 406,2110/01/1990 54,31770263,23 NCz$
637,30 637,3010/02/1990 56,89050406,21 NCz$

1.106,63 1.106,6310/03/1990 73,64390637,30 NCz$
Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990

2.049,94 2.049,9410/04/1990 85,241601.106,63 Cr$
2.968,31 2.968,3110/05/1990 44,800002.049,94* Cr$
3.201,92 3.201,9210/06/1990 7,870002.968,31* Cr$
3.527,17 3.527,1710/07/1990 10,158003.201,92 Cr$
3.927,29 3.927,2910/08/1990 11,343903.527,17 Cr$
4.364,51 4.364,5110/09/1990 11,132903.927,29 Cr$
4.949,97 4.949,9710/10/1990 13,414204.364,51 Cr$
5.656,75 5.656,7510/11/1990 14,278504.949,97 Cr$
6.631,02 6.631,0210/12/1990 17,223205.656,75 Cr$
7.956,36 7.956,3610/01/1991 19,986906.631,02 Cr$
9.364,27 9.364,2710/02/1991 17,695457.956,36 Cr$

11.412,24 11.412,2410/03/1991 21,870009.364,27* Cr$
12.445,40 12.445,4010/04/1991 9,0531011.412,24 Cr$
13.605,70 13.605,7010/05/1991 9,3231012.445,40 Cr$
14.870,76 14.870,7610/06/1991 9,2980013.605,70 Cr$
16.454,44 16.454,4410/07/1991 10,6496014.870,76 Cr$
18.309,02 18.309,0210/08/1991 11,2710016.454,44 Cr$
20.783,81 20.783,8110/09/1991 13,5168018.309,02 Cr$
24.618,40 24.618,4010/10/1991 18,4499020.783,81 Cr$
30.409,29 30.409,2910/11/1991 23,5226024.618,40 Cr$
39.704,86 39.704,8610/12/1991 30,5682030.409,29 Cr$
50.758,06 50.758,0610/01/1992 27,8384039.704,86 Cr$
63.513,61 63.513,6110/02/1992 25,1301050.758,06 Cr$
79.209,66 79.209,6610/03/1992 24,7129063.513,61 Cr$

101.751,07 101.751,0710/04/1992 28,4579079.209,66 Cr$
120.595,57 120.595,5710/05/1992 18,52020101.751,07 Cr$
147.894,19 147.894,1910/06/1992 22,63650120.595,57 Cr$
179.871,72 179.871,7210/07/1992 21,62190147.894,19 Cr$
220.138,34 220.138,3410/08/1992 22,38630179.871,72 Cr$
276.745,37 276.745,3710/09/1992 25,71430220.138,34 Cr$
352.951,36 352.951,3610/10/1992 27,53650276.745,37 Cr$
434.102,64 434.102,6410/11/1992 22,99220352.951,36 Cr$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      2

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
545.064,05 545.064,0510/12/1992 25,56110434.102,64 Cr$
672.450,97 672.450,9710/01/1993 23,37100545.064,05 Cr$
886.822,96 886.822,9610/02/1993 31,87920672.450,97 Cr$

1.102.011,44 1.102.011,4410/03/1993 24,26510886.822,96 Cr$
1.384.309,30 1.384.309,3010/04/1993 25,616601.102.011,44 Cr$
1.776.900,80 1.776.900,8010/05/1993 28,360101.384.309,30 Cr$
2.199.097,82 2.199.097,8202/06/1993 23,760301.776.900,80 Cr$
2.871.573,14 2.871.573,1402/07/1993 30,579602.199.097,82 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993
3.717,65 3.717,6502/08/1993 29,464102.871,57 CR$
5.053,64 5.053,6402/09/1993 35,936303.717,65 CR$
6.831,13 6.831,1302/10/1993 35,172505.053,64 CR$
9.366,31 9.366,3102/11/1993 37,112206.831,13 CR$

12.792,46 12.792,4602/12/1993 36,579509.366,31 CR$
17.366,46 17.366,4602/01/1994 35,7554012.792,46 CR$
25.183,36 25.183,3602/02/1994 45,0115017.366,46 CR$
35.265,95 35.265,9502/03/1994 40,0367025.183,36 CR$
49.498,69 49.498,6902/04/1994 40,3583035.265,95 CR$
72.614,53 72.614,5302/05/1994 46,6999049.498,69 CR$

108.897,18 108.897,1802/06/1994 49,9661072.614,53 CR$
Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994

57,40 57,4002/07/1994 44,9526039,60 R$
60,66 60,6602/08/1994 5,6771057,40 R$
62,21 62,2102/09/1994 2,5600060,66 R$
63,94 63,9402/10/1994 2,7810062,21 R$
65,99 65,9902/11/1994 3,2049063,94 R$
68,29 68,2902/12/1994 3,4782065,99 R$
70,46 70,4602/01/1995 3,1771068,29 R$
72,38 72,3802/02/1995 2,7274070,46 R$
74,05 74,0502/03/1995 2,3113072,38 R$
76,08 76,0802/04/1995 2,7386074,05 R$
79,11 79,1102/05/1995 3,9840076,08 R$
82,29 82,2902/06/1995 4,0245079,11 R$
84,97 84,9702/07/1995 3,2628082,29 R$
88,07 88,0702/08/1995 3,6508084,97 R$
90,83 90,8302/09/1995 3,1364088,07 R$
92,97 92,9702/10/1995 2,3570090,83 R$
95,13 95,1302/11/1995 2,3278092,97 R$
96,96 96,9602/12/1995 1,9271095,13 R$
98,70 98,7002/01/1996 1,7914096,96 R$

100,55 100,5502/02/1996 1,8721098,70 R$
101,96 101,9602/03/1996 1,40510100,55 R$
103,39 103,3902/04/1996 1,40550101,96 R$
104,47 104,4702/05/1996 1,04900103,39 R$
105,66 105,6602/06/1996 1,13690104,47 R$
106,87 106,8702/07/1996 1,14530105,66 R$
108,03 108,0302/08/1996 1,08830106,87 R$
109,22 109,2202/09/1996 1,09850108,03 R$
110,61 110,6102/10/1996 1,26840109,22 R$
112,00 112,0002/11/1996 1,25520110,61 R$
113,44 113,4402/12/1996 1,28730112,00 R$
115,02 115,0202/01/1997 1,39490113,44 R$
116,46 116,4602/02/1997 1,25170115,02 R$
117,82 117,8202/03/1997 1,16490116,46 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      3

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
119,26 119,2602/04/1997 1,21860117,82 R$
120,50 120,5002/05/1997 1,03650119,26 R$
121,86 121,8602/06/1997 1,13080120,50 R$
123,34 123,3402/07/1997 1,21710121,86 R$
124,74 124,7402/08/1997 1,13860123,34 R$
126,18 126,1802/09/1997 1,15060124,74 R$
127,60 127,6002/10/1997 1,12680126,18 R$
128,97 128,9702/11/1997 1,07660127,60 R$
131,78 131,7802/12/1997 2,17700128,97 R$
133,95 133,9502/01/1998 1,64350131,78 R$
136,16 136,1602/02/1998 1,65070133,95 R$
137,49 137,4902/03/1998 0,97950136,16 R$
139,56 139,5602/04/1998 1,50540137,49 R$
140,78 140,7802/05/1998 0,87530139,56 R$
142,24 142,2402/06/1998 1,03670140,78 R$
143,63 143,6302/07/1998 0,97930142,24 R$
145,07 145,0702/08/1998 0,99920143,63 R$
146,44 146,4402/09/1998 0,94440145,07 R$
147,81 147,8102/10/1998 0,93290146,44 R$
149,66 149,6602/11/1998 1,25270147,81 R$
151,51 151,5102/12/1998 1,23750149,66 R$
153,26 153,2602/01/1999 1,15550151,51 R$
154,97 154,9702/02/1999 1,11770153,26 R$
156,63 156,6302/03/1999 1,07340154,97 R$
159,18 159,1802/04/1999 1,63000156,63 R$
160,95 160,9502/05/1999 1,11220159,18 R$
162,84 162,8402/06/1999 1,17650160,95 R$
164,16 164,1602/07/1999 0,81020162,84 R$
165,40 165,4002/08/1999 0,75710164,16 R$
166,77 166,7702/09/1999 0,82920165,40 R$
167,99 167,9902/10/1999 0,73170166,77 R$
169,19 169,1902/11/1999 0,71350167,99 R$
170,36 170,3602/12/1999 0,69360169,19 R$
171,67 171,6702/01/2000 0,76680170,36 R$
172,96 172,9602/02/2000 0,75230171,67 R$
174,21 174,2102/03/2000 0,72030172,96 R$
175,40 175,4002/04/2000 0,68540174,21 R$
176,51 176,5102/05/2000 0,63080175,40 R$
177,92 177,9202/06/2000 0,79680176,51 R$
179,08 179,0802/07/2000 0,65180177,92 R$
180,31 180,3102/08/2000 0,68590179,08 R$
181,56 181,5602/09/2000 0,69470180,31 R$
182,59 182,5902/10/2000 0,56910181,56 R$
183,80 183,8002/11/2000 0,66090182,59 R$
184,93 184,9302/12/2000 0,61650183,80 R$
186,00 186,0002/01/2001 0,57940184,93 R$
187,23 187,2302/02/2001 0,66110186,00 R$
188,23 188,2302/03/2001 0,53310187,23 R$
189,43 189,4302/04/2001 0,63860188,23 R$
190,67 190,6702/05/2001 0,65280189,43 R$
192,04 192,0402/06/2001 0,72060190,67 R$
193,20 193,2002/07/2001 0,60440192,04 R$
194,72 194,7202/08/2001 0,78630193,20 R$
196,26 196,2602/09/2001 0,79120194,72 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      4

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
197,64 197,6402/10/2001 0,70070196,26 R$
199,20 199,2002/11/2001 0,78890197,64 R$
200,52 200,5202/12/2001 0,66210199,20 R$
201,92 201,9202/01/2002 0,69930200,52 R$
203,52 203,5202/02/2002 0,79230201,92 R$
204,79 204,7902/03/2002 0,62250203,52 R$
206,18 206,1802/04/2002 0,67670204,79 R$
207,61 207,6102/05/2002 0,69310206,18 R$
209,07 209,0702/06/2002 0,70370207,61 R$
210,52 210,5202/07/2002 0,69270209,07 R$
212,15 212,1502/08/2002 0,77480210,52 R$
213,69 213,6902/09/2002 0,72730212,15 R$
215,26 215,2602/10/2002 0,73400213,69 R$
216,93 216,9302/11/2002 0,77620215,26 R$
218,51 218,5102/12/2002 0,72790216,93 R$
220,38 220,3802/01/2003 0,85600218,51 R$
220,86 220,8610/01/2003 0,21925220,38 R$
222,86 222,8610/02/2003 0,90740220,86 R$
224,69 224,6910/03/2003 0,81930222,86 R$
227,11 227,1110/04/2003 1,07670224,69 R$
229,06 229,0610/05/2003 0,86060227,11 R$
231,29 231,2910/06/2003 0,97340229,06 R$
233,55 233,5510/07/2003 0,97550231,29 R$
235,86 235,8610/08/2003 0,99090233,55 R$
238,05 238,0510/09/2003 0,92980235,86 R$
240,02 240,0210/10/2003 0,82910238,05 R$
241,78 241,7810/11/2003 0,73470240,02 R$
243,56 243,5610/12/2003 0,73610241,78 R$
245,14 245,1410/01/2004 0,64720243,56 R$
246,67 246,6710/02/2004 0,62230245,14 R$
248,10 248,1010/03/2004 0,58130246,67 R$
249,75 249,7510/04/2004 0,66590248,10 R$
251,16 251,1610/05/2004 0,56490249,75 R$
253,00 253,0010/06/2004 0,73330251,16 R$
254,66 254,6610/07/2004 0,65520253,00 R$
256,32 256,3210/08/2004 0,65250254,66 R$
258,12 258,1210/09/2004 0,70220256,32 R$
259,84 259,8410/10/2004 0,66790258,12 R$
261,41 261,4110/11/2004 0,60490259,84 R$
263,18 263,1810/12/2004 0,67530261,41 R$
264,98 264,9810/01/2005 0,68210263,18 R$
266,85 266,8510/02/2005 0,70700264,98 R$
268,68 268,6810/03/2005 0,68620266,85 R$
270,65 270,6510/04/2005 0,73320268,68 R$
272,56 272,5610/05/2005 0,70440270,65 R$
274,68 274,6810/06/2005 0,77710272,56 R$
276,74 276,7410/07/2005 0,75060274,68 R$
278,95 278,9510/08/2005 0,79860276,74 R$
281,14 281,1410/09/2005 0,78450278,95 R$
283,16 283,1610/10/2005 0,71910281,14 R$
285,27 285,2710/11/2005 0,74510283,16 R$
287,30 287,3010/12/2005 0,71100285,27 R$
289,29 289,2910/01/2006 0,69430287,30 R$
291,47 291,4710/02/2006 0,75450289,29 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      5

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
293,11 293,1110/03/2006 0,56130291,47 R$
295,00 295,0010/04/2006 0,64620293,11 R$
296,83 296,8310/05/2006 0,62030295,00 R$
298,98 298,9810/06/2006 0,72560296,83 R$
300,88 300,8810/07/2006 0,63400298,98 R$
303,15 303,1510/08/2006 0,75330300,88 R$
305,19 305,1910/09/2006 0,67150303,15 R$
307,30 307,3010/10/2006 0,68990305,19 R$
309,38 309,3810/11/2006 0,67630307,30 R$
311,34 311,3410/12/2006 0,63250309,38 R$
313,36 313,3610/01/2007 0,64850311,34 R$
315,70 315,7010/02/2007 0,74820313,36 R$
317,50 317,5010/03/2007 0,57100315,70 R$
319,48 319,4810/04/2007 0,62430317,50 R$
321,51 321,5110/05/2007 0,63570319,48 R$
323,57 323,5710/06/2007 0,64200321,51 R$
325,56 325,5610/07/2007 0,61490323,57 R$
327,75 327,7510/08/2007 0,67240325,56 R$
329,56 329,5610/09/2007 0,55160327,75 R$
331,61 331,6110/10/2007 0,62090329,56 R$
333,54 333,5410/11/2007 0,58230331,61 R$
335,30 335,3010/12/2007 0,52850333,54 R$
337,25 337,2510/01/2008 0,58030335,30 R$
339,15 339,1510/02/2008 0,56230337,25 R$
341,00 341,0010/03/2008 0,54470339,15 R$
343,10 343,1010/04/2008 0,61730341,00 R$
345,05 345,0510/05/2008 0,56900343,10 R$
347,03 347,0310/06/2008 0,57380345,05 R$
349,30 349,3010/07/2008 0,65460347,03 R$
351,63 351,6310/08/2008 0,66720349,30 R$
354,10 354,1010/09/2008 0,70270351,63 R$
356,65 356,6510/10/2008 0,72120354,10 R$
359,03 359,0310/11/2008 0,66610356,65 R$
361,51 361,5110/12/2008 0,69140359,03 R$
363,92 363,9210/01/2009 0,66760361,51 R$
366,44 366,4410/02/2009 0,69170363,92 R$
368,53 368,5310/03/2009 0,57140366,44 R$
370,90 370,9010/04/2009 0,64310368,53 R$
372,75 372,7510/05/2009 0,50000370,90 R$
374,99 374,9910/06/2009 0,60190372,75 R$
377,13 377,1310/07/2009 0,57110374,99 R$
379,14 379,1410/08/2009 0,53360377,13 R$
381,19 381,1910/09/2009 0,54190379,14 R$
383,27 383,2710/10/2009 0,54500381,19 R$
385,19 385,1910/11/2009 0,50000383,27 R$
387,33 387,3310/12/2009 0,55510385,19 R$
389,27 389,2710/01/2010 0,50000387,33 R$
391,34 391,3410/02/2010 0,53250389,27 R$
393,30 393,3010/03/2010 0,50000391,34 R$
395,47 395,4710/04/2010 0,55200393,30 R$
397,45 397,4510/05/2010 0,50000395,47 R$
399,80 399,8010/06/2010 0,59130397,45 R$
402,14 402,1410/07/2010 0,58620399,80 R$
404,49 404,4910/08/2010 0,58560402,14 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      6

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - S imone Regina
Depiere Werner

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
406,85 406,8510/09/2010 0,58400404,49 R$
409,15 409,1510/10/2010 0,56500406,85 R$
411,34 411,3410/11/2010 0,53420409,15 R$
413,67 413,6710/12/2010 0,56660411,34 R$
416,02 416,0210/01/2011 0,56810413,67 R$
418,59 418,5910/02/2011 0,61750416,02 R$
420,68 420,6810/03/2011 0,50000418,59 R$
423,38 423,3810/04/2011 0,64190420,68 R$
425,75 425,7510/05/2011 0,56030423,38 R$
428,66 428,6610/06/2011 0,68250425,75 R$
431,26 431,2610/07/2011 0,60740428,66 R$
434,16 434,1610/08/2011 0,67360431,26 R$
437,10 437,1010/09/2011 0,67680434,16 R$
439,67 439,6710/10/2011 0,58700437,10 R$
442,34 442,3410/11/2011 0,60650439,67 R$
444,94 444,9410/12/2011 0,58800442,34 R$
447,44 447,4410/01/2012 0,56120444,94 R$
450,29 450,2910/02/2012 0,63650447,44 R$
452,58 452,5810/03/2012 0,50870450,29 R$
454,97 454,9710/04/2012 0,52910452,58 R$
457,36 457,3610/05/2012 0,52640454,97 R$
459,65 459,6510/06/2012 0,50000457,36 R$
461,98 461,9810/07/2012 0,50760459,65 R$
464,39 464,3910/08/2012 0,52130461,98 R$
466,71 466,7110/09/2012 0,50000464,39 R$
469,04 469,0410/10/2012 0,50000466,71 R$
471,39 471,3910/11/2012 0,50000469,04 R$
473,75 473,7510/12/2012 0,50000471,39 R$
476,12 476,1210/01/2013 0,50000473,75 R$
478,50 478,5010/02/2013 0,50000476,12 R$
480,89 480,8910/03/2013 0,50000478,50 R$
483,29 483,2910/04/2013 0,50000480,89 R$
485,71 485,7110/05/2013 0,50000483,29 R$
488,14 488,1410/06/2013 0,50000485,71 R$
490,03 1.388,66898,6304/07/2013 0,38710488,14 R$

*** Totais: 490,03 1.388,66898,63 R$

Alessandro Magno Lima de Albuquerque

Resumo:

490,03Total Corrigido:
898,63Total dos Juros:

1.388,66Total Atualizado:

__________________________________________
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     1

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.408761-8 de SUZANNE BRAUN

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente
De 02/02/1989 a 03/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)
Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês
POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 21/05/1993 a 10/01/2003 juros Moratórios de 0,500000 % ao mês,
sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 03/07/2013 juros Moratórios de 1,000000 % ao mês,
sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

DIFERENÇA NCz$02/02/1989             201,36

            239,51             239,51NCz$02/03/1989                18,94560 NCz$            201,36 NCz$

            288,40             288,40NCz$02/04/1989                20,41390 NCz$            239,51 NCz$

            321,62             321,62NCz$02/05/1989                11,51820 NCz$            288,40 NCz$

            355,36             355,36NCz$02/06/1989                10,48970 NCz$            321,62 NCz$

            445,81             445,81NCz$02/07/1989                25,45410 NCz$            355,36 NCz$

            576,90             576,90NCz$02/08/1989                29,40380 NCz$            445,81 NCz$

            749,89             749,89NCz$02/09/1989                29,98670 NCz$            576,90 NCz$

          1.024,57           1.024,57NCz$02/10/1989                36,62970 NCz$            749,89 NCz$

          1.417,06           1.417,06NCz$02/11/1989                38,30810 NCz$          1.024,57 NCz$

          2.014,03           2.014,03NCz$02/12/1989                42,12710 NCz$          1.417,06 NCz$

          3.108,00           3.108,00NCz$02/01/1990                54,31770 NCz$          2.014,03 NCz$

          4.876,16           4.876,16NCz$02/02/1990                56,89050 NCz$          3.108,00 NCz$

          8.467,15           8.467,15NCz$02/03/1990                73,64390 NCz$          4.876,16 NCz$

Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990

         15.684,68          15.684,68Cr$02/04/1990                85,24160 Cr$          8.467,15 Cr$

         22.711,42          22.711,42Cr$02/05/1990                44,80000 Cr$         15.684,68* Cr$

         24.498,81          24.498,81Cr$02/06/1990                 7,87000 Cr$         22.711,42* Cr$

         26.987,40          26.987,40Cr$02/07/1990                10,15800 Cr$         24.498,81 Cr$

         30.048,82          30.048,82Cr$02/08/1990                11,34390 Cr$         26.987,40 Cr$

         33.394,13          33.394,13Cr$02/09/1990                11,13290 Cr$         30.048,82 Cr$

         37.873,69          37.873,69Cr$02/10/1990                13,41420 Cr$         33.394,13 Cr$

         43.281,48          43.281,48Cr$02/11/1990                14,27850 Cr$         37.873,69 Cr$

         50.735,94          50.735,94Cr$02/12/1990                17,22320 Cr$         43.281,48 Cr$

         60.876,48          60.876,48Cr$02/01/1991                19,98690 Cr$         50.735,94 Cr$

         73.545,51          73.545,51Cr$02/02/1991                20,81105 Cr$         60.876,48 Cr$

         89.629,91          89.629,91Cr$02/03/1991                21,87000 Cr$         73.545,51* Cr$

         97.677,51          97.677,51Cr$02/04/1991                 8,97870 Cr$         89.629,91 Cr$

        106.536,27         106.536,27Cr$02/05/1991                 9,06940 Cr$         97.677,51 Cr$

        116.694,50         116.694,50Cr$02/06/1991                 9,53500 Cr$        106.536,27 Cr$

        128.824,66         128.824,66Cr$02/07/1991                10,39480 Cr$        116.694,50 Cr$

        142.594,73         142.594,73Cr$02/08/1991                10,68900 Cr$        128.824,66 Cr$

        159.654,05         159.654,05Cr$02/09/1991                11,96350 Cr$        142.594,73 Cr$

        188.764,09         188.764,09Cr$02/10/1991                18,23320 Cr$        159.654,05 Cr$

        228.520,64         228.520,64Cr$02/11/1991                21,06150 Cr$        188.764,09 Cr$

        295.849,90         295.849,90Cr$02/12/1991                29,46310 Cr$        228.520,64 Cr$

        381.830,09         381.830,09Cr$02/01/1992                29,06210 Cr$        295.849,90 Cr$

        481.516,00         481.516,00Cr$02/02/1992                26,10740 Cr$        381.830,09 Cr$

        607.856,65         607.856,65Cr$02/03/1992                26,23810 Cr$        481.516,00 Cr$

        767.247,00         767.247,00Cr$02/04/1992                26,22170 Cr$        607.856,65 Cr$

        923.787,64         923.787,64Cr$02/05/1992                20,40290 Cr$        767.247,00 Cr$

      1.122.686,51       1.122.686,51Cr$02/06/1992                21,53080 Cr$        923.787,64 Cr$

      1.365.723,44       1.365.723,44Cr$02/07/1992                21,64780 Cr$      1.122.686,51 Cr$

      1.682.142,44       1.682.142,44Cr$02/08/1992                23,16860 Cr$      1.365.723,44 Cr$

      2.105.352,66       2.105.352,66Cr$02/09/1992                25,15900 Cr$      1.682.142,44 Cr$

      2.653.695,97       2.653.695,97Cr$02/10/1992                26,04520 Cr$      2.105.352,66 Cr$

      3.299.316,32       3.299.316,32Cr$02/11/1992                24,32910 Cr$      2.653.695,97 Cr$

      4.127.477,71       4.127.477,71Cr$02/12/1992                25,10100 Cr$      3.299.316,32 Cr$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     2

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.408761-8 de SUZANNE BRAUN

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
      5.092.494,38       5.092.494,38Cr$02/01/1993                23,38030 Cr$      4.127.477,71 Cr$

      6.574.817,64       6.574.817,64Cr$02/02/1993                29,10800 Cr$      5.092.494,38 Cr$

      8.324.600,16       8.324.600,16Cr$02/03/1993                26,61340 Cr$      6.574.817,64 Cr$

     10.554.227,77      10.554.227,77Cr$02/04/1993                26,78360 Cr$      8.324.600,16 Cr$

     13.427.500,18      13.427.500,18Cr$02/05/1993                27,22390 Cr$     10.554.227,77 Cr$

     15.818.409,52      15.818.409,52Cr$20/05/1993                17,80606 Cr$     13.427.500,18 Cr$

     20.482.341,02      20.482.341,02Cr$20/06/1993                29,48420 Cr$     15.818.409,52 Cr$

     26.404.052,08      26.404.052,08Cr$20/07/1993                28,91130 Cr$     20.482.341,02 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993

         35.396,48          35.396,48CR$20/08/1993                34,05700 CR$         26.404,05 CR$

         46.565,66          46.565,66CR$20/09/1993                31,55450 CR$         35.396,48 CR$

         64.277,75          64.277,75CR$20/10/1993                38,03680 CR$         46.565,66 CR$

         89.650,68          89.650,68CR$20/11/1993                39,47390 CR$         64.277,75 CR$

        119.525,25         119.525,25CR$20/12/1993                33,32330 CR$         89.650,68 CR$

        171.943,89         171.943,89CR$20/01/1994                43,85570 CR$        119.525,25 CR$

        250.133,31         250.133,31CR$20/02/1994                45,47380 CR$        171.943,89 CR$

        347.488,20         347.488,20CR$20/03/1994                38,92120 CR$        250.133,31 CR$

        514.339,52         514.339,52CR$20/04/1994                48,01640 CR$        347.488,20 CR$

        752.261,15         752.261,15CR$20/05/1994                46,25770 CR$        514.339,52 CR$

      1.087.311,50       1.087.311,50CR$20/06/1994                44,53910 CR$        752.261,15 CR$

Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994

            484,19             484,19R$20/07/1994                22,45770 R$            395,39 R$

            501,54             501,54R$20/08/1994                 3,58280 R$            484,19 R$

            514,98             514,98R$20/09/1994                 2,67970 R$            501,54 R$

            530,70             530,70R$20/10/1994                 3,05240 R$            514,98 R$

            547,67             547,67R$20/11/1994                 3,19710 R$            530,70 R$

            566,73             566,73R$20/12/1994                 3,48030 R$            547,67 R$

            582,30             582,30R$20/01/1995                 2,74820 R$            566,73 R$

            599,77             599,77R$20/02/1995                 3,00060 R$            582,30 R$

            611,88             611,88R$20/03/1995                 2,01850 R$            599,77 R$

            641,37             641,37R$20/04/1995                 4,81920 R$            611,88 R$

            666,16             666,16R$20/05/1995                 3,86580 R$            641,37 R$

            688,15             688,15R$20/06/1995                 3,30080 R$            666,16 R$

            713,31             713,31R$20/07/1995                 3,65620 R$            688,15 R$

            737,39             737,39R$20/08/1995                 3,37600 R$            713,31 R$

            757,65             757,65R$20/09/1995                 2,74770 R$            737,39 R$

            775,17             775,17R$20/10/1995                 2,31200 R$            757,65 R$

            789,99             789,99R$20/11/1995                 1,91150 R$            775,17 R$

            807,08             807,08R$20/12/1995                 2,16350 R$            789,99 R$

            821,33             821,33R$20/01/1996                 1,76510 R$            807,08 R$

            835,10             835,10R$20/02/1996                 1,67700 R$            821,33 R$

            846,32             846,32R$20/03/1996                 1,34360 R$            835,10 R$

            857,63             857,63R$20/04/1996                 1,33630 R$            846,32 R$

            866,29             866,29R$20/05/1996                 1,01010 R$            857,63 R$

            877,54             877,54R$20/06/1996                 1,29900 R$            866,29 R$

            886,61             886,61R$20/07/1996                 1,03410 R$            877,54 R$

            895,48             895,48R$20/08/1996                 0,99990 R$            886,61 R$

            906,98             906,98R$20/09/1996                 1,28370 R$            895,48 R$

            915,92             915,92R$20/10/1996                 0,98610 R$            906,98 R$

            927,11             927,11R$20/11/1996                 1,22150 R$            915,92 R$

            940,08             940,08R$20/12/1996                 1,39940 R$            927,11 R$

            950,95             950,95R$20/01/1997                 1,15620 R$            940,08 R$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     3

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.408761-8 de SUZANNE BRAUN

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
            963,73             963,73R$20/02/1997                 1,34370 R$            950,95 R$

            976,14             976,14R$20/03/1997                 1,28790 R$            963,73 R$

            986,52             986,52R$20/04/1997                 1,06330 R$            976,14 R$

            997,32             997,32R$20/05/1997                 1,09450 R$            986,52 R$

          1.009,86           1.009,86R$20/06/1997                 1,25690 R$            997,32 R$

          1.020,17           1.020,17R$20/07/1997                 1,02100 R$          1.009,86 R$

          1.032,03           1.032,03R$20/08/1997                 1,16270 R$          1.020,17 R$

          1.044,46           1.044,46R$20/09/1997                 1,20440 R$          1.032,03 R$

          1.055,00           1.055,00R$20/10/1997                 1,00880 R$          1.044,46 R$

          1.068,35           1.068,35R$20/11/1997                 1,26580 R$          1.055,00 R$

          1.091,68           1.091,68R$20/12/1997                 2,18410 R$          1.068,35 R$

          1.106,45           1.106,45R$20/01/1998                 1,35260 R$          1.091,68 R$

          1.127,16           1.127,16R$20/02/1998                 1,87190 R$          1.106,45 R$

          1.135,64           1.135,64R$20/03/1998                 0,75270 R$          1.127,16 R$

          1.145,18           1.145,18R$20/04/1998                 0,84020 R$          1.135,64 R$

          1.156,16           1.156,16R$20/05/1998                 0,95880 R$          1.145,18 R$

          1.168,82           1.168,82R$20/06/1998                 1,09520 R$          1.156,16 R$

          1.178,58           1.178,58R$20/07/1998                 0,83490 R$          1.168,82 R$

          1.190,51           1.190,51R$20/08/1998                 1,01190 R$          1.178,58 R$

          1.201,12           1.201,12R$20/09/1998                 0,89130 R$          1.190,51 R$

          1.221,22           1.221,22R$20/10/1998                 1,67320 R$          1.201,12 R$

          1.240,80           1.240,80R$20/11/1998                 1,60370 R$          1.221,22 R$

          1.251,04           1.251,04R$20/12/1998                 0,82520 R$          1.240,80 R$

          1.263,91           1.263,91R$20/01/1999                 1,02840 R$          1.251,04 R$

          1.281,64           1.281,64R$20/02/1999                 1,40250 R$          1.263,91 R$

          1.297,87           1.297,87R$20/03/1999                 1,26640 R$          1.281,64 R$

          1.312,50           1.312,50R$20/04/1999                 1,12700 R$          1.297,87 R$

          1.326,73           1.326,73R$20/05/1999                 1,08400 R$          1.312,50 R$

          1.335,19           1.335,19R$20/06/1999                 0,63780 R$          1.326,73 R$

          1.345,40           1.345,40R$20/07/1999                 0,76440 R$          1.335,19 R$

          1.357,03           1.357,03R$20/08/1999                 0,86460 R$          1.345,40 R$

          1.367,05           1.367,05R$20/09/1999                 0,73820 R$          1.357,03 R$

          1.377,19           1.377,19R$20/10/1999                 0,74210 R$          1.367,05 R$

          1.387,25           1.387,25R$20/11/1999                 0,73050 R$          1.377,19 R$

          1.396,87           1.396,87R$20/12/1999                 0,69350 R$          1.387,25 R$

          1.407,98           1.407,98R$20/01/2000                 0,79500 R$          1.396,87 R$

          1.418,47           1.418,47R$20/02/2000                 0,74510 R$          1.407,98 R$

          1.427,10           1.427,10R$20/03/2000                 0,60860 R$          1.418,47 R$

          1.438,35           1.438,35R$20/04/2000                 0,78830 R$          1.427,10 R$

          1.448,01           1.448,01R$20/05/2000                 0,67180 R$          1.438,35 R$

          1.458,42           1.458,42R$20/06/2000                 0,71890 R$          1.448,01 R$

          1.468,61           1.468,61R$20/07/2000                 0,69860 R$          1.458,42 R$

          1.478,44           1.478,44R$20/08/2000                 0,66920 R$          1.468,61 R$

          1.487,70           1.487,70R$20/09/2000                 0,62640 R$          1.478,44 R$

          1.497,45           1.497,45R$20/10/2000                 0,65550 R$          1.487,70 R$

          1.506,25           1.506,25R$20/11/2000                 0,58770 R$          1.497,45 R$

          1.516,45           1.516,45R$20/12/2000                 0,67740 R$          1.506,25 R$

          1.525,83           1.525,83R$20/01/2001                 0,61880 R$          1.516,45 R$

          1.535,59           1.535,59R$20/02/2001                 0,63940 R$          1.525,83 R$

          1.544,04           1.544,04R$20/03/2001                 0,55010 R$          1.535,59 R$

          1.554,78           1.554,78R$20/04/2001                 0,69580 R$          1.544,04 R$

          1.564,64           1.564,64R$20/05/2001                 0,63410 R$          1.554,78 R$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     4

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.408761-8 de SUZANNE BRAUN

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
          1.575,06           1.575,06R$20/06/2001                 0,66570 R$          1.564,64 R$

          1.586,40           1.586,40R$20/07/2001                 0,71990 R$          1.575,06 R$

          1.598,80           1.598,80R$20/08/2001                 0,78180 R$          1.586,40 R$

          1.611,47           1.611,47R$20/09/2001                 0,79230 R$          1.598,80 R$

          1.623,39           1.623,39R$20/10/2001                 0,73980 R$          1.611,47 R$

          1.634,33           1.634,33R$20/11/2001                 0,67420 R$          1.623,39 R$

          1.646,82           1.646,82R$20/12/2001                 0,76450 R$          1.634,33 R$

          1.658,29           1.658,29R$20/01/2002                 0,69640 R$          1.646,82 R$

          1.669,90           1.669,90R$20/02/2002                 0,70030 R$          1.658,29 R$

          1.681,55           1.681,55R$20/03/2002                 0,69760 R$          1.669,90 R$

          1.693,93           1.693,93R$20/04/2002                 0,73640 R$          1.681,55 R$

          1.704,75           1.704,75R$20/05/2002                 0,63880 R$          1.693,93 R$

          1.717,49           1.717,49R$20/06/2002                 0,74710 R$          1.704,75 R$

          1.730,27           1.730,27R$20/07/2002                 0,74410 R$          1.717,49 R$

          1.742,30           1.742,30R$20/08/2002                 0,69540 R$          1.730,27 R$

          1.755,50           1.755,50R$20/09/2002                 0,75750 R$          1.742,30 R$

          1.767,77           1.767,77R$20/10/2002                 0,69890 R$          1.755,50 R$

          1.782,11           1.782,11R$20/11/2002                 0,81130 R$          1.767,77 R$

          1.797,25           1.797,25R$20/12/2002                 0,84960 R$          1.782,11 R$

          1.807,59           1.807,59R$10/01/2003                 0,57554 R$          1.797,25 R$

          1.823,99           1.823,99R$10/02/2003                 0,90740 R$          1.807,59 R$

          1.838,93           1.838,93R$10/03/2003                 0,81930 R$          1.823,99 R$

          1.858,73           1.858,73R$10/04/2003                 1,07670 R$          1.838,93 R$

          1.874,73           1.874,73R$10/05/2003                 0,86060 R$          1.858,73 R$

          1.892,98           1.892,98R$10/06/2003                 0,97340 R$          1.874,73 R$

          1.911,45           1.911,45R$10/07/2003                 0,97550 R$          1.892,98 R$

          1.930,39           1.930,39R$10/08/2003                 0,99090 R$          1.911,45 R$

          1.948,34           1.948,34R$10/09/2003                 0,92980 R$          1.930,39 R$

          1.964,49           1.964,49R$10/10/2003                 0,82910 R$          1.948,34 R$

          1.978,92           1.978,92R$10/11/2003                 0,73470 R$          1.964,49 R$

          1.993,49           1.993,49R$10/12/2003                 0,73610 R$          1.978,92 R$

          2.006,39           2.006,39R$10/01/2004                 0,64720 R$          1.993,49 R$

          2.018,88           2.018,88R$10/02/2004                 0,62230 R$          2.006,39 R$

          2.030,62           2.030,62R$10/03/2004                 0,58130 R$          2.018,88 R$

          2.044,14           2.044,14R$10/04/2004                 0,66590 R$          2.030,62 R$

          2.055,69           2.055,69R$10/05/2004                 0,56490 R$          2.044,14 R$

          2.070,76           2.070,76R$10/06/2004                 0,73330 R$          2.055,69 R$

          2.084,33           2.084,33R$10/07/2004                 0,65520 R$          2.070,76 R$

          2.097,93           2.097,93R$10/08/2004                 0,65250 R$          2.084,33 R$

          2.112,66           2.112,66R$10/09/2004                 0,70220 R$          2.097,93 R$

          2.126,77           2.126,77R$10/10/2004                 0,66790 R$          2.112,66 R$

          2.139,63           2.139,63R$10/11/2004                 0,60490 R$          2.126,77 R$

          2.154,08           2.154,08R$10/12/2004                 0,67530 R$          2.139,63 R$

          2.168,77           2.168,77R$10/01/2005                 0,68210 R$          2.154,08 R$

          2.184,10           2.184,10R$10/02/2005                 0,70700 R$          2.168,77 R$

          2.199,09           2.199,09R$10/03/2005                 0,68620 R$          2.184,10 R$

          2.215,21           2.215,21R$10/04/2005                 0,73320 R$          2.199,09 R$

          2.230,81           2.230,81R$10/05/2005                 0,70440 R$          2.215,21 R$

          2.248,15           2.248,15R$10/06/2005                 0,77710 R$          2.230,81 R$

          2.265,02           2.265,02R$10/07/2005                 0,75060 R$          2.248,15 R$

          2.283,11           2.283,11R$10/08/2005                 0,79860 R$          2.265,02 R$

          2.301,02           2.301,02R$10/09/2005                 0,78450 R$          2.283,11 R$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     5

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.408761-8 de SUZANNE BRAUN

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
          2.317,57           2.317,57R$10/10/2005                 0,71910 R$          2.301,02 R$

          2.334,84           2.334,84R$10/11/2005                 0,74510 R$          2.317,57 R$

          2.351,44           2.351,44R$10/12/2005                 0,71100 R$          2.334,84 R$

          2.367,77           2.367,77R$10/01/2006                 0,69430 R$          2.351,44 R$

          2.385,63           2.385,63R$10/02/2006                 0,75450 R$          2.367,77 R$

          2.399,02           2.399,02R$10/03/2006                 0,56130 R$          2.385,63 R$

          2.414,52           2.414,52R$10/04/2006                 0,64620 R$          2.399,02 R$

          2.429,50           2.429,50R$10/05/2006                 0,62030 R$          2.414,52 R$

          2.447,13           2.447,13R$10/06/2006                 0,72560 R$          2.429,50 R$

          2.462,64           2.462,64R$10/07/2006                 0,63400 R$          2.447,13 R$

          2.481,19           2.481,19R$10/08/2006                 0,75330 R$          2.462,64 R$

          2.497,85           2.497,85R$10/09/2006                 0,67150 R$          2.481,19 R$

          2.515,08           2.515,08R$10/10/2006                 0,68990 R$          2.497,85 R$

          2.532,09           2.532,09R$10/11/2006                 0,67630 R$          2.515,08 R$

          2.548,11           2.548,11R$10/12/2006                 0,63250 R$          2.532,09 R$

          2.564,63           2.564,63R$10/01/2007                 0,64850 R$          2.548,11 R$

          2.583,82           2.583,82R$10/02/2007                 0,74820 R$          2.564,63 R$

          2.598,57           2.598,57R$10/03/2007                 0,57100 R$          2.583,82 R$

          2.614,79           2.614,79R$10/04/2007                 0,62430 R$          2.598,57 R$

          2.631,41           2.631,41R$10/05/2007                 0,63570 R$          2.614,79 R$

          2.648,30           2.648,30R$10/06/2007                 0,64200 R$          2.631,41 R$

          2.664,58           2.664,58R$10/07/2007                 0,61490 R$          2.648,30 R$

          2.682,50           2.682,50R$10/08/2007                 0,67240 R$          2.664,58 R$

          2.697,30           2.697,30R$10/09/2007                 0,55160 R$          2.682,50 R$

          2.714,05           2.714,05R$10/10/2007                 0,62090 R$          2.697,30 R$

          2.729,85           2.729,85R$10/11/2007                 0,58230 R$          2.714,05 R$

          2.744,28           2.744,28R$10/12/2007                 0,52850 R$          2.729,85 R$

          2.760,21           2.760,21R$10/01/2008                 0,58030 R$          2.744,28 R$

          2.775,73           2.775,73R$10/02/2008                 0,56230 R$          2.760,21 R$

          2.790,85           2.790,85R$10/03/2008                 0,54470 R$          2.775,73 R$

          2.808,08           2.808,08R$10/04/2008                 0,61730 R$          2.790,85 R$

          2.824,06           2.824,06R$10/05/2008                 0,56900 R$          2.808,08 R$

          2.840,26           2.840,26R$10/06/2008                 0,57380 R$          2.824,06 R$

          2.858,85           2.858,85R$10/07/2008                 0,65460 R$          2.840,26 R$

          2.877,92           2.877,92R$10/08/2008                 0,66720 R$          2.858,85 R$

          2.898,14           2.898,14R$10/09/2008                 0,70270 R$          2.877,92 R$

          2.919,04           2.919,04R$10/10/2008                 0,72120 R$          2.898,14 R$

          2.938,48           2.938,48R$10/11/2008                 0,66610 R$          2.919,04 R$

          2.958,80           2.958,80R$10/12/2008                 0,69140 R$          2.938,48 R$

          2.978,55           2.978,55R$10/01/2009                 0,66760 R$          2.958,80 R$

          2.999,15           2.999,15R$10/02/2009                 0,69170 R$          2.978,55 R$

          3.016,29           3.016,29R$10/03/2009                 0,57140 R$          2.999,15 R$

          3.035,69           3.035,69R$10/04/2009                 0,64310 R$          3.016,29 R$

          3.050,87           3.050,87R$10/05/2009                 0,50000 R$          3.035,69 R$

          3.069,23           3.069,23R$10/06/2009                 0,60190 R$          3.050,87 R$

          3.086,76           3.086,76R$10/07/2009                 0,57110 R$          3.069,23 R$

          3.103,23           3.103,23R$10/08/2009                 0,53360 R$          3.086,76 R$

          3.120,05           3.120,05R$10/09/2009                 0,54190 R$          3.103,23 R$

          3.137,05           3.137,05R$10/10/2009                 0,54500 R$          3.120,05 R$

          3.152,74           3.152,74R$10/11/2009                 0,50000 R$          3.137,05 R$

          3.170,24           3.170,24R$10/12/2009                 0,55510 R$          3.152,74 R$

          3.186,09           3.186,09R$10/01/2010                 0,50000 R$          3.170,24 R$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     6

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.408761-8 de SUZANNE BRAUN

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado
          3.203,06           3.203,06R$10/02/2010                 0,53250 R$          3.186,09 R$

          3.219,08           3.219,08R$10/03/2010                 0,50000 R$          3.203,06 R$

          3.236,85           3.236,85R$10/04/2010                 0,55200 R$          3.219,08 R$

          3.253,03           3.253,03R$10/05/2010                 0,50000 R$          3.236,85 R$

          3.272,27           3.272,27R$10/06/2010                 0,59130 R$          3.253,03 R$

          3.291,45           3.291,45R$10/07/2010                 0,58620 R$          3.272,27 R$

          3.310,72           3.310,72R$10/08/2010                 0,58560 R$          3.291,45 R$

          3.330,05           3.330,05R$10/09/2010                 0,58400 R$          3.310,72 R$

          3.348,86           3.348,86R$10/10/2010                 0,56500 R$          3.330,05 R$

          3.366,75           3.366,75R$10/11/2010                 0,53420 R$          3.348,86 R$

          3.385,83           3.385,83R$10/12/2010                 0,56660 R$          3.366,75 R$

          3.405,06           3.405,06R$10/01/2011                 0,56810 R$          3.385,83 R$

          3.426,09           3.426,09R$10/02/2011                 0,61750 R$          3.405,06 R$

          3.443,22           3.443,22R$10/03/2011                 0,50000 R$          3.426,09 R$

          3.465,32           3.465,32R$10/04/2011                 0,64190 R$          3.443,22 R$

          3.484,74           3.484,74R$10/05/2011                 0,56030 R$          3.465,32 R$

          3.508,52           3.508,52R$10/06/2011                 0,68250 R$          3.484,74 R$

          3.529,83           3.529,83R$10/07/2011                 0,60740 R$          3.508,52 R$

          3.553,61           3.553,61R$10/08/2011                 0,67360 R$          3.529,83 R$

          3.577,66           3.577,66R$10/09/2011                 0,67680 R$          3.553,61 R$

          3.598,66           3.598,66R$10/10/2011                 0,58700 R$          3.577,66 R$

          3.620,49           3.620,49R$10/11/2011                 0,60650 R$          3.598,66 R$

          3.641,78           3.641,78R$10/12/2011                 0,58800 R$          3.620,49 R$

          3.662,22           3.662,22R$10/01/2012                 0,56120 R$          3.641,78 R$

          3.685,53           3.685,53R$10/02/2012                 0,63650 R$          3.662,22 R$

          3.704,28           3.704,28R$10/03/2012                 0,50870 R$          3.685,53 R$

          3.723,88           3.723,88R$10/04/2012                 0,52910 R$          3.704,28 R$

          3.743,48           3.743,48R$10/05/2012                 0,52640 R$          3.723,88 R$

          3.762,20           3.762,20R$10/06/2012                 0,50000 R$          3.743,48 R$

          3.781,30           3.781,30R$10/07/2012                 0,50760 R$          3.762,20 R$

          3.801,01           3.801,01R$10/08/2012                 0,52130 R$          3.781,30 R$

          3.820,02           3.820,02R$10/09/2012                 0,50000 R$          3.801,01 R$

          3.839,12           3.839,12R$10/10/2012                 0,50000 R$          3.820,02 R$

          3.858,32           3.858,32R$10/11/2012                 0,50000 R$          3.839,12 R$

          3.877,61           3.877,61R$10/12/2012                 0,50000 R$          3.858,32 R$

          3.897,00           3.897,00R$10/01/2013                 0,50000 R$          3.877,61 R$

          3.916,48           3.916,48R$10/02/2013                 0,50000 R$          3.897,00 R$

          3.936,06           3.936,06R$10/03/2013                 0,50000 R$          3.916,48 R$

          3.955,74           3.955,74R$10/04/2013                 0,50000 R$          3.936,06 R$

          3.975,52           3.975,52R$10/05/2013                 0,50000 R$          3.955,74 R$

          3.995,40           3.995,40R$10/06/2013                 0,50000 R$          3.975,52 R$

          4.010,22          11.371,65          7.361,43R$03/07/2013                 0,37097 R$          3.995,40 R$ R$

*** Totais:           4.010,22          11.371,65          7.361,43R$ R$ R$
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PREDEBON & ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C

(Chapecó-SC) (Itaporã-MS) (Rio Branco-AC)

30/07/2013

Página:     7

Data:

Atualização da Diferença da Correção Monetária da Poupança do HSBC
BANK BRASIL S/A nr 0234.408761-8 de SUZANNE BRAUN

Data Valor dos JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Valor Corrigido Total Atualizado

Cássio André Predebon - OAB/SC 17.151

Resumo:

          4.010,22Total Corrigido:
          7.361,43Total dos Juros:

         11.371,65Total Atualizado:

__________________________________________
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      1

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - T adeu Antonio Siviero

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente

De 01/02/1989 a 04/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)

Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês

POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 03/06/1993 a 10/01/2003 juros Legais de 0,500000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 04/07/2013 juros Legais de 1,000000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

Valor Corrigido
Conta -
0234.412424-6

01/02/1989 287,63

342,12 342,1201/03/1989 18,94560287,63 NCz$
411,96 411,9601/04/1989 20,41390342,12 NCz$
459,41 459,4101/05/1989 11,51820411,96 NCz$
507,60 507,6001/06/1989 10,48970459,41 NCz$
636,81 636,8101/07/1989 25,45410507,60 NCz$
824,06 824,0601/08/1989 29,40380636,81 NCz$

1.071,17 1.071,1701/09/1989 29,98670824,06 NCz$
1.463,54 1.463,5401/10/1989 36,629701.071,17 NCz$
2.024,19 2.024,1901/11/1989 38,308101.463,54 NCz$
2.876,92 2.876,9201/12/1989 42,127102.024,19 NCz$
4.439,60 4.439,6001/01/1990 54,317702.876,92 NCz$
6.965,31 6.965,3101/02/1990 56,890504.439,60 NCz$

12.094,84 12.094,8401/03/1990 73,643906.965,31 NCz$
Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990

22.404,68 22.404,6801/04/1990 85,2416012.094,84 Cr$
32.441,98 32.441,9801/05/1990 44,8000022.404,68* Cr$
34.995,16 34.995,1601/06/1990 7,8700032.441,98* Cr$
38.549,97 38.549,9701/07/1990 10,1580034.995,16 Cr$
42.923,04 42.923,0401/08/1990 11,3439038.549,97 Cr$
47.701,62 47.701,6201/09/1990 11,1329042.923,04 Cr$
54.100,41 54.100,4101/10/1990 13,4142047.701,62 Cr$
61.825,14 61.825,1401/11/1990 14,2785054.100,41 Cr$
72.473,41 72.473,4101/12/1990 17,2232061.825,14 Cr$
86.958,60 86.958,6001/01/1991 19,9869072.473,41 Cr$

105.055,60 105.055,6001/02/1991 20,8110586.958,60 Cr$
128.031,26 128.031,2601/03/1991 21,87000105.055,60* Cr$
139.608,49 139.608,4901/04/1991 9,04250128.031,26 Cr$
152.835,84 152.835,8401/05/1991 9,47460139.608,49 Cr$
167.408,74 167.408,7401/06/1991 9,53500152.835,84 Cr$
184.060,89 184.060,8901/07/1991 9,94700167.408,74 Cr$
203.571,90 203.571,9001/08/1991 10,60030184.060,89 Cr$
229.038,34 229.038,3401/09/1991 12,50980203.571,90 Cr$
268.808,33 268.808,3301/10/1991 17,36390229.038,34 Cr$
323.561,63 323.561,6301/11/1991 20,36890268.808,33 Cr$
424.424,20 424.424,2001/12/1991 31,17260323.561,63 Cr$
547.770,79 547.770,7901/01/1992 29,06210424.424,20 Cr$
690.779,50 690.779,5001/02/1992 26,10740547.770,79 Cr$
872.026,92 872.026,9201/03/1992 26,23810690.779,50 Cr$

1.089.086,63 1.089.086,6301/04/1992 24,89140872.026,92 Cr$
1.325.259,42 1.325.259,4201/05/1992 21,685401.089.086,63 Cr$
1.595.732,94 1.595.732,9401/06/1992 20,409101.325.259,42 Cr$
1.941.293,70 1.941.293,7001/07/1992 21,655301.595.732,94 Cr$
2.413.193,08 2.413.193,0801/08/1992 24,308501.941.293,70 Cr$
2.988.404,20 2.988.404,2001/09/1992 23,836102.413.193,08 Cr$
3.765.595,49 3.765.595,4901/10/1992 26,006902.988.404,20 Cr$
4.733.180,31 4.733.180,3101/11/1992 25,695403.765.595,49 Cr$
5.864.718,06 5.864.718,0601/12/1992 23,906504.733.180,31 Cr$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      2

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - T adeu Antonio Siviero

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
7.305.667,56 7.305.667,5601/01/1993 24,569805.864.718,06 Cr$
9.306.967,52 9.306.967,5201/02/1993 27,393807.305.667,56 Cr$

11.822.826,98 11.822.826,9801/03/1993 27,032009.306.967,52 Cr$
14.948.664,21 14.948.664,2101/04/1993 26,4390011.822.826,98 Cr$
19.263.013,14 19.263.013,1401/05/1993 28,8611014.948.664,21 Cr$
24.911.583,54 24.911.583,5401/06/1993 29,3234019.263.013,14 Cr$
25.168.934,31 25.168.934,3102/06/1993 1,0330624.911.583,54 Cr$
32.865.493,75 32.865.493,7502/07/1993 30,5796025.168.934,31 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993
42.549,01 42.549,0102/08/1993 29,4641032.865,49 CR$
57.839,55 57.839,5502/09/1993 35,9363042.549,01 CR$
78.183,17 78.183,1702/10/1993 35,1725057.839,55 CR$

107.198,66 107.198,6602/11/1993 37,1122078.183,17 CR$
146.411,39 146.411,3902/12/1993 36,57950107.198,66 CR$
198.761,37 198.761,3702/01/1994 35,75540146.411,39 CR$
288.226,84 288.226,8402/02/1994 45,01150198.761,37 CR$
403.623,36 403.623,3602/03/1994 40,03670288.226,84 CR$
566.518,89 566.518,8902/04/1994 40,35830403.623,36 CR$
831.082,65 831.082,6502/05/1994 46,69990566.518,89 CR$

1.246.342,24 1.246.342,2402/06/1994 49,96610831.082,65 CR$
Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994

656,95 656,9502/07/1994 44,95260453,22 R$
694,25 694,2502/08/1994 5,67710656,95 R$
712,02 712,0202/09/1994 2,56000694,25 R$
731,82 731,8202/10/1994 2,78100712,02 R$
755,27 755,2702/11/1994 3,20490731,82 R$
781,54 781,5402/12/1994 3,47820755,27 R$
806,37 806,3702/01/1995 3,17710781,54 R$
828,36 828,3602/02/1995 2,72740806,37 R$
847,51 847,5102/03/1995 2,31130828,36 R$
870,72 870,7202/04/1995 2,73860847,51 R$
905,41 905,4102/05/1995 3,98400870,72 R$
941,85 941,8502/06/1995 4,02450905,41 R$
972,58 972,5802/07/1995 3,26280941,85 R$

1.008,09 1.008,0902/08/1995 3,65080972,58 R$
1.039,71 1.039,7102/09/1995 3,136401.008,09 R$
1.064,22 1.064,2202/10/1995 2,357001.039,71 R$
1.088,99 1.088,9902/11/1995 2,327801.064,22 R$
1.109,98 1.109,9802/12/1995 1,927101.088,99 R$
1.129,86 1.129,8602/01/1996 1,791401.109,98 R$
1.151,01 1.151,0102/02/1996 1,872101.129,86 R$
1.167,18 1.167,1802/03/1996 1,405101.151,01 R$
1.183,58 1.183,5802/04/1996 1,405501.167,18 R$
1.196,00 1.196,0002/05/1996 1,049001.183,58 R$
1.209,60 1.209,6002/06/1996 1,136901.196,00 R$
1.223,45 1.223,4502/07/1996 1,145301.209,60 R$
1.236,76 1.236,7602/08/1996 1,088301.223,45 R$
1.250,35 1.250,3502/09/1996 1,098501.236,76 R$
1.266,21 1.266,2102/10/1996 1,268401.250,35 R$
1.282,10 1.282,1002/11/1996 1,255201.266,21 R$
1.298,60 1.298,6002/12/1996 1,287301.282,10 R$
1.316,71 1.316,7102/01/1997 1,394901.298,60 R$
1.333,19 1.333,1902/02/1997 1,251701.316,71 R$
1.348,72 1.348,7202/03/1997 1,164901.333,19 R$
1.365,16 1.365,1602/04/1997 1,218601.348,72 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      3

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - T adeu Antonio Siviero

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
1.379,31 1.379,3102/05/1997 1,036501.365,16 R$
1.394,91 1.394,9102/06/1997 1,130801.379,31 R$
1.411,89 1.411,8902/07/1997 1,217101.394,91 R$
1.427,97 1.427,9702/08/1997 1,138601.411,89 R$
1.444,40 1.444,4002/09/1997 1,150601.427,97 R$
1.460,68 1.460,6802/10/1997 1,126801.444,40 R$
1.476,41 1.476,4102/11/1997 1,076601.460,68 R$
1.508,55 1.508,5502/12/1997 2,177001.476,41 R$
1.533,34 1.533,3402/01/1998 1,643501.508,55 R$
1.558,65 1.558,6502/02/1998 1,650701.533,34 R$
1.573,92 1.573,9202/03/1998 0,979501.558,65 R$
1.597,61 1.597,6102/04/1998 1,505401.573,92 R$
1.611,59 1.611,5902/05/1998 0,875301.597,61 R$
1.628,30 1.628,3002/06/1998 1,036701.611,59 R$
1.644,25 1.644,2502/07/1998 0,979301.628,30 R$
1.660,68 1.660,6802/08/1998 0,999201.644,25 R$
1.676,36 1.676,3602/09/1998 0,944401.660,68 R$
1.692,00 1.692,0002/10/1998 0,932901.676,36 R$
1.713,20 1.713,2002/11/1998 1,252701.692,00 R$
1.734,40 1.734,4002/12/1998 1,237501.713,20 R$
1.754,44 1.754,4402/01/1999 1,155501.734,40 R$
1.774,05 1.774,0502/02/1999 1,117701.754,44 R$
1.793,09 1.793,0902/03/1999 1,073401.774,05 R$
1.822,32 1.822,3202/04/1999 1,630001.793,09 R$
1.842,59 1.842,5902/05/1999 1,112201.822,32 R$
1.864,27 1.864,2702/06/1999 1,176501.842,59 R$
1.879,37 1.879,3702/07/1999 0,810201.864,27 R$
1.893,60 1.893,6002/08/1999 0,757101.879,37 R$
1.909,30 1.909,3002/09/1999 0,829201.893,60 R$
1.923,27 1.923,2702/10/1999 0,731701.909,30 R$
1.936,99 1.936,9902/11/1999 0,713501.923,27 R$
1.950,42 1.950,4202/12/1999 0,693601.936,99 R$
1.965,38 1.965,3802/01/2000 0,766801.950,42 R$
1.980,17 1.980,1702/02/2000 0,752301.965,38 R$
1.994,43 1.994,4302/03/2000 0,720301.980,17 R$
2.008,10 2.008,1002/04/2000 0,685401.994,43 R$
2.020,77 2.020,7702/05/2000 0,630802.008,10 R$
2.036,87 2.036,8702/06/2000 0,796802.020,77 R$
2.050,15 2.050,1502/07/2000 0,651802.036,87 R$
2.064,21 2.064,2102/08/2000 0,685902.050,15 R$
2.078,55 2.078,5502/09/2000 0,694702.064,21 R$
2.090,38 2.090,3802/10/2000 0,569102.078,55 R$
2.104,20 2.104,2002/11/2000 0,660902.090,38 R$
2.117,17 2.117,1702/12/2000 0,616502.104,20 R$
2.129,44 2.129,4402/01/2001 0,579402.117,17 R$
2.143,52 2.143,5202/02/2001 0,661102.129,44 R$
2.154,95 2.154,9502/03/2001 0,533102.143,52 R$
2.168,71 2.168,7102/04/2001 0,638602.154,95 R$
2.182,87 2.182,8702/05/2001 0,652802.168,71 R$
2.198,60 2.198,6002/06/2001 0,720602.182,87 R$
2.211,89 2.211,8902/07/2001 0,604402.198,60 R$
2.229,28 2.229,2802/08/2001 0,786302.211,89 R$
2.246,92 2.246,9202/09/2001 0,791202.229,28 R$
2.262,66 2.262,6602/10/2001 0,700702.246,92 R$
2.280,51 2.280,5102/11/2001 0,788902.262,66 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      4

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - T adeu Antonio Siviero

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
2.295,61 2.295,6102/12/2001 0,662102.280,51 R$
2.311,66 2.311,6602/01/2002 0,699302.295,61 R$
2.329,98 2.329,9802/02/2002 0,792302.311,66 R$
2.344,48 2.344,4802/03/2002 0,622502.329,98 R$
2.360,35 2.360,3502/04/2002 0,676702.344,48 R$
2.376,71 2.376,7102/05/2002 0,693102.360,35 R$
2.393,43 2.393,4302/06/2002 0,703702.376,71 R$
2.410,01 2.410,0102/07/2002 0,692702.393,43 R$
2.428,68 2.428,6802/08/2002 0,774802.410,01 R$
2.446,34 2.446,3402/09/2002 0,727302.428,68 R$
2.464,30 2.464,3002/10/2002 0,734002.446,34 R$
2.483,43 2.483,4302/11/2002 0,776202.464,30 R$
2.501,51 2.501,5102/12/2002 0,727902.483,43 R$
2.522,92 2.522,9202/01/2003 0,856002.501,51 R$
2.528,45 2.528,4510/01/2003 0,219252.522,92 R$
2.551,39 2.551,3910/02/2003 0,907402.528,45 R$
2.572,29 2.572,2910/03/2003 0,819302.551,39 R$
2.599,99 2.599,9910/04/2003 1,076702.572,29 R$
2.622,37 2.622,3710/05/2003 0,860602.599,99 R$
2.647,90 2.647,9010/06/2003 0,973402.622,37 R$
2.673,73 2.673,7310/07/2003 0,975502.647,90 R$
2.700,22 2.700,2210/08/2003 0,990902.673,73 R$
2.725,33 2.725,3310/09/2003 0,929802.700,22 R$
2.747,93 2.747,9310/10/2003 0,829102.725,33 R$
2.768,12 2.768,1210/11/2003 0,734702.747,93 R$
2.788,50 2.788,5010/12/2003 0,736102.768,12 R$
2.806,55 2.806,5510/01/2004 0,647202.788,50 R$
2.824,02 2.824,0210/02/2004 0,622302.806,55 R$
2.840,44 2.840,4410/03/2004 0,581302.824,02 R$
2.859,35 2.859,3510/04/2004 0,665902.840,44 R$
2.875,50 2.875,5010/05/2004 0,564902.859,35 R$
2.896,59 2.896,5910/06/2004 0,733302.875,50 R$
2.915,57 2.915,5710/07/2004 0,655202.896,59 R$
2.934,59 2.934,5910/08/2004 0,652502.915,57 R$
2.955,20 2.955,2010/09/2004 0,702202.934,59 R$
2.974,94 2.974,9410/10/2004 0,667902.955,20 R$
2.992,94 2.992,9410/11/2004 0,604902.974,94 R$
3.013,15 3.013,1510/12/2004 0,675302.992,94 R$
3.033,70 3.033,7010/01/2005 0,682103.013,15 R$
3.055,15 3.055,1510/02/2005 0,707003.033,70 R$
3.076,11 3.076,1110/03/2005 0,686203.055,15 R$
3.098,66 3.098,6610/04/2005 0,733203.076,11 R$
3.120,49 3.120,4910/05/2005 0,704403.098,66 R$
3.144,74 3.144,7410/06/2005 0,777103.120,49 R$
3.168,34 3.168,3410/07/2005 0,750603.144,74 R$
3.193,64 3.193,6410/08/2005 0,798603.168,34 R$
3.218,69 3.218,6910/09/2005 0,784503.193,64 R$
3.241,84 3.241,8410/10/2005 0,719103.218,69 R$
3.265,99 3.265,9910/11/2005 0,745103.241,84 R$
3.289,21 3.289,2110/12/2005 0,711003.265,99 R$
3.312,05 3.312,0510/01/2006 0,694303.289,21 R$
3.337,04 3.337,0410/02/2006 0,754503.312,05 R$
3.355,77 3.355,7710/03/2006 0,561303.337,04 R$
3.377,45 3.377,4510/04/2006 0,646203.355,77 R$
3.398,40 3.398,4010/05/2006 0,620303.377,45 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      5

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - T adeu Antonio Siviero

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
3.423,06 3.423,0610/06/2006 0,725603.398,40 R$
3.444,76 3.444,7610/07/2006 0,634003.423,06 R$
3.470,71 3.470,7110/08/2006 0,753303.444,76 R$
3.494,02 3.494,0210/09/2006 0,671503.470,71 R$
3.518,13 3.518,1310/10/2006 0,689903.494,02 R$
3.541,92 3.541,9210/11/2006 0,676303.518,13 R$
3.564,32 3.564,3210/12/2006 0,632503.541,92 R$
3.587,43 3.587,4310/01/2007 0,648503.564,32 R$
3.614,27 3.614,2710/02/2007 0,748203.587,43 R$
3.634,91 3.634,9110/03/2007 0,571003.614,27 R$
3.657,60 3.657,6010/04/2007 0,624303.634,91 R$
3.680,85 3.680,8510/05/2007 0,635703.657,60 R$
3.704,48 3.704,4810/06/2007 0,642003.680,85 R$
3.727,26 3.727,2610/07/2007 0,614903.704,48 R$
3.752,32 3.752,3210/08/2007 0,672403.727,26 R$
3.773,02 3.773,0210/09/2007 0,551603.752,32 R$
3.796,45 3.796,4510/10/2007 0,620903.773,02 R$
3.818,56 3.818,5610/11/2007 0,582303.796,45 R$
3.838,74 3.838,7410/12/2007 0,528503.818,56 R$
3.861,02 3.861,0210/01/2008 0,580303.838,74 R$
3.882,73 3.882,7310/02/2008 0,562303.861,02 R$
3.903,88 3.903,8810/03/2008 0,544703.882,73 R$
3.927,98 3.927,9810/04/2008 0,617303.903,88 R$
3.950,33 3.950,3310/05/2008 0,569003.927,98 R$
3.973,00 3.973,0010/06/2008 0,573803.950,33 R$
3.999,01 3.999,0110/07/2008 0,654603.973,00 R$
4.025,69 4.025,6910/08/2008 0,667203.999,01 R$
4.053,98 4.053,9810/09/2008 0,702704.025,69 R$
4.083,22 4.083,2210/10/2008 0,721204.053,98 R$
4.110,42 4.110,4210/11/2008 0,666104.083,22 R$
4.138,84 4.138,8410/12/2008 0,691404.110,42 R$
4.166,47 4.166,4710/01/2009 0,667604.138,84 R$
4.195,29 4.195,2910/02/2009 0,691704.166,47 R$
4.219,26 4.219,2610/03/2009 0,571404.195,29 R$
4.246,39 4.246,3910/04/2009 0,643104.219,26 R$
4.267,62 4.267,6210/05/2009 0,500004.246,39 R$
4.293,31 4.293,3110/06/2009 0,601904.267,62 R$
4.317,83 4.317,8310/07/2009 0,571104.293,31 R$
4.340,87 4.340,8710/08/2009 0,533604.317,83 R$
4.364,39 4.364,3910/09/2009 0,541904.340,87 R$
4.388,18 4.388,1810/10/2009 0,545004.364,39 R$
4.410,12 4.410,1210/11/2009 0,500004.388,18 R$
4.434,60 4.434,6010/12/2009 0,555104.410,12 R$
4.456,77 4.456,7710/01/2010 0,500004.434,60 R$
4.480,50 4.480,5010/02/2010 0,532504.456,77 R$
4.502,90 4.502,9010/03/2010 0,500004.480,50 R$
4.527,76 4.527,7610/04/2010 0,552004.502,90 R$
4.550,40 4.550,4010/05/2010 0,500004.527,76 R$
4.577,31 4.577,3110/06/2010 0,591304.550,40 R$
4.604,14 4.604,1410/07/2010 0,586204.577,31 R$
4.631,10 4.631,1010/08/2010 0,585604.604,14 R$
4.658,15 4.658,1510/09/2010 0,584004.631,10 R$
4.684,47 4.684,4710/10/2010 0,565004.658,15 R$
4.709,49 4.709,4910/11/2010 0,534204.684,47 R$
4.736,17 4.736,1710/12/2010 0,566604.709,49 R$

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
78

65
-7

4.
20

13
.8

.1
2.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
37

E
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
3 

às
 1

1:
32

, p
or

 E
lia

ne
 d

e 
C

ás
si

a 
S

ou
za

 F
ra

nç
a 

do
s 

S
an

to
s,

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 T

H
A

IS
 C

A
R

B
O

N
A

R
O

 F
A

LE
IR

O
S

.

fls. 211



E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      6

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - T adeu Antonio Siviero

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
4.763,08 4.763,0810/01/2011 0,568104.736,17 R$
4.792,49 4.792,4910/02/2011 0,617504.763,08 R$
4.816,45 4.816,4510/03/2011 0,500004.792,49 R$
4.847,37 4.847,3710/04/2011 0,641904.816,45 R$
4.874,53 4.874,5310/05/2011 0,560304.847,37 R$
4.907,80 4.907,8010/06/2011 0,682504.874,53 R$
4.937,61 4.937,6110/07/2011 0,607404.907,80 R$
4.970,87 4.970,8710/08/2011 0,673604.937,61 R$
5.004,51 5.004,5110/09/2011 0,676804.970,87 R$
5.033,89 5.033,8910/10/2011 0,587005.004,51 R$
5.064,42 5.064,4210/11/2011 0,606505.033,89 R$
5.094,20 5.094,2010/12/2011 0,588005.064,42 R$
5.122,79 5.122,7910/01/2012 0,561205.094,20 R$
5.155,40 5.155,4010/02/2012 0,636505.122,79 R$
5.181,63 5.181,6310/03/2012 0,508705.155,40 R$
5.209,05 5.209,0510/04/2012 0,529105.181,63 R$
5.236,47 5.236,4710/05/2012 0,526405.209,05 R$
5.262,65 5.262,6510/06/2012 0,500005.236,47 R$
5.289,36 5.289,3610/07/2012 0,507605.262,65 R$
5.316,93 5.316,9310/08/2012 0,521305.289,36 R$
5.343,51 5.343,5110/09/2012 0,500005.316,93 R$
5.370,23 5.370,2310/10/2012 0,500005.343,51 R$
5.397,08 5.397,0810/11/2012 0,500005.370,23 R$
5.424,07 5.424,0710/12/2012 0,500005.397,08 R$
5.451,19 5.451,1910/01/2013 0,500005.424,07 R$
5.478,45 5.478,4510/02/2013 0,500005.451,19 R$
5.505,84 5.505,8410/03/2013 0,500005.478,45 R$
5.533,37 5.533,3710/04/2013 0,500005.505,84 R$
5.561,04 5.561,0410/05/2013 0,500005.533,37 R$
5.588,85 5.588,8510/06/2013 0,500005.561,04 R$
5.610,48 15.899,1710.288,6904/07/2013 0,387105.588,85 R$

*** Totais: 5.610,48 15.899,1710.288,69 R$

Alessandro Magno Lima de Albuquerque

Resumo:

5.610,48Total Corrigido:
10.288,69Total dos Juros:

15.899,17Total Atualizado:

__________________________________________
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      1

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - V aleri Jason Furtado

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente

De 01/02/1989 a 04/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)

Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês

POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 03/06/1993 a 10/01/2003 juros Legais de 0,500000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 04/07/2013 juros Legais de 1,000000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

Valor Corrigido
Conta -
0234.408730-8

01/02/1989 211,59

251,68 251,6801/03/1989 18,94560211,59 NCz$
303,06 303,0601/04/1989 20,41390251,68 NCz$
337,97 337,9701/05/1989 11,51820303,06 NCz$
373,42 373,4201/06/1989 10,48970337,97 NCz$
468,47 468,4701/07/1989 25,45410373,42 NCz$
606,22 606,2201/08/1989 29,40380468,47 NCz$
788,01 788,0101/09/1989 29,98670606,22 NCz$

1.076,66 1.076,6601/10/1989 36,62970788,01 NCz$
1.489,11 1.489,1101/11/1989 38,308101.076,66 NCz$
2.116,43 2.116,4301/12/1989 42,127101.489,11 NCz$
3.266,03 3.266,0301/01/1990 54,317702.116,43 NCz$
5.124,09 5.124,0901/02/1990 56,890503.266,03 NCz$
8.897,67 8.897,6701/03/1990 73,643905.124,09 NCz$

Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990
16.482,19 16.482,1901/04/1990 85,241608.897,67 Cr$
23.866,21 23.866,2101/05/1990 44,8000016.482,19* Cr$
25.744,48 25.744,4801/06/1990 7,8700023.866,21* Cr$
28.359,60 28.359,6001/07/1990 10,1580025.744,48 Cr$
31.576,68 31.576,6801/08/1990 11,3439028.359,60 Cr$
35.092,08 35.092,0801/09/1990 11,1329031.576,68 Cr$
39.799,40 39.799,4001/10/1990 13,4142035.092,08 Cr$
45.482,16 45.482,1601/11/1990 14,2785039.799,40 Cr$
53.315,64 53.315,6401/12/1990 17,2232045.482,16 Cr$
63.971,78 63.971,7801/01/1991 19,9869053.315,64 Cr$
77.284,98 77.284,9801/02/1991 20,8110563.971,78 Cr$
94.187,21 94.187,2101/03/1991 21,8700077.284,98* Cr$

102.704,09 102.704,0901/04/1991 9,0425094.187,21 Cr$
112.434,89 112.434,8901/05/1991 9,47460102.704,09 Cr$
123.155,56 123.155,5601/06/1991 9,53500112.434,89 Cr$
135.405,84 135.405,8401/07/1991 9,94700123.155,56 Cr$
149.759,27 149.759,2701/08/1991 10,60030135.405,84 Cr$
168.493,86 168.493,8601/09/1991 12,50980149.759,27 Cr$
197.750,97 197.750,9701/10/1991 17,36390168.493,86 Cr$
238.030,67 238.030,6701/11/1991 20,36890197.750,97 Cr$
312.231,02 312.231,0201/12/1991 31,17260238.030,67 Cr$
402.971,91 402.971,9101/01/1992 29,06210312.231,02 Cr$
508.177,40 508.177,4001/02/1992 26,10740402.971,91 Cr$
641.513,49 641.513,4901/03/1992 26,23810508.177,40 Cr$
801.195,18 801.195,1801/04/1992 24,89140641.513,49 Cr$
974.937,56 974.937,5601/05/1992 21,68540801.195,18 Cr$

1.173.913,54 1.173.913,5401/06/1992 20,40910974.937,56 Cr$
1.428.128,04 1.428.128,0401/07/1992 21,655301.173.913,54 Cr$
1.775.284,54 1.775.284,5401/08/1992 24,308501.428.128,04 Cr$
2.198.443,14 2.198.443,1401/09/1992 23,836101.775.284,54 Cr$
2.770.190,05 2.770.190,0501/10/1992 26,006902.198.443,14 Cr$
3.482.001,46 3.482.001,4601/11/1992 25,695402.770.190,05 Cr$
4.314.426,14 4.314.426,1401/12/1992 23,906503.482.001,46 Cr$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      2

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - V aleri Jason Furtado

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
5.374.472,01 5.374.472,0101/01/1993 24,569804.314.426,14 Cr$
6.846.744,12 6.846.744,1201/02/1993 27,393805.374.472,01 Cr$
8.697.555,99 8.697.555,9901/03/1993 27,032006.846.744,12 Cr$

10.997.102,82 10.997.102,8201/04/1993 26,439008.697.555,99 Cr$
14.170.987,66 14.170.987,6601/05/1993 28,8611010.997.102,82 Cr$
18.326.403,06 18.326.403,0601/06/1993 29,3234014.170.987,66 Cr$
18.515.725,19 18.515.725,1902/06/1993 1,0330618.326.403,06 Cr$
24.177.759,89 24.177.759,8902/07/1993 30,5796018.515.725,19 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993
31.301,52 31.301,5202/08/1993 29,4641024.177,76 CR$
42.550,13 42.550,1302/09/1993 35,9363031.301,52 CR$
57.516,07 57.516,0702/10/1993 35,1725042.550,13 CR$
78.861,55 78.861,5502/11/1993 37,1122057.516,07 CR$

107.708,71 107.708,7102/12/1993 36,5795078.861,55 CR$
146.220,39 146.220,3902/01/1994 35,75540107.708,71 CR$
212.036,38 212.036,3802/02/1994 45,01150146.220,39 CR$
296.928,75 296.928,7502/03/1994 40,03670212.036,38 CR$
416.764,15 416.764,1502/04/1994 40,35830296.928,75 CR$
611.392,59 611.392,5902/05/1994 46,69990416.764,15 CR$
916.881,62 916.881,6202/06/1994 49,96610611.392,59 CR$

Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994
483,29 483,2902/07/1994 44,95260333,41 R$
510,73 510,7302/08/1994 5,67710483,29 R$
523,80 523,8002/09/1994 2,56000510,73 R$
538,37 538,3702/10/1994 2,78100523,80 R$
555,62 555,6202/11/1994 3,20490538,37 R$
574,95 574,9502/12/1994 3,47820555,62 R$
593,22 593,2202/01/1995 3,17710574,95 R$
609,40 609,4002/02/1995 2,72740593,22 R$
623,49 623,4902/03/1995 2,31130609,40 R$
640,56 640,5602/04/1995 2,73860623,49 R$
666,08 666,0802/05/1995 3,98400640,56 R$
692,89 692,8902/06/1995 4,02450666,08 R$
715,50 715,5002/07/1995 3,26280692,89 R$
741,62 741,6202/08/1995 3,65080715,50 R$
764,88 764,8802/09/1995 3,13640741,62 R$
782,91 782,9102/10/1995 2,35700764,88 R$
801,13 801,1302/11/1995 2,32780782,91 R$
816,57 816,5702/12/1995 1,92710801,13 R$
831,20 831,2002/01/1996 1,79140816,57 R$
846,76 846,7602/02/1996 1,87210831,20 R$
858,66 858,6602/03/1996 1,40510846,76 R$
870,73 870,7302/04/1996 1,40550858,66 R$
879,86 879,8602/05/1996 1,04900870,73 R$
889,86 889,8602/06/1996 1,13690879,86 R$
900,05 900,0502/07/1996 1,14530889,86 R$
909,85 909,8502/08/1996 1,08830900,05 R$
919,84 919,8402/09/1996 1,09850909,85 R$
931,51 931,5102/10/1996 1,26840919,84 R$
943,20 943,2002/11/1996 1,25520931,51 R$
955,34 955,3402/12/1996 1,28730943,20 R$
968,67 968,6702/01/1997 1,39490955,34 R$
980,79 980,7902/02/1997 1,25170968,67 R$
992,22 992,2202/03/1997 1,16490980,79 R$

1.004,31 1.004,3102/04/1997 1,21860992,22 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      3

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - V aleri Jason Furtado

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
1.014,72 1.014,7202/05/1997 1,036501.004,31 R$
1.026,19 1.026,1902/06/1997 1,130801.014,72 R$
1.038,68 1.038,6802/07/1997 1,217101.026,19 R$
1.050,51 1.050,5102/08/1997 1,138601.038,68 R$
1.062,60 1.062,6002/09/1997 1,150601.050,51 R$
1.074,57 1.074,5702/10/1997 1,126801.062,60 R$
1.086,14 1.086,1402/11/1997 1,076601.074,57 R$
1.109,79 1.109,7902/12/1997 2,177001.086,14 R$
1.128,03 1.128,0302/01/1998 1,643501.109,79 R$
1.146,65 1.146,6502/02/1998 1,650701.128,03 R$
1.157,88 1.157,8802/03/1998 0,979501.146,65 R$
1.175,31 1.175,3102/04/1998 1,505401.157,88 R$
1.185,60 1.185,6002/05/1998 0,875301.175,31 R$
1.197,89 1.197,8902/06/1998 1,036701.185,60 R$
1.209,62 1.209,6202/07/1998 0,979301.197,89 R$
1.221,71 1.221,7102/08/1998 0,999201.209,62 R$
1.233,25 1.233,2502/09/1998 0,944401.221,71 R$
1.244,75 1.244,7502/10/1998 0,932901.233,25 R$
1.260,34 1.260,3402/11/1998 1,252701.244,75 R$
1.275,94 1.275,9402/12/1998 1,237501.260,34 R$
1.290,68 1.290,6802/01/1999 1,155501.275,94 R$
1.305,11 1.305,1102/02/1999 1,117701.290,68 R$
1.319,12 1.319,1202/03/1999 1,073401.305,11 R$
1.340,62 1.340,6202/04/1999 1,630001.319,12 R$
1.355,53 1.355,5302/05/1999 1,112201.340,62 R$
1.371,48 1.371,4802/06/1999 1,176501.355,53 R$
1.382,59 1.382,5902/07/1999 0,810201.371,48 R$
1.393,06 1.393,0602/08/1999 0,757101.382,59 R$
1.404,61 1.404,6102/09/1999 0,829201.393,06 R$
1.414,89 1.414,8902/10/1999 0,731701.404,61 R$
1.424,99 1.424,9902/11/1999 0,713501.414,89 R$
1.434,87 1.434,8702/12/1999 0,693601.424,99 R$
1.445,87 1.445,8702/01/2000 0,766801.434,87 R$
1.456,75 1.456,7502/02/2000 0,752301.445,87 R$
1.467,24 1.467,2402/03/2000 0,720301.456,75 R$
1.477,30 1.477,3002/04/2000 0,685401.467,24 R$
1.486,62 1.486,6202/05/2000 0,630801.477,30 R$
1.498,47 1.498,4702/06/2000 0,796801.486,62 R$
1.508,24 1.508,2402/07/2000 0,651801.498,47 R$
1.518,59 1.518,5902/08/2000 0,685901.508,24 R$
1.529,14 1.529,1402/09/2000 0,694701.518,59 R$
1.537,84 1.537,8402/10/2000 0,569101.529,14 R$
1.548,00 1.548,0002/11/2000 0,660901.537,84 R$
1.557,54 1.557,5402/12/2000 0,616501.548,00 R$
1.566,56 1.566,5602/01/2001 0,579401.557,54 R$
1.576,92 1.576,9202/02/2001 0,661101.566,56 R$
1.585,33 1.585,3302/03/2001 0,533101.576,92 R$
1.595,45 1.595,4502/04/2001 0,638601.585,33 R$
1.605,87 1.605,8702/05/2001 0,652801.595,45 R$
1.617,44 1.617,4402/06/2001 0,720601.605,87 R$
1.627,22 1.627,2202/07/2001 0,604401.617,44 R$
1.640,01 1.640,0102/08/2001 0,786301.627,22 R$
1.652,99 1.652,9902/09/2001 0,791201.640,01 R$
1.664,57 1.664,5702/10/2001 0,700701.652,99 R$
1.677,70 1.677,7002/11/2001 0,788901.664,57 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      4

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - V aleri Jason Furtado

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
1.688,81 1.688,8102/12/2001 0,662101.677,70 R$
1.700,62 1.700,6202/01/2002 0,699301.688,81 R$
1.714,09 1.714,0902/02/2002 0,792301.700,62 R$
1.724,76 1.724,7602/03/2002 0,622501.714,09 R$
1.736,43 1.736,4302/04/2002 0,676701.724,76 R$
1.748,47 1.748,4702/05/2002 0,693101.736,43 R$
1.760,77 1.760,7702/06/2002 0,703701.748,47 R$
1.772,97 1.772,9702/07/2002 0,692701.760,77 R$
1.786,71 1.786,7102/08/2002 0,774801.772,97 R$
1.799,70 1.799,7002/09/2002 0,727301.786,71 R$
1.812,91 1.812,9102/10/2002 0,734001.799,70 R$
1.826,98 1.826,9802/11/2002 0,776201.812,91 R$
1.840,28 1.840,2802/12/2002 0,727901.826,98 R$
1.856,03 1.856,0302/01/2003 0,856001.840,28 R$
1.860,10 1.860,1010/01/2003 0,219251.856,03 R$
1.876,98 1.876,9810/02/2003 0,907401.860,10 R$
1.892,36 1.892,3610/03/2003 0,819301.876,98 R$
1.912,74 1.912,7410/04/2003 1,076701.892,36 R$
1.929,20 1.929,2010/05/2003 0,860601.912,74 R$
1.947,98 1.947,9810/06/2003 0,973401.929,20 R$
1.966,98 1.966,9810/07/2003 0,975501.947,98 R$
1.986,47 1.986,4710/08/2003 0,990901.966,98 R$
2.004,94 2.004,9410/09/2003 0,929801.986,47 R$
2.021,56 2.021,5610/10/2003 0,829102.004,94 R$
2.036,41 2.036,4110/11/2003 0,734702.021,56 R$
2.051,40 2.051,4010/12/2003 0,736102.036,41 R$
2.064,68 2.064,6810/01/2004 0,647202.051,40 R$
2.077,53 2.077,5310/02/2004 0,622302.064,68 R$
2.089,61 2.089,6110/03/2004 0,581302.077,53 R$
2.103,52 2.103,5210/04/2004 0,665902.089,61 R$
2.115,40 2.115,4010/05/2004 0,564902.103,52 R$
2.130,91 2.130,9110/06/2004 0,733302.115,40 R$
2.144,87 2.144,8710/07/2004 0,655202.130,91 R$
2.158,87 2.158,8710/08/2004 0,652502.144,87 R$
2.174,03 2.174,0310/09/2004 0,702202.158,87 R$
2.188,55 2.188,5510/10/2004 0,667902.174,03 R$
2.201,79 2.201,7910/11/2004 0,604902.188,55 R$
2.216,66 2.216,6610/12/2004 0,675302.201,79 R$
2.231,78 2.231,7810/01/2005 0,682102.216,66 R$
2.247,56 2.247,5610/02/2005 0,707002.231,78 R$
2.262,98 2.262,9810/03/2005 0,686202.247,56 R$
2.279,57 2.279,5710/04/2005 0,733202.262,98 R$
2.295,63 2.295,6310/05/2005 0,704402.279,57 R$
2.313,47 2.313,4710/06/2005 0,777102.295,63 R$
2.330,83 2.330,8310/07/2005 0,750602.313,47 R$
2.349,44 2.349,4410/08/2005 0,798602.330,83 R$
2.367,87 2.367,8710/09/2005 0,784502.349,44 R$
2.384,90 2.384,9010/10/2005 0,719102.367,87 R$
2.402,67 2.402,6710/11/2005 0,745102.384,90 R$
2.419,75 2.419,7510/12/2005 0,711002.402,67 R$
2.436,55 2.436,5510/01/2006 0,694302.419,75 R$
2.454,93 2.454,9310/02/2006 0,754502.436,55 R$
2.468,71 2.468,7110/03/2006 0,561302.454,93 R$
2.484,66 2.484,6610/04/2006 0,646202.468,71 R$
2.500,07 2.500,0710/05/2006 0,620302.484,66 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      5

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - V aleri Jason Furtado

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
2.518,21 2.518,2110/06/2006 0,725602.500,07 R$
2.534,18 2.534,1810/07/2006 0,634002.518,21 R$
2.553,27 2.553,2710/08/2006 0,753302.534,18 R$
2.570,42 2.570,4210/09/2006 0,671502.553,27 R$
2.588,15 2.588,1510/10/2006 0,689902.570,42 R$
2.605,65 2.605,6510/11/2006 0,676302.588,15 R$
2.622,13 2.622,1310/12/2006 0,632502.605,65 R$
2.639,13 2.639,1310/01/2007 0,648502.622,13 R$
2.658,88 2.658,8810/02/2007 0,748202.639,13 R$
2.674,06 2.674,0610/03/2007 0,571002.658,88 R$
2.690,75 2.690,7510/04/2007 0,624302.674,06 R$
2.707,86 2.707,8610/05/2007 0,635702.690,75 R$
2.725,24 2.725,2410/06/2007 0,642002.707,86 R$
2.742,00 2.742,0010/07/2007 0,614902.725,24 R$
2.760,44 2.760,4410/08/2007 0,672402.742,00 R$
2.775,67 2.775,6710/09/2007 0,551602.760,44 R$
2.792,90 2.792,9010/10/2007 0,620902.775,67 R$
2.809,16 2.809,1610/11/2007 0,582302.792,90 R$
2.824,01 2.824,0110/12/2007 0,528502.809,16 R$
2.840,40 2.840,4010/01/2008 0,580302.824,01 R$
2.856,37 2.856,3710/02/2008 0,562302.840,40 R$
2.871,93 2.871,9310/03/2008 0,544702.856,37 R$
2.889,66 2.889,6610/04/2008 0,617302.871,93 R$
2.906,10 2.906,1010/05/2008 0,569002.889,66 R$
2.922,78 2.922,7810/06/2008 0,573802.906,10 R$
2.941,91 2.941,9110/07/2008 0,654602.922,78 R$
2.961,54 2.961,5410/08/2008 0,667202.941,91 R$
2.982,35 2.982,3510/09/2008 0,702702.961,54 R$
3.003,86 3.003,8610/10/2008 0,721202.982,35 R$
3.023,87 3.023,8710/11/2008 0,666103.003,86 R$
3.044,78 3.044,7810/12/2008 0,691403.023,87 R$
3.065,11 3.065,1110/01/2009 0,667603.044,78 R$
3.086,31 3.086,3110/02/2009 0,691703.065,11 R$
3.103,95 3.103,9510/03/2009 0,571403.086,31 R$
3.123,91 3.123,9110/04/2009 0,643103.103,95 R$
3.139,53 3.139,5310/05/2009 0,500003.123,91 R$
3.158,43 3.158,4310/06/2009 0,601903.139,53 R$
3.176,47 3.176,4710/07/2009 0,571103.158,43 R$
3.193,42 3.193,4210/08/2009 0,533603.176,47 R$
3.210,73 3.210,7310/09/2009 0,541903.193,42 R$
3.228,23 3.228,2310/10/2009 0,545003.210,73 R$
3.244,37 3.244,3710/11/2009 0,500003.228,23 R$
3.262,38 3.262,3810/12/2009 0,555103.244,37 R$
3.278,69 3.278,6910/01/2010 0,500003.262,38 R$
3.296,15 3.296,1510/02/2010 0,532503.278,69 R$
3.312,63 3.312,6310/03/2010 0,500003.296,15 R$
3.330,92 3.330,9210/04/2010 0,552003.312,63 R$
3.347,57 3.347,5710/05/2010 0,500003.330,92 R$
3.367,36 3.367,3610/06/2010 0,591303.347,57 R$
3.387,10 3.387,1010/07/2010 0,586203.367,36 R$
3.406,93 3.406,9310/08/2010 0,585603.387,10 R$
3.426,83 3.426,8310/09/2010 0,584003.406,93 R$
3.446,19 3.446,1910/10/2010 0,565003.426,83 R$
3.464,60 3.464,6010/11/2010 0,534203.446,19 R$
3.484,23 3.484,2310/12/2010 0,566603.464,60 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      6

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - V aleri Jason Furtado

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
3.504,02 3.504,0210/01/2011 0,568103.484,23 R$
3.525,66 3.525,6610/02/2011 0,617503.504,02 R$
3.543,29 3.543,2910/03/2011 0,500003.525,66 R$
3.566,03 3.566,0310/04/2011 0,641903.543,29 R$
3.586,01 3.586,0110/05/2011 0,560303.566,03 R$
3.610,48 3.610,4810/06/2011 0,682503.586,01 R$
3.632,41 3.632,4110/07/2011 0,607403.610,48 R$
3.656,88 3.656,8810/08/2011 0,673603.632,41 R$
3.681,63 3.681,6310/09/2011 0,676803.656,88 R$
3.703,24 3.703,2410/10/2011 0,587003.681,63 R$
3.725,70 3.725,7010/11/2011 0,606503.703,24 R$
3.747,61 3.747,6110/12/2011 0,588003.725,70 R$
3.768,64 3.768,6410/01/2012 0,561203.747,61 R$
3.792,63 3.792,6310/02/2012 0,636503.768,64 R$
3.811,92 3.811,9210/03/2012 0,508703.792,63 R$
3.832,09 3.832,0910/04/2012 0,529103.811,92 R$
3.852,26 3.852,2610/05/2012 0,526403.832,09 R$
3.871,52 3.871,5210/06/2012 0,500003.852,26 R$
3.891,17 3.891,1710/07/2012 0,507603.871,52 R$
3.911,45 3.911,4510/08/2012 0,521303.891,17 R$
3.931,01 3.931,0110/09/2012 0,500003.911,45 R$
3.950,67 3.950,6710/10/2012 0,500003.931,01 R$
3.970,42 3.970,4210/11/2012 0,500003.950,67 R$
3.990,27 3.990,2710/12/2012 0,500003.970,42 R$
4.010,22 4.010,2210/01/2013 0,500003.990,27 R$
4.030,27 4.030,2710/02/2013 0,500004.010,22 R$
4.050,42 4.050,4210/03/2013 0,500004.030,27 R$
4.070,67 4.070,6710/04/2013 0,500004.050,42 R$
4.091,02 4.091,0210/05/2013 0,500004.070,67 R$
4.111,48 4.111,4810/06/2013 0,500004.091,02 R$
4.127,40 11.696,367.568,9604/07/2013 0,387104.111,48 R$

*** Totais: 4.127,40 11.696,367.568,96 R$

Alessandro Magno Lima de Albuquerque

Resumo:

4.127,40Total Corrigido:
7.568,96Total dos Juros:

11.696,36Total Atualizado:

__________________________________________
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      1

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - W alli Shwambach

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente

De 15/02/1989 a 04/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)

Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês

POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 03/06/1993 a 10/01/2003 juros Legais de 0,500000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 04/07/2013 juros Legais de 1,000000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

Valor Corrigido
Conta -
0234.413719-4

15/02/1989 818,51

973,58 973,5815/03/1989 18,94560818,51 NCz$
1.172,33 1.172,3315/04/1989 20,41390973,58 NCz$
1.307,36 1.307,3615/05/1989 11,518201.172,33 NCz$
1.444,50 1.444,5015/06/1989 10,489701.307,36 NCz$
1.812,18 1.812,1815/07/1989 25,454101.444,50 NCz$
2.345,03 2.345,0315/08/1989 29,403801.812,18 NCz$
3.048,23 3.048,2315/09/1989 29,986702.345,03 NCz$
4.164,79 4.164,7915/10/1989 36,629703.048,23 NCz$
5.760,24 5.760,2415/11/1989 38,308104.164,79 NCz$
8.186,86 8.186,8615/12/1989 42,127105.760,24 NCz$

12.633,77 12.633,7715/01/1990 54,317708.186,86 NCz$
19.821,18 19.821,1815/02/1990 56,8905012.633,77 NCz$
34.418,27 34.418,2715/03/1990 73,6439019.821,18 NCz$

Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990
63.756,95 63.756,9515/04/1990 85,2416034.418,27 Cr$
92.320,06 92.320,0615/05/1990 44,8000063.756,95* Cr$
99.585,65 99.585,6515/06/1990 7,8700092.320,06* Cr$

109.701,56 109.701,5615/07/1990 10,1580099.585,65 Cr$
122.146,00 122.146,0015/08/1990 11,34390109.701,56 Cr$
135.744,39 135.744,3915/09/1990 11,13290122.146,00 Cr$
153.953,41 153.953,4115/10/1990 13,41420135.744,39 Cr$
175.935,65 175.935,6515/11/1990 14,27850153.953,41 Cr$
206.237,40 206.237,4015/12/1990 17,22320175.935,65 Cr$
247.457,86 247.457,8615/01/1991 19,98690206.237,40 Cr$
287.508,26 287.508,2615/02/1991 16,18473247.457,86 Cr$
350.386,32 350.386,3215/03/1991 21,87000287.508,26* Cr$
380.109,94 380.109,9415/04/1991 8,48310350.386,32 Cr$
415.708,76 415.708,7615/05/1991 9,36540380.109,94 Cr$
459.013,97 459.013,9715/06/1991 10,41720415.708,76 Cr$
502.877,80 502.877,8015/07/1991 9,55610459.013,97 Cr$
561.267,95 561.267,9515/08/1991 11,61120502.877,80 Cr$
646.179,37 646.179,3715/09/1991 15,12850561.267,95 Cr$
760.962,80 760.962,8015/10/1991 17,76340646.179,37 Cr$
967.833,58 967.833,5815/11/1991 27,18540760.962,80 Cr$

1.256.350,58 1.256.350,5815/12/1991 29,81060967.833,58 Cr$
1.579.994,03 1.579.994,0315/01/1992 25,760601.256.350,58 Cr$
2.029.119,97 2.029.119,9715/02/1992 28,425801.579.994,03 Cr$
2.496.990,39 2.496.990,3915/03/1992 23,057802.029.119,97 Cr$
3.163.904,06 3.163.904,0615/04/1992 26,708702.496.990,39 Cr$
3.773.521,93 3.773.521,9315/05/1992 19,267903.163.904,06 Cr$
4.586.180,07 4.586.180,0715/06/1992 21,535803.773.521,93 Cr$
5.581.142,66 5.581.142,6615/07/1992 21,694804.586.180,07 Cr$
6.982.149,00 6.982.149,0015/08/1992 25,102505.581.142,66 Cr$
8.625.586,29 8.625.586,2915/09/1992 23,537706.982.149,00 Cr$

10.880.426,68 10.880.426,6815/10/1992 26,141308.625.586,29 Cr$
13.662.671,47 13.662.671,4715/11/1992 25,5711010.880.426,68 Cr$
16.940.086,76 16.940.086,7615/12/1992 23,9881013.662.671,47 Cr$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      2

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - W alli Shwambach

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
21.277.375,75 21.277.375,7515/01/1993 25,6037016.940.086,76 Cr$
27.819.445,36 27.819.445,3615/02/1993 30,7466021.277.375,75 Cr$
34.269.383,77 34.269.383,7715/03/1993 23,1850027.819.445,36 Cr$
43.411.907,05 43.411.907,0515/04/1993 26,6784034.269.383,77 Cr$
56.944.700,83 56.944.700,8315/05/1993 31,1730043.411.907,05 Cr$
67.533.579,34 67.533.579,3402/06/1993 18,5950256.944.700,83 Cr$
88.185.077,77 88.185.077,7702/07/1993 30,5796067.533.579,34 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993
114.168,02 114.168,0202/08/1993 29,4641088.185,08 CR$
155.195,78 155.195,7802/09/1993 35,93630114.168,02 CR$
209.782,02 209.782,0202/10/1993 35,17250155.195,78 CR$
287.636,74 287.636,7402/11/1993 37,11220209.782,02 CR$
392.852,82 392.852,8202/12/1993 36,57950287.636,74 CR$
533.318,92 533.318,9202/01/1994 35,75540392.852,82 CR$
773.373,77 773.373,7702/02/1994 45,01150533.318,92 CR$

1.083.007,11 1.083.007,1102/03/1994 40,03670773.373,77 CR$
1.520.090,37 1.520.090,3702/04/1994 40,358301.083.007,11 CR$
2.229.971,05 2.229.971,0502/05/1994 46,699901.520.090,37 CR$
3.344.200,61 3.344.200,6102/06/1994 49,966102.229.971,05 CR$

Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994
1.762,73 1.762,7302/07/1994 44,952601.216,07 R$
1.862,80 1.862,8002/08/1994 5,677101.762,73 R$
1.910,49 1.910,4902/09/1994 2,560001.862,80 R$
1.963,62 1.963,6202/10/1994 2,781001.910,49 R$
2.026,55 2.026,5502/11/1994 3,204901.963,62 R$
2.097,04 2.097,0402/12/1994 3,478202.026,55 R$
2.163,67 2.163,6702/01/1995 3,177102.097,04 R$
2.222,68 2.222,6802/02/1995 2,727402.163,67 R$
2.274,05 2.274,0502/03/1995 2,311302.222,68 R$
2.336,33 2.336,3302/04/1995 2,738602.274,05 R$
2.429,41 2.429,4102/05/1995 3,984002.336,33 R$
2.527,18 2.527,1802/06/1995 4,024502.429,41 R$
2.609,64 2.609,6402/07/1995 3,262802.527,18 R$
2.704,91 2.704,9102/08/1995 3,650802.609,64 R$
2.789,75 2.789,7502/09/1995 3,136402.704,91 R$
2.855,50 2.855,5002/10/1995 2,357002.789,75 R$
2.921,97 2.921,9702/11/1995 2,327802.855,50 R$
2.978,28 2.978,2802/12/1995 1,927102.921,97 R$
3.031,63 3.031,6302/01/1996 1,791402.978,28 R$
3.088,39 3.088,3902/02/1996 1,872103.031,63 R$
3.131,78 3.131,7802/03/1996 1,405103.088,39 R$
3.175,80 3.175,8002/04/1996 1,405503.131,78 R$
3.209,11 3.209,1102/05/1996 1,049003.175,80 R$
3.245,59 3.245,5902/06/1996 1,136903.209,11 R$
3.282,76 3.282,7602/07/1996 1,145303.245,59 R$
3.318,49 3.318,4902/08/1996 1,088303.282,76 R$
3.354,94 3.354,9402/09/1996 1,098503.318,49 R$
3.397,49 3.397,4902/10/1996 1,268403.354,94 R$
3.440,14 3.440,1402/11/1996 1,255203.397,49 R$
3.484,42 3.484,4202/12/1996 1,287303.440,14 R$
3.533,02 3.533,0202/01/1997 1,394903.484,42 R$
3.577,24 3.577,2402/02/1997 1,251703.533,02 R$
3.618,91 3.618,9102/03/1997 1,164903.577,24 R$
3.663,01 3.663,0102/04/1997 1,218603.618,91 R$
3.700,98 3.700,9802/05/1997 1,036503.663,01 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      3

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - W alli Shwambach

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
3.742,83 3.742,8302/06/1997 1,130803.700,98 R$
3.788,38 3.788,3802/07/1997 1,217103.742,83 R$
3.831,51 3.831,5102/08/1997 1,138603.788,38 R$
3.875,60 3.875,6002/09/1997 1,150603.831,51 R$
3.919,27 3.919,2702/10/1997 1,126803.875,60 R$
3.961,46 3.961,4602/11/1997 1,076603.919,27 R$
4.047,70 4.047,7002/12/1997 2,177003.961,46 R$
4.114,22 4.114,2202/01/1998 1,643504.047,70 R$
4.182,13 4.182,1302/02/1998 1,650704.114,22 R$
4.223,09 4.223,0902/03/1998 0,979504.182,13 R$
4.286,66 4.286,6602/04/1998 1,505404.223,09 R$
4.324,18 4.324,1802/05/1998 0,875304.286,66 R$
4.369,01 4.369,0102/06/1998 1,036704.324,18 R$
4.411,80 4.411,8002/07/1998 0,979304.369,01 R$
4.455,88 4.455,8802/08/1998 0,999204.411,80 R$
4.497,96 4.497,9602/09/1998 0,944404.455,88 R$
4.539,92 4.539,9202/10/1998 0,932904.497,96 R$
4.596,79 4.596,7902/11/1998 1,252704.539,92 R$
4.653,68 4.653,6802/12/1998 1,237504.596,79 R$
4.707,45 4.707,4502/01/1999 1,155504.653,68 R$
4.760,07 4.760,0702/02/1999 1,117704.707,45 R$
4.811,16 4.811,1602/03/1999 1,073404.760,07 R$
4.889,58 4.889,5802/04/1999 1,630004.811,16 R$
4.943,96 4.943,9602/05/1999 1,112204.889,58 R$
5.002,13 5.002,1302/06/1999 1,176504.943,96 R$
5.042,66 5.042,6602/07/1999 0,810205.002,13 R$
5.080,84 5.080,8402/08/1999 0,757105.042,66 R$
5.122,97 5.122,9702/09/1999 0,829205.080,84 R$
5.160,45 5.160,4502/10/1999 0,731705.122,97 R$
5.197,27 5.197,2702/11/1999 0,713505.160,45 R$
5.233,32 5.233,3202/12/1999 0,693605.197,27 R$
5.273,45 5.273,4502/01/2000 0,766805.233,32 R$
5.313,12 5.313,1202/02/2000 0,752305.273,45 R$
5.351,39 5.351,3902/03/2000 0,720305.313,12 R$
5.388,07 5.388,0702/04/2000 0,685405.351,39 R$
5.422,06 5.422,0602/05/2000 0,630805.388,07 R$
5.465,26 5.465,2602/06/2000 0,796805.422,06 R$
5.500,88 5.500,8802/07/2000 0,651805.465,26 R$
5.538,61 5.538,6102/08/2000 0,685905.500,88 R$
5.577,09 5.577,0902/09/2000 0,694705.538,61 R$
5.608,83 5.608,8302/10/2000 0,569105.577,09 R$
5.645,90 5.645,9002/11/2000 0,660905.608,83 R$
5.680,71 5.680,7102/12/2000 0,616505.645,90 R$
5.713,62 5.713,6202/01/2001 0,579405.680,71 R$
5.751,39 5.751,3902/02/2001 0,661105.713,62 R$
5.782,05 5.782,0502/03/2001 0,533105.751,39 R$
5.818,97 5.818,9702/04/2001 0,638605.782,05 R$
5.856,96 5.856,9602/05/2001 0,652805.818,97 R$
5.899,17 5.899,1702/06/2001 0,720605.856,96 R$
5.934,82 5.934,8202/07/2001 0,604405.899,17 R$
5.981,49 5.981,4902/08/2001 0,786305.934,82 R$
6.028,82 6.028,8202/09/2001 0,791205.981,49 R$
6.071,06 6.071,0602/10/2001 0,700706.028,82 R$
6.118,95 6.118,9502/11/2001 0,788906.071,06 R$
6.159,46 6.159,4602/12/2001 0,662106.118,95 R$
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Página:      4

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - W alli Shwambach

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
6.202,53 6.202,5302/01/2002 0,699306.159,46 R$
6.251,67 6.251,6702/02/2002 0,792306.202,53 R$
6.290,59 6.290,5902/03/2002 0,622506.251,67 R$
6.333,16 6.333,1602/04/2002 0,676706.290,59 R$
6.377,06 6.377,0602/05/2002 0,693106.333,16 R$
6.421,94 6.421,9402/06/2002 0,703706.377,06 R$
6.466,42 6.466,4202/07/2002 0,692706.421,94 R$
6.516,52 6.516,5202/08/2002 0,774806.466,42 R$
6.563,91 6.563,9102/09/2002 0,727306.516,52 R$
6.612,09 6.612,0902/10/2002 0,734006.563,91 R$
6.663,41 6.663,4102/11/2002 0,776206.612,09 R$
6.711,91 6.711,9102/12/2002 0,727906.663,41 R$
6.769,36 6.769,3602/01/2003 0,856006.711,91 R$
6.784,20 6.784,2010/01/2003 0,219256.769,36 R$
6.845,76 6.845,7610/02/2003 0,907406.784,20 R$
6.901,85 6.901,8510/03/2003 0,819306.845,76 R$
6.976,16 6.976,1610/04/2003 1,076706.901,85 R$
7.036,20 7.036,2010/05/2003 0,860606.976,16 R$
7.104,69 7.104,6910/06/2003 0,973407.036,20 R$
7.174,00 7.174,0010/07/2003 0,975507.104,69 R$
7.245,09 7.245,0910/08/2003 0,990907.174,00 R$
7.312,45 7.312,4510/09/2003 0,929807.245,09 R$
7.373,08 7.373,0810/10/2003 0,829107.312,45 R$
7.427,25 7.427,2510/11/2003 0,734707.373,08 R$
7.481,92 7.481,9210/12/2003 0,736107.427,25 R$
7.530,34 7.530,3410/01/2004 0,647207.481,92 R$
7.577,20 7.577,2010/02/2004 0,622307.530,34 R$
7.621,25 7.621,2510/03/2004 0,581307.577,20 R$
7.672,00 7.672,0010/04/2004 0,665907.621,25 R$
7.715,34 7.715,3410/05/2004 0,564907.672,00 R$
7.771,92 7.771,9210/06/2004 0,733307.715,34 R$
7.822,84 7.822,8410/07/2004 0,655207.771,92 R$
7.873,88 7.873,8810/08/2004 0,652507.822,84 R$
7.929,17 7.929,1710/09/2004 0,702207.873,88 R$
7.982,13 7.982,1310/10/2004 0,667907.929,17 R$
8.030,41 8.030,4110/11/2004 0,604907.982,13 R$
8.084,64 8.084,6410/12/2004 0,675308.030,41 R$
8.139,79 8.139,7910/01/2005 0,682108.084,64 R$
8.197,34 8.197,3410/02/2005 0,707008.139,79 R$
8.253,59 8.253,5910/03/2005 0,686208.197,34 R$
8.314,11 8.314,1110/04/2005 0,733208.253,59 R$
8.372,67 8.372,6710/05/2005 0,704408.314,11 R$
8.437,73 8.437,7310/06/2005 0,777108.372,67 R$
8.501,06 8.501,0610/07/2005 0,750608.437,73 R$
8.568,95 8.568,9510/08/2005 0,798608.501,06 R$
8.636,17 8.636,1710/09/2005 0,784508.568,95 R$
8.698,27 8.698,2710/10/2005 0,719108.636,17 R$
8.763,08 8.763,0810/11/2005 0,745108.698,27 R$
8.825,39 8.825,3910/12/2005 0,711008.763,08 R$
8.886,66 8.886,6610/01/2006 0,694308.825,39 R$
8.953,71 8.953,7110/02/2006 0,754508.886,66 R$
9.003,97 9.003,9710/03/2006 0,561308.953,71 R$
9.062,15 9.062,1510/04/2006 0,646209.003,97 R$
9.118,36 9.118,3610/05/2006 0,620309.062,15 R$
9.184,52 9.184,5210/06/2006 0,725609.118,36 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      5

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - W alli Shwambach

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
9.242,75 9.242,7510/07/2006 0,634009.184,52 R$
9.312,38 9.312,3810/08/2006 0,753309.242,75 R$
9.374,91 9.374,9110/09/2006 0,671509.312,38 R$
9.439,59 9.439,5910/10/2006 0,689909.374,91 R$
9.503,43 9.503,4310/11/2006 0,676309.439,59 R$
9.563,54 9.563,5410/12/2006 0,632509.503,43 R$
9.625,56 9.625,5610/01/2007 0,648509.563,54 R$
9.697,58 9.697,5810/02/2007 0,748209.625,56 R$
9.752,95 9.752,9510/03/2007 0,571009.697,58 R$
9.813,84 9.813,8410/04/2007 0,624309.752,95 R$
9.876,23 9.876,2310/05/2007 0,635709.813,84 R$
9.939,64 9.939,6410/06/2007 0,642009.876,23 R$

10.000,76 10.000,7610/07/2007 0,614909.939,64 R$
10.068,01 10.068,0110/08/2007 0,6724010.000,76 R$
10.123,55 10.123,5510/09/2007 0,5516010.068,01 R$
10.186,41 10.186,4110/10/2007 0,6209010.123,55 R$
10.245,73 10.245,7310/11/2007 0,5823010.186,41 R$
10.299,88 10.299,8810/12/2007 0,5285010.245,73 R$
10.359,65 10.359,6510/01/2008 0,5803010.299,88 R$
10.417,90 10.417,9010/02/2008 0,5623010.359,65 R$
10.474,65 10.474,6510/03/2008 0,5447010.417,90 R$
10.539,31 10.539,3110/04/2008 0,6173010.474,65 R$
10.599,28 10.599,2810/05/2008 0,5690010.539,31 R$
10.660,10 10.660,1010/06/2008 0,5738010.599,28 R$
10.729,88 10.729,8810/07/2008 0,6546010.660,10 R$
10.801,47 10.801,4710/08/2008 0,6672010.729,88 R$
10.877,37 10.877,3710/09/2008 0,7027010.801,47 R$
10.955,82 10.955,8210/10/2008 0,7212010.877,37 R$
11.028,80 11.028,8010/11/2008 0,6661010.955,82 R$
11.105,05 11.105,0510/12/2008 0,6914011.028,80 R$
11.179,19 11.179,1910/01/2009 0,6676011.105,05 R$
11.256,52 11.256,5210/02/2009 0,6917011.179,19 R$
11.320,84 11.320,8410/03/2009 0,5714011.256,52 R$
11.393,64 11.393,6410/04/2009 0,6431011.320,84 R$
11.450,61 11.450,6110/05/2009 0,5000011.393,64 R$
11.519,53 11.519,5310/06/2009 0,6019011.450,61 R$
11.585,32 11.585,3210/07/2009 0,5711011.519,53 R$
11.647,14 11.647,1410/08/2009 0,5336011.585,32 R$
11.710,26 11.710,2610/09/2009 0,5419011.647,14 R$
11.774,08 11.774,0810/10/2009 0,5450011.710,26 R$
11.832,95 11.832,9510/11/2009 0,5000011.774,08 R$
11.898,63 11.898,6310/12/2009 0,5551011.832,95 R$
11.958,12 11.958,1210/01/2010 0,5000011.898,63 R$
12.021,80 12.021,8010/02/2010 0,5325011.958,12 R$
12.081,91 12.081,9110/03/2010 0,5000012.021,80 R$
12.148,60 12.148,6010/04/2010 0,5520012.081,91 R$
12.209,34 12.209,3410/05/2010 0,5000012.148,60 R$
12.281,53 12.281,5310/06/2010 0,5913012.209,34 R$
12.353,52 12.353,5210/07/2010 0,5862012.281,53 R$
12.425,86 12.425,8610/08/2010 0,5856012.353,52 R$
12.498,43 12.498,4310/09/2010 0,5840012.425,86 R$
12.569,05 12.569,0510/10/2010 0,5650012.498,43 R$
12.636,19 12.636,1910/11/2010 0,5342012.569,05 R$
12.707,79 12.707,7910/12/2010 0,5666012.636,19 R$
12.779,98 12.779,9810/01/2011 0,5681012.707,79 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      6

Data:

Atualização das Parcelas de Poup. P. Verão 1989 - W alli Shwambach

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
12.858,90 12.858,9010/02/2011 0,6175012.779,98 R$
12.923,19 12.923,1910/03/2011 0,5000012.858,90 R$
13.006,14 13.006,1410/04/2011 0,6419012.923,19 R$
13.079,01 13.079,0110/05/2011 0,5603013.006,14 R$
13.168,27 13.168,2710/06/2011 0,6825013.079,01 R$
13.248,25 13.248,2510/07/2011 0,6074013.168,27 R$
13.337,49 13.337,4910/08/2011 0,6736013.248,25 R$
13.427,76 13.427,7610/09/2011 0,6768013.337,49 R$
13.506,58 13.506,5810/10/2011 0,5870013.427,76 R$
13.588,50 13.588,5010/11/2011 0,6065013.506,58 R$
13.668,40 13.668,4010/12/2011 0,5880013.588,50 R$
13.745,11 13.745,1110/01/2012 0,5612013.668,40 R$
13.832,60 13.832,6010/02/2012 0,6365013.745,11 R$
13.902,97 13.902,9710/03/2012 0,5087013.832,60 R$
13.976,53 13.976,5310/04/2012 0,5291013.902,97 R$
14.050,10 14.050,1010/05/2012 0,5264013.976,53 R$
14.120,35 14.120,3510/06/2012 0,5000014.050,10 R$
14.192,02 14.192,0210/07/2012 0,5076014.120,35 R$
14.266,00 14.266,0010/08/2012 0,5213014.192,02 R$
14.337,33 14.337,3310/09/2012 0,5000014.266,00 R$
14.409,02 14.409,0210/10/2012 0,5000014.337,33 R$
14.481,07 14.481,0710/11/2012 0,5000014.409,02 R$
14.553,48 14.553,4810/12/2012 0,5000014.481,07 R$
14.626,25 14.626,2510/01/2013 0,5000014.553,48 R$
14.699,38 14.699,3810/02/2013 0,5000014.626,25 R$
14.772,88 14.772,8810/03/2013 0,5000014.699,38 R$
14.846,74 14.846,7410/04/2013 0,5000014.772,88 R$
14.920,97 14.920,9710/05/2013 0,5000014.846,74 R$
14.995,57 14.995,5710/06/2013 0,5000014.920,97 R$
15.053,62 42.659,4527.605,8304/07/2013 0,3871014.995,57 R$

*** Totais: 15.053,62 42.659,4527.605,83 R$

Alessandro Magno Lima de Albuquerque

Resumo:

15.053,62Total Corrigido:
27.605,83Total dos Juros:

42.659,45Total Atualizado:

__________________________________________
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      1

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente

De 11/02/1989 a 04/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)

Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês

POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 03/06/1993 a 10/01/2003 juros Legais de 0,500000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 04/07/2013 juros Legais de 1,000000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

Valor Corrigido
Conta -
0234.901631-0

11/02/1989 547,38

651,08 651,0811/03/1989 18,94560547,38 NCz$
783,99 783,9911/04/1989 20,41390651,08 NCz$
874,29 874,2911/05/1989 11,51820783,99 NCz$
966,00 966,0011/06/1989 10,48970874,29 NCz$

1.211,89 1.211,8911/07/1989 25,45410966,00 NCz$
1.568,23 1.568,2311/08/1989 29,403801.211,89 NCz$
2.038,49 2.038,4911/09/1989 29,986701.568,23 NCz$
2.785,18 2.785,1811/10/1989 36,629702.038,49 NCz$
3.852,13 3.852,1311/11/1989 38,308102.785,18 NCz$
5.474,92 5.474,9211/12/1989 42,127103.852,13 NCz$
8.448,77 8.448,7711/01/1990 54,317705.474,92 NCz$

13.255,32 13.255,3211/02/1990 56,890508.448,77 NCz$
23.017,05 23.017,0511/03/1990 73,6439013.255,32 NCz$

Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990
42.637,15 42.637,1511/04/1990 85,2416023.017,05 Cr$
61.738,59 61.738,5911/05/1990 44,8000042.637,15* Cr$
66.597,42 66.597,4211/06/1990 7,8700061.738,59* Cr$
73.362,39 73.362,3911/07/1990 10,1580066.597,42 Cr$
81.684,55 81.684,5511/08/1990 11,3439073.362,39 Cr$
90.778,41 90.778,4111/09/1990 11,1329081.684,55 Cr$

102.955,61 102.955,6111/10/1990 13,4142090.778,41 Cr$
117.656,13 117.656,1311/11/1990 14,27850102.955,61 Cr$
137.920,28 137.920,2811/12/1990 17,22320117.656,13 Cr$
165.486,27 165.486,2711/01/1991 19,98690137.920,28 Cr$
193.460,26 193.460,2611/02/1991 16,90411165.486,27 Cr$
235.770,02 235.770,0211/03/1991 21,87000193.460,26* Cr$
258.139,17 258.139,1711/04/1991 9,48770235.770,02 Cr$
282.242,14 282.242,1411/05/1991 9,33720258.139,17 Cr$
308.606,94 308.606,9411/06/1991 9,34120282.242,14 Cr$
341.366,49 341.366,4911/07/1991 10,61530308.606,94 Cr$
378.252,85 378.252,8511/08/1991 10,80550341.366,49 Cr$
432.583,95 432.583,9511/09/1991 14,36370378.252,85 Cr$
512.671,68 512.671,6811/10/1991 18,51380432.583,95 Cr$
628.237,62 628.237,6211/11/1991 22,54190512.671,68 Cr$
830.168,27 830.168,2711/12/1991 32,14240628.237,62 Cr$

1.059.602,70 1.059.602,7011/01/1992 27,63710830.168,27 Cr$
1.327.138,61 1.327.138,6111/02/1992 25,248701.059.602,70 Cr$
1.654.616,70 1.654.616,7011/03/1992 24,675501.327.138,61 Cr$
2.123.586,37 2.123.586,3711/04/1992 28,343101.654.616,70 Cr$
2.491.427,63 2.491.427,6311/05/1992 17,321702.123.586,37 Cr$
3.083.355,95 3.083.355,9511/06/1992 23,758602.491.427,63 Cr$
3.750.424,59 3.750.424,5911/07/1992 21,634503.083.355,95 Cr$
4.593.081,24 4.593.081,2411/08/1992 22,468303.750.424,59 Cr$
5.778.849,47 5.778.849,4711/09/1992 25,816404.593.081,24 Cr$
7.291.758,04 7.291.758,0411/10/1992 26,180105.778.849,47 Cr$
9.064.967,76 9.064.967,7611/11/1992 24,318007.291.758,04 Cr$

11.370.787,35 11.370.787,3511/12/1992 25,436609.064.967,76 Cr$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      2

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
13.892.418,64 13.892.418,6411/01/1993 22,1764011.370.787,35 Cr$
18.558.923,74 18.558.923,7411/02/1993 33,5903013.892.418,64 Cr$
22.997.216,12 22.997.216,1211/03/1993 23,9146018.558.923,74 Cr$
28.598.993,01 28.598.993,0111/04/1993 24,3585022.997.216,12 Cr$
37.153.152,01 37.153.152,0111/05/1993 29,9107028.598.993,01 Cr$
45.597.040,51 45.597.040,5102/06/1993 22,7272537.153.152,01 Cr$
59.540.433,11 59.540.433,1102/07/1993 30,5796045.597.040,51 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993
77.083,48 77.083,4802/08/1993 29,4641059.540,43 CR$

104.784,43 104.784,4302/09/1993 35,9363077.083,48 CR$
141.639,73 141.639,7302/10/1993 35,17250104.784,43 CR$
194.205,35 194.205,3502/11/1993 37,11220141.639,73 CR$
265.244,70 265.244,7002/12/1993 36,57950194.205,35 CR$
360.084,00 360.084,0002/01/1994 35,75540265.244,70 CR$
522.163,21 522.163,2102/02/1994 45,01150360.084,00 CR$
731.220,13 731.220,1302/03/1994 40,03670522.163,21 CR$

1.026.328,14 1.026.328,1402/04/1994 40,35830731.220,13 CR$
1.505.622,36 1.505.622,3602/05/1994 46,699901.026.328,14 CR$
2.257.923,13 2.257.923,1302/06/1994 49,966101.505.622,36 CR$

Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994
1.190,15 1.190,1502/07/1994 44,95260821,06 R$
1.257,72 1.257,7202/08/1994 5,677101.190,15 R$
1.289,92 1.289,9202/09/1994 2,560001.257,72 R$
1.325,79 1.325,7902/10/1994 2,781001.289,92 R$
1.368,28 1.368,2802/11/1994 3,204901.325,79 R$
1.415,87 1.415,8702/12/1994 3,478201.368,28 R$
1.460,85 1.460,8502/01/1995 3,177101.415,87 R$
1.500,69 1.500,6902/02/1995 2,727401.460,85 R$
1.535,38 1.535,3802/03/1995 2,311301.500,69 R$
1.577,43 1.577,4302/04/1995 2,738601.535,38 R$
1.640,27 1.640,2702/05/1995 3,984001.577,43 R$
1.706,28 1.706,2802/06/1995 4,024501.640,27 R$
1.761,95 1.761,9502/07/1995 3,262801.706,28 R$
1.826,28 1.826,2802/08/1995 3,650801.761,95 R$
1.883,56 1.883,5602/09/1995 3,136401.826,28 R$
1.927,96 1.927,9602/10/1995 2,357001.883,56 R$
1.972,84 1.972,8402/11/1995 2,327801.927,96 R$
2.010,86 2.010,8602/12/1995 1,927101.972,84 R$
2.046,88 2.046,8802/01/1996 1,791402.010,86 R$
2.085,20 2.085,2002/02/1996 1,872102.046,88 R$
2.114,50 2.114,5002/03/1996 1,405102.085,20 R$
2.144,22 2.144,2202/04/1996 1,405502.114,50 R$
2.166,71 2.166,7102/05/1996 1,049002.144,22 R$
2.191,34 2.191,3402/06/1996 1,136902.166,71 R$
2.216,44 2.216,4402/07/1996 1,145302.191,34 R$
2.240,56 2.240,5602/08/1996 1,088302.216,44 R$
2.265,17 2.265,1702/09/1996 1,098502.240,56 R$
2.293,90 2.293,9002/10/1996 1,268402.265,17 R$
2.322,69 2.322,6902/11/1996 1,255202.293,90 R$
2.352,59 2.352,5902/12/1996 1,287302.322,69 R$
2.385,41 2.385,4102/01/1997 1,394902.352,59 R$
2.415,27 2.415,2702/02/1997 1,251702.385,41 R$
2.443,41 2.443,4102/03/1997 1,164902.415,27 R$
2.473,19 2.473,1902/04/1997 1,218602.443,41 R$
2.498,82 2.498,8202/05/1997 1,036502.473,19 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      3

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
2.527,08 2.527,0802/06/1997 1,130802.498,82 R$
2.557,84 2.557,8402/07/1997 1,217102.527,08 R$
2.586,96 2.586,9602/08/1997 1,138602.557,84 R$
2.616,73 2.616,7302/09/1997 1,150602.586,96 R$
2.646,22 2.646,2202/10/1997 1,126802.616,73 R$
2.674,71 2.674,7102/11/1997 1,076602.646,22 R$
2.732,94 2.732,9402/12/1997 2,177002.674,71 R$
2.777,86 2.777,8602/01/1998 1,643502.732,94 R$
2.823,71 2.823,7102/02/1998 1,650702.777,86 R$
2.851,37 2.851,3702/03/1998 0,979502.823,71 R$
2.894,29 2.894,2902/04/1998 1,505402.851,37 R$
2.919,62 2.919,6202/05/1998 0,875302.894,29 R$
2.949,89 2.949,8902/06/1998 1,036702.919,62 R$
2.978,78 2.978,7802/07/1998 0,979302.949,89 R$
3.008,54 3.008,5402/08/1998 0,999202.978,78 R$
3.036,95 3.036,9502/09/1998 0,944403.008,54 R$
3.065,28 3.065,2802/10/1998 0,932903.036,95 R$
3.103,68 3.103,6802/11/1998 1,252703.065,28 R$
3.142,09 3.142,0902/12/1998 1,237503.103,68 R$
3.178,40 3.178,4002/01/1999 1,155503.142,09 R$
3.213,92 3.213,9202/02/1999 1,117703.178,40 R$
3.248,42 3.248,4202/03/1999 1,073403.213,92 R$
3.301,37 3.301,3702/04/1999 1,630003.248,42 R$
3.338,09 3.338,0902/05/1999 1,112203.301,37 R$
3.377,36 3.377,3602/06/1999 1,176503.338,09 R$
3.404,72 3.404,7202/07/1999 0,810203.377,36 R$
3.430,50 3.430,5002/08/1999 0,757103.404,72 R$
3.458,95 3.458,9502/09/1999 0,829203.430,50 R$
3.484,26 3.484,2602/10/1999 0,731703.458,95 R$
3.509,12 3.509,1202/11/1999 0,713503.484,26 R$
3.533,46 3.533,4602/12/1999 0,693603.509,12 R$
3.560,55 3.560,5502/01/2000 0,766803.533,46 R$
3.587,34 3.587,3402/02/2000 0,752303.560,55 R$
3.613,18 3.613,1802/03/2000 0,720303.587,34 R$
3.637,94 3.637,9402/04/2000 0,685403.613,18 R$
3.660,89 3.660,8902/05/2000 0,630803.637,94 R$
3.690,06 3.690,0602/06/2000 0,796803.660,89 R$
3.714,11 3.714,1102/07/2000 0,651803.690,06 R$
3.739,59 3.739,5902/08/2000 0,685903.714,11 R$
3.765,57 3.765,5702/09/2000 0,694703.739,59 R$
3.787,00 3.787,0002/10/2000 0,569103.765,57 R$
3.812,03 3.812,0302/11/2000 0,660903.787,00 R$
3.835,53 3.835,5302/12/2000 0,616503.812,03 R$
3.857,75 3.857,7502/01/2001 0,579403.835,53 R$
3.883,25 3.883,2502/02/2001 0,661103.857,75 R$
3.903,95 3.903,9502/03/2001 0,533103.883,25 R$
3.928,88 3.928,8802/04/2001 0,638603.903,95 R$
3.954,53 3.954,5302/05/2001 0,652803.928,88 R$
3.983,03 3.983,0302/06/2001 0,720603.954,53 R$
4.007,10 4.007,1002/07/2001 0,604403.983,03 R$
4.038,61 4.038,6102/08/2001 0,786304.007,10 R$
4.070,56 4.070,5602/09/2001 0,791204.038,61 R$
4.099,08 4.099,0802/10/2001 0,700704.070,56 R$
4.131,42 4.131,4202/11/2001 0,788904.099,08 R$
4.158,77 4.158,7702/12/2001 0,662104.131,42 R$
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e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      4

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
4.187,85 4.187,8502/01/2002 0,699304.158,77 R$
4.221,03 4.221,0302/02/2002 0,792304.187,85 R$
4.247,31 4.247,3102/03/2002 0,622504.221,03 R$
4.276,05 4.276,0502/04/2002 0,676704.247,31 R$
4.305,69 4.305,6902/05/2002 0,693104.276,05 R$
4.335,99 4.335,9902/06/2002 0,703704.305,69 R$
4.366,03 4.366,0302/07/2002 0,692704.335,99 R$
4.399,86 4.399,8602/08/2002 0,774804.366,03 R$
4.431,86 4.431,8602/09/2002 0,727304.399,86 R$
4.464,39 4.464,3902/10/2002 0,734004.431,86 R$
4.499,04 4.499,0402/11/2002 0,776204.464,39 R$
4.531,79 4.531,7902/12/2002 0,727904.499,04 R$
4.570,58 4.570,5802/01/2003 0,856004.531,79 R$
4.580,60 4.580,6010/01/2003 0,219254.570,58 R$
4.622,16 4.622,1610/02/2003 0,907404.580,60 R$
4.660,03 4.660,0310/03/2003 0,819304.622,16 R$
4.710,20 4.710,2010/04/2003 1,076704.660,03 R$
4.750,74 4.750,7410/05/2003 0,860604.710,20 R$
4.796,98 4.796,9810/06/2003 0,973404.750,74 R$
4.843,77 4.843,7710/07/2003 0,975504.796,98 R$
4.891,77 4.891,7710/08/2003 0,990904.843,77 R$
4.937,25 4.937,2510/09/2003 0,929804.891,77 R$
4.978,18 4.978,1810/10/2003 0,829104.937,25 R$
5.014,75 5.014,7510/11/2003 0,734704.978,18 R$
5.051,66 5.051,6610/12/2003 0,736105.014,75 R$
5.084,35 5.084,3510/01/2004 0,647205.051,66 R$
5.115,99 5.115,9910/02/2004 0,622305.084,35 R$
5.145,73 5.145,7310/03/2004 0,581305.115,99 R$
5.180,00 5.180,0010/04/2004 0,665905.145,73 R$
5.209,26 5.209,2610/05/2004 0,564905.180,00 R$
5.247,46 5.247,4610/06/2004 0,733305.209,26 R$
5.281,84 5.281,8410/07/2004 0,655205.247,46 R$
5.316,30 5.316,3010/08/2004 0,652505.281,84 R$
5.353,63 5.353,6310/09/2004 0,702205.316,30 R$
5.389,39 5.389,3910/10/2004 0,667905.353,63 R$
5.421,99 5.421,9910/11/2004 0,604905.389,39 R$
5.458,60 5.458,6010/12/2004 0,675305.421,99 R$
5.495,83 5.495,8310/01/2005 0,682105.458,60 R$
5.534,69 5.534,6910/02/2005 0,707005.495,83 R$
5.572,67 5.572,6710/03/2005 0,686205.534,69 R$
5.613,53 5.613,5310/04/2005 0,733205.572,67 R$
5.653,07 5.653,0710/05/2005 0,704405.613,53 R$
5.697,00 5.697,0010/06/2005 0,777105.653,07 R$
5.739,76 5.739,7610/07/2005 0,750605.697,00 R$
5.785,60 5.785,6010/08/2005 0,798605.739,76 R$
5.830,99 5.830,9910/09/2005 0,784505.785,60 R$
5.872,92 5.872,9210/10/2005 0,719105.830,99 R$
5.916,68 5.916,6810/11/2005 0,745105.872,92 R$
5.958,75 5.958,7510/12/2005 0,711005.916,68 R$
6.000,12 6.000,1210/01/2006 0,694305.958,75 R$
6.045,39 6.045,3910/02/2006 0,754506.000,12 R$
6.079,32 6.079,3210/03/2006 0,561306.045,39 R$
6.118,60 6.118,6010/04/2006 0,646206.079,32 R$
6.156,55 6.156,5510/05/2006 0,620306.118,60 R$
6.201,22 6.201,2210/06/2006 0,725606.156,55 R$
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e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      5

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
6.240,54 6.240,5410/07/2006 0,634006.201,22 R$
6.287,55 6.287,5510/08/2006 0,753306.240,54 R$
6.329,77 6.329,7710/09/2006 0,671506.287,55 R$
6.373,44 6.373,4410/10/2006 0,689906.329,77 R$
6.416,54 6.416,5410/11/2006 0,676306.373,44 R$
6.457,12 6.457,1210/12/2006 0,632506.416,54 R$
6.498,99 6.498,9910/01/2007 0,648506.457,12 R$
6.547,62 6.547,6210/02/2007 0,748206.498,99 R$
6.585,01 6.585,0110/03/2007 0,571006.547,62 R$
6.626,12 6.626,1210/04/2007 0,624306.585,01 R$
6.668,24 6.668,2410/05/2007 0,635706.626,12 R$
6.711,05 6.711,0510/06/2007 0,642006.668,24 R$
6.752,32 6.752,3210/07/2007 0,614906.711,05 R$
6.797,72 6.797,7210/08/2007 0,672406.752,32 R$
6.835,22 6.835,2210/09/2007 0,551606.797,72 R$
6.877,66 6.877,6610/10/2007 0,620906.835,22 R$
6.917,71 6.917,7110/11/2007 0,582306.877,66 R$
6.954,27 6.954,2710/12/2007 0,528506.917,71 R$
6.994,63 6.994,6310/01/2008 0,580306.954,27 R$
7.033,96 7.033,9610/02/2008 0,562306.994,63 R$
7.072,27 7.072,2710/03/2008 0,544707.033,96 R$
7.115,93 7.115,9310/04/2008 0,617307.072,27 R$
7.156,42 7.156,4210/05/2008 0,569007.115,93 R$
7.197,48 7.197,4810/06/2008 0,573807.156,42 R$
7.244,59 7.244,5910/07/2008 0,654607.197,48 R$
7.292,93 7.292,9310/08/2008 0,667207.244,59 R$
7.344,18 7.344,1810/09/2008 0,702707.292,93 R$
7.397,15 7.397,1510/10/2008 0,721207.344,18 R$
7.446,42 7.446,4210/11/2008 0,666107.397,15 R$
7.497,90 7.497,9010/12/2008 0,691407.446,42 R$
7.547,96 7.547,9610/01/2009 0,667607.497,90 R$
7.600,17 7.600,1710/02/2009 0,691707.547,96 R$
7.643,60 7.643,6010/03/2009 0,571407.600,17 R$
7.692,76 7.692,7610/04/2009 0,643107.643,60 R$
7.731,22 7.731,2210/05/2009 0,500007.692,76 R$
7.777,75 7.777,7510/06/2009 0,601907.731,22 R$
7.822,17 7.822,1710/07/2009 0,571107.777,75 R$
7.863,91 7.863,9110/08/2009 0,533607.822,17 R$
7.906,52 7.906,5210/09/2009 0,541907.863,91 R$
7.949,61 7.949,6110/10/2009 0,545007.906,52 R$
7.989,36 7.989,3610/11/2009 0,500007.949,61 R$
8.033,71 8.033,7110/12/2009 0,555107.989,36 R$
8.073,88 8.073,8810/01/2010 0,500008.033,71 R$
8.116,87 8.116,8710/02/2010 0,532508.073,88 R$
8.157,45 8.157,4510/03/2010 0,500008.116,87 R$
8.202,48 8.202,4810/04/2010 0,552008.157,45 R$
8.243,49 8.243,4910/05/2010 0,500008.202,48 R$
8.292,23 8.292,2310/06/2010 0,591308.243,49 R$
8.340,84 8.340,8410/07/2010 0,586208.292,23 R$
8.389,68 8.389,6810/08/2010 0,585608.340,84 R$
8.438,68 8.438,6810/09/2010 0,584008.389,68 R$
8.486,36 8.486,3610/10/2010 0,565008.438,68 R$
8.531,69 8.531,6910/11/2010 0,534208.486,36 R$
8.580,03 8.580,0310/12/2010 0,566608.531,69 R$
8.628,77 8.628,7710/01/2011 0,568108.580,03 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      6

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
8.682,05 8.682,0510/02/2011 0,617508.628,77 R$
8.725,46 8.725,4610/03/2011 0,500008.682,05 R$
8.781,47 8.781,4710/04/2011 0,641908.725,46 R$
8.830,67 8.830,6710/05/2011 0,560308.781,47 R$
8.890,94 8.890,9410/06/2011 0,682508.830,67 R$
8.944,94 8.944,9410/07/2011 0,607408.890,94 R$
9.005,19 9.005,1910/08/2011 0,673608.944,94 R$
9.066,14 9.066,1410/09/2011 0,676809.005,19 R$
9.119,36 9.119,3610/10/2011 0,587009.066,14 R$
9.174,67 9.174,6710/11/2011 0,606509.119,36 R$
9.228,62 9.228,6210/12/2011 0,588009.174,67 R$
9.280,41 9.280,4110/01/2012 0,561209.228,62 R$
9.339,48 9.339,4810/02/2012 0,636509.280,41 R$
9.386,99 9.386,9910/03/2012 0,508709.339,48 R$
9.436,66 9.436,6610/04/2012 0,529109.386,99 R$
9.486,33 9.486,3310/05/2012 0,526409.436,66 R$
9.533,76 9.533,7610/06/2012 0,500009.486,33 R$
9.582,15 9.582,1510/07/2012 0,507609.533,76 R$
9.632,10 9.632,1010/08/2012 0,521309.582,15 R$
9.680,26 9.680,2610/09/2012 0,500009.632,10 R$
9.728,66 9.728,6610/10/2012 0,500009.680,26 R$
9.777,30 9.777,3010/11/2012 0,500009.728,66 R$
9.826,19 9.826,1910/12/2012 0,500009.777,30 R$
9.875,32 9.875,3210/01/2013 0,500009.826,19 R$
9.924,70 9.924,7010/02/2013 0,500009.875,32 R$
9.974,32 9.974,3210/03/2013 0,500009.924,70 R$

10.024,19 10.024,1910/04/2013 0,500009.974,32 R$
10.074,31 10.074,3110/05/2013 0,5000010.024,19 R$
10.124,68 10.124,6810/06/2013 0,5000010.074,31 R$
10.163,87 28.802,7118.638,8404/07/2013 0,3871010.124,68 R$

*** Totais: 10.163,87 28.802,7118.638,84 R$

Alessandro Magno Lima de Albuquerque

Resumo:

10.163,87Total Corrigido:
18.638,84Total dos Juros:

28.802,71Total Atualizado:

__________________________________________
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      1

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total Atualizado

Parcelas Atualizadas Individualmente

De 01/02/1989 a 04/07/2013 p/ POUPANCA (100 %)

Correção Integral no 1º mês e Pró-Rata Nominal no último mês

POUPANCA = Poupança Diária                                   

* -> Aplicação dos expurgos de inflação

De 03/06/1993 a 10/01/2003 juros Legais de 0,500000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

De 11/01/2003 a 04/07/2013 juros Legais de 1,000000 % ao mês,

sobre o valor corrigido, sem capitalização

Forma do Cálculo: Forma dos Juros:

Valor Corrigido
Conta -
0234.905803-9

01/02/1989 697,64

829,81 829,8101/03/1989 18,94560697,64 NCz$
999,21 999,2101/04/1989 20,41390829,81 NCz$

1.114,30 1.114,3001/05/1989 11,51820999,21 NCz$
1.231,19 1.231,1901/06/1989 10,489701.114,30 NCz$
1.544,58 1.544,5801/07/1989 25,454101.231,19 NCz$
1.998,75 1.998,7501/08/1989 29,403801.544,58 NCz$
2.598,11 2.598,1101/09/1989 29,986701.998,75 NCz$
3.549,79 3.549,7901/10/1989 36,629702.598,11 NCz$
4.909,65 4.909,6501/11/1989 38,308103.549,79 NCz$
6.977,94 6.977,9401/12/1989 42,127104.909,65 NCz$

10.768,20 10.768,2001/01/1990 54,317706.977,94 NCz$
16.894,28 16.894,2801/02/1990 56,8905010.768,20 NCz$
29.335,89 29.335,8901/03/1990 73,6439016.894,28 NCz$

Mudança de Cruzado novo para Cruzeiro na proporção de 1,00 para 1,0016/03/1990
54.342,27 54.342,2701/04/1990 85,2416029.335,89 Cr$
78.687,61 78.687,6101/05/1990 44,8000054.342,27* Cr$
84.880,32 84.880,3201/06/1990 7,8700078.687,61* Cr$
93.502,46 93.502,4601/07/1990 10,1580084.880,32 Cr$

104.109,29 104.109,2901/08/1990 11,3439093.502,46 Cr$
115.699,67 115.699,6701/09/1990 11,13290104.109,29 Cr$
131.219,86 131.219,8601/10/1990 13,41420115.699,67 Cr$
149.956,09 149.956,0901/11/1990 14,27850131.219,86 Cr$
175.783,33 175.783,3301/12/1990 17,22320149.956,09 Cr$
210.916,97 210.916,9701/01/1991 19,98690175.783,33 Cr$
254.811,01 254.811,0101/02/1991 20,81105210.916,97 Cr$
310.538,18 310.538,1801/03/1991 21,87000254.811,01* Cr$
338.618,59 338.618,5901/04/1991 9,04250310.538,18 Cr$
370.701,35 370.701,3501/05/1991 9,47460338.618,59 Cr$
406.047,72 406.047,7201/06/1991 9,53500370.701,35 Cr$
446.437,29 446.437,2901/07/1991 9,94700406.047,72 Cr$
493.760,98 493.760,9801/08/1991 10,60030446.437,29 Cr$
555.529,49 555.529,4901/09/1991 12,50980493.760,98 Cr$
651.991,08 651.991,0801/10/1991 17,36390555.529,49 Cr$
784.794,49 784.794,4901/11/1991 20,36890651.991,08 Cr$

1.029.435,34 1.029.435,3401/12/1991 31,17260784.794,49 Cr$
1.328.610,87 1.328.610,8701/01/1992 29,062101.029.435,34 Cr$
1.675.476,62 1.675.476,6201/02/1992 26,107401.328.610,87 Cr$
2.115.089,85 2.115.089,8501/03/1992 26,238101.675.476,62 Cr$
2.641.565,32 2.641.565,3201/04/1992 24,891402.115.089,85 Cr$
3.214.399,33 3.214.399,3301/05/1992 21,685402.641.565,32 Cr$
3.870.429,30 3.870.429,3001/06/1992 20,409103.214.399,33 Cr$
4.708.582,38 4.708.582,3801/07/1992 21,655303.870.429,30 Cr$
5.853.168,13 5.853.168,1301/08/1992 24,308504.708.582,38 Cr$
7.248.335,14 7.248.335,1401/09/1992 23,836105.853.168,13 Cr$
9.133.402,41 9.133.402,4101/10/1992 26,006907.248.335,14 Cr$

11.480.266,69 11.480.266,6901/11/1992 25,695409.133.402,41 Cr$
14.224.796,65 14.224.796,6501/12/1992 23,9065011.480.266,69 Cr$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      2

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
17.719.800,74 17.719.800,7401/01/1993 24,5698014.224.796,65 Cr$
22.573.927,52 22.573.927,5201/02/1993 27,3938017.719.800,74 Cr$
28.676.111,61 28.676.111,6101/03/1993 27,0320022.573.927,52 Cr$
36.257.788,76 36.257.788,7601/04/1993 26,4390028.676.111,61 Cr$
46.722.185,43 46.722.185,4301/05/1993 28,8611036.257.788,76 Cr$
60.422.718,75 60.422.718,7501/06/1993 29,3234046.722.185,43 Cr$
61.046.919,67 61.046.919,6702/06/1993 1,0330660.422.718,75 Cr$
79.714.823,52 79.714.823,5202/07/1993 30,5796061.046.919,67 Cr$

Mudança de Cruzeiro para Cruzeiro real na proporção de 1.000,00 para 1,0001/08/1993
103.202,07 103.202,0702/08/1993 29,4641079.714,82 CR$
140.289,08 140.289,0802/09/1993 35,93630103.202,07 CR$
189.632,26 189.632,2602/10/1993 35,17250140.289,08 CR$
260.008,96 260.008,9602/11/1993 37,11220189.632,26 CR$
355.118,94 355.118,9402/12/1993 36,57950260.008,96 CR$
482.093,14 482.093,1402/01/1994 35,75540355.118,94 CR$
699.090,49 699.090,4902/02/1994 45,01150482.093,14 CR$
978.983,25 978.983,2502/03/1994 40,03670699.090,49 CR$

1.374.084,25 1.374.084,2502/04/1994 40,35830978.983,25 CR$
2.015.780,22 2.015.780,2202/05/1994 46,699901.374.084,25 CR$
3.022.986,98 3.022.986,9802/06/1994 49,966102.015.780,22 CR$

Mudança de Cruzeiro real para Real na proporção de 2.750,00 para 1,0001/07/1994
1.593,42 1.593,4202/07/1994 44,952601.099,27 R$
1.683,88 1.683,8802/08/1994 5,677101.593,42 R$
1.726,99 1.726,9902/09/1994 2,560001.683,88 R$
1.775,02 1.775,0202/10/1994 2,781001.726,99 R$
1.831,91 1.831,9102/11/1994 3,204901.775,02 R$
1.895,63 1.895,6302/12/1994 3,478201.831,91 R$
1.955,86 1.955,8602/01/1995 3,177101.895,63 R$
2.009,20 2.009,2002/02/1995 2,727401.955,86 R$
2.055,64 2.055,6402/03/1995 2,311302.009,20 R$
2.111,94 2.111,9402/04/1995 2,738602.055,64 R$
2.196,08 2.196,0802/05/1995 3,984002.111,94 R$
2.284,46 2.284,4602/06/1995 4,024502.196,08 R$
2.359,00 2.359,0002/07/1995 3,262802.284,46 R$
2.445,12 2.445,1202/08/1995 3,650802.359,00 R$
2.521,81 2.521,8102/09/1995 3,136402.445,12 R$
2.581,25 2.581,2502/10/1995 2,357002.521,81 R$
2.641,34 2.641,3402/11/1995 2,327802.581,25 R$
2.692,24 2.692,2402/12/1995 1,927102.641,34 R$
2.740,47 2.740,4702/01/1996 1,791402.692,24 R$
2.791,77 2.791,7702/02/1996 1,872102.740,47 R$
2.831,00 2.831,0002/03/1996 1,405102.791,77 R$
2.870,79 2.870,7902/04/1996 1,405502.831,00 R$
2.900,90 2.900,9002/05/1996 1,049002.870,79 R$
2.933,88 2.933,8802/06/1996 1,136902.900,90 R$
2.967,48 2.967,4802/07/1996 1,145302.933,88 R$
2.999,78 2.999,7802/08/1996 1,088302.967,48 R$
3.032,73 3.032,7302/09/1996 1,098502.999,78 R$
3.071,20 3.071,2002/10/1996 1,268403.032,73 R$
3.109,75 3.109,7502/11/1996 1,255203.071,20 R$
3.149,78 3.149,7802/12/1996 1,287303.109,75 R$
3.193,72 3.193,7202/01/1997 1,394903.149,78 R$
3.233,70 3.233,7002/02/1997 1,251703.193,72 R$
3.271,37 3.271,3702/03/1997 1,164903.233,70 R$
3.311,23 3.311,2302/04/1997 1,218603.271,37 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      3

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
3.345,55 3.345,5502/05/1997 1,036503.311,23 R$
3.383,38 3.383,3802/06/1997 1,130803.345,55 R$
3.424,56 3.424,5602/07/1997 1,217103.383,38 R$
3.463,55 3.463,5502/08/1997 1,138603.424,56 R$
3.503,40 3.503,4002/09/1997 1,150603.463,55 R$
3.542,88 3.542,8802/10/1997 1,126803.503,40 R$
3.581,02 3.581,0202/11/1997 1,076603.542,88 R$
3.658,98 3.658,9802/12/1997 2,177003.581,02 R$
3.719,12 3.719,1202/01/1998 1,643503.658,98 R$
3.780,51 3.780,5102/02/1998 1,650703.719,12 R$
3.817,54 3.817,5402/03/1998 0,979503.780,51 R$
3.875,01 3.875,0102/04/1998 1,505403.817,54 R$
3.908,93 3.908,9302/05/1998 0,875303.875,01 R$
3.949,45 3.949,4502/06/1998 1,036703.908,93 R$
3.988,13 3.988,1302/07/1998 0,979303.949,45 R$
4.027,98 4.027,9802/08/1998 0,999203.988,13 R$
4.066,02 4.066,0202/09/1998 0,944404.027,98 R$
4.103,95 4.103,9502/10/1998 0,932904.066,02 R$
4.155,36 4.155,3602/11/1998 1,252704.103,95 R$
4.206,78 4.206,7802/12/1998 1,237504.155,36 R$
4.255,39 4.255,3902/01/1999 1,155504.206,78 R$
4.302,95 4.302,9502/02/1999 1,117704.255,39 R$
4.349,14 4.349,1402/03/1999 1,073404.302,95 R$
4.420,03 4.420,0302/04/1999 1,630004.349,14 R$
4.469,19 4.469,1902/05/1999 1,112204.420,03 R$
4.521,77 4.521,7702/06/1999 1,176504.469,19 R$
4.558,41 4.558,4102/07/1999 0,810204.521,77 R$
4.592,92 4.592,9202/08/1999 0,757104.558,41 R$
4.631,00 4.631,0002/09/1999 0,829204.592,92 R$
4.664,89 4.664,8902/10/1999 0,731704.631,00 R$
4.698,17 4.698,1702/11/1999 0,713504.664,89 R$
4.730,76 4.730,7602/12/1999 0,693604.698,17 R$
4.767,04 4.767,0402/01/2000 0,766804.730,76 R$
4.802,90 4.802,9002/02/2000 0,752304.767,04 R$
4.837,50 4.837,5002/03/2000 0,720304.802,90 R$
4.870,66 4.870,6602/04/2000 0,685404.837,50 R$
4.901,38 4.901,3802/05/2000 0,630804.870,66 R$
4.940,43 4.940,4302/06/2000 0,796804.901,38 R$
4.972,63 4.972,6302/07/2000 0,651804.940,43 R$
5.006,74 5.006,7402/08/2000 0,685904.972,63 R$
5.041,52 5.041,5202/09/2000 0,694705.006,74 R$
5.070,21 5.070,2102/10/2000 0,569105.041,52 R$
5.103,72 5.103,7202/11/2000 0,660905.070,21 R$
5.135,18 5.135,1802/12/2000 0,616505.103,72 R$
5.164,93 5.164,9302/01/2001 0,579405.135,18 R$
5.199,08 5.199,0802/02/2001 0,661105.164,93 R$
5.226,80 5.226,8002/03/2001 0,533105.199,08 R$
5.260,18 5.260,1802/04/2001 0,638605.226,80 R$
5.294,52 5.294,5202/05/2001 0,652805.260,18 R$
5.332,67 5.332,6702/06/2001 0,720605.294,52 R$
5.364,90 5.364,9002/07/2001 0,604405.332,67 R$
5.407,08 5.407,0802/08/2001 0,786305.364,90 R$
5.449,86 5.449,8602/09/2001 0,791205.407,08 R$
5.488,05 5.488,0502/10/2001 0,700705.449,86 R$
5.531,35 5.531,3502/11/2001 0,788905.488,05 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      4

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
5.567,97 5.567,9702/12/2001 0,662105.531,35 R$
5.606,91 5.606,9102/01/2002 0,699305.567,97 R$
5.651,33 5.651,3302/02/2002 0,792305.606,91 R$
5.686,51 5.686,5102/03/2002 0,622505.651,33 R$
5.724,99 5.724,9902/04/2002 0,676705.686,51 R$
5.764,67 5.764,6702/05/2002 0,693105.724,99 R$
5.805,24 5.805,2402/06/2002 0,703705.764,67 R$
5.845,45 5.845,4502/07/2002 0,692705.805,24 R$
5.890,74 5.890,7402/08/2002 0,774805.845,45 R$
5.933,58 5.933,5802/09/2002 0,727305.890,74 R$
5.977,13 5.977,1302/10/2002 0,734005.933,58 R$
6.023,52 6.023,5202/11/2002 0,776205.977,13 R$
6.067,37 6.067,3702/12/2002 0,727906.023,52 R$
6.119,31 6.119,3102/01/2003 0,856006.067,37 R$
6.132,73 6.132,7310/01/2003 0,219256.119,31 R$
6.188,38 6.188,3810/02/2003 0,907406.132,73 R$
6.239,08 6.239,0810/03/2003 0,819306.188,38 R$
6.306,26 6.306,2610/04/2003 1,076706.239,08 R$
6.360,53 6.360,5310/05/2003 0,860606.306,26 R$
6.422,44 6.422,4410/06/2003 0,973406.360,53 R$
6.485,09 6.485,0910/07/2003 0,975506.422,44 R$
6.549,35 6.549,3510/08/2003 0,990906.485,09 R$
6.610,25 6.610,2510/09/2003 0,929806.549,35 R$
6.665,06 6.665,0610/10/2003 0,829106.610,25 R$
6.714,03 6.714,0310/11/2003 0,734706.665,06 R$
6.763,45 6.763,4510/12/2003 0,736106.714,03 R$
6.807,22 6.807,2210/01/2004 0,647206.763,45 R$
6.849,58 6.849,5810/02/2004 0,622306.807,22 R$
6.889,40 6.889,4010/03/2004 0,581306.849,58 R$
6.935,28 6.935,2810/04/2004 0,665906.889,40 R$
6.974,46 6.974,4610/05/2004 0,564906.935,28 R$
7.025,60 7.025,6010/06/2004 0,733306.974,46 R$
7.071,63 7.071,6310/07/2004 0,655207.025,60 R$
7.117,77 7.117,7710/08/2004 0,652507.071,63 R$
7.167,75 7.167,7510/09/2004 0,702207.117,77 R$
7.215,62 7.215,6210/10/2004 0,667907.167,75 R$
7.259,27 7.259,2710/11/2004 0,604907.215,62 R$
7.308,29 7.308,2910/12/2004 0,675307.259,27 R$
7.358,14 7.358,1410/01/2005 0,682107.308,29 R$
7.410,16 7.410,1610/02/2005 0,707007.358,14 R$
7.461,01 7.461,0110/03/2005 0,686207.410,16 R$
7.515,71 7.515,7110/04/2005 0,733207.461,01 R$
7.568,65 7.568,6510/05/2005 0,704407.515,71 R$
7.627,47 7.627,4710/06/2005 0,777107.568,65 R$
7.684,72 7.684,7210/07/2005 0,750607.627,47 R$
7.746,09 7.746,0910/08/2005 0,798607.684,72 R$
7.806,86 7.806,8610/09/2005 0,784507.746,09 R$
7.863,00 7.863,0010/10/2005 0,719107.806,86 R$
7.921,59 7.921,5910/11/2005 0,745107.863,00 R$
7.977,91 7.977,9110/12/2005 0,711007.921,59 R$
8.033,30 8.033,3010/01/2006 0,694307.977,91 R$
8.093,91 8.093,9110/02/2006 0,754508.033,30 R$
8.139,34 8.139,3410/03/2006 0,561308.093,91 R$
8.191,94 8.191,9410/04/2006 0,646208.139,34 R$
8.242,75 8.242,7510/05/2006 0,620308.191,94 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      5

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
8.302,56 8.302,5610/06/2006 0,725608.242,75 R$
8.355,20 8.355,2010/07/2006 0,634008.302,56 R$
8.418,14 8.418,1410/08/2006 0,753308.355,20 R$
8.474,67 8.474,6710/09/2006 0,671508.418,14 R$
8.533,14 8.533,1410/10/2006 0,689908.474,67 R$
8.590,85 8.590,8510/11/2006 0,676308.533,14 R$
8.645,19 8.645,1910/12/2006 0,632508.590,85 R$
8.701,25 8.701,2510/01/2007 0,648508.645,19 R$
8.766,35 8.766,3510/02/2007 0,748208.701,25 R$
8.816,41 8.816,4110/03/2007 0,571008.766,35 R$
8.871,45 8.871,4510/04/2007 0,624308.816,41 R$
8.927,85 8.927,8510/05/2007 0,635708.871,45 R$
8.985,17 8.985,1710/06/2007 0,642008.927,85 R$
9.040,42 9.040,4210/07/2007 0,614908.985,17 R$
9.101,21 9.101,2110/08/2007 0,672409.040,42 R$
9.151,41 9.151,4110/09/2007 0,551609.101,21 R$
9.208,23 9.208,2310/10/2007 0,620909.151,41 R$
9.261,85 9.261,8510/11/2007 0,582309.208,23 R$
9.310,80 9.310,8010/12/2007 0,528509.261,85 R$
9.364,83 9.364,8310/01/2008 0,580309.310,80 R$
9.417,49 9.417,4910/02/2008 0,562309.364,83 R$
9.468,79 9.468,7910/03/2008 0,544709.417,49 R$
9.527,24 9.527,2410/04/2008 0,617309.468,79 R$
9.581,45 9.581,4510/05/2008 0,569009.527,24 R$
9.636,43 9.636,4310/06/2008 0,573809.581,45 R$
9.699,51 9.699,5110/07/2008 0,654609.636,43 R$
9.764,23 9.764,2310/08/2008 0,667209.699,51 R$
9.832,84 9.832,8410/09/2008 0,702709.764,23 R$
9.903,75 9.903,7510/10/2008 0,721209.832,84 R$
9.969,72 9.969,7210/11/2008 0,666109.903,75 R$

10.038,65 10.038,6510/12/2008 0,691409.969,72 R$
10.105,67 10.105,6710/01/2009 0,6676010.038,65 R$
10.175,57 10.175,5710/02/2009 0,6917010.105,67 R$
10.233,71 10.233,7110/03/2009 0,5714010.175,57 R$
10.299,52 10.299,5210/04/2009 0,6431010.233,71 R$
10.351,02 10.351,0210/05/2009 0,5000010.299,52 R$
10.413,32 10.413,3210/06/2009 0,6019010.351,02 R$
10.472,79 10.472,7910/07/2009 0,5711010.413,32 R$
10.528,67 10.528,6710/08/2009 0,5336010.472,79 R$
10.585,72 10.585,7210/09/2009 0,5419010.528,67 R$
10.643,41 10.643,4110/10/2009 0,5450010.585,72 R$
10.696,63 10.696,6310/11/2009 0,5000010.643,41 R$
10.756,01 10.756,0110/12/2009 0,5551010.696,63 R$
10.809,79 10.809,7910/01/2010 0,5000010.756,01 R$
10.867,35 10.867,3510/02/2010 0,5325010.809,79 R$
10.921,69 10.921,6910/03/2010 0,5000010.867,35 R$
10.981,98 10.981,9810/04/2010 0,5520010.921,69 R$
11.036,89 11.036,8910/05/2010 0,5000010.981,98 R$
11.102,15 11.102,1510/06/2010 0,5913011.036,89 R$
11.167,23 11.167,2310/07/2010 0,5862011.102,15 R$
11.232,63 11.232,6310/08/2010 0,5856011.167,23 R$
11.298,23 11.298,2310/09/2010 0,5840011.232,63 R$
11.362,06 11.362,0610/10/2010 0,5650011.298,23 R$
11.422,76 11.422,7610/11/2010 0,5342011.362,06 R$
11.487,48 11.487,4810/12/2010 0,5666011.422,76 R$
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E S C R I T O R I O   D E    A D V O C A C I A
A L E S S A N D R O  M A G N O  L I M A  D E  A L B U Q U E R Q U E

e-mail : advalessandro@gmail.com

04/07/2013

Página:      6

Data:

Atualização das Parcelas de Poupança - Plano Verão 1989

Data Valor JurosValor da ParcelaDescrição Correção ( % ) Total AtualizadoValor Corrigido
11.552,74 11.552,7410/01/2011 0,5681011.487,48 R$
11.624,08 11.624,0810/02/2011 0,6175011.552,74 R$
11.682,20 11.682,2010/03/2011 0,5000011.624,08 R$
11.757,19 11.757,1910/04/2011 0,6419011.682,20 R$
11.823,07 11.823,0710/05/2011 0,5603011.757,19 R$
11.903,76 11.903,7610/06/2011 0,6825011.823,07 R$
11.976,06 11.976,0610/07/2011 0,6074011.903,76 R$
12.056,73 12.056,7310/08/2011 0,6736011.976,06 R$
12.138,33 12.138,3310/09/2011 0,6768012.056,73 R$
12.209,58 12.209,5810/10/2011 0,5870012.138,33 R$
12.283,63 12.283,6310/11/2011 0,6065012.209,58 R$
12.355,86 12.355,8610/12/2011 0,5880012.283,63 R$
12.425,20 12.425,2010/01/2012 0,5612012.355,86 R$
12.504,29 12.504,2910/02/2012 0,6365012.425,20 R$
12.567,90 12.567,9010/03/2012 0,5087012.504,29 R$
12.634,40 12.634,4010/04/2012 0,5291012.567,90 R$
12.700,91 12.700,9110/05/2012 0,5264012.634,40 R$
12.764,41 12.764,4110/06/2012 0,5000012.700,91 R$
12.829,20 12.829,2010/07/2012 0,5076012.764,41 R$
12.896,08 12.896,0810/08/2012 0,5213012.829,20 R$
12.960,56 12.960,5610/09/2012 0,5000012.896,08 R$
13.025,36 13.025,3610/10/2012 0,5000012.960,56 R$
13.090,49 13.090,4910/11/2012 0,5000013.025,36 R$
13.155,94 13.155,9410/12/2012 0,5000013.090,49 R$
13.221,72 13.221,7210/01/2013 0,5000013.155,94 R$
13.287,83 13.287,8310/02/2013 0,5000013.221,72 R$
13.354,27 13.354,2710/03/2013 0,5000013.287,83 R$
13.421,04 13.421,0410/04/2013 0,5000013.354,27 R$
13.488,15 13.488,1510/05/2013 0,5000013.421,04 R$
13.555,59 13.555,5910/06/2013 0,5000013.488,15 R$
13.608,06 38.562,9724.954,9104/07/2013 0,3871013.555,59 R$

*** Totais: 13.608,06 38.562,9724.954,91 R$

Alessandro Magno Lima de Albuquerque

Resumo:

13.608,06Total Corrigido:
24.954,91Total dos Juros:

38.562,97Total Atualizado:

__________________________________________
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EXm.. BR, DR. J U I Z DE D I R E I T O DA VARA C Í V E L DO FOFa;: 

DEPRi-1.1 
C E N T R A L DE SHO PAULO - 5 P 

RE 366273-2 

ACFÍQ C I V I L P U B L I C A 

IDEC ~ I^4STITUT0 BRASILEIRO DE DEFF^A DQ 

CQNSUMIDORT^ E n t i d a d e seiTi f i n s l u c r a t i v o s ^ CCMTÍ sede nE?sta 

C a o i t s l . na Rua Tu.riassú, 72)2. Perdizes,, r e p r e s e n t a d o p&l=. 

P r e s i d e n t a do s&?u Conselho D i r & t o r . HARILENA L A Z Z A R I K I ídoc, 

d Jóí ). e Dor seu advogado i n f r a - a s s i n a d o (uoc„ 0 3 vem à 

preseíT ZB. de • V . E;-;a. Dara s.j u i z a r a oresen t e AÇfiO CIVIL 

PUBLICA POR DANOS PROVOCADOS A .INTERESSES INDIVIDUAIS 

HOMOGÉNEOS., err f a c e doíBANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.. 

i n s c r i t o no_ CGC/MF sob No. 76 „ 5 4 3 112/2Í343--31 , com ísde 

n e s t a C a D i t a i . A Rua Boa V i s t a . 3 2 . Cfantra. oeXos 

fundamentos de f a t o e de d i r e i t o a s e a u i r adusidoss 

I - O FATO 
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1. F o i p a c t u a d o Dor U Í T ! qrandt? nú.msro de 

a o l i c a d c r e s em c a d e r n e t a de p o u p a n c a . c o n t r a t o b a n c a r x o . 

pròDrio à espécie, com a I n s t i t u . i c S t o Financeira-Ré. 

2. Os c o n t r - a t o s d e s s e s p o u p a d o r e s 

m i l h a r e s ou até milhões - e s t a v a m em v i q o r à é p o c a d:;-. 

cíecretacSíD do c h a i T i a d o P l a n o Verãío,, que c a s s o u a v i g e r A 

p a r t x - do d i a 16/0 1 / 8 9 , com a p-..ib I i camião da HF No „ IZ , 

i n s t i t u i d o r a do D i a n o . 

3- = " fato D ú b 1 ic:íD e n o t ó r i o oi\ os 

bancQB nâo oagaram a o s t i t u l a r e s de c a d e r n e t a s de pouDanca-, 

no mês de f e v e r e i r o / B ? , o s r e n d i m e n t o s de 71., 13/1 ( s e t e n t a s-

u m v i r g u l a tre^ze D o r c e n t o J , que c o r r e s o o n d e à in-n.acè.c .i\s.:.-^ 

j u r o s . , como e r a e s p e r a d o . Os b a n c o s nâfo negam a ausência do 

pagamen t o i n t e g r a 1 d a q u e 1 e I n d i c e , guando chamados e m ,i u l o 

= As s i m , de a c o t-~ d o ca m o p a c t L I ad Í:3 . o ÍÍ:;-

o o u p a d o r e s t e r i a m a g a r a n t i a de r e c e b e r , m e n s a l m e n t e „ eíTi 

S L i a s con t a s i - p o L i p a i p a p o e q u i v a l e n t e à inflaçiío, m a i s íne.ic 

pCit-" c s n t o de . i u r o s . D e s t a f o r m a . e s t a r i a m . de modo simp 1 e s e 

sBgL!r,:j„ r:roteqendo s e u ; patrimônio c o n t r a a c o n h e c i d a ^ -

d e v a s t a d o r a c o r r o s â i o i n f lacionâr i a „ 

5„ E s t e critério» aliás, c o r r e s o o n d e c o m 

a r a z â í o de s e r da c a d e r n e t a de p o L í p a n ç a , , que d e s d e o s e u 

n a s c e ' : i o u r o . , t r a z a ^ r i n a l i d a d e de p r o t e g e r o o o d e r a g L ' x s i t x vc 

d a m o e d a c o n t r a o s deletérios e f e i t o s d a c r e s c e n t e i n f 1 a cao. 
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a i n d a aue n como s e s a b E ' „ a c h a m a d E i i.nf 1 a ç â o 07" i c i a 1 , caniinhe 

sempre em p a s s o s m a i s l e n t o s em re}.a.íiSto à c o r r i d a dos deíriai--

p r e ç o s r e a i s , 

6 . Cofn s f e i t O p em "fevereiro/89» a 

I ff s t i -t Lí i ç o F i n n c e i r a - R è c r e d i t o u n a s c o n t a s - o o LÍ n a n ç. a 

a p e n a s 22 = 97/1 ( v i n t e e d o i s v i r g u l a n o v e n t a e s e t e p o r 

c e n t o ) „ e n q u a n t o a inflacêío de j a n e i r o a t i n a i u o m o n t a n t e de 

70,23'X ( s e t e n t a v i r g u l a v i n t e e o i t o Dor c e n t o ) , d e a c o r c i u 

c: G íí! ir": 1' o i-~ m a Í: 'ã a o f i . c: i a 1 . a\ |31 a m en i : e d i v u 1 g a d a „ 

7, H o u v e „ p o r t a n t o , f l a g r a n t e 

d e s c u i T r r p i m e n t o do p a c t o a j u s t a d o , acarretando uma perda r e a l 

de 48^16%, para cada um dos poupadores, em r e l a ç ã o à s 

q u a n t i a s depositadas em suas c o n t a s - p o u p a n ç a ^ no m é s de 

f e v e r e i r o / S 9 . 

3, V a l e o b s e r v a r que a infla^iSíQ de 

70,2S/.„ o c o r r i d a no m ê s de j a n e i r o de 1989^ f o i r e c o n h e c i d a 

e C O b r a ç a pe 1 as I n s t i t u i ç ^ e s B a n c á r i a s em r e i a cito à z a s a 

o r ò p r i a ( d o e s . 04/oJ") . 

9 . HUc a p e n a s a i n s t i tuiçãío f i n a n c e i r a 

r e c o n h e c e u a i n d i c e de 70 » 2S'X,, mas a s e m p r e s a s r e a j u s t a r a m o 

a l é. r 1 o d s e LÍ S e m p r e g a d o s c o b a s e e m t a 1 i n d i c: e » t e r\ o a 

J u s t i ç a c h a n c e l a d o o mesmo e n t e n d i m e n t o ao j u l g a r disísidios 

c o l e t i v o s (does,, O^J^^ )• ^ 
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12! „ A p r ó D r i a. J u. s t i . ç a,. s t r a v é s d Q Õ r G à r: 

c o m p e t e n t e , ao e s t a b e l e c e r c r i t é r i o s o a r a a e 1 aborac:S;:D C E ' 

'•::àlculGs "de t o d o s os p r c c e s - s o s " ̂  deteríííinou a utilizaçííc) dc 

" Í n d i c e do IPC de j a n e i r o de 1989 ( 7 0 . 2 8 % ) " , de modo a nãc-

dei:-íar d ã v i d a a u a n t o à. existá^ncia e c D c r t u n i d a d e dfí 

a r j : i . c c o d o r e f e r i d o i ri d i c s ( d o e . 

1 1 . N ã o há. e s c u s a com r e l a ç è o ao 

ci^sresDeito p a r a com c consuííiidar aue„ a c r e d i t a n d o na-

Inst .1 tuií;:âa F m a n c e i r a . c o n f i o u - 1 hes s u a s G c o n o i í i i a s e f::-.> 

i i^urpí''rendido com o D O U C O c a s o com que 1 he r e c G n h s c e r í i u i •.j-::-; 

d i r e i t o s ^ p o r q u e n a q u e l e m é s ( f e v e r e i r c de 1989) , o 

rendifiiErnto d a s c o n t a s de pouD£tnca d e v e r i a m t e r s i d o de 

71 , 13'X ( s e t e n t a e um i n t e i r o s e t r e ^ e c e n t è s i i T i o s p o r c e n t o ; 

e n á c de 22 . 9 7 % ( v i n t e e d o i s i n t e i r o s e n o v e n t a e ^eLv:^ 

c e n t è - E i m o s oor c e n t o ) ^ como t o r a c r e d i t a d o . 

12= Como f i c a c l a r o » a c o n d u t a da 

I n s t i •!.: u i ç a. o F i n a n c e i r a -•• h; é: i e s o L: U ÍIÍ g a n cl e n Li ff; e r o Í:J e: 

c o n s u i T l d o r e s - em f l a g r a n t e v i o l a ç ã o à ordem j u r i d i c a . : , 

II - O DIREITO MATERIAL 

13- D i s p ô s o D e c r e t o - L e i No. 2.2S4,Ré, „ 

eiT; s e u s a r t i g o s 5o, e 12: 

' ' S e r ã o a f e r i d a s p e l o í n d i c e de P r e ç o ao 

4 
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Consumidor — IPC as oscilações do n i v e l 

g e r a l de preços em cruzados, incumbida 

dos cá1 c u l o s a Fundação I n s t i t u t o de 

B e o g r a f i a e Estatística e observada a 

mesma metodologia do índice Nacional de 

Preço ao Consumidor." 

"Os saIdos das cadernetas de poupança. 

bem como os do Fundo de G a r a n t i a por 

Tempo de Serviço e do Fundo de 

Participação PIS/PASEP serão, a p a r t i r 

de l o . de março de 1989. reajustados 

pelo IFC instituído no a r t . 5o. deste 

D e c r e t o - l e i , sob crité-rios a serem 

f i x a d o s pelo Conselho Monetário 

Nacional»" 

14, Nèo b a s t a s s e ÍSSG= a ResolLícaa BACEí'-: 

No. 1338« de 15 de junho de 1987, com alt^raízaes 

I n t r o G u z i d a . B D e l a Resolução No. 1396, de 22 de s e t e m b r o riií 

1987,, disciòs n o s i n c i s o s XI a Iv do artiço 20 Í 

^'Art„ 20 - . . 

"11 - A p a r t i r do mês de agosto de 19S7, 

o v a l o r nominal da OTN será a t u a l i z a d o , 

5 
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mensalmente, p e l a variação do índice de 

Preços ao Consumidor (IPC), a f e r i d o 

segundo o critério e s t a b e l e c i d o no 

a r t i g o 19 do D e c r e t o — L e i No. 2335, de 12 

de junho de 1987". 

"III - Os s a l d o s das cadernetas de 

poupança, bem como do Fundo de G a r a n t i a 

por Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo 

de Participação í PIS/PASEP) serão 

a t u a l i z a d o s , no mês de j u l h o de 1987, 

pelo mesmo índice da variaçãío do v a l o r 

nominal da OTN." 

"IV - A p a r t i r do mês de outubro de 

1987,, os s a l d o s r e f e r i d o s no item 

a n t e r i o r serãío a t u a l izados pelo índ i c e 

da variação do v a l o r nominal da 

Obrigaç?(o do Tesouro Nacional í OTIM) " . 

15» O c o r r e que o Banco., fÍMou-se no 

conteúdo da H e d i d a Provisória No» 3 2 , de 15 de j a n e i r o de 

:i.9S9.. p o s t e r i o r m e n t e t r a n s f o r m a d a n a L e i No. 7730., de 31 

l a n e i r o de 1989 que. no a r t i g o 17^ m e n c i o n a s 

"Art . 17 - Os s a l d o s das cadernetas de 
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p o u p a n ç a s e r S o a t u a l i z a d o s : 

I - no m ê s de f e v e r e i r o de 1989, corri 

b a s e no r e n d i m e n t o acumulado da L e t r a 

F i n a n c e i r a do T e s o u r o - L F T , v e r i f i c a d o 

no m ê s de j a n e i r o de 1989, d e d u z i n d o o 

p e r c e n t u a l f i x o de 0.57. (meio p o r 

c e n t o ) . 

l o - C o m o s e v ^ , a m u d a n ç a d e í n d i c e 

D r a t i c a d a p e l a I n s t i t u i ç S í o F i n a n c e i r a , o a s s a n d c s a u t i l i z a r a 

L F T er;i 1 u q a r d o a i n d i c e s u t i 1 i z a d o ^ a n t e r i o r m e n t e . ! D : ^ C : V G C O U 

uma a e r d a . r s a l d e 48.16"; em r e l a ç ê í D a o s o e p ó s i t o s a B e r e r - i 

<~ r e d i . t. a d o s e m f a v c r d o 's c. o n s u m i d (3 r e s 

17. E s t a l e s ã o a o s p o u p a d o r e s j arnai-:; 

t e r i a o <c o r r- i d o s e a n o v a 1 e i f !'l F' 3 2 , p u b I i c a d a e m 1 6 / 0 1 / S 9 : 

t. i / e =r e r S D S i . t a d o a m e c â n i c a e s t a bi e i e c i d a p e 1 a 1 e g i 1 a c h • j 

a n t e r ;^.or „ c ò m r e i açaí o à apuratíâío d o í n d i c e o f i c i a l d a 

infj.ac-í?.o a p l i c á v e l à s c a d e r n e t a s d e p o u p a n ç a . 

1 8 . A m e c â n i c a p a r a o c á l c u l o ^ r>^• 

i - n f l a í i ^ o o f i c i a l „ p r ó p r i a à e s p é c i e , s e m p r e f o i c a l c u l a d a no 

P - e r i c d o e n t r e o comei;;Q d a s e g u n d a q u i n z e n a d o méis a n t e r i o r 

Cj C i i t i m o d i a d a p r i m e i r a q u i n z e n a d o nié?s r e f e r e n t e a 

i n f 1 a ç ^ Q q u e s e q u e r e s t a b e l e c e r „ A s l e i s ^ d e 1 o n q a d a t a 

e s t a b e 1 e c e m e s t a m e c â n i c a , e o D e c r e t o - l e i 2.-335, d e 12 
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j u n h o d e Í9S7. em s e u a r t i g o 19. e s t a b e l e c e s 

"O IPC, a p a r t i r de j u l h o de 1987, será. 

c a l c u l a d o CDITI base na média dos precs 

apurados e n t r e o início da segunda 

quinzena do mês a n t e r i o r e o término da 

p r i m e i r a quinzena do mês de referência. 

Í9„ E o D e c - l e i 2„336, de 15/06/87= 

n": a n t. e v e a p r e c i t a d a f ó r m L Í l a cl e? c á l c u l o , q u e c o ri t i n u- CÍ U. e rv 

v - i q o r até s e r a b a t i d a D e l a s o b r e d i t a 32« p u b l i c a d a E.ir-

16/01/89. 

20 „ E c 1 a r'o e i n Sf i u d 1 v e 1 Q L'.e = d e a. c a i""d a 

com a s o b r e d i t a mecé:nica. d e cálculo^ e s t a b e l e c i d a em l e i , o s 

p o u p a d o r e s já h a v i a m a d q u i r i d a o d i r e i t o á i n t e g r a l inflação 

o f i c i a l , q u a n d o d a ediçíko da p r e c i t a d a n o v e l legislação,. 

2 1 , A a t i t u d e d a x n s t i t u i c à o - r é n a o 

c o a d u n a com õ o r d e n a m e n t o j u r í d i c o n a c i o n a l , e a g r i d e , a,o 

mesmo t e m p o , n^o só a Cons 11 t u i c;'èio „ mas também a l a i 

or d i n á r i a ^ Q c o n t r a t o e o s p r i n c í p i o s m a i s e l e m e n t a r e s d e 

d i r e i t o ^ 

I I I - ATQ JURÍDICO PERFEITO - DIREITO ADOUIRIDQ 

•̂ 2 „ A C a r t a Maqna em s e u a r t . i5o. i n c i s o 

X X X V I , D r e s c r e v e ; : 
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"fi l e i ncío prej ud içará o d i r e i to 

a d q u i r i d o ^ o ato j u r i d i c o p e r f e i t o e a 

c o i s a j u l g a d a - " 

23= P a r a o e m i n e n t e P o n t e s d e l i i r í í^ndí:-

u . r i d i c o p e r f e i t o é t 

" Q ato j u r i d i c o p e r f e i t o , a que se 

r e f e r e o a r t . 15(3, paráq. 3o.. é o 

negócio j urídico, ou o ato j u r i d i c o 

s t r i c t u sensu; p o r t a n t o , assim as 

declaraç&es u n i l a t e r a i s de vontade C O Í T Í G 

os NEGÓCIOS JURÍDICOS BILATERAIS, assim 

os negócios jurídicos^ como as 

r e c l amaçÊíes, interpelaçíbes ̂  a f i : ; a c^ G de 

prazos para a aceitação de dQaçSo, a s 

cominaçfôes« a constituição de d o m i c i l i o , 

as notificações í, o reconhecimento para 

irromper a prescrição ou corr^ sua 

eficácia (atos jurídicos s t r i c t u 

sensu) . ''• 

1 i r i C o m e n t á t r i o s â C o n s t i t u i ç g í o de^ 15ÍÍICJ.. 

tomo V E d . R e v i s t a d o s T r i b u n a i s ) , : 

2 4 „ u c Q n t r' a t o b a n c á r i o n. c -o ÍTI C- t c d o 

Cp 
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c o n t r a t o , é um ato jurídico^ nos termos do art= S i do Código 

C i v i l . Ts.l õto se a p s r f e i - y O â com a antreça do d i n h e i r o 

d e o o s i t a n t e ao Banco = I s t o porque a doutrina,, em c o n s e n s o , 

e n s i n a que o c o n t r a t o bancÃrio se c:B.ra.<ztriza. p e l a traQX';,r?-G 

da s Q i T i a e n d i n h e i r o do d e p o s i t a n t e para o b a n c o , a u a n d o e s t ^ 

ãitimc a d a u i r e a p r o p r i e d a d e do que f o i depoBÍtado>. 

d e c o r r-,ínte c e s t e f a t o o dever do banco r e s t i t u i r n a niesina 

espécie quando e r i g i d o p e l o depositante,. 

25 „ !Meste s e n t i d o te IT Íos novamen te c 

iTi e s t r • e P o r i t e s ( d e li i r a n d a : 

•'Q depósito de d i n h e i r o , f e i t o no Banco, 

faz D banco a d q u i r i r a propriedade do 

que se depositou-

Daí, nasce o dever de restituição na 

mesma espécie quando e x i j a o 

depo s i t a n t e , o u quando cheque o termo que 

f i x o u . " 

( i i i T r a t a d o de D i r e i t o P r i v a d o ̂  v. 52 . 

p. 5423) 

2ó, Aliás, o c o n t r a t o bancário nao t e m 

eístatuto próprio,, razão p e l a q u a l è r e g i d o p e l a s normas do 

í T í ã t u o e p e l a s ap 1 i c a v e i s ao depósito. E s t e é o en t e n d e r d a 

j u r i s p r u d ê n c i a s 
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"O d e p ó s i t o em d i n h e i r o vencendo j u r o s , 

com a f a c u l d a d e de o d e p o s i t á r i o 

e m p r e g á - l o em transaç&íes (hipótese d o 

que se f a z n a s C a i x a s E c o n ó m i c a s ) , s6 

i m p r o p r i a m e n t e s e denomina "depósito". 

Está s u j e i t o a s r e g r a s do "mútuo", 

c o r r e n d o p o r c o n t a do m u t u á r i o o s r i s c o s 

da c o i s a " . 

íAp. Cível No. 3421, de j a n e i r o de 1919, 

F;:el . M i n . B. ^4ata]. , D.U. d e 27/m/2m, 

pág. 1 4 = 2 1 0 ) . 

27» D s s t a f o r m a , come mQtuo^ o c o n t r a t o 

b a n c á r i o a . D e r f e i v o a com d e p o s i t e d o d i n h e i r o do 

d & D o s i ta.n t e a o B a n c c . 

2 S . Coma e n s i n a S i l v i o R o d r i g u e s í e i " ; 

e;;smplo c u e s e e n c a i x a como uma l u v a k questâto analxííaclaí 

"E c o n t r a t o r e a l , p o r q u e sò s e 

a p e r f e i ç o a com a e n t r e g a da c o i s a 

e m p r e s t a d a 5 n"^o b a s t a n d o pãrã sua 

ultimaçâio o mero a c o r d o e n t r e o s 

c o n t r a t a n t e s . Quando um b a n q u e i r o 

11 
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concorda em a b r i r crédito em conta 

c o r r e n t e a um c l i e n t e ^ n^o se 

c o n c r e t i z o u o c o n t r a t o de mútuo, mas 

apenas promessa de levá-lo a e f e i t o • • 

mútuo se c a r a c t e r i z a quando^ após s e r a 

importância do empréstimo c r e d i t a d o na 

conta do mutuário, se i n c o r p o r a ao 

patrimônio do credor.'' ( i n D i r e i to 

Q i v i l - vol,, 3, pág- 2 7 ) . 

29. Como Bs pode v e r ^ o c o n t r a t o 

b a n c á r i o t i r m a d o e n t r e os c o n s u m i d o r e s - p o u p a d o r e s e a Ré 

t c r n o u - s G a t o j u r i d i c o p e r f e i t o no momento d c deoòsito QQ-Í 

n u i T i s r á r i o - n . A permam^ncia do d i n h e i r o durante todo o mée 

a n t e r i o r e a apuração do IPC foram condiç&Ses cumpridas p a r a 

a produção dos e f e i t o s do c o n t r a t o s e n d o c u m p r i d c . 

portai"! t o . t o d a s as e t a p a s de s u a con cspçSto - Nt'.o D o d e n d o 

Ré ^ em i i i p61s?se alguma» v i o l a r e s t e d i r e i t o con s t i tLI C:i ona 1 e 

i n f r a - c o n s t i t L i c i o n a l „ a s s e g u r a d o a o ^ p o u p a d o r e s . 

30- P a r a i l u s t r a r . v s l o t r a n s c r c e e.-

passagem de r„ s e n t e n ça„ p r o l a t a d a p e l o J u i z F e d e r a l LU IZ 

FUBEIRO HADAD, da Í5a., V a r a d a Justiça F e d e r a l em SSío Paulo» 

V e r ÍJ i s í 

•'As normas que regem t a i s c o n t r a t o s s e 
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aperfeiçoam no d i a do depósito e não 

podem s e r revogadas ou suspensas por ato 

do Governo, sob pena de infringência a 

princípios c o n s t i t u c i o n a i s básicos 

elencados na nossa C a r t a Magna, t a i s 

como o d i r e i t o de propriedade, o 

p r i n c i p i o da isonomia, a ofensa do 

d i r e i t o a d q u i r i d o e t c . " 

(Sentença p r o f e r i d a em 15/Í1/9ÍÍ, n c s 

a u t o s de Mandado de Segurança^ P r o c e s s o 

No. 90. (3024668-7, da 1 5 5 „ V a r a GÍ? 

Justiça F e d e r a l d a C a p i t a l ) . 

31. P o r CiltifT>o„ nâo p r e c e d e r i a nesc,':^ 

a possível argui-;:Íío de que a l e i n o v a t i v e s s e a 1 t e r a d o 

DDsi Gcòes con t r a t u a i s ., p o s t o que éf c o n s e n s o na d o u t r i r 5 

c o n t r a t o é r e q i d o p e l a l e i v i g e n t e no momento do sua 

acSo . 

"(...) a l e i r e g u l a d o r a da obrigação á. a 

v i g e n t e ao tempo em que se cel e b r o u o 

c o n t r a t o . " 

( H g o ? s t i n h D A]. V i m i n Da I n e x e c u c g i o da 

Qbriqacòes e s u a s pqnseqat^n c i a s . p. 49) 

"No tocante aos c o n t r a t a s , Mar1in 
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s u s t e n t a sempre que o s mesmos e s t e i o 

i s e n t o s d a s l e i s p o s t e r i o r e s , " 

i S e r p a L o p e s i n Ls,i d e I n t r o d u ç ^ Í^Z 

C ó d i g o C i v i l , p„ 2 5 7 , v o i . l ) . 

"Vimos, atè a g o r a , q u a i s as l e i s q u e 

d i s c i p l i n a m a f o r m a ç ã o d o s c o n t r a t o s e 

i h e s regem os e f e i t o s . " 

"Em r e g r a , v e r i f i c a m o s s e r aplicável a 

l e i v i g e n t e ao tempo da c e l e b r a ç ã o dos 

c o n t r a t o s r e s s a l v a n d o , com R o u b i e r , a 

incidência i m e d i a t a d a s l e i s 

c o n c e r n e n t e s aos e s t a t u t o s l e g a i s . " 

( W i l s o n d e S o u z a CaiTipos Bat^.lh-?. i r ' 

D i r e i t o I n t e r t e m p o r a l " , p= 3 6 1 ; . 

3 2 . E n t r e t a n t o . , a f o r a o oSp e ! ; : t c 

c o n s t i t u c i o n a l , , o c o n t r a t o t o r a v i o l a d o em um d e s i e u s 

e l e m e n t o s m a i s t l D i c o s . q u a l seja.» o p r i n c i p i o d a f c r c a 

v i nculante» o u o " p a c t a s u n t s e r v a n d a " . T a l a s p e c t o , , ^ d e 

a 1 1 i s s i m a r e l e v â n c i a - será t r a t a d o a d i a n t e - No momentD , 

d e V e - rS: s i d e r i t i f i . c a r' o u t r o s a s p e c t o s ó a 

inc o n - ^ r i t i tucioní. 1 i d a d e „ como a q u e l e s q u e e s t S o a s s e g u r a d o s n o 

a r t . 1 7 0 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

IV - DO DIREITO DE PROPRIEDADE E DEFESA DO CONSUMIDOR 

14 
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3 3 . A C o n s t i t u i c S i i o F e d e r a l d e t e r m x n a Bíh 

s e u a.rt,, i 7 0 s 

" Ar+:. 170: A ordem e c o n ó m i c a , f u n d a d a na 

v a l o r i z a ç ã o do t r a b a l h o humano e na 

l i v r e i n i c i a t i v a , tem p o r f i m a s s e g u r a r 

a t o d o B e x i s t ê n c i a d i g n a conforme o s 

s e g u i n t e s p r i n c í p i o s ; 

I I - p r o p r i e d a d e p r i v a d a 

V - d e f e s a do c o n s u m i d o r 

V I I — r e d u ç ã o das d e s i g u a l d a d e s 

r e g i o n a i s e s a c i a i s . " 

34. Como há de s e f a l a r s e r i a m e n t e er ; : 

p r o p r i e d a d e o r i v a d a retíuçêío d a s d e s i g u a 1 d a d e s s o c i a i s e 

defes-os do c o n s u m i d o r a uando s e l e g i s l a . a n i v s l i.ntr-;:" 

c o n s t - i t u c i o n s l = em C D i i i p l e t a opasicàio a t a i s D r i n c i r - i o s ? 

3 5 . As5im= em m a n i f e s t o d e s a t i n o à L e i 

Má;-íima. a Rê» em b e n e f i c i o D r ò o r l o . p r o m o v e u um d o s m a i s 

••/orazes a t o s de r a p i n a g e m d e n a s s a h i s t ó r i a , .i ur^ t a m e n t;:;-: 

c o n t r a a D o u p a d o r d e c a d e r n e t a , d e p o u p a n c a i . um c o n s u m i d o r de 

s e r v i ç o s b a n c á r i o s que. r e c o n h e c i d a m e n t e . em g e r a I D s r t e n c e 

iVfi. uma e s t r a t i f X c a ç â : o s o c i a l manos p r i v i l e g i a d a . . 

Zò. D e s t a r t e , i n c o n c e b í v e l a d m i t i ? ' aue 

i . i iTia l e i r e g u I amen t e un; v e r d a d c ' i r D e r r i q u e c i m e n t o 1 1 i c i t o , 
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p r o v o c a n d o i n j u s t a e í T i D o b r e c i f í i e n t o . a i n d a m a i s quando c: 

b e n e f i c i a d o à i n i n i tamen t e m a i s p o d e r o s o que a p a r t e 

l E í s a d a . 

37 „ E n t r e t a n t o , cofiiO s e n?3o b a s t a s s e a 

r e c o n h e c i d a V Í D i a c t o à Constituxçêítí^ o que o o r s i sò já o 

mais aue s u f i c i e n t e p a r a s e r d e c r e t a d a a pr o c e d e n c i a do 

P r e s e n t e f e i t o , a conduta dos bancos a a r i d e f r o n t a 1 m e n t e a 

l e i ordinária. os princípios g e r a i s do d i r e i t o e do 

c o n t r a t o 

3S. DA INFRINSENCIA DO CONTRATO • Como 

já f o r a d e m o n s t r a d o a n t e r i o r m e n t e ^ a s c a d e r n e t a s de p a u D a n c a 

s êí o V e r d a d e i r o S i c o n t r a t o s e f e t u a d o s e n t r e a 1 n s t i t LI i. z fí. o 

r i.nan c e i ra e o s de pos i t a n t e s - con t r a t a n t e s . oii d e e s t.es acio em 

r e g r a s p r e / e s t a o e l e c i d a s e com o r a z o d e f x n i d o a s e r 

c Li íT; o r i d o . n s o podendo f i c a r ao a 1 v i t r- e de v. ma da s D a t e s a 

acu}.dade de mod i f icá.—las ouando l h e f o r c o n v e n i e n t e . . Ao 

o o n t r á r i o , d e v e ITI a s p a r t e s s u j e i t a r - s e ao p r i n c 1 o i o d o 

"PACTA SUNT SERVANDA". 

39. Ademais,, deve-se lembrar, novamente. 

a u e o m o t i v o p r i n c i p a l aue l e v o u o s p o u p a d o r e s a c o n t r a t a rern 

coííi a Ré f o i i U S tamen t e n3(o v e r e i T i s e u s n u m e r á r i o s c o r r o í d o s 

o e l a i n f 1 aí;:âi;o . E s t a e x p e c t a t i v a f o r a friaciçamen t e a i imen t a d a 

D e l a Rê„ c o n v e r g i n d o com o s a n s e i o s d o s c o n s u m i d o r e s ^ a o 

p r o m e t e r a c o r r e v â o monetária o a r a o d i n h e i r o a oJ.a 

16 
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c o n f i a d o „ 

4 0 . N e s t e p o n t a a d o u t r i n a é unanime e:rn 

a d m i t i r q u e . na i n t e r D r e t a ç S o do c o n t r a t o , a a u e s t c i o c e n t r a l 

a s e r íina]. i s a d a a v o n t a d e d a s o a r t e s s 

"Como ato j u r í d i c o que é„ o c o n t r a t o tem 

por mola p r o p u l s o r a a vontade das 

partes^ de maneira que para d e s c o b r i r o 

exato s e n t i d a de uma disposiçêfo 

c o n t r a t u a l , f a z - s e m i s t e r „ em pri m e i r o 

l u g a r4 v e r i f i c a r qual a intençcío comum 

dos c o n t r a t a n t e s . " 

í S i l v i o Rodrigues i n D i r e i ^ t p C i v i l . V G 1 „ 

í I I . t d „ S a r a i v a , p . 5 0 ) . 

41 „ A i n d a a r ç u m e n t a n d c s o b r e -̂ auestàc: 

contrí^zual - p o d e — s e f a c i l m e n t e e n a u a d r a r o p r e s e n t e c o n t r a t o 

cDmo \f]-i c o n t r a t o d e a d e s ã o . O nâío p a q a m e n tD do IPC para oE 

p o u D a dores é decorrente de uma i n t e r p r e t a ç â t o e r r ô n e a d a R é 

:!i!Qbre s L e i 7730/39 „ O r a n a d o u t r i n a m a Í E uma v e z p o n t i f i ^ a 

aue dt-:-ve s e r i n t e r p r e t a d o t a l c o n t r a t o em c a s o de dúvida,, 

c. a n t. r a a q u. e l e o Lt e o r e d i g i L.( „ A s s i m é o p u e e n s i n a m a i s u m i? 

v e z S i : . v i o R a d r i a u e s ^ 

'• T a m b é m a t r a v é s da a t i v i d a d e j u r i d i c a 
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tentou~çe minorar os e f e i t o s por v e n t u r a 

funestros do contrato de a d e s ã o . Por 

meio da interpretação de cláusulas do 

negócio procurou a jurisprudência evitar 

a exploraçãto de uma parte pela o u t r a . 

Regras de h e r m e n ê u t i c a , a p l i c a d a s 

sensatamente, a l c a n ç a r a m , por vezes, t a l 

e f e i t o . Serão elas examinadas no 

capítulo seguinte, mas basta oue s e 

mencionem as p r i n c i p a i s : 

"A. Ma dCivida o contrato deve s e r 

interpretado contra quem o redigiu5 

(...) 

<in D i r e i t o C i v i l v o l Í I I , D , 4 S / 4 9 . 

Ed» S a r a i v a , 1 9 S 3 ) „ 

4 2 . R o r L i l t i f T í O p ffiesmo que o v i n c u l o 

c o n t r a t u a l , a n a t u r e z a do c o n t r a t e e a v o n t a d e daí-; p a r t e s 

nSo t i v e s s e m i m p o r t â n c i a p a r a a a n á l i s e da questão.^ Q que? de 

f a t c : t#m, r e s t a - n o s i d e n t i f i c a r a o c o r r ê n c i a de U Í V Í 

v s r i i a d e i r o s m c o b r e c i m e n t o desi^no t x v a d o s o f r i do pe 1 O-ÍÍ 

p o u p a d o r e s eín detrirííento a um p r o p o r c i o n a l enriaueciiíjento 

i l i e i t o o e l a R é . I n a d m i s s i v e l t a l f a t o . a i n d a , m a i s quando sícv 

l e v a em c o n s i d e r a ç ã o a d e s i g u a I d a d e e c o n ò m i ca sn t r e a s 

parriefí e n v o l v i d a s .. 
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4 3 . Mas» i n t e 1 i s m e n t e . f<, 

a n t i j u r xd i c i d a d e d a L e i 7 7 3 0 / 8 9 é m a i S b r u t a l , a t i n e i ; 

p r i n c i r : i o s c u s s e c a n f u n d e f r i c o m o p r ó p r i o d i r E ? i t a - . coíno c 

p r i n c i r.:. i . o d a. i v r e t r- o a t i v i d a d e da ]. e i = 

44 , . DA IRRETROATIVIDADE DA LEI 

"AdvogamoB a tese de cíue os Princípios 

da I r r e t r o a t i v i d a d e das L e i s se fundam 

na razão n a t u r a l . Para demonstrá-lo. 

basta c o n s i d e r a r que, a nSo s e r por uma 

transigência daqueles a quem a t i n g e ou 

por uma concessão ou imposição do poder 

que a e s t a b e l e c e , uma norma j u r i d i c a n ã o 

pode atuar antes do termo i n i c i a l da sua 

existência como r e g r a c o r r e n t e . " 

''Assim, as p r i m e i r a s manifestaç&es desse 

p r i n c i p i o , que vem l i g a d a a uma outra 

noção„ a de D i r e i t o A d q u i r i d o , 

complementar e mais d e s e n v o l v i d a , jâ se 

encontram nos primórdios da v i d a 

j u r i d i c a da humanidade, pelo menos em 

estado embrionário," 

C R . L i í i í o n g i F r a n ç a i n A I r r e t r o a t i v x d a d s 

íl.âJ= ínJliLi: s 9. D i r e i t o í^ii;iyjjl^i2i^ He i . 
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F-:ev.lBl:a d o s T r i b u n a i s , 3Í;. e d . 1992';. 

45 . Como bem a,Esevsra o p r o f . Limar-igi, a 

.i r r e t r o a t i v i ó a d e da 1 e i advéiri de uma ardem n a t u r a 1 =. sendo 

como.m aor,-. e i e t e r n a s n o r m a t i v o s , d e s d e a m a i s t e n r a ld',i?,de de 

D i r e i t o . 

46- Em n o s e e s i s t e m a norrnativc™ e s t e 

p r i n c i p i o é g a r a n t i d a p e l o Còdioo Civií. =, de e d e L917. 

4 7 , F"'ara e s p a n c a r q u a l q u e r dúvida q u a n t o 

ao cunpriiíiento de t a l p r i n c i p i o . temes» d e s d e o s M i a i s 

r e m o t o s tempos. j u Içados o b s e r v a n d o t a l axionrta; 

"A l e i nova nâc pode se r a p l i c a d a ás 

estipu1aç&es de um c o n t r a t o celebrado no 

regime do d i r e i t o anterior.'' 

ÍSTF., 22„6=Í92S, A r q u i v o Judiciário IX 

"A l e i que f e r e d i r e i t o a d q u i r i d o , na 

vigência de l e i a n t e r i o r , é nula, p o r 

v i o l a r o p r i n c i p i o da i r r e t r o a t i v i d a d e , 

consagrado na Constituiçâc." 

( C o r t e de Ap. 7.7„1926, R e v i s t a de 

D i r e i t o , L X X X I / 5 9 4 e LX X X VI / 414 ) ,. 

48. V - DECISÕES DA JUSTIÇA 
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48.1 O d i r e i t o dos ooupadores, i n casL- . 

aléiTi cie G H c o n t r a r - s e r e c o n h e c i d o , de f o r m a g e n e r a l x ; " a d a 

c o n s o l i d a d a . p e i o s e m i n e n t e s j u l g a d o r e s de P r i n i e j . r a 

Irie-tâncla. também já t o r a r e c o n h e c i d o , de - f o r m a D a c l f i c a . 

Pe1os I n c 1 i t o B J U 1 g a ó o r e s d a Egrègia S u p e r i o r Instânc i a „ 

43.,2 R s s i m - j é. d e c i d i r a m n à u n a n i n i i d a d & . 

arrsparando o d i r e i t o o r a p l e i t e a d o ^ a P r i m e i r a . Segunda 

Sé t ifna e G i t a v a Câin a r a s do Eg rêg i o P r i m e i r o T r i.buna i de 

Alçada i l J i v i i de S3to Paulo,, como s e pode v e r d o s j u l g a d o s a 

se q u i r - s 1 ) Ap. C i v . 5 0 5 . 4 1 0 / 6 , Sa. Câm., R e i . TOLEDO SILVAs 

2) Ap. C i v . 5 3 4 . 0 0 6 - 7 , 7a. Câm., R e i . JOSE GERALDO DE 

JACOBINA RABELLQ; 3 ) Ap. C i v . 526.175/2, i a . Câm., R e i . 

CARLOS AUGUSTO DE 5ANTI RIBEIRO; 4 ) Ap. C i v . 5 0 4 . 0 2 9 - 1 , 8 a . 

Câm., R e i . RAPHAEL SALVADOR; 5) AI 4 5 0 . 9 1 8 / 1 0 , 2a. Cám. 

Re i . BRUNO NETTO f d o c s . 3 jÁõL ), 

43„3 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - A 

matéria s ob e^iame já f o r a objsíto de apreciaç^lo p e l o Eqrégio 

S u p e r i o r T r i b u n a l de Justiça. em decisêfo que g a r a n t i u c 

d i r e i t o dos p o u p a d o r e s ( d o e . 

49 = EM CONCLUSPíQ - A açodada 

i n t e r p i - e t a o a o d a d a „ o e l o s b a n c o s = à a t u a l L e i No. ". 730/89 . 

par-í, c e s c u m r p r i r o o a c t u a d o com os poupadores., nào d&ve 

p r e v a l e c e r p o r v i o l a r d i r e i t o a d q u i r i d o , a t o jurídico 

p e r f e i t o e t o d a s as g a r a n t i a s esseínciais aue devem SÍO-
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a.s?&quradA.s a o s a r a c a n t r a t a n t e s , c o n s u m i d o r e s d o s s e r v i ^ z c s 

b a n c á r i D s . 

V I - • D I R E I T O P R O C E S S U A L 

50 „ DO C A B I M E N T O DA P R E S E N T E AÇPiQ C I V I L 

PLíELICA 

5 0 . 1 A L e i N D . 7 3 4 7 / S 5 . com a 1 t e r a i i b e B 

i n t r o d u z i d a s p e l a L e i No. 7 0 7 8 , d e 1 1 / 0 9 / 9 0 , p r e s o r e v e e(p 

s e u a r t „ l o . , i n c . 11 e I V . r e s p e c t i v a m e n t e , a protet;ríi;o " a o 

c o n s u m i d o r " e " a q u a l q u e r o u t r o i n t e r e s s e d i f u s o o u 

c o i e t i v o " - . E o a r t . 2 1 d o mesmo D i p l o m a L e g a l e s t a t u i ' 

" A p l i c a m - s e à d e f e s a d o s d i r e i t o s e 

i n t e r e s s e s d i f u s o s , c o l e t i v o s e 

i n d i v i d u a i s , n o q u e f o r cab í v e l ^ o s 

d i s p o s i t i v o s d o T i t u l o I I I d a L e i No. 

3 0 7 S , d e 11 d e s e t e m b r o d e 1 9 9 0 , q u e 

i n s t i t u i u o C ó d i g o d e D e f e s a ^ d o 

ConsufTíidor . " 

5 0 . 2 Como a L e i d a ftçâo C i v i l P Q b l i c a 

d e t e r m i n a a aolicacaío "no q u e f o r c a b í v e l " , d o T i t u l o I I I d o 

C ò d i g a d e D e f e s a a o C o n s u m i d o r ^ r e s LÍ 11 a . c 1 a r a a i n c i LÍ s à o d o 

â m b i t o d a q u e l a l e i - L e i d a A y S o C i v i l P ú b l i c a - d a d e f e s a 
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em J u í z o dos " i n t e r e s s e s i n d i v i d u a i s h o m o g é n e o s " , a l b e r g a d o s 

pe 1 o :i.n c . I I i . do a r t . S I . do CY)C. 

50-3 0 i n c l u s a p a r e c e r do iiinistério 

P u b l i C O de SS.o Pau I a i d o e - ) , embora en t e n d a n s e j arn o:£ 

B e r v i c o s b a n c á r i c s r e i acides de cc:n'E.u,ma ( pon t o „ es'',:e -

c o n f l i t a n t e COÍTÍ a d o u t r i n a p r e D o n d e r a n t e ) . è„ o r . p a r e c e r . 

t a K a t i / o a u a n t o ao c a b i m e n t o d a ACSO C I V I L P O B L I C A » na 

h i p o t e - e?. em f o c o . 

- DEPOSITANTES EM CADERNETAS DE 

P O UP A N Ç A - Q s d e p o s i t a n t e s e rr. c a d e r n e t a s de D a u D a n ç a n >. c; 

a.Denas s"àG c o n s u m i d o r e s ( a r t - 3a „ „ p a r à q „ 2 o . ̂  CDC í , CO>T.O 

l i o L i t tí 1 a r- e ci s d i r e i t o s d i v i s i v e i s a c o n f x g u r a 

" i n t e r n a s s e s i n d i v i d u a i s h o m Q g é n e Q s " n o s t e r m o s do ^'•""ecitadc 

a r t „ g 1 „ 111 „ d. o C E> C ̂  cabendo,, a i s „ s u a d e f e s a e m J LÍ i . z o s 

l u z da L H C P „ 

50-5 - D e s t a r t e „ s e de um l a d o é c e r t o o 

c a b i m e n t o de AcSío C i v i l P ú b l i c a p a r a d e f e s a em .Juízo de 

i n t e r e s s e s i n d i v i d u a i s h o m o g é n e o s ^ p o r o u t r o l a d o . tamben 

i n d u b i t á v e l ^ a i m e d i a t i d a d e da. a p l i c a ç ã o d a s normas do;.' 

n a t u r e z a p r o c e s s u a l . , q u e , como c e d i í i i e s , : a l c a n ç a m m c i u E i v a o s 

o r o c e s s o s já em andamento. E todo o T i t u l o I I I do CDC, e a 

p r ò p r x a LACP seio „ eminen teíiien t e d e normas de dxre.it'.:-

a d j e t I V O . 
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5 1 . C O N D E N A Ç R O GENÉRICA - V i s t a a 

a p i icscâa, i n c a s u „ do Título do CDC„ cabe d e s t e . c a r . 

r"iess'£' D a r t i c L i i s r ^ o d ÍE-D e s t o n o s a r t - 91 a 9S d e s s e D i p 1 OiT::y:i 

L e g a l e e s p e c i a l m e n t e , a f o r m a de oondenaçao p r e v i s t a o e l c 

a r" t . 5 » ,i n v e r b i s ; 

'Em c a s o de procedência do p e d i d o ? a 

condenação eeré. genérica, f i x a n d o a 

r e s p o n s a b i 1 i d a d e do réu p e l o s danos 

c a u s a d o s . " 

52. - Comentando, C O Í T I a c o s t u i T i e i r 5 

e s s e d i s p o s i t i v Q de l e i p r o t e t i v a . p o n t i f i c a ADA 

BRINQVER í i n Código B r a s i l e i r o de D e f e s a dc 

S^LPJlL£lDJLê.ílÇ2Forense . l a - ed ií:'àG , 1991, pàg » 553 ;.• i 

" T r a t a ~ s e de um no v o e n f o q u e da 

r e s p o n s a b i l i d a d e c i v i l j, que f o i a p o n t a d c 

como revolucionário e que pode l e v a r a 

uma considerável ampliaçêto d o s p o d e r e s 

do j u i z , não m a i s l i m i t a d o á r e p a r a s i S o 

do dano s o f r i d o p e l o a u t o r , mas 

i n v e s t i d o de p o d e r e s p a r a p e r q u i r i r do 

prejuízo p r o v o c a d o . Em o u t r a s p a l a v r a s , 

dá-se a ampl iação ̂  e>; v i l e g i s , do 

o b j e t o do p r o c e s s o e, em razão d i s s o ^ a 

ampliação do campo de cognição e de 

acuidade„ 

PELLEGRINI 

C Q n s u u. i d o f •• 

24 
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deciscto do j u i z " 

'• A sentença genérica do a r t . 95 é, 

portanto, c e r t a e 1íquida- Enquadra~se 

no d i s p o s t o no a r t . 586. parág. l o . do 

CPC5 que contempla a condenação genérica 

como acu e l a que, reconhecendo em 

d e f i n i t i v o o d i r e i t o , há de s e r 

1iquidada para " e s t a b e l e c e r o quantum, 

ou a res, ou o f a c e r e ou non facere''. 

53 - P a r a e f e t i v a r a d e c i s S i . Q . s o b e x a i T i e . 

i n d i V i cl u a 1 m e n 1„ o LÍ Q O r q u. a i s q u e r dos; e n t e s 1 e g i t i m 3. d a ̂ « e m 

1 i q u . i d ••\o de s e n tei'i ça., b a s t a ; 

"Provar a existência do dano 

pessoalmente s o f r i d o e seu montante, 

assim como a relação de causa l i d a d e 

e n t r e este e o dano c o l e t i v o reconhecido 

p e l a sentença condenatória..." 

( i b i d e m , i d p„ 544) 

54„ EFEITOS ERGA OMNES DA DECISflO - De 

con-^ormidade com o a r t . 16 da LACP, c / c a r t . ÍS53, I I I , tio 

C DC., 5 ::! e c: j, s a: o n c a -B U ̂  de v e © s t e n d e r - s e a o s i n t r s i-r> ~- e s e 
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t.odos o s t i t u l a r e s de c a d e r n e t a de p o u p a n ç ; a , que mantinham 

c o n t r a t o rorn a i n s t i t u i ç ã o f i n a n c e i r a ~ r é , e que f o r a m a l v c 

d a 1 esino r e t r o - c i r c u n s t a n c i a d a p r o c e d e n d o - s e a a p u r a t ã o a o s 

c r é d i t o s c o n f o r m e o p r o c e s s o de e>íecuçè:o, p r e v i s t o n o a r t . , 

9 5 e s s . do CDC, j â e n f o c a d o . 

'5 5= DA LEGITIMIDADE AT IVA DO IDEC 

5ò ~ O a r t . 5 o . da L e i No. 7347/85 

a t r i b u i l e g i t i m i d a d e p a r a a p r o p o s i t a r a d a p r e s e n t e aç"S.o 

•' p o r associacèío" que s 

" I - e s t e j a c o n s t i t u i d a há p e l o menos urn 

a n o . n o s t e r m o s da l e i c i v i l " ? 

•'II - i n c l u a , , e n t r e s u a s f i r a 1 .:.dades 

i n s t i t u c i o n a i s B a p r o t e ç ã o a o meio af]ntaiente„ ao c o n s u m i d o r 

57 - E o a r t . 82,, m e . I V , do CDC., 

•a q L i i a ÍD 1 i c áí v e i o o f o r ç a do a r t = 21 d a L. A C P - a t r i h- u. i 

l e a i t i L i T i i d a d e a " a s s o c i a ç ò e s legalmente c o n s t i t u í d a s há pelo 

menos um ano e que incluam entre seus f i n s i n s t i t u c i o n a i s a 

defesa dos i n t e r e s s e s e d i r e i t o s p r o t e g i d o s por e s t e C ó d i g o , 

dispensando a u t o r i z a ç ã o assembleiar" . 

5S - Os i n c l u s o s d o e s . cofrprovam 

o s i-eí;--! i s i t o s sob r e n o m e a d a s e m r e 1 a ç è íO à leqitiíni.dadíí a t i \ - 7 : í 
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do IDtiC 

5 9 „ LEGITIMIDADE PASSIVA DOS BANCOS - O 

S u D e r i c r T r i b u n a l de J u s t i s ^ a j á p a c i f i c o u o &ntendimEjnto 

• u a n t o à l e g i t i m i d a d e s passivsi. dos bancor:;: na hipóte^^-i^e' -:Í:O!:? 

..j Cid 1 ce .. In v e r b i s s 

"Na reiaçicío j u r i d i c a m a t e r i a l í c o n t r a t a 

de m ú t u o — p o u p a n ç a ) s ã o p a r t e s p a r a 

" f i g u r a r e m nos p o i o s da r e l a c à c 

p r o c e s s u a l as mesmas que s e c o n s t i t u i r a m 

como t i t u l a r e s no c o n t r a t o n u m a d e s s a s 

p o s i ç & e s s e c o l o c a o Banco ( a g e n t e 

f i n a n c e i r o ) quando p a r t i c i p e do 

a v e n ç a d o , e x c l u i d o , p o r é m , do 1iame o 

Banco C e n t r a i q u e , como t e r c e i r o a l h e i a 

ao c o n t r a t o , é mero a q e n t e de normas 

f i n a n c e i r a s d i s c i p l i n a d o r a s D U 

r e g u l a m e n t a d o r a s do mercado de 

c a p i t a i s . ' 

(Rec Esp » No . 9 . Í 9 8 , P a r a n á , iSu^ -

91 .0004934-41 

é>0„ V a l e d e s t a c a r , d e s t B V,. A c ó r d ê o . , 

e > í C G r t - . í do v o t o do M i n i s t r a Waldemar Z v e i t e r . a s e g u i r ; : 

"No c a s o doB a u t o s , e s s a r e l a c ê i o 
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j u r í d i c a m a t e r i a l que e n v o l v e 

d i r e t a m e n t e o A u t o r (Banco) é o c o n t r a t o 

de m ú t u o (depósito de p o u p a n ç a ) , por 

i s s o que i n c o r r e t o o a r e s t o r e c o r r i d o 

quando p r o f e r e que o a g e n t e f i n a n c e i r o 

que cumpre normas g o v e r n a m e n t a i s é p a r t e 

i legítima p a r a r e s p o n d e r a açâto., poiSf. 

como a s s e n t a a h i p ó t e s e do modelo 

t r a z i d o a c o n f r o n t o , uma ou o u t r a 

Instituiçcia f i x a d o r a de normas 

f i n a n c e i r a s , nenhum v i n c u l o m a n i f e s t o u 

na avença e n t r e o banco e o m u t u á r i o . 

P o r t a i s f u n d a m e n t o s , c o n h e ç a do r e c u r s o 

e l h e dou p r o v i m e n t o p a r a d e f e r i r 

l e g i t i m i d a d e p a s s i v a ao Banco de que s e 

c o g i t a f c a s s a n d o o a c ó r d ã o p a r a o 

p r o s s e g u i m e n t o do f e i t o , d e c i d i n d o - s e , 

a f i n a l , como de d i r e i t o . " 

IV - O PEDIDO 

6 1 . I s t o p D s t O u r e q u e r a V. Ey.s.. 

itaç^Q. POR C A R T A , n o s t e r m o s d o a r t . 2 2 1 , i n c . I , c / c a r t . 

22 „ d a C P C d o B a n c o — R é u n p a r a r e s p o n d e r a o s t e r m o s d a 

r e s e n t e ACPiG C I V I L P O B L I C A . p r o p o s t a com f u 1 c r o n a L e i . 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
78

65
-7

4.
20

13
.8

.1
2.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
37

E
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
3 

às
 1

1:
32

, p
or

 E
lia

ne
 d

e 
C

ás
si

a 
S

ou
za

 F
ra

nç
a 

do
s 

S
an

to
s,

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 T

H
A

IS
 C

A
R

B
O

N
A

R
O

 F
A

LE
IR

O
S

.

fls. 264



7 .347/85, com as a l t e r a ç ò e s i n t r o d u z i d a s pela L e i No. 

d e v e n d o s e r j u l g a d a PROCEDENTE, com a CONDENAÇPtO 

GENEF^; I „ a c u e s e r e f e r e o a r t . 9 5 . do CDC. o b r i g a n d o o réu 

a pagar, com a devida a t a a l i z a ç S o monetáiria e j u r o s , a 

d i f e r e n ç a e x i s t e n t e e n t r e o rendimento de 71 = 13"/-!, apurado em 

j aneiro/89 ( i n f laçãto de 70 - 28'/. apurada pelo IB6E, mais j u r o s 

de 0. 57.) e D Í n d i c e c r e d i t a d o à s cadernetas de p o u p a n ç a 

( 22-977.) , ou sej a ̂  43.167., api i c á v e l ao s a l d o e x i s t e n t e em 

j a n e i r o de 19Q9, d e v e n d o o v a l e r a s e r c a g o a c a d a um dos 

t i t u l a r e s de c a d e r n e t a s de p o u p a n ç a r e l a t i v o è. r e f e r i d a 

d i f e r e n ç a . s e r f i x a d o em l i q u i d a ç ã o de s e n t e n ç a . ( a r t . 

95/108?.. do CDC) , a p a r t i r d a o p o r t u n a e n e c e s s á r i a 

c O i T i D r o v a i í i o d a t i t u 1 a r i d a d e cia c o n t a - p o u p a v i ç a no p e r i o d o „ 

i n c a s u = e o u t r a s c o m o r o v a ç ò e s s e n e c e s s á r i o „ 

A 2 „ R e q Li e r , a m a i s . c: o n d e ri a ç Q d o i-- é u e rn 

!"ior;oré,i"Xos de sucL,(mbèr-i C i a . 

éí3. R e q u e r , a i n d a « a p u b l i c a ç ã o de 

e d i t a l „ c o n f o r m e E í x i g e a a r t „ 9 4 , do CDC, D a r a Gue QÍ-H. 

i n t e r e s s a d o s p ossam, q u e r e n d o , i n t e r v i r no f e i t o com::; 

I i t i s c. o n s Q r t e . 

6 4 . F e d e „ t a m b é m , a i n t i i T a ç à o d:,; 

H i n i s t É r i o P ú b l i c o ^art» 9 2 , C D C ) . 

P r o t e s t a p r o v a r o a l e g a d o p o r t o d o o 
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g é n e r o d e p r o v a em d i r e i t o a d í T i i t i d o . a t r i b u i n d o à p r e s s n t e 

v a l o r d e C r * zm.Bm.mm^m. 

N e s t e s T e r m o s „ 

P . D e f e r i í í í e n t o = 

r -
2 9 d e m a r ç c d e 1 9 9 3 

E: M T E HF' Os S e n d c a. D r k%0 n t e p e t i fc: ã o t r a b a ]. h o e c .1. LÍ x v cj 

I DEC „ p e d e - s e s e j a p r o i b i d a a rst r o d u ç ã í a d a nresms . i n u s i 

• a r a n ã o a t r a p a 1 h a r o p e d i e n t e c a r t o r á r i o .. sem pre,;i u i z o 

r e a u i a r p u b I i c i d a d e , cam a v Z s t a d o s a u t o s . 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA 
CÍVEL DO DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. 

3. '-"-0 a u t o r , 

'V ar) 

Processo No. 400/93 5 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA f 

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S /A . , por 
seus advogados que esta subscrevem, nos autos da ação em epígrafe que lhe promove 
IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, vem, mui 
respeitosamente perante V.Exa. , apresentar tempestivamente, sua constestaçào, pelos 
motivos de fato e de direito que a seguir expõe: 

? " • - -l' ' • • 
? • 1 - PRELIMINARMENTE \ 

LI DA FALTA DE RELAÇÃO DE CONSUMO ENTRE AS PARTES 

Algumas considerações se fazem necessárias no 
sentido de configurar a relação de consumo entre poupador e banco; poupança não é 
produto de consumo, poupador não é consumidor, banco não é fornecedor de produto,-
poupador não é destinatário final, atos de poupança não se confundem com atos de 
consumo, poupança é sobra de gastos de consumo, remuneração de poupança (dinheiro) 
não é produto, é atualizaçáo de poder aquisitivo da moeda, não pode ser comparada a 
serviço. 

Assim o Contestante entende que a fundamentação 
da exordial baseada no Código de Defesa do Consumidor é completante impertinente e 
descabivel, eis que esta recente conquista social veio a estabelecer normas de proteção e 
defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, que não guarda nenhuma relação 
entre cliente, titular de caderneta de poupança e o banco, como instituição financeira onde 
depositou moeda, com investimento futuro, ou para ver minimizada a sua desvalorização em 
virtude cultura inflacionária que impera no país. 

•A' 
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Não há como se pretende rotular poupador de 
caderneta de poupança como consumidor, com as peculiaridades da situação, até porque por 
bom senso não há como confundir um ato de poupança (deposita, guarda, conserva) com ato 
de consumo (utiliza, gasta, exaure) 

O Código de Defesa do Consumidor não se aplica à 
espécie, visto que não há no bojo da legislação que regula a matéria do referido diploma legal 
aplicado à espécie, visto não se tratar de interesses transindividuais de natureza indivisível de 
que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si, ou com a parte 
contrária por uma relação jurídica base. 

1.2 DA INCONSISTÊNCIA DOS FA TOS NARRADOS 

A contrario senso do que aduz o Autor em sua 
narrativa dos fatos, as instituições financeiras aplicaram o crédito que lhes foi designado pelo 
Poder Federal, dentro do melhor direito positivo que vigia à época com a determinação da 
Medida Provisória no. 32/89, a posteriori transformada em Lei 7730/89. 

É fato, inclusive, que não existem milhares ou até 
milhões de poupadores que tiveram prejuízo à época referendada, até porque nem todos 
poupadores tinham vencimento de caderneta de poupança para o dia 16 de janeiro de 1989, 
data da publicação de tal medida. 

• Os bancos, e em especial o Banco Bamerindus do 
Brasil S/A cumpriu o seu objetivo como instituição financeira idónea, creditando às contas o 
que lhe foi designado, até porque não é pape! da instituição financeira em estabelecer 
índices, criá-los ou aplicá-los de acordo com sua vontade, visto que são agentes financeiros, 
e assim sendo são "braços" executivos do Banco Central do Brasil que é legalmente o 
responsável pela política financeira vigente do país. 

Assim, como pode ser o banco responsável por algo 
que não deu causa ? ' % ' 

% ,\\ 

1.3 - DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 

A impossibilidade jurídica do pedido a macular o 
presente feito decorre do fato de que o Autor pretende que o Réu descumpra a Lei. 

O artigo 5o., inciso II da Constituição Federal ordena 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer, senão em virtude de Lei (grifo nosso). 
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É por todos sabido que, no uso das atribuições que 
lhe confere a Constituição Federal, o Presidente da República editou a IVIedida Provisória no. 
32/89, já convertida na Lei 7730/89, que estabeiceu a forma de correção monetária das 
cadernetas de poupança. 

Não há pois, a menor dúvida de que o pedido do 
Autor é juridicamente impossível. A propósito bem assim no entender da doutrina, conforme 
se verifica peias citações abaixo: - i 

"O terceiro requisito ou condição da ação i 
denomina-se "possibilidade jurísica do pedido*'. Ninguém pode 
invocar tuteia jurisdcionai formulando pedido não admitido no direito 

j objetivo, ou por este proibido. De tal gravidade é a falta dessa condição 
"ius actionis"que o artigo 295, parágrafo único do novo Código de 
Processo Civil considera inepta a inicial quando o pedido for 
juridicamente impossível". (JOSÉ FREDERICO MARQUES, in 
Manual de Direito Processual Civil - Ed Saraiva, 1976, vol.11161). 

"O direito de açãio pressupõe que o seu 
exercício visa à obtenção de uma providência jurisdicional sobre uma 
pretenSão tutelada pelo direito objetivo, Está visto, pois, que para o 

'• exercício do direito de ação a pretensão formulada pelo Autor deverá 
ser de natureza a poder ser reconhecida em juizo. Ou mais J 
precisamente, o pedido deverá consistir numa pretensão que, em, = 
abstraio, seja tutelada pelo direito objetivo, isto é admitida a 
providência jurisdicional solicitada pelo Autor. ^ 

Possibilidade jurídica do pedido é 
condifão que diz respeito à pretensão, em abstraio, se inclui entre 
aquelas que são reguladas pelo direito objetivo. (MOACYR AMARAL 
DOS SANTOS, in Primeiras Linhas de direito Processual Civil - Ed 
Saraiva - 1977, vol. 11145). 

Destarte, a impossibilidade jurídica do pedido 
ressalta-se pelo óbvio, pois se a conduta do banco se ateve aos ditames da Lei, e esta está 
em vigor, não tendo sua constitucionalidade questionada pela forma legal, não como 
sucumbir o Réu. 

Impõe, portanto, a extinção do processo, sem 
julgamento do mérito, com base no artiigo 267, inciso VI, c/c art. 295, parágrafo único, íncisso 
III do Código de Processo Civil. 
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1.4-DA INCOMPETÊNCIA DO JVÍZO CÍVEL PARA APRECIAÇÃO DA MATÉRIA 

Versando a presente ação sobre a questão de 
interesse do Banco Central do Brasil e União Federal, devendo estes integrarem a lide, é 
competente para apreciar a matéria, a Justiça Federal. 

,'3' 

m • ••' 
Assim, esse R.Juizo não tem competência para 

prestar a tutela jurisdicional pleiteada peio Autor, devendo os autos serem remetidos a uma 
das Varas da Justiça Federal. 

Conforme recente acórdão prolatado pelos ministros 
da 1a. Seção do Supremo Tribunal de Justiça, é o entendimento que a Justiça Federal é a 
competente para dirimir quaisquer controvérsias com relação aos ativos financeiros 
bloqueados e assuntos afins pertinenentes à matéria, o qual passamos a transcrever: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Na 3.53 7-4 - SÃO PA VLO -

RELATOR: Sr. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN 
AUTORES: ALVARO PERIN E OUTRO 
RÉUS: BANCO CENTRAL DO BRASIL, BANCO BANESPA S/A, BANCO ITAÚ S/A, 
BANCO REAL S/A E BANCO DO BRASIL S/A. 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO 
SUSCITADO: JUÍZO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO 

: :« 

E M E N T A t " % 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LIBERAÇÃO 
DE CRUZADOS NOVOS. DISCUSSÃO EM TORNO DE OUTRAS PARCELAS 
CONSIDERADAS DEVIDAS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

" Embora liberados os cruzados novos, permanece a 
discussão sobre outras parcelas. Para dirirmir a controvérsia, cabendo ao Banco Central a 
responsabilidade pela guarda da grande massa de ativos financeiros, competente é a Justiça 
Federal ; 
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ADVOGADOS 

A CORDÃO 

" Vistos, relatados e diacutidos estes autos, acórdão 
os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do conflito e declarar 
competente o Juízo Federal da 14a. Vara - São Paulo, suscitado, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministro Peçonha Martins, Demócrito Reinaldo, Gomes de Barros, 
Milton Pereira, Cesar Rocha, José de Jesus e Garcia Vieira votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Ausente, ocasionalmente, o Sr.Ministro Amércio Luz-

Brasília, 20 de abril de 1993 (data do julgamento) 

TRANSCRITO, NA ÍNTEGRA. D.O.: ^ 
DIÁRIO DA JUSTIÇA DA UNIÃO No. 86 DE 10 DE MAIO DE 1993 - PÁG 85/86 

1.4-DA DENUNCIA ÇÃO DA LIDE 

^ Na hipótese de não acolhimento das preliminares 
retro arguidas, impõe-se seja denunciada a lide ao Banco Central do Brasil, na qualidade de 
despositario dos cruzados novos bloqueados, bem assim à União Federal, com fundamento 
no artigo 70, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Em face dos argumentos fartamente expostos, 
sobrevindo a procedência da ação, "ad argumentandum", inquestionável seria o direito do 
Contestante de se voltar contra os denunciados, para reclamar o que fosse obrigado a 
dispender nesta demanda. 

E o exercício desse direito de regresso, frise-se, é 
perfeitamente cabível, via denunciação da lide, como ensina LUIZ FUX, em sua obra 
"Intervenção de Terceiros", p. 31 , a saber: 

' "A parte que enceta a denunciação da lide, o denunciante, 
f; ou tem um direito que deve ser garantido pelo denunciado - transmitente, ou é titular de 
-: eventual ação regressiva em face de terceiro, porque demanda em virtude de ato por este 
\: p r a t i c a d o . '.' 
t '•• ^ " 
ií Ademais, "cabe denunciação da lide sempre que 

em face das relações de direito material entre as partes envolvidas, ocorrer a 
possibilidade de decisões contraditórias, na demanda principal e na demanda 
regressiva, se o terceiro não ficar vinculado à primeira sentença" - MILTON FLAKS, 
"Denunciação da Lide", p. 171. 
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No caso em tela. essa eventualidade concretamente 
existe, já que em ambas as lides: principal e regressiva, a decisão apreciará a legalidade e 
constitucionalidade de ato do Governo Federal. 

l Ã 2-DOMÉRITO I 

í 2.1 - DA LEI DE 8.024190 - CRITÉRIO PARA 
ATVALIZAÇÃO DOS ATIVOS FINANCEIROS BLOQUEADOS - INEXISTÊNCDí DE 
OFENSA A DIREITO ADQUIRIDO. 

Conforme já declinado, não houve qualquer dano 
provocados à interesses individuias homogéneos, até porque não existe relação de consumo 
na matéria abordada, objeto da presente demanda, que possa receber guarida do Código de 
Defesa do Consumidor, pois coube à insstituição financeira aplicar o índice que lhe foi 
determinado pelo agente do governo responsável constitucionalmente pella politica 
económica. 

É de se salientar que se houve qualquer desrespeito 
que causou danos, esse deve ser imputado ao Governo Federal e ao Banco Central do 
Brasil, como executor da orientação política do mesmo. ^ 

Razão nenhuma assisto ao Autor quando faz sua 
argumentação no sentido de que as contas de poupança obteriam rendimento igual ao da 
inflação mais meio por cento . 

Em primeiro lugar o Banco Bamerindus do Brasil S/A 
não opera com este tipo de captação. 

Em segundo lugar, o Banco Bamerindus do Brasi! 
S/A, que é pessoa com quem o Autores firmaram contrato e a real depositária dos recursos 
em cadernetas de poupança antes da transferência ao BACEN, o Réu em momento algum^ 
fez qualquer promessa, tampouco arregimentou ideia, no sentido de conceder rendimentos 
semelhantes ao da inflação. Ao revés, sempre informou aos Autores que a mesma teria 
rendimentos consoante determinado em lei. { 

Alias, o Banco Bamerindus do Brasil S/A, que é 
entidade integrante do Sistema Financeiro de Habitação, não poderia remunerar contas de 
poupança por índices maiores ou menores que aqueles declarados oficialmente . 

Assim, historiando a matéria aqui discutida , podemos 
deduzir as considerações jurídicas cabíveis . ; ;v 
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ADVOGADOS 

A respeito, vigorava até 15.01.89, a norma constante 
do item 1 da Res. no. 1.338, de 15.06.87, com a redação dada pela Res.no. 1.396, de 
22.09.87, ambas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, no uso de competência que 
lhe foi atribuída pelo Decreto-lei no. 2.311. de 23.12.86. 

" ' i • ^ 
Segundo citados diplomas, os saldos de cadernetas 

de poupança eram atualizados pelo mesmo índice de variação nominal da OTN. 

Com vistas à execução do conjunto de medidas 
económicas adotadas plano governo federal, cujo objetivo era conter a caudal inflacionária 
que assolava o país, foram editados diversos normativos, dentre os quais destaca-se a MP 
no. 32/89, convolada na lei no. 7.730. 

Assim, o princípio "lex posterior revogat priori" 
consagrado no art. 2o. parágrafo lo . , da LICC, a lei nova revoga a anterior que com ela é 
imcompátivel. 

Náo se aplica o índice de 70,28% como indexador de 
correção monetária para o mês de janeiro de 1989, que o próprio SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA através de sua primeira turma, assim decidiu em abrilhantado acórdão : I 

' EMENTA • • I 
í • ^ 

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA- INFLAÇÃO DE JANEIRO DE 
1989- IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NOS CÁLCULOS - a 
inclusão nos cálculos de liquidação da inflação de janeiro de 1989, de 
70,28% - índice do IPC - viola o artigo 15 da lei No. 7730/89 que 
extinguiu a OTN fiscal e a OTN e determinou fosse calculada a 
correção monetária com base nos valores de NCzS 6,92 no caso da 
primeira e NCz$ 6,17 da segunda,além da atualização pelo IPC, a 

, partir de lo. de fevereiro de 1989, nas obrigações previstas pelo seu 
i lo.que se vencerem depois do congelamento.Recurso provido.(STJ -

la. T.,. RecEsp. no.7123-SP.rel. Min. Garcia Vieira, j. 17.04.9L 
v.u.') "(AASPNo. 1719-JURISPRUDÊNCIA - 04 a 10.12.91,p.305). * , 

Em consonância, então, com a doutrina e 
jurisprudência, o princípio que possivelmente norteou o Banco Bamerindus do Brasil S/A no 
cumprimento do ordenamento federal impugnado, foi o de que o regime contratual pode ser 
alterado pela lei (como sucedeu com a lei no.8024, posterior à Lei no. 7730), posto que as 
partes aceitaram nos contratos o regime legai estabelecido. pf? . . 

Com o surgimento do "Plano Verão", modificando os 
índices económicos, a Medida Provisória no. 32 e posterior Lei Federal no. 7.730/89, estas 
deram soluções imediatas, irreversíveis a todos casos pendentes. 
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ADVOGADOS 

De se ressal tar que a cor reção monetár ia est ipulada, 
foi cont igéncia de o rdem públ ica, devendo ser aca tada por todos . 

C o m o adven to da M P no. 32 /89 , conver t ida em lei 
no. 7.730, fo ram revogadas a Res. no. 1.338 e suas a l terações poster iores, passando os 
saldos das caderne tas de poupança (até porque ext inguiu-se a OTN) , a se rem corr ig idos pelo 
novo critério, que no més de feverei ro de 1989 foi o rend imento a c u m u l a d o da LTF, ver i f icado 
no mês de jane i ro de 1989, deduz ido o percentua l f ixo de 0 ,5% . 

O banco- réu , segu iu a or ien tação consagrada na 
Medida Provisória no .32, conver t ida em Lei Federa l no. 7730 /89 , para pagar a correção 
monetár ia dos Au to res . 

E, agiu co r re tamente , não d e v e n d o pagar, seja a que 
título for, n e n h u m a di ferença . 

O Contes tan te fez observar norma super ior , prat icou 
correção monetár ia no regular exe rc ido do "P lano Verão" , não lhes c a u s a n d o n e n h u m 
prejuízo, porquanto pagou o que es tava de te rminado em lei ! % 

1; - • • V-

' Ano te -se , t a m b é m , que o Gove rno Federa l , ao 
instituir o cruzeiro, ed i tou o p lano "BRASIL N O V O ", por in termédio da Med ida Provisór ia no. 
168/90, poster iormente convo lada na lei no. 8024 /90 . 

Sa l iente-se, a inda, que a a tua l i zação dos saldos de 
cadernetas de poupança obedece a um ciclo de 30 dias, cujo te rmo Inicial é a data base da 
caderneta, credi tando-se o valor da cor reção somente ao f inal do cic lo. Pode-se ass im af i rmar 
que os Autores não tem o valor da atua l ização de seus depós i tos cred i tados dia a d ia. só se 
comple tando ao f inal do t r igésimo dia, quando , então, surge o l ançamen to do seu crédi to . 

í Ora , quando da ed ição da Med ida governamenta l , o 
direito dos Au to res no que se refere a cor reção do saldo de sua con ta poupança a inda não sg 
havia f o rmado por Inteiro, const i tu indo-se em mera expectat iva de direito . 

[ Daí não pode r va ler -se da evocação de u m suposto 
direito adqui r ido • 

E, no que tange a esse pon to da ques tão , é 
e iucudat ivo e pert inente a co lação do aresto profer ido pelo S U P R E M O T R I B U N A L F E D E R A L 
nos autos do RE 94.020-RJ, publicado na RTJ no. 104/págs 269 a 277, cuja ementa é a 
seguinte : 
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PAULO mCFL DONASCIMMTO 
SILVIO WBmO MARTMW 
NmA MNGFL DO mSCIMENTO 

ADVOGADOS 

"DIREITO ADQUIRIDO - NÃO OFENDE O PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DO RESPEITO AO DIREITO ADQUIRIDO PRECEITO 
DE LEI QUE ESTABELECE UMA CONDICIO lURIS PARA A 
CONSER VAÇÃO DO DIREITO ABSOL UTO ANTERIORMENTE 
CONSTITUÍDO, E DETERMINA QUE , DENTRO DE CERTO PRAZO , SEJA 
ELA OBSERVADA PELO TITULAR DESTE DIREITO, SOB PENA DE 
DECAIR DELE 

NÃO HÁ DIREITO ADQUIRIDO AO REGIME 
JURÍDICO DE UM INSTITUTO DE DIREITO COMO OÉA PROPRIEDADE 
DEMARCA." 

Em consonância, então, com a doutrina e a 
jurisprudência superior, o princípio que norteou a instituição depositária no cumprimento da lei 
e determinações de entes federais no que diz respeito à correção monetária das poupanças 
em curso, foi o que o REGIME CONTRATUAL PODE SER ALTERADO POR LEI (como 
sucedeu com a lei 8024/90, posterior à lei 7.730). POSTO QUE AS PARTES ACEITAM NO 
CONTRATO O REGIME LEGAL ESTABELECIDO . 

Vê-se, daí, que mo mês de março de 1990, o 
legislador eliminou a competência anteriormente atribuída ao Conselho Monetário Nacional, 
para fixar os critérios de aplicação no mercado financeiro, operando-se, assim, a revogação 
do comando normativo então vigente, como também por força de disposição, contida no art. 
2o. da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis ; 

"A LEI POSTERIOR RE VOGA A ANTERIOR QUANDO 
EXPRESSAMENTE O DECLARE QUANDO SEJA COM ELA 
IMCOMPATÍVEL OU QUANDO REGULE INTEIRAMENTE A 
MA TÉIUA DE QUÊ TRA TA VA A LEI ANTERIOR 

f - * • ' h 
Portanto, revogada a legislação sobre a matéria, 

passou a incidir lei nova sobre as situações em curso, com a submissão de todos ao seu 
comando por força do princípio da obrigatoriedade, firmado nas premissas de que ninguém 
pode se furtar à observância da lei bem como se excusar de cumprí-la, alegando que não a 
conhece (LICC , art. 3o. ) . .̂  # 

' ' I 
Os critérios de reajustamento do saldo de poupança 

dos Autores são, pois os constantes da nova lei, não podendo daí prosperar qualquer 
pretensão que vise aquele na forma da sistemática anterior, posto que a lei posterior revoga a 
anterior. 
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• Além do mais, é sabido que as normas de ordem 
pública, como as que se discutem nestes autos, com profundos reflexos na economia 
nacional, não podem ser derrogadas ou alteradas por convensão dos contratantes, por isso 
que aderem imediatamente o conteúdo das estipulações pré-existentes . 

Por esses motivos, e é relevante aqui renovar que, os 
Autores quando da celebração dos contratos objetos da ação, eram sabedores de que 
estariam sujeitos às regras do mercado financeiro e às próprias normas das autoridades 
monetárias . 

Mais uma vez repita-se, a alegação de direito 
adquirido não pode prosperar, assim, como também não pode prevalecer o entendimento dos 
Autores no sentido da permanência das condições vigentes à data da contratação. Ora , a 
alterabilidade dessas condições é inerente aos contratos dessa natureza, podendo-se 
verificar que a qualquer tempo, sempre que o interesse público reclamar, a intervenção 
estatal para conter a escalada inflacionária poderá ocorrer. 

Nesse sentido, o entendimento do SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL em acórdão onde se debatia também a incidência de norma de direito 
público, de natureza monetária, sobre as situações jurídicas em curso : 

evidente que essas leis possuem natureza monetária . O fator 
económico político mais grave , que corrói há décadas a vida no país , 
é a inflação . Nada mais natural, portanto , que o governo cumpra o 
dever elementar de ditar normas de indexação monetária , no *, 
desesperado afã de disciplinar o mal, já que não pode extripá-lo de 
vez • As leis monetárias , pela própria transcendência de Direito . 
Público de que se revestem , são de aplicação imediata , segundo o 

I consenso dos mestres de Direito transitório , sobre os contratos em 
^ curso , e , bem assim , sobre qualquer relação jurídica de outra 
% natureza , pública ou privada , nào ressalvada pelo novo texto . " ( RTJ :| 
I 115/379). ] 

i ' . Decisões em Recursos Especiais de que foram 
relatores os Ministros Barros Monteiro e Athos Carneiro, cujas ementas respectivamente 
transcrevemos , demonstram o entendimento daquela alta Corte de Justiça relativamente à 
matéria : 

"TÍTULO DE RENDA PRÉ-FIXADA TABELA DE DEFLAÇÃO 
NORMA DE ORDEM PÚBLICA . 

AS NORMAS DE DIREITO ECONÓMICO, DE ORDEM PÚBLICA, 
SÃO DE A PLICA ÇÃO IMEDIA TA, ALCANÇANDO OS 

• CONTRATOS EM CURSO . ALEGAÇÃO DE DIREITO 
J ADQUIRIDO REPELIDA, CONSOANTE JURISPRUDÊNCIA NO 

STJ ("IN"RE 6.412-90. OOL 226.9- 4-SP - DOU 25.02.91 
l . 1 0 
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"PLANO BRESSER, DECRETO-LEI NO. 2835 DE 1987, 
i DECRETOS-LEIS SUBSEQUENTES TABELA DE DEFLAÇÃO , 
I PREVISTA NO ART 13 DOS ALUDIDOS DIPLOMAS LEGAIS . 
^ CONTRA TOS EM RDBs. CONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS - LEIS , QUE DISPUSERAM SOBRE "FINANÇAS 
PÚBLICAS", NO EDITAREM NORMAS COM A INTENÇÃO DE 
OBTER A ESTABILIZAÇÃO ECONÓMICA DO PAÍS . NORMAS 
DE ORDEM PÚBLICA QUE IMPLICAM NA DERROGAÇÃO DE 
CLÁUSULAS DE CONTRATOS EM CURSO. LEGITIMIDADE DA 
INCIDÊNCIA DA TABLITA, EXPURGANDO A CORREÇÃO 

\ PREFIXADA E PRESERVANDO A 
ft COMUTATIVIDADE CONTRATUAL . IMPROCEDÊNCIA DA 
1 PRETENSÃO DE COBRANÇA, MANIFESTADA PELO 
% INVESTIDOR. "(IN RE N. 3683-SP-90.000.754-0). 

Há a inda, no q u e toca aó direi to adqui r ido , u m outro 

aspecto a obstacul izar o pleito dos Autores . 

Va le dizer : se a cada opor tun idade a inf lação foi 
reduzida por força dos c h a m a d o s " P L A N O S E C O N Ó M I C O S " . - tanto q u e d e r a m margens às 
inf lações de débi tos v incendos para e l iminar as expecta t ivas inf lacionár ias neles 
eventua lmente embut idas -, não se pode falar emdire i to adqui r ido à cor reção da expressão 
do capital apl icado ao índice super ior ao resul tante da desva lo r i zação d a m o e d a naquele 
per iodo . 

Realce-se aqui que não bas ta o s imples depós i to do 
dinheiro, mas t a m b é m , e pr inc ipalmente, deve o ap l icador a g u a r d a r decurso d o prazo 
contratado. C o m isso, temos que durante o decurso do t e m p o de aqu is ição não se p o d e falar 
em direito adquir ido, mas sim, e m simples expecta t iva de direito . 

A noção de direito adqui r ido foi b e m expl ic i tada por 
CAIO MÁRIO DA S I L V A PEREIRA na esteira da teor ia desenvo lv ida por G A B A , ao assinalar 
que "como todo direito se origina de fato - "ex facto ius o r i t u r " - é preciso q u e o fa to gerador 
do direito adquir ido tenha decorr ido por inteiro . Se se trata de u m fato s imples , é fac í l imo 
precisá-lo , mas t a m b é m , se é um fato complexo . necessár io será se todos os e lementos 
const i tut ivos já se a c h a m real izadas , na dependênc ia de lei a que é c o n t e m p o r â n e o " 
(INSTITUIÇÕES DE DIREITO CIVIL , Forense , 1987, págs 106/107) . 

Mais u m a vez t razemos à co locação c i tação de 
ju lgado do C.STF que há muito já decid iu : 
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'NÃO HÁ DIREITO ADQUIRIDO A UM DETERMINADO PADRÃO 
MONETÁRIO PRETÉRITO" ( RTJ115/379) 

Pelo exposto, outra não poderá ser a decisão desse 
respeitável juízo senão julgar improcedente a ação proposta . . Í 

Aliás , o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
em lapidar julgado ohentou-se, em caso semelhante ao discutido nesses autos, pela 
improcedência da pretensão do Autor ali apelado, pedimos, então, vénia, para transcrever 
ainda que parcialmente trechos daquele abrilhantado acórdão: 

t "(...) OMISSIS 

,1 CVIDANDO-SE NO CASO EM TELA DE OPERAÇÃO REALIZADA 
POR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CUJO FUNCIONAMENTO 
DEPENDE DE A UTORIZA ÇÃO GO VERNAMENTAL PARA 
FUNCIONAMENTO (LEI 4.595/64) E SUJEITO À FISCALIZAÇÃO 
E INTERVENÇÃO DO BANCO CENTRAL , NÃO SE PODE 
PRETENDER QUE A ENTIDADE DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO VÁ 
REMUNERAR SEUS POUPADORES DE MANEIRA DIVERSA 
DAQUELA DETERMINADA POR LEI OU POR RESOLUÇÃO 

i ADMINISTRATIVA. 

i O SISTEMA DE REMUNERAÇÃO É UM SÓ , E DEVE SER 
i SEGUIDO POR TODAS AS ENTIDADES QUE SE DEDICAM Á 
I CAPTAÇÃO DE RECURSOS, VEDADA A DIFERENCIAÇÃO ... 
! NÃO HÁ CAMPO PARA BUSCA DE REMUNERAÇÃO SUPERIOR 

Ã OFICIAL. 

O APLICADOR QUE FOGE DOS MERCADOS DE RISCOS OBTÉM 
A GARANTIA DE JUROS PRÉ-FIXADOS E DE ATUALIZAÇAO 
SEGUNDO ÍNDICES OFICIAIS, TÃO SOMENTE. 

• i 
NÃO HÁ, PORTANTO, DIREITO ADQUIRIDO À OBTENÇÃO DE 

: ATUALIZAÇAO QUE REFEITA EXATAMENTE A INFLAÇÃO DO 
't PERÍODO. 
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EM INSTANTE ALGUM , DESDE O ADVENTO DAS 
CADERNETAS DE POUPANÇA (INSTRUÇÃO NORMATIVA N0.6 
DO EXTINTO BANCO NACIONAL DE HABILITAÇÃO, EM 
08.03.66 E DECRETO-LEI 70/66 , DE 21.11.66) A CORREÇAO 
DEIXOU DE SER FIXADA PELAS ENTIDADES 
GOVERNAMENTAIS , NÃO HAVENDO, COMO DITO CAMPO 
PARA QUE AS ENTIDADES AUTORIZADAS A CAPTAR 
RECURSOS DESSA (SOCIEDADES DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, 
CAIXAS ECONÓMICAS E ASSOCIAÇÕES DE POUPANÇA E 
EMPRÉSTIMOS) PUDESSEM ELAS PRÓPRIAS ESTIPULAR OS 
CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO DO CAPITAL DOS 
POUPADORES. 

NA ESPÉCIE, O CRITÉRIO FOI FIXADO EM LEI QUE 
DECORREU DA EDIÇÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA NO CURSO 
DO PERÍODO AQUISITIVO DA ATUALIZAÇÃO DO CAPITAL DA 
APELADA. # 

NÃO HÁ DIREITO ADQUIRIDO A SER TUTELADO ... 
FINALMENTE, NÃO PERCA DE VISTA QUE SE EXAMINA 
PRETENSÃO DE CUNHO INDENIZATÓRIO, SEM QUE TODAVIA 
FOSSE ESPECIFICADO QUAL O ILÍCITO PRATICADO PELO 
APELANTE, QUAL A MODALIDADE OU NA TUREZA DE CULPA 
QUE LHE PODE SER IMPUTADA, CAPAZ DE ENSEJAR A 
OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. 

A RESPOSTA NÃO É ENCONTRADA NOS A UTOS NEM SE DIGA 
QUE O APELANTE AGIU CULPOSAMENTE AO APLICAR A LEI. 
AFINAL, QUEM ASSIM AGE , ATUA NO EXERCÍCIO REGULAR 
DE UM DIREITO ... PELO EXPOSTO DÃO PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO , 
INVERTIDOS OS ENCARGOS DE SUCUMBÉNCIA ".(AP. / CIV 
no. 150.238-1/0 da Comarca de Campinas , em que é apelante 
UNIBANCO sendo apelada EGLE JORGE LAPREZA ). 

^ • 
A propósito, ainda, importante mencionar o 

entendimento já adotado pelo Egrégio Tribunal de Justiça , por sua Colenda Sexta Câmara 
Civil, sendo relator o eminente Des. REIS KUNTZ (Ap. 125.041-1, SP . de 28.06.90 , v.v.) : 

"ANTES DO DIA DO ANIVERSÁRIO SÓ SE PODE FALAR EM 
EXPECTATIVA DE DIREITO ... , SABIDO, INCLUSIVE, QUE O 
SAQUE REALIZADO UM DIA ANTES QUE SELA , DA DATA DE 
ANIVERSÁRIO, IMPLICA NA PERDA DE QUALQUER 
RENDIMENTO. 
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SE O FATO JURÍDICO QUE GERA O DIREITO À CORREÇÃO 
MONETÁRIA SÓ SE APERFEIÇOA NO DIA DO VENCIMENTO 
DA CONTA, JAMAIS O POUPADOR PODERÁ INVOCAR A 
ULTRATIVIDADE DE NORMA ANTIGA, REVOGADA ANTES 
DAQUELA DATA. 

f 

É PELA NORMA EM VIGOR NO DIA DO CRÉDITO DOS 
RENDIMENTOS QUE SE FIXARÁ O ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA DO SALDO. " 

Não diverge , também , a decisão prolatada peio 
MMo. Juiz de Direito da 18a. Vara Cíveí da Comarca de São Paulo : 

"OMISSIS ,í' 

DECIDO. " 
O CASO É DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, EIS QUE 

INEXISTE A NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRU. 

... NÃO HÁ QUE SE FALAR EM 
DIREITO ADQUIRIDO , EIS QUE O PLANO VERÃO CONTÉM 
NORMAS DE ORDEM PÚBLICA, E SENDO ASSIM , QUE 
DISCIPLINARAM A FORMA DE CORREÇÃO DA POUPANÇA . 
NÃO PODERIA O RÉU DEIXAR DE APLICÁ-LAS .EM SE 
TRATANDO DE POUPANÇA DEVERIA SER APLICADO O 
ÍNDICE DETERMINADO OFICIALMENTE, NA ÉPOCA DA 

l EFETIVA ÇA O DO CREDITO A O DEPOSITANTE. 

... DE RESTO , SEM DUVIDA , O REU 
COMO INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ESTÁ SUJEITO AO 
CUMPRIMENTO DA ORIENTAÇÃO DO BANCO CENTRAL , E 
AOS TERMOS DA LEI EM VIGOR, DESTARTE, SE A MEDIDA 
GOVERNAMENTAL (PLANO VERÃO), TROUXE PREJUÍZO AO 
A UTOR, O PROBLEMA DEVE SER OBJETO DE DISCUSSÃO EM 
COMPETENTE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO CONTRA A UNIÃO 
FEDERAL ... ( proc. no. L937/91 -Autora: MARIA CRISTINA 
VALDEZ ESTEVEZ). | 

Seria o cúmulo da contradição e da anarquia ser o 
destinatário imediato do cumprimento da iei responsabilizado de prática de ato ilícito por ter 
praticado ato lícito segundo lei vigente . 

14 
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No caso presente, a cobrança dos índices 
pretendidos improcede por contrariar, formalmente, os índices oficiais de correção das 
cadernetas de poupança . ;v 

Dessa forma, a conta dos Autores foram corrigidas na 
forma das determinações legais, de modo que se torna improcedente o pedido condenatório 
deduzido . 

Isso derroga e vulnera o princípio inscrito no art. 159 
do Código Civil, e assim, o pedido dos Autores em relação ao RÉU não poderá prosperar 
porque, de duas, uma: ou a condenação é por responsabilidade objetiva, que prescinde de 
verificação de culpa do agente , mas não tem amparo no ordenamento juridico, ou criou-se 
uma nova categoria de responsabilidade que considera ilícito o bom cumprimento de lei 
vigente , não obstante injusta ou inconstitucional, em tese . 

(. 

Por derradeiro, tem se a ponderar que o objetivo do 
Governo Federal, foi o de conter a inflação , com nítido carater de norma de ordem pública, 
face ao interesse social relevante. 

( Em tais casos, o que prevalece é o bem comum, o 
interesse público, ainda que seja em detrimento de certos interesses particulares. Assim têm 
entendido os Tribunais : 

• . í 

í 
^ • "As leis políticas, de direito público, 

inclusive administrativos, aplicam-se imediatamente, abrangendo as 
situações em curso"(RF 167/140 - Ac. do Pleno do STF., no MS No. 
3126 - Rei. Min. Sampaio Costa). M 

"toda lei de ordem pública tem efeito 
imediato e geral visando à situações especiais em que predomina o 

/ interesse público, o bem da coletividade, em suma, a realização do fim 
l social" (arq.Jud 103/43), 

Nem se argumente que a Lei No.7730/89, na qual se 
converteu a MP No.32/89 e extinguiu a OTN, estabelecendo em seu artigo 17, novos critérios 
para a atualização dos saldos em caderneta de poupança, justificaria a não incidência da Lei 
No. 8177 (art. 6o., parágrafo único, 12o. e 13o.). 

Isto porque, segundo o princípio consagrado (e já 
citado anteriormente) no artigo 2o., parágrafo lo. da LICC, a lei nova revoga a lei que com ela 
é incompatível. '̂ 

Z2 - DA AUSÊNCIA DE CULPA OU DE DOLO DO 
ORA CONTESTANTE, E DA EXISTÊNCIA DE ATO DO PRÍNCIPE. 

Ainda que se entendesse ter ocorrido ofensa ao 
princípio da irretroatividade, "ad argumentandum", ainda assim não haveria como se carrear a 
responsabilidade do Contestante, que não agiu com culpa ou dolo, limitando-se a cumprir Ato 
do Principe. 
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Efet ivamente, o art igo 1.277 do Cód igo Civil, exclui a 
responsabi l idade do deposi tár io pelo caso fortui to ou força maior, ais quais se equipara o Ato 
do Príncipe. 

Bem de ver que a obed iênc ia à Lei não pode 
conf igurar ato ilícito, como bem ressal tou a S e g u n d a C â m a r a Cíve l d o T r i b u n a l de J u s t i ç a 
de São Pau lo , nos autos da Apelação Cível de n° 150.238, a saber: 

"Finalmente, não se perca de vista que se 
examina aqui pretensão de cunho indenizatório, sem que todavia fosse 

l especificado qual o ilícito praticado pelo Apelante, qual a modalidade ou . 
? natureza de culpa que lhe pode ser imputada, capaz de ensejar obrigação de 
I indenizar. A resposta não é encontrada nos autos. 

"Nem se diga que o Apelante agui 
culposamente ao aplicar a Lei, afinal, quem assim age, atua no exercício 
regular de um direito. Na espécie, sujeito à intervenção estatal, o Apelante 
tinha fundados motivos para aplicar a Lei de n" 7.730/89, ou a Medida 
Provisória que a gerou. 

"Sendo entidade particular, não poderia se 
eximir, na ocasião, de cumprir o comando mormativo, existente, sob o 
pretexto de ser ele inconstitucional. O argumento é insustentável, pois ao 
contrário, o que se presume sempre é a constitucionalidade dos preceitos e 
diplomas legais editados. 

"Pretender atribuir culpa a alguém por esse 
motivo, mormente quando se cuida de diploma legal cuja 
inconstitucionalidade até hoje não foi declarada, é no mínimo, inverter todos 
os princípios que informam a responsabilidade civil, sendo portanto, algo 
que não pode ser aceita. 

í-
"Em resumo, para que a, Apelada tivesse 

direito à indenização que pleiteou, era de rigor que ficassfi demonstrado o 
procedimento culposo do réu, inexistente todavia". .f^ 

Por f im, a contrar io senso do que dec l ina o autor, 
bem como, sa l ientando a pos ição do eminente Professor A R N O L D O W A L D , e m recent íss imo 
parecer, o Banco Bamehndus do Brasil S/A af i rma sua posição : 

a) o contrato de depósito sofreu uma ruptura 
ou uma novação, em virtude da lei, passando a ter, como depositário, não 
mais o agentefJnaceitro mas o Banco Central. 

16 
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b) a relação jurídica entre o agente financeiro 
e o depositante se extinguiu no tocante aos recursos que foram transferidos 
ao Banco Central, em virtudes de normas legais que ensejaram uma 
apropriação temporária pelo Poder Público, por intermédio de seu braço 
finaceiro (Banco Central), do direito de uso dos mencionados recursos. Quer 
se trate de empréstimo compulsório inconstitucional, de requisição ou 
desapropriação do direito de uso dos recursos depositados, o ato da 
autoridade fez recair a correção monetária sobre o novo depositário (Banco 
Central) e qualquer indenização complemetar sobre a União Federal; 

c) a eventual diferença de correção 
monetária, baseado no IPC, correspondente ao período posterior a 15.3.1990 
deve ser exigida de quem dispunha dos recursos, na data da exigibilidade da 
correção; 

. d) consequentemente, o agente financeiro é 
parte ilegítima ad causam na ação de cobrança dessa diferença , sendo 
contra ele carecedor de ação o depositante , em virtude da extinção, por 
leifdo contrato original entre eles existente; / 

e) tratando-se de expropriação parcial do 
direito do depositante, os riscos e a responsabilidade decorrentes não podem 
recair sobre o banqueiro, cujo contrato de depósito se extinguiu em virtude 
do ato do legislador, tanto mais que não se trata de mutuo, mas de depósito 
bancário com regime jurídico especial caracterizado pela dupla 
disponibilidade dos recursos (pelo depositante e pelo depositário) 

f) no mérito, não há responsabilidade do 
agente finaceiro, que não praticou qualquer ato ilícito e ao qual não se 
atribuiu nem culpa, nem dolo; 

g) a obediência da lei, que inclusive não teve 
a sua inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal (que, 
ao contrário, negou a medida liminar), não pode ser considerada ato culposo 
do Banco pois, além de existir presunção de constitucionalidade da lei e dos 
atos administrativos, não é permitido, nem praticamente possível, ao gente 
financeiro, descumprir a lei e a regulamentação do Banco Central; 

' h) inexiste qualquer direito adquirido do 
depositante contra o agente financeiro em relação à remuneração que lhe é 
devida pelo período posterior a 15.3.90 ' ,á 

• I 
i) considerado o princípio da eventualidade, é 

recomendável suscitar a denunciação a lide para integrar o feito o Banco 
Central, embora, sob o prisma jurídico, entendamos ser caso de carência de 
ação do depositante contra o agente financeiro, em virtude de ilegitimidade 
passiva ad causam 
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PAULO Mvm w NASCmWO 
SILVIO ROBEm MAmmw 
MUSA mm w mciMww 

ADVOGADOS 

É o nosso parecer ".(Da ausência de 
responsabilidade das Instituições Financeiras pelos prejuízos causados pela 
transferência dos depósitos para o Banco Central e pela diferença de 
correção monetária por este devida, págs 65/71, Arnoldo Wald, parecer de 15 
de julho de 1992). ^ ÍV 

3-CONCLUSÕES í 

3.1 - A Lei de n° 8.024/90 extinguiu os contratos de 
poupança originariamente firmado entre as partes, no tocante aos recursos que foram 
transferidos para o Banco Central do Brasil, em estrito cumprimento aos artigos 6° e 9°, 
parágrafo 1°. 

3.2 - Logo, eventual diferença de correção monetária 
correspondente ao periodo posterior á Medida Provisória de n° 168/90, somente pode ser 
exigida de quem dispunha dos recursos, ou seja, o Banco Central do Brasil e a União 
Federal, responsável pela Lei em tela, e expropriante daqueles. 

- '.• 

3.3 - Consequentemente, o ora Contestante é parte 
ilegítima "ad causam", devendo o autor ser julgado carecedor desta ação, inclusive diante do 
disposto no artigo 5°, incisos XXV e XLV, da Constituição Federai. 

3.4 - Não sendo esse o entendimento desse Egrégio 
Juízo, cabível será a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil, sucessor do aqui Banco 
Contestante na relação de depósito, e a da União Federal, responsável pelo plano 
governamental. 

3.5 - No mérito, restou demonstrada a não 
consumação de ofensa a direito adquirido. 

3.6 - Há ainda que se considerar a preponderância 
das normas de ordem pública, cogentes por excelência, bem assim a inexistência d e " 
responsabilidade a ser atribuída ao ora Contestante, que absolutamente não praticou 
qualquer ato ilícito. 

4-DOPEDIDO I 

Por todo o acima exposto, é a presente para requerer 
a Vossa Excelência: 

a) Seja imperativamente julgada a demanda improcedente, em face do BANCO 
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. 

18 
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PAl/LOmCFL no NASCIMENTO 
SILVIO NOBmO MANTMW ADVOGADOS 
NEUSA NANGEL DO NASCIMENTO 

b) caso V.Exa. assim não entenda requer a extinção do presente feito, no que se refere ao 
Banco Contestante, por ser parte manifestamente ilegítima, nos precisos termos do artigo 
267, inciso VI, do Código de Processo Civil; 

c) Senão isto, seja determinada a citação do Banco Central do Brasil, bem assim da União 
Federal, na qualidade de denunciados pelo ora Contestante; 

Nestes termos, e requerendo para tanto o julgamento 
antecipado da lide, nos moldes do artigo 330 do Código de Processo Civil, 

t-

\ P. deferimento. 

1-

São Paulo,^2T>de maio de 1993 

PA ULO R^N^l pÓy^SCI^ENTO 
oab/sp 26.Í 

SIL Via ROBERTO MARTINELLI 
oab/sp 74.236 
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R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O BtASIL 

Capital do Estado do SJo Paulo 

5.» TieérSTRO DE TÍTULOS E DOCUfî E Í̂TOS 
Bel. Bruno Angelino 

OFICIAL 

RUA CONSELHEIRO FURTADO, 128 — FONE: 34-3268 — SAO PAULO 

O Dr, Bruno Angelino, Oficial do Quinto Ofício de Registro de Títulos e Documento» 
da Comarca da Capital do Estado de Sfio Paulo, a pedido de parte interessada. 

C E R T I F I C A 

q u e , r e v e n d o em C a r t ó r i o o l i v r o A (em m i c r o f i l m e ) do R e g i s t r o -

C i v i l da s P e s s o a s J u r í d i c a s , v e r i f i c o u c o n s t a r em 31 de A g o s t o -

de 1 9 8 7 , s ob ns 6 7 7 0 , a i n s c r i ç ã o do s e s t a t u t o s s o c i a i s do INST_I 

TUTO B R A S I L E I R O DE DEFESA DO CONSUMIDOR - IDEC, com s e d e à Rua -

T u r i a s s u ns 7 02 , n e s t a C a p i t a l , f i c a c r i a d a uma associação c i v i l 

sem f i n s l u c r a t i v o s , d e s t i n a d a a p r o m o v e r : 1) a d e f e s a do c o n s u ^ 

m i d o r n a s s u a s m ú l t i p l a s e s p é c i e s ; 2) bem como a d e f e s a dc c o n - / 

t r i b u l n t e , em r e l a ç ã o a t o d a s as espécies de t r i b u t o s ; 3) a d e f e 

sa do c i d a d ã o em f a c e de q u a I q u e r c o b r a n ç a ou exigênci:i i l e g a l e 

a b u s i v a f e i t a s p e l o P o d e r Público; t e n d o p o r o b j e t i v o s : I- R e a l i . 

z a r , p a t r o c i n a r ou p r o m o v e r e s t u d o s e p e s q u i s a s c o n c e r n e n t e s -ao 

u n i v e r s o de q u e s t õ e s que a f e t a m as relações que a f e t a m as r e l a - / 

ç õ e s de consumo e s u a s m ú l t i p l a s d e r i v a ç õ e s ; 1 1 - r e a l i z a r , p a t r o 

c i n a r , p r o m o v e r c u r s o s , c o n f e r ê n c i a s , s e m i n á r i o s , m e s a s - r e d o n d a s 

c o n g r e s s o s e c o n c l a v e s de t i p o s e n a t u r e z a s d i v e r s a s , d e s t i n a d o s 

à d i v u l g a ç ã o dos t emas o b j e t o s de s e u s o b j e t o s , i n t e i c a r ^ b i o de -

c o n h e c i m e n t o s t é c n i c o s e c i e n t í f i c o s , com o u t r a s e n t i d a d e s e p r o 

f i s s i o n a i s , no p a í s e no e x t e r i o r ; I I I - p r o m o v e r o t r e i n a m e n t o -

c a p a c i t a ç ã o p r o f i s s i o n a l e e s p e c i a l i z a ç ã o técnica e c i e í U i f i c a -

de r e c u r o s humanos v o l t a d o s a o s o b j e t i v o s do I n s t i t u t o ; I V - p r o -

mover c a m p a n h a s de m o b l l l a z a c 5 o e e s c l a r e c i m e n t o da o o i n i S n n.'.-/ 
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5/ REGISTRO DE TiTULOb E DOCUMENTOS 
S Â O P A U L O 

b l i c a a c e r c a dos o b j e t i v o s do I n s t i t u t o ; V- I n c e n t i ^a<f • e 

de e n t i d a d e s c i v i s de d e f e s a do c o n s u m i d o r , bem como d i f u n d i r 

s e u s o b j e t i v o s s o c i a i s em s e g m e n t o s o r g a n i z a d o s da s o c i e d a d e c i 

v i l , em t o d a s as áreas de atuação, em que sua interve-ição se ne

c e s s á r i a ; V I - p r e s t a r serviços de a s s i s t ê n c i a técnica, m e d i a n t e / 

c o n v é n i o s , a c o r d o s o p e r a c i o n a i s ou o u t r a s f o r m a s de c o n t r a t o , a 

i n s t i t u i ç õ es p ú b l i c a s e p r i v a d a s , através da r e a l i z a ç ã o de e s t u 

dos e p e s q u i s a s , e l a b o r a ç ã o , avaliação e i m p l e m e n t a ç ã o de p r o j e -

t o s , d e s d e que não c o n f l i t e m , p o r s u a n a t u r e z a com os o b j e t i v o s / 

p r e c í p u o s do I n s t i t u t o ; V I I - a t u a r j u n t o a o s p o d e r e s o r g a n i z a d o s 

- L e g i s l a t i v o , Executivo» Judiciário - no âmbito F e d e r a l , E s t a - / 

d u a l e M u n i c i p a l - v i s a n d o o a d v e n t o e a p e r f e i ç o a m e n t o da l e g i s 

lação e dos p r o c e d i m e n t o s a t i n e n t e s à d e f e s a do c o n s u n - i i d o r ; V I I I 

r e p r e s e n t a r , p e r a n t e os órgãos c o m p e t e n t e s , i n c l u s i v e podendo 

p r o p o r as ações j u d i c i a i s que se façam n e c e s s á r i a s , se-;npre que -

os d i r e i t o s dos c o n s u m i d o r e s f o r e m de A l g u m a f o r m a l e s a d o s . O -

p r a z o de duração é i n d e t e r m i n a d o , o s e u p a t r i m ô n i o será d e s t i n a 

do a e n t i d a d e s com f i n a l i d a d e s c o n g é n e r e s e sem f i n s l u c r a t i v o s , 

poderá o I n s t i t u t o r e c e b e r c o n t r i b u i ç õ e s , doações e subvenções -

d e s t i n a d o s à formação e ao i n c r e m e n t o de s e u p a t r i m ô n i o , ou d e s 

t i n a d a s à realização de p r o g r a m a s de t r a b a l h o s e s p e c í f i c o s compa 

t i v e i s com s e u s o b j e t i v o s . Em d a t a de 22 de A g o s t o de 1991, - - f o i 

e l e i t o os membros do C o n s e l h o D i r e t o r do IDEC, onde está a s s i m -

c o n s t i t u í d a : P r e s i d e n t e - M a r i l e n a I g r e j a L a z z a r i n i ; Josué de -

O l i v e i r a R i o s , F e r n a n d o S de Camargo,Ada P e l e g r i n í G r i n o v e r , 

W a l t e r B a r e l l i , M a r i a de Fátima P a c h e c o J o r d ã o , A n t o n i o herman -

V. B e n j a m i n , M a r i a C â n d i d a P e r e z , L u i z A l f r e d o Falcão B a u e r , 

C e l s o N u c c i F i l h o ; P a r a C o n s e l h o F i s c a l - H i l d e b r a n d o R a m b e r t i , 

A n t o n i o A d r i a n o F. de Campos, S e r g i o S a l v a d o r i Oeddeca e J e r s o n / 

P agan. Compete ao p r e s i d e n t e do IDEC a t e s t a r e c e r t i f i c a r quem é 

sócio, c o n f o r m e a t a de a s s e m b l e i a r e a l i z a d a em 03 março de 1990. 

V e r i f i c o u c o n s t a r as s e g u i n t e s a 1 t e r a ç õ e s , a t a s e t e r m o s de a b e r -
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5 / R E G I S T R O D E T Í T U L O S E D O C U M E N T O S ( \^"^Z?...í>. 
S A O P A U L O 

t u r a sob nfis. 7707 em data cJe~0V07786; 9327 em data de 27/10/89; 

950^ em data de 18/01/90; 9610 em data de 02/03/90; 10587 em data 

de 21/11/90; 11924, 11925 e 11926 em d a t a de 11/11/91. C e r t i f i c o / 

mais, que revendo os mesmos l i v r o s d e s t e Cartório em 14 de J a n e i 

ro de 1976, até 23 de J a n e i r o de 1991, c o n s t a t o u a inexistência -

de q a u i s q u e r o u t r o s r e g i s t r o s em nome de INSTITUTO BRASILEIRO DE 

DEFESA 00 CONSUMIDOR-IDEC , além do mencionado^^Oíeferid.o^ é-^^yerda-

de e dá fé. São P a u l o , 23 de J a n e i r o de jy9\. Eu,, 

a u x i l i a r , a d a t i l o g r a f e i e c o n f e r i . Eu, 

O f i c i a l M a i o r , a s u b s c r e v i . 

5.0 CfíCIfl 0[ p '1 ?imí^ .1'. L i i i 
cií.o.j(-r>RLiN'o ArN(.,r:i,;No 

Oí. Maiar-PAULU CELSO A N G K U N O 
Eicrevcnce Aucoiixado 

, , W A D i H ASSADY GOURY PILHO . 

US 
r: 

Na la Via estão discriminados os Impostos 
• taxas, devidos ao Estado e à Cartelf» 
das Serveniias, recolhidos por verba. 

Estado e QO"^<^'^'^'aQ^ a C a r 
teira de 'Pr6v íaên ' j<d - lP fc i?P) 

ÂJ 
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I D E C 
»9 comnwiPOR 

IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR„ 
com s e d e n e s t a C a p i t a l , ã Rua Turiassú, 7í32, P e r -
d i s e s , n e s t e a t o r e p r e s e n t a d o p o r s u a p r e s i d e n t a 
MARILENA IGREJA LAZZARINI, p e i o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o 
de procuração- n o m e i a e c o n s t i t u i s e u s b a s t a n t e p r o 
c u r a d o r e s , D S a d v o g a d o s JOSUÉ DE OLIVEIRA RIOS- b r a -
B i i e i r o . solteiro» i n s c r i t o na 'Crnii / BS-' sob o Nc, 
6 6 . 9 0 i / e DULCE SOARES PONTES L I M A y p r a s i l e i r a , c a s a -
c!õ, i n s c r i t a na DAtí/SP s o b o No. 11 3 - 3 4 o , e os 
estagiários ANDREA LANÇAS DE OLIVEIRA LASO, b r a s i l e i 
r a , s o l t e i r o , i n s c r i t a n a OA&/SF s o b o N e b4.499-fc. e 
ANTONIO CARLOS MORATO, b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , i n s c r i t o 
na DAB.''BP s o b D N O - 0 5 - 0 4 9 — a quem c o n f e r e a m p l o s 
p o d e r e s p a r a o t o r o em g e r a l ^ com c 1 áusu 1 a ad 
j u d i c i a ' ' - em q u a l q u e r j u i z o ^ Inst-ãncia ou. T r i b u n a l , 
podendo p r o p o r c o n t r a quem de d i r e i t o a s açÊjes compe
t e n t e s e d e f e n d e ^ - i o n a s contrárias, s e q u m d o - s e umas 
e o u t r a s , atê t m a l d e c i s S o - u s a n d o o s r e c u r s o s l e 
g a i s e acompanhando—os ̂  c o n f e r i n d o — i h e s a.i.riÚB.^ po
d e r e s e s p e c i a i s p a r a d e s i s t i r , t r a n s i q i r , f i r m a r 
c o m p r o m i s s o s ou a c o r d o s ^ r e c e b e r e d a r auitaçâo, 
a g i n d o a i n d a em c o n j u n t o ou s e p a r a d a m e n t e , podendo 
s u b s t a b e l e c e r e s t a a o u t r e m , com ou sem r e s e r v a s de 
i g u a i s p o d e r e s I, podendo a i n d a representá-lo em t o d o o 
território n a c i o n a l , no "âmbito d a administraçaío 
pãblica m u n i c i p a l - e s t a d u a l e f e d e r a l p a r a p r o p o s i t u -
r a de reciamaç=ío, r e c u r s o s ou p a r a p r a t i c a r q u a l q u e r 
a t o j u r i o i c c - em d e f e s a de d i r e i t o s d o s s e u s a s s o c i a 
d o s em matéria a d m i n i s t r a t i v a -

bêío Paulo, 15 de Janeiro de 1993. 
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o r d l n i r i a s , a s c r l t u r a i s , S H I v a l o r n o n i n a ] ' . B . E . a - T o r a k 
r a t i f i c a d o s o s h o n a r i r i o t ao C o n s e l h o d e A d m l n l s t r á c i o a d a 
D í r a t o r i a - f i K a d o s ma 0 4 0 7 . 9 1 , 1 0 . 1 0 91 a 0 6 . 0 2 . 9 2 . B . E . S -
E l e i ç ã o do C o n s e l n e d e A d m i n l a t r a c i o da M B u i n t a . - f o r o a , S r s . 
MAURÍCIO ECHULtIAN, b r a s i l e i r o , c a s a d o , «neenhairo c i v i l . r » s i d » n t c 
e d o m i c i l i a d o en C u r i t i b a i T r a v e s s a O l i v e i r a B e l o nS H - B -
4 8 a n d a r . í>ortador da c a r t e i r a de I d e n t i d a d e nC 1 8 7 . S l O - I n s t t t u t o 
d e I d o n t i f i c a c S o (to C a r a n í , C . f . F . n S OOO « 4 7 . 4 1 9 - 8 7 - Presirfenteí 
J A I R JACOB tIOCELiN. b r a s i l e i r o , c a s a d o . D a n a u a i r o . r e s l d e n t a c 
« o a i í c l l l a O o cm C u r i t i b a ( P R ) , i T r a v e s s a O l l v a i r a B e l o nE 11~-B -
4 2 a n d a r , p o r t a d o r «a c a r t e i r a de I d a n t l d a d a nO S 0 9 . 4 3 9 - I n s t i t u t o 
P e r e i r a F a u s t i n o - f U . C f f ríS 0 1 3 . B 4 3 B 4 7 - 1 5 - C o n s e l h e i r o , JO&i 
ruSRCtO PEIXOTO. b r a s i l e i r o . c a s a d o . b a n o u e i r o . r e a i O e n t e « 
d o p i c l l i a d o en C u r i t i b a ( P R ) , ã T r a v e s s * O l i v e i r a S e l o n P l l - B -
4P a n d a r , p o r t a d o r d a c a r t e i r a d e I d e n t i d a d e nC 8 4 4 . 3 7 4 - 0 -
I n s t i t u t o de I d e n t í - f i c a c a o do P a r a n i , C . P . P . - nC 0 0 1 . 7 9 0 . B 6 9 - » 7 -
C o n a e l h e l r o j JDSí EDUARDO DE ANDAADE V I E I R A , b r a s i l e i r o , c a s a d o , 
b a n q u e i r o , r c s i d a n t a a d o n t c i l i a d o em C u r i t i b a ( P R ) , i T r a v e s s a 
O l i v e i r a B e l o nB 1 1 - B - 5 2 a n d a r , p o r t a d o r da c a r t e i r a Oe 
I d e n t i d a d e 8 . 7 9 4 . 7 6 6 - I n s t i t u t o d e I d e n t i f i c a ç ã o F * 1 Í K P a c f w c o -
f U . C . P . F . nP O 0 E . O 3 B . 6 t 7 - E 0 - C o n a a l n e i r o , ANTONIO Z M U N I , 
b r a s i l e i r o . c a s a d P . D a n c i r l o . r è s i d e n t a • d o m i c i l i a d o era C u r i t i b a 
I P R ) , i T r a v e s s a O L l v e i r a B e l o n9 1 1 - B - 4S a n d a r , p o r t a d o r da 
c a r t e i r a d e l o e n t i d a d a nC 1 . 0 1 3 . e 4 e - l n E t i t u t o de I d e n t i l t c a c ã s « o 
P a r a n A , C P . r nS 003 3 3 9 . 9 9 9 - 9 1 - C o n s e l h e i r o ; JOSD E L f B I O FEWIAI 
0 € CAMPOS, b r a s i l e i r o . c a s a d o , a B w v a d o . r e s i d e n t e e d u l c i l l a a o 
e o C u r i t i b a f P « ) . à T r a v e s s a O l i v e i r a S e l e nC 1 1 - B - « B a n U a r . 
p o r t a d o r d a c a r t e i r a .de i d e n t i d a d e nB 3 6 9 . 6 8 9 - I n s t i t u t o a * 
I d a n t i ^ i c a c ã c So P a r a n i . C . P . F . nO OOO. 1 8 f l . 0 7 9 - 1 5 - ' C o n s e l h e i r o , 
t o d o s c o e u n d a t o até a r a a l i z a c i o d a Asseebléia B e r a l O r d i n i r i * 
« e 1993. NOTA: Não houve « e d i d o d a adocSo do v o t o u l l t i p l o p a r a 
e l e l c i o d o s nembros d o C o n s e l h o d e A d e l n l s t r a ç ã o . B . e . 6 - F i x a ç ã o 
d o s h o n o r i r i o B do C o n s e l h o Os A d n i n i s t r a e ã o e da D i r e t s r i a e e a t é 
C r * 5 0 0 . 0 0 0 - 0 0 0 . 0 0 s l o b a l i , e e n s a i e . 9 ) - p r o v a d a a p u b l i c a ç ã o 
d e s t e m u a i r t o d e 4 t a com a e x c l u s ã o dos n o e e s d a s p r e s e n t e s , 
e o n í o r e » f a c u l t a o a a r á g r a f o E B . do a r t i o o 130, d a L e i n S 6 404. 
d e 1 5 . 1 2 , 7 6 . 

C u T í t t b * . 8 3 d e a b r i l a* i 9 9 8 . 

<a.) LUIZ CARLOS 54iUIM<«] 

S e c r e t á r i o 

«ANCO BAnCRINDue DO .BRASIL - S o c i e d a d e A n S n i B S 

ESTATUTO 

C A P i r u u i 1 

DA CEMMIMACEO, O B J n O . SEDE E DURACao 

flrt. l e - O BWCO B A i e t l N D U S DO BRASIL S o c i e d a d e A n 6 n i e a . a d i a n t e 
d a n o e l n a d e «taiplaseente B a n c o , c e a s a a J u r í d i c a d e d i r e i t o 

p r i v a d o . • uma c i M » a n h l « a b e r t a , r e s e r i d o - s e p e l o p r e s e n t e e s t a t u t o 
e p e l a l a B i a l a c ã o « s l i e i v e i . 

A r t . 3S ~ o Satico t e » p o r o b j e t i v o a r e a l l u c ã o d e o p e r a c S e s bancá
r i a s , i n c l u s i v e c S e b i o e 'a « d a i n i s t r a c ã o de c a r t e i r a d e 

v a l o r e s aiobi114rlaB, n a ^ o r e a • l i e i t e s s a L e i , d e s t e E s t a t u t o e d o 
f t e s l M a n t o I n t e r n o . 

« r t . 3S - O ^ n c e t a e s e d a • *oro n a c i d a d e d e C u r i t i b a . C a p i t a l d o 
E s t a d o dp Paraná: podendo I n s t a l a r o u e u p r l e í r w í n c l a s . 

r K H B e a r r e p r e s e n t a n t e s m c o r r e s p o n d e n t e s , f^o P a i s o u no « u t e r i o r . 
O b s e r v a d a s as r e e t r l c B e s l e s a i s a r e a u l a a e n t a r e s . 

A r t . 4 - A S o c i e d a d e t e a duração i n d e t e r a i n a d a . 

d u i e n t o a a • i l h S e s ) da aeSea 

C A P í T U - 0 I I 

CO CAPITAL 80CIA1-

A r t . SB - D c a p i t a l d o B a n c o é d a C r « ^ 4 . 7 9 * . 9 l C ; e C H . A l -Cduaantoa 
• n p v p n t a • q u a t r o b l l h t e s . a e t e c e n t o m • n o v e n t a « « e l e 

« l l h E e s i flovecenios e d a » a l i . a f u i e n t s s e e u s t r o c r u s e i r B a a 
• a s s e n t a a tm c W ^ I A m ) . . d i v i d i d o e a l e . C l S . 0 0 0 . 0 0 0 <doie b l i n t o e . 

flrt 6 0 - A a d a i n i s t r a c ã o du B 
t r á c i o e ã D i r e t o r l a 

P a r á o r a f o u n i c O - As a c & r s e s c r i t u r a i s , nos t o t » o s dos « r i i B o v 
35 Oa L B I nS 6 404 Ot 1 5 . l E 76, artmtnecfn 

c o n t a de defÓBito e m I n s t i t u í d o F i n a n c e i r a devidameiMr creSeíi. 
o e ! . Co">isíão de V a l o r e s n a o i l i á r i o s . poflenilc ser c o b r . o t , 
a c i o n i s t a s a remuneração de que t r a t a a L e i 

CAPÍTULO I I I 

oe A o n i N i S T R A c a o rA-

L o m p e t e ao Conselrx i <» A<1>1 

6ECKD I 

D O C O N S E L M D D E A W U N I S T R A C S O 

A r t 7 ^ - D C o n s e l h o de A d e i n i a t r a c S o é composto dc no n i n i 
I c m c D ) e no aánino 9 <nove) eembros, a c i o n i s t A s , e1 

p e l a a s s e m b l e i a B e r a l c o e manfl i to d e ua ano. p a r m i t i O ' a r e e l e 
«endo u a P r e s i d e n t e , e d e q u a t r o a o i t c C o n s e l n a i r o s 

P a r i e r a f o 111 - O c o r r e n d o « v a c t n c i a cu I m p e d i e e n t o t e w o r á r i 
c a r e o d e P r e s i d e n t e o eau s u b s t i t u t o é n Cansei 

I n d i c a d o p e l o c o l s p l a d o 

P a r t g r a f o - No c a s o d r vacância do carão de Cc>ns>1neiro. o 
• a l h o d e s i e n a o s u b s t i t u t o eBcolr<ende-o dentr 

B c i o n i s t a s . 

Paréerafo 3B - A * d e s i s n a c i e s v i s a n d o as s u b s t i t u i ç õ e s são rsi 
d a d a s p a l a p r i m e i r a Assaabléla B e r a l . e o m a n d a 

d e s i a n a d o d e v e c o i n c i d i r c o a o de s e u s p a r e s . 

A r t . BO - O C o n s e l h o d e A d e t n t a t r a c S o teúne-se, o r d i n i r l a m e n t e 
v e i em c a d a t r l a e S t r c a , e v t r a o r d i n a r i a a e n t e , a e c 

c o n v e c a e S o do P r e a i d e n t e 

P e r l s r a f o i D - A s d e l l b e r a c S e a do C a n s a l h o são tomadat por n a i 
com a presença d e metade mais u a de t e u s m*fr 

t e n d o o P r e s i d e n t e taebée o v o t o d e q u a l i d a d e . Das rauniíe? 
l a v r a d a s a t a s em l i v r o p r ó p r i o 

Paráarafo 3 ^ - Os membros da O i r e t o r l a que n i o s e j a i membrc 
C o n s e l h o d e A d n l n i s t r a c S o podea comparer^T 

r e u n i a s ds mesmo, sem d i r e i t o a v o t o . 

A r t . 9fi - Compete a o C o n s e l h o d c A d m l n l s t r a c i t c . a l * a das a t i 
cães iHia l h e s l o c o n f i a d a s p e l a L e i 

] - f l H a r a o r i e n t a ç ã o fteral d a p o l i t i c a - e s t r a t a s i c a . 
n i a t r a t L v a e o v e r a E l o n a l do Banco; 

11 - c o n v o c a r a ftsaamblÉia fiarei i 
111 - e l e d e r e d e s t i t u i r D S D l r e t o r e s , f 1 aando-1 h e s a s a t i 

cf iea a f i s e a l i t a n d o a s a s t ã o da c a d a um, 
] V - n t a b e l e c a r D S l i m i t a s o p e r e c i o n a l s de alçada dos D: 

r e s . - F i K a n d o - l h e s a c o a p e t f a i c l a p a r a d e f e r i r nesi 
c e l e b r a r c o n t r a t o s e d e m a i s a t o s a d a i n i s t r a t i v o s , 

V - a H a m i n a r « q u a l q u e r tempo os l i v r o s e mapéis do Bi 
« a n i b a s t a r — c e p r e v i a m e n t e eobre a t o s . c o n t r a t o s e 
r a c S e s s e g u n d o d e t e r a i a e a i e s t a E s t a t u t o , Reoimento l i 
s a « e e u c r i t é r i o , 

v t - e s t a b e l e c e r , d e s i g n a n d o o D i r e t o r p o r e l a s raspou-
r e g i õ e s a áreas a d e l n i s t r a t l v a s . a p r o v a r a c r i > , 
• • t l n c S o d s a g i n c l a s e c a r t e i r a s e s p e c l e l l l a d a s . 

V I I - c o n c e d e r l i c e n ç a aos s e u s menir o s e ao* da filratoria 
V I J ] - f l H B r O S c r i t é r i o s b á s i c o s d a «dmínlstracSB do pcsso. 

1 ( - • • c o l h e r - e d e s t i t u i r o s a u d i t a r e s i n d e p e n d e n t e s . 
X - a p r o v a r o flegimanto I n t v r n o ; 

A l - - s a n i f e s t a i — g e s o b r e o r a l a t ó r l o da a d e i n i s t r a c l o 
c o n t a s da O l r e t o r l a i 

K l I - • d e c l a r a r d i v i d e n d o I n t e r a e d l é r l o i c c n t a do L u c r o Li> 
L i i c r o s A c u M u l a d o * ou d e R e s e r v a s da L u c r a s e x i s t e n t i 

X I I I - - a u t o r l i a r a a e u i s l e ã p • p o s t e r i o r • l i a n a c S s d e ac< 
a a l e e ã o d o B a n c o , p a r a e f e i t o d e c a n c e l a m e n t o , p e r m 4 i 
e a t e s o u r e r i a ou a l l e n a c l o . 

I I V - d e l i b e r a r mobre a s a a u l s i c G a a e a l t e n a c f l e i de bem 
v e i a . a m a l q u e r t i t u l o , kv - d e l i b e r a r mcCre a q u i t 
a l i e n a ç ã o d i r e t a ou i n d l r e t a de p a r t t c i p a c t e s s o c i e t . 

• e i a p r a s u e v s s * p a r t l c i p e c S o r e p r e s e n t e a a l s ao que : 
f a p l t a l s o c i a l da Coei>anhia I n v e s t i d a ^ XVI - d e l i b e r . 
tore a t o s -euc a n v o l v a a t r a n s f o r m a d o , fusão, c i s ã o . . 
« o r a ç ã o • e x t i n ç ã o d e s a c i e d a d e * d a s q u a i s p o s s u a P a ; 
p a e S o a o c i a t á r i a ; KVI I - vatar a s d e l i b é r a c i e s da S. 
r i a . podendo d e t c r a i n e r n o v o exame do a s s u n t o . 

A r t 10 - Compete ao P r e s i d e n t a d o C e t n e l h o de fciminittracSo. 

1 ~ c o n v o c a r a p r e s i d i r u r s u n i l e s d o Conaelbo de Adi 
t r a c ã o * d a O i r e t o r l a , a ea r e a t i i a r e m na sede s o e i , 
•ade da u t n c i a s o u em q u a l q u e r o u t r o l o c a l p r a v i , 

' d a e l s n e d o i 
7 ) - i n s t a l a r a p r e s i d i r a ftaseaCiléla B e r a l ; 

I t l - a u t o r l a a r o p a g a M n t o a n t e c i p a d o , ' s d l e f e r a n d i 
Aaaaabléla « a r e i ; a l - d e d i v i d e n d o s e » o n i f lcac£< 
a c i o n l e t a s i bl ~ d a marcentagem da que t r a t a o a r t : 

- dmate E s t a t u t o ; e ) - d e d o n a t i v o s a i n e t t t u l E f i e s -
t r á p i c B * • a a s l c t a n c l a i s i 

I V - - d a s l o n a r a <aeabro do C o n s e l l i o que deve e u b s t i t u i r 
l a t l v a a a n t e . - o u t r o C a n a a l h e l r o . em e e i » t w e d i m e n t n 

p o r á r l o s . 

I I 
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«imitirD» r n o mà-iKo 3 0 ( t r l n t » J «lírnur 
» t o r » i , » l r j t o s p e l o C o i « l n o o e ftOninjr*ci&. 

flrl lÊ - Na r i t o - , o C o n m e l F i o Of 

r>ece»56:io» «o n c r n a J l u n c lOnímentD d o B a n c o , i n c l u s i v e D E a t e s n u e 
]PBDr:i'-tpjn «IH « q u j s L c l o Ou a l I r n A p S I o d e bvriB l A Ò v c l * . c o n s t i t u j c a c 

o b t r r v 4 d « t O i « p D s i c 6 e t d o « r t i g o e B E L I S i n c ^ ^ D C d p t t f 
E s t a t u t o , f D i r e t o f i a r e n u n c i a r d i r e i t u í . 

P a r a g r a f o únkcc - O B a r c o « t i I v o i t i H M n t a r » r « u n t a d a . n o p < i e 
D u r i o r M t e r i a r , n o b a t o * o - i e e n v o l v a m r * « p o n » a b i -

l i d a d E . o r v ^ p v c t i v o O o c u a w n t o e * t j v p r a « « i n a d o p o r d o t e 

P r t 1 * - ft L i r r t o r i e r e ú n » - « e a r t J i n a r J a w n t e , u * a v « í p o r mèt. * 
v i ^ t r a o r d i n a n a m p n t e n w d i a n t r a c o r i v D c a c ^ D d p P r e s i d e n t e 

d u C u n E e i n o d v A d v x n i c t r a c t o e a a >uaR ú e l i b e r a c õ ^ a t i o t o n a d á a p e r 
( n i L O r i a . c o a a p r v u n c a d a i / 3 ( t l u a t e r ç o } d e H m b r o a . t « n d o o 
f r « t i d e n t > d a n « « i e u o t o d a q u a l i d a d e 

P a r á g r a f o i B - A s r n j n i S e ^ d a D i r s t o r l a «erSo e r r s i d i d a s p v l o P r c -
( i d e n t e ao C o n c e l t i o d e A d K i n i i t r a c i o . 

P»>-asra-lc - r e a l u a c S o 0 > r e u n l ã a o r d i n i r i » p u d e s e r o i ^ e n s a -
d a c a a o n l o h i s j a a s s u n t o r e l e v a n t e p a r a t r a t a r . 

an I S ' Coa«>ete a o s C i p t o r e 

I - r c p r a t c n t a r o B a n c o a t i v a e p a K b l v a « n t e , ea i J u i z o o u 
4 o r a a e L « . o b s e r v a d o o d i s p o s t o r i o p a r i f l r a f o ú n i c o n o a r ' 
t l B O 1 3 . 

I t - d i r l B l r o a n a s ò c I H o r d i n í n o s é" a * n c o • t m a r a s n o r a a s 
B a r a i s a s e r a x i b b a e r v a d a S i 

I I J - p r f l a n i z a r o s s e r v i ç o s O o B a n c o , p r o v e r ^ u s c a r e o s a f u n 
dões e f l K a r D s r e s p a c t l v o s v p n c i a w n t » . 

I V - « l a b o r a r o r e l a t ó r i o a n u a l i . 
V - d e s i g n a r a n t r e o aumm d e v e s u b s t i t u i r , c u m u l a t i v a n s n t F 

o u t r o D i r e t o r mm a a u s i m p e d i a i e n t o E t e w o r i r i » ; 
U l - C u a p r i r a s n o r e i a s t r a ç a d a s p a i o C o n s e l h o d e A d i r l n i s t r a -

tio. 

ftn. 1 6 - p c i s O i r e t o r e s , POde« c o n s t i t u i r p r o c u r a a o r p a r a r a p r a -
• a n t a r o B a n c o , a t i v a • P a s s i v W ^ n t e , a» j u í i o o u - f o r a 

d e l a 

P^ rÁsra fD i J n i c o - f t t p r o c u r a ç õ e s " a d n a s P t i a " so««nt« p o d s r l o s e r 
P U t o r s a d a f t C M p o d a r a s rtprcificos. 

E E C K O I I I 

M S N o m n e C O R U N S ^ I A D N I M I S T R A C S O 

A r t 1 7 - O a «andaEOK d a s C o n i e l h c i r o s • D i r a t o r « « i n i e i a m - a e c í » 
" t a r s o d e p » s e Om s e u s t i t u l a r e s w '41ndan--«e c o m a 

i n v e s t i d u r a d « n o v o s « f l n i n l s t r a d o r e s . 

P a r a n r a í o > > i i c o - C a d a a d a i n l s t r a d o r . a o * ) r « a r o t a r a i o d e p o a s e , 
d a v a «B ie r a d v c l a r a c S o • • i g i d a n o A r t t v s i S 7 , d a 

L e i n t b «p* . d e J 5 I S . J s 

A r t I B - C o B P e t e • Aasai i t i lá la G a r a l f i x a r . r e a u n a r a c ã o D o s a a a -
b r o a d o C a n s a l h o d e A d a i n i s t r a c l a • d a V l r s t c r i a i a 

ra«un>racã<? c o m p r a i r F U e ua» p a r t e . f i x a a w i s a l «uc MIB C S h o n o r á r i o s 
a um* p a r t a v a r i á v e l c o n a t a n t a d s p a r c e n t a B a a s o b r a o l u c r o 
a p r e s e n t a d o a a c a d a b a l a n ç o . 

P a - a n r a f n ú n i c o - A v c r t > B d o s V u m o r á r i o s • d a v e r c a n t a e M . d a m i a 
t r a t a n t a a r t l B O t s l o b a ] . « i ç a n d o s u a 

d i s t r i b u i c í o , a n t r a o» C o n a e l h t e i r s s a D i r e t o r a s , • c r i t é r i o d o 
P r e s i d e n t e d o C o n s e l h o d e M a i n l s t r a c i o . 

A r t 19 ~ oiãai d o s c a s o í d a i n a l * B i b i 1 i d a d e p r e v i s t o s r i a L a i p a r a 
o s c a r g o s d a a d a i n l s t r a d o r a i , a i o taaOéa I n a l e s i w i G 

p a r a : a l - P r e s i d e n t a d o C a n s e i n o d e A d a i n i s t r a c i o , o a a i o r d e 
ano», b ) - d e a a i s « e a b r o t d o C o n s a i n a C c « O a i n i s t r a c Í D • O i r e t o r e m , 
o a a a i o r e s d a 6 0 a n o s , 

A r t BO - t v e d a d a a o s M e A r o s d o C a n s e l h e d e « d a l n i s t r a c l o • d a 
D i r a t o r l s a x a r c v r M 4 u n c 6 a s a d a i n i i t r a t i v * s g a o u t r a s 

a o c i e O a d e s . s e a v i p r e s s a a u t o r l i a c l o d c C o n a e l l o d e A d a l n l a t r a c S o , 

c S o e p r o c e d l n a n t o . b e m a s s i n . s e u 
c o a p e t f i n c i * . obeâecajn a o a u a e s t a b a l e c e " a L e i a 
d a v e n d a s e r a e c r e t a r l a d a s p o r o e s s o a « s c o l h i d a p e l e 
n * s a 

C A P Í T U L O W l 

DO E I E R C Í : J O S O C I A L , B A L A M C D E E L U C R O S 

• t v E s t a t u t o , 
P r a a i d a n t e S a 

£ 3 - 0 e x a r c i c i c 
s e P o r t a i t c 

i n c i d e C 0 4 o a n o c i 
C i a d e c a d a a n o 

A r t 2 4 - S i o l e v a n t a d o s b a l a n ç o s a v n e s t r a i s n o ú l t i 
a d a x e a b r o d e c a d a a n o . 

d i a d a J u n h o 

A r t E S - C o n s t i t u í d a s a s d e p r e c l a c c e s . a m o r t i l a c í a s a a r o u i s õ e s 
e K i g i d i t o u f a c u l t a d a s p o r L a i • d o r e a u I t a d o a p u r a d o ait i 

b a V a n c D s e r ã o f e i l a t «s s a v u i n t e s d a d u c b v s . a l - e v e n t u a l a 
P r s j u í z O B a c u m u l a d o s ; " p r o v i s ã o p a r a i n p o s t o d e r e n d a , c ) - a t é 
l O X < d e z p o r c e n t o > ' d e s t i n a d o s a o p a s a J s e n t o d e p e r c a n t a e a i n a o s 
a d a i n i s t r a d o r e s , f i c a n d o • c r i t é r i o d o P r e s l d a n t e " d o C o n s e l h o d e 
A d e l n l s t r a c S o mulaOalacmr a i t u a n t u a a t r i b u í v e l a c«da u a d e «eus 
i " » b r o E . o C a d e c t d a * ás d l s p o s i c f i g s I c B a l » . 

A r t E 6 ' D o l u c r o l í q u i d o a p u r a d o e * b a l a n ç o s a i s a t r a l , S x ( c i n c o 
p o r e a n t o i « e r S o d e s t i n a d o i à c s n s t i i u i c ã c d a R n a r v a 

L e s a i , q u e n S o e r c a d a r á d * SOS « v i n t e p o r c e n t o ! d o C a p t t a l S o c i a l 

P a r á e r a f o i S - A f l a s e r v * p o O e r i d e i x a r D e s a r c o n s t i t u i O a n o 
• • a r c i c l o ait i q u e o s e u s a l d o s o i u d o A s R e s e r v a s d a 

C a p i t a l d * s i ^ v a n e ã o p a r a I n v e s t l o i a n t c • é s l o n a • u b s e r i c ã D d e 
B c í e s , u l t r a p a s s a r 30X < t r i n t a p o r c e n t o ) d o C a p i t a l S o c l s l . 

P a r á s r a f o - D a s a a a a s o i o l u c r o l i q u i d o s p e a s t r a l , a i n d a ma d e s 
t i n a s : a ) ' minma d e l O I ( d e i p o r c a n t o ) p a r a a 

4 o r a a c i o d e F u n d o d e fttftvrva E s p e c i a l q u a a s s g g u r e a r e g u l a n d a d a 
d a d i s t r i b u i ç ã o d e d i v i d e n d o s , i n c l u s i v a a n t a c i p a c ã o d ? d i v i d a n d o s 
I n t e r o a d i ã r i o s , l i m i t a d o aov e o i ( v i n t e p o r c e n t o ) d o C a p i t a l 
£ o c l a l j b ) — a t é ( c i n a u e n t a m c i n c o p o r c a n t O ' p a r a a fo raacSú 
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D t o t a l d g d u E l d o , C O A D d t p p E a o ' c a p u t ' i l a s t e a r t i g o 

• a s B l i n * a a " a " e " b " <lo p a r é g r a f o C G , t r a a C D H K I O p a r á g r a f o 3 B . o 
C o n s e l h o d» A d p l n i a t r a c f c p o d a r a d a a t l n a r e e x c a a s o é c o n s t l t u l c S o 
d s R a a a r v a tim l . u c r o s a R a a l i j t a r . * a d r a f a r e n d u m " d a A s s e m b l e i a 
G e r a l . 

P a r i f l r a « o S C - D o l u c r o l l a u l d o d o a x e r c i c l o , a j u s t s d o n a f o r a a d a 
L a i . 30* ( t - r l n t s p o r c a r ) t s > . n o a i n l a o , a a d a s t l n a a 

a o p a g a m e n t o d o a d i v i d e n d o s a o s a c i o n i a t a s , d a d u E i n d o - s e d a s s e 
m o n t a n t e , p a r a d e t e m i n a E S o d o s a l d o a p a g a r , o a d i v i d e n d o s p a B O s 
a n t a c l p a d a a a n t a p o r c o n t a d o r e s u l t a d o d e e x e r c í c i o p e l o s a u v a l o r 
r a r r i g i d o a o n a t a r t a a a n t e « n t r a s d a t a d « a n t . a c i p a c i a e a d a t a d a 
e n c a r r a a e n t o d o e i c a r e i c i o . 

P a r á e r a f o A 6 ~ O s a l d o d a s R e s e r v a s d a L u c r o s , a x c a t o a s R e s e r v a s 
p a r a e o n t l n g ã n c i a s • d e L u c r o s a R a a l i i a r . n i o 

PDderã s e r s u p e r i o r a o C a p i t a ) S o c i a l . 

P a r é p r a f o T C - A s e v e n t u a i s s c t i r a s dé l u c r o s s a r S o c r e d i t a d a s n a 
c o n t a d e L u c r o s A c u o u l a d o s . , E v e n t u a I s a l d e 

r a a a n e s c e n t e n e s t i c o n t a , p o r « a s i i o d o e n c e r r a m e n t o d o e x a r e t c l D 
s o c i a l , s e r i d e s t i n a d o I n t e s r a l M n t e P a r a f o r a a c l o d o F u n d o d c 
R e s e r v a p a r a A u m e n t o Òa C a p i t a l o b s e r v a d o o I l a i t e s l x l a o d e s s a 
r e s e r v a , e s t i p u l a d o n a l a t r a ' b ' d o p a r a g r a f o SB O e s t e a r t i g o . 

P a r á g r a f o .BB - Mo • x v r c i c l o » • - a u a u a d o s s e i M S t r e s a p r e s e n t a r 
P r e . l u Í I O , S B r e s e r v a s c o n s t i t u í d a s s e r i o a j u s t a d a s 

e a f u n c S o d o L u c r o L i q u i d o d o E x e r c i d o . 

W ^ J T U L D V I I 

B A L I O U I D A C S D 

A r t £ 7 - 0 B a n c o a n t r . a e« l i q u i d a d o n o s 
o b s e r v a d a s a s n o r a a s p e r t i n a i t t a s . 

• s p r e v i s t e » n a L e i , 

r e s s a l v a d a s a s e a p r e s a a S a m e r i n d u s . 

C A P Í T U L O « m 

D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S 

C A P i T L U J I V 

DO C O N S E L H O F I S C A L 

- C o a «uncionaaentB n o s e x e r c i c l O B s o c i a i s mm «ua mm 
i n s t a l a r , a p e d i d o d a a c i o n i s t a s , o C o n s e l h o F i s c a l é 

c o a p o s t o d e 3 ( t r ê s ) a e a b r o s e f e t i v o s • 3 ( t r í s ) s u p l a n t e s , e l e i t o s 
p a l a Asaemclé la 6 - r a l . - q u , í l x , . r a « j n e r « : l o d o s a w a b r o s a í a t l v o s . 

P a r é s r a f o ú n i c o - C a d a o e r j o d o d e f u n c i a n a p a n t o d o t : o n s e l t » F i s c a l 
t a r a l n a n a p r i a e i r a A s s e a b l t l a S a r a i O r d i n á r i a . 

C A A S S E T I B L i l A fiEIMI. 

""r^í^f* O a A s s a a b l é l a B e r a l , . ^ a EçnvocacSo. I n s t k l a -

A r t s e - D B a n c o aantém s e a p r e s e u « u a d r o f u n c i o n a l o a i n l a o d a 
e/3 ( d o i s t e r c e s ) d e b r a s t l e i m . 

A r t . 5 9 - A a d a l n l s t r a c l o o u « e r t n c i a c a b e s a w r a a b r a s i l e i r o s , 
a s s e g u r a O M a a S t a s v o d a r a s p r a d o a l n a n t a s . 

A r t . 3 0 - N a c o a p o B l c S o dó c a p i t a l d o B a n c o , iSiX ( c i n q u e n t a e u s 
p o r c e n t o ) p a r t a n c a a s e a r r e a ( i r a e i l e l r o s , 

C u r i t i b a ( P R ) . 6 3 d a a b r i l d a i . M a . 

( « a . » 
S A N C D B A M E R I W U B 9 0 B R A S I L E o c i e d a d e M n f i n l a a 

P E D R O E H I O R i a e t R O D E A U E I t M 
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T. 113Í7» -fr »»M . 
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d u a l e M u n i c i p a l , - p o r s e u -
t a V i rn:: 1 u s i v e A u t ar- Í : I U i a • 
o n o 'ii i a I s t a y b e !H C Í:I I • 
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Bamerindus 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 

P e l o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o p a r t i c u l a r e na m e l h o r f o r m a de d i r e i ^ 
t o , SUBSTABELEÇO n a s p e s s o a s d o s D r s . GABRIEL CESAR BANHO, b r a 
s i l e i r o , c a s a d o , a d v o g a d o i n s c r i t o n a OAB/SP s o b nQ 101.531 e 
no CPF s o b nQ 050 . 0 9 1 . 6 8 8 - 8 0 ; HAYDÉE MARIA GALVÃO MELLO DE OLI 
VEIRA, b r a s i l e i r a , c a s a d a , a d v o g a d a i n s c r i t a n a OAB/SP s o b nQ 
94.111 e no CPF sob nQ 0 2 5 . 4 5 6 . 3 8 8 - 0 3 ; SANDRA MARIA CANDELORO 
DE FREITAS, b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , a d v o g a d a i n s c r i t a na OAB/SP ' 
sob nQ 62.112 e no CPF s o b nQ 03 6 . 9 7 1 . 2 9 8 - 6 4 e RUBENS RONALDO 
PEDROSO, b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , estagiário i n s c r i t o n a OAB/SP 
so b nQ 52.678-E e no CPF s o b nQ 5 4 5 , 302. 2 9 6 - 5 3 , t o d o s com e s c r i 
tório p r o f i s s i o n a l n a C a p i t a l do E s t a d o de São P a u l o , n a Rua 
D i r e i t a , 3 2 , 7Q a n d a r . C e n t r o , onde comumente r e c e b e m c o m u n i c a 
ções e intimações, COM RESERVAS DE IGUAIS, t o d o s o s p o d e r e s que 
me f o r a m c o n f e r i d o s p e l o BANCO BAMERINDUS DO BRASIL Sociedade ' 
Anónima, instituição f i n a n c e i r a de d i r e i t o p r i v a d o , com se d e na 
c i d a d e de C u r i t i b a , n a T r a v e s s a O l i v e i r a B e l o , 11-B, 4Q a n d a r , 
C e n t r o , i n s c r i t o no CGC s o b nQ 7 6 . 5 4 3 . 1 1 5 / 0 0 0 1 - 9 4 , n a c o n f o r m i 
d ade d a procuração l a v r a d a p o r i n s t r u m e n t o p a r t i c u l a r em 06 de 
J a n e i r o de 1.993. 
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(̂ •H Bamerindus 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 

/ P e l o p r e s e n t; e i n s 11'* u in e ri i: o p a 1 : c: u l a r , 
SUBSTABELEÇO^ !>a p e s s o a d o C a X ^ i O D R í A X S ) . PAULO RANGEL DO 
MASCIMENTO-v h r a s i 1 e i r o ( a ) < s ) . a d v o g a d o < a ) ( s K i n^iicr i r o < a ) ( s ) 
n a OAB/S !• Í ;ÍÍJb i"! „ ( s )̂  2 6 ,. B 8 6 , . e i"i-::) Í::PI-"/Ml-- Oh K\ ( ^ J 

0 4 3 . 8 2 2 . 508--20 com e s c r i t o r i o p r o f i s s i o n a Í n a R u a L i b e r o 
B a d a r o , 2 ̂ ^̂ 3 •- 2 9 „ a n d a r - c j . 2 9 - A , n a c i d a d e d e S a o 
••̂  a ij,): >:) / B P ^ i:;> n d e c o m u in e n t e r e Í:: >••: b e (in > c o m u n i i:: a o e e i ri i i iii a î : o e % ^ 
COM RESERVAS DE IGUAIS PARA MIM, í : odos o s p o d e r e s q u e me 
T o r a n i o u t o r g a d o s p o r BANCO BAMERINDUS DO 
J u r í d i c a :̂'e d i r e i c o p r i v a d o y c o m s e d e n a 
Eí^stado d o P a r a n á : . l o c a l i z a d a n a A v e n i d a 

i n <:> c V i t o n o / H F O b r i . 
p r o c u r a ç ã o l a v r a d a p o r i n s t r u m e n t o p a r t i c u l a r em 21 
d e 1 .992 , n a c i d a d e d e C u r i t i b a / P R , em e s p e c i a l p a r a 

E D E F E N D E R a p r e s e n t e a ç a o AC AO CIMIi.. . P U B L I C A POR 

n„ 3 . 0 B O , 
i:; o n s o a n t o 
c:! e a g o ÍIÍ t o 

BRASIL S/A:, p e s s o a 
c i d a d e d e C u r i t i b a . 
P r e s I d e n t e K c n n e d y . 
7 6 . 5 4 3 „ 1S/0O0 Í--94 . 

A C O M P A N H A R 
i:> A N O S P R O '-^ O C A D O S A T N T' E R £ S 3 IÍÍ: 1N D IU11 : ) [J A 1 S H O M O G ê N !;• O S , e 1 u 
r i t o E S P E C I A L :. q u e l h o p r o m o v e IDEC- INST ITUTO BRAS ILE IRO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, p e r a n t e a i 9 a , . v a r a c í v e l d o f o r m a 
C E N T R A L DA C O M A R C A DE S ^ O P A U L O , p r o c e s s o n 4 0 0 / 9 3 , a t é 
• F i n a l d e c i sao.. . 

S a o P a u l o . 2B d e a b r i l d e 1 9 9 3 

A N T O N B O Z E E N N I 

A D V O G A D O 

RECONHEÇO p o r s e m ê l h ^ n ? ! ^ ^ 5°^^ 3 5 - 6 3 3 7 
ANTONIO 2 E É N N I ? ? ? ? : . ""^^ ^ f:ir-n)a des , . ..-.^.X-

Sao P a u l o ' ° 2 9 ' d i ^ " L'j;^'"'ÀA->"'-~''^ •̂̂  
gago C r * 2 6 0 8 5 . l 3 é EM TB^S^ Í^^ í^^â- i^^ í i f --

002931/0031115 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
78

65
-7

4.
20

13
.8

.1
2.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
37

E
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
3 

às
 1

1:
32

, p
or

 E
lia

ne
 d

e 
C

ás
si

a 
S

ou
za

 F
ra

nç
a 

do
s 

S
an

to
s,

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 T

H
A

IS
 C

A
R

B
O

N
A

R
O

 F
A

LE
IR

O
S

.

fls. 297



mUSA RANGEL DO NASCIMmm 
mio m m wmc/MMW 
SILVIO WSmO MAmNFLU 

ADVOCACIA 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço/com reserva de iguais, na 
pessoa dos Drs. SILVIO ROBERTO MARTINELLlrbrasi leiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/SP sob o no. 74.236, NEUSA RANGEL DO NASCIMENTO, brasileira, 
casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o no. 58.944, APARECIDA CRISTINA 
CICARONI, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o no.90.539, HÉLIA 
MARIA FAJARDO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o no. 98.952, 
ELAINE CRISTINA RANGEL DO NASCIMENTO BONAFÉ, brasileira, casada, 
advogada, inscrita na OAB/SP sob o no. 100.305, SYLVIO ROGÉRIO NOGUEIRA, 
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o no. 112.765, ANA PAULA DE 
ALMEIDA COUTO, brasileira, solteira, estagiária, OAB/SP no. 56.461-E, CARLOS 
ALBERTO ALVES, brasileiro,solteiro, estagiário, inscrito na OAB/SP sob o no. 57.181, 
RICARDO MAYRINK, brasileiro, solteiro, estagiário, inscrito na OAB/SP sob o no. 
54.150-E, todos com escritório sito à Rua Libero Badaró 293, 29o. andar, Cj 29 A, 
Centro, nesta Capital, os poderes a mim outorgados por 

São Paulo, 05 de maio de 1993 

u- • 

PA ULÚ RANGEjÉ JDQ ^síASCIMENTO 
OAB/S^2^8^^^ . 
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S u B S T A B E L E C Í H E N T D 

Substabeleço, COn HI^SERVA de ÍQUÈÍB, OB poderes 

que íT iS foram ou t o r g ad o 5 

no5 autoB do p r o c e s s o n9 05 ^ ^ ' ^ J ^ - ^ que t r a m i t a 

p & r a n t e a V a r a ^ movido 

c o n t r a Mvco i^H^ e f i i v b>ur DO è\J^iL S.A • 
aos edvogadDS ANDREA LANÇAS DE OLiVEIRA LABO, b r a s i l e i r a , 

casada , i n s c r i t a na GAB/SF sob o nÇ 129.217, ANTONIO ANDRÉ 

DQHATC ̂  b r a s i i e i r o , s o l t e i r o , i n s c r i t o na QAB/3P sob o n9 

117 = 5 6 5 , e aos estagiários JQAO ROBERTO SALAZAR JuNIOR_, 

b r a s i l e i r o , - : s o l t e i r o , i n s c r i t o na OAB/SP sob c nQ 62.29ei--E , 

RENATA HELOCCHI, b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , i n s - c r i t a na OAB/SP 

sob c nÇ 6 S . S e 5 e DENISE PELOSO, b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , 

i n s c r i t a na OAB/SP sob o n9 6è.èl3-E , t o d o s com escritório 

n e s t a C a p i t a l , à Rua Cardoso de A l i i f e i d a ^ 1717, Pacaa?^bú = 

CEP S 1 2 5 1 - S I 3 1 , t e l e f o n e 872-7183., onde recebem intimações e 

correspondências ̂  

DULCE SOARES PONTES LIHA 
OAB/SP nS 113,345 
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S u B S T A B E L E C I H E N T Q 

Substabeleçoj COH R E Í Í E R V H de i g u a i s , o s p o d e r e s 

que me T o r a m o u t o r q a d o s 

rs o £ a L t o s do p r o c e s s o n 5 que traíTíita 

p e r a n t s a V a r a fTíOVido 

con t r ̂ :fi/VA/CQ a - f i ^ A r b^^ÇQ S . A ^ ' . 

a o s a d v o g a d o s ANDREA LANÇAS DE O L I V E I R A LAGO, b r a s i l e i r a , 

c a s a d a , i n s c r i t a n a OAB/SP s o b o nQ Í29.2i7^ AMTGNIQ ANDRÉ 

DGísíATO, b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , i n s c r i t o n a DAB/SP s o b o nQ 

1 1 7 . 5 6 5 , e a o s estagiários JOÃO ROBERTO SALAZAR JÚNIOR, 

b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , i n s c r i t o na OAB/SP s o b o nQ é.2.290-£ , 

RENATA MELQCCHI, b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , i n s c r i t a na OAB/SP 

s o b c nO èS.SeS e DENISE PELOSus b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , 

i n s c r i t a na QAB/'SP sob- o n9 66-òl3~E , t o d o s CGITI e s c r i t ó r i o 

n e s t a C a p i t a l , è Rua C a r d o s o d e A l m e i d a , 1 7 1 7 , Facaembú, 

C E P S I 2 5 1 - e 0 i ^ t e l e f o n e S 7 2 - 7 i 3 S , onde r e c e b e m intif^açoes e 

c o r r e s p o n d ê n c i a s . 

Sao P a u l o , 2S de novembro de 1 9 9 5 , 

DULCE SOARES P O M T E S ^ I H A 
GAB/SP ne 113.345 
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S U B S T A B E L E C I M E N T O t 2 i 

Substabeleço, com reservas de iguais, 
nas pessoas dos Drs. SILVIO ROBERTO MARTINELLI, brasileiro, casado, 
advogado inscrito na OAB/SP. sob no. 74.236. NEUSA RANGEL DO 
NASCIMENTO brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP. sob no. 
58.944, APARECIDA CRISTINA CICARONI, brasileira, solteira, advogada 
inscrita na OAB/SP. sob no. 90.539, ERIKA SHIMAKOlSHI, brasileira, solteira, 
advogada inscrita na OAB/SP. sob no. 131.750, LUCI REGINA BASARIN, 
brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob n° 135.661, CÁSSIO 
RENATO DIAS ALBINO, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP. 
sob n° 143.060, GILSON LUIZ DA SILVA ALMEIDA, brasileiro, solteiro, 
advogado inscrito na OAB/SP. sob no. 141.340, VERA ELISETE VERA 
LÍVERO, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP. sob no. 139.009, 
LUIS HENRIQUE DO AMARAL VINHA, brasileiro, solteiro, estagiário inscrito 
na OAB/SP, sob n° 65.569-E, RINALDO DE JESUS VIANA, brasileiro, solteiro, 
estagiário inscrito na OAB/SP. sob n° 72.525-E, LUIS MANOEL FONSECA 
PIRES, brasileiro, solteiro, estagiário, portador da Cédula de Identidade R.G. 
n° 16.625.417, todos com escritório à Rua Libero Badaró, 293, 15a. andar, 
conjunto 15-0, Capital, telefones: (011) 606.5411 - 606.6061 - 606.7631 -
605.5332 - 604.4860, os poderes a mim conferidos por 
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S U B S T A B E L E C I M E N T O 

Pelo presente instrumento particular, SUBSTABELEÇO na 
pessoa do(s) DR(S). JOSE WALTER DE SOUSA FILHO, brasiIeiro{s), advogado(s), 
inscríto(s) na OAB/SP sob nr(s). 3394, com escritório profissional na SDS-Conjunto 
Bacarat, sala 401, na cidade de BRASILIA/DF, onde comumente recebem comunicações 
e intimações, C O M RESERVAS DE IGUAIS PARA MIM, todos os poderes que me 
foram outorgados, excetuados os para receber citação, por BANCO BAMERINDUS DO 
BRASIL Sociedade Anónima E M LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICUL, conforme Ato 
do Presidente do Banco Centrai do Brasil n** 791 de 26/03/98, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede ca cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua José Loureiro, 
371, 2° andar, inscrito no CGC/MF sob n. 76.543.115/0001-94, consoante procuração e 
substabelecimento, por instrumentos públicos, lavrados respectivamente nos livros, 355P 
à folhas 023, em 03/04/98, perante o Cartório Distrital de Boqueirão, Comarca de 
Curitiba, Estado do Paraná, em especial para defender e acompanhar o outorgante no 
Recurso Especial n" 98/0024231-7, em que figura como recorrente o Banco Bamerindus 
do Brasil, Sociedade Anónima Em Liquidação Extrajudicial e recorrido Instituto Brasileiro 
de Defesa do Consumidor - Idec, processo originário de n* 588519095. 

de Junho de 2998. 

H „ 
ANTONIO ZEENNI 

OAB/SP 27.766 

São Paulo, 02 
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José Walter Advocacia & Consultoria SC 
Maria Angélica C. Ferreira de Sousa 

José Walter de Sousa Filho Kop\ 

S U B S T A B E L E C I M E N T O ^ 

Pelo presente instrumento substabeleço, com 
reserva, os poderes que me foram outorgados pelo BANCO Bamerindus do 
Brasil Sociedade Anónima - Em Liquidação Extrajudicial, à Dra. MARIA 
ANGÉLICA CARDOSO FERREIRA DE SOUSA, brasileira, casada, 
advogada, inscrita na OAB-DF sob o n° 3.393, portadora do CPF - MF. n° 
296.297.051-68, com escritório profissional no SRT/SUL - Quadra 701 -
Bloco K - Lote 06 - Edifício Embassy Tower - Salas 626/628, Cep 70340-000, 
Fone: 226-6329 e Fax: 226-6459. 

Rodrigo - «nlmma 

SRT/SUL - Quadra 701 - Bloco "K" • Lote 06 - Edifício Embassy Tower - Salas 
626/628 - fones : (061) - 226-6329 - 226-5850 - FAX: (061) - 226-6459 

Brasília - DF - CEP : 70340 - 000 
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ILSrÚBLíCA TEDEKATIVA DO r>r<A5n, ^ 

i í |- M i i i i i i . i r,i.,i;>. ' . , • • • ' : . " . } . ? - • : . ' ' • -

022 001 - 0 -

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO a p e d i d o de p a r t e i n t e r e s s a d a que r e v e n d o os l i v r o s e x i s t e n t e s n e s t e 
Ofício, d e l e s no de número 355P, às f o l h a s 023, e n c o n t r e i l a v r a d o o s e g u i n t e 
t e o r : 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S o c i e d a d e Anónima 
A FAVOR DE 
JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA E OUTROS 

S=R=I=B=A=M quantos e s c e público i n s t r u m e n t o de procuração b a s t a n t e v i r e m , que 
aos três d i a s do mês de a b r i l do ano de m i l n o v e c e n t o s e n o v e n t a e o i t o , (03/04/ 
1998), em C u r i t i b a , C a p i t a l do E s t a d o do Paraná, p e r a n t e mim Notário que a p r e 
s e n t e s u b s c r e v e , do que dou fé, compareceu como OUTORGANTE: BANCO BAMERINDUS DO 
BRASIL Sociedade Anónima EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, conforme Ato PRESI do BAN
CO CENTRAL DO BRASIL n" 791 de 26/03/1998, publicado no Diário O f i c i a l da União 
de 27/03/1998, seçáo 1, página 16, p e s s o a jurídica de d i r e i t o p r i v a d o , com sede 
na Cidade de C u r i t i b a / P R , na José L o u r e i r o , 371, 2= an d a r , i n s c r i t o no CGC/MF 
sob n" 76.543.115/0001-94, n e s t e a t o r e p r e s e n t a d o p o r s e u LIQTJIDAMTE nomeado pe
lo mesmo Ato, Sr. FLÁVIO DE SOUZA SIQUEIRA, b r a s i l e i r o , c a s a d o , funcionário 
público, p o r t a d o r da CI/RG n" 2,584.354/POL/SP, i n s c r i t o no CPF/MF sob 
003.760.278/00, r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o na C i d a d e de São P a u l o / S P , à Rua dos 
F r a n c e s e s 164, a p t o . 112, os p r e s e n t e s por mim q u a l i f i c a d o s e i d e n t i f i c a d o s 
conforme documentos a p r e s e n t a d o s , do que dou fé. E, por e l e LIQUIDANTE do 
OUTORGANTE me f o i d i t o que por e s t e público i n s t r u m e n t o e na m e l h o r forma de 
d i r e i t o , nomeia e c o n s t i t a i seus b a s t a n t e p r o c u r a d o r e s : 1 ) - JOSE FRANCISCO 
MACHADO DE OLIVEIRA, casado, OAB/PR 6.388, CPF/MF 084.818.659/15, 2 ) - LUIS OSCAR 
SIX BOTTON, casado, OAB/PR 18.374-A, CPF/MF 262.946.300/10, 3 ) - WILSON ROBERTO 
VIEIRA LOPES, casado, OAB/PR 14.166, CPF/MF 4 96.648.329/87, 4 ) - ANTONIO ZEENNI. 
s o l t e i r o , 0AB/3P 27.766, CPF/MF 18 9.717.178/15, 5 ) - JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, 
casado, OAB/PR 17,447, CPF/MF 544.8 58.8 69/72, 6 ) - GIL ROCHA TESSEROLLI, s o l -
Cei-ro, OAB/PR 18.047, CPF/MF 609-992.099/49, 7 ) - GILSON VICENTE VENÂNCIO DE AN
DRADE, casado, OAB/PR 14.590, CPF/MF 3 94.691.669/49, 8 ) - PAULO ROBERTO DUNAISKI, 
casado, OAB/PR 15.420, CPF/MF 583.18 5.699/2 0, 9 ) - CLAUDIA VALERIA FEIJÓ, s o l 
t e i r a , OAB/PR 15.545, CPF/MF 567.695.479/53, 1 0 ) - MANOEL MARTINS JÚNIOR, casado, 
OAB/PR 24.115-B, CPF/MF 230.758.303/30, 1 1 ) - ULISSES LYRIO CHAVES, S o l t e i r o , 
OAB/RJ 80.754, CPF/MF 703.158.257/15, 1 2 ) - LESLIE MERCEDES FRANCISCO DA COSTA, 
casada, OAB/SP 99,411-A, CPF/MF 319.071.990/04, 13;- PAULO ROGÉRIO DE MOURA E 
CLARO, casado, OAB/PR 13.625, CP?/MF 013.6 97.762/68, 14)- MARCELO MACIOSKI, s o l 
t e i r o , OAB/PR 17.214, CPF/MF 567.028.259/00, 15)- ZILDA SUIZANI CIAGMIWODA, c a 
sada, OAB/PR 15.780, CPF/MF 361.190.08 9/34 e 16)- PADLO CESAR FACHIM, s o l t e i r o , 
OAB/PR 24.325-A, CPF/MF 115.831.068/47, t o d o s b r a s i l e i r o s , advogados, os três 
p r i m e i r o s r e s i d e n t e s e d o m i c i l i a d o s na C i d a d e de C u r i t i b a / P R , com escritório 
p r o f i s s i o n a l à T r a v e s s a O l i v e i r a B e l o n" 11-B, 3° andar, o q u a r r o r e s i d e n t e e 

T'""l!li-ISí°™̂ ^̂ ^̂ ^̂ ° C i d a d e de São Paulo/SP, com escritório p r o f i s s i o n a l à Rua Boa 

l̂ lgl̂ ista n" 236, 5° andar e os demais r e s i d e n t e s e d o m i c i l i a d o s na C i d a d e de C u r i -
l ^ ^ i b a / P R , com mesmo escritório p r o f i s s i o n a l â T r a v e s s a O l i v e i r a B e l o n" l l - B , 3' 
JS^andar, a quem c o n f e r e amplos, g e r a i s e i l i m i t a d o s p o d e r e s p a r a o foro em g e r a l , 
igis- ^ l i r n ^ d e que os mesmos ISOLADA OU CONJUNTAMENTE E INDEPENDENTEMENTE DA ORDEM DE 

o e s t a ou em o u t r a s Comarcas, em q u a l q u e r Juízo ou T r i b u n a l , onde se 
s g s S r i o e com e s t a se a p r e s e n t a r , d e f e n d e r os d i r e i t o s , i n t e r e s s e s e 
^So o u t o r g a n t e em q u a l q u e r ação cível, c r i m i n a l ou t r a b a l h i s t a , em que 

jilSgure como a u t o r ou réu. a s s i s t e n t e ou oponente, podendo p r o p o r , con-
5 | a r i a r de ações, acompanhando-as até f i n a l decisão e execução d e s t a s , 

- « „ = ^ e x t r a o r d i n a r i a m e n t e p a r a S u p e r i o r Instância, podendo, 
('arnda|2 3r||çridos p r o c u r a d o r e s , t r a n s i g i r , d e s i s t i r , r e c e b e r e d a r quitação, 

, r e q u e r e r prisão de depositário i n f i e l , o r e s t a r depoimento 
essoa^^^ímmear p r e p o s t o s e/ou r e p r e s e n t a n t e s l e g a i s , r e n u n c i a r , r e c o n h e c e r 

liS^^'^!?^*^ do p e d i d o , f i r m a r compromisso, c o n f e s s a r e, a i n d a , r e p r e s e n t a r pe-
- U i a r a n t i z<^j p o d e r e s F e d e r a i s , E s t a d u a i s e M u n i c i p a i s , p or seus Órgãos da Admi-
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iU:FÚBLICA PCDCRAnVA DO nVA^]^, 
V 1^ 

o n í K M ' '1 i i ' - \i;(>k'i i ' i . • 11 v.'\í' :• ! i • • Í • - n • 

022 002 --0-- -0-

Certldâo do L i v r q 3S5P âs fIs.023 

nistraçâo d i r e t a ou i n d i r e t a , i n c l u s i v e Autarquias, Empresas Públicas e Socieda
des de Economia Mista, servindo também para representação em processos admi
n i s t r a t i v o s de qualquer natureza e junto a ôrgâos p o l i c i a i s , bem como substabe
lecer o presente mandato, outorgando-se, ainda, poderes especiais para receber 
citação i n i c i a l . (LAVRADO SOB MINUTA) . E, de como assim disse, dou fé. A pedido 
lhe l a v r e i o presente instrumento o qual l i d o e achado conforme a c e i t a e assina 
o LIQUIDANTE do OUTORGANTE dispensando a presença das testemunhas instrumenta
r i a s de acordo com item 11.2.18, II S e c , Cap. XI, do Provimento 07 de 09/12/96 
da Corregedoria da Justiça do Estado do Paraná, dou fé. Eu, 

(aa) WALDOMIRO BAPTISTA NETO , Notário o f i z d i g i t a r . [CUSTAS 534,62 VRC = R$ 
4 0,10). {FRA).****************************************************************«* 
(a.) -(01)- FLÁVIO DE SOUZA SIQUEIRA******************************************** 
Nada mais, era o que se continha em d i t o instrumento, do qual, bem extraí a 
presente, a qual me reporto e dou fé. CUSTAS 40 VRC = RS 3.00). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ 

da Verdade 

CARMEN LÚCIA MULLER DE CALDAS 
JURAMENTADA' 

/ 
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DIÁRIO O F I C I A L 59 S E X T A - F E I R A , 27 M A R 1998 

- . . J S E HARÇO DE 1998 
'''..rondiçôes para a t r o c a de títu-

;^i-,;-j-Èponsabxlidade da União por t l -
.7'Láissào do Banco C e n t r a l do Bra-

- -r''3tese que menciona, 
na forma do a r t , 9^ da L e i n* 

•.-•̂ •írONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em 
~" 'jsta as disposições do a r t . 10, 

1.612-21, de 05.03.98, r e s o l -

• .Vjíos emitidos p e l a uniào, d e s t i -
idade dos Estados e do D i s t r i -

'.''jiijn' 9.496, de 11.09.97, por tí-
7,; \-.íi<fsil deve observar as seguintes 

•yXí^*'^ ão Tesouro, Série A - LFT-A, 
•''•'^~:'r^\ystxatox^ de fundo de l i q u i d e z 
íî '̂i,'*'í̂ 3̂se no a r t . 2« da P o r t a r i a n" 
"''-y^, serão a v a l i a d a s , na data da 
•í̂ -̂íflaxa nédia ajustada dos f i n a n -
' ^ ^ p e c i a l da Liquidação e de Cus-

•.M% loderá u t i l i z a r , na 
'-•íinBrt de que tratam as 
-,"̂ íg750, . 09.90, 2 .077, de 
^y;'o avaliadas, na data da t r o c a , 
' a j u s t a d a dos financiamentos 
- ' r ^ L i " 'dação e de Custódia (SE-

•fj; 

em vigor na data de sua 

'.v.-̂ -VO H. B. 
-'/'' ente 

; .SE «ABÇO DE 1998 
:;5onsolic!a regulamentação acerca 

de recursos no mercado e x t e r -
•.''̂ ncessão de empréstimos ou f i -
.'is a a t i v i d a d e s r u r a i s e 
,"'jiais. 

• -( na forma do a r t . 9' da L e i n' 
,-;.ONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em 
.••.^st3 as disposições do a r t . 4°, 
• ,iu: 
-;tituiçÕes f i n a n c e i r a s a capta-

. ' U n a d o s a empréstimos ou f i n a n -

•-mento e comercialização da 

••'iustria^ e exportadores, para 

' os, que diretamente de 
'''-•iopei s; 
, jr a l (_..:), desde que r e g i s t r a -

. Vío fii=snceira administrado pela 
-•,;ianc ••\e Títulos (CETIP); 

' ; ; : i a i : f e r t i l i z a n t e s e defen-
• • ;,idniii a : 

aos d i s t r i b u i d o r e s e revende-
• ."̂ sde que destinado à aquisição 

i n d u s t r i a i s e mediante paga-

iito de assunção de obrigações 
.•.-;cug produtos, mediante concor-

j i t o s r e f e r i d o s neste a r t i g o 
; ;ie Crédito, Rural (MCR) e do Ma-

está s u j e i t a ao prazo itiínino 

.raptados no e x t e r i o r devem ser 

:3 (noventa) d i a s , admitido pra-
c i l i t a r a compatibilização dos 

'-sferêncja obrigatória ao mutuâ-
,'íão cambial. 
.te em raoeda nacional correspon-
.^rangeira ( p r i n c i p a l e acesso-
.Ve, quando f o r o caso, da impor-
^ do Imposto de Rerda, a i n s t i -
. j jtJárlo qualquer o u t r o encargo, 

, .-fitados e x t e r i o r , nos termos 
r;.colhi? 3 compulsórios e, en~ 
V;,evist: a r t . i», somente po-

dspó j em moeda e s t r a n g e i r a 
V.íidições por ele d i s c i p l i n a d a s ; 
Jancário, nas Condições esCabe-

'_\-^ e regulamentação complementar, 
'.'.^visf-'- nos a r t s . 1= e 3', r e s -
as V .esouro Nacional, séries 

'•;-!Banco Central do B r a s i l - Série 
' ,nta por centoj do saldo dos r e -

••/•fi de 50% (cinquenta por cento) 
'-'k^ deve ser observado em relação 
.•V da vigência desta Resolução, 
: (p f i n a n c e i r a s devem e x i g i r e 
;-;correta aplicação dos recursos 
"..ta Resolução. 
' .trai do B r a s i l autorizado a : 

I - r e d e f i n i r o direcionamento dos recursos de que 
t r a t a o a r t . 5°; 

II - a l t e r a r o percentual p r e v i s t o no a r t . 5', i n c i s o 
I I I ; . 

I I I - adotar as medidas e b a i x a r as normas necessárias â 
execução do d i s p o s t o nesta Resolução. 

Parágrafo único. As decisões adotadas r e l a t i v a m e n t e aos 
i n c i s o s I e I I deverão ser objeto de imediata comunicação ao Conselho 
Monetário n a c i o n a l , 

A r t , 3» Esta Resolução e n t r a eu v i g o r na data de sua 
publicação. 

A r t . 9» Ficam revogadas as Resoluções n's 2 ,148, de 
16 . 03 .95 , 2 .151, de 29 .03 .95 , e z.378, de 24 .04 .97 , f i c a n d o OS normati
vos baixados com base na mencionada Resolução n" 2 .148, r e g i d o s por es
t a Resolução, no que com e l a f o r compatível. 

GUSTAVO H. B. FRANCO 
Pre s i d e n t e 

(Of. r? 757/98) 

Diretoria Colegiada 

CIRCUI-AR N" 2 .814, DE 25 DE MARÇO DE 1998 
Dispõe sobre cumprimento de e x i g i b i l i d a d e 
de aplicação em crédito r u r a l . 

A D i r e t o r i a Colegiada do Banco C e n t r a l do B r a s i l , era 
sessão r e a l i z a d a 25 .03 .98 , tendo em v i s t a o d i s p o s t o no a r t . 1 ' , § 5 « , 
do Decreto n' 1.947, de 2 8 . 0 6 . 9 6 , d e c i d i u : 

A r t . 1" E s t a b e l e c e r que o v a l o r da média mensal dos 
saldos diários dos títulos em i t i d o s pelo Tesouro Nacional para o paga
mento de d i v i d a s do Programa de Gar a n t i a da A t i v i d a d e Agropecuária 
(PROAGRO) pode ser computado para e f e i t o de cuDiprimento da e x i g i b i l i d a 
de de aplicações em crédito r u r a l das r e s p e c t i v a s fontes de rec u r s o s 
que lastrearam as operações. 

Parágrafo único. Devem ser excluídos do cálculo da 
média mensal de que t r a t a este a r t i g o os v a l o r e s dos títulos resgatados 
peio Tesouro Nacional, dos negociados livremente no mercado e dos u t i 
l i z a d o s no Programa Nacional de 0esestati2ação (PND),' 

A r t . 2" Esta C i r c u l a r e n t r a em v i g o r na data de sua 
publicação. 

A r t , 3" F i c a revogada a C a r t a - C i r c u l a r n« 2 ,763, de 
02 -09 .97 . 

SÉRGIO DARCY DA SILVA ALVES 
D i r e t o r 

ATO N9 790. HF 25 DF M^RCO DE TSgR 

0 rr^^Ti-lrrit-'- H'̂  V-TV.rV': CENTRAL HO nP,'".̂ !!,, no uso '-Je 
sua? íjr.r 1 bui i;'.'es, com ba;;e uo a r t i g o 19, alínea "a", da L e i n" 6.024, de 
13 de marco de 19"M, tendo em visCa a aprovação, por est a Autarquia, de 
proposta apresentada p e l o s c o n t r o l a d o r e s ca instituição, aa forma do 
processo 9700789034, objetivando a cessação do regime e s p e c i a l , com a 
retomída da a t i v i d a d e económica da empresa sob outra denominação e novo 
objeto s o c i a l , r e s o l v e : 

1 - de c l a r a r cessada a liquidação e x t r a j i J d i c i a l a que 
eoi submetida pelo Ato PRESI N" 685, de 26.05.97, publicado no Diário 
O f i c i a l da União de 27.05,97, a CONVICTA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA (CGC n" ^1.591,22 5/0001-93 ] ,• com sede no Rio de 
Janeiro (BJ); 

1T - dispensar o Sr . ALVAAINO EB"/EN Di ABRE^ T̂ lílgLiÃO 0 = 
funçfies de l i q u i d a n t e . Bel Dougias 

FlOJa F. Duahtr 

G-JSTAVO H. E. FRA.MCO S^I^f^Si 
Presidente ^1,^ ap̂ esentsdo 

ATO N9 791, DE 26 DE MARÇO DE 1998 

0 P r e s i d e n t e do BAMCO CENTRAL DO BRASIL, no us 
sv^as atribuições, com base no a r t i g o 1", combinado com os a r t i g o s 4°, 
alínea "c", 15, parágrafo 2", e 16 da L e i n° 6.02-1, de 13.03.7^, tejíão 
v i s t a a existência de p a s s i v o a descoberto e a m v i a b i l i d a S ^ " ' ^ 
normaltíaçâo dos negócios da empresa, e o que consta do Proce3so''n*^-
97007Í2727, re s o l v e ; 

1 - d e c r e t a r a liauidacão e x t r a i u d i c i a l do BANCCJ 
BAMEBINDUS DO BRASIL S.A. (CGC n" 7 e". 543.115/0001-941 , com sede em 
C u r i t i b a (PR), ora sob regime de intervenção, determinado p e l a Ato PBEISI 
reEs/'N»'^^7/^°Í^^: ííf af^''\'í'' '^'i ' - " - 2^-03.97 e prorrogado pelo Ato PKfc,bl N M2, de 24.09.97, publicado nc D.O.U, de 25.09.97; 
, . , II - nomear l i q u i d a n t e , com amplos poderes de 

administração e liquidcçâo, o Sr. F L A V I O DE SOUZA SIQUEIRA, c a r t e i r a de 
_= 2584354 - PQL/SP e CPF n- 003.7 60.27 6-00; 

I I I - i n d i c a r como termo l e g a l da liquidação 
- d i a 25 de j a n e i r o de 1997 (sessenta dias r e t r o a t l v o s do 

identidade r' 

e x t r a j u d i c i a l 
ato de decretação do regime de intervenção] 

GUSTAVO H. B. FRANCu 
Presidente 

ATO M9 707, MF 2̂- HE MARC* DE 199S 

O Fre-íiàí^ri-w 
-luas artibuJcOPs, com base no ai • ; 
J i i n e a "c", 15, parágrafo V, \i - L i d.^ Lei n° 6.624, de ií o í ! 1 

"'^'-^ ''^^-^ decrehado a 1 iq. v i , - . , 5,;. ext r a j u d i c i a J d,- hanco" Bainí., 

CEMIRAL DO BRASIL, no uso d-
' .••miúnado cem os <irl:.iq' 
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N** 59 SEXTA-FEIRA, 27 M A R 1998 DIÁRIO OF IC IAL 

lO B r a s i l S . A . , c o m o q u a l a s o c i e d a d e mantém v i n c u l o d e i n t e r e s s e , 
' a r a c t e r i z a d o p e l o e x e r c í c i o d o p o d e r d e c o n t r o l e , e o q u e c o n s t a d o 
T o c e s s o n " 9 7 0 0 7 4 2 7 2 7 , r e s o l v e : 

I - d e c r e t a r , p o r e x t e n s ã o , a l i q u i d a ç ã o e x t r a j u d i 
c i a l d a B A M E B I N D U S S . A . PARTIC IPAÇÕES E M P R E E N D I M E N T O S (CGC n " 
7 6 . 5 4 3 . 1 5 6 / 0 0 0 1 - 8 0 ) , c o m s e d e era C u r i t i b a ( PR ) , o r 3 s o t r e g i m e d e 
i n t e r v e n ç ã o , d e t e r m i n a d o p e l o A t o P R E S I 6 5 2 , d e 2 6 . 0 3 . 9 7 , p u b l i c a d o n o 
D . O . U . d e 2 7 . 0 3 . 9 7 e p r o r r o g a d o p e l o A t o P R E S I N° 7 4 3 , d e 2 4 . 0 9 . 9 7 , 
p u b l i c a d o n o D . O . U . d e 2 5 . 0 9 . 9 7 ; 

I r - n o m e a r l i q u i d a n t e , c o m a m p l o s p o d e r e s d e 
a d m i n i s t r a ç ã o e l i q u i d a ç ã o , o S r . F l A v i O DE S O U Z A S I Q U E I R A , c a r t e i r a d e 
i d e n t i d a d e n° 2 5 8 4 3 5 4 - P O L / S P e C P F n " 0 0 3 . 7 6 0 . 2 7 8 - 0 0 ; 

I I I - i n d i c a r c o m o t e r m o l e g a 1 d a l i q u i d a ç ã o 
e x t r a j u d i c i a l o d i a 2 5 d e j a n e i r o d e 1 9 9 7 { s e s s e n t a d i a s r e t r o a t i v o s d o 
a t o d e d e c r e t a ç ã o d o r e g i m e d e i n t e r v e n ç ã o ) . 

G U S T A V O H . B . F R A N C O 
P r e s i d e n t e 

ATO N 9 7 9 3 , D E 26 D E MARÇO D E 1 9 9 8 

0 P r e s i d e n t e d o B A N C O C E N T R A L DO B R A S I L , n o u s o d e 
s u a s rtribuiç&es, c o m b a s e n o a r t i g o 1 ° , c o m b i n a d o c o m o s a r t i g o s 4 " , 1 2 , 
a l í n e a " c " , 1 5 , p a r á g r a f o 2°, 16 e 51 d a L e i n " 6 . 0 2 4 , d e 1 3 . 0 3 . 7 4 , t e n d o 
em v i s t a h a v e r d e c r e t a d o a l i q u i d a ç ã o e x t r a j u d i c i a l d o B a n c o B a m e r i n d u s 
d o B r a s i l S . A . , c o m o q u a l a s o c i e d a d e mantém v í n c u l o d e i n t e r e s s e , 
c a r a c t e r i z a d o p e l o e x e r c í c i o d o p o d e r d e c o n t r o l e , e o q u e c o n s t a d o 
P r o c e s s o n° 9 7 0 0 7 4 2 7 2 7 , r e s o l v e : 

1 - d e c r e t a r , p e r e x t e n s ã o , a l i q u i d a ç ã o e x t r a j u d i 
c i a l d a B A S T E C T E C N O L O G I A E SERVIÇOS L T D A . (CGC n " 8 0 . 5 7 2 . 9 4 4 / 0 0 0 1 - 7 2 1 , 
c o m s e d e em C u r i t i b a ( P R ) , o r a s o b r e g i m e d e i n t e r v e n ç ã o , d e t e r m i n a d o 
p e l o A t o P R E S I N " 6 5 3 , d e 2 6 . 0 3 . 9 7 , p u b l i c a d o n o D . O . U . d e 2 7 . 0 3 . 9 7 e 
p r o r r o g a d o p e l o A t o P R E S I N " 7 4 4 , d e 2 4 . 0 9 . 9 7 , p u b l i c a d o n o D . O . U . d e 
2 5 . 0 9 . 9 7 ; 

I I - n o m e a r 1 i q u i d a n t e , c o m a m p l o s p o d e r e s d e 
a d r o i n i s t r a ç â o e l i q u i d a ç ã o , o S r . F L Á V I O DE S O U Z A S I Q U E I R A , c a r t e i r a d e 
i d e n t i d a d e n " 2 5 8 4 3 5 ^ - P O L / S P e C P F n° 0 0 3 . 7 6 0 . 2 7 3 - 0 0 ; 

I I I - i n d i c a r c o m e t e r m o l e g a i d a l i q u i d a ç ã o 
e x t r a j u d i c i a l o d i a 2 5 d e j a n e i r o d e 1 9 9 7 ( s e s s e n t a d i a s r e t r o a t i v o s d o 
a t 3 d e d e c r e t a ç ã o d o r e g i m e d e i n t e r v e n ç ã o ) , 

I I - A s a l t e r a ç õ e s 
i n c o r p o r a d a s a o M a n u a l d e O r q a n i 
m a n t e r a h a r m o n i a e n t r e o s d o i s i r 
c o m o d i s p o s t o n o a r t . 2 5 d c l e l e 

( O f . nQ 1 5 2 / 9 3 ) 

COMISSÃO DE VA 

R E 

N a Instraçâo C V M n" 275, de 12.03 98, publicada no 
leia-sc " A l t . 1' " 

( O f . n 9 3 3 / 9 8 ) 

CAIXA ECOM 

Central de Logística di 
Humano; 

-prace . ' í . so n"? O i . O 3 . 0 39 4/f-'1 
A vista das |ustificativas e elementos infomiativos < 
inciso X da Lei 8.666Í93, pois trata-se de locação dt 
autorizo a dispensa Oe licitação e contratação com J 
locação por um prazo de 36ítcinl3 e seis) meses, con 
(vinte e cinco mil e duzentos reais). 

G U S T A V O H. B. F P J ^ C O 
P r e s i d e n t e 

Dian!e das iusliíicalivas apresentadas. latilico a decis 
dando assim cumpnmento ao disposto no A n 26 da L' 

ATf-i N9 7 9 4 , DF. 26 DE I^IARÇO DE 1 9 9 8 

^ r i - r - - - . ' - í ' ^ n ' - ^ -ío R C N r - ^ rTN-^Rr».', DD P R A 5 T I . , n n U S O Oe 
a J t i S aV.; i b ' J L ç o e s , Culii '::aS'i l i o o l t ^ j i . ; I C '/ ' i i . i i n a d o <jom ' j ' i ' , Iz, 
a l í n e a " c " , i 5 , p a r ã g r . i E o 2 " , 16 e 51 d a L e i n'^ 6 . 0 2 Í , d e 1 3 . 0 3 . M , t e n d o 
em v i s t a h a v e r d e c r e t a d o a l i q u i d a ç ã o e x t r a j u d i c i a l d o B a n c o B a m e r i n d u s 
d o B r a s i l S . A . , c o m o q u a l a s o c i e d a d e mantém v i n c u l o d e i n t e r e s s e , 
c a r a c t e r i z a d o p e l o e x e r c i d o d o p o d e r d e c o n t r o l e , e o q u e c o n s t a d o 
P r o c e s s o n° 9 7 0 0 7 4 2 7 2 7 , r e s o l v e : 

I - d e c r e t a r , p o r e x t e n s ã o , a l i q u i d a ç ã o e x t r a j u d i 
c i a l d a FUNDAÇÃO B A M E R I N D U S DE ASS ISTÊNCIA S O C I A L (CGC n " 7 5 . 0 5 8 . 9 9 0 / 0 0 0 1 -
1 9 ) , cora s e d e em C u r i t i b a ( PR l , o r a s o b r e g i i n e d e i n t e r v e n ç ã o , d e t e r m i n a 
d o p e l o A t o P R E S r 6 5 ^ , d e 2 6 . 0 3 . 9 7 , p u b l i c a d o n o D . O . U . d e 2 7 . 0 3 . 9 7 e 
p r o r r o g a d o p e l o A t o ! ' R E S I M° 7^^5, d e 2 4 . 0 9 . 9 7 , p u b l i c a d o n c D O U d e 
2 5 . 0 9 . 9 7 ; 

I I - n o m e a r I i q u i d a n t e , c o m a m p l o s p o d e r e s d e 
a d m i n i s t r a c ^ í o e l i q u i d a ç ã o , o S r . FLÁV IO OE S O U Z A S I Q U E I R A , ^ a r t e i r a d e 
i d e n t i d d d e n " 2 5 8 ^ 3 5 4 - P O L / S P e C P F n" 0 1 ) 3 . 7 6 0 . 2 7 8 - 0 0 ; 

l i : - i n d i c a r c o m o t e r m o i e g a i 1 1 q u j .Licài ' ) 
e x L r a i n d i c i a l o d i a 2 5 d e j a n e i r o d e 1 9 9 7 ( s e s s e n t a d i a s r e t r o a L i v c s d o 
a t o d e d e c r e t a ç ã o d o r e g i m e d e i n t e r v e n ç ã o ) . 

GUST/ lVO t i . B . " P A N C O 
P r e s i d e n t e 

8° TaaELláO DE WfiWiS Dí CAPITAL 
Bel, Díuíj^s^ Oualiiji - ' Í B E Í D D 

FabU f DuaJiWe aitic Rcsíi Mm""'D^ 

A v\m 
C E A R U i S A 022/98: 
Incisigflíniga Lei 8; 
no pe/is>0o de : 

SaS^J^^SteífieplíisJ.t 
ícoslada ás fis (SZ.ond 

Rms-yala-iseífaii sciiçãa ( 
^plSííUa^qfja de RS 2 

;im,T!ivo 
ronst.T 

T i * 

ValCJi rStjellill 
••'aiijr ; i ''-'< 

Oy^nu^ das |u^titica| 
oumpitmenio ao úis: 

JS 

í f l f g f666 '93 

P O R T A R I A 5 . 6 0 3 , DE 26 DE M A R C O DE 1 9 9 8 

O P r e s i d e n t e d o BAIJCO CE IJTRA I . DO B R A S I L , n o u s o d e s u a s 
a t r : . b u i ç õ e s , t e n d o em - J i s t a o d i s p o s t o n a L e i n " 4 . 5 9 5 , d e 3 1 . 1 2 . 6 4 , e e 
d e c i s ã o a d o t a d a p e l o C o n s e l h o M o n e t á r i o N a c i o n a l em s e s s ã o d e 
2 6 . 0 3 . 9 8 , r e s o l v e ; 

D A T A M E C S/A- S I S T E M A S E 

I - P r o m o v e r a s s e g u i n t e s a l t e r a ç õ e s n o R f - q i m e n t o I n t e r n o d o 
B a n c o C e n t r a l d o B r a s i l : . - -

a) i n c l u i r a l i n e a V a o i n c i s o TV d o a r t . 1 3 , r c m a s e g u i n t e r e d a r â o ; 
" A r t . 1 3 . É d a c o r r p e t ê n c i a d o P r e s i d e n t e : 

I V ~ d e s i g n a r : 

C G C 33.3 
B A L A N C E T E DE 

{ E X P R E S S O E M 

ATIVO 
C I R C U L A N T E 
D i s p o n í v e l 
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MSTITUTO BRASLBRO 
DE DEFESA 

DOCOHSUMDOR 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes que me foram 

outorgados por '^íp^mo'^^ ht^^^no-^^ (Wt^sA. <\p <^>Jvv!((J0A 

nos autos do processo n'' OHQDJ H3 que tramita perante a 

l-^' Vara Cii éo IwvMiX^ Ŝ - ^UÒ^ , movido em face de 

t^^<^ ?)Avwtrxvvt'kK ck tvViis;:̂  >/A , aos advogados 

DEOCLÉCIO DIAS BORGES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/DF sob 

n. 10.824, ANA CLÁUDIA BARBOZA DA SILVA, brasileira, solteira, 

inscrita na OAB/DF sob n. 12.300, ANDREA LAZZARINI, brasileira, 

solteira, inscrita na OAB/SP sob n. 142.206, FLÁVIA LEFÈVRE 

GUIMARÃES, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob n. 124.443, 

MÁRCIO MARCUCCI , brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob n. 

157.013 e aos estagiários SOFIA MACHADO REZENDE, brasileira, 

solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 74725-E, JOAQUIM NOGUEIRA 

PORTO MORAES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n. 75.608-E, 

JEAN CATANZARO GUIMARÃES, brasileiro, solteiro, inscrito na 

OAB/SP sob o n. 081604-E, todos com escritório nesta Capital, na Rua Dr. 

Costa Júnior 194, Água Branca, Cep: 05002-000, telefone 3872-8790, onde 

recebem intimações e correspondências. 

São Paulp^20 de agosto de 1.998 

JOSUÉ DE OLIVHRA RIOS 
OAB/SP n° 
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IDEC 
MSTTTUTO BRASILEIRO 

DE DEFESA 
D O C O N ^ M D O R 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes que me foram 

outorgados por IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR, nos autos do processo n° K ^ S P \'}O.Ç^d/SP 
que tramita perante a 

ido em face de S)ay\co bqwtnnéÁ^y ás 3ta8,\í 6/A movi 

aos advogados DEOCLÉCIO DIAS BORGES, brasileiro. 

casado, inscrito na O A B / D F sob o n. 10.824, DANIELA GUIMARÃES 

G O U L A R T , brasileira, solteira, inscrita na O A B / D F sob o n. 14.824 

ANDREA LAZZARINI, brasileira, solteira, mscnta na O A B / S P sob n. 

142.206, FLÁVIA LEFÈVRE GUIMARÃES, brasileira, casada, inscrita na 

O A B / S P sob n. 124.443, e aos estagiários SOFIA M A C H A D O REZENDE, 

brasileira, solteira, inscrita na O A B / S P sob o rf 74725-E, JOAQUIM 

NOGUEIRA PORTO MORAES, brasileiro, casado, inscrito na O A B / S P sob 

o n. 75.608-E, SAMI STORCH, brasileiro, solteiro, inscrito na O A B / S P sob o 

n. 8285 8-E e P A U L A R O C C O , brasilenra, solteira, inscrita na O A B / S P sob o 

n. 86.496-E todos com escritório na Rua Dr. Costa Júnior 194, Água Branca, 

Cep: 05002-000, São Paulo, Capital, telefone (011) 3675-0833, onde recebem 

intimações e correspondências. 

São Paulo, 29 de março de 1.999. 

D U L C E S O A R E S P O N T E S L I M A 
O A B / S P N . 113.345 
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Banco Bamerindus do Brasil S/A - Em Liquidação Extrajudicial 

SUBSTABELECIMENTO 

BAME 

Dalton Antonio Schultz Gabardo, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PR' 
sob nr. 11.123, e no CPF/MF. sob nr. 157.066.729-20, residente e domiciliado em 
Curitiba, Paraná, substabeleço, com reservas de iguais, na pessoa dos advogados 
ARNOLDO W A L D , inscrito na OAB/SP sob nr. 46.560-A, inscrito no CPF. sob nr. 
003.988.377-91, A L E X A N D R E DE MENDONÇA W A L D , inscrito na OAB/SP sob nr. 
107.872-A e no CPF. sob nr. 532.910.007-06, ARNOLDO W A L D FILHO, inscrito na 
OAB/SP sob nr. in.491-A e no CPF/MF sob nr. 768.907.327-15, R U Y JANONI 
DOURADO, inscrito na OAB/SP sob nr. 128.768-A e no CPF sob m. 926.317.037-15, 
JOSÉ AUGUSTO MARTINS, inscrito na OAB/SP sob nr. 99.895 e no CPF^^MF. sob nr. 
075.481.448-30, M A R I A A U G U S T A DA M A T T A RIVITTI, inscrita na OAB/SP sob nr. 
113.154 e no CPF/MF. sob nr. 082.191.408-10, GUILHERME C A R R A M A S C H I D E 
ARAÚJO CINTRA, inscrito na OAB/SP sob nr. 129.792 e no CPF/MF. sob nr. 
246.499.368-96, A L E X A N D R E N A O K I NISHIOKA, inscrito na OAB/SP sob nr. 
138.909 e no CPF/MF. sob nr. 168.125.728-96, M A R I A N A D E SOUZA CABEZ AS, 
mscrita na OAB/SP sob nr. 146.785 e no CPF/MF. sob nr. 125.696.528-65 e DANIELA 
RODRIGUES TEEKEIRA, inscrita na OAB/DF. sob nr. 13.121 e no CPF/MF. sob nr. 
168.125.728-96, todos brasileiros, com escritório na Avenida Juscelino Kubitschek, 50, 
12 andar, na cidade de São Paulo, SP., à exceção da última nomeada com escritório na 
SCN - Quadra 02, Bloco D, Torre B, Centro Empresarial Liberty Mali , sala 1123 a 1125, 
Asa Norte, Brasília, DF., os poderes que me foram outorgados pelo BANCO 
BAMERINDUS DO BRASIL Sociedade Anónima, Em Liquidação Extrajudicial, 
conforme instrumento público de procuração outorgado em 07 de maio de 1998, Livro 
0588-P, Fls. 066/067 do Primeiro Tabelionato de Curitiba, Paraná, para fins do Recurso 
Especial nr. 170.078, interposto em face do IDEC - Instituto Brasileiro de Defesa do 
Consumidor, em trâmite perante a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
podendo ditos procuradores, em conjunto ou separadamente, independentemente da 
ordem de nomeação, praticarem todos os atos necessários à defesa dos interesses do 
outorgante junto ao referido Tribunal e ao Supremo Tribunal Federal. 

Endereço: Rua .losé Loureiro, 371 - 3''andar - Centro - Fone: (041) 310-3800 - Fax: 310-3869 
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rXABEUONATO 
GIOVANNETTl 

República FederatívA^d 
Comarca de Curiliba 

1* TABELIONATO DE NOTAS DE CURITIBA 
TABELIÃO DR. LUIZ MARCELO GIOVANNETTl 

CARTÓRIO - RUA BARÃO DO CERRO AZUL, 384 
PABX: {041} 322-0344 - FAX: (041) 224-5133 

UVRO 

0588 
COD, ESC. 

02 
PROTOCOLO / PAGINA 

036725 /I GO: 

F íbb^ciiEío de ííotas 
DtMatíus Cesar Sdieleider 

R. Barac. L)O Serro Asa,!, 334 - CurHIba - PR 
Fone: (O-ll) 322-0344 - Fax: (041) 224^133 

Procuração bastante 
do B r a s i l Sociedade 
Extrajudicial à favor de 
Schultz Gabardo e outros: 

que faz:Banco Bamerinqus 
Anónima — Ea IJ.quidação 

Dalton Antonio 

' ,S/A/I/B/A/M quantos e s t e público instrumento 
de procuração bastante virem, que aos s e t e d i a s do mês de maio do ano 
de m i l novecentos e noventa e o i t o (07/05/1998), n e s t a Cidade de 
C u r i t i b a , C a p i t a l do Estado do Paraná, em Cartório, perante mim, 
empregado A u t o r i z a d o do Tabelião que e s t a subscreve, compareceram 
parte s e ntre sí, j u s t a s e c o n t r a t a d a s , a saber, de um lad o , como 
OUTORGANTE: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL Sociedade Anónima - Em 
Liquidação E x t r a j u d i c i a l , pessoa jurídica de d i r e i t o p r i v a d o , com sede 
na Cidade de C u r i t i b a / P r , à Travessa O l i v e i r a B e l o , n^ I I - B — 4̂  andar, 
inscrito"'no CGC/MF sob n= 76.543.115/0001-94, neste ato representado 
por seu LIQUIDANTE, S r . Flávio de Souza Siqueira, b r a s i l e i r o , casado, 
funcionário aposentado do Banco C e n t r a l do B r a s i l , p o r t a d o r da CI/RG n= 
2.584.354/POL/SP, i n s c r i t o no CPF/MF sob n« 003.760.273/00, r e s i d e n t e e 
d o m i c i l i a d o na cidade de São Paulo/SP, nomeado p e l o Ato PRESI n= 791 de 
26 de março de 1998 do Banco C e n t r a l do B r a s i l , p u b l i c o no Diário 
O f i c i a l da União no d i a 27 de março de 1998; o presente por mim 
q u a l i f i c a d o e i d e n t i f i c a d o conforme documentos apresentados, do que dou 
fé. E, por e l e LIQUIDANTE do OUTORGANTE me f o i d i t o que por este 
público instrumento e na melhor forma de d i r e i t o , nomeia e c o n s t i t u i 
seu bastante procurador: Dalton Antonio Schultz Gabardo, b r a s i l e i r o , 
casado, advogado, portador da CI/RG n- 1.215.632-PR, i n s c r i t o no CPF/MF 
sob n= 157.066.729-20, r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o na cidade de C u r i t i b a , 
Paraná, com escritório p r o f i s s i o n a l na Rua Dr. Carvalho Chaves, 1.084, 
em C u r i t i b a , Paraná, a quem confere amplos, g e r a i s e i l i m i t a d o s poderes 
para o f o r o em g e r a l , a f i m de que o mesmo, n e s t a ou em outros 
Comarcas, em qualquer Juízo ou T r i b u n a l , onde.: se t o r n a r necessário e 
com e s t a se ap r e s e n t a r , defender d i r e i t o s , i n t e r e s s e s e 
outorgante, e s p e c i a l e e s p e c i f i c a m e n t e no t o c a n t e 
hipotecários gerados dentro das normas do Sistema 
Habitação, em qualquer ação cível, que o mesmo f i g u r e 

obrigações do 
aos créditos 

F i n a n c e i r o ' da 
como autor ou 

réu, a s s i s t e n t e ou oponente, podendo propor, c o n t e s t a r e v a r i a r de 
ações, acompanhando—as até f i n a l decisão e e>cecução d e s t a s , recorrendo 
ordinária e e x t r a o r d i n a r i a m e n t e para S u p e r i o r Instância, podendo, 
ainda, r e f e r i d o procurador, t r a n s i g i r , d e s i s t i r , r e c e b e r e dar 
quitação, a s s i n a r r e c i b o s , r e q u e r e r prisão de depositário iníiel, 
p r e s t a r depoimento p e s s o a l , nomear prepostos e/ou rep r e s e n t a n t e s 
l e g a i s , r e n u n c i a r , reconhecer a procedência do pedido, f i r m a r 
compromisso, c o n f e s s a r , arrematar ou a d j u d i c a r , se necessário, os 
imóveis penhorados o b j e t o s de execução hipotecária, podendo a s s i n a r 
nestes casos os r e s p e c t i v o s autos de arrematação ou de adjudicação, bem 
como os demais atos necessários para cumprimento do presente mandato, e 
ainda, r e p r e s e n t a r perante os Poderes F e d e r a l , E s t a d u a l e M u n i c i p a l , 
por seus órgãos de administração d i r e t a ou i n d i r e t a , i n c l u s i v e 
A u t a r q u i a s , Empresas Públicas e Sociedades de Economia M i s t a , s e r v i n d o 
taubém, para representação em processos a d m i n i s t r a t i v o s de qualquer 
natureza, bem como s u b s t a b e l e c e r o pre s e n t e mandato, com ou sem r e s e r v a 
de poderes, exceto para o recebimento de citação, interpelação e 
in-Jerpeíações j u d i c i a i s ou ifcix^^ 
doil fé,/ líavrei o presente iristr ' ' ' 

" " " outorgado e a s E i n c f t " " 
Escrevente Au 

f annett i , 1* Tat le l i 

f o i 

U 
i r c e i Gioj 

seguidi, cdnfere em tudo cc|m o 
fé.C.~:!84,>G7VRC 

, mim, 

li b s c r e l v i 
M l , 

E, de como f o i d i t o do que 
após l i d o e achado conforme, 

DR.LINCOLN BETTEGÀ CURIAL 
e s c r e v i . E eu, B e i . Luiz 

NADA MAIS. Trasladada em 
lao q u a l me r e p o r t o e dçu 

Juramenlf cio / Aiitonzaco P
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• 

1̂  T A B E U O N A T O 
G I O V A N N E T T I 

República Federativa do Bra^U 
Comarca de Curitiba 

1= TABEUONATO DE NOTAS DE CURITIBA 
TABELIÃO DR. LUIZ MARCELO GIOVANNETTI 

CARTÓRIO • RUA BARÃO DO C E R R O AZUL. 384 
PABX: (041) 322-0344 - FAX; (041) 224-5133 

Estado do Paraná 

a.) 002—Flávio de Souza SlquelrA 

EM TESTEMUNHoL -

LIVRO 
0 5 8 8 - P 

COD. ESC 

02 

3RDADE 

FOLHA 
0 6 7 

PROTOCOLO 
0 3 6 7 2 5 

1° TABr.L;Oi'^A~0 Oc CURIT 8A 
G:...:VAM?.IETT 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
fl presEfLÈ cópia foDsiilica esle •me 
ao docunerio rne anrgsoQlâão 

0 
Jurarpentado /AutOKado 

= 
R. BARÃO ÍJO. SE^SJT A2UL, 304 _ 
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HSnUJTOMAgLBRO 
OE DEFESA 

D O C O N S U M » 

IDEC 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes que me foram 

outorgados por IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR, aos autos do processo R E S P 170.078 - SP que tramita 

perante a 3"* Turma do Superior Tribunal de Justiça, em que contende com 

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, à advogada CLÁUDIA 

LIMA MARQUES, brasileira, inscrita na O A B / R S sob o rf 25.593, com 

escritório à Rua Dr. Costa Júnior 194, Bairro Água Branca, C E P 05002-

000, São Paulo, Capital, telefone (011)3675-0833, onde recebe intmiaçòes e 

correspondências. 

Brasília, 23 de agosto de 1999. 

D A N I E L A GUIMARÃES G O U L A R T 

O A B / D F 14.824 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais, à Dra. A N A MARIA GOFFI FLAQUER 

SCARTEZZINI, brasileira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do 

Brasil - Seção de São Paulo sob o n° 21.709, com escritório na Av. Juscelino 

Kubitschek, 50 - 12° andar, em São Paulo - S.P., os poderes que me foram 

conferidos pelo Banco Bamerindus do Brasil S .A. em liquidação 

extrajudicial, especialmente para defender o outorgante nos autos do 

Recurso Especial n"" 170.078, interposto em face do IDEC - Instituto 

Brasileiro de Defesa do Consumidor, distribuído ao Ministro Carlos Alberto 

Direito, da Terceira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Brasília, 05 de outubro de 2.000 

A L E X A N D R E DÉTM. W A L D 
OAB/SP 1.505 A 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 50 12° A 
04543 000 São Paulo SP Brasil 

Fone 55 11 3048 0500 Fax 5511 3048 0648 
waldsp@wald.coín.br 
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67^ 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais, na pessoa do advogado DR. MARCUS 

ViNÍciS VITA FERREIRA , brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o 

n.*̂  1.474 - A e no CPF/MF sob o n.° 003.988.377-91, com escritório profissional 

em Brasília, DF, no SCN, Quadra 2, Bloco D, Centro Empresarial Encol, Torre B, 

salas 1121/1126, Asa Norte, os poderes que me foram outorgados por BANCO 

BAMERINDUS DO BRASIL - E M LIQUIDAÇÃO EXTRA-JUDICIAL constantes do 

instrumento de mandato inserido nos autos dos Recurso Especial n** 170.078, em 

trâmite perante o Eg. Tribunal Regional Federal da 1 ^ Região, podendo dito 

procurador praticar todos os atos necessários à defesa dos interesses do outorgante. 

Brasília - DF, 2 de abril de 2001 

DANIELA RODRIGUES TEIXEIRA DE MORAES RÊGO 

O A B / D F 13.121 

(sem autenticação, em conformidade com a lei 8.950/94) 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais, ao Dr. M A R C E L O RIBEIRO DE OLIVEIRA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/DF 15.753, com escritório em 

Brasília - D.F., no Setor Comercial Norte, Quadra 02, Centro Empresarial Liberty 

Mali, Bloco D, Torre B, Salas 1.123 a 1.126, os poderes que me foram outorgados 

por BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. E M LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, 

nos autos do Recurso Especial n° 170.078, interposto em face de IDEC - Instituto 

Brasileiro de Defesa do Consumidor, de relatoria do Exmo. Ministro Carlos 

Alberto Direito, da Terceira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Bpsília, 4 de março de 2002. 

OAB/DF 1.505 A 
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parceiro do 
consumidor 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com resen'a de iguais, os poderes que me foram outorgados por 
IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, nos autos do 

advogados, ANDREA LAZZARINI SALAZAR, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP 
sob o n" 142.206, PAULO FERREIRA PACINI, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP 
sob o n" 198.282, CLARISSA MENEZES HOMSI, brasileira, solteira, inscrita na 
OAB/SP sob o n." 131.179, NATÁLIA DA COSTA NORA, brasileira, solteira, inscrita na 
OAB/SP sob o n" 223.825, LETÍCIA DE MACEDO PONTES, brasileira, solteira, 
inscrita na OAB/SP sob o n° 214.206, e às estagiárias CAMILA MARTINS TORRES 
MASIERO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o ti" 125.485-E e EKATERINE 
SOUZA KARAGEORGIADIS, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o 119.166-
E, todos com escritório nesta Capital, na Rua Dr. Costa Júnior, 356, Água Branca, CEP 
05002-000, telefone 3874-2150, onde recebem intimações e correspondências. 

processo n*̂  '^GG ^"-̂ 3 , em trâmite perante o Supremo Tribunal Federal, aos 

São Paulo, 22 dejunho de 2004 

DULCE SOARES PONTES LIMA 
OAB/SP 113.345 

Rua Dr. Costa Júnior, 356 Água Branca CEP 05002-000 São Paulo-SP Tel.: 11 3874 2150 www.idec.Drg.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Kua Marechal norianq Peixoto, 56.̂ 6̂ - CIF 81630-00(1 - CiniLib.i ÍWam • \.^\: (011) 277-39^2 - lutie: (0411 37ij-2<J21 B O C U J E I R Ã O 

CFii-'m.f}í>y,3Sá'~!i:j 
COD. ESCIÍEV. FÃQinft THOTOCOLO TERMO LIVRO rOLIIA 

-S12Z. ími X X -o-
C B R T I D Ã O 

CERTIFICO a p e d i d o de p a r t e i n t e r e s s a d a que r e v e n d o os l i v r o s e x i s t e n t e s n e s t e 
Ofício, d e l e s no de número 23-S, às f o l h a s 041, e n c o n t r e i l a v r a d o o s e g u i n t e 
t e o r : 

SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO BASTANTE QUB 
FAZEM: 
GILSON VICENTE VENÂNCIO DE ANDRADE E OUTRO 
a f a v o r de 
JOSE WALTER DE SOUSA FILHO 

S*A=I=B=A=M q u a n t o s e s t e público i n s t r u m e n t o de s u b s t a b e l e c i m e n t o de procuração 
b a s t a n t e v i r e m , que aos c i n c o d i a s do mês de a g o s t o do ano de m i l n o v e c e n t o s e 
n o v e n t a e nove (05/08/1999), em Cartório, n e s t e D i s t r i t o do Boqueirão, Comarca 
de C u r i t i b a , C a p i t a l do E s t a d o do Paraná, p e r a n t e mim Notário que a p r e s e n t e 
s u b s c r e v e , do que dou fé, compareceram como OUTORGANTES SUBSTABELBCENTES: 
aiLSO» VTCKHTB VXMASCXO DE ANDRADB, b r a s i l e i r o , c a s a d o , advogado, OAB/PR 
14.590, CPP/MF 394.691.669/49 e PAULO ROBERTO DUNAISKI, b r a s i l e i r o , c a s a d o , 
advogado, OAB/PR 15.420, CPF/MF 583.185.699/20, ambos r e s i d e n t e s e d o m i c i l i a d o s 
n e s t a C a p i t a l , com escritório p r o f i s s i o n a l l o c a l i z a d o n a T r a v e s s a O l i v e i r a 
B e l o , n" 11-B, 3* a n d a r , os p r e s e n t e s p o r mim q u a l i f i c a d o s e i d e n t i f i c a d o s 
c o n f o r m e documentos a p r e s e n t a d o s , do que dou fé. E, p o r e l e s me f o i d i t o que 
p o r e s t e público i n s t r u m e n t o e na m e l h o r f o r m a de d i r e i t o , s u b s t a b e l e c e m como 
de f a t o e n a v e r d a d e s u b s t a b e l e c i d o s tem na p e s s o a de: JOSE WALTER DE SOUSA 
PlUao, b r a s i l e i r o , c a s a d o , advogado, i n s c r i t o na OAB/DF s o b n ' 3.394, FARTE doS 
poderes que lhe foram conferidos por BANCO BAHERINDUS DO BRASIL Sociedade A-
' 'lima rat LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, confoime ProciiraçSo, l a v r a d a no L i v r o n" 

yp, ãs Folhas n° 127, em data de 26/04/1999, deste Cartârlo, TÃO SOMENTE no 
que se r e f e r e p a r a a t u a r j u d i c i a l m e n t e , e s p e c i f i c a m e n t e j u n t o à S u p e r i o r I n s 
tância no D i s t r i t o F e d e r a l , e com e s t a s e a p r e s e n t a r , d e f e n d e r os d i r e i t o s , 
i n t e r e s s e s e obrigações do O u t o r g a n t e em q u a l q u e r r e c u r s o cível ou c r i m i n a l , em 
que o mesmo f i g u r e como r e c o r r e n t e ou r e c o r r i d o , a s s i s t e n t e ou o p o n e n t e , 
podendo v a r i a r de r e c u r s o s , acompanhando-os até f i n a l decisão, podendo, a i n d a , 
r e f e r i d o p r o c u r a d o r , t r a n s i g i r , d e s i s t i r , r e c e b e r e d a r quitação, a s s i n a r 
r e c i b o s , r e q u e r e r prisão de depositário i n f i e l , p r e s t a r d e p o i m e n t o p e s s o a l , 
nomear p r e p o s t o s e/ou r e p r e s e n t a n t e s l e g a i s , r e n u n c i a r , r e c o n h e c e r a 
procedência do p e d i d o , f i r m a r c o m p r o m i s s o , c o n f e s s a r , exceto poderes para r e 
ceber citação I n i c i a l , podendo ainda ressxibstabelecer o presente mandato. A 
procuração a c i m a r e f e r i d a ficará f a z e n d o p a r t e i n t e g r a n t e do p r e s e n t e i n s t r u 
mento p a r a que s u r t a s e u s d e v i d o s e l e g a i s e f e i t o s , com r e s e r v a de i g u a i s 
p o d e r e s . (LAVRADO SOB MINUTA). E, de como a s s i m d i s s e , dou fé. A p e d i d o l h e s 
l a v r e i o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o o q u a l l i d o e achado c o n f o r m e a c e i t a m e a s s i n a m , 
d i s p e n s a n d o a presença das t e s t e m u n h a s i n s t r u m e n t a r i a s de a c o r d o com i t e m 
11.2.18, I I S e c , Cap. X I , do P r o v i m e n t o 07 de 09/12/1996, da C o r r e g e d o r i a d a 

Justiça do E s t a d o do Paraná, dou fé. Eu, _ ( a a ) WALDOMIRO BAPTISTA NETO , 
Notário o f i z d i g i t a r . {CUSTAS 394,62 VRC = R$ 2 9 , 6 0 ) . ( p R A ) . * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
(a.) 01-GILSON VICENTE VENÂNCIO DE ANDRADE 02-PAULO ROBERTO DUNAISKI************ 

y 1 m a i s . E r a o que se c o n t i n h a em d i t o i n s t r u m e n t o , ao q u a l me r e p o r t o e dou 

O REFERIDO Ê VERDADE E DOU PÉ 
r í T ~ i yS. 133^ T C ' ' ' 

C u r i t i b a , 5 de a g o s t o de i^í^iiCJil^'^"!^- • -
C35 < G â I - ~ • 

^ ^ \. >' 
Em T e s € * ^ ~ — / / n i a Verèade Aranydc ctUí^in-^; 

— -/rl^^ \, 
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José Walter Advocacia & Consultoria SC 
Maria Angélica C. Ferreira de Sousa 

José Walter de Sousa Filho 
Advogados 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 

Pelo presente instpmento substabeleço, com 
reserva, os poderes que me foram outorgados pelo BANCO 
BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANÓNIMA - Em 
Liquidação Extrajudicial, a Dra. MARIA ANGÉLICA CARDOSO 
FERREIRA DE SOUSA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB-DF 
sob o n° 3.393, portadora do CPF - M F . N° 296.297.051-68, com escritório 
profissional no SRT/SUL - Quadra 701 - Bloco K - Lote 06 - Edifício 
Embassy Tower - Salas 626/628, Cep 70340-000, Fone: 226-6329 e Fax: 
226-6459. 

SRT/SUL - Quadra 701 - Bloco "K" - Lote 06 - Edifício Embassy Tower - Salas 
626/628 - fones: (O-XX-61) - 226-6329 - 226-5850 - FAX: (O-XX-61) - 226-6459 

Brasaia - DF - CEP : 70340 - 000 e-mail: jwalter@josewalter.adv.br 
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REPÚBLICA F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

Kua Marechal Nor iano reixolQ. 5í ;36 - QtV 61530-00(1 - L u r i l i l j j - r j r . m . i • Va^. l O ^ I ) 277-y.m IWIL-: mí] 576-2C2I IS O Q L I 1: I »t /V O 
J 

i 1 

! ' i i 

COD, F.5CREV. 

012 
PÀOIHA 

001 
[•iíOTOCOLO • TEKflO LIVRO 

-_0--
fOLtlA ^ 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO a pedido de p a r t e i n t e r e s s a d a que revendo os l i v r o s e x i s t e n t e s neste 
Ofício, deles no de número 355P, às f o l h a s 127, e n c o n t r e i l a v r a d o o seguinte 
t e o r : 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL Sociedade Anónima 
A FAVOR DE 
LUCIANA PUSER BITTAR E OUTROS 

S=A=I=B=A=M quantos e s t e público instrumento de procuração bastante virem, que 
aos v i n t e e s e i s d i a s do mês de a b r i l do ano de m i l novecentos e noventa e nove, 
(26/04/1999), em Cartório, neste D i s t r i t o do Boqueirão, Comarca de C u r i t i b a , 
C a p i t a l do Estado do Paraná, perante mim Notário que a presente si±iscreve, do 
que dou fé, compareceu como OUTORGANTE: BAMCO BAMBRINDUS DO BRASIl» Sociedade 
An6iiima EM LIQaiDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, conforme Ato PRSSI do BANCO CENTRAL DO BRA
SIL n' 791 de 26/03/1998, publicado no Diário O f i c i a l da União de 27/03/1998, 
seção 1, pagina 16, pessoa jurídica de d i r e i t o p r i v a d o , com sede na Cidade de 
C u r i t i b a / P R , na José L o u r e i r o , 371, 2" andar, i n s c r i t o no CGC/MF sobn''76.543.115 
/0001-94, neste ato representado por seu LIQUIDANTE nomeado pelo Ato n" 848, de 
31 de março de 1999, publicado no Diário O f i c i a l da União de 05 de A b r i l de 
1999, Seção 1, página 5, Sr.: GILBERTO LOSCILHA, b r a s i l e i r o , casado, advogado, 
CI/RG 458.053/SSP/DF, CPF/MF 061.513.888/87, r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o na Cidade 
de Sâo Vicente/SP, os presentes por mim q u a l i f i c a d o s e i d e n t i f i c a d o s conforme 
documentos apresentados, do que dou fé. E, por e l e LIQUIDANTE do OUTORGANTE me 
"oi d i t o que por este público instrumento e na melhor forma de d i r e i t o , nomeiam 

constituem seus bastante procuradores: 1 ) - LUCIANA FUSER BITTAR, casada, 
OAB/SP 77.727, CPF/MF 025.04 0.238/63, 2) ~ WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES, casaáo, 
OAB/PR 14.156,CPF/MF 4 96.648.329/87, 3 ) - JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, casado, OAB 
/PR 17.447, CPF/ MF 544.858.86 9/72, 4 ) - ENRICA MORPURGO, casada, OAB/SP 100.222, 
CI/RG 17.128.995-X/SSP/SP, CPF/MF 021.905.178/22, 5)FERNANDO DE PAULA XAVIER 
JÚNIOR, s o l t e i r o , OAB/PR 23.147, CPF/MF778.789.739/20, 6)- GIL ROCHA TESSEROLLI, 
casado, OAfl/PR 18.047, CPF/MF 609.992. 099/49, 7)GILS0N VICENTE VENÂNCIO DE AN
DRADE, casado, OAB/PR 14.590, CPF/MF 394. 691.669/49, 8)- PAULO ROBERTO DU-
NAISKI, casado, OAB/PR 15.420, CPF/MF583.185.699/20, 9)- CLAUDIA VALERIA PEIJO, 
s o l t e i r a , OAB/PR 16.545, CPF/MF567.695.479/53,10)- ULISSES LYRIO CHAVES, s o l 
t e i r o , OAB/RJ 80.754, CPF/MF703 .158 .257/15, IDLESLIE MERCEDES FRANCISCO DA COS
TA, casada, OAB/SP 99.411-A, CPF/MF 319.071.990/ 04, 12)- PAULO ROGÉRIO DE MOURA 
E CLARO, casado, OAB/PR 13.625, CPF/MF013.697.762/68, 13MARCELO MACIOSKI, 
s o l t e i r o , OAB/PR 17.214, CPF/MF567.028.259/00, 14)- CLBSTON JIMENES CARDOSO, ca
sado, OAB/SP97.814, CPF/MF052.251 -208/90, 15)~ JORGE RAFAEL SANTAR, casado, OAB/ 
PR 17.206, CPF/MF 567.426. 579/87, 16)- ALFREDO SCHWBNNING, casado, 
OAB/PR14.356, CPF/MF450.386.349/20, 17)- JOÃO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA, casado, 
OAB/PR 9.525, CPF/MF 371.318.509/34, 18)- ELOÍSA HELENA ORLANDI GIUNTI OLIVEIRA, 
casada, OAB/SP 147. 211, CPF/MF 022.498.998/78, 19)- ELAINE DE FÁTIMA PINTO 
MARCONCIN, casada, OAB/PR sob n" 21.609, CPF/MF 405.250.669/34, 20)- MARIA: 
JÍOLINA BONI, s o l t e i r a , OAB/PR 21.451, CPF/MF 872.755.709/04 e 21)- MARGARETE 

MOUZINHO DE OLIVEIRA LUPATINI, casada, OAB/PR 14.421, CPF/MF 545.073.169/87, 
todos b r a s i l e i r o s , advogados, da p r i m e i r a ao t e r c e i r o , do q u i n t o ao décimo 
t e r c e i r o e da décima o i t a v a a vigésima p r i m e i r a procuradora, r e s i d e n t e s e 
d o m i c i l i a d o s na Cidade de C u r i t i b a / P R , com escritório p r o f i s s i o n a l na Travessa 
O l i v e i r a Belo, I I B , 3° andar, a quarta procuradora r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d a na 
Cidade de São Paulo, com escritório p r o f i s s i o n a l na Avenida das Nações Unidas, 
11. 541, 9' andar e do décimo quarto ao décimo sétimo procurador, r e s i d e n t e s e 
d o m i c i l i a d o s na Cidade de C u r i t i b a / P R , com escritório p r o f i s s i o n a l na Rua 
Tenentu F r a n c i s c o F e r r e i r a de Souza, n" 766, B l o c o 2, A l a I, a quem confere 
amplos, g e r a i s e i l i m i t a d o s poderes para o f o r o em g e r a l , a f i m de que os mesmos 
ISOLADA OU CONJUNTAMENTE B INDEPENDENTEMENTE DA ORDEM DE NOMEAÇÃO, nesta ou êm 
outras Comarcas, em qualquer Juízo ou T r i b u n a l , onde se tomar necessário e com 
e s t a se apresentar, defender os d i r e i t o s , i n t e r e s s e s e obrigações do outorgante 
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R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

1 

Kuii Marechal noriaro Hci.xoio, 5636 • CblP 8lb30-ill)0 - Cuniin.i - WÍIMM - \\n i n . h 277-.yi',Q - UM 11 3762021 B O C^IJ E I K A O 

M i i 
i ii . í ! 

i:'.P>'7VA.Í?CV.:íSq.ii>j 

C Ó D , E5CREV F A Q I M A P R O T O C O L O / T E K N O L IVRO I'0L11A 

012 002 - - 0 - - -o-í:^'<r^ 
"5 

Certidão do Livro 355P às fIs.127 
******** ir i e * *************** l i i e * * * * * * * * ****** I I * * * w* 

em qualquer ação cível, c r i m i n a l ou t r a b a l h i s t a , em que o mesmo f i g u r e como 
autor ou réu, a s s i s t e n t e ou oponente, podendo propor, c o n t e s t a r e v a r i a r de 
ações, acompanhando-as até f i n a l decisão e execução destas, recorrendo ordinária 
e extraordinariamente para Superior Instância, podendo, ainda, r e f e r i d o s 
procuradores, t r a n s i g i r , d e s i s t i r , receber e dar quitação, a s s i n a r recibos, 
requerer prisão de depositário i n f i e l , p r e s t a r depoimento pe s s o a l , nomear 
prepostos e/ou representantes l e g a i s , renunciar, reconhecer a procedência do 
pedido, f i r m a r compromisso, confessar e, ainda, representar perante os Poderes 
Federais, Estaduais e Municipais, por seus órgãos .da Administração d i r e t a ou 
i n d i r e t a , i n c l u s i v e Autarquias, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mis
ta, servindo também para representação em processos a d m i n i s t r a t i v o s de qualquer 
natureza e junto a õrgãos p o l i c i a i s , bem como substabelecer o presente mandato« 
outorgando-se, ainda, poderes e s p e c i a i s p a r a receber citação i n i c i a l . (IJIVRADO 
SOB MUnTTA). E, de como assim d i s s e , dou fé. A pedido l h e l a v r e i o presente i n s 
trumento o qual l i d o e achado conforme a c e i t a e a s s i n a o LIQUIDANTE do ODTORGAK-
TE dispensando a presença das testemunhas instrumientárias de acordo com item 11. 
2.18, I I S e c , Cap. XI, do Provimento 07 de 1 1 . 1 2 . 9 6 , da Corregedoria da J u s t i 
ça do Estado do Paraná, dou fé. Eu, (aa) WALDOMIRO BAPTISTA NETO Notário 
o f i z d i g i t a r . (CUSTAS 55 4 , 6 2 VRC = RS 4 1 , 8 5 ) . ( F R A - A P C ) . * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
(a.) - {01)- GILBERTO LOSCILHA*************************************************** 
Nada mais, era o que se continha em d i t o instrumento, do qual, bem extraí a 
presente, a c^ãal me reporto e dou fé. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ 

C u r i t i b a , 27 de a b r i l de 1999 
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parceiro do 
consumidor 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 

• Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes que me foram outorgados por 

' I^^C " (rO^TiToro^gft^'L-fe-t£o 1)3 l^&feJA > o CojX<- '^Íz>og. nos autos 

• do processo n"" ò3S. 0^- - 8oB ZAS — 4 , em trâmite perante a 

• / J - CA^L foé^ Lé-_.tortf^L M LPf^^QMfi , às advogadas, 

K A R I N A B O Z O L A G R O U , brasileira, divorciada, inscrita na O A B / S P n° 164.466, M A Í R A 

F E L T R I N A L V E S , brasileira, casada, inscrita na O A B / S P sob o n° 195.387, M A R I A E L I S A 

C E S A R N O V A I S , brasileira, solteira, inscrita na O A B / S P sob o n° 209.533, J U L I A N A 

F E R R E I R A , brasileira, solteira, inscrita na O A B / S P sob o n.** 234.476; ao advogado M A R C O S 

V I C E N T E D I E G U E S R O D R I G U E Z , brasileiro, separado, inscrito na O A B / S P 89.320; e aos 

estagiários A L E S S A N D R O G I A N E L I , brasileiro, solteiro, inscrito na O A B / S P sob o 

; D A N I E L A T O L E D O S A L D A N H A , brasileira, solteira, inscrita na O A B / S P sob o n° 166.904-

E, e C R I S T I A N E B A R B O S A A L V E S , brasileira, casada, inscrita na O A B / S P sob o n M 71.556-

E; todos com escritório nesta Capital, na Rua Dr. Costa Júnior, 356, Água Branca, C E P 05002-

000, telefone (aa) 3874-2150 e (11) 3670-5000, onde recebem intimações e correspondências. 

São Paulo, b de de 2009. 

A N D R E X A Z Z A R I N I 2a. A Z A R 

O A B / S P 142.206 

Rua Or Paulo - SP - Ter.: 113874-2150 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
78

65
-7

4.
20

13
.8

.1
2.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
37

E
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
3 

às
 1

1:
32

, p
or

 E
lia

ne
 d

e 
C

ás
si

a 
S

ou
za

 F
ra

nç
a 

do
s 

S
an

to
s,

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 T

H
A

IS
 C

A
R

B
O

N
A

R
O

 F
A

LE
IR

O
S

.

fls. 323



parceiro do 
consumidor 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes que me foram outorgados por 
' -X ^ X - W S ^ l 4 V W ' ^ A J P - ' ^ AJ^ "t^ggej^ Xe- C^^Tt^^fnos autos 

do processo n'' Q O . j . ^ * ^ 3 . § 0 * ^ - 2 ^ ^ " ^ , em trâmite perante a 

, às advogadas, 

ANDREA LAZZARINI SALAZAR, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o n° 142.206, 
MAIRA FELTRIN ALVES, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o n° 195.387, MARIA 
ELISA CESAR NOVAIS, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 209,533, JULIANA 
FERREIRA KOZAN, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o n.° 234.476; aos advogados 
MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ, brasileiro, separado, inscrito na OAB/SP n° 
89.320; ALESSANDRO GIANELI, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n" 287.367; e 
as estagiárias, ROBERTA MANTOVANI CAIÀFFA DOS SANTOS IBANEZ, brasileira, 
solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 171.014-E e DENISE LUNA DE ASSIS, 
brasileira,solteira,inscrita na OAB/SP sob o n° 175.151-E todos com escritório nesta Capital, na 
Rua Dr. Costa Júnior, 356, Água Branca, CEP 05002-000, telefone (11) 3874-2150 e (11) 3670-
5000, onde recebem intimações e correspondências. 

São Paulo, M4e ^^^^^à^ 2009. 

KARINA BOZOLA OROU 
OAB/SP 164.Í 
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parceiro do 
consumidor 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 

Substabeleço, com resec-va de^-iguais^ os pode res^ue me foram outorgados por 

KARINA B O Z O L A GROU, brasileira, divorciada, inscrita na O A B / S P n" 164.466, M A Í R A 

FELTRIN A L V E S , brasileira, casada, inscrita na O A B / S P sob o n° 195.387, MARIA ELISA 

CESAR NOVAIS, brasileira, solteira, inscrita na O A B / S P sob o n"̂  209.533. JULIANA 

FERREIRA K O Z A N , brasileira, casada, inscrita na O A B / S P sob o n.° 234.476; aos advogados 

MARCOS V I C E N T E DIEGUES RODRIGUEZ, brasileiro, separado, inscrito na O A B / S P n" 

89.320; ALESSANDRO GIANELI, brasileiro, solteiro, inscrito na O A B / S P sob o n° 287.367; e 

aos estagiários, R E N A T O ANDREOTTI P E R E Z V E L A S C O , brasileiro, solteiro, inscrito na 

OAB/SP sob o n° 165.632-E, R O B E R T A MA N TOV A N I C A I A F F A DOS SANTOS IBANEZ 

, brasileira, solteira, inscrita na O A B / S P sob o n^ 171.014-E, todos com escritório nesta Capital, 

na Rua Dr. Costa Júnior, 356; Água Branca, C E P 05002-000, telefone (aa) 3874-2150 e (11) 

3670-5000, onde recebem intimações e correspondências. 

em trâmite perante a 

. , às advogadas. 

, nos autos 

OAB/SP 142.206 

Rua Dr. Costa Júnioiv 356 - Ágiia Bianca - CEP: 05002-000; São Paulo - SP - Tel.: 113874-2150 

www.iclec.org.-br 
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Bamerindus S.A. Participações - Empreendimentos - em Liquidação Extrajudicial 
BAMEIUNDUS 

SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento particular, substabeleço na pessoa do Dr. Sílvio 
Roberto Martinelli, inscrito na OAB/SP sob n° 74.236, Seção de São Paulo com 

domicílio profissional na Rua Libero Badaró n° 293, 6° andar, conjunto 6-C, 

CEP:01009-000, São Paulo/SP, com reservas de iguais, à exceção de receber 

citação, somente os poderes para o foro em geral, que me foram conferidos por 

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL Sociedade Anónima - em Liquidação 
Extrajudicial, inscrito no CNPJ sob n.° 76.543.115/0001-94, com sede na Rua José 

Loureiro n.** 371, 3° andar, através do instrumento público lavrado às FIs. 012, do 

Livro 642P do Cartório Distrital Boqueirão, Comarca de Curitiba / PR, em 

07/10/2008, para o fim especial de defender os interesses do Outorgante no 

processo judicial abaixo identificado : 

Autor: IDEC - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor 

Réu: Banco Bamerindus do Brasil S.A - Em Liquidação Extrajudicial 

Autos 583,00.1993.808239-4-Ação Civil Pública 

Comarca: 19^ Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, 

Endereço; Rua José Loureiro, 371 -1" andar - Centro - Curitiba-PR fone: (41> 3525-3800 / 3813 fax: (41) 3525-3872 / 3817 
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REPLTBLiCA rEDEROTiVA DO BRASIL 
ESTADO r>0 MRj>.riA 

COMARCA DE CURITIBA 

onciw. DOP.£r,iST«»Qcivt. t -OTÁRIO '"" '^ ' ^ ' ' ' ^ -' B U U U 1 1 K f t U , 
CPF274.807.,-T9!Í-IS 

Kws M a r ç r J j a l f f í r t e í i o ^X-.j.xoto, 5 6 3 6 - C E P S3 6 3 0 - 0 0 0 - C í i r U í b a - í=í»i-aná - Ps.>i <4 5) - F-JIÍÃ: i^ii) 50:?-

\vM\v,i;MiToriubiJCiUi:irao.c<nn.l)r - c a i - tonof i cartóriob<i(]ueiriu).ccni,br 

CÓD. ESCREV. PÁairiA PROTOCOLO/TERMO LWRO 

003 001 S42P 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: 
BANCO BftMERINDUS DO BRASIL S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EX 
a f a v o r -de 
ANTCWIO AUGUSTO FERREIRA PORTO 

3=A=r=B=A=M quantos e s t e público instrumento de procuração bastante v i r e m que 
aos sete d i a s do mês de outubro do ano de d o i s m i l e o i t o (07/10/2008) em 
Cartório, neste D i s t r i t o do Boqueirão, Comarca de C u r i t i b a , C a p i t a l do Estado 
do Paraná, perante mim notário s i d j s t i t u t o , que a presente subscreve, do que dou 
fé, coii^)areceu como outorgante: BAKCO BAMERIHDas DO BR&StL Socledads Aix5n±iiia S4 
I.X{?m>AÇÃO EacZRIkJXn>ZCIKL, e o n f o m Ato PBBSI do BAlKrO CSMISAI. DO BRASII. sob n" 
791 de 26/03/1998, publicado no Diário O f i c i a l da Tbiião de 27/03/1998, seção 1, 
página 16, pessoa jurídica de di r e i t o privado, com sede na Cidade de 
Caxitil)a/PR, na Rna José Looreiro, n** 371, 2" andar, CNPJ sob n" 
76.543.115/0001-94, neste ato representado p e l o seu LIQUIDANTE ncmeado p e l o Ato 
da D i r e t o r i a de Liquidações e Desestatização do Banco; Central do B r a s i l n° 3 6 5 , 
de 0 1 de outubro de 2 0 0 8 , publicado no Diário O f i c i a l da União de 0 2 de Outubro 
de 2 0 0 8 , Seção 2, página 2 5 , Sr.: AHTOSno PSBSIBIV DE SOÓZAr b r a s i l e i r o , casado, 
contador, CI/RG n" 7 8 . 9 2 4 . 4 2 0 - S S P / P R , CPF/MF 7 0 7 . 6 2 0 . 4 0 8 - 8 2 , r e s i d e n t e e do
m i c i l i a d o nesta C a p i t a l , l^odos os docmnentos aeiína.-. meaxexonádos ficam, arquivados 
nestas No1»s nos Livros Próprios 13 e 66, às Folba^ 07 e 49; o presente por 
mim q u a l i f i c a d o e i d e n t i f i c a d o conforme documentos apresentados do que dou fé. 
E, por e l e LIQUIDAHTE do OUTORGftMTE me f o i d i t o que por e s t e público 
instrumento e na melhor forma de d i r e i t o , nomeia e c o n s t i t u i seu bastante 
procurador: AXtTOHXO AUGUSTO FEEQEEEIBA POÍBTO, b r a s i l e i r o , casado, advogado, 
OAB/PR 1 3 . 2 5 8 - A , CPF/MF 2 0 6 . 4 7 4 . 8 4 0 / 7 2 , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o nesta C a p i t a l , 
a quem confere ançílos, g e r a i s e i l i m i t a d o s poderes para o f o r o em g e r a l , a fim 
de que o mesmo, nesta ou em outras Comarcas, em qualquer J u i z o ou T r i b u n a l , 
onde se tomar necessário e com e s t a se ap r e s e n t a r , defender os d i r e i t o s , i n t e 
resses è obrigações do outorgante em qualquer ação e i v e i , c r i m i n a l ou 
t r a b a l h i s t a , em que o mesmo f i g u r e corao autor ou réu, a s s i s t e n t e ou oponente, 
podendo propor, c o n t e s t a r e v a r i a r de ações, acoiiç>aniiando-as até f i n a l decisão 
e execução destas, recorrendo ordinária e extraordinariamente para Superior 
Instância, podendo, ainda, r e f e r i d o procurador, t r a n s i g i r , d e s i s t i r , receber e 
dar quitação, a s s i n a r r e c i b o s , requerer prisão de depositário i n f i e l , p r e s t a r 
depoimento p e s s o a l , nomeat prepostos e/ou representantes l e g a i s , r enunciar, 
reconhecer a procedência do pedido, f i r m a r coaçjromisáo, co n f e s s a r , a s s i n a r 
Cartas de Arrematação e, ainda , representar -perante os Poderes F e d e r a i s , E s t a 
duais e M u n i c i p a i s , por seus órgãos da Administração d i r e t a ou i n d i r e t a , 
i n c l u s i v e Autarqxiias, Empresas Públicas e Sociedades de Economia M i s t a , 
servindo também para representação em processos a d m i n i s t r a t i v o s de qualquer 
natureza e junto a órgãos p o l i c i a i s , bem COOIID substabelecer o presente mandato, 
oatoz^ando-se, ainda., poderes especiais p a r a . reoeber intimações e citação 
i n i c i a l . (LftVRADO SOB MINUTA} . Ma inpossibilidade do Liqaxdante do outorgante 
de couiiparecer em Cartório, a assinatura f o i i 3 o l h i d a dentro da limitação t e r r i 
t o r i a l deste dis-brito, eonfome determina o item 11.1.7, X S«c. , Cap. XX do 
Provlxaento n" 34 em data de 29/01/2001 do Código de Hoxsnas da Corregedoria da 
Jxistiça deste Estado. Pelas p a r t e s me f o i d i t o a i n d a , que dispensam a presença 
das testemunhas i n s t r u m e n t a r i a s de acordo com i t e m 1 1 , 2 . 1 8 , I I S e c , Cap. XI do 
Provimento 60 de 1 3 / 0 1 / 2 0 0 5 , do Código de Normas dKlã«IIIMB$K|àtÔg^^f^gíÇt'* 
deste Estado. E assim, por estarem j u s t o s e cont,í̂ ^̂ j,í¥Í&Ç̂ rsd̂ »*')C» 
instrumento e d i g i t a d o por (a.) KÂTIA VTOÍÉRIA laRANDflPIWiCSSmv'^"é»dím 
f e n d o e l i d o em voz a l t a , acharam-no confoimfer a c e i t a e a s s i n a perante mim 
escrevente (a.) IRENE FLORES BORGES. Eu, (a,) MILTC»í SENa B^VPjISTAníWotário 
s u b s t i t u t o , dou fé e subscrevo. (CUSTAS 3 8 4 , 6 2 V R C = ^ n a r p e n R$0,35 
= R $ 4 0 , 74) . ***************************** 
ía-) 01-ANTONIO PEREIRA DE SOUZA*****************''*****^^fe^^*^í,*^ 
Trasladada em seguida, confere em tudo com o brigingL|;'»n|^.^^,^^'^g^;^1? e 
dou fé. \ S ó b r i n a N o g u e i r a A t v o s 
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H S B C < » 
S U B S T A B E L E C I M E N T O 

Pelo presente instrumento particular, substabelecemos, com reserva de iguais poderes, 

nas pessoas dos Drs. LUIZ-CARLOS STURZENEGGER, brasileiro, casado, inscrito no 

C P F sob o n^ 207.652.588-20, na O A B / S P sob o n°. 29.258 e na OAB/DF sob o n^. 

1.942-A, MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito no C P F 

sob o n.M66.424.397-91 e na O A B / S P sob o n°. 244.461-A, ADRIANA MARIA CRUZ 

DIAS, brasileira, solteira, inscrita no C P F sob o n°. 304.457.648-21 e na O A B / S P sob o 

n''. 236.521, CECÍLIA MENDES DE MAGALHÃES E NOVAES, brasileira, casada, 

inscrita no C P F sob o n°. ,054.438.617/51 e na O A B / R J sob o n°. 103.689, DANIEL 

PEZZUTTI RIBEIRO TEIXEIRA, brasileiro, casado, inscrito no C P F sob o n°. 

258.482.788-30 e na O A B / S P sob o rf. 162.004, DÉBORA CHAVES MARTINES 

FERNANDES, brasileira, solteira, inscrito no C P F n°. 326.758.868-58 e na O A B / S P sob 

n°. 256.879, FÁBIO LIMA QUINTAS, brasileiro, casado, inscrito no C P F sob o n°. 700 

992 941-68, na OAB/DF sob o n°. 17.721 e na O A B / S P sob o n°. 249.217-A, 

GRAZIELA SANTOS DA CUNHA, brasileira, casada, inscrita no C P F sob o n°. 

892.698.450-87 e na O A B / S P sob o n°. 178.520-A, GUSTAVO BARATELLA DE 

TOLEDO, brasileiro, casado, inscrito no C P F sob o n°. 214.179.478-00, na O A B / S P 

sob o n° 240.131 e na OAB/DF sob o n° 23.380-A, GUSTAVO CÉSAR DE SOUZA 

MOURÃO, brasileiro, casado, inscrito no C P F sob o n°. 037.360.016-06, na OAB/DF 

sob o n°. 21.649 e na O A B / S P sob o n° 249.325-A, HENRIQUE LEITE CAVALCANTI, 

brasileiro, casado, inscrito no C P F sob o n°. 645.558.601-87, na OAB/DF sob b n°. 

15.584 e na O A B / S P sob. o n° 245.560-A, LÍVIA BORGES FERRO FORTES 

ALVARENGA, brasileira, casada, inscrita no C P F sob o n°. 729.216.921-04 e na 

OAB/DF sob o n°. 24.108, LUCIANO CORRÊA GOMES, brasileiro, casado, inscrito no 

C P F sob o n° 385.556.321-04, na OAB/DF sob o n°. 7.859 e na O A B / S P sob o n°. 

245.568-A, LUÍS ALBERTO MIRANDA GARCIA DE SOUSA, brasileiro, casado, 

inscrito no C P F sob o n°. 014.650.197-74 e na O A B / R J sob o n°. 85.290, LUÍS 

CARLOS CA2ETTA, brasileiro, casado, inscrito no C P F sob o n°. 046.313.268-83, na 

OAB/DF sob o n°, 12.127 e na O A B / S P sob o n''. 100.708-Á, MARTA GARCIA DE 

MIRANDA CARVALHO, brasileira, casada, inscrita na O A B / R J sob o n° 114.913, 

PAULA DE FIGUEIREDO SOUTO, brasileira, solteira, inscrita no C P F sob o n° 

055.026.657-71 e na O A B / R J sob o n°. 93.167, RICARDO CHIAVEGATTI, brasileiro, 

casado, inscrito no C P F sob o n.^ 034.334.366-57 e na O A B / S P sob o n.° 183:217, 

RICARDO LUIZ BLUNDI STURZENEGGER, brasileiro, casado, inscrito no C P F sob o 

n°. 876.142.861-20, na OAB/DF sob o n''. 19.535 e na O A B / S P sob o n°. 249.225-A, 
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H S B C « > 
ROBERTO BENJÓ, brasileiro, divorciado, inscrito no C P F sob o n°. 733.511.807-72 e 

na O A B / R J sob o n°. 55.921, SAMANTA REGINA MENDES CANTOU, brasileira, 

casada, inscrita no C P F sob o n°. 143.063.308-50 e na O A B / S P sob o n°. 177.423, 

TÂNIA PINTO GUIMARÃES DE AZEVEDO, brasileira, separada, inscrita no C P F sob 

0 n^ 727.839.587-91 e na O A B / R J sob o n°. 104.030, THAÍS PESSINI, brasileira, 

solteira, inscrita no C P F sob o n°. 348.557.538-07 e na O A B / S P sob o n". 296.963, 

THIAGO LUIZ BLUNDI STURZENEGGER, brasileiro, solteiro, inscrito no C P F sob o 

n'', 718.348.851-91, na OAB/DF sob o n". 21.799 e na O A B / S P sob o n°. 249.226-A, 

THIAGO MARINHO NUNES, brasileiro, casado, inscrito no C P F sob o n.° 081.179.637-

01 e na O A B / S P sob o n°. 181.723 e WANESSA DE CÁSSIA FRANÇOLIN, brasileira, 

casada, inscrita no C P F sob o n°. 199.517.548-05 e na O A B / S P sob o n°. 173.695, e 

aos estagiários Ana Paula Oliveira, inscrita na O A B / S P sob o n° 176.322-E e Paulo 

Rogério Teixeira De Moura, inscrito na O A B / S P sob o n". 158.965-E e aos 

académicos de direito William Haif Rizzi Cavalcante Sá, R G 44.227.694-1, Adriane 

Rahal Nardiello, R G 45 984.627-9, Bianca Soares Silva Correia, R G 3.139 951-7, 

Anderson de Souza Amaro, R G 43.761.630-7, com escritório profissional à Rua 

Vergueiro n° 2016, 6° andar, em São Paulo - S P , no S H S , Quadra 6, Conjunto A, 

Bloco E, Ed. Brasil XXI, salas 302 a 308, em Brasília - DF, e na Rua da Quitanda nr 

52, 9° andar. Centro - Rio de Janeiro/RJ, os poderes que nos foram conferidos por 

HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na cidade de Curitiba / PR, na travessa Oliveira Bello, n°. 34, 4° andar, inscrito no 

C N P J / M F sob n'', 01.701.201/0001-89, nos termos da procuração anexa, excetuando-

se os poderes para receber citação, para o fim específico de defender os direitos e 

interesses do Outorgante, podendo utilizar todos os meios de ação ou defesa, impetrar 

ação de mandado de segurança, correição parcial, medidas cautelares, ou quaisquer 

outras medidas judiciais ou extrajudiciais, com reserva de iguais poderes para mim e 

demais outorgados, inclusive substabelecer. 

Ação n° 583.00.1993.808239-4 
Recurso n° 990.09.345720-2 
19̂  Vara Cível do Foro Central da Capital do Estado de São Paulo 
Autor: IDEC - Instituto^rSsijeiro de Defesa dó Consumidor 
Réu: BANCO BAMERINDUS E)0 BRASIL S.A. - em liquidação extrajudicial 
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C E R T I D Ã O ^ 

C E R T I F I C O a p e d i d o d e p a r t e i n t e r e s s a d a q u e r e v e n d o o s l i v r o s e x i s t e n t e s n e s t e 
O f i c i o , d e l e s no de número 6 S 8 P , às f o l h a s 1 0 1 , e n c o n t r e i l a v r a d o o s e g u i n t e 
t e o r : 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: 
HSBC B a n k B r a s i l S.A - B a n c o Múltiplo 
a f a v o r d e 
M Á R C I A M A R I A F R E I T A S DE AGUIAR E OUTROS 

S=A=I=B=Ã=M q u a n t o s e s t e público i n s t r u m e n t o d e procuração b a s t a n t e v i r e m q u e 
a o s s e t e d i a s do mês de m a i o d o a n o de d o i s m i l e d e z (07/05/2010) em Cartório, 
n e s t e D i s t r i t o d o Boqueirão, C o m a r c a d e C u r i t i b a , C a p i t a l d o E s t a d o do Paraná, 
p e r a n t e mim notário s u b s t i t u t o , q u e a p r e s e n t e s u b s c r e v e , d o q u e d o u fè, com
p a r e c e u como o u t o r g a n t e : HSBC Bank B r a s i l S.A - Banco Múltiplo, p e s s o a 
jurídica, com s e d e n / C a p i t a l , n a T v . O l i v e i r a B e l l o , n° 34, 4° a n d a r , C N P J 
0 1 . 7 0 1 . 2 0 1 / 0 0 0 1 - 8 9 ; n e s t e a t o r e p r e s e n t a d o p o r s e u s D i r e t o r e s : WALTER OTI 
SHINCMATA, bancário, RG n° 9 . 2 4 3 . 3 4 8 - 0 / S P , C P F s o b n° 0 4 2 . 9 6 5 . 8 7 8/89, e HÉLIO 
RIBEIRO DUARTE, a d m i n i s t r a d o r d e e m p r e s a s , RG n° 3 . 0 1 6 . 3 2 1 - 3 / S S P / S P , C PF s o b n° 
0 3 7 . 7 3 2 . 2 1 8 / 0 0 , ambos b r a s i l e i r o s , c a s a d o s , r e s i d e n t e s e d o m i c i l i a d o s em São 
P a u l o / S P , o r a de p a s s a g e m p o r e s t a C a p i t a l ; nos termos do E s t a t u t o S o c i a l , a r 
q u i v a d o n a J u n t a C o m e r c i a l do Paraná s o b n" 20098729284 em d a t a de 07.01.2010; 
A t a da 112' A s s e m b l e i a G e r a l Extraordinária, a r q u i v a d a na J u n t a C o m e r c i a l do 
Paraná sob n" 20094971420 em d a t a de 16.09.2009; e nos termos da A t a da 1 1 4 ' 
A s s e m b l e i a G e r a l Extraordinária, a r q u i v a d a na J u n t a C o m e r c i a l do Paraná sob n° 
20098729284 em d a t a de 07.01.2010; das q u a i s f i c a m cópias a r q u i v a d a s n e s t a s 
N o t a s , no L i v r o Próprio n" 77, f l s . 099; os p r e s e n t e s p o r mim q u a l i f i c a d o s e 
i d e n t i f i c a d o s c o n f o r m e d o c u m e n t o s a p r e s e n t a d o s d o q u e d o u fé. E, p o r e l e s 
r e p r e s e n t a n t e s d a o u t o r g a n t e me f o i d i t o q u e p o r e s t e público i n s t r u m e n t o e na 
m e l h o r f o r m a de d i r e i t o , n o m e i a m e c o n s t i t u e m s e u s b a s t a n t e s p r o c u r a d o r e s : 
MÁRCIA MARIA FREITAS DE AGUIAR, s o 11 e i r a , OAB/ R J n" 6 4 8 7 9 , R G n " 
2 8 . 9 7 2 . 3 g 9 - 9 / S S P / S P , CPF/MF s o b n° 9 5 1 . 7 1 8 . 9 4 7 - 8 7 , RICARDO LUIZ LEAL DE MELO, 
c a s a d o , OAB/SP n° 1 3 6 . 3 5 3 , RG n° 1 9 . 2 8 2 . 0 5 S - 2 , C P F n° 1 0 1 . 3 4 9 . 6 6 8 - 0 5 , LÉSLIE 
MERCEDES FRANCISCO DA COSTA, c a s a d a , OAB/PR n" 2 8 . 4 5 5 - B , R3 n° 7 2 2 9 9 6 0 9 / S S P / P R , 
C P F n " 3 1 9 . 0 7 1 . 9 9 0 / 0 4 , ELAINE DE FÁTIMA PINTO MARCONCIN, c a s a d a , C A B / P R n " 
2 1 . 6 0 9 , RG n° 1 . 6 4 7 . 1 9 7 - 6 , C P F n° 4 0 5 . 2 5 0 . 6 6 9 / 3 4 , MIRIAM COSTA ARRUDA, s e p a r a d a 
j u d i c i a l m e n t e , OAB/SP n° 8 5 . 0 4 3 , C P F n° 0 7 4 . 2 0 4 . 5 8 8 / 9 8 , VERÔNICA MARTIN BATISTA 
DOS SANTOS, c a s a d a , RG n" 1 . 1 7 5 8 1 9 / S S P / D F , C P F n " 5 5 3 . 9 8 5 . 9 5 1 - 8 7 , OAB/PR n° 
4 7 4 3 5 , RODRIGO GHESTI, c a s a d o , RG n° 6 . 1 1 9 . 3 6 7 - 7 / S S P / P R , C P F n" 0 2 6 . 4 4 0 . 3 9 9 - 3 0 , 
OAB/PR n'' 3 3 . 7 7 5 , ANTÔNIO APARECIDO DEGANOTTI JÚNIOR, OAB/PR u° 2 9 . 9 7 8 ; RG^n° 
1 7 1 5 5 8 6 5 ; C PF r.° 7 7 3 . 7 4 4 . 1 0 9 - 3 0 , ANDERSON MÁRCIO DE BARROS, c a s a d o , OAB/PR n° 
3 1 . 9 5 2 , C P F n° 0 2 6 . 3 7 9 . 7 2 9 / 5 5 , MAICK FELISBERTO DIAS, s o l t e i r o , OAB/PR n° 
3 7 . 5 5 5 , RG n° ' 7 6 8 9 4 7 0 - 1 / S S P / P R , C P F n° 0 0 5 . 3 5 9 . 6 2 9 - 3 2 , JONAS ROBERTO JUSTI 
HASZAK, d i v o r c i a d o , OAB/PR n° 1 7 . 4 4 7 , C P F n° 5 4 4 . 8 5 8 . 8 6 9 / 7 2 , ANA LÚCIA 
PORCIONATO, s o l t e i r a , RG n" 2 1 . 2 4 2 . 9 9 3 - 0 / S S P / S P , C P F n° 0 8 1 . 6 1 5 . 6 6 8 - 9 5 , OAB/SP 
n" 2 1 3 . 1 2 3 , SHIRLEY CARVALHO ASSUMPÇÃO, s o l t e i r a , RG n " 1 0 0 4 8 1 7 3 8 , C P F n° 
0 4 3 . 9 8 9 . 4 0 7 - 7 4 , O A B / R J n° 9 5 . 7 0 6 , ALEXANDRE GAVA DE OLIVEIRA, c a s a d o , OAB/SP n° 
1 4 6 . 6 6 2 , C PF n° 1 0 5 . 4 7 7 . 6 4 8 - 2 0 , MILTON PINHEIRO JÚNIOR, c a s a d o , OAB/PR n° 
26'.246, C P F n° 7 7 7 . 5 2 4 . 3 0 9 / 0 0 , ANA LETÍCIA DO AMARAL RAMOS FEEWEIRA, c a s a d a , RG 
n° 3 6 . 1 4 1 . 9 3 6 - 3 / S S P / S P , C P F n° 0 1 9 . 9 9 7 . 1 7 7 - 3 2 , OAB/SP n° 1 3 6 . 5 1 3 , CftRLA DIAS 
ALVES ANASTÁCIO, c a s a d a , R G n ° 1 1 . 4 3 2 . 437~#rfF7RÍ,'''6AB^7R^ C P F n ^ 
0 9 0 . 5 3 8 . 3 8 7 - 9 9 , MARCELO BRAGA ANTUNES, c a s S ^ , RG n*" '3 . 754'. 09S-Í/PÍ1,, . OAB/PR 
168 64, C PF n° 83Õ.276.109/53, MARA J A l ^ ̂ ^^^,^.1^ ,^"casada, RG n'' 

' Í&^3Í}> SAMDRO^^MMítiRíítRA BARZ, s e 
p a r a d o j u d i c i a l m e n t e , RG 6 . 632 . 82 5-2/"S^^ía/PR, ,^OAB/PK^ , . j i r - , 34 - 1 4 8 , C PF n° 
0 1 7 . 5 3 6 . 3 7 9 - 1 8 , e PATRÍCIA BEZERRO TOURINHO, ̂''êffièíiaS 'RI^'Ji- 7-j/áU 1. O 9 9 - 0 , 0A3/PR 
n° 4 5 8 8 1 , C PF n° 0 3 8 . 4 6 6 . 8 9 9 - 2 0 , t o d o s b r a s ^ l e ^ ^ ^ , , e , .acivQa^clos; (dados f o r n e 
c i d o s p o r declaração, f i c a n d o os representanites^^^^b^outorganire r e p e n s á v e i s p o r 
s u a v e r a c i d a d e , como também p o r q u a l q u e r iii^orreçao)"^^ quéía/corif e t e p o d e r e s 
p a r a cada um dos o u t o r g a d o s , em c o n j u n t o pérráolkdameniie, "pçcteí^ 
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p a r a r e c e b e r citações, i n c l u s i v e citação i n i c i a l , intimações o u notificações; e 
p a r a o s d e m a i s a t o s s e m p r e em c o n j u n t o d e DOIS PROCURADORES, INDEPENDENTE DA 
ORDEM DE NOMEAÇÃO - a m p l o s , g e r a i s e i l i m i t a d o s p o d e r e s p a r a c f o r o em g e r a l , 
em q u a l q u e r c o m a r c a , Juízo o u T r i b u n a l , p a r a d e f e n d e r o s d i r e i t o s , i n t e r e s s e s e 
obrigações d o o u t o r g a n t e em q u a l q u e r ação e i v e i , c r i m i n a l ou t r a b a l h i s t a em q u e 
Q mesmo f i g u r e como a u t o r o u réu, a s s i s t e n t e ou o p o n e n t e , p o d e n d o p r o p o r , c o n 
t e s t a r e v a r i a r de ações, a c o m p a n h a n d o - a s até f i n a l decisão e execução d e s t a s , 
r e c o r r e n d o ordinária e e x t r a o r d i n a r i a m e n t e p a r a s u p e r i o r instância, p o d e n d o , 
a i n d a , t r a n s i g i r , d e s i s t i r , r e c e b e r e d a r quitação, a s s i n a r r e c i b o s , r e q u e r e r 
prisão de depositário i n f i e l , p r e s t a r d e p o i m e n t o p e s s o a l , n o m e a r p r e p o s t o s e / o u 
r e p r e s e n t a n t e s l e g a i s , r e n u n c i a r , r e c o n h e c e r a procedência d o p e d i d o , f i r m a r 
c o m p r o m i s s o , c o n f e s s a r , r e p r e s e n t a r p e r a n t e o s P o d e r e s F e d e r a i s , E s t a d u a i s e 
M j n i c i p a i s , p o r s e u s órgãos d a Administração d i r e t a o u i n d i r e t a , i n c l u s i v e 
a u t a r q u i a s , e m p r e s a s públicas e s o c i e d a d e s d e e c o n o m i s t a m i s t a , s e r v i n d o também 
p a r a representação em p r o c e s s o s a d m i n i s t r a t i v o s d e q u a l q u e r n a t u r e z a e j u n t o a 
órgãos p o l i c i a i s , bem como s u b s t a b e l e c e r , devendo o s u b s t a b e l e c i m e n t o s e r ou
t o r g a d o p o r doxs p r o c u r a d o r e s &m c o n j u n t o i n d e p e n d e n t e da ordem de nomeação; 
e n f i m p r a t i c a r : t o d o s o s d e m a i s a t o s necessários a o f i e l c u m p r i m e n t o do p r e s e n t e 
m a n d a t o . o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o terá v a l i d a d e p o r teiopo i n d e t e r m i n a d o . ( L a v r a d a 
sob minuta) . Na iBç>ossibilidade dos represen't:antes d a o u t o r g a n t e de 
c o n ^ a r e c e r e m em Cartório, as a s s i n a t u r a s f o r a m c o l h i d a s d e n t r o da liqiitacão 
t e r r i t o r i a l d e s t e d i s t r i t o , conforme d e t e r m i n a o i t e m 11.1.7, I Sec., Cap. X I 
do código de Hormas d a C o r r e g e d o r i a da Justiça d e s t e E s t a d o - P e l a s p a r t e s me 
f o i d i t o a i n d a , q u e d i s p e n s a m a presença d a s t e s t e m u n h a s i n s t r u m e n t a r i a s d e 
a c o r d e com i t e m 1 1 . 2 . 1 3 , I I S e c , C a p . X I d o Código de N o r m a s d a C o r r e g e d o r i a 
da Justiça d e s t e E s t a d o . E a s s i m , p o r e s t a r e m j u s t o s e c o n t r a t a d o s , f o i l a v r a d o 
e s t e i n s t r u m e n t o e d i g i t a d o p o r ( a . ) V I V I A M E C R I S T I N A HORNUNG, o q u a l após 
c o n f e r i d o e l i d o em v o z a l t a , a c h a r a m ^ n o c o n f o r m e , a c e i t a m e a s s i n a m o s 
r e p r e s e n t a n t e s d a o u t o r g a n t e p e r a n t e m i m e s c r e v e n t e ( a . ) V I V I A N E C R I S T I N A 
HOBHUNG, E u , notário s u b s t i t u t o , d o u fé e s u b s c r e v o . E s c r i t u r a P r o t o c o l a d a s o b 
n"' 1 0 - 0 0 3 4 1 5 , em d a t a d e 07 d e m a i o d e 2 0 1 0 . (CUSTAS 5 8 4 , 6 2 VRC = R $ 6 1 , 3 8 + 

F u n a r p e n R S 0 , 3 5 = R $ 6 1 , 7 3 ) . A p r e s e n t e e n c o n t r a - s e em p l e n o v i g o r de seus po
d e r e s até e s t a d a t a e em s u a margem não c o n s t a anotação.*********************** 
(a.) 01-WALTER O T I SHINOMATA 02-HÉLIO R I B E I R O DUARTE 0 3 - M I L T O N SENE B A P T I S T A * * * * 
Nada m a i s . E r a o q u e s e c o n t i n h a em d i t o i n s t r u m e n t o , a o q u a l me r e p o r t o e d o u 
fé. CUSTAS 49VRC= RS 5,15 + FUNARPEN R$ 0,35 = R$ 5,50 

O R E F E R I D O É VERDADE E DOU FÉ 

C u r i t i b a , 10 d e m a i o d e 2 0 1 0 
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3" feira | 19/Jan/2010 - Edição n» 8142 OánbOFIPAJLP^nmá ^1 
f Didrin Ofidal Cgriiflcado bigitaim^^ 

HSBCC» 
H 5 B C B a n k B r u i l S ^ . - B a n u M ú H l p I o 

C N P J n - O l . T O r i d J / O O O I - r o 
N J R E ^ 1 3 0 0 0 J 5 3 4 I 

A T A D A 114' A S S C M B L E r A G E R A L E X T R A O R D I > Á K ] A 

t) - D A T A : 16 dc dezembro dt 2009. 2 ) - L O C A L : sede s o c i i l tia Travç í sa 
Ol ive i í i ticUo, n ' }4 - 4" andar - Ctmo - Cui i f iba (PR) . 3} - H O R Á R I O : 
1U horas. 4) - "^IJVOJtVM': acjonísrffi tíiulire^ da TuuUd^ide du í a^rk:; 
Tcpmcni?iEJvnj« do cspiía^ social, confnrmG consla do L i v r o dc Prcs<?n(a, r a ^ n 
pela qual foi di>ipciiíada a pxiblJt:sção de cdilftiN de c o n v o c s ç à c . na foima do 
A n i g n •24. paiígrif^^r, da L c i 4 | R dc 15.12.75. S ) - C O M P O S I Ç Ã O 
D A M E S A : C âíçm L a c a i Vieira - PraidcT>tc c Carla Dias A lves Anast jc jn 
• SeCiTlàriB, 6) - D E L I B E R A Ç Õ E S T O M A D A S ^ 6.1. - Aprovada, por 
unaTiiTnidsdc d^ voios. a lavrahira desta ala em fonna de FumArio, na forma do 
Artign 130 - P a i í p a f n Primeiío, da U i 6.4(14. de IS. 12.76. 6^ . - Inrciartdo 

(rabalho^. n Sr Prcí idcntc i i fo tmou qiic a D i t e i o n i , com basz no P ^ g i a f a 
UtiFíu da A n i g o \ E*;TaTiiti fiociaí, pn ip6 i submeter i A£$einbleia Ocrnl dc 
AuMoriílâ^ AiimcnTn do capiTal &ncÍA^ mcdi í i i te . s u b u r i ç l o e InlcgEHlizaçBo, em 
Tiiotdfl ríVTínfc nucíonaJ, a i rpvís do-irgrcsfo dc novos fecunos na Sociedade. 
Dcwsi roinia, foi iprovadn, por unanimidade, o aLimenTo do capilal «oiial 
através da subscrição in icgia l . pelo acioBiçía H S B C L i t i n Arnerica Holdings 
ÍUK) LimiTcd, do inontinTe dc RJ; LO45.5S2.6JG.20 (um bi lhão , quanriTa 
r ciitCD mdhtVs, quinhcolofi c o i lcnla e dois m i l , ^cisccnlo^ c trima resis e 
viiih; ccntavon] com a cmis i Jo dc (rrcTcníK c quaienta milhflcs, 

quirhcfira^ cinc|ucnl:i e scti: mrt c quinhcnUt e novcnia e nirn] nova^ açílics 
frdiTiAT íi?.c^cnliiriis.serii valor noniinal .no p r eço decmissJCo do R l i 3.0702í)79 
poi a ç à j e inicgra |i7jiç3o pc]p rcTcndci acinnista, nesle alo, em moeda corrente 
iLicioiia] ti3. - Dando conTrnifidadc a i s Trabalhos, o Si P r n í d c n t c infomiDii 
Ii4nib(^in que B DiTcImiA. coni ha^f no PaiAgrafo U I I Í C D do At f igc L9, do EstACurn 
Socint, aprovou o pagamenin Ae Juros Kohre o capilal p rópr io , no montanic de 
RS 347 inO.000,00 (irc7cnTns c quarcnía e *etc milhOes c quinhciilos m i l reais), 
que, dci^U7Ído do impo^io dc renda na fonf? no v^lor dc 52^]2S.DOr).DO 
(cinqucnla e dois milliAes e cenio c vinte c c inco mi l rciis.) n^sulla no ^'ala^ 
tiquido dc R I 295.375 ÍX)0,00 (diiTcnlos e noventa c c inco m i l h í t o c Irezcuros 
e s d e n a e cmco mil reais). 5 qual foi dMlinado intepalmciirc ao aoiorisfa 
niajori iáno H S ^ C La i in Anicríca Holdings ( l ! K ) LJTiíTed^ lendrr eni v i s la que 
o scponMta minoiiririD H S &C Tnveaimeni Bank Holdings B . V é detcnicr de 
apenas 1 (uma) DÇ5O ordinária, escrilural, sem valor DominaU que rcsullaria 
num valor in^gnifivanle F o i informado que a Di rc lona p r o p ô s , ainda- submcTer 
à Aíseinbleia Geral de A c i o n ê l a s projxnla p a n aumento do cspifal social no 
valor de R S 295.3'5.D00.D0 (duzenlos e noventn e cinco m i l h Õ » e trczcnlos c 
sereiíin e cinco mi l reais) medianle i d e a l i z a ç ã o a t ravés da uliliz^f^ão do valor 
l íquido correspoiídenle aos juros sobic capilal própr io , acima n^firído, 6 .1 -
Ass i in , n c ã U mesma oporiunidadc foi at^ouado Tamb^in. por unanimidade dc 
voios. i> Rumcnco áo eapiral suciai no va lo i dc R S 295.375.000,00 (duzemus 
e iioveiita e cinco milhOes e ireTcnlos e setenls c cinco l o i l rcnisl anravés da 
subscri;Jlo inlej^ral pelo acioni^Ia }1SBC Latjn A m e r i » Holdmg'^ ( U K J L i r r i l ed 
e inlegmlizaçâo mediante a u i i l i zaÇ '^ do vator correspondemc ao pagamento 
de juro» soba^ o capilal pròpi i t i . referido no item anterior, equivalente ao valor 
líquido lolal de R S 295.375.000.00 (duzentos e noveaita e ^i i ico milhAes e 
trczenros e sefenla e cinco m i l reais), com a emis são de 96,206.63Q (nover.ta e 
seis mi lhòes . duzeolas e seis mtí e oiiacenlaK e trinta c nove) açòes o r d i n á n a s , 
e!>critunisH sem va.or nominal, ao p reço ce emi s s lo de R S 3,07C2D79 por a ç i o . 
6-5. - O Uole t im de Subsc r ivâocor responden te aos aumentos dc cupifal refendos 
no? itETS 6^2 e 6-4 é firmado neste alo pelos representantes I^Enis da H S B C 
Latrn Ainerica Holdings (L'K> LinniTcd. F i c a dispensada a fi.\aç3D do pfazo 
para o exerc íc io ds direito dc preferência na subscr ição de a c í e s decorrentes 
dos aumentos de capital, tendo c m vista a p resença da totailidaile dos acionislas 
ncsrc C';oclave c a renúncia minifcsEada pelo ac ioniSa H S B C Irvestmcnt Bank 
KoldinÊ* B V íiD direito dc i u b ^ r i ç í o dr novas açCes 6.6- - Hm decorrência 
dos aumentos de capilul deliberados nus ifcns 6.2 c 6 4 , foi aprumado o aumfiUu 
do cnpiial suciai no valor toial dc RS 1 34U.957.63030 [um bilhflo. TTC7.cntos e 
quarena miHií^fç. novecentose cinquenta e sete mil , seiscentos e Trinta reais C 
Mnie centflvosK passando de R S 3 4B3 , JP6 . [trôi b i lhões . qnatrocHitos 

e oiTcnia c Três mi lhões , trezentos e oitenta e seis mi l - cento e sessenta e nove 
reais c oilentíi t sele cen t í i \os ) para o valor tota, de R S 4 Í24.343.80Q.U7 
(quatrr bilhõc*. cunccntos c vinte c quahx) milhOes, tiCTcntos c quarenta 
c trés irnl- oitocentos reais e sete centavos), mediante a emis^io, nn lolal^ de 
416 764.437 (quatroccntaf: e tiinla c ^cis milhAcs, seleccalas c lessenta c quatro 
mil c quatrocentas; e trini» e sete) novas açfícs ordínãríos, cscrinirais. sem valor 
nominal, passandr, dessa fonn i . o capital social a KT d iv id ido e representado 
pur 2.272.237.217 (dois bilhíics, dujwntcs c setenta e dois millv^cs- duzenlos c 
fiinta c sete mi l c duzentos c dc í c s sc t e ) ÍÇOCS ordinirias. cscritnrais, i c n i valor 
nominal 6.7 - Aprovada, pcn* unanimidade dc votos, a BlteiHçSn do artigu 4' do 
E^lBluiu Sucfal paca rcfletir o novo capilal social cni dccnrrincia do aumento, 
TIO vilitr total, do capilal social, conforme deliberado nos itens anteriores. E m 
cuns^qucncia, o fcfcridn anigo passa a icr a seguinte mdaçi io . "inífi£í_ál - O 
capitel social da Sociedade, no va^or dc R S 4 «24,343.800,07 Iqualro bilhOcí, 
oiiocL'nfo( e vmtc e quatro milhOcs, trczEnlos e quarenta c trcs m i U oitocentos 
leais z sele cenfa'^as) i^ncontra-se dividido c representado pot 2,272.237.217 
idois bilhAús. dan^ntos e »iercnla e dois milhOcs, duzentos c Tiinla e se t í m i l 
c du7CTirus e dc7£isclc) açOcs ordinárias escriturais, sem valer nominal . 6-8. 
- AprDvads. por unanimidade de v o t o \ conso l idação do E^ian^fo Social 
c dispensada a sua t ranscr iç in 110 corpa desta ata. pcrniancoindo a r q u i ^ l o 
um c»;eniplar dt> mesmo na sede da Companhia, devidamente numerado e 
puicntii:ado pelos componentes da mesa dos t raha lho í - eujo documcnio fica 
fa^citclo padt í integrante desta ata como anexo. Nada mais liavi:ndo para tratar, 
foi omerrada a AíF^embleia. ca qual se lavrou a presente ata que, lida c achada 
coiironnc. foi per todos a f inada . 7- - R E L A Ç Ã O D O S P R E S E N T E S : 
Cãssic Inacan V i e i r a ' Presidccjte, Car la Dias A U e s Anastácio - Secre tá r ia , P O R 
P R O C U R A Ç Ã O : H S B C Latin Amer ica Holdings ( U K ) L i m i i c d - N e i SchiHiog 
Zelmanovils c Rubent Opice F i lho - Procuradores, P O R P R O C U R A Ç Ã O : 
H S B C Iiivestmcn' BanJí Holdings B . V . - N e i Schi l l ing Ze lmanov i t i c c Rubens 
Opice F i lho - P rocurador íS , 

Cenifk-o que o presente SumJrio dff A t a c cópia fiel da i n n s c n ç ã o à s paginai n 's 
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C A P Í T U L O I 

n 4 h v \ r i M i > j H i r Ã o . r » i ] R A Ç Ã o s R n f ; F . f l i U F . T O 
Art igo 1 .̂ A Sociedade n p e r a r í sub a d e n n m i n a ç l o de HSBC^ Bank Bras i l 
S ,A. - Banco Múl t ip lo , e terá prazo ds d u r a ç ^ indeterminado, rcgendn-sc pelo 
disposto ne,^e Estatuto e pelas d i spos ições legai i que lhe forem apl icáveis . 

Ar t ipo 2". A Sociedade tem sede na Cidade d e C u n t í h a , Eslado do Paraná, na 
Travessa Oliveira BeJEo, n ' 34 - 4' andar. Centro, podendo, medianle resolução 
da DircToria, abiir c fechar Irliais. agencias, od rcpresendiçfíca c m qualquer 
localidade do Pais ou no cxlenor. 

A Sociedade tem pi^r ohjclo social a piãl ica dc O|>ciic0es 
atjva-s passivas acessór ias incicntcs As carteiras antonTadas ( c o m c ^ i a l , de 
investimento, de e r ^ i t o . fioancianicnlo o ínvc í l imcn to - dc crtfdito i m o b i l i á n o 
c d? arrcní lanicnto mcrcaBtil], inclusive cAmbio, de aeordo com as disposiçi^es 
legais e rcguUmeaitates vigentes c a a d m i n i s t r a ç i o de cnncirA de valores 
mobi l iár ios . 

C A P Í T U L O II 

n O C A P l T A L j a O T T A L 

A f t i f o 4" O capilal social da Sociedade, no valor dc R I 4.824.343.800,07 
(quatro bi lhões , oilucentos e vinte e quatro rrãíbões, trcjentos e quarenta t 
t r c i m i l - oitocentos reais e sete centavos) enconlra-se dividido e representado 
por 2.272 237.Zl7 (dois bilhOcs, duzmtos e setenta e dois milhOes. duzentos e 
triiila e sete mi l e duzentos e dezessne) a ç õ e s ordinár ias escriturais, sem valor 
nominal. 

do Pa t igmfo Ú n i c o do A n i g o 19- abaixo, | i v ) dirigir, orientar- coordenar e 
STipcivi í icnarasatividades dos demais D i r c to r c sd* Sociedade; (v) p íomovcf a 
exccuçfioB implcmeiLtaçAo das polf l icts , csfcai^gias, oiçamcnrofi. invcsrímcntus 
c demais c o n d i c f l « do plano anual de negociou e w l a r pela sua observflncií 
e comprimento pelos demais Oiratorcs; (vi) distribuir, entre IÍS T>ircturcs, 
as f l i n ç i ^ de a d m m i s l r a ç i u da Sociedade e detcnnjnnr as "iribLiiçiles e 
lespunsabilLdadcs dos Diretijn-s em fiinç3o dn^ rc»:peciivas áreas de atunç?^, 
observadas i s d i spos ições deste Estaturo Social , acompfenhandu » respectivos 
desempenhos; ^vii) p iomovcr a g e s t ã o operacional e administi-ativa d is 
atividadcs da Diretoria: (vii i) indicar os substitutos eventuais dos Dlietorcs nas 
hipó tese^ dc in ípcd imcn tos ou auj^éncias l emporá r i a s ; l i x l apmvai conlTflfaçi^ 
E demis!,i^es áz cmrregados; (x) emitir c aprovai instruçi^es c rcgidínicnt*» 
i ntcmos que julga r 

§ Compele a todos os DttetorCâ, indistintamente: (L) zeTar p d i 
observânc ia da }cl e deste Estatuto; e(ii)zcFar pelo cumTirimentoda& dd ihc raçõ?» 
tomadas MLH A-ssemblciaj CTcrau e nas r eun iões da Diretoria. 

ninalivA, c o i t e s p o n d o i u m voto Antigo 5° A cada a ç i c ord inár ia r 
de l iberações d i s Asscmbh iaa Gerais 

A n i f o y A i ações escriturais- nos te imos dos artigos 34 e 35 da L e i o* 6.404, 
de 15.12.76, permanccenUj em conta de deposito e m in&tituiçfio fhuiiiceira 
de^Ldamente CTedeociada pela Comissão de Valores Mobi l i í r ioB. podendo ser 
cobrada dos acionislas a r emune ração de que trata a L e i . 

C A P Í T U L O III 

P^S.ASSEMBLEIAS G£RA15 

A t i i y o 7*. As Assembleias Gerais s e r ão Ord inár ias ou Ext raord inár ias , A s 
A s í c m b l e i a s Gc ia i s Ord inár ias r e í l i T a r - ^ - i o nos quatro primeiros meses 
seguintes ao cncenanuoiD do exerci: io social e as El t t raordinár ias sempre que 
neccssir io. 

AfligO-B" As Assembleias Gerais serílo ccnvocadas por quaisquer dos 
DiTetores. presididas pelo acionifitaquo na ocasi lo for escolhido por tnaioria d c 
voios dos presentes e secretariada p c i quem o presidente daAsscmble ia i i d i c a r . 

. Assend>leia Ocral os 
10 registro competente. 

.^jjjga^ S ã m e n t e podcrfio tomar parle 
BC~iDnislas cujas a c õ e s esicjam inscrilAS em s 
a t é t r ^ s dias antes da data marcada psra S I M n 

Ai t i çn \ A? delibETHçõcâ da Assembleia C«ral . ressalvadas as hipúteses 
especiais previstfts em l a , ser3o lomddus medinnle a aprcva^^io de Fcionistas 
que representem, no m í n i m o , a maioria absoluta de votos dos pre^cnte^. 

C A P Í T I T L O I \

D A A D \ T f N I S T R A r A o 

A r i g » 1 1 . A Sociedade será idministrada por uma D i r e l c i i a , que d e í e r m i n a r i 
e implpraeniará a polHics empres í ina l da Sociedade, l n c u r a h u í á Assembleia 
Geral fixar a remuneraçEo global d<js Diretores, que se rá dis t r ibuída entre os 

IS, conforme de l ibe ração dos acionistas. 

^ r- Ds Diretorcs pciToanei:er£o no exerdcio de 
eleiçfto e posse de s 

cardos a l i 

A r t i y o . 16 A Admmisiraçf lo recuisos dc lerceiros será de compeliíncia 
exclusiva do Diretor designado para aquela flmç3o 

í P f ime im. O Diretor re3poflsá>'el pela administraçAo de 
nAo pode iá decidir ou opinar sobre a admin is r raçáo de 
da Sociedade, 

^ Segimda. O Dirctnr i i^sponsávcl pela administraçAo de recursos dc fcrcciro* 
strè rezipanSktveE pemnte a Bai ico Cen tml dc Bras i l , a C o m i ^ í ^ de Valores 
MobiJiár ius e demais aiiluridadcftcomperenics no que se tefcrc àquela alividadc 

dr propriedade 

Terceiro- O Diretor rcsponf;ável pela admin i s t r ação de 
n ã o part icipará dAS r eun iões da Dire tor ia . a n l o ser coi 
direi lo a voto 

dc i c n 
convidado t 

A n i g o 17 Ressalvadas as exceçOcs previstas expressamente neslc Estatuto, 
a t epresen taçãu da Sociedade cm atos q iK importem em responsabilidade yu 
obr igação ou que ej^onetem a Svciedade de obr igações para com icrcctros serão 
obrigatoriamente praticados' 

( i ) por qi taisqucrdois Di rdorcs c m eonjunio; 
(i i) pot um Diretor c m conjunto com u m procurador, cons t i tu ído com podcies 
especiais e expressos; 
( i i i ) por dois procuradoreh emeunjunlu , ^onstituidu^ com pudi:ms especiais e 
expressos. 

S_UiÚCO- O Diretor responsáve l pela admin i s t r ação de recursos dc tcfcciios 
representara isoladamcntE a Sociedade nm assimtos referentes â admin i s i r aç io 
dc rccumos de terceiros, n ã o tendo compcicncia, no cntanlo, para representa' a 
Sociedade, em conjunto ou isoladanieiite. em quaisquer ouuas ni^k^rias 

^OJmLlR- A s prucurações s e ^ o outorgadas em nume da Sociedade 
obrigatoriamente por dois Diretores em conjimtç- devendo 
especificarem os poderes eonferidos e, comexecç j fo dsquelaj pnm fins judiei 
tcfáo pe r íodo de validade limitado. nUo sujicrioi 1 u m ano. 

^ Pr i i^ifO- O Direlur r e sponsá \ t ^ pela a d m i n i s t r a ç i o de lecur^Ds de lereeiruc 
p o d e r á i$oladamcnEe constituir procuradores para represcnfar a Sociedade em 
assunto? referentes cxclnsivamtnte à adminisI raçSo de recursos dttcrceirus. 

^ Scg^iprip Para o fim de r c p r e s e n t a ç i o da Sociedade cm JUI?Í I e perante 
repar t ições púb l i cas federais, estaduais e municipais, ou, ainda, para 
r e p n s c n t a ç i l o da Sociedade no exterior, bem como cm asseribicias gcrnis 
de acionistas ou COIÍSI<LS de sociedades av fundos de investimeinu de ene 
a Sociedade patlicipe. os poderes poder io ser outorgudos a somente nm 
procurador. 

Ar t i go 1^. A Diretoria reunir -sc-á mediante 
qu3l4]uet dos s e m niemhms, cem an tecedênc ia 
se rá instalada eom a p r c s e n ç a de pelo mcncs dois de 

C A P I T U L O V 

r>A nmFTnpiJi 

^ i t i g o n , A Diretoria i composta por no m í n i m o três e 
membros- acinnistas ou nSo, residentes no Pala, eleitos pelos acionistaç paiíi u m 
mandato de dois anos-podendn ser reeleitos. 

^ [Inicp Os acionistas elegerfc os Diretores, sendo que u m ocupará a 
p o s i ç í o dc DitHot-Prcsidente; um Diretor Vicc^P i í J idcn le , u m Ditetcr o c u p a r á 
o cargo de Diretor rcspotrsávcl pela admin i s t r ação dc rccureos de terceiros e os 
demais Diretores nBo tcrflo des ignação específ ica, 

ATttyo 14 E m caso dc vaga dc um dos car^OJ de Diretor, se rá convocada 
iinediatantente assembleia geral parTi d o g c r o substitutOT que co tnp leduá 
o nwndafo dc Diretor subst i tu ído. N o caso de uusineia 01» impedimento 
temporár io de qualquer Diretor, as suas a t i i bu i çâes f«ifio exercidas por outro 
Diretor indicado pelo Dit^tor-Presidente 

ArtFgo 15 Compete ã Direroria a admin i s t r ação dos negóc io s siwiais em 
geral, e a prá t ica , p a n tanto, de todos os stos necessár ios ou convenientes, 
ressalvados aqiieJes pataos qEmis s^a por lei OU pelo presente Estatuto, a i r íbu ida 
a compeièbciA exclusiva à Assembleia Gera l , 

o c a ç á o por escrito de 
1 de 4S lioras, c somente 
IS membrfts. As letmiiScs 

da Duelor ia scrfio presididas por qwilqua- dos Dirí<ure& presentes, csculhido 
pelos demais e, as de l iberações tomadas ser io obrigatoriamenic, p-^lo v j i u 
fBvotá\-el da maioria dos Dirdores presentes, ou por voto u n â n i m e se aperias 
dois Diretores e s l i v e t í m ptescntes 

SJ^pigo. Sem picju^zo das demais matarias a t r ibuídas i D l rdo r i a por lei ou 
pelo presente Estatvtn, cabe rá i Diretoria deliberar, na forma A> Ar t igo 19. a 
respeito das seguintes matarias 

(i) a a l ienação , ^ n e r a ç l o ou i q u i s i ç l o de bens do al ivo permuncnre. bem 
c o m o a pres taçSo de garantias em rebçf to a o b r i g a ç Õ » de tercevos, cujo v^lor 
{coruJdcradD o ate isoladamente ou u m conjunto de atos relacionados a uma 
mesma operaçáo- compreendidos num mesmo per íodo de 12 meses) supere 
a quantia corrcspoidente a 10% (de? por ecnto) do pa t r imôn io l lqnidu tSsí 
Sociedade, conforme ú l t i m o b s l a n ç o aprovado em Assembleia Geral ; 

( i i) a escolha 
Sociedade: 

ubs t i tu içâo da empresa de audilurift independente da 

( i i i ) a p a i t i c i p a ç i a da Sociedade em reorgani^aicõc^ snc ic tá i i a^ 

(iv) a liuinriz^çaQ para que a Sociedade patiicipe dc outras ScKicdade^. 

(v) a análise dos balancetes mensais e os balanç^w» semestrais' 

(vi) a dis t r ibuiç^c dc dividendos in te rmediár ios ejuios sobre ocapitaf p ròp ' io ; 

(vi i ) pioposl*!" a serem submetidas á Assembleia Geral , relativas a^ 
d e n u n s t a ç i ^ finsnceiítts. rclatúrio i m i a l c dcstrnaç9o dos i tsulLidu^. bem 
como sobre reformas deste Ei la lu tu Suciai e aumento do capiLi l soc iaL 

(vii í) propostas de e m i s s ^ de a ç õ c s de qualquer tipo ou outros vnlures 
mohi l i ã t íos cnnvcrsivcis c m açõcS- estahcleccndo seus respectivos preços c 
cond ições de pagamento: 

BOsBOaUEIR&O 
; P r ime i ín . C o m p e t i BO Di ic lor-Pres idenle a p r á l i c í dcs seguimei atos: (i) 
deieiminar n p o l K k í s . es t ra tégias , o t ç a m e n l o i , pipjeios de im-eaimento c • h n , . B f i a U t ' • 

demais o o n d i ^ s s do plano d i n e g ó i i o s da Sodsdade: (u1 c o o r d t ™ WSWVtlfttíV DISTMÍ^'''^^^^^* 
s [qjreKniacio insl i tucional da Soci tdade nas suas le lnçSes com í f i í f t S w ; ' ' .PARANÁ^ 
imprensa e luloridades BoveniHniiai l i is ; ( i i i] submeter i Assembleia G e t a ^ l IIUrnaAlilica 4 « ^ * n e t a Ç * M ^ ™ n M » s 
as pniposlas da Dire to i ia aproviidis de acocjo com os incisos ('^^) 
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H S B C « > 

'iircolndn^ P^r. quai 

C A P l r U L O V [ 

<iiplci>rcrv rlcriE>í ^ ^ J i /V44crnb]eíji rn^ral que detihetnT sud irural j^i lo « .)u« Ihe^ 
Irxn-i ift Kopicudiiaa, rcspeiíntlni n* l i n i l m IcjiBJs. Qoniulo -em ("nii^ifimmcwto. o 

C A r Í T l U . O V I I 

P O C O M I T f e D F A U D I T O R I A 

Art iao 21. OH [TicmttrcH dei Cĉ mÍLÍ dc A l fJ i l n r i i i íAo rOmc^idos c dcsi i lu ldo i 
pfi AuciEiL>lelo (icífî  'i» Snciedmlc, ^̂ uc r>odcii dHlinj(-Io:« i cxclnniva 
írilfrifl c B quDiqiici rumpn. O Coiit i ld ÍIC AuditoiíJi rcporin-*;^ dj i -
liiTî Tfvií. sciid4i (^iHTiponfo iifigiiicTiaiiKnic p[jr 1>iiciorCb d & i i i 

Tc ir 

(Ic 

BpILrAvfi*. A SfKinimla. iiléin de ic£iilan>ciircrt r- còúi^nt in icmoi i , inclunivc 
cm» piíviíflp dc prnctiliíiicnTtpS espccIflcDa paia protccHo do pidtrador e da 

V | [ - rrct-nteiiilars d Diretori.T <la SfiCK-lrir ic i 

r i l da íncícdad.-, 
pafa veiiflcnr D 

V I U . cumpri 

â—fniTiClCQ CCnittÉ (ip AiiJiinríi é compnftlo por «lo mlmirio ires e no 
in jx imn cinco nKinh™, ciciros pior A«cniblcía GÇIHI, com p"n?o de mnitEtaro 

rt CDndi(;na ii9o fnrno ju trínnlyittf, doConulí dc AndtfDno ^ 
3 uuiilqutft FtiniuDencAu. 

/MiitLfi.iZ O* cpirilrth'*< pura n luk^ f̂oçln de mcmbio do Cnn.ifí dc Aud.iorie 
sno. aickn do» pitvisloí: ns Re^oluçAo ^041. dc 28 dc novcinbftr dc 2002. os 

a | qiir i^jniEi Tnnilk^ni l^irernrrc d.i ?^zicaudt\, cç^T^ pc ln mcntt^ um aiio dc 
rfcl ivo enci cicio in> CDTÇUS poíliíiido cni rosns íxccpcionai^. npft'; nprovaçlo do 
Hniicd C o r i A l du Bmsi l , c»la cxi^íncm »cr djftpcnsiid?. 

dn Rr.ni l , pctíi frConlpa:ibnmCnro. ^ItE^crvia^o c niTnpnnlciHit ilflt u{>nnaA e 
r̂ i.iCísUriicnroj, dc cou f i lu l id idc , dispcn^Jida n cxi^H^inTin dc i t inpo de rfel ivn 

tUflJÍQ. PeJ" mcuo« 111' 
COiiipiovaiLus ccnlLL-ciiiitiiil 
i|unliliquQm TMIU > 'uriçtu 

A T I I E " - ^ ^ ' ^ " de s-acúitiria. aji^émia ou Linfvdimi^pilo icmpciAiSu 
fie i i n l q u e i d u mcnhrns dr> ConiHí de Audíiorin. a» «uflF r.n ilíuiçncs scrilo 
cKi^ii^idai pop ouiTo mcinhro utdicadc l u c ic i lo p c i AK^emblcin i^r iaJ, 

ArTtou O- f o m i i a di: Ajidiu^na r e u n i r - i c - i K i n p r r que IIFCC«F^ÍHO, 
rc*pçfffliKl<'-*c o ffilntmo dr quarm reu •̂̂ e« fin tnti. ntediantc convpcnçio poc 
c^ci jto tic quatquL-r dc seus membro?:, com ínlcccd^iicia mmjin' i de 48 hoinfi, c 
'«úincbEC ^cm inslJladFL cuin A p r e ^ i i c a dc pcJo i n u j i t r^ i de «cus menibros. A» 
reuíkiî ies sínlf presididas pm qualquer doP niemhm? pmciHCS. csto lh idn feloRi 
dfninis. c Cífi delhhcrnft^cf Imnadat wrQú c»hrigntoríimenTc. fvelo vn lo fflvnrj^vel 
dn ntutL^ria dos p rcKi i lcs . o i tpo i voio unanime so apciinBlrús nicntbros c s l i v e m n 
Pícscnlcp. 

6 IJuÍ;n IJevcrn L-ctnp.iif 1:1:1 • lidai a* rcuilidcri ds (^timilc de Audibir iB, 
lepíííeittanfc* doí nud i i i rc* 'ndcpti^denr" e íprcmn", ndvfigpdofl e qompl'niicc. 
Liem Lomo qtialqkrer ouh-D peuoa dCKínnadn por «cus rTiCintHiaa 

An ipn 3Í- Silo jlribui^fl™ do CORiilA Audi l ikr i l^ 

L - c?iiAbelcc[:r ftt r^^ras opmrtcionaib par^ aeu pi'Afiiio ftincionnTUCiiro^ os ̂ iink» 
(levem 3CI upfovndí» peia DircTniiA d4 Socii:dBdc, fbimalÍK[iHlii-j por er4jnlo e 
cntocudníi & di4puii4;ilc> dcfí rcipeori^-iDs úcionisiDs; 

fl - twoirttfhdir, i adniiiiisTir.filn dii Snriídndo, P cniidade 0 í̂ r ci>nrrBiBdi pjim 
V̂ resíPcíLo do^ icivicOA aiidiloriB iJidrpendcriic, l>em como 1 siibsiliuicAo do 
[lEi^siiLdar dcHFes vivos, cat" coruidcic ncccs^driu: 

111 - Tcvi^r, pTvuiDiJtoiílr â fiiblicfiçio, oí dcmonsTraçî s coin^heis *ei»«lrnH^ 
influ-^ivc iKXna fcplícatlvas, celalúiSos d * iidinmialisçfio c p^ieccr do D'L)diior 

coin Q judifíiria ini lcpciidculi : e ci^ni ji aiidilitrizi 
cumpnntcrnlodc M I I Í fKonicndciçÍPrt *-u ind-Tgiçílcí. 
aopLai ic int icn la doa respechvos 'mbDilios de judiíoi 
os conioúdo» dc lai» encDiiTros. 

I K - ve r i f i c i i rpn i OCARÍA^I das iciinliVe« prcvinr» no i 
do siinn •ccpmcfidHÇOcA pcla LíiccionB da Saciedade: 

X • oulras airlhmcOcs deleFininudufl pcln Bancn CenTral d" Bras i l 

AjtTpo 26. O Comitff de Ai>diroTla pode 
ulillzni-»e du lrpbd|h(y Jc especialis(aa, nl 
rcspíHis a bil I chdcs. 

f\aÍBfL?-7 O Coitilí dc A o d i l o n a <leve clabarar, 00 mJriinio ao fínel de cada 
aemeslre. tiiidoa ei» í*t dc juiihu c ) I de dcwn>iro, docunieolo dt^tominDdo 
l%el;ilãiÍD do C o m i i c Jc Audi lur ia, cnulendo B i K a u i u r c ? iDrurmaçiS^: 

T ' nl ividndcs t."fercidn5 iw íLinhilo de siin* oírihijlçrtes. uo perlado: 

II - a%'aUavA«"Jî  elcJiVEd.Ldc dot :<usic:iik:i« dv coulmle micnio da Soeicrlodii, com 
ÍIICLV? no euinprim<LUo do di^p"^'" Roí<*lucflo 2 5Í4. «le 24 dt 3e(emhn> de 
l*f9R. e COT» cvide»ciiçPo das dcficiârtclDs doTectndns; 

U l - dô cEiçAa dna recoincodnví>cs a preveni mlfl-* A O i ic lo* ! " . com cvidcnciaçJlo 
daquelas nTLu a t a l u d u e rc^pccElvos jusLiElcrf^lvi*^; 

£,.QUAl3Q ^ Qui'[dfirla l*rú íepuínie* síriljiMçrTps; f i ) rei-i-btir, legiirfnr. 
•nsinjR.jinnlin.irF dar lnTranteu:o formal # ndctttiado &i recrBii:p(fc« doii c l i c r i ^ ^ 
C unuárî s de pmdvlna C Herviço^ dn Sociedade, que n^n forem ^nllf^i<•*la^Tas 
gieln afendlmeulo itaMlual revl i jado poi sciis porrlnc dc alaidiiT^niro^ (v) 
prcufar csclarccimenlo* TicceiULickkft e fiar ciíncio ao* rrcIam^iuTes a«'cn.-a Ott 
audamccilo d c suas dcinuntlts e das piovldcn^-ia^ a^oia^lsir. (|li) inroir^nr no« 
Ttieljiinanlot o pnizc csliTi^ado pnra rc-ipoíi» HnaL o qual nfln pi-dc ulirnp<i^-L^r 3'l 
dias; (jv; eutamiuiiAi' re^po^ra conctusiva \mni p deinnndn dns rciliHLiaores ai^ o 
piBTO iii 'orinBdD nci ineiío acicnp. lv> piOpOi ii D-reruta da SOUPIUIUEIC iitriliLliit 
corrcivíf OTJ de pprininiameniu de pi occdmien io ' e ri*iinau. cni dcckiuti ici ! ! da 
aORliseda? rccípnm-ílc* reeebid&h, [_vií cf JTOi-ac c cucaTTiinliar i nudiliu rnlcniii 
V i Diretuiia da Suciedaik . m fin^l de cada seiF-c^iie, rclttf^rik* if-jjioli'HtivHi c 
qELa1JlaliuDaCcn.jldB aiUH4̂ 3'.> d l Ouvidor ia . CI^OTCudu pl'i''p>iSiv'>î ^ W--' 

S-Qiuiii(j O Ouvidor leiá acc,™ iurirniaci^cs Ein:í.̂ <iiri4i!i paia clubot.i^-Si^ 
de rd5pi'*las adequadas aps IECIamantes^ apii io sdmlm^irai ivo c o d i ic j io do 
wl ic i tu r iitfomiaçaFt e (locumc»lo:< T>atD dH±sei»peol̂ aE u ilcmai^ ^Tnbuiv-^c 
prcvl^n^ nn pre^caLC Rsl aluirá 

CAPÍ r u í . o TX 

fllcioem 1" de lat^eirn e lenniirarA vin 3 ' dc 

Artufo 30 A S<^:icdDdc IcvanTorâ balanços gernis ao fínal do crid:i 
no^ icriitús da Le i D" 4.5*r^'64 a dentais diapiisJc'^'^ lep^nr^ vi^eulea l>os liiL-fus 
líquidos verificados, scrt dotuEidn a ppiccla dc pata a coiAíiiiur^a.:. dc 
rrjervD fiftl quenAo cxceilê -ú 2iyy* do cai%íuil social On luci i js lesrcnrei r d i o n 
desMnacBo que lhei rnf-dclcriniiiAda pela Afevnibleia OcisL, ol-acrvado que 'CTA 
ditrribuido itos ao iC i i t ias um di%^idcrido in^airrio obr^^alúrio cEc 2^'',r iia fcprmn du 
artigo 31.13. do l .ei h'rt^04, de I?! tie d t ^ m b r o de Ifl/ft 

A Socicfladc p^dcjí pajiar^ d c i 
sohic o cdptiai prtPpno. alr>bLikvcis 

il4^rio ]>ii 

, inohmivc mínimo IV - avnUaclo dii eFeilvIdude da« r i jd i lonas tndepeiidenis e im 
quanfo A venncaceo do eumpi in iculo dc dispOAirivos legars 
aplicAvcLi ú SouiH^adc, a\ém de re^ulankeiílo» e eódifion 
evklcnciaçSo das dc í̂ci&lCia^ dclecludas: 

V - avHliaçflo da qualidade da i di^monsTriLC^ coiiiébeii relsilvaa aoa 
leppccii^^oa prTtudoa. •^tn fuTa^c na aplicav^So das p r i i i c a t coucibeit adoíadaa 
nn R«úsi1 c 1 » cumprimenio de n o m a s ediíadas pelo Bapco Central do B r a i i l , 
com evídeiicLDcHo das dífi ciências dcfcoladas. 

t UnicQ O coiTiità de audilorin deve publicar, ein conjunla 
coiD Bs demcinsirPfCcB coiitúbcia Kriic»irBis> ZOUTOO do Retaiúriu do C a m i l i de 
Audiíoria, c\ ' idcnciandods principais Infonnaç&es eoiuidat naquele dDcumonio, 
0 Re^alório do Comiií de AudiíoriasotA maniido A diíposiçfiado Baitro C e n i n l 
da B ia^ i l pelo prazo de cinco enos. conTadns de si^a cLaboraTHDr 

CAPJTIJI.O V I n 

D A O U V m O R I A 

A r t - 2 g , A Sociedade lerAuma Ouvtd4>iiB 110» icnnos lia l^csolu^flo l^accn 11'* 
1 477, dc 3Ade ju ihn d« 20í>7, cajá An^lidadii á asnepirai a ertiiía obicrvAiwii i 
da i nomtaF legBfS c 1 c£u]i\mniinr» relalivas aos díreivii dn ennuumidor c da 
aiunr como caiuC dc com»nirpçflo cnirc B Soc i tJade c scx» c l i c n i c s . 

I V - avQJi.iraefciividpdc dDiQudilorifl^ indapendenle v 
i verificacOo do iruTitpnmcuLo dc dispoiitivo» legais 1 
-Sociedade, tiim regulHmínios c códigos inlemoí^ 

S_rrM"ti 'ro O OuvinJor se r i dcs ien ido pelo T^ireior-Prelidcncc cnire pe&noos 
que fleienhnnt cxp«riíncTD no mercado íiiinnceito r conbeci inrnin de (eman 
rekcionndns * f^ícn, POA direiJoc c d c r a a do coDEiunídor c * medlo^fto de 
CUIIRIEOV, paiB cicercc' o o i r ^ o por lompo indelenitinado, podendo - leidoAli luido 
a qualn^er lempo pelo Direior -Pief idenie, u qual, nejxu bipCiesc, d e ^ c d eleger 
um Ouv idor subaiiíulo 

j -^epunflo o Ouvidor TCTA Bliiíifno Indcpcndenlc c se|iii;p;ada da AFCB dc 
!tjdiioriB LiiCL^ma e nSo pL̂ duiú desumpciiliar tiulia tunc^u " B Socii-dadc. 
bip<ilese de rec i i r a dcsijfua^jlo do d i r d o r ic^piniFavel pela Ouvidor iu e do 
Ovvidoi tobrc a mceiUApe^Moa, eíM nilo poderrt desempenhar oii lrn alividiíde n i 
Soei idade 

ÍTflKFJ.tp O Ouvidnr deverá aluat coin iTanspar^ncia. independência, 
lo^accial idade c Iscnçî o, d^vennlo a Sociedade proviclenciar n* condiçnes 
rnHequadas para que a Jiiuaçâo do ouvidoi' se dÊ na fo ima prcvis la ao prcsenie 
£vtanilci. 

§ SFB*"*d^ ApAsicortsliruiçiodeTCserva le^at e dad is i r ihu ic indusd jv id tndo^ 
obTi£Bll^Tiov a DlrcUTria pudcEí delibemr pc^a deHTÍiiac>4> de alâ IIHl"'^ dos 
lucTfM remaneiKcn[eA do E:xen:[cio findo para Reserve nsuruEAiia, visnndr> A 
manutevfSo da m^r^cm Etpericiooal CLimpil lvvl com o desenvolviínenlo dat 
npcrnCAex ativan da Sociedade, até Dline>f « l im i le de flO?« do valnr do capilal 

A H i t Q 41 Medifl it le defibera^ao da Dircfoíi™, poder io íli^lribuídoa 
dividvVdna inCcTTTiEdijIriofi A conla de lucroc apup^d<» em halaoço -Jínieslr-jl on 
oin pcTfadot nXnoiCS, bem enniD A conla de Micros nciiitiulados DU de rescr^^as 
de iuci-os etistenlcs no úldmo balnnÇD anual ou ic inesl ra l . f i c a a Lttreimla 
aulorireda, a inda, a d l i l r ibu i r dividendca anies da roalimcAo da Aa<cmh1crj< 
G e n i Ordinárip, intí-mf'vfffnrmíiim da nnísiTva. 

CAFÍTUI.O X 
r. lOUÍDACAO 

AriAgU-JJ ^ Sociedade podutá ser liquJrlKda nas bipólAC^ I c ^ i s . coLiii>t:liiidu 
A Assoinblcia GcTj] cdfabclcccr a forma de liquldav^^' ~̂ nomear o liquidanlc e o 
C o D K i h o Fiseai que devctflo roiicioíinr IKP período <>c UHUKWÇÍO 

Cur i i ibu. 16 de dezembro de J I H ^ 

Secrrtlria 

J l rHTA COMT-HCÍAL T>0 PARANÁ 
C P R M F I C O O R P O I S T R O F M i (17^01'20IC 
S O B O NÚMIiRO. 2nn9í72<í:;aJ 
Frntnc^Io: 09/97392R-Í, FíC 29> II/ZOOS 
T-mprCMir 41 i l lWIÍJ* I 

I I S B C Bank B ias i l H A . - * 1 Múltiplo 

S P C R E I A T I I O tJhRAL 

SlNDirATU DAS E M P R E S A S L O C A D O R A S DE B I L M A H DO 
E S T A D O D O PARANÁ 

A S S E M B L E I A G E R A L EXTRAORDINÁRIA 

A CnmisjiSri pró ciinslignição I\A hmtn C lpvcfnoh^ ' di) Sindicato 
úni Dnprcíiií Lucídoiaii <le D l l h n i J u T s l a d u J u f n r a i i i t u n v o c a os 
(cpvçscniĵ nTo J a i cmprtísss aís^Kiadas.cm dia com B le^oura i i j J a enlid^de^ 
pnra partKipar dt .\sícniblíra Gcin\9 fl reaiiííir-EC no dia 25.J 
01.2010, âs l 4 ^ o ^ l s , na iscrl? dn T c n l r d E s p a n h o l :1o Pnran* . s l I n a m a C j T O 
Vcffiso. 02 eTn( . 'urii ibB'PR.]iataHpreci[ ir , dísctiliretlclibciaTSobic a s t f i u i n l c 
otdciD do dia : 

Con5tiluÍT J i i n l a G o v e n i a l i \  q n c iciú a incumbèíicií d e n d m i n i s t r j r • 
íindiraloe convocar as sjaç clciví^s confornw prevê o csíaUTo da entidade 
c dc acordo com as n o m i a s ijue scrao t s t a b c l c c i d ' s nn d c c o i i c r da prc^cnlc 

NSo havendo níimcro legal di' preçcngas no hor? indicada Q .^ssernbléiii í 

icali?'.Hda, c m segunda convocação, no mesmo local c data. à?, líS hi^rH^, r 
qualquer niiniciu de p^c^cllJcs. 

Cur i l iba. di-víinbTo dc 20i:9. 
Rc ibt r tv Hcrupddú B a r f o 

Pic&idcnte dn C o m i s s l o 

SERCOviTELS, -V - r E L E C D M U M C A Ç Õ E S 

A SERCOMTEL S A . - TELF-COMlfMCAÇÕES, (orna p i i b l i co que 
encontta-ac disponível aos inlcrcssados o ̂ T T A L D E PREGÃO N , *#6d / 

- P R O C E S S O A D M I N I S T R A T I V O N." IIO/2íHf9, que Icmporob jc to 
a contralaçiio dc empresa para prcsíaçíp de,serviços de Suporte Tícuíco c c o m 
reposição dc peças oosequipamentos E^ÍTREME relacionados conforme ediíal 
em epigrj fp; P R O T O C O L O D O S E N V E L O P E S ; Ai í a» U b o m i d o d i i i 
29.U]-2nif: A B E R T U R A : ii I J I S m i n d * m e s m a d i a ; O EdiTal poderí 
ser icliradupelainlentct.nBpàBinadaStRCOMlELnBlnlcTDcliiflendci-CÇo; 
hfimrpnmfplfíia.cnm.br/lfrcitacja Quaisquer infcrniaçaca poderão s c i 
soliciladíE p e l o l e l e f o n e ( 43J 3 3 7 5 - 1 2 4 3 o u p e l o e - m a i l 
j o i t .marqoes@sercomte l .ne l .bT : P U B L I Q U E - S E , L o n d r i n a . 19 .01 .20J0 
ftenalo W i U y j n M o r i l l o - íicsiur dc Suprimentos e Hans JtírgQl M f i l l e r -
DireioT de Qnecnliaria e OpcraçJcs 

C O M P A M I I A P A R A N A E N S E D E G A S 

R F S U M O D A I N E X I G I B I L I D A D E D E J-rCITACÃO N " en2/2tin 
C a n t r i t a U * - : O R A C L E D O n R A S J L S I S T F M A S I T D A . 
O h j f l o : v"viços dc atuilizaçlo dc liccnçajE d c s o f l w j r c c ^upnflc dns 
programas r ; R A C L E 

V a l n r : R S Í''írSl9.'40 (quarenla e o i lo m i l . i i i l o t c n l u s c dezenovc I-CJIIS e 
quflrentH c m i v o f ) 

Vigência: 1 ' dci«) meses 
F u H b m c n t v . -ji l : ait 33, H. da L ^ Es lvUol 1 SÓO l̂OO? e arf 25. II da L-ei S ^ V 3 
A in tegrada r 31 Jf lCi i t ivapara coniraniçBo cnconiirt -sc ÍL dispcwiçao na s tdc 
da Compftgaí l u s Pnsíeur, 463. "7" andai , C u i i i i b a - Pr. 

. W I S O D E C A N C E L A M E N T O D E LICITAÇÃO 

A FundaçBo ArsueAria, almvds de seu do Presidente da Comiissao Especial de 
LiciTaçlD, t o r n a público para c o n h e c i m e n t o àos ínierc>isados, o 
C A N C E L A M E N T O da iTCitaçiP CI /10G9. 

T e n d o como nb je lo : Cotiirafnçao dc emprcSB especia l i iada e m prestaçaode 
serviços óc rotcirizaçfioepToduçlo de v(dco-documEntí rio para 
ARAUCÁRIA cuja Kssfto fora programada pa ia o dia 19/0lí'2 , , 
(quinze hotas), devido falha na pqblicaçBo do Anexo VI , sendo a nova dato J Jp T I B A M 

hotírio opoitunamenic di \ idgad\fS na pagir-a da fuíidaçao Amucína. 
Cur i t iba . 15 dc Janeira de JOIO. A " 

F u m a n d o A n t o n i n P r a d a G i m e n e z 
rrc^^idfntc da C n n i s i ^ n £s.ficcial de Licitaçan r i UJilt 

C O M P A N H I A * A R A N A E N S E DÊ G ^ S 

1 4 ' ^ - 1794/2010 » . 01 

C K I V E R N O 1X1 

P A R A N Á 

ÁS - C O M P A C i A S comunica que 

a(H'í*IW!d MBíUffil'* d-íT" f i n a ' " i m i l , qusi i cc t i i i os 

jando a vig^ncÍA cor reu 6 d c 20 ( i 'mtcr mc^cS-
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D i á r i o U f i c i ^ i l C e r t i f i c a d o U t g i t a l m e n t e 

Mlír:Wi»»mwJli»i».»l • 4' feira | 23/Set/2009 - Edisâo n' 80G2 

V a l u - ni Í.MO.OO ( T i í s mil c sei st cnl.is reais! 
Dstn lie Asíiri j i i ira; I I <le í í l e m h r o ie 2009. 
Vigénciit- (Iré^) i i i r ^ í s B ccnlar da d l l a d« B&sinalnra. 

, r O S E T A R C Í S I O P I R E S T R I N D A D E 
P r c i i d m t c da FiindatSo ArJ i i cA i i a 

E X T R A T O D E C O N V E N T O 
C n n r í n i a 

I . i r l i i riiiid.i(^>ki.< A i r - i i i - j r i i r a Universidade E i h d ^ i a l du IJ.MLdu P i i n r i ^ -
U N 1 Í > C S Í L . ( » m r " í d r T i lud . j . 
l>^J:fl l r . , - j r i " I h S O : - C t s t S o df c o n h c c i m c n i o t n i n o f u o r dc 
emn itrrK^KÍsdc fí>"rvfr'pí*lí'mT rmgr<mt rfe Apo io > Org ín r í aç i l c de E w m o * 
III- C n e i i í J " e Difujilc A t . i i l t m i t a - 2 « W O n n i i i l » J t Pr.^irMs 05iJOI)9 
V i U . K l 2 % ! . ( K l ( O o i j n» ! nuvcccnlos e K w t p l o e dois irut.) 
13(11 d< • .nn i i rora- IN dc s t lenibro dc ; IW9 
Vlgcnci,^ ni?*7^ a coi^Tarda daia de a^sinalnra. 

J O S E T A R C Í S I O r i R E S T R I N D A D E 
ih^sidcnlc da F u n d a ç ã o Araucár ia 

E S T R A T O D E t O N V t . N l O 
C n n ^ í n l n 458/2009 

PprtLEs- ] ' nndaç íu Araueiirin e a fi i iuiiçAo de A p e i o i Edu^^av^o Pesquisa c 
Dc i ín i i - | \ i i i i í i ! [ Q t:ienlJfico c T c c n o l ú g i c o da IJi i iuersidadc T c c n n l ó g i c a 
T c d t r i l di> Pnran* - F U N T F . F - TR , Unidade de Campo M « i r í . > 
Obi,->i> n\fíits l í . T O c 1 ft5'7 - lonlonFbidos 00 h i ^ n i a ifc A p w 4 O g a r m a ç i o 
dr t.ofljMk- L^ifliiSo e I M s * j AcK&ni™ - 3 0 0 9 - C l K m a d i IIL PIUJCICB I I S I O W . 
Valrr R,^ J.Mh',on (Qrian-o m i l o i rnc : i i los e í c s s e m a c quairo icai?:) 
Dal:i de A s i i n . i m r i . 21 dc se i c inb io de 2009. 

r> |sii<) rriESE ŝ a c m i a i da data de a í s in iu iTa . V , s i 

J O S E T A R C Í S I O P I R E S T R I N D A D E 
Pa-si i lcni t d l F u n d i f A o A i i u c i i i i i 

E X T R A T O D E t O N V Ê N I O 
C n n v í n l n 4«3/ZOn9 

[*irres' F i indaç ln ArnUL^âiia a Universidade E^fadui l de Londrina 
ObjLio [^.•jtio C u n í i r u f a o da C l in i ca OdonlolÓEica Uinuei=i,i.il.i ( do Nu<:lro 
de O t t o n l o l o | i « p a r ) B e b é i C B c h i C l i n i c a ! no Canipus d« U E L r F a a t 
Vgicr t>i 4 509 om.OO (Oiial jo milhSes e quinhentos m i l rea i« | 
D i i t de Aj<ii]atuia: 21 de sctcnihro dc 2004. 
Vipfn i : i j 24 (vime e qualro) meses cornar da dala de assinatura 

J O S E T A R C Í S I O P I R E S T R I N D A D E 
Presidente da F u n d a ç ã o Acauc l r i a 

E X T R A T O D E T E R . V I O 0 E C O N C E S S . \ O D E 
B O L S A P A R A E S T U D A N T E S D E C R A D l l A ( Ã O 

T t r m o 4)I1/Z009 
Bciielícpaii^> frnanda Andrade Nava ' i f l 
Oi>jciu Adequjci^es T c i n u t ó g i e a s de EmpreendÍT t i en iu? de E c u r p i n i a 
l>r>liJiiiia d j ( idtde dc Li indt inn - P R 
Valnr RS 1 t M . T O ( F l o i s m i l e e c n i reais). 
nsn Jc A " p n . i . i , í . 11^.no.20119 
VrpinL.Íj 115W2PD9 ;i O V i M . ^ l l l D 

J O S É r v n c i s i o PIRES T R I N D A D E 
Piç^idcnrc da r j i i d a ç ã o Araucár ia 

E X T R A I O D E r t R - M O D E C O N C E S S Ã O D E B O L S A O E 
O E S t N V O L V I M E N T O T E C N O L Ò G I C O C l N O \ A Ç À O 

T i r m o onl/21109 
Bcnericixrini Fa inc ia Stuir t Gi i ibes . 

Ohj . lu ; A p o i u á E i t c n s S o i c c n o l c g i c n Empresai ia l í C o n v 1)57/08 / SETl -
U N I V E R S I D A D E S E M F R O N T E I R A S . 
Víior: K% 14 1(10,00 (Qr i j ro r í c m i l e t t n i i i a i s l . 
Vigência ; i 5.'00.7 00 9 a 1 , ' . | 2 7 0 I O 
l>ala dt iissiniIuTa: 15 de se lembrode 2009. 

J O S É T A R C Í S I O PIRES T R I N D A D E 
Presidente da FnodaçAo Ara i ic í r ia 

E X T R M O D F , T E R M O D E C O N C E S S . V 0 D E B O L S A D E 
D E S E N V O L V I M E N T O T E C N O L Ó C I C O E I N O V A Ç Ã O 

T c n n o OaZ/20n« 
RL-ncritiaKo I r q m l i i i c M i t h e l e Orcl i i i lhal i 
Ohjeto A p o i u i L« l ensSuTaa iu l i Jg i ca E m p i t i i r i a l , ' C O P V O S T / O Í ,' S E T l -
U N I V E R S I D A D E S E M F R O N T E I R A S 
y>\cr R í 14 i n O . O O l Q i m o i / J i n i l e c c m reais) 
Vip ínc ia , l ! jna / J009 a IS . -U - in iO 
D a n de A l ^ i i i t u n i 15 dt setembro de 2 0 0 9 

J O S É T A R C Í S I O P I R E S T R I N D A D E 
Presidente da F u n d a ç ã o Araucár ia 

E X T R A T O D E T E R M O D E C O N C E S S Ã O D E B O L S A D E 
D E S E N V O L V I M C N T O T E C N O L Í K Í I C O E I N O V A Q Ã O 

Ter m a 01)3/2009 
Beucru-iãrio- Bruna Padilha dc OÍi>eini . 
Objcto: Apo io á Encn- i Ju Tecno lóg i ca E m p i e a i r i a l / C o n \S / Í E T I -
i m i V F R S I D A O E S E M F R O N T E I R A S 
Vaiu i . R J 14 100,00 (I juEtoirc mi l e c e m i c a i ^ 
V i j c m i o : I 9 - W 2 0 0 9 j 1S'12..20IO 
Di ta de Assinatura: U dc sclembri) de 2009. 

J O S É T A R C Í S I O riRES T R I N D A D E 
Prcsidcnie du F u n d a ç ã o AraucáDa 

1 i i » * c . n r i u M a 

¥ 1 ^ 
' SI I l t 

F E R R O E S T E . 

S E C R E T A R I A D O S T R A N S P O R T E S 

E S T R A D A D E F E R R O P A U A N . V O E S T E , S / A - F C H H O P . S T T , 

E D I T A I , D E C A R T A C O N \ ' l T E N " BOI/J f l iM 

O B J E T O ; C r n ( r a I a \ : í o de se rv iço dc l o c a c l i i dc escavadeira h id r lu l i ca para 

l impc í j i dc CíHtc? ao )argn do treclio Ferroviário cnirc Ciuaiapuava e Cascavel . 

Valor má.Ltno; RS 34 1)00,00 (Tr in l i e Quatro M i l Reais) 

DHa de ahcmira- !'J/O9í'2]0y. às Ifi^Wlioras, uaFcrteda F c i nc<ic cmCi i r i t i ha -

P l t . s i i i > * A v Iguaçu 42^ TatidoT D O T A Ç Ã O r Recursos rri^pnus C o r i i i b s . 

11 d t M.iemb™ dc 200^1 - SaiTuicl (iumes - Diretor Presidente. 

«1 -

HSBC«K H S B C B u i k B r i i U S . A . ^ Bancn M ú l t i p l o 

C N P J n ' <>l.T01.20liOn01-S9-MRE J ] ) e o « ) S 3 4 l 

A T A D A l i r A S S E M B L E I A G E R A L E X T R - A O R D I N Á R I A 
I] - D A T A 11 d e i g i s l o dc iJOO J ) - L O C A L : se i l ! sociaL flsTmvessa Oliveira B c l n , n ' 34 . J - andar - Centro - Cun l iba ( P R ) . 3) - H O R Á R I O : 9 h m i 4) -
" Q U O R U M " : acionjstas li luiaies Ja loialidade das a^òa reprtfsenlali^ds do capital K 4 i a l , cr»nri>rr«ic consta Jo L iv ro de Presença , ra/áo pcln r,>i d i ^ i ^ s a d i 
a puWicac ío rfe edilaj! df ti.i...>cac*i.. na forma do Ar t igo 124, parágra To 4 ' , da Le i n ' 6 404. de 1̂  12 76. 5) - C O M P O S I Ç Ã O D A M E S A r » . . i , - 1 a c j í V i c i m 
- Presidente e Carla Diak .^l.es A i . a j i A c i n - Secreisria, t ) - O E I . I B R R A Ç O F S T O M A D A S fc.l - Por ui«riiniid.nJc d í l o t o i , foi Rputvadá a la^ialui i i d i s n a l i 
em forma dc su i iano , na Tui ma du rtr1i(o 130 • P r á g r a F o Prune i ío , d í I ei n ' S . J W , de 15 .1276 í.l - PiM unanimidade de n v . » . Foi ap rn iad» a eltn*.> d.-
S r D . A l I D C H R I S T O P H E R K O I H E I M E R , de naeixiiilidade ainencana. caiado, b a n t á r i o , res-deiilt • doinieiliade etn Cunli!>] (PR) , na I m . c H a D lne i ra 
Bel lo , n ' Í 4 - S ' i i « d i i r , poffctor *> p w u p o r t e I I . W D O I Í i , emitido m i Sl .UVÍOÍM p e l m F j l i l o ! ! J i " * i s d » A m t r ^ a - N o r t ^ t A , micriEO nu ( " P F / M F m b o 
n* 934.2Ft2.197-91. par i tMfe£;rir a Diretoria deste B i i t e o ocupaiKlo o carg^i v^go de Dtretor Vict-Presidente, tendo ein vista a ^llnlfESlac,^o f ivo ia te l <|o Banco 
Central do Bras i l « rnvÉs do Ofic io t ) F O B F / f ] T C U R - 2 0 f l 9 / P i 0901451112,dc (17 W ; « W , l e n d o c t r i o q u e l u i posse joinsnre se iJ f;.nnalEiadai(w< l iuinnloíaçi lo 
dcíiiiiiiva pelo Banco Central io Rrasil c o b t e n ç l o dc respectivo visto dc permarkAncia no Bras i l - Fica ratificada a canposigAo da Direronada s e ^ i n t r foriiM 
C O N R A D O E N C E L , b í j s i l c i ro , , : m d o , engenheiro, residcniec doit i ici l iado na Cidade d t C u n l i b i . Estado do Pa raná , t,a Travesso 0 1 i ™ n i B d i o , M ' 34, V a n d a i , 
portador da c a n c i n dc identidade R O n" I 9 S . 6 2 S - M . A e r / S C , inscrito no C P F í M F , i < * o n ' Olf 9 M , 7 ! S - 5 2 , e t n ™ D i r e l o > P r í S i d í n i e ; D A V i n C H R I S T O P H E R 
K O T I I E 1 M F R , dc nacionalid,idc americana, casado, bancá r io , residente c doniicilLado em Curi t iba ( P R i . naTravcs la Ol iveira Be l lo , n" 34 - ainljr, pnrridor 
do passaporte n" 11301.3910, ( i i i i t ido ímOI/lft'2004 pelos Estados U n i d o s d a A m i i n c a - N o v i York, inscrito no C P F / M F sob o i i " 934 2 « : . 1 9 7 - 0 1 . c . m o Diretor 
M e * - P r e s i d f n » ^ H É l . l O R I B E I R O D U A R T E , biasi lei to. casado, administrador, nisidciiie e domicil jadn na cidade de SSo Paulo. Estado de S.io Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria L i m a , n" 3.06<4,1" andar, portador da carteira dc idetitidide R G n" 3.016.321-3 - Si^cretaria de Sei;urai>g;iPõblrca dc São Pjulo, inscrito 
no C?TI\W sob n" 037,732.] 18-00, conin D i r i l n r ; M A R C O A N T O N I O T A V A R E S , b ra f i l c i r ) . casado, haiíeário, tesidenie e domici l iado cm C u r i l i l v (PR) , 
na Travessa Oliveira Se l lo , n ' 34 ~ 5* andar, portador da cédula de i i l cn l i í adc RCl n ' 32.3J4.4K!-S. emitido pela Sccrttaria da Segurança Piíilica di- Estado dc 
SSo Paain c m OT/0S/)996, insetitn nn C P F / M F aob n* 492,915 0!7-d9, como D i i i t n r : A N D R É C U I L H E R M E B R A N D Ã O , hrasilciro, Jivorciad,-. hmcí i r io . 
rcsidcnie e domici l iado na cidade dc Sí^o Paulo , Estado dc Silo Paulo, na Avenida Bi igadei ro Faria L,ima, r.* 3 t>ET4. r andar, portador da carteira dc identidade 
R O n° 15,322.477-0 - S c c r e t a i a d c Segiirsnça Pi ib l ica de Silo Paulo, inscrito no C P F / M P sol . n" 091 534.90S-60, c o m o D i r U o r , W A L T E R O T I S I I I N O V J A T A , 
brasileiro, cS-sa do. bancá r io , rcaidcnice domici l iado na cidade de S â o P a u L i . Estado d i SSoPnu l f , na Avenida Brigadeiro Faria L i m a , n° 3 06d r andar, [-nnador 
da carteira dc ideii:idadc RCi t , '9.243 34S- t l -Scerc ia i ia de S e g i u í n ç a Pública dc S l n Paulo, inscriio no C P F / M F snh n" 042 965.S71-S0, como D i r M o r : A l . V A B O 
J O R G E F O N T E S D E . \ 7 , E V E D O . bns i l euo . casado, economista, residente c domici l iado na r idade dc Cur i t i l ia (PRI . na Travessa O i i . c i t i Bel lo , n ' 34. 2° 
andar, l í i r t ado r d l c anc im dc jdcnlidade H G n '057S9T09-S - Inslitutn dc l i lent j f ie ic ío F c l i i P a i b c r o - R i o de Janeiro, inscrito no CPI- M l ' «>b n" 9 0 ' 204 i)?-"-
72, como Di re to r , J O H N A T H A N J A M E S C A L L A D I N E , dc nacionalidade btiiãjiJM, catailo, l . aoc í j io . rtsidenlc c d .mic i l iwfo cm f o i U i b j tPR) ni -Trnicvsj 
Ol iveira Be i lo , n* 34 - 5° andJj, p o r l i d o i do p a m p o n c n ' 0931235(13, eniiijdo em u2/02'200J peln UniJ.> F.Diopcia - Reino Unido da Orà-Biciai iha c Irlanda 
do Norte e do R K E VSOOSÍlW, imer i lo no C P F / M Ç sob n '011.391 929-16, com. . D l n t a r . l i F . N R i g U F : Í A R I F F B A V H . A , Ivwi le i ro . ca-n.lo. . d i i i , n i ' i r i d . ' r 
dc F i r ^ s í s , tffiiilcntc e d o i n c i l i a j n tia cidade de 5 i o Paulo, F j lado dc Sáo Paulo, na .Avenida Br lga ik i ro Faru L i m a , n" 3 064, i " andar, (witi.lnr da C í d n l a de 
Idcniidide R G n - i W 9 l 9 5 S l l - l - Instituto de IslentificaçSo F c l i i Pacheco - R i n l an : i fo , inscrito no C P F ' M F sob n" 11.37 S 5 0 . l 2 f - i 1 , a i m o D l r í t o r . e P E D R O 
A U G U S T O B O T E L H O B A S T O S , brai i le i ro , casado, admin i s lndor de empresas, (csidentee doniici l iado cm S í o Pauto (SP), na Avenida Hiigadeira Fanal .una , 
n ' 3.064 - M e i a i i i n o - [wi i i i B i b i , portador de carteira de identidade RCi i i " 0 4 7 4 1 2 Í 9 - 3 - Insliiulo de IdentifieaçSo Felis Pacheco - Rio dc faneirii, lo icnto no 
C P F . M F sob o'* 7^5.^21.527-00, coino D i re to r responaás-e l pvla • d m l n l t t r a ^ i o dc r r c a n o » d* terceiros, todos com mandato aré a realizli^ão da Assembleia 
G e r a l O r d i n á r i a de 2011- N i d a mais havendo para tratar, foi encerrada a Assentbli;ia, da qual s< lavrou apresente ata que, lida e aetiada confr^rme, foi por rodo« 
assinada. ^) - R E L A Ç A O O O S PRESENrfiS: Cáss io Laca? Vieira - Presidente. Car ia D i u Ali-cs Anas tác io - S e c i e t i r i i , PfJR P R O C ' 1 ; R A ( : Ã ( J H S R C Larin 
Amet i sa H o l d i n g í ( U K ) L i m i l c d - l o s í Roberto de Camargo Opicc e N e i Sch i l l i ng -Z í lmanov i t s - Proeumdnres, P O R P R O C U R A Ç Ã O : H S B C liivcsnncnt Bani; 
Holdings B . V - J o í í Roberto de Camargo Opice e Ne i Scdi l l i t ig Zclmanovi ts - pTocuradorci. Cert if ico que o p r c l cn l c S u i n á n o d c A t a é c õ p i í f i e l da iraiiscriçâo 
à s p i g u i a s n°s 104 s 105 do L i v r a dc "Atas de AssemWcias G c i a i i " , n" 03, 

Curit iba fPR) . 11 de agosto dc 2 W 9 . 

Ca r l a Dias A l v e s A n a t l à c i n 
S c c i e l i r i a 

11,'KrA C O M E R C I A L D O P A R A N Á 
C E R T I F I C O O R E G I S T R O E M l f i U 9 / ; 0 0 9 
S O B O N U M E R O . 2009497:420 
Pru tnco lo i M / 4 9 Tl 42-0 . D E WVWZWn 
t i n p r e » 41 3 0a<)l534 I 
H S B C Banl i O i i s i l S A - B i n c o M U I I I F ^ O 

L U I £ C A R L O S S Á L ^ A R O 
S E C R e T Ã R J O L I E R A L 

as sn.od >4Ttfr?aos 

H S B C ^ 
HSBC Bank Bnp.il S, A.-BnncoMúlliph 

CNPJ i - f l j 70J.20IA)O0J-S9-mE: ^1500015341 

SVMÃRIOnAATADA 469-REVNIÃO M DISETOBIA 
D - B A T A : 4 dc setembro lit ;O0V. 2) - L O C A L : sede social , à T r a v c s ! » 
0 1 i ™ n B c l l o , n " 3 4 - 4 - a n f l a - C i m l i b i l P R ) , 3 ) - H O R A R l D : l l h o r a s . 
4 } - P R E S I D Ê N C l A D A . M E S A t W i c f O i i S h i m m a l a - S ) - O R D E M 
D O D I A i 5.1) C e m t B D do S i i n i á i l o d i 342* R e u n l l a d c D i r e l o r i a . d r 

,9 dc Ju lho d t 2DDS, i t :giti iada nn P a i s n i s o b o u ° ZUOB.^ 162453 c m 23 dc 
j u lho * 2003, i M item 5.S) Aar.arin-v r « tvKro or. «er tutMEMn F(.£niOM'u 
(iiw^), l lmll^ f i m r a : E S T A I K I D I R i K . o 4 : i i t : P O S T O T R E V O - Avenida 
\ fencmcl3 . n ' l .830 - SSo Vieente - BQ^ V I S T A IRO) - C E P : 69.310-270. 
Subordinado i Agenc ia B o a Vis tn . R M I Í i T ^ n a f r K S T M W ) BC R o R M S u t 
P O S T y T R E V O - -AvHudí MMi í iue la , n" 1,850 - S ã o M c i m l e - B O A 
V I S T A ( R R l - C E P : 69.310-270, Sobi i rd inaA) i A g ê n c i a Dto V i s l a . 5.2» 
C o m p i l a d o S o m i r l s dn 394* R c a n l j a d t D i r c l o r i a dx 13 de a b r i l de 
2D09, tcgistTarfa no Pa raná , sob o n ' 20C9179O433 cm 12 de t r a io de 2 « » , 
no Item 5,7) E H c F i k A M t u r o i r posto ut ArENiiiMFnio E L E tWiNnri (IMF), P D l k 
tsmx E s i A D O BE R O N D Ô M A : P i í E F C r r U R A M U N i a P / U . D C J A U R U 
- Rua F lo r i anópo l i s , n" 3.062 - Centro - J A U R U (BO) - C E P : 7B.940-IXK), 
Subordinado i Agencia Jauru; p U t t - S - C i t l u t a i : EsTsno or. R o N i i O i t i : 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L U E J A U R U - Rua R o r i a n õ p n l i s . n" 3.062 -
C e n i m - J A U R U ( W ) ) - CEP: 7S,P40-nO0. Subordinado i Afê t i c i a Jouru. 
6) - R E L A Ç A O D O S P R E S E N T E S ; J l í l i o Ribei ro Duarte a WaJlet 
O l i Sliinomota. Cert if ico que o p n » c t « e s u m á r i o dc A t a í cfipia fiel da 
t ianse i içSo às p i g i i w s n ' ' 2 . do L i n o de "Aías dc R e u n i õ e s da DitctoiHa", 
tf 07, desla iximpanhia. 

C u n l i h í tPf t l , 4 de setembro ( l c 2 ( K N 

^^kl(e^OtjS)llnoII<•l* 

OIrcrar 

J U N T A C O M E R C I A L » l P A R A N A 

C i S R T T F I C O O R E G I S T R O E M l*O9 '20O9 

S O B O N Ú M E R O ' 20094977730 

P ro toco lo : 09/4157772-0, D E OWO9Í2O09 
Empresa: 41 3 0001534 1 

H S B C Bank B t a á l S .A. - Banco Múl i ip lo 

L L i J Z C A R L O S S A L V , « t O 

S E C T t E T Á R I O O E R A L 

G O V E R N O I K ) 

P A R A . N A C E N T R O C I I L T U R , \  T E A T R O G U A Í R A 

A V I S O D E R F „ S U L T A D O 
R E P U B L I C A Ç Ã O 

C O N V I T E N " flII/KHW 

r H O T O C O l - O IO.OID.lí49-(> 
Rifpiiblieaclodoresulado c m fiicc dn acataniento da iiilCLp<£Íçloiei:uis.'i1milb-Jtda 
pela empresn Corel Comercial Atacadista dc Matcnal pArj Litiipct.-« I ida 
D B J E T O : Forneci mento de material ile l impcrB 

E M P R E S A S PARTiaPANTES: M * S r n i n í i c i o dc " l o d n i n . d i L i i n r c j . 
Ltda. , Concorde l o g l s i i c a e Dts l r ibuiçSo l tda , Comercia l fjujdrnoic A H i g n . 
P lás t icos e P a p í i s L i t a , C P A C - C o t i i é i e i o nrodiiios A l i m C n l o u d o l . i j í 
V a l i n i n F c r i c i n dos Santos R e g l y - M E c Co te i Comcrc . a l AH(>disi=; dc 
Mater ia l para L i m p e n L i d a . 

E i l t P H E . S A S C L A S S I F l C A D A S i M « S C o i i i í i c i o d e P n ^ u h M d e L i n i ( « v a l . t d j . 
i -oncnròí [..iglBlica e Disliihitiçío Lida.. C o m n ; i a l Quadrunic Anigipt Plásticos r 
pa(Tiíet Lida™ CPAC-Comérc io PiodiHos A l i m . Colora i loLtdi . . ^almiia r^Tieiia do*; 
Santos R c g l ^ - M E c C n i ^ Comcrcird Atacadista dc Malei ia l t>ain LmiiKTa Lula 
E M P R E S A S H A B I L I T A D A S ; M A S C o m í r c i o dc Pto<lKi« dc 1,impera Ltil.v. 
Core lCot iKrc ia l Atacadista dc Material para Lirupcaa L tda . Concfwde Logistnac 
DLsttibuiçãn Ltda.. Contcrcial Qiiadiatite Aitigos Plãsitcos c Papiíis Ltda.. C P . \ C -
Comérc io fVodulosAlíiiv. Colorado Ltda. c Vabni™ fcrrc i r i dos-Santos R v ^ y - M E 
E M P R F , S A V E N C E D O R A : M & S C o m t r c i o dc Produtos rtc L.mncja Ltda 
para n fornecimento do Item 01 no valor total dc R I 3 193,00. aeinnresa Corel 
C a m e s c i i l Atacadista dc Material paca Lirtípcz^ Ltdn, . para o romerimciiiodo< 
i tcni 03 c \)i nn valor total dc R I 3 603.00 ( T r d s m i l . s i i tccnlos e l i s rruis); 
BcmpicsB C P A C - C a n i í r e i o Produtos A l i m . Colorado L t ib .para o tomccimctit" 
loilein04iMvalDr i m i l d e R I 642,50; c a empresa Valmn» Feneirados Santin 
R c g l v - M F , , ™TV n f t »™ximen to do i tem 05 no v a l n i l o u l dc RS 1 liSivO 

<i i r t i i (n . 21 dc i c c m í i f n de ? inw 
O r l a n d o C . U . R o c h a / Presidente CPL 

D) mi.Dti - «TM/iooa 

A I T A 

A D M I N I S i K A Ç Ã O D O S P O R T O S D E 
P A R A N A f í U Á E A N T O N I N A 

A V I S O D E L K 

M O D A L i i ' A D E : P t e g l u clettftni 
P R O T L K I L O ; 1 

Curíiiba, 

S i r e n e F iorss Borges 
Hulda S e n e , 

• CarmBrt Lucia Mui' 
" Evapflda Noves d a « o u ; 

ArMÍio Pilar da .Çpfeta O 
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10" R £ G I A 0 nSCAL 
D E L E G A C I A D A R E C E T T A F E D E R A L D O B R A S I L 

E M P E L O T A S 

rORTARIA N ' 131. D£ 1 DG OUIUBKO Ut: 1003 

O DELEGADO DA RSCEITA FEDERAL DO fiRASlL EM 
PELOTAS ̂ uiando dt ati ibui^ que Ibe confere o índio V i l , do 
inJBO 14!, do Elepmenio loterao da Sccrcnrí* di Receitt FedenI do 
Biuil apiovado pcl* Poctarit MF o* JS, de 3ai>4/07, pnblicaila DO 
DOU de 02/OS/OT, Bllcrado peU Fortuia MF n* Z25, de 05/09/07, 
publicada 00 DOU de 11/09/07, e pela Portaria MF a*-323, de 
19/12/07, publicwli DO DOU de 2I/12/I>7, ccialve: 

Delegv cunpelSDCia \n LOURDES GAGO DA 
SILVA, ATRFB, naDíeula SIAPECAD M24S, dc Ofi ) 07.10.0}, 
pniicar o i aloE dc meto expediente di ARF/Rio Grande, tendo em 
vim p •fuluneolo >e(i1 do titular e do nbstitiitD eventual. 

GETÚLIO RODRIGUES DA COSTA 

S F C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L 

RESOLUÇÕES DE 1' OC OUTUBRO DE 2008 

O COORDENADOR DO CONSELHO DIRETOR DO 
FUNDO PIS-PASEP, de acordo com o disposto no iacÍM XV do art. 
12 do ReginwDlo Interno do CMiielbo Diretor do Fundo PIS-PASEP, 
aprovado pela Poitarii MF a* 147, de IS de sctcmbio de 2003, 
resolve: 

N ' 3 - Dispensar, a pedido, ONOFRE SOARES DOS SANTOS do 
encargo de Secrctítio EXEOUIÍVD do Coostlbo Ditccor do Fundo PIS-
PASEP; 

N ' 4 - OesigDti GUSTAVO ALVES TILLMANN pui exercer o 
encaigo de SecrcUno ExecuDvo do Coaselbo Oirecor do Fundo PtS-
PASEP. 

N ' S - Desigoar QUÊNIO CERQUEIRA DE FRANÇA para exercer 
o cBcai[|o de Secretário Executiva Subiâtuto do CooseD» Diretor do 
Fundo PIS-PASEP. 

Estas Resoluções entraoi em vigor oi data de luas publi
cações. 

MARCUS PEREIRA AUCÉLIO 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
Em 30 dc setembro de 2O03 

O SECEIETÂRIO DO TESOURO NACIONAL, tio uso da 
compeitncia prevista no ut. 2* do Decreto o* 1387, dc 7 dc fevereiro 
de 199!, que Ibe foi delefada na Portaria GMF D° 324, de 19 de 
dctErobio de 2007, luloriza o a&itainRilD do Pais de CLEBER UBI-
RATAN DE OLIVEIRA. SecreUiio-AdjuoW c FABIANA MAGA
LHÃES ALMEIDA RODOPOULOS, Coordeaadora-Caa! de Esni-
des EcooÒmieo-FItcaii-CESEF di Secretaria ia Tesouro Nacional -
5TN, no período de 3 • II de outubro de 200B, com jnus limitido, 
•a fonnt do disposto DO ineiso IV do ait. t* do citado Decreto, a Cim 
de participaieni do Progruna de lotercimbio de Ex]!etiteciis em 
Estatísticas Fiscais, em Bruxelas, Btlgíca; Luxemburgo, Luxemburgo 
e Madri. Espanbi. com amparo do CoBvEnio n ' ALA/20(l6/tS-323, de 
"CoopÁçIo Técnica e Financein dc A430ÍO ao Moniiorameoto Ma-
croccoDQmico do Mercosul', cabendo a Comunidade Euiopíia o cus
teio d« despesas com pistatetts aàeas e diiiias. 

ARNO HU30 AUGUSTIN FILHO 

E S C O L A D E ADMINISTKAÇAO F A 2 E N D Á W A 

PORTARIA N ' IDB, DE 30 SBTEMBRO DE 200S 

A OIRETORA-CERAL SUBSTITUTA DA ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇÃO FAZENDAUA-ESAF, no uso d> corapeieadi 
que lhe foi subdelegada pelo inciso lU, do aiL 1 *, ds Poitana GMF 
n.' ISC, de 18 de agono de 200t, resolve: 

Designai RITA DE CÁSSIA MARCONDES MORAIS. 
Agente AdmiiiisIiaTivo. mittleula Siipc n* 01096SB4, paia rc^onder 
pelo eipedíeolc do Centro Rcgiontl dc Trejoemcoto da Escola de 
Administraçlo Fizendirii deste Ministério, no Estado de Minas Ge
rais, no período 29 c 30/9 e oo» dias I e 3/10no08, em virtude de 
v^Rgem I serviço do titular e f í r i u regulameotares da substituta, 
código DAS-tOl.2. 

MARIA CRISTINA MAC DOWELL DOURADO 
DE AZEVEDO 

B A N C O C E N T R A L D O B R A S I L 

PORTARIA N* 47.144, DE 1' DE OUTUBRO DE 2008 

O PresidcBte do Suco Ceocnl do Sruil, no uio d u com
petências contidas 00 iociio Vi l do art. 1* do Decreto 6.532, de 5 de 
agosto de 2008, no ait. 9' e no ineiso IX do art. 12 do Regimento 
Interno do Banco Central da Bruil, ucto i Portaria 29.971, de 4 de 
março de 2005, resolve: 

Art. r Fica designado ALEXANDRE ANTONIO TOMBl-
Nl, Oiretor de Normas e Organiziflo do Sistema Fiutnceiro, pua 
substituir o Picfidente nos dias 2 e 3 de outubro de 2008. 

Att. 2* Esta poTtaria entra etn vigor oa dali de sua pu-
blieiçto. 

tlENRIQUS DE CAMPOS MEIRELLES 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 30 de sclenibco dc 2008 

O PRESIDENTE DO BANCO CENTHAL DO BRASIL, no 
uso da compttEncia que Ibe foi delegada pelo Decmo D* 1JST, de 7 
de faveteira de 199S, autoriza o servidor FABIANO DE OUVEIRA 
SILVA a alkitar-ie do Paia na fotma do disposto no artigo 1', iociso 
iV. do citado Decreto, a fim de participai do cwio 'Applyíng 
IFRS/IAS', promovido pelo Eutamoncy TnmiDg, on Nova lon)ue, 
EUA, DO -Tcilodo dc 3 a II de outubro de lOÚS, com tous. 

O FRISIOENTE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no 
uso da con^Ktíncia que lhe foi delegada pelo Demto n* 1.387, de 7 
de feveccini de I99Í, autoriza a servidora PERN/JJOA LANDIM 
PAES LEME DE MENEZES a eíásiar-M do Pali na lorma do dis
posta 00 artigo 1*, inciso IV, do dtado DecKto, a lím de participar do 
scminirio 'Advaiiced Risk Man^emem for Reierva Maiuçets'' e do 
'Outsourcing oF Astei Management Mandatei*, promovidos pelo 
Banco de Compensações lotEmicíoat is - BIS, em LucEiDa, Suiça, no 
período de 4 a IS dc outubro de 200S, cnm ónus, cabendo u> pro
motor do evento as despesas com pastagens aãtas e hospedagem c 
BO Saocr' Cealral do Brasil «s despesas com alimcntaçla. 

O PR£S1DENTE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL no 
uso d l competência que Ibe foi delegada iielo Decnto tr 1.387, dc 7 
de fevereiro dc 1995, autoriza o servidor ISAAC 5IDNEY M E 
NEZES FERREIRA i ifutar-se do Palt, no periodo dc 2 a 3 de 
ouiubvo de 2D0B. com Anus, na (òma do disposto eo ait. 1', inciso, 
rv. do citado Decreto, a Sm de Ibc pitttsr asseasonmetilo dirante a 
loiaiidade de inicio do Siilona dc Pagtmemos on Moeda Local 
( S M L ) entre o Banco Ccnlial do Brasil e o Banco Central da Re
pública da AtientÍBa, c do Encontro enlte Empretiiioi do Brasil e da 
Argeaúnr eui Buenos Aires, Aigcnlina. 

O PEl£SIDE^a'E DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no 
UKi da competCacia que lhe foi delegada pelo Decreto n*^U87, de 7 
de feveidro de 1995, autoriza os servidorei LUIZ CLÁUDIO POR
TELA FERREIRA e LUIZ GONZAGA DE QUEIROZ FILHO a 
•fixtarem-ie do Pais na fbima do disposto no art 1', inciso IV, do 
citado Decreto, a Cm de participarem do Programa de Intercimbio de 
Experiências cm Eitallslicas Fucais, em Bruxelas, Bélgica; Luxem
burgo, Luxanburgo: E Madri, Espanha, no pafodo de 3 a 11 de 
outubro de 200S, com íous limitado, cabetido ao promotor do evento , 
u despefi com passagens aéreas e estada. 

0 PRESIDENTE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no 
uso da GompetÍDoia que Ibe foi delegada pelo Decteto n* 1JS7, de 7 
de feveniio de 199S, autoriza a sovidom SILVIA MARQUES DE 
BUTO E SILVA a afictar-se io Pais na rorma do disposto «o anigD 
1*. íoci io IV. do ciado Decreto, a (im de partidpti dos cwsoi 'IFRS 
Accaunting for Baolu aod Other Financiu Institutioas" e 'IFRS Ac-
cougclni for poteign Currency Transactions*. pnniKmdof pela lA-
Soninan. em Toronto. Canidí, no período de 4 • 10 de outubro de 
2mS, com Atius. 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 

D I R E T O R I A C O L E G I A D A 
D I R E T O R I A D E A D M I N I S T R A Ç Ã O 

D E P A R T A M E N T O D E G E S T A O D E P E S S O A S 
E O R G A N I Z A Ç Ã O 

PORTARIA N ' 47.106, DE 19 DE SETEMBRO BE 2008 

A Cbelc do DEPARTAMENTO DE G E S T A O DE PES
SOAS E ORGANIZAÇÃO do BANCO CENTRAL DO BRASIL, oo 
uso da compcltecia que Ibc confere o incito IV do artigo 51 do 
Regitneoto Intecno, twlo cm vista o editil de dívulgacto de resultado 
fioiíl do coBcurso público para Analista do Banco Ceottal, publicado 
no DOU de 18.IZ0{, resolve: 

1 - nomear, com liiadimento no in. 9*, inciso L e u t 10 da 
Lei g.ll2/S0, o candidato CARLOS FREDERICO MENDES GO
MES, para o cargo ile Analista do Banca Central Brasil, Classe A, 
Pidrio I, dl Carreira de Especialista do Banco Ceitiil do Brasil, com 
l o c a l i z a ^ na praça de Brasitis; 

II - convocar o candidato ora Qonwado pata a posse no 
referido eaigo, no [ n z o de SO (trinta) dias a pntir da publicaflo 
desta poitana, no seguinte endereço: Setor Bucáiio Sul, Quadra 3, 
Bloco B, Ed. Sede do Banco Central, Brasília (DF). 

MIRIAM DE OLIVEIRA 

PORTARIA N ' 47.223, DE 1> DC OUTUBRO DC Z008 

A Chefe do DEPARTAMENTO DE O E S T A O DE PES
SOAS E 0RGAN1Z,^CA0 do BANCO CENTRAL DO BRASIL, no 
uso da anibulçlo que Ibe confere o artiio SI, indio 1 do Regimento 
Interno, TCMIVC: 

conceder aposentadoria a P E D R O RAMOS ROSAS F I L H O , 
notrlcula 3.283.200-5, ocupante do cargo de Analista, Classe Es
pecial, Padilo IV, do Quadro de Pessoal do Banco CÕiIial do Brasil, 
com Arodimcnlo no art. 3* d l Emendt Constitucional 47, DOU de 

06.07.05, eenbinada coo c art. 186, inciso 111, âlleca ' a ' dt Uí 
8.112/90. tendo em vista o que consta do Processo 0801425060. 

MIRIAM DE OLIVEIRA 

R E T I F I C A Ç O E S 

Na Poitaiia 46.419, de 08M.ag, publicada no DOU dc 
22.08.08, seçlo 2, pigs. 10/21, onde se 1«: "„ Portaria n* 6.643, de 
15.07.97, - • , tóa-se; - „ Pottiiia 6.643, de 15.07.98...". 

Na PoHwia 46.417, de D8J)S..0S, publicada ao DOU dc 
22.08.08, seçlo 1, plfs, 20/11, onde ta it: "... letiricada no DOU Ce 
18.06.99. seçlo 3, plg. 3, leia-se: reltlicada no DOU ije 
18.06.99, seçlo 1. pâgs. 1/3. 

DIRETOWA D E FISCALIZAÇÃO 
DEPARTAMENTO D E SUPERVISÃO 

DE COOPERATIVAS E D E INSTITUIÇÕES 
NÃO-BANCÂRIAS 

PORTARIA N ' 47031, DE V DC OUTUBRO DE 1008 

O Cfaefe SubititulD do DEPARTAMENTO DE SUPERV). 
SAO DE COOPERATIVAS E DE INSTITUIÇÕES NAO-BANCA-
RIAS do BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da compettecit 
que lhe confere o an. 12, indso IV, do Regimento Interno, aprovido 
pela Portaria 29.971, publicada no DOU de 10.03.03, c tendo m 
vista o disposto no tnJ5, iociso 1, da Lei S.112/90, resolve: 

dispensar o servidor ANTONIO PEREIRA DE SOUZA, mi-
tricula 1.073.062-1. da fliBçgo comissionada de Coordcoadoi. ti^li 
FDO-1, na Geríacia Técnica eoi Curitiba (PR) (Dcsuc/Ctcur/Coiop-
03). 

designar o servidor W I L S O N M A R C E L I N O LOPES, mi. 
tifcula 9,n8J3t(-3, poa exercer a fimçlo canlssiooadi de Cooi-
dcaador, ii|]a FDO-I, na Gerência Técnica cm Curitiba (PR). (De-
suc/Gleur/Cotup-03). 

FABIO LACERDA CARNEIRO 

DIRETORIA DE LIQUIDAÇÕES 
E DESESTATIZAÇÃO 

ATO N ' 365. DE"t' DE OUTUBRO DE lOOS 

O Diictor de Liquidações e Dcscststizacllo do BANCO 
CENTRAL DO BRASIL, no uso dis'.atribui{Oes que be eonfac o 
art 18, inciso XVI, do Re îmeolo lolemo, coot fiudamcato ao ait. 16 
ds Lei 6.D24, de 13 dc BUÇO dc 1974, resolve: 

' I - dispcnsB SexOlO RODRIGUES PRATES, cancin de 
idcnridade 9.004/430352 ' 5SP/RS e CPF 025181.770-10, das fuo-
çOes de liqniduite das empresa* BANCO BAMERINDUS DO BtLA-
S I L S.A.(CGC 76.»43.II}/0001-94], BAMERINDUS S.A. PARTl-
O P A Ç O E S E M P R E E N D I M E N T O S ( C G C 76.543. 156ÍOO01-J0) 
BASTEC TECNOLOGW E SERVIÇOS LTOA. (CGC 
80J71,944fl»01.71) e FUNDAÇÃO BAMERINDUS DE ASSIS-
TENCL^. SOCIAL (CGC 7S.058.9MA>001-U), todas em liqnidiçlo 
extrajadicial. com sede em Qmtibi (PR); 

II - nomear em substituiçlo, com unploi psdercs dc id-
mioiílraçtD e líquidaçio, ANTONIO PEREIRA DE SOUZA, carteira 
de identidide 7S.924.420-SSP/PR c C P F 707.620.4O8-S2. 

ANTONIO GUSTAVO SÍATOS DO VALE 

DIRETORL^ DE POLÍTICA ECONÔ\aCA 
DEPARTAMENTO ECONÓMICO 

PORTARIAS OC r DE O U T U B R O D E 1008 

O Chefe do DEíARTAMENTO ECONÓMICO do BANCO 
CENTRAL 00 BRASIL oo uso da compclíncia que lhe coaíerc o 
Art 22, íacisc IV, do legimcnto btcino. aprovado pcli Poiuni 
29.971. publicada oo DOU dc 10.03.05, e tendo em vista o disposto 
oo art 35, inciso II, d« Lei 8112/90, resolve: 

N ' 47.219 - dispcosir, a pedido, • servidora GABRIELA DOS SAN
TOS GARCIA. mairicuU 3.548.623-6, a partir dc 01.10.08, da funçlo 
comissionida do Assessor Júnior, sigla FCA-5, na Consultoria de 
Conjuntura EconAmica (Depec/Coue). 

O Cbefc do DEPARTAMENTO ECONÓMICO do BANCO 
CENTRAL DO BRASIL, no uso da compelíncia que lhe confere o 
Art22. tDciio IV, do legiiacolo intemo, aprovado pela Ponaria 
19.971. poblicida ao DOU de 10,03.03. resolve: ^ 

N ' 47.210 - deaiguar o servidor ALFREOO OE OLIVEIRA ON-
GOIST JÚNIOR. tnaCilcala 0.471 348-4, pua exercer a fuoçlo co
missionada de Assessor Júnior, sigla FCA-5, no Depimmeaio Eco. 
nOmico (Dcpe<̂  
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Martinelli 
^Nascimento 

cxís/ogocíos associados 

Substabelecimento 

Substabeleço com reserva de iguais poderes nas pessoas de: 

NEUSA RANGEL DO NASCIMENTO, advogada inscrita na OAB/SP sob o n°. 58.944. 

A. CRISTINA CICARONI, advogada inscrita na OAB/SP sob o n°. 90.539. 

MARCELO BISSACO, advogado inscrito na OAB/SP sob o n°. 140.325. 

MARCOS DE SOUZA PANSA, advogado inscrito na OAB/SP sob o n '̂. 208.422. 

ALEXANDRE FELIPE MOREIRA LEITE, advogado inscrito na OAB/SP n°. 292.145 

FÁBIO BOTARI, advogado inscrito na OAB/SP sob o n°. 276932. 

PATRÍCIA DA SILVA SANTOS, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 255652. 

THIAGO SBRANA BARROS, advogado inscrito na OAB/SP sob o n°. 245.160. 

WAGNER ALBUQUERQUE, advogado inscrito na OAB/SP sob n*" 211708. 

ALEXANDRE DE ALMEIDA, estagiário inscrito na OAB/SP sob o n''. 162687-E. 

ENRIQUE A. LIBERONA ARRIAGADA JÚNIOR, estagiário inscrito na OAB/SP sob o n°. 148187-E. 

JOÃO ALVES DE ARAUJO FILHO, académico de direito, portador do R G 28.309.145^9. 

ROBERTO DE BRITO DURVAL, estagiário inscrito na OAB/SP sob o n°. 171.161-E. 

Todos com escritório na Rua Libero Badaró, n°. 293, 6° andar. Conjunto 6C, São 
Paulo/SP, CEP: 01009-000 fone: (11) 3111-6001, os poderes a mim conferidos. 

São Paulo, 04 de Outubro de 2009. 

SILVIO VTOMAKTJNELU 
ivogado - OAB/SP 74.236 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
78

65
-7

4.
20

13
.8

.1
2.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
37

E
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
3 

às
 1

1:
32

, p
or

 E
lia

ne
 d

e 
C

ás
si

a 
S

ou
za

 F
ra

nç
a 

do
s 

S
an

to
s,

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 T

H
A

IS
 C

A
R

B
O

N
A

R
O

 F
A

LE
IR

O
S

.

fls. 336



Instituto Brâ leiro de Defesa do Consumidor 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes que me foram outorgados por IDEC - INSTITUTO 
BR.A.SILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR nos autos do processo n^ 583.00.1993.7808239-
4, em trâmite perante a 19̂  Vara Cível, à estagiária LEANDRA COSTA, brasileira, solteira, inscrita 
na OAB/SP sob o n° 180.060-E, com escritório na Rua Desembargador Guimarães, 21, Água 
Branca, São Paulo, SP, telefones (11) 3874-2150. 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

MARIA ELISA CESAR NOVAIS 
OAB/SP 209.533 
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ATA DA l l J " A S S E M B L C l A < ; E J l A L E - X T I L \ Q R O J f ^ Ã H t A 

n • Í>ATA: Í 6 dc Jrrc-nbro JOH? 2J • L O C A L : scdí í^rn l na Trn- f iM 
Ulufira BL'!to xy 34 Jinfcjf - Ctrn™ - CnriTiba (TR), 3Í - H O f í Á R I O : 
10 hinfli. - "IJDURl'>I": aciomíin IÍÍIIÍKCS d> iti i í idji l i; di^ í^ucs 
TcprcicTiTílivus do cri]"ia1 sinisl, conf-^imc condia do L h i r Jc Pí:'-cnci, ruíSn 
l̂ da r>i di«rrc>i»<1í A puhlifA^Jto dc cdilun convocnclo. na TonM ifr> 
AíT'go pacágraío A-, d:i L n n' fi.J04, dc Í5.12.7&. 5) - C O M P O S I Ç Ã O 
DA Cássio Lncaz VTÍim - PITMÓCIIÍC t C*rl» Diss Ahc*. AnítíAcio 

• TlccTílím, fi) - D R L I B E R ^ Ç Ô E S T O M A D A S ' 6-T, - A;>fr.vKla. por 
unanlmicadc dc voins, i hvraltn dcsia a» cm fomii dc soniirio na forma do 
Aiflgn IJO - Parácrsfo THmeirf. da Lei n ' d c I5.l2.7fi. 6^, - Iniciawín 
n« lî tbaJhô H o Sr. Prdtdcnr? lAÍomKKi que i Dirclcrí i , ct^n hasc no pArAgndb 
Único do Artigo 19. do EttaniTci Soriní, pir^ifis submcrcr i Aswmljkii <.Í<fal dc 
Acioni'=Trí siimcnln do cnpirií ^<*cí"l mcdiínlf^ ^ u b w í ç i o e inre^-ali72Çân, í m 
mocdi corrcmc nacin"*!. jh^^-^ do in^retso dc novos íccurto* i j SACKdntfc. 
[}c(?^ fmnji. foi •,'̂ fo>ado. p^r uta/^íroiHidr, n avmcnin rto rnpir:i| l̂ociml 
xiAv^s dl subícricio «nirp-il, pelo Jiciani^ra f tSBC L:i(in Amoica Holding 
fUK) LimiTcd. lio íFHwTjnnr dc RS 1 W5 *|t2.6J0.:D f " » biUijo. qunjciili 
e tinco miUiôcv quinhcnio* c nrtcî ia c dois miL sci^cnri» e ipJnls rcJ*Í!; t 
vinrc ccniavoí) min a ruin«Jn dc J ^ O . f í Z Í W (rrcTíníAs c qiwrrnii nnniGíj, 
qufniicii»! c ciiKjiicnra c - Í I Í n»ÍI c qumiicniat c novenla c oiioj nova» ecí^cs 
nrdÍTi:irins. n>;firmafs. i^cm^Miji nmiiinsT, ai> pr^^o ilc cmiísaoóc J.HTOZOTÇ 
pffl- itçio c inrcKtaliTiçAo pdo fcfcrido •ci«i?sl-t. nesfc a|g, cm moeda «jrrctnc 
iiacifinal- - Dando corKínHidade ao» liabalhos, O Sr. Prcudculc infnnrwn 
timb^m qiiç a Dir^wia. com K B C no Parágrafo Omco dn A r l i ^ 19, cio E^afi ío 
?oci:>l, apTovíij o pa^iiicnlT rfe j^iros 5d*rc o capilat prúpio, no montante <lc 

51X1,000,00 tljcj-cn(o>cqiiifcnric,«cfe miEhitecqninhcnioj m i í f t i i i j , 
.-luíJíki do irraporfo d í ICTKII na fmfc no 'i^Xtjt Hc SMZSfHXl.OO 

í,.j».mcnlí c dois inin^íici c cenio c vÁilc e rjnco mil tcai*) r o í l i a no 
TiqiirJf] dc 295 3'5 000,00 íJiuvní^*? c ll'^vc^ta e. cípcfl nitlhO» c frc»:ntiH 
f «^tcíKi c (irico m l m i s V o foÍ «lelinhlb mcrsndmcntc ao Kionnl^i 
mijoniírki Í I S B C Linn An>çiícs í l c i j i n j í tUK> Uoii lçd- lendo cn- V Í H H qjc 
• acicnifUa minoiírArio HSBC I n v c n n ™ Baíik llotdingi F V í dcWnícw ife 
apenas I Fum»} ufOináris. tunrunL, fcm vnlur iininm.ll, ^ qiic jtmliMni 
imm valoi insignifícantc- T n InfLirntadoqTpea Direroria propds, airda. iuhmclcr 
i AS-̂ nTibl<HA Ijcnrl dc AcioniiL^^ pn îmiEa paia amncnto do cnpilaJ »ocíaf no 
valor de RS 295,37í 000,00 (rfimmim ç noucnía e cinco miJbícs e iTfJcntos c 
srlíiirit e cinco mií n̂ -aL') mcd?anrc intc|irarLs(lo uhravés da do valor 

liquido curie^pundíPle no? jtrros suhrc rapílaf pfApfio^ acirna icfcrido 6-4. -
Awiih. ncsla incamn tipoMunidiJc foi aprovado la inbím, pOf unsmmídade de 
voloi, o niimcnio du cr^ial <0íÍJi< no valw de RS 2?J.?75-000 1" iduitníos 
c iiDVcnia e tinco millnV* c IfcícntOí e Kicnia c cinco mil A^avís <ta 

íiiMiriç:io ínipgiaí H « acíonisfa Í ISBC La în America Holdiugi fí-fK) Limilcd 
c (nLíT^rali^ci^ mciljanrt a udlííaíJio Jfl vníor coiTcapundcnfc *j p.ipamcnro 
dc jmoí ii»brc o ^ptb l poyrin. Tf íeiklo na ilcm j^nlciCr ripiiv,il-n'í .-̂ o valjr 
hji^ido rrfal Jc RS 375 DOiXOO (ilojculos e novciin t ciniu TTiilhufa c 
rif?en'oí ; W c n U e cmfo rraii), Ci>m a e m i ^ o dc ífi-lOS-Sí"* (riî ^̂ Enlzt e 
«ci£ Ent1liõ«£, duzcnlas e izv, inil e oilttcmt.-is e irinFa c nove) â Ae? oidínLiriiv, 
cstifiiirais, fcm valor iJotrnoal. au prrv» dc fmíjsão dc RS ^.OTOIli""? pnr açiln. 
S.S. ' O Biítctim de Snhíoiçio corrcípoaitenre aos atimcnlosdc cafiifnl nífcrrJn 
nos iicw 6-1 c 6,4 Í firmado níj lc ato pelo^ Típreseotanlcí 1PE?Í5 Ja HSDC 
La'm America I-íulilmg! (L'IC) Limiíed- Fico depcn^aila a fijução do pni:!U 
paia t> liXficítio do dlrcira dp fvcfcríncia pa :.ubscriciiij dc açílcs dçcorrcnto 
dos aifmcnivrf dc capliaL icndo on v i m a presença da Walidadc d^i aífunistis 
nesií conclave p a rcnrinci.i mao-fc^lada pcb acignr$ta HSBCSfm?.rment Q-ink 
Hitldingí B V Ho dirciru dc mb^fríçjo de m%n a fuc í 6.6. - Cm Jct-Trrcncia 
dui aTfncíiií-í dc ciiprtaT dclibcraJoí fk'S iícfis6.2 c S,4. foi aprovaiJo o aumenta 
dn capusl social no ^algr inífal dc RS 1.540.937 630.70 |'im bidtío. n^f/cntoi c 
44tnrLiiii milhOc^r nrfçtfnTi*? e (mqncnla ecdc míL sfiwrrflw t hmia fffti< c 
Mnre centavosl, pajianrfu dí R5 > 4Pj jSM69.S7 ( r r « biJIiSe*. ^natroccnlDS 
e fiiruTila F liès milJioci, rrcrcutrn e otitma e seis mil, ceplo % FPÇtcnia e noxc 
icíis c e, ÍCTC crniavoJi para o vpíor Nnal df RS 4.I1ZJ 342 800.07 

(qitaim bilhOcR. oiroccnroj c ^mTe e qinfm miThôCt, frcTintre c quarcnra 
c Tics mil. oiToccririis rcnis c icle ccntivos). rrredianic a cntisíSor no inliL tJc 
43<).7f!4.417 |qti,irroccn«s e rrriiia c scH miÍKSa, íclccenla? e scíscnln c quaíiq 
Til c qiioTroc^ínlíS c >*ora c ^cic» novas açòc* ordinírifl*, cMtinlra^í, valor 

'iiinit. pa.5 ,̂-.tKÍo. dcs^a forma, o capital social £ ser dividido c -pr í^cnt i í lc 
í.272.237.217 (dnis, biUuV*. diiwntos c ír lcma c duis miftiíc^ d"Mntos e 

iirnTa c «crc mH c dii?cnroi c dcKfvrc) açA» ordinAnB>k c^cnNri^a. icm vakir 
niiminaU C,7-Aprovada, por (tn<nÍmi(Lidc dc vo4oí,a alteia^io d*- artigo 4' do 
tfrtiiiio SncJaT p^r^ rcAcrn o nt̂ ^o capfial tocbl cm dceoTincit do *unicnl<i. 
•Hl i.aí('i íclcL do ra(<i;d: s^ríia'- tonCjímc nJc^^bcndo naf ittm icictk-.-ci. E v 

,cnnKcqncrcia, O "ffcirdo ariign p*Lt<* • In i ^guinte re^fiOL' " Í C Í £ E L £ -
capilsl social da Socjcdadc, ix* valof dc K l 4,824.343JiOO.O"' íq<wtm bílhfti*. 
oiiocentos e vrnic c qi»tro mi lhôn . ire^cntos e qiuirerta c i r i i rtsíl, oiinccnios 
Tcais c ícic ccnlsyos) eiiconirTííC dividido c Tqircscíitado pOt 2^72.237.217 
(dois bílhflcí. du:ícnlijs c scrpnra c dois mflhí^ei_ duMOfos e trinía c tctc mil 
e duircniw c dcícssclc) a îSc^ Rfdin*rrís «cril i ini.^, sem v í W nmulrial. f-X 
- Aprovada, por unanimidade dc \-olos. > cnnsoliib^io do Esahito Socinl 
c di,*pi:ntirl.i a ma inrnscriçlo iw con*0 drata i t » , pcmunecciKlo arquivado 
um excnijilar do mcSmn na «ode da Coirtpiinhli^ de^nc^mentc ihintêntdo c 
aiilciiticadn pelos cj-npmicnTcí da mesa dos trabaHios^ cujo ckicumcnío fica 
fsrcndo pmlc inrc^ianrc dctfn jiia cnnm ancao. K«1a TBOÍS lisvcndo para (mni, 
foi ciffcnida .1 ,AF»cn>bK îa, da qual *c laATini a prcscníc a»* que, lida c achjdr 
confonric, f"i po- ">tloí - « i n j d a 7- R E U ^ C Ã O DOT P R F S F N T E S : 
finito l jca7 V i r i i a . Ficsiòcmc C a i b Dial Alvct ATUBTACIO - Scvrct^ria. POft 
P R O C U R . ^ Ç À O T HSBC L>iin Amcnc* HoWings a'K} Lbiitcd - Wci !=cbiHÍn| 
Ztlimnovili c RHIJCDS Op<e Fdhn - Procníadoi ra, POR FRO:. U R A C Ã O : 
HSBC ln%C!iTiicnT Bank HoMnifi B V - Nei Schillirig Ecbrtwniis c c Rnhcns 
Oiiicc FÍITMI - Prr^riraloTcv 

CciiíUco (iTií o prcícntc Sumario ili: Ala ècòfHa fiel da irânscríçno à5píKÍnasu"fi 
lOS, 109 e l l f ldo L i s r o d c " A " s dc A5.icmhldai Gcraa'", n^OS. 

C.itiiiba (PRf 16 de dezembro de 2[>09, 

Carla DiatAIvriAnastdcin 
SfcTT riria 

E K P A T i r r n S O C I A L 

H S P C 0>nk Bruiil S-A, - Bnntu MuíTJpPp 

C N F J í i"0L7l>LIOl/0l í f t | -S9 
M R E 4l?aDaj534J 

C A F h V L O I 

Ait i fo 1' A Sociedade opcmra sflfc a dcnominaTío de HSHC Bink BrasíJ 
S.A. - Bstrco Miilripln, c rcrí pta-TO dedutaçio indcíemiHHdo, rcgco<lo-?e peío 
dupoííD ncírc Eslaroio e píla^ d icpoi íc í^ kga-i que Fbr fcicn) aplicAvrii;, 

Artigo T. A Sociedade icm sede iia Cidade dc Ciiriiiba, E^^ado do Pawoa, na 
Tra\TSsa OUveira Bello, n ' M - 4'andar. Ccnlro, podctido, inedianle rcsoliíçao 
da Direroría, ^bri^ c fechai filiais, agfncws. OB reprpwntorf^ct em qualquer 
localidade do P J Í Í OU no enicrinr, 

AriJoQ 3*. A Sociedade tcn» por objcro social a piàrica dc op«í»ç5c5 
arivaj, p:>sĵ ivas accííõrias inctcuícs iis carteiras autorijjidsj (comcrciat, dc 
invcíiinicnlo, de crédito, fioinciamcnlo c invcílhnciMo, dc çrWi'0 imobiliáiio 
c dc iiTCiid;>mciilD nietcaiibiL inclusive cjmbíoT dc acofilo ínni A Í di lpasiçôa 
legais c rcgulancnlam \ifcnics c a admmi^rraçSo dc caibcin de valore» 
mobHi.lrios, 

C A P Í T U L O II 

t > o r A F m i .-^p^rtTr 

AilÍ7f> o cjipiíffl soeiíl da Soi:»cdade. no valor de RI 4,Ç24ò43.S0D.07 
(i{riafro bílliòes. oiloccnio« c vinie e qvalrn irulbOes. IrezculiA c quarcnfa c 
Irês mil. oiloccrTus reais c sete cci>1avoi) encon(ia-se dividido c n^presciilado 
por Z272.237.217 (doii bilhGcs, duzearoa c sclcnta c dois milhôc?. ihizcnios c 
ninfa c sete mil c duzentos e dezessetr) acides onl inài iu cscritirrais. sem \'alur 
nominfll. 

Arligfr 5'. A c ^ " í tO ordinária \ 
dcliberaçOt? das Aírcmblc iu Gcni j . 

ninalivt coffeipwidei um vofo 

An i no A i sçO*s cwTÍ<onii. iva irrrnos do* artiffo» 34 c 35 d i L t i n" 6 404, 
de 15,12.76, pcimnnercrto em cwiia dc dcpóíiío em ionihiiçito financeira 
devidomenic ercdcncinda pela Comisiiíu de Valorei Mobíliiríos, podendo » r 
cobrjida doK acionisia.^ a rn^iitner^^o de que traT^ » Lei. 

C A P Í T U L O 111 

^rtJEP.Z!- As Ai icmblc in Cicrai^ serio Ordiniriis ou Eiiraoidmáriaf. As 
ASíffínb^cias C>craii OrdírJriaç rcílbar-w-flo ros qnilrn primeiros meses 
ícpiintes ao enecitímcnfo do ciercicio 30CÍaJ c as Eílraordini/íaS acmprc qw 
nccci^áiio 

Ai t i f í i A J A í«mble ia i CkMaii çcrî o con^fnciib* pr* qoaisqutr dos 
Díreiorcs^ presididas pe^ acinni^ta qnc na nc t̂siiffl fiHcícoéiído por njainrl^ dc 
vníosdos prcscorcsc KeTeiarÍada*.porqiicm oprcsidenícdaAiíCmblcia indicar. 

Aoiao9* , «Snniciite p r ^ A o lomar pailc e voar na Astcmblcia CiCral o í 
acionbJas c u j » açftes cstíjam mscril» cm seu inmK, no regislrn conifcreiítc 
ale três dias an(cs; da d*ra norcada para sua rcaliKie^nr 

Afi^pn m A í deliberações da Astembíer* Geral, ressaivid*í a í hipOtaes 
especiais pTirvIjia* *m lei. *efío Umirlns mediante a Bpwíç.To dd ncíoníHas 
qiic uprcíciiri-ui, nu "Ominto. n mafoi ia absoluta íle vetni duf pre»oic«, 

CAPínnLo IV 

D A A T J M t M S T R A C Ã n 

Aitigii l [ . A Sociedade Jcià iidini»ujirad.i por iun3 Dirclorii 4'.*e dcicnninaíá 
c íinplemcniarà a polirica tmprcsarial da Sociedade. Incurnbiió ã Aswmbleia 
Geial lixar a remuneração Elobnl dt-s Ojrciores, que leid dbtribuida citre of 

. Conforme delibíraviu dos aciwi^las. 

páreos aíé • Ar j ig i ; !^ Os UÍTTirr-s pcrnialHccrão Tic c:tertícÍ5 dc 
ckiç^o e po5W de Síii^ ^ucíííorcí. 

ArligQ 13. A DircioiiB í fD*T>[MHía por no mfptimn ixci c r>i» mATimo i4 
membros. KÍonna<; on nlo ic^idcnrenno Paix. ckilos pdni DcionLtias um 
mandato dc dois soos, podendo çcr reelcttos. 

^ Ti nico. Os ariimi^l^s degrau os l^icinres. Kudo tji-c î m nci^ai i a 
pO£Íçio dc Dirclrtr-Prefiidenle: Um Dridor Mcc-Prcsídenlc; uin í^ircior ocupaji^ 
o cargo dc Dirernr lespon^tlvcf [xrla adminrslraf^ode rccuniDS dc iciccirosc os 
demais Diiclorcs ítíio lerjo dK!|Enaç5fi especifica. 

Aríiyg 14. l im cav« dc viga <fc mn dos Carpn dc DiteKH, *c f í cf)ovDfad3 
iiTvdLttamcnlc i.<^cmhkia Eíral para etegcr o ^btlitulo, que c^iiiiplclarJl 
O iiunidaro do fJiicmr sttbíriFiiIdn. No CRf:o dc au^iKÍa ou íni|ici!iinenlo 
icmporirio dr qualquer D^iclw; H R Í aiiíhurcnes leriío c«fcidas por fiíirtí 
DirdW iiKÍicuTo pelo Diicttí-Piciiileuíc. 

A r l i ^ IS Compele J DirL-iorií o adminislraçíto dos ne^^ciol aocliif cni 
geral, c a pràliciL para t̂ nfo^ de lodifi os aEo* neccffários o» eonverrienlcs. 
TCSíaKTdo! aqudeapara o i q u a b í e p p i í r lei oii pcloproienleEslaliilo, alnbnlda 
a compciència oclusiva à A?isen>blcía Geral. 

PriTtelto. Compele ao Diretor-Presidenre si prsiica do? jrguínies aiori: (i| 
dcIcmiHfir as pplfticar, «tralégias, orçíRiciifoi, prpjetoa tk iiivcftinicfito 
demais condiíf^cí do plano dc urgrciw Sot:iedade; (Íi>c«Kden3T c pivií 
3 rtpiL-ECiJlnçlo nisíiíucionai da Sociedade naS S O í reíaçúfl com o 
imprensa e ,̂ (t(n'idadcs poi-fjrarfctfolais; fiíi> si^Tmeter i Alscriiblcra 
IS propoirn^ da Direloria sprm-Mdns dc ficorJc rum os incisai (iiii) { (• 

do PaiBjFsfo Uoieo Jo Ailigo 19- abaiso: (iv> Jirij:». onenlii, coordenar • 
$upen'ÍsioTtar i» alividadex dos danais Ditctores do Sociedade; (v] promover a 
c^tccui^lo efmplcinenia[io das politicas. CFirai^gias. ortJi incrim!, inve^limenlo^ 
c demais condiePin da plano anual dc ncgncios c TCIÍT pcbi tua nhscn'flncii 
e cumprinieiilg pelos dcritars Direturcs; (vil di&tHbuir, enbc os Dirciurc!, 
Bi funções dc adminiffraçâo rb Sociedade e rlclenniiKir aí alríbuiçOc» e 
respoi»abiiidadcí dos Dirclores cm Juo<Ãa das icjpcciívat áira^ de iriui^ic. 
obKrvadas as ditpofiçde» de^ie listaluio Suciai, acomr^nfiTiuio os reípntivns 
destmpcnlKMi: ívif] promover a gcstí^o opcfacirnAl e jtdminiçUTiiivi dm 
atividadeF 4a Dueforii: {\'\\\\indicar os siibMituroi cvcniuari do3 Dirctorc*^ r a 
hipòlcici ct? jnipcd'inenf04 ou auscncraii Temponrias; (i i l apmvir conJratAcTrcs 
e dcmi í f^ i t dc citif regadns: (sh eittíiir c if^enir inirniçíei e rc^itncnenins 
inlcmos qnr julgar n c c n s ^ U L 

t Segundo. Cc^pelc a rodos M Diierorcs, indbimi*mcnrc: jil zelar pela 
obscrvãiHÍa da Fcitdc(]cE£tiraro;c(í i ) jeWpcIo cumprímcnlo das dclibcraçf^ 
Inmadas n e AFRnibleias Gerait t nas rcmúíes da Dire^oria. 

A n i f o 1 & A AdmrnÍs»raçiVo dc rccur^ot dc tcrcciicA ^írA de -oii>pct£i»cii 
exclusiva do Direror designado p^ia aquela fiiiiçSo. 

t -Pí imeirc O pircfof fespixeàvel pela adukinislrovío d« rectiríOs de lerceitos 
n&o podcri dceidk ou opinar sohic a admíuistrarAn dc rcair^o» dc proprjcdad? 
da SrKÍcdadc. 

t .5c^ imikL O t>itctnr rcr^poruivcl pda adminislnTcât Jc rteurf,%í rie Itrccim 
será fEípomável pcmnrc o BaiKO Central do D w i l . i Comi^tAft ik- Valons 
Mobil iãrirae demai? anli>ndadacompetciilr£OoqiK fcrr í rrc Hinela aiivídudc. 

% Torcfirn O Dírcior icsponsavcl pela adminisrraílo de 
n3o panicipail dai rcuntt^ dA Dircioría, a nao ser cc-n» 
direilL p̂ a «olo. 

dc icrcciroií 
idado c sciTi 

Artigo 17- RcasaKvdas as e;:tccçi^ pn:%'isias CKprci.:dmciUc iicsle Esiartito. 
a rcprcscnlaçio da Sceiedade em atus que mipoilimi em rci^ioi],^bilidade uu 
cbrigAf uo ca que «xoncrem a Sociedade dc u b r i ^ ç O n para com rercem» scrãn 
nbri^alorivneriie (Karkadoi: 

coirpwo; 
I inn pmcunidoi. coT>.^Ínit[1ti ro^n pndc 

[i) por qiidisqucrddis Dirctoin 
[h) ptTf um Diícior ein ew^iinin 
especiais e cípieHos; 
[iii) por dou pn>cnr3di*TO cm eoryuiMu, conslihildwi com r t̂dere? opcc 
expreaSOSi 

S_Qnico: O Diretor raponsái-cl pçla admirii-iraç*n dc iccurww dc tcrciiiTCfl 
rcprcscniarí isoladamcurc a Sociedade nos aíwmlos rcfcicutcs à adniiniViaçAo 
de rccuisot dc terceiro^, não lendo compci^dci^. no cnlacilo. para i r p i c K n u i r ,1 
Socrcdídccm toniuiTlo ou ÍK>iad^nTeíite, cin quaisquer OUltTis iiiAiéfiav 

AiTipo 1 a A í pmcífuçflcs serào outor^dat cm nume da SocieJad= 
jbrigatonajncnfe por dois DircTorcs cm conjunlu, rlcveido a$ mcFinas 
rspceificercni os podcro cnnferidoK c, com exceda daquetaip-ira fins jvidiciaÍ!, 
',cino pí i i t j ío dc lií^dc limílada. n&o wpcTvw a Sfl*̂  

^ Primeire. O DÍPÍ IDT irt^wnsávcl pda adminiíJroçSo de r í n m o i de Icrcciroí 
poderá isoitdainmtf cvr^líluir procuradon? pnr? f^retcnlar a Sociccbde cia 
assuntos fcretpnln cTclusivamenic á adminiUr^içíln dc Tríur^os de terceiros. 

5 Scpmdo. Para o Rm dc rcprcscntaçio da Sociedade em JUITO C pcrant; 
r-cparlifCks púhlrCK l^deriMS. cjliduat» e municipais, ou, ainda, para 
reprcsculaçilo dq Sociedade no « ler lor . bem como «m axvmbleias gcfais 
dc acionism ou cotista» dc tuciedadcs ou fuodos de líivcítimniro ttc que 
a Sociedade pai/íc»p«, os poderes podciío ser omore^irt * íomcnte iiin 
nrocutadur, 

^ n i f n K Oircicría reunír-sc-á niedanlc convocaflo por c^i i lo de 
qualquer dcs *4IK metnbflm, com antccedínrii maiimadc X% tn-^m^. c .wiicntc 
í c t i ipslalada corr» a p i c ^ i C " ^ P ^ * " incuosd(>rs de ^cp membro^ Aç rciTmíks 
da Dircirria «crSo preiÍdid.T) pOf ípialcjua Jta Dlrctmei prcimif i . cscolhiilo 
pelos dciiK^ís c- as J^liberaçiVes tonifHJaS scrèo P^figatcw laiiicnlr. pelo vutr) 
favorável da maioria do* Dircforeí prementes, ou pur >u(u imãuime !íc apcni^ 
JoÍE Dfrciorcs eilj^ercm prcscntei. 

£ Único. Sem prgnJTO das dcuais mot^ias attibuid^í * Diretorfa por lei ou 
pelo picscntc l^irttuto. C!»bcrí à DirctoHa dclibcnr. M TtTina do Artigo 19. a 
-íspeito dai s^piinles malaias: 

[i> a alienado. oner?çao ou aquijí^ão de hcn« do aiiva p^-rmanenlfr bem 
como a pre*lação de çarantiafe cm reiação a ubrifaíúc* de lerçcnui. cujo Milcr 
Lconsidcrado o ato isoltdanvnle ou um coryontu dc ato* relacioiudos a uwfl 
mcsíTH mr*TPç»a. cumprecawlidos num mesmo pcrwdi* de 12 n icw.> ?npe;e 
a quanlia ínrmiiondenlc a 10% (dc^ por ccnlo» do pnlrmiunÍA líquitln da 
Socíedí^dc, cooforme «ll imo balaitço aprm-ajo em A<wiiblcia Geral: , 

lii) a escolho 6 wbstiíuiçio du emprm dc nwd;H'ria indtrpendcnte da ' ' 

Sociedade: 

liii) a panicípav^c di Sociedade cm r c o r g ^ n í n ç ^ socicliriaç; 

fiv) 9 9ulnrÍ7Ji?Jlo pura que a Socicilíide paiticípc de Socicdatfcs; 

[v) • arUlisv dos balííK-etPS mensais c os balando» *CíTWfTaií: 

bl> adiíiriW^^^odcdividcodoíinttxmcdTirmsf j u T r n í f * i f ftf^p^^ 

[vii) prí>pMta5 a serem submctidaí á Ap^cmbfcii Gcof - lelaii*.' 
rfcmmiítiaçfies financcints, rclatfirío aiujal e dcflinaçlo d ^ resuliadc^ heiff 

j sobre r t fonmi deste Bsíaimio Social eauji*<^o d c i j ^ í a l sorfaif 
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H S B C - O 
Cxi) a CFlcbrTtçln dc açeiaçaa fora du zvrr.a cxoti 
!:Dcic<1adcs TCIBCLonaliu it̂  c couriplat l is p c , qiiiltqxifir 

Ar injo 20. A SouÉpJHdr poàcr^ ler um Ctmscillio Kista) de EUACIC 

fiTpIciileii, filetfi^s pela. AMf inh lc In f jert l rpjK d c l i i ^ r í r njji imrBlacaD c que 1hci 
nun - i a i ht^omlrios, r t í p c U d o í o » l i n i t cs k e a j i . Quando eiTi txmc^DijmitfnrD, o 
Cmsbfho Fiu:a[ lerá as i m b u i ç i ^ e pudcna ccnTrridot ^ ^ T 

C A P Í T U L O V I I 

P U C O M f D E A U P M f ^ R f A 

A.tí\fií J.\. Tncmbmd da C»mi|£ dc Audhiir ia «fio nomcudo^ E dcaliruidoa 
pC' A v e m h l e l i Gcr: i l da SoclErlsde, que podciâ dOhilruf-Jn^ \u eic1uí:ívei 
ciiiLrio Q < quir loud r c m ^ . O CoinrtC dc Audirorin rcponn-^c dirernjiKnlc h 
DiTCTEjn^ $cud9 contputtD c>bii£iiTorianii:Dlc par Dirciores ^e:<ia. 

^ PpiaeiTo O Ctrmiic dí 'Vudi íor ia é cf impMro pnjr no mínimo Trr> * no 
n>ifitTiD ciifco ntctLiEiru,^, rlcii^t por A í fcn ib le in GCJAI, COTH prazo injiitdaio 
incline rniiuado 

LS^Eubdlí ' É m<leLc£áve] • fui^clo Je membro úa Comi r^ c!c A iK l i io r ia . 

liidi^fio abo íttiiío jus 

jdo, a l í m do5 p i r v i ç t o » ™ Rcío luçfto dc dc dovun l j io de O í 
3[:gUÍE]1CS: 

B) I]UC ucram m m b i m I>ireTDret dn Snciedadfl, c o m pelo m m o n u m too de 
e f c i v q cK«c|cit> no caigo, podci ido cm c u o i eKccpcionait, api^ mpiova^flo IJD 
ftiLDCD C c u i m l d o f r i i s i l , M Í a í i i c i a »er àispvnaitdú. 

t>> partirÍ7uc3Q abngB{4 îL3 do D i r d o r renfxmítivei j un io ao Ttanco Central 
dr> BrA*il, peÍTr ncnmpanbamento, «iti-enF-Ií^ao c cum^ninienia noTmax e 
prcccdímci i lDi dc conTabihdadc^ dis^casada n Gni]{4.QcÍD icmpo dc en iLvo 

H S B C B a n k V rMJ I - 0 v > c v M ú l i - p r v 
C N P J 1." 01.701 JOIJOOBI S9 

V - aval loro cif inprímenlo, pcip •ímini imcSc» d t SocícEJodc, dv. reci'meiidiçOcfi 
fciri& pciDi B i i d l i o i M Endepctidelires ou iiir^inDS: 

VI - n t a b c l c c c r z d i v u l g u pmcediiii4:rioi p s m tcccp^&u t (iBiaiEimiio dc 
infoimaçJÍBl acerca do descumjtrúnenl» lic d i ipof i l í vo i t Icgaif v nomtai ivus 
npl ic^veí j h Sociedade, HIÒII <1e Te£Tj|DmRi(n« e cúd igot íniFitio-i, inctii:(ivc: 
coni prcvLtno de p i «edin>úi i io4 e^peçiflcos psv* proieçflo do prc&TBdor e d i 
ctrofícleuciílidactc da iDfurniavflo^ 

V t l - TBcpmCTdnr, Í DJTcrcirifi da Sociedade, correçíc* ou aprínio™ 
: proccdimcnii^s i d c n n h u d o i no fiinbilD de scias arríbuiçOcs^ 

de 
poillicRS, práli 

Vtn - rcunir -se» no mínimo triincstfalmEPiv. r o m a l^iretona d j Sncicdadc, 
com a aLidi íorú indcpen^oitre o c o m n •IK+ÍIDIPD inrcma paru verifictti o 
cumprimcnro Í I I U recomendações oa ÍTidúgaçríc^. incliji^ive iioq^xiE le f r r? 
no plAnrJD^nealD dos rcjptCTivos i r e l j i i J h » <1e audi lor ia . fonnaEinnrlo, em alD«, 
os ccn íeCdo i dc laia cocoulms: 

» V l l t^ o cumprimento I X - verificar, por ocasião d u . rcunirteT pievIniBii no ii; 
dc Í:U3( rccomcudaci>i:9 pela Dí rcro i ia da Sociedade: 

X '- o u i r u alrihuipOe^ deiennÍTiDdu.i pelo B i n c o Cenfral do BrasiL 

Am̂g 16. O Comirè dc Ani^iode pode. no Bmbi ia de sxm airibuiçAes» 
a t i i r zu -se dt- trabalào de c^eciaLíif ias, a l o AKímiodD la l coniTniaçao 
rcspoi tubi t ídadcs. 

&JÚtíí22- O ComiK dc AndiT i r ia d t v e elaboraT, no mfnlmo aoRnuf de cada 
i r m a t r e , l indos cm 30 de Junho e 31 dc dezembro, documeoro denominado 
RcIbEÒTÍD Ao C o n t i i í de A u d j c o r » . t -ou iendois KsoinTcB m r o n n s r f i s : 

.'idndef esc rc íd i ' I arribeier^et, rto per íodo; 

crubros do C n n i i i í de AodFioría dE^'E p o u i r i r 
Arcas de coDlnbilidddc c Puditoiia que o 

í-lIniçH Pelíi n w o s um do* i 
CDTnproviuloii Coahccimcnto* nu 
i^ui+Lflquem para • fbnçAo, 

Anlaq^S, N a caso de v a c t n c i t . ausfncia o a i m p e d m c n i o ( e n p o r i r i o 
de H^MlqiicT dof TTicmbroii do Cocni i í de Audlforía, as sua?, jmibui^n?* sfrUo 
exercidas por oufro meml^o indicado ou dcr io por Assembleia Gera l . 

A r i i f n 24- O Cf i rn i i^ dc Avd i lo r ia reunlr^ie-á tempic q u « ncceasArio. 
f» ;>e(«ai ido-«e n mín imo de qualTO reiínlftAS ao uno, med ia i le convocaçOo por 
cacnio de qirnIqucE de tr^t ntanbray c o m PDieccdíiicia n n i m u de 4(t h o i a t . 4 
BOinenle será iasiaJada cuni a p r c ^ i i ç i dc pc1oji>mDi Irãs de seus mcnibtos. .A* 
reuniOet riqr9n pTesidifla:^ por quolqucr dos membros pretcnies, Ctcolhido pelos 
demais, e as delibernfae? romade» íerSo obrí^nrriTiBmen^e. pelo voio favotrtvel 
fln matorin dos preseures, ou por v o l o irnfiuimc apenas t r í » membro* e i l i v c r e m 
prescnics. 

§ TJnico TJevem comparecer a t o d u v Tcunifles de C m n J l i de Aud i lo r ia , 
reprcsenlantes dos ^i^dlíorts indepcndeuTei t inlEmos, advogado* ecompl lance , 
bem como qualquer ouim prssoB dcsif;ni^da por teus mirinbio^. 

Ar t i fo 25. S l o atnbuiçfies do C o m n í dc Audi lnr ía: 

I - ?&rabcleccr as rcpra& operacionais para K U p i - ^ r i o funciouantcnro, as qiiaii 
dei BUI yrr aprovoitas pela D i r r i o o u da Soc icd idc , fUrmjl izadas por c x r i l o e 
fukxadaa t d l i p o s í ç l n do* reupecl ivM dcioni4;iaii: 

II - rcoomendOE, A adminiif i BÇflo dr\, 3 enirdndc a ser conrmEadn pnm 
prcsifrcão dou serviços de andlTorln iDdependciife, Ijcm como a mbsiirui^Bo do 
prcbladHjr desses tc r t i^os , caso c o m i J e t t aecessir io; 

iU - Tcv>^W. pteviaineiiTe à ptiblicac&n, a* demonKrrDçflca cmiahei* Scmcl I rDi i , 
jnclitfivc noioK expUçnTi^fls, reliTói^ios da adminisit içAo Ú parecer do nudhor 
independente; 

rv- ,iva1inrB efeli\idnde das audi ínr ini >ndcpen<ienle e i n l e m i , inch i^ ivcquanío 
i ic i iRcnção tU> wntpt ind i t ro de d i ípo iLnvo í legais e noiniai lvos apl ieúvei» à 
SocÍH:dadc, al^nt dc i -csuluncnioi c còdijios i 

U - avbliaçãa d í cfeiividade dOE i l S E o i n u d e c t n i r o l e Jurcmo dnSocredade» <:om 
cnf jsc no cumpr imeMo do disposto na RcaoluçAo de 14 de aeiEinbro dc 
] W B . e c o m evidenciaçllo das deAciéucias deteebfda^; 

IIJ - d e t c r i ç l o da£ r « o r n i : i i d B ç ^ « nprcsoniadu è Diretorla, oom «v idcnc iaçBo 
daquelas aíti acatadas e icspectlvva jusiLUcarkiaa; 

TV - avDlincSn da cfci iv idade das auditórios IndependcnTE c inierna, inclnslve 
qnantc i vcrSl icafl ic úo cvmpriniculo d< dkspoalTivoa lesais c nomiatl-bos 
apl icãvei» à Sociedade^ tíéijt dc reifUlamcoToi e eódi^oi Laicroos. c^m 
evidercíaçAo das dcfciêncíari defecTodas; 

V - avaliação da qualidade dos demoosvaçOca conf ibc is n l a i i v » aoa 
rcspccElvot perfodos, com Én lk ic na apUcaf^D das pr^i icaa coDtilibrEa adotxJas 
oo Bras i l t no cumpi imemo de n o r m » ed^Loda* p c l n Banco Centra) do B n í i l . 
c o m ev idcnc iuç io dat dcflciâncias deiecradax. 

Aud i lP r ia , e^-idcDcitibdO nx pTÍD[:ij>ai& i u r c r r H V ^ ^ euulida9 naquele ducu 
O R e l a l A n o d o C o m i l í de Aud^lerlD será maniido h dinvovíçfio do Banco C o i r n l 
do Bras i l pelo prazo dc cinco anos, c o n i s d n de sua cLaboractO-

C A P l T ( f l , O V I ! I 

n A n i i v m o p i A 

A i U ^ A Sucicdnde rerà uma Ouv idui ia uas fcrmoa da R c í u l i i ç l o Bacen u" 
3.471, de 76 de julhn Je 2007 , cuja Hnobdnde í assegUTir a eHxib oburvf iDc ia 
díis normas le^nTs e regulamenisres relD(i\ aa« dirt i lnR do consumidor • da 
aiunr e o n o canal dc comunicnçCo cnirc a S x i e d o d e e mas c l i c n m . 

f Pr i fneim O Ouvidor .urâ dexignado pelo Dirclor-Presidente cnr ic petSDOX 
eiue deleiíTiam c^peiiÊueia no TicrCsdo Fruneelro c conhec immlo dê tenAS 
relacionados A ética, a o i direitos e dereia do cousurnidor c i medioçSo de 
coo^iros, p a n cxcTCtr u cuis^ por tuiripo indeiei ininado, podendo K i d«sIÍIaLdo 
a qualquer tempo pe^n O i re lo rFres iden le , D qua l , n » N i bipoTcse, dcverA eleger 
um Ouvidor suhstltulo. 

^ Sgpundn O Ouvidor lísi, nnia^no indtpeadcutc a seunsRndB dn Arca de 
•udiíoria inCcrna e tbo poderá dascmpenhat v u v a fançfio oa Sociedade. N a 
hipótese de rct;3lr s dcbi)£natrLQ do direlnr r e K p o u A i ^ l p«1a Ouvidor ia e do 
Oi i i - idor »>bre a nie^mn p c - i i n i , c-̂ tA nJo pndern desem]]enhi>r outia ativTdadeiia 
Sociedade. 

% IcFccirc O Ouvidor d c v c r i aluar í o m transpurâncls. i- idcpendância. 
impotcía^dade c isenfSo. devsndo a Soí iedade providenciai M condíçacK 
adrqundns para que a i^mac^^ ^o ouvidor le d£ na forma prevista no prcsenie 

C O N I INUAÇAO D A P Á G I N A A m t R l O R 

Í_QUH3Q A Ouv idona r c r i as seguinte* airibuiçOe^, ( i j receber, registrar, 
insnuir^ annl iu i t e dar irnlamento focmtl c adequado ip reclamn^nef tUu virentes 
e nst i í r io^ de prorluios e sct^iços d » Socicdcide, que nSo fnníLn íoTucienada^ 
pelo Qfcndimemo habinial rcaliívtdo por JCTBI ponio» dc atendimento; (ii) 
pregar os esclaieclmcnlos neoes.4rtnos e dat crèn^ia a m recLimanies acerca do 
andamento de suas dcinandaf e das prov id íncra i adolado^^ t i i i ) inrormar aos 
rccIninanTO o pra^o eslnnado pnra r e s i s t a Anal , o qval n l o pode ulrrr^pnsi^n ?n 
d i â i ; f i v ) cncmninlinr rcspcfta concluSLva para a demanda dos Tcc lAmanm ard o 
prazo ÊQformadv no inciso Kciina. fv) f ropor n D i r e l o t i i da Sociedade mediJaf 
c o i r d i v i í s ou deaprinvoiaincnio de praccUlmeniOf c lOinias, cni dcco tn^^ ia i\3 
anàli ic daf reclamayilei reeirbkdas; (vi^elabuzar e =ni:iiTiinliar i uudrloria intcma 
e i DirctcrTÍa da Sociedade, ao final de cada tHíPsHtr^ relalòrio quantiiallvo ç 
qualitali^^o acena da aiud^lo da Ou\'kV>ria. coa icvdu as prvpvs^c^^ de que ima 

^.Oulut*;^ Q Duvidor wi acesso Is infijcnuçOeti Dccessdrias pa ia claboraçllo 
dc re^po^las adequanJas am reclumantes, apuio ndininruranvo * n dircilo de 
s o l i e i í v infoTmaçaes e do^umenio^ para dei^einfienliar as ácmais a í r í ^ l ç í ) e « 
j ^ v i í i a ^ no prei^nrc T:<uaniio. 

C A P Í T i n . O i?c 

D O E X F B < - f n o J ; Q C 1 A 1 _ B A I ^ A f ^ r O E t . I l T H n * ^ 

í •H^cial tem inicio c m I' de jnneí jo e lenniuArA cm 31 de 

AjiÍFq_3.Q, A Sociedade levaitlard bAtanços seiais ao final de cada 
n o i letmoi da Lei n' « demal i dlsposlcfies lefcsit vlgtuTcs. L>o6 IUCTOÍ 
ttquidos vcc iAc idos , ser4 dedu2KÍD » pnrccla dc para a conslLiuLclo dc 
rescr^'a íej^al que n&o citcederi 2 0 ^ do capital social . Os hjctos rcaranici tatif a 
dasiiaaçdo que ibcs for deicrmiOAda peta A J t e m b l c i a G c n l ^ observado ^uc ^rrã 
distr ibuído aos aeiouistas i w d i ^ i d c r i d O m E a u n o o l m S A r ú T i o d c 2 5 % i u Anina do 
a n l g Q l t 2 , d a L c i n - « 4 0 4 , d c 15 dc d c v m b r o dc 19-J6. 

^.P^ãi^iiti A Sociedade podciA ? a | u , a c r i l f r i o da D i i d o r í a . Juros 
rcmuoerBlór io i l o b r c O capiíal prúprío^ atribuíveis voTto dlvrdcndo obi i^aiúrio 
min imo . 

^ ^cpando ArÀaeunFJt i rL i icaD de referva l e ^ l F da duir fbui^ndnsdiv IdcpHic i i 
obri jalnVioa, a D i r c l o i i a i -odcrà delihcrar j>e1a destinafSu dc aii 1 0 0 ^ d o i 
lucros remanoaccnres do cxerc^Lrio findo pnm Reserva r s t s i m i r i a . visando 1 
mjmi j le » f4o da margem nf%cracional c<Trr>pallvcl c o m o El0mvoI\^ÍTTMnio das 
opençAes ativas da Sociedade, nté atingir o l im i ie de flO% do valor do rapiíal 
h>ci« l . 

Ar^itp. Medinnic dcUtieraç5o da DiretoTÍEL podcrbn « c r di^lribuidot 
dividendoti i n i e r m c d i i r i n i i conta de I U C I M apuindos c m bnlanço «amestrai ou 
em pei^odoA mcnurcB, tuan c o i n o i c^nta dc lúcios acuiiJuli[T:?s ou d*̂  rct(i:r\'#s 
dfl lucros cjListontes no úTiiiito balando anual scmcsital- F i ca a Diíeroi ia 
aiHorisndB, ainda, a di^ir i í iu ir dividendos antes da realização da ASícnjblc ia 
O t i n l OrdlnAria, inss uàtfffrendim da ruesma, 

C A P i r U L O X 

At l igD 32- ASocTEdadc pudcrd ser l lquiduda oas bipúreses legais, competindo 
'4 Assemble ia Cerai cstabc>cet a T o n v dc l i ^ o i d a ç l o e nomear o l i^uidante e o 
CoUlcLhu F i ^ c d ipic [[cvcrSo funcionar no per íodo de l i i [u id i$ lo . 

Cun l iba^ 16 de dezembro de 2lXl9. 

J U K T A C O M E R C I A L D O PARANÁ 
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H S B C B a o h B i a s i l S . A . - B a u e u MúlMpLo 

LviT. c.\Hi,os ^ A L V A R O 

S E C R E I À R I O O E R A L 

S I N D I C A T O D A S E M P R E S A S L O C A U O R A S DE B I L H A R D O 
E S T A D O DOPARAr^Á 

ASSEMBLEIA G E R A L E X m ^ O R D I N À R l A 

A Conil^&^lo piA cnnnniuJ^Ao da Jnnia GovcrrLalivn do Sfndicaio 
l ias Empresas Locador2S de B í l h n r do Eilado do PaianA c o n v c » os 
representantes das empresas associadas, em dia com a Icstnirana d i cnúdtdc, 
pira par l icTpt rda As^scnibitia Geral Exlraordiíiiria a rcalí^^ar-se no dí) 25̂ ^ 
D|;'20EO, d« 14 horas, nt sede da Centm EspanhoLdi] Paraná, silo • rua C ) T 0 
Vel^o. 02 etn Cuiiliba - r R , p i i m »prn;ÍHr,discuELrede]ibeEH]r sobre a seguinte 
ordí iD do dia: 

S E R C O M T E L S . A . - T E L E C O M U N Í C A Ç O E S 
C O M U M C A D O 

A S E R C O M T E L S ^ . - T E L E C O M U M C A Ç O E S , loma público que 
encontra-sE d isponíve l aos ínKicssados a E D T T A L D E P R E G Ã O N . ' 064/ 
l O O D - P R O C E S S O A D M I N I S T R A T I V O N . " U0/20ft9.qucicmpor objclo 
n fontialaçao de empresa para prestaÇ3Q de s c m ç o t dcSuporreTécnico e com 
repoEÍç9n de peças nos equipBjncnTos E X T R E M E rct iE Ío iudof l canfoime cdiíal 
em Epígcafe; P R O T O C O L O D O S E N V E L O P E S : M i as Hhonis do d b 
29,Ol.Z0]n: A B E R T U R A : ás l 4 i 5 i i i k R do metma dia; O Bdital poderá 
ser rcliTado pc|n inlemet. na pagina da SEií.COMTE;Lna Irlcmel no endereço: 
bitmfJÉ^FJ rTP"* 'pJfiTn.i^nm T>rjliti>acai^ QuiLsquer infoTmaçOs poderão 

f o l i c L l n d a s pelo teiefone (43) 3375-1243 ou pelo « - m a t h 
jose,morque5@5CicomTel.nel .br : P U B U Q U E - S E . Londrina, l9.0L2tJiO 
Renaio Willjan Moiano - Gesíoc dc Sxiprirncnioí c Hsn* Jflrgeri MQller -
Diretor de Engenharia e OpernçCes 

C O M P A N H í A PA R.^ N A E N S E D E G A S 
G O V E R N O D O 

P A R A N Á 
R E S U M O D A I N E X I C I B I L I D A D E D E L i a T A C Ã O N 'ODa/MlO 

Contraladf»: O R A C L E D O BRASIL S I ST E M A S L T O A . 
Objetti : serv iços de a rua l t zBç lo de [icen[]i« de software e suporlc dfi$ 
proa ramas D R A C L E ^ 
Valor : RS 4S.aií>.40 tquírenia e o i i o mil, oítocenlm e t le ienove reais e 

qiiaiema i:eTilavos) 

DiitB: 15/01/2010 
V t e « n e l a : 12 {doze) loescs 
Fimd3tntntaksa|:vtj3 ,n . {faL«ÍEsridiBll5ãOS^W7eart2^ 
A ín legra dn jusliiíc8iiva para ccrnfraiaçío eittf^fta-sc a tlispíistçio tia sede 

Compagai^ Rua Pasttnir, 463,7" a n d a 
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DiálbOFiaALParaivi 
1 Dianti Ohcial Certificado Dt^ulmentc { 

4 2* feira | OZ/Ago/ZOlO - Edigáo n' 8275 DiálbOFiaALParaivi til 
HSBC<»' 

HSBC Bank B r u i ! SA. - Banco Míltiplo 
CNPJ ii'fll.701.2{IJ/0Ml'W-NIRE-<13O0«153íl 

ATA m H-ASSEMBIEIA GERAL OFOINA/UA CO^JLWTA 
COMA lis-ASSEMBLEIA CESAL EXTIi^ionDlSÃltlA 

J J - I X T A . JOdí ibril dc 2010.1) - L O C * L : ínltsuciai, naTnvca Òli.Tna 
Btllo. n' 3*. *' indjc, C'ii(ru, nn áiiiM de Cynobí. EJTÍJO JO Pírnni;, ,1) -
H O R Á R I O - 1 horai. 4) •'01-'0B^J^^^ iciomjia liiularcs ita roi.iliJaJí Un 
açuíE rtprcscniJTi^uj Jo eapilal social» rofifomif consTa do Li^io de Pi«eníEi , 
rxn-Q pflu î Ljul fOE dispcnsaiLa a putâica^ao de çdjEets de convocação, na íon^í 
,ljAitiE<ii:4,pírjgn<fo4'.Js Lei n'6.104, de 15,11.76. S) -C0MPOSIC. \
j y \ : AirsinJa COSTA de Alves Loiola - Presidente. Cinla DÍA» Alves 
Aiiaiiácio - Sc£i«iris. 6) - DEUBtRAÇÔES TOMADAS^ 6.1) - E M 
A.S.SEMBLEU GER.VL O U D I N A R I A • poi uianriradarte Je Wos. 
foi aprovjj:! • bvmun drjía aTa em Iprina de Fiimino. ÍT» loiína dn AiiigD 
I3(> ' Pingrifp TnnKka. Lsi D* &.40<. ile .5 JI 7I> í I.}) Apicvada 
poi unanimidadi de vgios a dispensa <íe p^senei dm audiiores, na Taima 
da Faculdade torfendi pelo Artigo 1)*, parígraro ícgundo. ila Lei n' (LJ04, 
de 15.12.76. ú.U) ApravaJo por ananimidajc de vQtoa, sein reserva c cum 
a ibilentãu dui iinpedidoi tegalmenle. o Relatjiío da Diieloria. Qnianco 
?;iiiimunial. DemDnsIrações Financciias, Nolm Explicariva-̂  e Pnreeer dos 
Auditores, refaemei ao e.ieicicin jodal findo em 31.12.2039, docin™nt<n 
publicados nu Diano Oficial do ESIBJO do Parani. Ediclo de 01/03/2010 
(pijjLias !S « 2)) e no jorrai '^aieta do Povo", íe Curiliba (PR), edttío de 
l>í/0.-/20IO(cjdtri>o espeoiíl-piginaiiaT). D L U B D liquido do ejtrcloo, no 
vjlordc RI ÍJ l .6 '3 0S!,S5. acrescido do jaldo eiiiieníe na fonu de-Lucn» 
(Prejuízos) .^curmiladoi" em 31/12/2MÍ, no wilar de I t í :!«.< JSI.SM.Jl, 
.jcrescido da Tfili2a<.~4D da Rfservq de Heirv^iaçSo, líquida d? iribulos, de RS 
255.431.64. diniiiLULcIo do cwrc^jondeale à transferência ib resefv'a edlarjrária 
•!0 valor de (Bí 777.4DS.2E9,211. dn '-alot miliiadu para aumcnio de i-iipital 

o monlarle de (RI 1,191 I5Í.479.3!)) e do pagaiiiíBlo dr dividendo! nu 
aloi de (RI 593 6S6.0%.00), \'aiures esles confermc delibctações loiJiadas 

na Astenitieia Geral Ordia.̂ íria rejlíniia em )ft'0*1009: icíulfa num lulnl 
Je RS 671 941 S H j ) , o qual leve a seguimc de>lina(io^ Rrservj L e p l RJ 
33 ,«M.63í.2S: Conií[lui<;ão de Reiei* En.-wmári Rí 2SiO,f63 SfiJ.W.Jiww 
lubre (1 c-jpLr:d pcúpiio de RS 347 500 000.00. dai qitais RI 205.575 OOfl.OO 
fariiB remeliduí -.w ncionisla em 1É/12/20(W e R i 52,125.000.00 piia 
paiiamenic do iinposio de rendi relalivo í rentessa. conforme dciib<rav-ão 
di Direloria cm re/12'2tl59 que, nejle alo, è cxpressamcnie referendiída, 
6.3) D E L I B E a . \ Ç Ô E S T O N W D A S E M ASSEMBLEIA G E R A L 
E X T R A O H D I K A B I A : 6.2.1) Aprouada. por unanimidade de -pios, o 
JejiJiiEivãí dr. Sr JOHN.^THAP) JAMES CALLAD1>'E, ie naciuialiiiade 
bnLi[LÍca. cauriu, b^mcàno, residenle e dooiícjUado ein Curiiiba [PRl, 
jiii Trpvcisa Obvciia Delle, a' 3 4 - 5 ' andar, ppnador du pniupoi^ n' 
093'.335a3, emlido eni tZ/OZ-IOIM pela União Europeia - Reino Undo d i 
Orã.Drclanln e lilandi do Norle e do RKE V500Í.40-6. inscrito no CPF/ 
MF sob n' 011.291920-46. do caigo d» Etireltr. í ,I .2| Apravadi, por 
iTiianiinidiíde dt vpios, a elei;ão do Sr, ILDEFONSO OE C A M - V R G O 
M E L L O NETTO. brasileiro, casado, economista, portador da cintiríi de 
idenridiide n' H12502, SS?-PR, inscrito no CPr,MF sob o n' 765,775,709-49. 
rcsidírile c doii.iii',p lio era Curitiba (PR) , na Travessa Oliveira Bello, a" 34 -
y jndar, pura iiitr^rv a Direloria deHe &ancn, ocupando o ciirgo de Diretor 
em sutJliiuitã; «o Er ;C>HNATR1H JAMIS CALLADINt. com maniliiio 
iilê 1 Jjrj da [eiliiaíio (b Assembleia C<ra( Crdmiria it í<i( ( O Dnetof 
ora tleiíu aterrúc ao disposto na Reiolii^ão II* 3.041, de 2^ de iiovcnibro de 
2002. na Circular n' 3.177. de 30 dedeiembru de 2002, e tis Circulai 3 218, 
di: 03.01.2004, lodis do Banco Ccniral do Drajil, e declara estar cienie dof 
preieiíos constinies do ait, 147 da Lei n' 6.404/76, ficarnío sua iimwidiira 
vinculada à homologação desta Ala pelo Banco Central do 3rasil, - Fica 
rarificadaa cornpusicào daDireioriada sepijnle forma: CONRADO ZNGEL, 
brasileiro, caaaJo, engenheiro, residenle e domiciliado na Cidade de Cjritíba, 
Estado rio l\ifina, na Travessa Oliveira Bello, n* 34, 5* andar ponadoi ria 
cartira de •denliibde R C 12.649 016-7. SSP-fR. inscrili. no CPF/MF sob 
o n' 025 ÍS-l.:5P-,í2, ™oo DireíacPrtiidenlc I W V I D CHRISTOPHER 

KOTIIF.IMER- de nacionalidade inieucmi casado, bancirio, rr-ideiile e 
dmniciliado 07) Cuiiiiba |PR). na Travcija Olh-ci™ Bello, n ' 34 - 5" andai, 
portador do t M n p n r t e o' 11301.19l0, emiiidí em 01/IO/3004 pcloi Eaudoj 
Unidos da Aisíilca - Nma ^otk, ujcrilo no CPF/MF sob o B" 93í.;S3.197-
91. como Direlor Vlce-Presidentt; HÉLIO RIBEIRO DUARTE, braiilciio, 
casado, administrador, residenle e domiciliado na cidade da Síio Paujo, Eslado 
de S3o Paulo, na Avenida Brigadeiro Taría Lima, n* 3,064, 1' antlar, portador 
da ca.ncira di identidade RCr n" 3.016.321-3 - SSP-SP, inseiilo no CPF/MF 
sob n* 037.7)2,218-00, como Dirrlor: M A R C O A N T O N I O TAVARES, 
brasileiro, caiado, bancSrio. residente e domiciliado cm Curtliba iPR), na 
Travem OIKeira Bello, n' 34 - 5' andar, ponador da crdula de idenlidade 
RO n- 3;.?34.4(i;-fl. S5P-SP. insoílo lio CIFíMF sob i i ' 4fll.915 DST 49. 
como DiMIor: AISLfRÉ G U I L H E R M E B K A N D A O , brasileira, divqreíado. 
baiicãrio, residente e domiciliado n.̂  cidade de Sâo Paulo. Estada de Sio 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima. n* 3,064. 1* andat. portador da 
csrljiia de identidade RC! n" I5.33;.477.0 - SSP-SP, inscrito no CPFíMFsob 
n'091.534.9ftS-60. como Diretor: WALTER OTl SHINOMATA, brasileiro, 
casado. baiKario, residente e domiciliado na cidade de 51o Paulo, Estado de 
S3o Pauis, ni VTnida Brigadeiro Faria Lime, n ' 3.D64, 1' andu, portador 
da cailtira de jUcriiidjdc RG n* 9 24J 345-0 - SSP-SP, inienio i.o CPF/MF 
sob n' U42.Wi,",(75-89, como Diretor; ALVARO JORGE FOI*TES P E 
A£EVEDU.brisdeiro, casado, cccnomiita. rfidentee dom i.: d ndn ria cidade 
dc Curitiba iPR). na Travessa Oliveira Belle, n* 34, 2' andar, poriidor da 
carteira de iacntidode RG n- DÍ759709-B - IFP-RJ. inscrito no CPTOF íob 
n' 809.204.977-72. como Dirater' ILDEFONSO DE C A M A R G O M E L L O 
NETTO, brasileiro, casado, cconomisla. puitudor da carteira de idenlidade n' 
1912503, SS?-PR, inscrito no CPF/MF sobon" 765.77!.709-19. residenle e 
domiciliado em Curitiba (PR), iiaTrivesío O! iveim Bello, ii* 34-S* andar, como 
Diretor, IIEVRIQUE Z A R I F FSAVDA, biasileiro. caiado, Adinnisiradoi 
de Empresa,!, residente c domiciliado nt cidade dc SSfí Hilo, LvnSo dc .Sio 
Paulo, na Ai-enida Bri^deiro FariB Liutn. n" 3.064- 1' ondor. pulador da 
cWula de ideotrfide BG n" 09919íf«-J - irP-RJ, inscrito no CPF,Mf sob n' 
037.850.12S17, como Birct í re PEDRO AUGUSTO BOTELHO B A S T O S , 
brasileina, casado, administrador de empresas, residenle o domiciliado em 
Sio PatiLo (SP>, na Avenida Brigadeiro Faria Lima- n' L064 - Meanino 
ihim Bibi, fortodor da carteira dc idenlidsdí RG if 04743289-3 - fFP-RI, 
iracrito nuf PFíMF sob n" 775,821 527-00, corno Direlor m i i a n i i r r l peU 
aJiDinislração dc recursos de lerttir^t. lod&n com maridato até a icaUzaçio 
1(1 AssrnthKis Crr* l Ordinifia de 2011, 7) ENCERRAMENTO Nadi mais 
hi\-endo • tniKr, o Sr Presidente «nceritm os trabalho! desta A-iembltialjeral 
Ordinária, lavrando-sc a presente ,\n no IrvTO próprio, c.uc vai aasiuada pelo 
Sr. PresideuK, por miir^. Secretária, pelo* acionistas da Companhia e Diretor 
prcícnles, S) RELAÇÃO DOS PFESErTTES: Amioda Cosia de Al tw Liãola 
- Presidenie. frarla Dias Alves Anasiicio - Secretária, HSBC L*iin America 
Holdings (L'K) Limiled - los* Robeno de Camargo C^ice * Nei Schilling 
2elmBnoviti - Procuradores. POR P R I ^ U R A C A O : HSBC Imejtmenl Bank 
HoldinB» B V - Jnsc Roberto de Cinjargo Opicc e Nei Schilling Zcl'riaTioviis -
Procurarioeef. Álvaro Jorge Fouieíde AMvedí - Diretor. 

Certifico qiuaprcscnie Ala ícópii fiel da rraascriçSo às píginis n"s III. 113 e 
114 do Livro de -Atas de Assemblfia! Cerais''n'3, desta Sociedade. 

Curiliba (PR), 30 de abril ile 2010. 

Carla Diis Alves Anastácio 
Secieiina 

JVNIA COS4ERCLU. DO PÁRA\.i 
CERTIFICO O REGISTRO EM: iftfl-r.JolO 
SOB O Nl'lMERO: 20106611909 
Protocolo: 10/661190-9. DE 15/07/2010 
EmpFC,'a:41 3 0001534 I 
HSBC Bant Bra-il S.A. - Banco Múltiplo. 

L U I Z C A R L a S S Á L V A R O 
SECRETÁRIO OER. \

DEJ.*Kr.ÕlE.VIO DE ESFRXDAS 1>E RODAGEM 

DISPENSA DE UCITAt;ÃO: 
Disiiensa de LiciriçSo i i . ' 005/20 lO-DO P/ER PIONEIRO - Emrresi ?neui 
Santo .Antonio Ltda. ohjílo: Aquisição dc prcus 175/71113 - valor: RJ 
2.479.50 - Projcto/Ativídade 2JS0 - nibnca orçamemíria: 4490 30.05 c 
cmj>cubo n." 158-1- AuTori^ndo pelo Sr. Superintendente Regional Norte do 
DER/PR. coriformc protocolo n," 07.759.362-4. 

Dispensa dt LiciiiçSo n. ' 006.'2C10-DAF/ERPlONEIRO - Empresa: 
l3eninal1i*iFetn-jndcsLlda.-objeto:Aqiii>itiíodetclha2,13 i 1.10. - valor 
RI l,367,4í - Projelo/Alindade 23?P - rubtrcj otftmmi.irij 3390,30,09 
- tímpenho B,'l?65-l - ,Autorizado peio Sr, Supennlendentt: Regional Norte 
do DCR/PR. corforme protocolo n.*07 759,363-2. 

Dispensa do LidlB(3o n." 007/2010-DOi*.'ERPIONE!RO- Empiesa: Nac Mordeste 
ConetcuildeLnlTiricsnles Lida.-objeto: Aquisição de gnxa e úleo hibriflcinies,-
valurKS7.925,(X)-ProjeIo.'Alividade 2380 - mbrica orrameniáiia: SJW-JO.SÍ 
- empenho n.' 1&47-I - AtBcniziido pelo Si. Superintendenie .'Regional N ^ e do 
DE.-iTR. conforme C o c e i o n,' 07.796 349-9. 

Dispcnii de Liiitaçío ri,* 008/2010-DOP/ERFION El RO - tmprcsi- Shark 
.Maquinas P m Conslniçllo Ltda, -cbjeio. AqmsiçSo de í̂ ncu 12 .x 16.5 -

P> «40,00 - 37H«;M10 

Mansano A, Prestes Ltda, -objcto: Aquisição de Corapressor de ar indvslriil 
- \-alcir: R i 4.050,00- Projeto/Atividíde 2379 - rubrica otçainenliila: 
4490-52.09 - empenho n.° 2415-1 - Autorizado pelo Sr. Superinlendenle 
Regional None do DERj'PR, conforme protocolo n.' 07.796.370-7. 

Dupen&adi Lieilatãco.'01 l/]010-DOF/I:RP10NEIItO-Empresa: Bertinalti 
& Femandes Lido. -objeto: Anuisiçlo de 315 saca de fimetilo SOKgscada -
volor, H.SÍ,991,30-Projelo/Ali.iJíde 2310 - rubrica orçaimnlina; 4490-
3036-eiDpmhon.' 2275-1 -Auioiiiado pelo St, SiipeiininuleoteRegional 
Notle do D E R . T R , conforme protocolo n." 07.799.344-4 

Dispensa de Lioilaçio n.* 012/2010-DOPíERMONElKO-Empr=sa: 
Relificadora TíetS Ltda. -obieto: tccupetaçJo caheçale de motoi • valor: R S 
3,531.60-Prujeto/Atividade J3S0 - ribrica orçamcntlina 3390.39. H -
empcnlion,' 2648-1 - Autorizado pelo Sr. Supei^nlendente Regional Norte 
do DEfyPR. canfonnc ptpiocolu n ' 0 7 799.378-9 

Dispensa de Licitiçio a.' 013/2010-DAF/ERPlONElRO - Empresa: Nc ie l 
Informãlica Ltda. -objetoi renípcmçlio ile irapressu™. - valct: R I 370 ,00-
Projelo/Atividade 2379 - rubrica orçjiineniária: 3390-39.11 • einpenlion,' 
26S4-1-Aiilorizado pelo Sr SuperintendenteRegionaiNortedoDER^R. 
confonne piotocolD n.' 07,799,387.8. 

Diipetua Je Li(.iiiiçllPn,"OH/20IO-r>OP'ERPIONElRO-Empresa: Lidet 
.Nfafcrtns ptfrJ CimsítifÇío Lida AqiíisJcSo de maicflais pansapa - yajoj-
RS734 , J0 - Prvjilo/Atividitde 2380 - rubrica oiçamentiria 31*0.30.36 -
empenhort' Z659.1 -Aoiori?ado pelo Sr. SuperintendenteRegioiUflNcrte 
. 1 1 ^ - - n n o o 3(11.9. 

7.S0O.O0 - Ptojeto/Ativiilídc 23(0 - rubrica nrçamentiiia: 449O-3D.09 -
empenho n.* 2737-1 - Atiforizadu pelo Sr. Svpennicndei>ie Regional None 
dn DERiPR. confonne protocolo n,' 07 799 3ll8-6 

DEPARTAMENTO DE ESTTl.\DA.S DE RODAGEM 

A>lFnr*01S/20IO 
A Dweloiia dc Optni(l>n do DF1I,PR i v i n la Optisrioias dc Traiiiponc 
IflEerirvinieipal de Passugeiroa, ahioto rclacÍQrLi<'-is, qi« o< rc?[icctbv<̂ s 
aulos de infraçllo, e?Lrjo sendo eric;iniiilliados parr cobnm^a. por 
estuumenlo dos pisios dc defesa < recurso eslabelicidoi nos artigos 73 c 
74 do decreto estadual ÍI21/2O0O. 
.Allo Protocolo Empresa 
I s 193 7.797.043-6 Expresso Maringá Lida 
ÍS194 7.797.044-4 EmoiurTraiisp.e Ipcaçãode Veículos 
26 195 7,797 045-2 Cailos Roberto Sassi 
26 196 7,797,046-0 Lneioni da S.Mamnho L m i 
2d.l97 ) 797 047 9 Elba Locadora de Veicoloj S-A 
26 198 7.797.048-7 Maria Angelica da Silva 
26 20O 7.797.049-S L. tarlos dos Santos fr-jnspones 
2Í.301 7.T97.059-2 AlexandreM. Batista 
36J02 7.T97.0S8-4 VergilíQ Candido Fedrii 
26 303 7,797.057-6 Ailton Alves Barbosa 
26 204 7,797,056-8 Antonio Felipe Nciy 
1(305 7.197,0!S-D Alexandre Alves Ferreira 
26107 7,797.053-) Franciico SclKbcilfi 
Jí!(M 7797053 S Bjlia Tiansf.Passi/ciros Lidi 
1C.210 7.797.050-9 Kotbciio e Nobeno S/S Lida 
26 2l l 7,797 060-6 Uiira Sio Tome S'A 
21! 113 7.797,06Í-4 Emprcia dc Tront^.Litter Litía 
26 213 7,797.062-2 Schitllcr e Cia Lida 
26.214 7.797.063-0 Enip. DeTianip. U iu ioDodc Maio Ltda 
26216 7,797.065-7 C. S Teixeira Transporte Lida 
26 21! 7 797.067-3 Redeviii Locaî So e T M B I I » I t J i Me 
26 219 7,797.068-1 Ainon Ceiar GalltgD Garavelle Tuiismu 
36 220 7 797,069-0 Cami KhouTianspone e Tunimo Ltda 
26.323 7,797.077-0 AJerundre Bezerri e Cia U d i 
2» 214 7.797,076.2 MareeloTsukamoto ( MTur] 
ií.225 7,797.075-4 H.A.G, Transportadora Tia-utica Lida 
26.226 7,797.074-6 Assoe Com. Dos Eatudarlei Univ. de Andirá 
26227 7,797,073-8 Isíel Firmiano 

."ÍS,239 7.797,071-1 Pref Mun. Boa Ejpcranra dolgusçn 
.26,230 7.797.070-3 Ana Maeve Norbak Trenita 
Pabllqoc-se CVitiba, 27-07-2010 

lr»c Pedro Weíriand 
Direlor de Opcnr5ej-D EH 

'DetranPR 
D E P A R T A M E N T O D E T R Ã . N SI T O 

EXTTtiTO DE T E R M O DF CO.VTÍLITO 
C O N T R A T A D A - V E C O D I L C U M É R C I O D E V E Í C U L O S L T D A 

OBIETO-Coiibulo n"0S0/2O10 para aquisiç5o do a3(doií)caininli0cs outo 
gQlncho, com as cspccificacsles t qnantidailcs cottstartes no Anelto l do 
edital do Prc^o ElalrBnico tj-OSS/^OlO SEAP/DEAM e da proposta da 
CONTRATADA, ditaria dc 10,06/2010, 

\alor Májimo- RS327 500,00 |lre^cntos c vinte c 111 c quinhentos reais} 

Aúloriuçlo Senhoi Oavemador - 14,07,2010 - Protccolo - 1U.374.867.J 

.AssiiHlun do Contraio ein 28.07 201O 
VIGÊNCIA: 12 (doze) mem a pailii do actue dos veieidos, cum igual período 
lie garantia para ptobleinos de fabricotlio e ruiicion«nienlo. JÍIO limíle de 
quilometragem. 

DetranPR 
D E P A R T A M E N T O n e T R . V N S I T O 

PREGÃO PRESE.NCIAL N*l JíMlIt 

OBJETOi AQUISIÇÃO E INSTALAfÃO DE PISO VINÍLiCO 
LVIPERMEABILIZACO E.M MANTA. PISO EMBORRACHADO FRISADO 
E RODAPÉ N A SEDE DO T.^RUMÃ. 
AUTORIZAÇÃO: Cri Arnmrj Lloharei Serpa - Srcrrlária de Estado d» 
Segurança Pública, tm Z7/(f7/20>* - PraMcolo •*l(I.5ID.3l7-9. 
RECEBIMENTO DAS PROFOS fAS: Até o í i a l * de agom de 201"», is 
»9:*0 btiris-
VALOR MÁXIMO: RS6Í.4M.0Í (sesíemie seis mil. qn ai rocemos 
reais). 
INFORMAÇÕES C O M P L E M E N T A R E S : Os inj/feaados p o d ^ 
4 ^down load" do Edital acessando o por^grda Inlcrnet ^Sdíoinirad 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PABATW 

COMARCA D E CURITIBA 

WALDOMJKO BAPTISTA NETO 
OFICIAL DO ncGISTRO CIVIL E NOTÁRJO 

CPF 171.S07.399-15 

SERVENTIA 
DISTRITAL D0BOQUEiRÃ( 

Rua Marechal rioriano Peixoto, 5656 - CEP 81630-000 - Curitiba - Paraná - Fax: {M) 3024-5992 - fone: 3027(-2( 
IV V.'«, ca rtorin boqueirão, com .br - cartorio@c»rtoriohliqucirao.coni.br 

CÓD. ESCREV 

008 
FAOIIIA 

001 
PROTOCOLO/TCRMO 

10008009 
LIVRO FOLHA 

XX -o-

C E B T I O A O 

CERTIFICO a pedido de p a r t e i n t e r e s s a d a que revendo os l i v r o s e x i s t e n t e s / n e s t e 
O f i c i o , d e l e s no de niimero 701P, às f o l h a s 184, e n c o n t r e i l a v r a d o o s e g u i n t e 
t e o r : 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: 
HSBC RANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO 
a f a v o r de 
MÁRCIA MARIA FREITAS DE AGUIAR E OUTROS 

S=A=I=B=A=M quantos e s t e público i n s t r u m e n t o de procairação b a s t a n t e v i r e m que 
aos quatorze d i a s do mês de outubro do cino de d o i s m i l e dez (14/10/2010) em 
Cartório, n e s t e D i s t r i t o do Boqueirão, Comarca de C u r i t i b a , C a p i t a l do Estado 
do Paraná, p e r a n t e mim notário s u b s t i t u t o , que a p r e s e n t e subscreve, do que^dou 
fé, coirçjareceu como outorgante: HSBC Bank Bzasi.1 S.A - Banco Múltiplo, pessoa 
jurídica, com sede n/ C a p i t a l , na Tv. O l i v e i r a B e l l o , n" 34, 4" andar, CNPJ 
01.701.201/0OO1-B9; n e s t e a t o rep r e s e n t a d o por seus D i r e t o r e s : HALTBR OTI 
SHIHOMATA, bancário, RG 9 .243.348-0/SP, CPF n° 042.965.878/89, e HÉLIO RIBEIRO 
DUARTE, a d m i n i s t r a d o r de enpresas, RG 3.016.32 J-3/SSP/SP, CPF n" 
037.732.218/00, ambos b r a s i l e i r o s , . casados, r e s i d e n t e s e d o m i c i l i a d o s em São 
Paulo/SP, o r a de passagem por e&ta C a p i t a l ; nos texmos do. Estatuto Social, ar
quivado na Junta Comercial do Paraná sob n" 20098729284 em data de 07.01.2010; 
Ata da 112' Assembleia Geral Extraordinária, arquivada na Junta Comercial do 
Paraná sc^ n° 20094971420 em data de 16.09.2009; e nos termos da Ata da 13" 
Asses^léxa Gexal Ordinária com a 115* Asseanbléia Geral Ex-traordinária, 
arquivada na Junta Comercial do Paraná sob 20106611909 em data de 
20/07/2010; das quais ficam cópias arquivadas nestas UTotas, nos Uvros P r ^ r i o 
n" 77 e 83, f l s . 099 e 041, xespectivainente; os pr e s e n t e s p or mim q u a l i f i c a d o s 
e i d e n t i f i c a d o s conforme documentos apresentados do que dou fé. por e l e s , 
r e p r e s e n t a n t e s da outorgante, me f o i d i t o que por. e s t e público instrumento e na 
melhor forma de d i r e i t o , nomeiam e c o n s t i t u e m seus b a s t a n t e s p r o c u r a d o r e s ; 
MÁRCIA UARXA FEEITAS DE AGDXAR, s o l t e i r a , OAB/RJ . n" 64879, RG n" 
28.972.389-9/SSP/SP, CPF/MF sob n" 951.718.947-B7, RICARDO LOIZ LEAL DE MELO, 
casado, OAB/SP n" 136.853, RG n" 19.282.055-2, CPF n" 101.349.668-05, LÉSLIB 
MERCEDES FRANCISCO DA COSTA, casada, OAB/PR n** 28.455-B, RG n" 72289609/SSP/PR, 
CPF n" 319.071.990/04, EIAIKE DE PÁTIUA PIKO» UARCOEICIll,, casada, OAB/PR n" 
21.609, RG n** 1 .647,197-6, CPF n' 405.250.669/34, UIBXAU COSTA AKRODA, separada 
j u d i c i a l m e n t e , DAB/SP n" 85.043, CPF n" 074.204.588/98, VERÔNICA HARTIN BATISTA 
DOS SíiNTOS, casada, RG n' 1.175819/SSP/DF, CPF n" 553.985.961-87, OAB/PR n" 
47435, RODRISO GHESTI, casado, RG n" 6.119.367-7/SSP/PR, CPF n" 026.440.399-30, 
OM/PR n" 33.775, ANTÔNIO APARECIDO DEGaNUTTI JÚNIOR^ OAB/PR n" 29-978; RG n" 
171558-65; CPF n" 773.744.109-30, ANDERSON UÁRCIO DK BARROS, casado, OAB/PR n" 
31.952, CPF n' 025.379.729/55, UAICK FEI.ISBEBXO DIAS, s o l t e i r o , OAB/PR n*^ 
37.555, RG n" 7689470-1/SSP/PR, CPF n" 005.359.629-32, JONAS ROBERTO JUSTI 
HA5ZAK, d i v o r c i a d o , QAB/PR n* 17.447, CPF 544.858.869/72, ANA LÚCIA 
PORCIOHATO, s o l t e i r a , RG n' 21.242.993-0/SSP/SP, CPF n" 081.615.668-95, OAB/SP 
n° 213.123, SHIRLEZ CARVALHO ASSmiPÇÃO, s o l t e i r a , RG n° 1O0481738, CPF n° 
043.989.407-74, OAB/RJ n" 95.706, ALEXANDRE GAVA pE OLXVEIRA, casado, OAB/SP n" 
145.662, CPF n° 105.477.648-20, MILTON PINHEIRO JUHXOR, casado, OAB/PR n" 
26.246, CPF n° 777.524.309/00, ANA LETÍCIA DO AMARAL RAMOS FERREIRA, casada, RG 
n" 36,141.936-3/SSP/SP, CPF n" 019.997.177-32, OAB/SP n" 136.513, MARCELO BRAGA 
ANTDNES, casado, RG 3.754.095-1/PR, OAB/PR n° 16864, CPF n" 83Q.276.109/53, 
MARA JANE DE CASTRO PEDROZO, casada, RG n" 16733790, OAB/Sp.-.n'';;98^ CPF n' 
076.317.188-30, SANDRO MADUREIRA BARZ, separado ^^y^JÍ^J^ff^f' n' 
6 .632.e25-2/SSP/PR, OAB/PR n" 34.148, CPF n* 
TODRIHHO, casada, RG n"* 7.201.099-0, OAB/PI 
ANA PAULA DE TOLEDO VERLANGIERI, caSi 
070.537.438-61,: OAB/SP n" 136.818; DENIS 
32.642-758-2 SSP/SP, CPF n" 284. 380. 698̂ 4'3̂ ,' 
s o l t e i r o , RG n" 24.504.379-2, CPF n" 070.401-3 

BEZERRO 
6.899-20, 

^6, CPF n° 
'soljêfiro, RG n° 

5:. L ^ ^ I O RICCI, 
63S5S; MARINA 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
78

65
-7

4.
20

13
.8

.1
2.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
37

E
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
3 

às
 1

1:
32

, p
or

 E
lia

ne
 d

e 
C

ás
si

a 
S

ou
za

 F
ra

nç
a 

do
s 

S
an

to
s,

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 T

H
A

IS
 C

A
R

B
O

N
A

R
O

 F
A

LE
IR

O
S

.

fls. 341



C Ó D . E 5 C R E V . 

008 
P A G I M A 

002 
P R O T O C O L O / T E R M O 

1000800» 
L I V R O F O L H A 

X X -o-

LOORENÇO IiEVISKI, OAB/PR n° 46.082, CPF n* 051.608.459-33; AHDEEA HIEZBZCSI 
STRAPASSOH, O A B/PR n° 53-635, CPF n° 847.535.109-30; EDUIffiDO CHAVEZ PINA 
RIBEIRO, s o l t e i r o , RG n" 5.255.315-6, CPF/MF n" 053.710.539-56, OAB/PR:n° 
50.557 e MARIA HELEHA D E CASTRO, s o l t e i r a . RG í.n": 7.269.524-0, CPF 
047.828.599-02, O A B / P R i n " 50.810; todos b r a s i l e i r o s ©advogados; (dados forne
cidos por declaração, ficancio os representantes da outorgante responsáveis por 
sua veracidade, como tand:>ém por qualquer incorreção) ; a quem c o n f e r e para cada 
uut dos outorgados, em conjimto ou isoladamente, poderes específicos p a r a 
r e c e b e r citações, i n c l u s i v e citação i n i c i a l , intimações ou notificações; M a r e i a 
M a r i a F r e i t a s de A g u i a r , Ana Paula de Toledo Verlangiêri e Ric a r d o L u i z L e a l de 
Melo, isoladamente e os demais sençjre em co n j u n t o de D O I S PROCURADORES, I N D E 

PENDENTE D A ORDEM DE NOMElAÇAo ou a i n d a um p r o c u r a d o r em co n j u n t o com um d i r e t o r 
da outorgante - ançjlos, g e r a i s e i l i m i t a d o s poderes para o f o r o era g e r a l , em 
qualquer comarca, J u i z o ou T r i b u n a l , p a r a defender os d i r e i t o s , i n t e r e s s a s ^ 
obrigações do outorgante em qualquer ação e i v e i , c r i m i n a l ou t r a b a l h i s t a em que 
o mesmo f i g u r e como autor ou réu, a s s i s t e n t e ou oponente, podendo propor, con
t e s t a r e v a r i a r de ações, aconç>anhando-as até f i n a l decisão e execução d e s t a s , 
recorrendo ordinária e e x t r a o r d i n a r i a n e n t e p a r a s u p e r i o r instância, podendo, 
a i n d a , t r a n s i g i r , d e s i s t i r , r e c e b e r e dar quitação, a s s i n a r r e c i b o s , rçqyerer 
prisão de depositário infiçl, pr<»stpar ç̂̂ cjimç̂ Tt̂ o p e s s o a l , nomear pr e p o s t o s e/ou 
r e p r e s e n t a n t e s l ^ g ^ t g ^ x * 4 u i i ç i a r , reconhôcic a procedência do pedido, f i r m a r 
compromisso, c o n f e s s a r , r e p r e s e n t a r p e r a n t e os Poderes F e d e r a i s , E s t a d v a i s e 
M u n i c i p a i s , p o r seus órgãos da Administração, d i r e t a ou i n d i r e t a , i n c l u s i v e 
a u t a r q u i a s , empresas públicas e sociedades de economista m i s t a , s e r v i n d o tambónt 
para representação em processos a d m i n i s t r a t i v o s . de qu a l q u e r n a t u r e z a e j u n t o a 
órgãos p o l i c i a i s , bem coono siibstabelecex,- devendo o substabelecimento ser o u 
torgado por dois procuradores em conjunto independente d« ordiBi|t de noi^eaçãt^; 
enfim p r a t i c a r todos os demais atos ncK^essãrlos ao f i e l cun^rimeato do presente 
mandato. A ontorgante r a t i f i c a , por este instrumento, os atos praticados pelas 
procuradoras HfiRXHA. LOUBESÇO LSVXSKl e ANDREA VZEZBICKZ 5TRAPA5S0H, desde março 
de 2010. O presente instrumento terá vaulidade por tempo indeterminado. (I.ávxada 
sob minuta) . Ha i i r ^ s s i b i l i d a d e d o s representantes "das outorgantes de conça-
recerem «a Cartório, as assinaturas foram colhidag dentro da limitação t e r r i 
t o r i a l deste d i s t r i t o , conforme determina o i t ^ 11.1.7, I Sec. , Cap. XI do 
Código de Normas da Corregedoria da Justiça deste Estado. P e l a s p a r t e s me f o i 
d i t o a i n d a , que dispensam a presença das testemunhas i n s t r u m e n t a r i a s de acordo 
cora i t e m 11.2.18, I I S e c , Cap. X I do Código de Normas da C o r r e g e d o r i a da J u s 
tiça deste Estado. E assim, por estarem j u s t o s e c o n t r a t a d o s ^ fçi l a y r a 4 9 ejftç 
instrumento e d i g i t a d o por (a.) JULIAMO ALBERTO DA RQG^Àf "? «Ĵ l̂ açòa cçníffido 
e l i d o em voz a l t a , acharam-no conformç, gçeitgin ç •^ssingrpi^ çis reprçpçnt^nte? 
da o u t o r g a n t e p e r a n t e mira e s c r e v e n t e (a.) VTVIAlíE! ÇRIsyilfA ^Ç^ÍWÇlfG, Eu, nçtárip 
s u b s t i t u t o , dou fé e subscrevo. E s c r i t u r a P r o t o c o l a d a sob n* 10—008009, em d»ta 
de 14 de outubro de 2010. (CUSTAS 644,62 VRC = R$67,68 + Funarpen R$0,35 = 
R$68>03) . A presente eaicontra-se em pleno vigor de s e i i s podares até esta dat^ « 
em sua margem não conste jm^tação.*******'^+^t*****í**t++^*Í:*»t***************'** 

(a.) 01-WALTER O T I SHINOMATA 0 2 -H | ; Í , I Q R I B E I Ã Q Ç V A I Í T E , Q 3 ^ M I L T 0 N S E N E BAPTISTA**** 
Nada mais. Era o cfue se c o n t i n h a em d i t o instrumento,- ao q u a l me r e p o r t o e dou 
fé. VRC 49,00 = R$ 5,15 + R$ 0,35 Funarpen = R$ 5,50-* •• 

O REFERIDO É VERIiADS E D O U . FÉ 

C u r i t i b a , 13 de.jan' 011 

-da Verdade 

^'yj4H^.. ^n!VIANEi©RISTINA HORKlrfJG 
E S C R E V E N T E 

1 0 5 9 A K 6 9 1 1 6 8 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
EISTADO DO PARATU 

COMARCA DE CinUTIRA 

WALDoniRO BAPTISTA, METO n f Q T P ^ T l i ' ^ n n RnrTiríní 
OFICIAL DO RcniSTRo CIVIL I «OTÁRIO I K l I A L U U B U U U L I H / 

CIT 174.807.399-15 

Rua narechal Floriano Peixoto, 5655 - CEP 81630-OOO - Curitiba - Paraná - Fax: (41) 3024-3992 - Fone: 
iVMw.cartoriohoqueirao.com.br- cartorio(ocartoHoboqueirao.coni.br 

CÓD. ESCREV PÁGiriA FROTOCOLO/TERMO LIVRO 

008 001 11000340 47-S 
SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO BASTANTE 
FAZEM: 
VERÓNICA MARTIN BATISTA DOS SAÍITOS E OUT 
a favor de 
LUIZ CARLOS STURZENEGGER E OUTROS 

S=A=I=B=A=M quantos este público instrumento de substabelecimento de procuração 
bastante virem, que aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e onze 
(13/01/2011) em CartóriO/ neste D i s t r i t o do Boqueirão, Comarca de Curitiba, 
Capital do Estado do Paraná, perante mim notário substituto, que a presente 
subscreve, do que dou fé, conç>areceram como outorgantes substabelecentes: 
VERÔNICA kORXIH B A X I S U DOS SANTOS, b r a s i l e i r a , casada, advogada, RG n" 
1.175819/SSP/DF, CPF n"* 553.985.961-87, OAB/PR n" 47435; e ANA LÚ C I A 
PQRCIQED^, b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , maior, advogada, RG n° 21,242.993-O/SESP/PR e 
CPF n" 081.615.668/95, ambas com escritório profissional na Travessa Oliveira 
Bello, n" 34, 1° Andar, nesta Capital; as presentes por mim qualificadas e i -
dentificadas conforme documentos apresentados, do que dou fé. E, por elas me 
f o i dito que por este público instrumento e na melhor forma de d i r e i t o , subs
tabelecem como de fato e na verdade sxdsstabelecidos tem nas pessoas de: LUIZ 
CARLOS STORZEHEGGER, br a s i l e i r o , casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob n" 
207.652.588-20, na OAB/SP sob n" 29.258 e na OAB/DF sob n° 1.942~A; MARCOS CA-
VAItCAUTE DE OLIVEIRA, b r a s i l e i r o , casado, advogado, in s c r i t o no CPF/MF sob n° 
466.424.397-91 e na OAB/SP sob n* 244.461-A; AIHtlAHA HARIA CRUZ DIAS, 
b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , advogada, i n s c r i t a no CPP/HF sob n" 304.457.646-21 e na 
OAB/SP sob n° 236.521, CECÍLIA UESIDES DE MAGALHÃES E BOVAES, brasileira, 
casada, advogada, i n s c r i t a no CPF/MF sob n" 054.438.617/51 e-.ha OAB/RJ sob n" 
103,689; DANIEL PEZZUTTI RIBEIRO TEIXEIRA, bra s i l e i r o , casado, advogado, 
inscr i t o no CPF/MF sob n" 258.482.788-30 e na OAB/SE sob 162.004; DÉBORA 
CHAVES UARTXHBS FERKAISIDES, b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , advogada, xhs-çrita no CPF/MF 
sob n" 326.75B.868-58 e na OAB/SP sob n" 256^.87?; ; E3Ú»io' L U A Quintas, 
bra s i l e i r o , casado, advogado, in s c r i t o no CPF/MF sob n" 700 992 941-68, na 
OAB/DF sob n" 17.721 e na OAB/SP sob n" 249.2Í7-A; CTIAZIELA SANTOS DA CUNHA, 
brasi l e i r a , casada, advogada, i n s c r i t a no CPF/MF sob n" 892.699.450-87 e na 
OAB/SP sob n° 178.520-A; GUSTAVO BARATELLA DE TOLEDO, br a s i l e i r o , casado, 
advogado, i n s c r i t o no CPF/MF sob n° 214.179.478-00, na OAB/SP sob n" 240.131 e 
na OAB/DF sob n" 23.380-A; GUSTAVO CÉSAR DE SOUZA MOURÃO, b r a s i l e i r o , casado, 
advogado, i n s c r i t o no CPF/MF sob n" 037.360.016-06, na OAB/DF sob n" 21.649 e 
na OAB/SP sob n" 249.325-A; HENRIQUE L E I T E CAVALCANTI, b r a s i l e i r o , casado, 
advogado, i n s c r i t o no CPF/MF sob n" 645.558.601-87, na OAB/DF sob n" 15.584 « 
na OAB/SP sob n" 245.560-A; LÍVXA BORt^S FERRO FORTES ALVTiRENGA, brasileira^ 
casada, advogada, i n s c r i t a no CPF/MF sob n° 729.216.921-04 e na OAB/DF sob n' 
24.106; LUCIANO CORRÊA GCHE3, -brasileiro, casado, advogado, i n s c r i t o no CPF/M~ 
sob n" 386.556.321-04, na OAB/DF sob n" 7.859 e na OAB/SP sob n" 245.568-A;' 
LUÍS AlfiERTO MIRANDA GARCIA DE SOUSA, br a s i l e i r o , casado, advogado, inscrito nç 
CPF/MF sob n" 014.650.197-74 e na OAB/RJ sob n" 85.290; Luis Caxloa Cazetta, 
brasileiro, casado, advogado, in s c r i t o no CPF/MF sob n" 046.313.268-83, na 
OAB/DF sob n° 12.127 e na OAB/SP sob n** 100.70e-A; MARTA GARCIA DE MIRANDA 
CAKVALBO, b r a s i l e i r a , casada, advogada, i n s c r i t a na OAB/RJ sob n° llí.913; 
PAULA DE FIGUEIREDO SOUTO, b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , advogada, i n s c r i t a no CPF/MF 
sob n" 055.026.657-71 e na- OAB/RJ sob n" 93.167; RlCA3t«K>r CítCAVEGATTI, 
brasilexro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob n" 034.334.366-57 e na 
OAB/SP sob n" 183.217; RICARDO LUIZ BUttlDI STURZENEGCT», b r a s i l e i r o , casado, 
advogado, i n s c r i t o no CPF/MF sob n° 876.142.861-20; na OAB/DF sob n" 19.535 e 
na OAB/SP sob n" 249.225-A; ROBERTO BEHJÓ, Qá.iÇa^ii^iro, d i j f ^ ^ i a d o , advogado, 
inscr i t o np; .CPF/MF- .sob'- 733.511.807-72 |̂ :;nã Cè!8^BF,^6^ SAMANTA 

REGINA 'MENDES CANTOLI, b r a s i l e i r a , casada, ai^}fp^^^^i^^^fig^ai^ sob n" 
143.063.308-50 e • ná O^lB/SF sob n" 177.423,'S^»^^|ft'^T^fe3ef^^ 
b r a s i l e i r a , separada, advogada, i n s c r i t a nô'''̂ Ĵ['Eí'í̂  e na 
OAB/RJ sob n° 104.030; THAIS PESSINI, bras^èfit^ s^teííà, 4/avo_gaãa, inscrita 
no CPF/MF sob n° 348.557.538-07 e na OMI73'^è^ ^ ^^^^^'^^'^^^^^0^ ^^^--BLXJMDJ 

OU. 
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CÓD. ESCREV. PROTOCOLO/TERMO LÍVRO routA 

ooe 002 11000340 47-a -o-

STORZENEGGBB, b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , advogado, i n s c r i t o no CPF/MF sob n° 
718.348.851-91, na OAB/DF sob n° 21.799 e na OAB/SP sob n" 249.226-A; THIAGO 
UhSlHHO NUNES; b r a s i l e i r o , casado, advogado, i n s c r i t o no CPF/MF sob n" 
081.179.637-^01 e na OAB/SP sob n" 181.723; RAHBSSA DE CÁ S S I A niAHÇOLIK, 
b r a s i l e i r a , casada, advogada, i n s c r i t a no CPF/MF sob n° 199.517.548-05 e na 
OAB/SP sob n" 173.695; AHA PADIA OU^RBISA. b r a s i l e i r a , estagiária, i n s c r i t a na 
OAB/SP sob n" 176.322-E; PAULO TEIXEIRA DE UOORA, b r a s i l e i r o , 
estagiário, i n s c r i t o na OAB/SP sob n" 158.965-E; HILIIAM HALT RIZZI CAVAI,CABTE 
SÁ, b r a s i l e i r o , académico de d i r e i t o , RG n" 44.227.694-1; ADRIANE RAHAL 
NASDIELIO, b r a s i l e i r a , académica de d i r e i t o , RG n" 45,984.627-9; BIANCA SOARES 
SIItVA COHBKIA, b r a s i l e i r a , académica de d i r e i t o , RG n° 3.139.S51-7; ANDERSON DE 
SOUZA AIOBD, b r a s i l e i r a , académica de d i r e i t o , RG n° 43.761.630-7, todos com 
escritórios na (a) Rua V e r g u e i r o n" 2016, 6" andar, en São Paulo/SP; (b) SHS, 
Quadra 6, Conjunto A, Bloco E, Ed. B r a s i l XXI, s a l a s 302 a 308, em B r a s i l i a / D F ; 
e (c) Rua da Quitanda n" 52, 9*" andar. C e n t r o , R i o de J a n e i r o / R J ; (dados f o r 
necidos por declaração, ficando as outorgantes responsáveis por sua veracidade, 
como taatoém pox qoalqnex l D e o z x e ç £ o ) ; 7AXUX dos poderes gue l h e foram 
c o n f e r i d o s por: HSBC SAHK BRASIL S/A - BMICO MÚLTIPLO, i n s c r i t a no CHPJ n° 
01.701.201/0001-89, conforme instrumento Público de procuração l a v r a d a no L i v r o 
n" 701P, às Folhas n" 184 em data de 14/10/2010 tquatorze de outubro de d o i s 
m i l e d e z ) , nesta S e r v e n t i a , TÃO 8<»iEHTE no que se r e f e r e p a r a o f i m e s p e c i f i c o 
de defender os d i r e i t o s e i n t e r e s s e s do Outorgante, podendo u t i l i z a r todos os 
meios de ação ou defesa, inçjetrar ação. de -mandado de segurança, correição 
p a r c i a l , medidas c a u t e l a r e s , ou q u a i s q u e r o u t r a s medidas j u d i c i a i s ou 
e x t r a j u d i c i a i s , exoete receber citação i n i c i a l • Ficam, desde já, revogado o 
substabelecimento que tenha s i d o a n t e r i o r m e n t e outorgados p e l o s outorgantes 
s u b s t a b e l e c e n t e s a r e s p e i t o dos poderes a n t e r i o r m e n t e mencionados. A procuração 
acima r e f e r i d a ficará fazendo p a r t e i n t e g r a n t e do presente instrumento para que 
s u r t a seus devidos e l e g a i s e f e i t o s , CCU reserva de iguais poderes para as €••'.-
torgantes Substabelecentes, podendo os outorgados substabelecer e assinar 
sepazadamante. O presente instrumanto terá validade por prazo indeterminado. 

(Lavrado sob minuta) . Na i a ^ s s i b i l i d a d e dos outorgantes da cotipareceran em 
Cartório, as assinaturas foram colhidas dentro da limitação t e r r i t o r i a l deste 
d i s t r i t o , conforma detaxmina o item 11.1.7, I Seo. , Cap. XI do Código de Normas 
da Corregedoria da Justiça deste Estado- P e l a s p a r t e s me f o i d i t o a i n d a , que 
dispensam a presença das testemunhas i n s t r u m e n t a r i a s de acordo com i t e m 
11.2.18, I I S e c , Cap. X I , do Código de Normas da C o r r e g e d o r i a da Justiça deste 
Estado. E assim, por estarem j u s t o s e c o n t r a t a d o s , f o i l a v r a d o e s t e instrumento 
e d i g i t a d o por (a.) CLAYTON ANTENOR BASSI FRANÇA, o qual após c o n f e r i d o e l i d o 
em voz a l t a , acharam-no conforme, aceitam e assinam perante mim escrevente 
(a-) VIVIANE CRISTINA HORNUNG. Eu, notário s u b s t i t u t o , dou fé e subscrevo. 
E s c r i t u r a P r o t o c o l a d a sob n" 11-000340, em data de 13 de j a n e i r o de 2011. 
(CUSTAS 704,62 VRC = RÍ73,98 + Funarpen R$0,35 = R $ 7 4 , 3 3 ) * 

(a.) 01-VERONICA MARTIN BATISTA DOS SANTOS 02-AKA LÚCIA PORCIONATO 03-MILTON 
SEINE BAPTISTA* ********* * ********* *_** • ********************************************** 
Trasl a d a d a em seguida, confere em tudo>«tiín o o ^ g i n a l , ao qual me r e p o r t o e 
dou fé. 

VIVIANE CRISTINA HORNWJG 
ESCREVENTE 

VIVIANE cmim Homno 
CPF 014.519.819-70 
OK) - Escrevente 
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S U B S T A B E L E C I M E N T O 

Substabeleço, com reserva de iguais, ao advogado M Á R C I O B U E N O PiNTO FiLHO, 

inscrito na OAB/SP sob o n** 183.433 , e às estagiárias A N A P A U L A O L I V E I R A , inscrita na 

OAB/SP sob o n° 17Ó.322-E, B R U N A B R U N O PROCESSI , inscrita na OAB/SP sob o n'' 

184.Ó37-E, K A R I N A H A T S U E SATO inscrita na OAB/SP sob o n° 184.575-E e N A T H A L I A 

ViGATo A M A D O C A V A L C A N T E D E OLIVEIRA , inscrita na OAB/SP n°. 182.674-E,, e aos 

académicos de direito C R I S T U N E MIYUKI T A K A R A , RG 45.995.280-8, CPF 370.463.248^ 

16, A N D E R S O N D E S O U Z A A M A R O , R G 43761630-7, CPF 347.107,318-37, KARINA 

H A T S U E S A T O , R G 45.980.429-7, CPF N" 370.012.828-20, E D U A R D O SlVlERl F E R R E I R A , 

R G 29.417.123-X, CPF 722.839.201-91, JOÃO B A R O N I N E T O , R G 46.452.287-0, CPF 

228.112.728-10, A N D R É ERICSSON D E C A R V A L H O , R G 47.777.246-8, CPF 395.762,658-78, 

integrantes do escritório S T U R Z E N E G G E R E C A V A L C A N T E A D V O G A D O S 

A S S O C I A D O S , com escritórios na Rua Vergueiro n° 2016, ó** andar, em São Paulo - SP, e 

no SHS Quadra 6, Conjunto A, Bloco E , Ed. Brasil X X I , salas 302 a 308, em Brasília - DF, 

todos os poderes que me foram conferidos por H S B C B A N K B R A S I L S.A., 

especialmente para atuar em defesa do outorgante na Açao Ci\'il Pública movida por IDEC 

- Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor em curso perante a 19" Vara Cível da 

Comarca de São Paulo. 

São Paulonl de fevereiro de 2011. 

DEBi ;S MARTINES F E R N A N D E S 

OAB/SP N"" 256.879 
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Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes que me foram outorgados por 

\~Lf^^- J^.-fkL-L^ '^^J>P^_^^^ cli^^e^a^. £3L^^ , nos autos 
do processo n° (X^^f^£^^~ é-2. ^Of? B . Z^^c^^ em trâmite perante a 
^^8^Co^^-^ ^ ^.ÍX^.c6o i^r,ifQ£^ , aos advogados, 

A N D R E A L A Z Z A R I N I S A L A Z A R , brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o n° 142.206, 
J U L I A N A F E R R E I R A K O Z A N , brasileira, casada, inscrita na OAB/SP n° 234.476, M A R I A N A 
F E R R E I R A A L V E S , brasileira, solteira,-inscrita na OAB/SP sob o n° 237.128, FLÁVIO 
SIQUEIRA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 284.930 e aos estagiários 
D A N I E L M E N D E S S A N T A N A , brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n^ 177.285-E, 
CHRISTIAN TARIK PRINTES, brasileiro» solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n" 179.253- E, todos com 
escritório nesta Capital, na Rua Desembargador Guimarães, 21, Água Branca, CEP 05002-050, 
telefone (11) 3874-2150 , onde recebem intimações e correspondências. 

São Paulo, í í ^ d e j^^^^^^áQ 2011, 

WARIÂlELISA CESAR^NOVAIS 
OAB/SP 209.533 

R u a D e s e m b a r g a d o r G u m a r ã e s . 2.1 Agtia Branca-CEPOÕ002-ODO S ã o PSIJIO-Sp-Tet Í55 11) aST-^-PISO - fax (55 i l ) 3862-9844 
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S U B S T A B E L E C I M E N T O 

Substabeleço, com reserva de iguais, aos advogados A L M I R MARTINS BASTOS, 

brasileiro, inscrito no C P F n°. 042.124.877-72 e na O A B / R J sob n° 701~B, E S T E L A 

P A R O A L L I , brasileira, inscrito no C P F n«. 356.283.388-18 e na O A B / S P sob n°. 

309.452, e aos estagiários A N A P A U L A C A M A R G O M E S Q U I T A DE O L I V E I R A , inscrita 

na O A B / S P sob o n°176.322-E, A N D R É E R I C S S O N DE C A R V A L H O , inscrito na 

O A B / S P sob o n°186.697-E, B R U N A B R U N O P R O C E S S I , inscrita na O A B / S P sob o 

n°184.637-E, JoÃO B A R O N I N E T O , inscrito na O A B / S P sob o n°186.779-E, K A R I N A 

H A T S U E S A T O , inscrita na O A B / S P sob o n° 184.575-E, N A T H Á L I A V I G A T O 

A M A D O C A V A L C A N T E D E O L I V E I R A , inscrita na O A B / S P sob o n° 182.674-E, e, 

ainda, aos académicos de direito J A N A I N A C A M P O S M E S Q U I T A V A Z , brasileira, 

solteira, inscrita no CPF sob o n° 084.463.436-06, C R I S T I A N E M I Y U K I T A K A R A , R G 

45.995.280-8, CPF 370.463.248-16, A N D E R S O N DE SouZA A M A R O , R G 43761630-7, 

CPF N " . 347.107.318-37, E D U A R D O SiVIERI F E R R E I R A , R G 29.417.123-X, CPF 

722.839.201-91 e C A I O C R I V E L L A R O G O M E S , inscrito na O A B / S P sob o n° 190.907-

E , integrante do escritório S T U R 2 E N E G G E R E C A V A L C A N T E A D V O G A D O S 

A S S O C I A D O S , com escritório na Rua Vergueiro n° 2016, 6° andar, em São Paulo -

S P , e no SHS Quadra 6, Conjunto A , Bloco E, Ed. Brasil X X I , salas 302 a 308, em 

Brasília - D F , todos os poderes que me foram conferidos por H S B C B A N K B R A S I L 

S.A. - B A N C O MÚLTIPLO, especialmente para atuar nos autos da AçÃO CiViL 

P Ú B L I C A proposta por I D E C - I N S T I T U T O BRASILEIRO D E D E F E S A D O 

C O N S U M I D O R , perante a 19^ Vara Cível do Foro Central da Comarca de São 

Paulo-SP. 

Sâò Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

O A B / S P 162.004 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
78

65
-7

4.
20

13
.8

.1
2.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
37

E
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
3 

às
 1

1:
32

, p
or

 E
lia

ne
 d

e 
C

ás
si

a 
S

ou
za

 F
ra

nç
a 

do
s 

S
an

to
s,

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 T

H
A

IS
 C

A
R

B
O

N
A

R
O

 F
A

LE
IR

O
S

.

fls. 347



ide 
Instituto arasileiro de 
Defesa do Consumidor 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes que me foram outorgados por 

^ S ^ ^ . "Sv̂ x̂ ^̂ V?̂ ^̂ ^̂  (SQ ViXXc^v^xCV^X , nos 

autos do processo n° p l " ^ ~1^V)?)A^A . em trâmite perante a 
W AC1S.^..VC\K:^ - V C . S O ^ V^slS. (X̂  V;s:ss:.^;fcA^ ^ V . VAVA;-. ,aos advogados, 

ANDREA LAZZARINI SALAZAR, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o n° 142.206, 
MARIA ELISA CESAR NOVAIS, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 209.533, 
MARIANA FERREIRA ALVES, solteira, inscrita na OAB/SP sob o 237.128, FLÁVIO 
SIQUEIRA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o 284.930, DANIEL 
MENDES SANTANA , brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 314.782, 
CHRISTIAN TARIK PRINTES, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n̂  316 .680, e 
aos estagiários ANNELISE C A V A L C A N T E DE ALMEIDA, brasileira, solteira, inscrita na 
OAB/SP sob o n" 196.324 -E, portadora da Cédula de Identidade RG n^ 43.769.197-4 inscrita 
no CPF/MF sob o n'* 369.262.618-57, SAMY MITELMA N , brasileiro, solteiro, inscrito na 
OAB/SP 196.167-E , portador da Cédula de Identidade RG n^ 32.901.104-2 inscrito no 
CPF/MF sob o n° 372.123.558-44 e RENAN VITALO GIRONI, brasileiro, solteiro, inscrito 
na OAB/SP sob o n'' 192.258 -E, portador da Cédula de Identidade RG n° 44.034.262-4 inscrito 
no CPF/MF sob o n° 229.881.238-10, todos com escritório nesta Capital, na Rua 
Desembargador Guimarães, 21, Água Branca, CEP 05002-050, telefone (11) 3874-2150, onde 
recebem intimações e correspondências. 

São Pau lo ,^ d e ^ B í S ^ í ^ de lOXX. 

DULCE SOARES PONTES L I M A 

OAB/SP 113.345 
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PRIMEIRO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

V i s t o s , relatados e discut idos estes autos de 

APELAÇÃO No. 588.519-0, da Conarca de SAO PAULO, sendo 

apelantes, reciprocanente apelados, BANCO BAHERINDUS DO BRASIL 

S/A e IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUHIDOR. 

ILEGITIHIIMOE AD CAUSAH - Cobrwtd da diferença de correcão 
•onetária eu depósitos de caderneta de poupança - IPC df janeiro de 
ira? - IDEC - Instituto S r a s i l e i r o de Defesa do Consuiidor -
Inocorréncia. 

CORHECAD NONETUIA - IPC de janeiro de 198? - Preliiinares afastadas 
- Percentual devido de 70,ZZX - índice que reflete a real expressão 
do poder a<tuisitivD original - Recurso i v r o v i d o . 

HONORÁRIOS DE ADVOGWO - fretehsão à ujoracSo da verba bonorária -
Adiissibilidade - Fixação da verba e i quantia exageradaunte b^ixa -
lecurso adesivo provido* 

ACORDAM, em Ter c e i r a Câmara do Primeiro Tribunal 

de Alçada C i v i l , por votação unânime, negar provimento ao 

recurso do réu e dar provimento ao recurso adesivo. 

Trata-se de apelação contra sentença que Ju/lgou 

procedente acão de cobrança ajuizada por IDEC Insfe4í^o 
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PRIMEIRO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

B r a s i l e i r o de D e f e s a do Consumidor, c o n t r a o banco depositárior 

sendo e s t e condenado a pagar a cada um dos t i t u l a r e s de 

c a d e r n e t a de poupança diferença de r e n d i m e n t o s de c a d e r n e t a de 

poupança de j a n e i r o de 1?89, com acréscimo de j u r o s e correçao 

monetária^ além de c u s t a s , d e s p e s a s p r o c e s s u a i s e honorários 

advocatícios. A p e l o u o venc i d o , a r g i i i n d o p r e l i m i n a r e s de 

i l e g i t i m i d a d e de p a r t e ( a t i v a e p a s s i v a ) , i m p o s s i b i l i d a d e 

Jurídica do p e d i d o , incompetência da Justiça E s t a d u a l , além do 

p e d i d o de denunciaçao da l i d e a União e ao Banco C e n t r a l bem 

como p l e i t e a n d o i n t e g r a l r e f o r m a da sentença quanto ao mérito, 

com inversão da sucumbência. O a u t o r a p r e s e n t o u r e c u r s o a d e s i v o 

r e q u e r e n d o a elevação da v e r b a honorária- O f e r e c i d a s c o n t r a -

r a z o e s , man i f e s t ou-se a D. P r o m o t o r i a de Justiça no s e n t i d o de 

n e g a r - s e p r o v i m e n t o ao r e c u r s o do réu e d a r - s e p r o v i m e n t o ao 

r e c u r s o a d e s i v o . E f e t u a d o o p r e p a r o , foram os a u t o s r e m e t i d o s a 

e s t e T r i b u n a l . Em seu p a r e c e r a D- P r o c u r a d o r i a de Justiça 

m a n i f e s t o u - s e no s e n t i d o do d e s p r o v i m e n t o ' do r e c u r s o p r i n c i p a l 

e p r o v i m e n t o d o r e c u r s o a d e s i v o . ^ 

É o relatório, adotadOr quanto ao r e s t a n t e , o da 

sent ença. 

A p r e l i m i n a r de l e g i t i m i d a d e a t i v a f o i bem 

r e p e l i d a , t e n d o s i d o l e v a d o s em c o n t a os t e x t o s do a r t . 81, 

parágrafo único, I I I , do Código de D e f e s a do Consumidor, e do 

a r t . 55, X X I , da Constituição F e d e r a l . A l i ás, matéria sepje-

l h a n t e f o i s u p e r i o r m e n t e a n a l i s a d a em p r e c i 

APEL.No. 588.519-0 - SM PAOLD - VOTO 1069 - ftngélica 
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l 
PRIMEIRO TRIBUNAL DE A L Ç A D A CIVIL DO ESTADO DE SÂG PAULO 

3 

J u r i s p r u d e n c i a l d e s t e mesmo T r i b u n a l e n c o n t r a d o em RJE 3, b o i . 

23/94, pág. 8 ( A p e l . n9 535.S79-4, R e i . J u i z A n t o n i o M a r s o n ) , 

em acão de cobrança a j u i z a d a p e l o mesmo IDEC. 

No que d i z r e s p e i t o à a l e g a d a i m p o s s i b i l i d a d e 

Jurídica do p e d i d o (o B a n c o - a p e l a n t e t e r i a cumpr i d o l e i e, por 

f o r c a d i s s o , nada p o d e r i a s e r p l e i t e a d o c o n t r a e1e>r a 

p r e l i m i n a r f o i bem r e j e i t a d a , c o n s i d e r a n d o - s e que, na v e r d a d e , 

a questão d i z r e s p e i t o ao próprio mér i t o , com e l e t e n d o s i d o 

a n a l i s a d a . 

E s t a mesma T e r c e i r a Câmara, em Acórdão de que 

f o i R e l a t o r o emi n e n t e J u i z I tamar Gaino (Apelação n2 598.797-

7 ) , a s s i m d e c i d i u ! 

"Não p r o s p e r a a p r e t end i d a i l e g i t i m i d a d e da 

instituição f i n a n c e i r a p r i v a d a p a r a i n t e g r a r o pólo p a s s i v o 

d e s t a l i d e . O tema f o i minuc iosament e c u i d a d o no v. acórdão 

r e l a t a d o p e l o E. J u i z SENA REBOUCAS, Ag r a v o de I n s t r u m e n t o n9 

619-5: 

" L e g i t i m a d o , na hipótese dos a u t o s , é o Banco 

p r i v a d o , que a d m i n i s t r a a c a d e r n e t a de poupança do a u t o r , nos 

termos do c o n t r a t o que f i z e r a m , sem nenhuma p a r t i c ipac:4^o da 

União ou do Banco C e n t r a l , d e tendo legitimação no pólo p a s s i v o , 

incabíveis a alteração s u b j e t i v a da l i d e ou o d e s l o c a m e n t o .da 

competência do Juízo. 

/ 

ftPEL.Mo. 588.51Í-0 - S U PftULO - VOTO IW? - A n g é l i c i 
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PRIMEIRO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

4 

R e l e v a n t e é o b s e r v a r que não há litígio s o b r e 

renda a n t e r i o r m e n t e c r e d i t a d a ou s o b r e c a p i t a l a d m i n i s t r a d o 

p e l a União (ou p e l o Banco Cent r a l ), e s i m s o b r e diferença de 

remuneração que a i n d a deve s e r paga. A diferença a s e r paga, 

o b j e t o da l i d e , acrescerá um e s t o q u e l i b e r a d o , Já disponível, 

sob e x c l u s i v a administração do a g e n t e f i n a n c e i r o , único que 

pode pagá-la. I s s o , sem c o n s i d e r a r que o c o n t r a t o só e x i s t e 
j 

e n t r e o t i t u l a r da c o n t a de poupança e o a g e n t e f i n a n c e i r o . 

5e a União ca u s o u prejuízo a alguém (mera 

argumentação), ca u s o u aos Bancos, cabendo a e s t e s acioná-la se 

qu i s e r e m (RT 673/91-7? JTA-LEX 129/123-131). 

F i n a l m e n t e , g u a r d a d a s a s d e v i d a s proporções, são 

c o n h e c i d a s as intervenções do Banco C e n t r a l par a d i m i n u i r a 

l i q u i d e z do mercado f i n a n c e i r o ou par a C o n t r o l a r a o f e r t a da 

moeda- É um i n s t r u m e n t o de política monetária e, normalmente, 

a l e a n c a o f l u x o monetário, d e t e r m i n a n d o aos Bancas o 

r e c o l h i m e n t o de p a r t e dos depósitos o c o r r i d o s ( r e s e r v a s 

compulsórias). Nada d i s s o , e n t r e t a n t o , ^ t r a n s f o r m a o Banco 

C e n t r a l e a União em d e v e d o r e s dos c l i e n t e s dos Bancos. Os 

Bancos podem f i c a r "sem c a i x a " em razão d i s s o , mas não se 

l i v r a m de suas obrigações c o n t r a t u a i s . " U b i eadera r a t i o , i b i 

eadem Júris d i s p o s i t i o " . 

A s s i m , o Banco l i t i g a n t e (Companhia Real de 

Créd i t D Imob iliário) tem legitimação. D Banco C e n t r a l não, .nem 

a União F e d e r a l , c ompetindo à Justiça E s t a d u a l Ce não à Jd^^^íç^a 
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F e d e r a l ) o c o n h e c i m e n t o da c a u s a . No mesmo s e n t i d o há a r e s t o s 

r e c e n t e s do STJ íConf1ito 3393-0-SP, r e i . M i n . FONTES DE 

ALENCARr DJU 44:3086, DE 8/3/93; e REsp 29.555-9-RS, r e i . M i n . 

EDUARDO RIBEIRO, DJU 39:2513, de 1/3/93), o p r i m e i r o 

e s t a b e l e c e n d o , de forma ampla, que "a União e o Banco C e n t r a l 

são, em p r i n c i p i o , e s t r a n h o s à relação de d i r e i t o m a t e r i a l que 

r e s s a i do c o n t r a t o e n t r e o d e p o s i t a n t e poupador e o 

e s t abe 1ec iment o de crédito, p e l o que a c a u s a em que f i g u r a m 

como p a r t e s os c o n t r a t a n t e s é da competência da Justiça 

E s t a d u a l . " . " 

A f a s t a - s e , p o i s , a i l e g i t i m i d a d e p a s s i v a "ad 

causam" v i a de consequência, f i c a a s s e g u r a d a a competência 

da Justiça E s t a d u a l p a r a o J u l g a m e n t o de ações d e s t a n a t u r e z a -

Não v i n g a , tampouco, o p e d i d o de denunciacão da 

l i d e , A questão f o i e x a u s t i v a m e n t e a b o r d a d a na Apelação n9 

537.415-8, r e l a t o r o E. J u i z MAURICIO FERREIRA L E I T E : 

"Não se t r a t a de denunciacão obrigatória. E, no 

cas o dos a u t o s , a i n d a , dadas as p e c u l i a r i d a d e s que e n v o l v e , 

t u d o e s t a v a a contra-indicá-la, p e l o que, bem i n d e f e r i d a p e l o 

MM. J u i z . 

É c e r t o que há insistência quanto á 

a p l i c a b i l i d a d e do a r t . 70, I I I , do Código de P r o c e s s o C i v i l . 

/ 

Mesmo que e v e n t u a l m e n t e pudesse s e r a d m i t i d a ^ 

não s e r i a e l a obrigatória, a d e s p e i t o do e n u n c i a d o no " ç«ptrt-''. 
/ 
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Sua não concretização t r a r i a coiro consequência, 

apenas a e x i g i b i l i d a d e da acão r e g r e s s i v a . 

MaSr também, no c a s o r a presença do Banco 

C e n t r a l ou da União F e d e r a l , se a d m i t i d a , i m p o r i a a a b e r t u r a de 

discussão de matéria e s t r a n h a à cognição p r i n c i p a l -

A apuração da r e s p o n s a b i l i d a d e da União 

e x i g i r i a exame de a s p e c t o n e g a t i v o de p r o v a , q u a l s e j a , a 

"inexistência de inflação no período." 

Também i m p l i c a r i a num exame de ganhos ou pe r d a s 

do a g e n t e c a p t a d o r , no c a s o , o a p e l a n t e , p a r a que, na segunda 

hipótese s e pudesse i m p u t a r a l i t i s d e n u n c i a d a a 

r e s p o n s a b i 1 i d a d e . 

H a v e r i a , sem dúvida, s u b s t a n c i a l alteração da 

c a u s a de p e d i r e a b r i r - s e - i a a controvérsia a matéria 

co m p l e x a , p u l v e r i z a n d o os e s t r i t o s l i m i t e s da l i d e e a t e n t a n d o -

se c o n t r a o próprio princípio fundament a l do i n s t i t u t o , que é a 

economia p r o c e s s u a l , t u d o i s s o sem &e a t e n t a r p a r a o 

discutidíssimo p o n t o de que a r e s p o n s a b i l i d a d e da União, p e l a 

promulgação de l e i n l o é pacífica, ao contrário - v e j a - s e -

" R e s p o n s a b i l i d a d e C i v i l do E s t a d o , São P a u l o R. T. 1982, págs. 

224 e s e g u i n t e s - Y u s s e f S a i d C a h a l i . " 

No mérito, e x s u r g e c l a r a a obrigação do Bar»co-

réu de recompor a p e r d a e x p e r i m e n t a d a p e l o poupador. 

/ 
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É c e r t o que, no momento da captação de r e c u r s o s , 

a instituição - f i n a n c e i r a acenou àquele com um c o n t r a t o , segundo 

o q u a l se c o m p r o m e t e r i a a d e v o l v e r - l h e os v a l o r e s i n v e s t i d o s , 

c o r r i g i d o s de a c o r d o com o índice de r e a j u s t e f i n a n c e i r o 

a p l i c a v e l , e q u i v a l e n t e à inflação r e a l , desde que t a i s v a l o r e s 

não fossem movimentados d u r a n t e o per i o d o avençado. 

, P o i s bem. Cumpriu o poupador a sua p a r t e , 

c o n t r a r i a m e n t e do que f e z o B a n c o - r e u . 

Não há que se f a l a r , n e s t a hipótese, que o 

descumprimento da obrigação p e l a instituição f i n a n c e i r a 

d e c o r r e u de " F a t o do Príncipe", e i s que o d i r e i t o a d q u i r i d o e o 

a t o Jurídico•perfeito e n c o n t r a v a m - s e , como a i n d a se encontram, 

s a l v a g u a r d a d o s p e l a Constituição F e d e r a l , em seu a r t i g o 55, 

i n c i s o XXXVI. 

Quanto ao p e r c e n t u a l r e c l a m a d o p e l a a u t o r a , é 

e n t e n d i m e n t o d e s t e T r i b u n a l que a inclusão no cálculo do IRC de 

j a n e i r o de 1989, na ordem de 70,28/£, como índice de correção 

monetária, não nega vigência aos d i s p o s i t i v o s l e g a i s i n v o c a d o s 

p e l o a p e l a n t e . C o n f i r a m - s e os s e g u i n t e s J u l g a d o s : Apelação nS 

542.3Ó4-9-SP, J . em 10.5.93, Câmara, v . u - . R e i . J u i z PAULO 

EDUARDO RAZUK? Agravo n° 519.879-4-SP, J . em 21.10.92, 8â 

Câmara, v .u., R e i . J u i z TOLEDO SILVA; Agravo nS 547.447~3-SP, 

J . em 1.9.93, 49 Câmara, v .u.. R e i . J u i z T É R S I O JOSE NEGRATO; 

Agravo nS 516.632-9, J . em 21.10.92, 2ã Câmara, v .u-, Re^l^., JHiiz 

SENA REBOUCAS, e n t r e o u t r o s . 
y 
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Isto posto e afastadas a i l e g i t i m i d a d e passiva 

"ad causam" e a d e n u n c i a ç ã o da l i d e , nego provimento ao 

rccur so". 

É esse o entendimento desta C â m a r a , r a z ã o pela 

q u a l , no que diz respe i t o a c o n d e n a ç ã o do B a n c o - r é u , a s e n t e n ç a 

r e c o r r i d a é mantida. 

No que diz r e s p e i t o ao recurso adesivo, d á - s e -

Ihe provimento. Efetivamente, a verba h o n o r á r i a f o i fixada em 

quantia exageradamente baixa. Considerada, entretanto^ a 

natureza da causa (matéria r e p e t i t i v a ) , é e l a aument ada para 

RSI.000,00 <hum mil r e a i s ) , o que bem r e m u n e r a r á o trabalho do 

advogado. 

Assim, nega-se provimento à a p e l a ç ã o do réu e 

d á - s e provimento ao recurso adesivo. 

Pr e s i d i u o julgamento o J u i z CARLOS PAULO 

TRAMAIN e dele participaram os Juizes ITAMÔR GAINO (REVISOR^ e 

ANTONIO RIGOLIN. 

São Paulo, 08 de agosto de 1995. 

LUIZ DOY 

J 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 554.515-0 SAO PAULO 

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO(A,'S) 

AGRAVADO(Ay'S) 

ADVOGADO(A;'S) 

MEV. CEZAR PELUSO 
BANCO BAMERÍNDUS DO BRASIL S/A 
JOSÉ WALTER DE SOUSA FILHO E 
OUTRO(A/S) 
IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR 
DULCE SOARES PONTES LIMA E 
OUTRO(A/S) 

DECISÃO: 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão 
que, na instância de origem, indeferiu processamento de recurso extraordinário 
contra acórdão do Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo que 
manteve sentença que, em suma, julgou procedente ação de cobrança de 
diferença de rendimentos de caderneta de poupança de janeiro de 1989, com 
acréscimo de juros e correção monetária. 

O recorrente, com base no art. 102, III, a e b, alega ofensa ao 
disposto no art. 5^ II, 22, XIX, e 37, 6^, da Constituição Federal. 

2. inconsistente o recurso. 

O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 493, relatada pelo 
Ministro MOREIRA ALVES, firmou o seguinte entendimento: 

"o disposto no art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal, se aplica a 
toda é qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de 
direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei 
dispositiva" (RTJ 143/724). 

Logo, as normas infraconstitucionais que modificaram os 
rendimentos da caderneta de poupança (Lei n- 7.730/89, art. 17, I; Resolução 
n^ 1.338 do Banco Central, e Lei n^ 8.177/91, art. 26) não podem atingir 
contratos de adesão, firmados entre poupador e estabelecimento bancário, 
durante a fluência do prazo estipulado para a correção monetária (mensal). 

É a jurisprudência (RE 201.017, Rei. Min. CARLOS VELLOSO; 
RE 199.636-AgR, Rei. Min. MAURICIO CORRÊA; RE 205.249, Rei. Min. NÉRI 
DA SILVEIRA, Segunda Turma; RE 200.514, Rei. Min. MOREIRA ALVES; RE 
199.321, Rei. Min. SYDNEV SANCHES; Al 158.973-AgR, Rei. Min, ILMAR 
GALVÃO, Primeira Turma). 
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AI 554.515 / SP 

Ademais, é assente o entendimento, desta Corte, no sentido de 
que 'fem regra, as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do 
devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos 
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando 
muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, 
circunstância essa que impede a utilização do recurso extraordinário" (Al n-
372.358-AgR, Rei. Min. CELSO DE MELLO, DJU de 11.06.02). 

E, por fim, impertinente é a invocação da alínea b do art. 102,111, 
da Constituição, pois não houve declaração de inconstitucionalidade pelo 
acórdão recorrido. 

3. Do exposto, nego seguimento ao agravo (arts. 21, § 1-, do 
RISTF, 38 da Lei n.^ 8.038/90, e 557 do CPC). 

Publique-se. Int.. 
Brasília, 6 de agosto de 2009. 

Ministro CEZAR PELUSO 
Relator 

S T F 102.002 
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PRIMEIRO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO DE SAD PAULO 

RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO N° 588.519-0/02 
Comêirca São Paulo 
Recorrente : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Recorrido : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR 

Recurso E s p e c i a l fundado no a r t . 105, i n c . 
I I I , alíneas "a" e " c " , da Constituição da República. 

Com fundamento na a l i n e a " a " , s u s t e n t a - s e 
o f e n s a aos a r t s . 70, i n c . I I I , 113, 267, i n c . V I , 295, i n c . 
I I , 485, i n c . I I , do Código de P r o c e s s o C i v i l , 1° do 
D e c r e t o - l e i 70/66, 8°, i n c . IV, 17, i n c s . I e I I , 18, i n c . 
I , da L e i 4380/64, 1° e 8° do D e c r e t o - l e i 2291/86. 

No t o c a n t e à a l i n e a " c " , são c o l a c i o n a d o s 
j u l g a d o s paradigmas p a r a c o n f r o n t o analítico. 

O r e c u r s o não merece p r o s p e r a r p e l a alínea 
''a" da norma a u t o r i z a d o r a . 

Com e f e i t o , improcede a a s s e r t i v a de 
i l e g i t i m i d a d e a t i v a do IDEC, porquanto a Colenda Câmara ao 
dir^*mir a controvérsia, c o n c l u i u que sua l e g i t i m i d a d e 
r e s u l t a do Código de Defesa do Consumidor, ou s e j a , da L e i 
8.078/90 e da Constituição F e d e r a l , no seu a r t . 5°, i n c . 
XXI. 

Por o u t r o l a d o , o r e c o r r e n t e não é 
e f e t i v a m e n t e , como alegado, c o n s i d e r a d o f o r n e c e d o r , mas 
suas a t i v i d a d e s (bancária, f i n a n c e i r a e de crédito) 
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constam, e x p l i c i t a m e n t e , do p a r . 2°, do a r t . 3° do Código 
de Defesa do Consumidor. 

O u t r o s s i m , no que tange ao i n t e r e s s e do 
Banco C e n t r a l e da União F e d e r a l na l i d e , no t o c a n t e ao 
"Plano Verão", já se m a n i f e s t o u o Colendo S u p e r i o r T r i b u n a l 
de Justiça, de forma p a c i f i c a , p e l a l e g i t i m i d a d e da 
instituição f i n a n c e i r a p a r a r e s p o n d e r p e l a d i ferença 
pecuniária p r e t e n d i d a . 

Em consequência, não há, " i n cas u " , 
i n t e r e s s e do Banco C e n t r a l e da União F e d e r a l . 

I n c i d e n t e , d e s t a r t e , a Súmula 33 do Colendo 
S u p e r i o r T r i b u n a l de Justiça, s u f i c i e n t e p a r a o b s r a r , nesse 
a s p e c t o , o prosseguimento do reclamo, quer p e l a alínea "a", 
quer p e l a a l i n e a " c " do p e r m i s s i v o c o n s t i t u c i o n a l ( c f . 
Agravo de Instrumento n° 115.751-PR, i n DJU de 06 ,09 .96 , 

pág. 32.021). 

Melhor s o r t e , no e n t a n t o , a c o l h e a 
irresignação sob o pr i s m a da l e t r a " c " . 

Em f a c e do escopo do r e c u r s o e s p e c i a l em 
as s e g u r a r a u n i c i d a d e do d i r e i t o f e d e r a l , bera como 
c o n s i d e r a n d o o notório d i s s e n s o i n t e r p r e t a t i v o , 
r e l a t i v a m e n t e ao p e r c e n t u a l e l e i t o como i n d i c a t i v o de r e a l 
p erda do poder a q u i s i t i v o da moeda, em j a n e i r o de 1989, 

aconselhável, d e s t a r t e , a manifestação do Colendo S u p e r i o r 
T r i b u n a l de Justiça, a c e r c a da matéria. 
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No s e n t i d o do expendido, o REsp. 41.731-7-
RN, R e i . Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, i n DJU de 23.5,94, pág. 
12.614. 

P o s t o i s s o , d e f i r o o r e c u r s o e s p e c i a l p e l a 
a l i n e a " c " do p e r m i s s i v o c o n s t i t u c i o n a l . 

Subam os au t o s , oportunamente, ao Colendo 
S u p e r i o r T r i b u n a l de Justiça, observando a S e c r e t a r i a as 
f o r m a l i d a d e s l e g a i s . 

São Pa u l o , 13 de ago s t o de 1997. 

s58S.519-0/02 ^ 
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PRIMEIRO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO N° 588.519-0/02 
Comarca 
Recorrente 
Recorrido 

São Paulo 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR 

Recurso extraordinário no qual se alega 
ofensa à Constituição da República, lastreando-se a 
interposição no seu a r t . 102, i n c . I I I , alíneas "a" e "b", 
denotando-se como ofendidos os a r t s . 5°, i n c . I I , 22, i n c . 
XIX e 37, par. 6°. 

O recurso não merece prosperar p e l a alínea 
"a" do permissivo c o n s t i t u c i o n a l . 

Com e f e i t o , a Corte Suprema já d e c i d i u que 
a demonstração de ofensa à L e i Maior • deve ser " d i r e t a e 
f r o n t a l " (RTJ 107/661); " d i r e t a e não por v i a r e f l e x a " (RTJ 
107/833) , ao revés do oc o r r i d o i n casu, em que se u t i l i z o u 
de l e i f e d e r a l para sustentação da tese levantada. 

Melhor s o r t e não acolhe a irresignação, com 
f u l c r o na l e t r a "b" do d i s p o s i t i v o a u t o r i z a d o r . 

I s t o porque, o Pretório Excelso, no Agravo 
Regimental no Recurso E x t r a 
Relator M i n i s t r o MARCO AURÉLl 
11.531, já d e c i d i u que: 

93 
-0-SP, 
, pág. 
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HECXJRSO EXTRAORDINÁRIO - ALÍNEA "B" DO 
INC. III DO ARTIGO 102 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. O Processamento e o conhecimento 
do recurso extraordinário interposto com 
base na alínea "b" do inciso III do 
artigo 102 da Consti tuição Federal 
pressupõem a transcrição da decisão do 
Plenário da Corte de origem que implicou 
a declaração de inconstitucionalidade, 
sem o que inexi s te o que co te j ar para 
dizer-se do acerto ou desacerto da 
decisão atacada. Precedente: recurso 
extraordinário n° 121.487, julgado à 
unanimidade pelo Pleno em 23 de agosto de 
1990, cujo Relator, f o i o Ministro 
Sepúlveda Pertence, tendo sido o acórdão 
publicado em 14 de setembro de 1990. 

Posto i s s o , i n d e f i r o o recurso 
extraordinário. 

São Paulo, /13 de agosto de 1997. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
78

65
-7

4.
20

13
.8

.1
2.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
37

E
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
3 

às
 1

1:
32

, p
or

 E
lia

ne
 d

e 
C

ás
si

a 
S

ou
za

 F
ra

nç
a 

do
s 

S
an

to
s,

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 T

H
A

IS
 C

A
R

B
O

N
A

R
O

 F
A

LE
IR

O
S

.

fls. 367



RECURSO ESPECIAL 170.078 - SÃO PAULO - (5.728) 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO: 

Banco Bamerindus do Brasil S/A interpõe recurso especial, íiindado no artigo 

105, inciso III, alíneas a) e c), da Constituição Federai, contra Acórdão proferido pelo 1° 

Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, assim ementado: 

"ILEGITIMIDADE AD CAUSAM - Cobrança da diferença de 
correçào monetária em depósitos de caderneta de poupança ~ IPC de janeiro de 
1989 - IDEC - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - Inocorrência. 

CORREÇÃO MONETÁRIA - IPC de janeiro de 1989 -
Preliminares afastadas ~ Percentual devido de 70,28% - índice que reflete a real 
expressão do poder aquisitivo original - Recurso improvido. 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO - Pretensão à majoração da 
verba honorária - Admissibilidade - Fixação da verba em quantia 
exageradamente baixa - Recurso adesivo provido. " (fts. 268) 

Foram opostos embargos de declaração (fls. 278 a 284), rejeítados(fls. 286 a 293). 

Alega o recorrente que o IDEC (Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor) é 

parte manifestamente ilegítima para ingressar com ação de cobrança, por falta de relação de 

consumo entre as partes e por não se aplicar à espécie o Código de Defesa do Consumidor. 

Assim, teria o Acórdão infringido os artigos 295, inciso II, e 267, inciso VI , do Código de 

Processo Civil . 

Sustenta, ainda, que o banco, sendo uma instituição financeira, não pode 

responder por "Ato do Príncipe", pois está submetido às normas e regulamentos baixados pelo 

Conselho Monetário Nacional. Procura demonstrar a ilegitimidade passiva ad causam do banco 

recorrente, exigindo que a União e o Banco Central do Brasil sejam convocados a integrar a 

relação processual no pólo passivo. 

O Acórdão teria, ainda, negado vigência aos artigos 113 e 70, inciso 111, do 

Código de Processo Civi l , além dos artigos T do Decreto-lei n° 70/66, inciso IV, c/c 17, 

incisos I e II, e 18, inciso I, da Lei n'' 4.380, combinados com os artigos T e 8° do Decreto-lei n° 

2.291/86. . \ér 
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REspnM70.078/SP V^V . • . -j^ A / Ç' ^- f ^ í ^ • 
(5.728) - Relatório ' • y,f/íf,.j,^r ^4, yf^f/ií^-vr \ ;r^. t ) jÇ) 

Sustenta, por fim, que o juízo competente, no caso, é a Justiça Fede l i e n ã o j ^ ^ / 

Estadual, havendo negativa de vigência ao art. 485, inciso 11, do Código de Processo C i v & T w ^ 

assim que não há direito adquirido a ser protegido. 

Aponta dissídio jurisprudencial, inclusive no sentido de que o IPC de janeiro de 

1989 não seria de 70,28%, mas de 42,72%. 

Oferecidas contra-razões (fls. 534 a 549), o recurso especial foi admitido (fls. 575 

a 577). 

Houve interposição de recurso extraordinário (fls. 417 a 427), inadmitido (fls. 

578/579). 

Parecer da Dra. Gilda Pereira de Carvalho Borges, ilustrada Subprocuradora-

Geral da República, pelo conhecimento e provimento parcial do recurso (fls. 590 a 594). 

E o relatório. , ono. , ' j -

2 
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EMENTA 

Caderneta de poupança. IDEC: legitimidade ativa para cobrar diferenças 

relativas ao mês de janeiro de 1989. Legitimidade passiva do banco 

depositário. IPC de 42,72%. 

1. Seguindo orientação adotada pela 2̂  Seção, no julgamento do REsp n° 

106.888/PR, Relator o Senhor Ministro Cesar Asfor Rocha, com ressalva do meu 

posicionamento, as entidades de proteção ao consumidor, ante a existência de 

relação de consumo, têm legitimidade ativa para propor ação civil pública contra 

instituições financeiras para que os poupadores recebam diferenças de 

remuneração de cadernetas de poupança eventualmente não depositadas nas 

respectivas contas. 

2. A instituição financeira depositante é parte passiva legítima para responder 

pelas diferenças de rendimentos nas cadernetas de poupança no período de janeiro 

de 1989. 

3. Os critérios de remuneração estabelecidos no artigo 17, inciso I, da Lei n° 

7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de poupança com período mensal 

iniciado até 15/01/89. Entretanto, o IPC de janeiro de 1989, conforme 

jxirisprudência pacífica deste Tribunal, corresponde a 42,72%, não a 70,28%. 

4. Recurso especial conhecido e provido parcialmente. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO: 

Ação de cobrança ajuizada pelo IDEC - Instituto Brasileiro de Defesa do 

Consumidor, julgada procedente para condenar o banco réu a pagar a diferença de rendimentos 

de caderneta de poupança relativos ao mês de Janeiro de 1989, aplicando o índice de 70,28%. O 

Tribunal de Alçada Civil de São Paulo negou provimento ao recurso do banco e proveu o do 

IDEC, adesivo. Os declaratórios foram rejeitados. 

A primeira alegação do especial é sobre a ilegitimidade ativa do IDEC porque não 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
78

65
-7

4.
20

13
.8

.1
2.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
37

E
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
3 

às
 1

1:
32

, p
or

 E
lia

ne
 d

e 
C

ás
si

a 
S

ou
za

 F
ra

nç
a 

do
s 

S
an

to
s,

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 T

H
A

IS
 C

A
R

B
O

N
A

R
O

 F
A

LE
IR

O
S

.

fls. 370



REsp nM70.078/SP 
(5.728)-Voto 

está envolvida relação de consumo no depósito de poupança. Iniciado o julgamento ^^24, ( 

acolhi a referida preliminar, invocando os fundamentos que apresentei, como Relator, n o f e Ê p 

n" 160.875/SP, assim: 

"O especial pretende violado o art 82 do Código de Defesa do 
Consumidor, considerando que o IDEC não pode ingressar em juízo, no caso, 
porque não se trata de defesa do consumidor, à medida que o contrato de 
aplicação financeira em caderneta de poupança não é relação de consumo. Em 
seguida, cuida do dissídio no que se refere ao índice e, ainda, quanto às datas do 
trintídio das cadernetas de poupança. 

A questão preliminar é a da legitimidade ativa do recorrido para 
ajuizar a ação em nome dos seus associados, considerando que tem competência 
estatutária para a defesa dos consumidores seus associados, estando coberto, 
ainda, pelo art. 82, IV, do Código de Defesa do Consumidor. 

As atividades de natureza financeira e bancária, como sabemos, 
são muitas. O serviço prestado pela instituição financeira pode ser o de simples 
depósito de dinheiro em conta-corrente, pode ser o de pagamento de contas pelo 
sistema automático, pode ser o de crédito, pode ser o de aluguel de cofre para 
guarda de valores, pode ser, enfim, de aplicação financeira em suas diversas 
modalidades, assim a prazo fixo, aplicação automática dos valores depositados 
em conta-corrente, aplicação em caderneta de poupança, dentre outros. 

É evidente que em alguns casos está caracterizada a relação de 
consumo, sem a menor dificuldade. Quando, por exemplo, a instituição financeira 
oferece o serviço de pagamento automático mediante débito em conta-corrente, é 
claro que existe aí uma relação de consumo tal e qual abrigado o conceito de 
serviço no citado § 2° do art. 3*^ do Código de Defesa do Consumidor. O mesmo 
se diga da oferta de cofre para guarda de valores. Também fica claro quando se 
obtém crédito bancário para utilização pelo próprio tomador do empréstimo. 

Mas, o que ocorre com as aplicações financeiras? Quando o 
investidor procura uma determinada instituição financeira para fazer aplicação 
de seu dinheiro, evidentemente, está ele procurando um beneficio de natureza 
financeira. De fato, a aplicação é uma atividade fornecida no mercado, 
competindo as instituições pelas taxas mais vantajosas para o investidor e por 
outras comodidades ou serviços disponíveis para aquele que contratar a 
aplicação. 

O investidor pode procurar uma das instituições financeiras que 
oferecem ao mercado aplicação de ativos na modalidade caderneta de poupança. 
Pelo contrato, os recursos do poupador serão remunerados pelo valor de 
determinada taxa de atualização mais os juros, configurando a oferta de um 
rendimento mensal, variável, de acordo com o índice adotado, que reflete a 
flutuação da moeda no tempo. Na essência, a aplicação em caderneta de 
poupança é uma aplicação financeira como outra qualquer, sendo o depositário 
investidor tal e qual aquele investidor em títulos de renda fixa ou fundos de 
investimento. 

Essas relações entre o investidor e a instituição financeira 
configuram, ou não, uma relação de consumo? 

O contrato de aplicação financeira em caderneta de poupança é 
uma modalidade de investimento oferecido pelas instituições financeiras. A 
captação que especifica o investimento em caderneta de poupança, não é um 
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f5.7281 -VoIo / <^ ^ (5,728)-Voto 

serviço a teor da disciplina jurídica do Código de Defesa do Con^wnído^ 
instituição financeira abre a conta na qual o poupador, que nada mais 
um investidor, deposita o seu dinheiro mediante condições próprias do coútràto, 
para receber ao final do período aquisitivo contratado, uma determinada 
remuneração, representada pela incidência de um índice de atualização 
monetário mais juros. Para o Código de Defesa do Consumidor há um 
pressuposto para configurar o serviço como relação de consumo. O pressuposto é 
que a atividade seja remunerada - "qualquer atividade fornecida no mercado de 
consumo, mediante remuneração" e, no caso, da aplicação em caderneta de 
poupança não existe essa remuneração. A instituição financeira, pura e 
simplesmente, recebe o depósito e compromete-se a remunerar o poupador de 
acordo com os termos do contrato, isto é, como visto, pela incidência no saldo de 
um determinado índice de atualização mais juros. O fato de a instituição 
financeira dispor dos recursos depositados para o desenvolvimento de suas 
atividades, assim, por exemplo, os empréstimos para aquisição de casa própria 
pelo SFH. não caracteriza a remuneração a que se refere o § 2^ do art. 3^ do 
Código de Defesa do Consumidor. Para esse efeito, seria necessário que o 
serviço prestado com a abertura da conta de poupança e mais os depósitos 
fossem remunerados pelo poupador, o que, de fato, não ocorre. " 

Pediu vista nestes autos, assim como no REsp n° 160.875/SP, o eminente Ministro 

Nilson Naves, que me acompanhou em 15/09/00. Divergindo do meu voto, rejeitou a preliminar 

de ilegitimidade ativa o Senhor Ministro Waldemar Zveiter. O Senhor Ministro Ari 

Pargendler, na sessão do dia 20/03/01, proferiu voto, igualmente, rejeitando a preliminar, 

empatando o julgamento. 

.Tinalmente, nesta sessão, de 03/04/01, retifico o meu voto, ressalvada a minha 

posição pessoal, para rejeitar a preliminar de ilegitimidade. A retificação se impõe para evitar 

mais demora no julgamento do feito, considerando o quorum de votação e a uniformização 

alcançada na Segunda Seção, tendo em vista a decisão proferida no julgamento do REsp n° 

106.888/PR, Relator o Senhor Ministro Cesar Asfor Rocha, concluído em 28/03/01, por 

maioria. 

.Anote-se que a 2̂  Seção, no REsp n° 106.888/PR, segundo o voto do Relator, a 

Associação Paranaense de Defesa do Consumidor - A P A D E C O tem legitimidade para propor 

ação civil pública contra o Banco Bamerindus do Brasil S/A, buscando o pagamento das 

diferenças relativas aos rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e março de 

1990, supostamente creditados a menor no saldo das cadernetas de todos os seus poupadores. 

Restou considerado, em primeiro lugar, existir relação de consumo, na forma de serviço, entre os 

poupadores e o banco depositário, tendo em vista que, apesar de não haver pagamento direto à 

instituição financeira, esta é remunerada ao usar as importâncias depositadas, aplicando-as 

livremente no mercado, sendo certo que apenas parte do lucro auferido é repassado aos donos do 

numerário. Incide, com efeito, segundo a orientação adotada por maioria, as regras do Código de 
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Defesa do Consumidor que, jimtamente com a Lei n*̂  7.347/85, permite a utilizâçãorT^la 

APADECO, da ação civil pública para a defesa dos direitos individuais homogéneos, déhtrí "fesv. 

se enquadrando o direito dos poupadores. Por último, buscou-se fundamento no cunho social das 

cademetas de poupança, criadas para estimular a chamada "poupança popular", das camadas 

menos abastadas da população, bem como para financiar, com as importâncias depositadas, 

atividades estratégicas, essenciais ao desenvolvimento do país, tais como a agricultura, a 

pecuária e a aquisição da casa própria, 

Rejeitada, portanto, a preliminar de ilegitimidade ativa. 

Quanto ao mais, o Acórdão recorrido não discrepou da torrencial jurisprudência 

da Corte que considera o banco privado parte legítima passiva em relação ao mês de janeiro de 

1989, sendo competente a Justiça Comimi do Estado, bem como entende que os critérios de 

remuneração estabelecidos no artigo 17, inciso I, da Lei n° 7.730/89 não têm aplicação às 

cademetas de poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. No que se refere às datas de 

aniversário das cademetas de poupança, a matéria não comporta reexame no patamar do 

especial, já que seria necessário conferir a prova dos autos, o que não se admite, a teor dii 

Súmula n° 07/STJ. Deve-se reformar o aresto, apenas, no que diz respeito ao percentual de 

referência, reduzindo-o para 42,72%, nos termos do que decidiu a Corte, com a minha relatoria, 

estando a ementa assim redigida: 

"Caderneta de poupança. Remuneração no mês de janeiro de 
1989, Plano Verão. Legitimidade passiva da instituição financeira. índice de 
42y72%. Precedentes. 

1. A instituição financeira é parte legitima para figurar no pólo 
passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor receber diferenças não 
depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989, não cabendo a 
inclusão da União Federal e do Banco Central do Brasil. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos no artigo 17, inciso I, 
da Lei n" 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de poupança com período 
mensal iniciado até 15.01.89. 

3. No mês de janeiro de 1989, o percentual correio do IPC é de 
42.72%.. 

4. Recurso especial conhecido parcialmente e, nessa paric, 
provido. " (REsp n° 160.155/SP, DJ de 03/08/98) 

Ante o exposto, eu conheço e dou provimento parcial ao recurso para, tão-

somente, reduzir o percentual do mês de janeiro de 1989 a 42,72%. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
TERCEIRA TURMA 

Número Registro: 1998/0024231-7 RESP 170078/SP 

PAUTA: 03/04/2001 J U L G A D O : 24/08/1999 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO 

Presidente da Sessão 

Exmo. Sr. Ministro C A R L O S A L B E R T O M E N E Z E S DIREITO 

Subprocurador(a)-Geral da República 

Exmo(a). Sr(a) Dr{a). EXMO. SR, DR. HENRIQUE F A G U N D E S 

Secretária 
Bela S O L A N G E R O S A DOS S A N T O S V E L O S O 

ASSUNTO: C O N T R A T O S - POUPANÇA- CRITÉRIO D E ATUALIZAÇÂO DE S A L D O 

Sustentaram oralmente, o Dr. Arnold Wald, pelo recorrente e a Ora. Claudia 
Lima Marques, pelo recorrido. 

Certifico que a egrégia TERCEIRA TURMA ao apreciar o processo em epígrafe, 
em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"Apos o voto do Sr. Ministro Relator, conhecendo do recurso especial e 
dando-lhe provimento para acolher a preliminar de ilegitimidade ativa, solicitou vista dos 
autos o Sr. Ministro NilsonNaves. Aguardam os Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Waldemar Zveiter e Ari Pargendler." 

AUTUAÇÃO 

R E C O R R E N T E 
A D V O G A D O 
RECORRIDO 

B A N C O BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
A R N O L D O W A L D E O U T R O S 
INSTITUTO BRASILEIRO DE D E F E S A DO CONSUMIDOR -
IDEC 
FLÁVIA L E F E V R E GUIMARÃES E O U T R O S A D V O G A D O 

SUSTENTAÇÃO ORAL 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO í 
TERCEIRA TURMA \

Número Registro: 1998/0024231-7 RESP 170073 / SP 

O referido é verdade. Dou fé. 

Brasília, 24 de agosto de 1999 

SOLANGE ROSA DQS SANTOS VELOSO 
Secretária 
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dvvm 3° Turmi 1̂ .9:0$) 

RECURSO ESPECIAL N« 170.078 - SP (1998/0024231-7) 

VOTO-VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES: Pela ordem dos pedidos 

de vista que fiz, encontram-se comigo os REsp's 160.949, 160.875, 170.078, todos 

da relatoria do Ministro Menezes Direito, e os REsp's 138.540, do Ministro 

Waldemar Zveiter e 184.775, também do Ministro Menezes Direito. 

Trata-se de ações intentadas pelo IDEC - Instituto Brasileiro de Defesa 

do Consumidor, nas quais se alega que "Os Associados da Entidade-Autora 

pactuaram com a Instituição bancária ré contrato relativo à aplicação em caderneta 

de poupança, conforme extratos anexos" (cf. REsp-160.949, fl. 3). Pediu-se então o 

pagamento de diferenças de correçáo monetária, relativas a janeiro de 1989 e/ou a 

março de 1990. No preâmbulo das petições iniciais, o autor se fundamentou nos 

aris. 81, parágrafo único-lll, 82-lV e 87 do Cód. de Def. do Consumidor, combinados 

com o art. 5°-XXI da Constituição. Em dois dos casos, expressamente disse o autor 

que ajuizava "ação civil pública por danos provocados a interesses individuais 

homogéneos". 

Conforme o voto do Relator no REsp-160.949, "A questão jurídica é 

saber se o contrato de aplicação em caderneta de poupança celebrado entre o 

poupador e a instituição financeira configura, ou não, uma relação de consumo, a 

justificar o afastamento da carência de ação por esse preciso fundamento". Essa 

também é a questão dos outros recursos; em consequência, versando, todos, o 

tema atinente à legitimidade ativa. 

Pois nos autos do aludido REsp-160.949 afirmou-se, na origem, a 

ilegitimidade ativa, isto porque, consoante o acórdão local, "Não sendo possível 

reconhecer a existência de relação de consumo, diante da natureza do contrato de 

depósito em caderneta de poupança, não há, igualmente, como reconhecer-se 

legitimidade à autora, para postular em nome de associados". Mas, no 

REsp-160.875, o que se reconheceu na origem foi a legitimidade, verbis: "A respeito 

da legitimidade do IDEC para o ajuizamento de ações dessa natureza, em favor de 
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dvvm 3° Turma, l 

seus associados, já se manifestou esta Corte em inúmeras oporti 

'Ilegitimidade 'ad causam'. Correção monetária. Caderneta de poupança. Cobrança 

de diferença deflacionada e não creditada referente a janeiro de 1989. Ação 

ajuizada pelo IDEC em nome de associados. Admissibilidade. Artigo 5° inciso XXXH 

da Constituição Federal e 82, inciso IV da Lei 8078/90. Legitimidade ativa 

reconhecida. Preliminares rejeitadas' (Apelação n° 597.065/6, rei. Silvio Venosa, 5^ 

Câmara, v.u., julg. 22.03.95)". 

No REsp-160.949, tratando-se de especial oposto peio autor, o 

Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor, do recurso o Ministro Menezes Direito 

não conheceu, mas dele o Ministro Costa Leite conheceu, dando-!he provimento. 

Confiram-se os votos (lê-se). 

No REsp-160.875, tratando-se de especial oposto pelo réu. Banco 

Económico S/A, do recurso o Ministro Menezes Direito conlieceu, reputando violado 

o art. 82, IV do Cód. de Def. do Consumidor, dando-lhe, portanto, provimento "para 

acolher a preliminar de ilegitimidade ativa do autor". 

No REsp-138.540, o Ministro Waldemar Zveiter, Relator, tem "como 

inquestionável a legitimidade do IDEC, bem como subsumir-se ao controle do CDC 

os depósitos em contas de poupança". 

Veja-se que somente no REsp-184.775 se lembrou da Lei n° 7.347/85, 

alegando o recorrente, Banco Mercantil de São Paulo S/A, que "a ação civil pública 

só pode ser utilizada para defesa dos direitos coletivos e difusos (e não para direitos 

individuais homogéneos)". Neste, entretanto, tratar-se-ia de parte ilegítima no pólo 

passivo, se superada fosse a preliminar relativa à ilegitimidade ativa. 

Nos demais casos, o que se sustenta é a ilegitimidade ativa, em 

virtude de dispositivos do Cód. de Def. do Consumidor e do Cód. de Pr. Civil, 

exemplificativamente, (I) "Ora, não se tratando, no presente caso, de relação de 

consumo, o Recorrido não está autorizado a figurar no pólo ativo da presente 

demanda" (cf. REsp-160.875, fl. 529), (II) "considerando que o Código de Defesa do 

Consumidor não se aplica à espécie, o IDEC é manifestamente parte ilegítima, 

sendo que não considerá-lo como tal, representa infringência ao artigo 295, II do 

Código de Processo Civil, bem como ao artigo 267, VI do mesmo diploma 

processual" (cf. REsp-170.078, fl. 300). 

Posto que consumidores e poupadores possuam, conforme se alega, 
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dvvm 3^'Turma, 15^.00 

um traço comum, tratando-se, como também disse a parecerista Claudíà^ í̂JjW *̂ 
Marques, de "partes fracas na relação contratual, que procuram contratos mais 

simples", há, no entanto, entre eles, inegável distinção, a ponto de ocorrer ao 

parecerista Athos Gusmão Carneiro que "poupança e consumo são conceitos que 

juridicamente e economicamente antagonizam-se". 

Tratando-se, também a meu ver, consumidores e poupadores, de 

partes fracas, conquanto, conceitualmente, peio visto, se distingam, talvez não seria 

lícito o reconhecimento da ilegitimidade ativa do Instituto, a exemplo do que vem 

ocorrendo com o Ministério Público. Leia-se o que escrevi para o REsp-146.493, 

oriundo de Minas Gerais, em caso de ação civil pública proposta pelo Ministério 

Público contra a Construtora Nacional Comércio e Empreendimentos Ltda: 

"No Superior Tribunal há precedentes pela legitimidade 
ativa do Ministério Público, em casos relativos a mensalidades 
escolares, 'havendo, nessa hipótese, interesse coletivo definido no art. 
81, inciso II, do Cód. de Def. do Consumidor', conforme a ementa do 
REsp-108.577 (DJ de 26.5.97), acrescentando-se-lhe, pela palavra do 
Ministro Menezes Direito, que 'A atuação do Ministério Público 
justifica-se, ainda, por se tratar de direito à educação, fundamental à 
comunidade e definido pela própria Constituição Federal como direito 
social'. Há, também, precedente desta Turma pela legitimidade, em 
caso de danos causados aos trabalhadores nas minas de Morro Velho; 
'A situação dos trabalhadores submetidos a condições insalubres, 
acarretando danos à saúde, configura direito individual homogéneo 
revestido de interesse social relevante a justificar o ajuizamento da 
ação civil pública pelo Ministério Público' (REsp-58.682, Ministro 
Menezes Direito, DJ de 16.12.96). 

Desses precedentes, todavia, tanto não se aproxima o 
caso em exame, no qual, pela sentença, 'os interesses apontados; não 
são transindividuais, como também não são indivisíveis e seus titulares 
são indivíduos perfeitamente determinados, ainda que ligados à 
mesma circunstância jurídica', e pelo acórdão dos embargos de 
declaração, 'vê-se mais, sem qualquer outro esforço, que os 
interessados partícipes da avença são pessoas isoladas, perfeitamente 
identificáveis, e não dos grupos que a lei denomina como portadores 
de interesses coletivos', e pelo acórdão dos embargos infringentes, 
'continuo entendendo que não há interesse coletivo no caso específico, 
uma vez que as pessoas estão determinadas e individuadas'. 

Na Corte Especial, entretanto, ultimou-se, recentemente 
{sessão de 17.11.99), o julgamento dos EREsp-141.491, da relatoria 
do Ministro Waldemar Zveiter, em que se reconheceu a legitimidade do 
Ministério Público, verbis: 'O Ministério Público é parte legítima para 
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'•ff<Z 
dvvm 3° Turma, 

ajuizar ação coletiva de proteção ao consumidor, em cumul 
demandas, visando: a) à nulidade de cláusula contratual inquinada de 
nula (juros mensais); b) à indenização pelos consumidores que já 
firmaram os contratos em que constava tal cláusula; c) à obrigação de 
não mais inserir nos contratos futuros a referida cláusula'. Tratava-se 
de hipótese em que, pelo voto do Relator, visava-se à 'devolução de 
valores pagos a maior pelos consumidores, em razão das cláusulas 
abusivas e cobrança ilegal de juros e correção monetária, nos 
contratos de compra e venda de unidades residenciais', e em que, pela 
conclusão, Tenho que sim no caso concreto, por ver semelhança nas 
bases empíricas das decisões em confronto; presente, ainda, como de 
interesse social relevante a aquisição por grupo de adquirentes da 
casa própria, que ostentam a condição das chamadas ciasses média e 
média baixa'. 

Nesse julgamento, adotou-se orientação espelhada no 
REsp-105.215, da relatoria do Ministro Sálvio de Figueiredo, no qual se 
afirmara a legitimidade do Ministério Público, tratando-se de ação 
'contra empresa incorporadora e vendedora de imóveis', fundada em 
nulidade 'de cláusula inserida em promessas de compra-e-venda de 
unidades habitacionais' (DJ de 18.8.97). 

Diante da orientação da Corte Especial é que, 
conhecendo do recurso especial, dou-lhe provimento, a fim de que se 
prossiga no processo." 

Ora, em defesa do economicamente fraco (falando em consumidor, de 

ordinário se fala de quem não é auto-suficiente), talvez se pudesse pleitear, como o 

Ministério Público, com a aquiescência do Superior Tribunal, pelo que se viu, vem 

pleiteando, ocorre, contudo, que tal circunstância, a de se tratar de hlpossuficiente, 

não basta, pois a legitimidade ativa aqui dependeria, também, de se cuidar de 

relação de consumo. Veja-se que em regra o contribuinte também não é 

auto-suficiente, mas o Superior Tribunal, malgrado esse peculiar e marcante 

aspecto, já não reconheceu a legitimidade ativa do Instituto, verbis: (I) "O Instituto 

Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC) não tem legitimidade atíva para 

ingressar com ação civil pública de responsabilidade civil, por danos provocados a 

interesses individuais homogéneos, contra a União Federal, objetivando obrigar a 

esta indenizar todos os contribuintes do empréstimo compulsório sobre 

combustíveis, instituído pelo Decreto-lei n° 2.288y86" e (II) "O contribuinte do 

empréstimo compulsório sobre o consumo de álcool e gasolina não é consumidor, 

no sentido da lei" (REsp-97.455, Ministro Demócrito Reinaldo, DJ de 10.03.97). 
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d v v m 3" T u r m a , 15.9:' 

Cuidar-se-ia de ato de consumo o depósito bancário em caderneta-

poupança? Pelo voto do Ministro Menezes Direito, não, não se cuidaria, pois "o 

poupador não remunera a instituição financeira pelo serviço da conta de poupança". 

De fato, se, peta sua definição, "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração..." (Cód. de Def. do Consumidor, art. 3°, § 2°), 

é bem de ver que o depositário não recebe remuneração do depositante, logo há de 

se entender que essa atividade não integra "as de natureza bancária" a que se 

refere o indigitado § 2°. 

Nos registros da 2^ Seção, existem julgados dando pela não-aplicaçâo 

do Cód. de Def. do Consumidor ao mútuo bancário (REsp's 132.986 e 140.821, 

Ministros Sátvio de Figueiredo e Barros Monteiro, DJ's de 10.11.97 e 23.8.99), como 

há julgados pela aplicação (REsp's 57.974 e 142.799, Ministros Ruy Rosado e 

Waldemar Zveiter, DJ's de 29.05.95 e 14.12.98), e, vejam bemi, aqui na 3^ Turma, 

em caso específico, já se reconheceu a relação de consumo, verbis: "Poupança. 

Correção monetária. Legitimação para a causa, Ação proposta pelo IDEC. 

Preliminar de ilegitimidade passiva acolhida com base em dois fundamentos, 

dizendo o primeiro deles exclusivamente com a interpretação do texto constitucional 

{art. 5°, XXI). Impropriedade do especial. Reconhecida, entretanto, a existência de 

relação de consumo, por tratar-se de serviço de natureza bancária (art. 3°, § 2°, do 

Código de Defesa do Consumidor). Recurso conhecido em parte e, nessa parte, 

provido, para arredar o fundamento infraconstitucional do acórdão" (REsp-160.861, 

Ministro Costa Leite, DJ de 03.08.98). 

A despeito da autoridade dos precedentes em casos de 

reconhecimento da relação, mormente a daquele expedido em caso específico, o 

meu entendimento, após longa reflexão, é o de que à espécie não se aplica o Cód. 

de Def. do Consumidor. Gostaria, mesmo assim, de afirmar a legitimidade átiva, 

tratando-se de caso em que se encontrasse em jogo interesses de pessoas 

economicamente fracas. Tenho, entretanto, dificuldades, e enormes dificuldades, 

em face do que reza o aludido § 2°. À míngua do ato de consumo, como se poderia 

justificar a legitimidade do art. 82, IV? 

Certamente que, com muita sabedoria, engenho e arte. Newton de 

Lucca e Cláudia Lima Marques, dentre outros ilustres doutrinadores, defendem a 

existência, em casos tais, da relação de consumo. 
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Segundo a professora Cláudia Lima, (1) "toda vez que as 

financeiras ou bancos contratam com consumidores, submetem-se, igualmente, ao 

sistema do Código de Defesa do Consumidor, apesar de sua legislação especial", 

(II) "se o Código de Defesa do Consumidor inclui os 'serviços' bancários, inclui todas 

as atividades, fazeres e operações típicas e atípicas bancárias, em abstrato", (III) 

que se presume "a vulnerabilidade do cliente", "considerando-se o poupador pessoa 

física como consumidor equiparado" (Cód. de Def. do Consumidor, art. 29). 

Sucede, todavia, como bem observou, em seu parecer, Athos 

Carneiro, tratar-se, a generalização de incidência das normas do Cód. de Def. do 

Consumidor, de proposta "de difícil acolhimento", haja vista o que reza o aludido § 

2°, pressupondo a remuneração. Ora, se se trata, a legislação em causa, de um 

microssistema, não se justifica que a sua obrigatoriedade - espacial, temporal e 

pessoal - seja de tal modo que arrede a vigência de textos outros comuns. Em 

suma, nem todas as atividades hão de ser consideradas "serviço", pois "Serviço é 

qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração,...", 

também não me ocorreu aqui venha favoravelmente o disposto no art. 29, a cujo 

propósito, noutro sentido, lembrou-se a lição de Antônio Herman de Vasconcellos e 

Benjamin (ver Athos Carneiro, ff. 23 do parecer). 

Em conclusão, peço vénia ao Ministro Waldemar Zveiter para, no 

REsp-138.540, dar provimento ao recurso especial a fim de acolher a preliminar de 

ilegitimidade ativa do autor, e, no atinente aos outros recursos, acompanhar o 

Ministro Menezes Direito. 
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Luciana 
Terceira Turma 
15/09/2000 

X,. 

RECURSO ESPECIAL N«: 170.078/SP 

Voto 

O SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: 
Sr. Presidente, divirjo de V.Exa. nos termos do voto que 

proferi no Recurso Especial n° 138.540/SP, rejeitando a preliminar de 

ilegitimidade passiva. ^ ^ . ^ > 
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R E L A T Ó R I O 

O EXMO. SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: 

INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -

IDEC - ajuizou ação ordinária de cobrança de diferença relativa à 

remuneração de cadernetas de poupança no mês de janeiro de 1.989, 

contra o BANCO ITAÚ S/A, em razão do Plano "Verão". 

A r. sentença, após rejeitar as preliminares arguidas na 

contestação, no mérito, julgou procedente o pedido, nestes termos (fls. 
208): 

"Posto isto, julgo procedente o pedido inicial para condenar o 
Banco Itaú S/A, a recalcular os valores creditados aos associados do 
autor-IDEC - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor, estes indicado 
a fls. 24/46 relativos ao período de janeiro de 1989, pagando a tais 
representados as diferenças entre a inflação real apontada pelo IPC e, a 
creditada em sua conta de poupança no período em questão, estas 
devidamente acrescidas de juros da ordem deO, 5% ao mês." 

Analisando apelação do banco-rétí, a/Egrégia Sexta Câmara 

do Primeiro Tribunal de Alçada Civi! de S|g.Páttltyr)à unanimidade, negou 

138540^resp rv 
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REsp. n° 138.540/SP \ 
Relatório 

2 / 

provimento ao recurso, tendo o julgado guardado a seguinte ementa (fls, 

327): 

""CORREÇkO MONETÁRIA - Caderneta de poupança - Açâo promovida 
pelo IDEC (Instituto de Defesa do Consumidor) em benefício dos 
associados que pretendem cobrança de diferença relativa ao mês de 
janeiro de 1.989, legitimação admitida - Legitimação passiva do Banco 
apelante, não tendo "ad causam" a União ou o Banco Central - Adoçâo 
do IRC do mês referido, de 70,28% - Ação procedente - Recurso 
improvido. 

CADERNETA DE POUPANÇA - Prescrição - Indenização por diferença 
de IRC - Incabível, por aplicação do art° 178, 1°, III, do Código Civil - A 
prescrição prevista no Código Civil se destina aos juros e acessórios, 
enquanto que a pretensão dos autos versa sobre correção monetária, ou 
o próprio capital corrigido." 

Inconformado, interpôs o BANCO ITAÚ S/A Recurso Especial, 

com fulcro nas alíneas "a" e "c", do permissivo constitucional, alegando 

negativa de vigência aos arts. 2°, 81, 82, inc, IV da Lei 8.078/90, 3°, 267, 
inc. VI, do Código de Processo Civil; 445, do Código Comercial, 178, § 
10°, inc. Ill, do Código Civil e 17 da Lei 7.730/89, bem como divergência 

jurisprudencial com julgados que colaciona (fls, 363/398). 

Aforou, também, Recurso Extraordinário (fls, 337/360). 

Com contra-razões (fls. 443/470 e 472/479), o Presidente do 

Tribunal a quo indeferiu o processamento do Recurso Extraordinário (fls. 
485/486) e admitiu o Recurso Especial, apenas, pela alínea "c" do 

permissivo constitucional (fls. 481/484) encaminhando o processo a esta 

Corte. 

Os autos foram, primeiramente, distribuídos ao Exmo. Sr. 

Ministro Eduardo Ribeiro, que afirmou suspe/ção (fls. 509), vindo-me, 

então, conclusos os autos (fls, 520). 
É o relatório. . , , 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JANEIRO/89 - LEGITIMIDADE DO 
BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE APLICÁVEL. 
I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo-poupança) sáo 
partes para figurarem nos pólos da relação processual as mesmas 
que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o 
agente financeiro parte legítima para responder às ações como a 
presente. 
II - A jurisprudência do S T J pacificou entendimento no sentido de <iue 
o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem percentual de 42,72%, eis 
que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o 
nível Inflacionário que, num período de 51 (cinquenta e um) dias, 
acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos 
económicos, na aplicação de tais normas, dando-se-lhes, inclusive, 
exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 
direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (REsp. n° 
43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 
III - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta 
de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de 
correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, 
sendo, descabida, assim, a incidência do prazo quinquenal do artigo 
178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação 
pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. 
IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente provido. 

V O T O 

O EXWIO. SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITÉR (RELATOR): 

Quanto à preliminar de ilegitimidade ativa dç/lDEC pará ajuizar 

a presente ação, o v. acórdão corretamente assim decidiu a questão 

I38540jesp_f̂ . P
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REsp. n'' n8.540/SP 

verbis (fis. 329): 

">A ilegitimidade ativa do IDEC, foi bem rechaçada. No 
mesmo sentido, entre muitos outros citem-se as VV. decisões, prolatadas 
nos autos das Apelações n^s 535.274-4, Relator ANTÓNIO MARSON 
(RJE-3/8 citando o Boletim Jurisprudencial de Acórdãos Raros n° 23/94), 
538.689-2, Relator SENA REBOUÇAS (RJE-2/493) e 544.460-4 SÍLVIO 
MARQUES, todas de São Paulo, a luz de tais citações temos que: 

a) tem o Instituto, por força do inciso VIII do artigo 2° de seus 
Estatutos (fis. 19), poder para propor ações judiciais em nome de seus 
associados; 

b) as solicitações e autorizações competentes se encontram 
encartadas às fis. 24/46; 

c) a sustentação de tal representação se calca nos artigos 
81, Parágrafo único, III, 82, VI e 87 todos do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) e artigo 5°, XXI, da Constituição Federal." 

Com efeito, NELSON NERY JÚNIOR, in Código Brasileiro de 
Defesa do Consumidor Comentado, 1̂  ed., Forense Universitária, pag. 
302/311, ao tratar da natureza jurídica da atívidade bancária, à luz do 

Código de Defesa do Consumidor, esclarece de forma cristalina a 

questão em exame, in verbis: 

"As operações bancárias estão abrangidas pelo regime 
jurídico do CDC, que constituam relações jurídicas de consumo. Diz o art. 
3^ que Jomecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 
nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 
desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização 
de produtos ou prestação de serviços". Define o que seja produto em seu 
parágrafo primeiro: "produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou 
imaterial". Os serviços estão considerados no parágrafo 2° do art. 3° do 
CDC: "sen/iço é qualquer atívidade fornecida no mercado de consumo, 
mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de 
crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 

Não há dúvida sobre a natureza jurídica da atívidade 
bancária, que se qualifica como empresarial. É antiga^-a-Ução de Vivante 
dizendo que o banco é a empresa comercial que recolhe os capitais para 
distribuí-los sistematicamente com operações descrédito/. ÇL art. 119 do 
Código Comercial brasileiro, de 1850, já G^jniayf dos 
banqueiros, denominando-a de operação de banS^ que também o 
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REsp. n'' 138.540/SP 

Regulamento n° 737 de 25 de novembro de 1850 considérWa^mó 
mercancia. 

Analisando o problema de classificação do banco como 
empresa e de sua atividade negocial, tem-se que é considerado pelo art. 
3° caput, do CDC como fornecedor, vale dizer, como um dos sujeitos da 
relação de consumo. O produto da atividade negocial do banco é o 
crédito; agem os bancos, ainda, na qualidade de prestadores de serviço 
quando recebem tributos mesmo de não clientes, fornecem extratos de 
contas bancárias por meio de computador etc. Podem os banco, ainda, 
celebrar contrato de aluguel de cofre, para a guarda de valores, 
igualmente enquadrável no conceito de relação de consumo. Suas 
atividades envolvem, pois, os dois objefos das relação de consumo: os 
produtos e os serviços. 

O aspecto central da problemática da consideração das 
atividades bancárias como sendo relações jurídicas de consumo reside na 
finalidade dos contratos realizados com os bancos. Havendo a outorga do 
dinfieiro ou do crédito para que o devedor o utilize como destinatário final, 
há a relação de consumo que enseja a aplicação dos dispositivos do 
CDC. Caso o devedor tome dinheiro ou crédito emprestado do banco'para 
repassá-lo, não será destinatário final e portanto não há que se falar em 
relação de consumo. Como as regras normais de experiência nos dão 
conta de que, a pessoa física que empresta dinheiro ou toma crédito de 
banco o faz para sua utilização pessoa, como destinatário final, existe 
aqui presunção hominis, jurís tantum, de que se trata de relação de 
consumo, quer dizer, de que o dinheiro será destinado ao consumo. O 
ónus de provar o contrário, ou seja, que o dinheiro ou crédito tomado pela 
pessoa física não foi destinado ao uso final do devedor, é do banco, quer 
porque se trata de presunção a favor do mutuário ou creditado, quer 
pontue poderá incidir o art. 60, n^ VII, do CDC, com a inversão do õnus da 
prova a favor do consumidor." 

O art. 81, parágrafo único, I e III, do Código de Defesa do 
Consumidor, conferiu legitimidade às entidades legalmente constituídas, 

e que incluam entre seus fins institucionais a defesa de interesses 

individuais homogéneos, assim entendidos os decorrentes de origem 

comum, verbis: 

"Art. 81 - A defesa dos interesses e direitos dos 
consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, 
ou a título cofetivo. /) 

Parágrafo único. A defesa coletiva será exeréida quando se 
tratar de: / / 

/ - interesses ou direitos difusosyàssim/entendidos, para 
efeitos deste Código, os transindividuais, de rístúre^a/indivisível, de que 
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REsp. Tf 138.540/SP 

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por ci 
fato; 

n 
III - interesses ou direitos individuais homogéneos, assim 

entendidos os decorrentes de origem comum." 

O art. 82, IV, do CDC, atribui, às expressas, legitimação 

extraordinária para a defesa coletiva às associações legalmente 

constituídas há peio menos um ano e que incluem entre os seus fins 

institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos pelo referido 

Código, dispensando, outrossim, a autorização assemblear. 

Esta Terceira Turma apreciando o REsp. n° 160.861/SP, 

Relator Sr. Min. COSTA LEITE, assim decidiu: 

"Poupança. Correção monetária. Legitimação para a causa. 
Ação proposta pelo IDEC. 

Preliminar de ilegitimidade passiva acolhida com base em 
dois fundamentos, dizendo o primeiro deles exclusivamente com a 
interpretação do texto constitucional (Art. 5° XXI). Impropriedade do 
especial. Reconhecida entretanto, a existência de relação de consumo, 
por tratar-se de serviço de natureza bancária (Art. 3°, § 2°, do Código de 
Defesa do Consumidor). Recurso conhecido em parte, e nessa parte, 
provido, para arredar o fundamento infraconstitucional do acórdão." 

Eis os fundamentos do Voto Condutor do acórdão, da lavra do 

eminente Min. COSTA LEITE; 

"Dois foram os fundamentos em que se estabeleceu o 
acórdão, para acolher a preliminar de ilegitimidade ativa, sendo certo que 
o primeiro deles, por envolver exigência de autorização dos titulares das 
contas, diz exclusivamente com a interpretação de texto constitucional 
(Art. 5°, XXI), não comportando a questão, tal como posta, solução no 
plano infraconstitucional. sob o prisma de infríngéncia ao art. 82, IV, do 
Código de Defesa do Consumidor Quanto ao outro fundamento, este sim 
situado nos domínios da lei comum, relativo à caracterização da relação 
de consumo, verifica-se que o acórdão dissentiu int^amente da 
interpretação que este Tribunal conferiu ao § 2° do art.^dp Código de 
Defesa do Consumidor, entendendo que casos coroo de éue se cuida 
dizem como sen/iço de natureza bancária. / / 

Tais circunstâncias, conheço em gBftéTdõ^nésyj^se-e, nesta 
parte, dou-ihe provimento, tâo-só para arredar o fUnd^merito de) índole 
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REsp. n'̂  138.540/SP CJ? y . l $ {rH\ ^ 

infraconstitucional em que lastreado o acórdão. É o meu Vqío, >enhores 
Ministros." -

E, no que diz aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos 

depósitos bancários em cadernetas de poupança, colho do Parecer 

ofertado pela professora Cláudia Lima Marques, da Universidade do Rio 

Grande do Sul, contido em memorial que me foi dirigido o seguinte 

capítulo: 

"Natureza de "serviço" bancário dos contratos de depósito em 
conta poupança 

Estabelecido no número anterior que é possível tratar 
conjuntamente as duas modalidades de depósito, conta corrente e conta 
poupança, mister uma análise mais profunda sobre a natureza jurídica destas 
relações, uma vez que o depósito é apenas a sua natureza bancária básica, não se 
esgotando as contas-corrente e poupança - em um simples depósito tradicional, 
mas em um depósito e uma série de aiividades negociais-comerciais bancárias 
essenciais, acessórias e conexos. A pergunta prmcipal aqui da natureza de 
"serviço " bancário dos contratos de depósito inicialmente na conta poupança. 

Na sua natureza, o contrato de conta-poupança é um contrato de 
depósito submetido a condições especiais, reguladas especialmente pelo governo 
de forma a incentivar esta captação bancária e ativar a sociedade de produção e 
consumo, assim como o crédito em geral. Dentre as condições destaca-se o prazo 
fixo do depósito, 30 dias, e a percepção de frutos civis pelo depósito, como os 
juros específicos da poupança (mais reduzidos e controlados pelo governo) e a 
correção monetária, através da fórmula TR mais 6,7% ao ano. 

A natureza de "serviço " para o contrato de depósito em caderneta 
de poupança já foi acolhida pelo STJ, no RE 83746/MG (Rei. Min. Ruy Rosado de 
Aguiar Júnior), no RE 155556/SP (Rei. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira), RE 
J 60861/SP (Rei. Min. Costa Leite), e nos Agravos de Instrumento nr. 181.889-SP 
(Rei Min. César Asfor Rocha) e nr. 177.986 (Rei. Min. Sálvio de Figueiredo 
Teixeira). Mesmo assim, o primeiro argumento dos que procuram excluir do 
campo de aplicação do CDC as relações bancárias e em especial os depósitos, é 
que estes não se tratariam de "serviços ", logo, incluídos na menção expressa a 
atividade (comercial) bancária e financeira do Art. 3, § 2 do CDC, mas seriam 
sim operações . 

Poderíamos afirmar simplesmente que o sistema do CDC não 
distingue, nem entre usuários e consumidores, nem entre atividades "operativas" 
e fazeres gerais, considerando a todos unitariamente como serviços e o 
beneficiário de todos estes fazeres como "consumidor " de serviços, em clara ratio 

29 
Assim ensina Dr, Jorge Cândido de Almeida, em sua palestra "Cálculo dos encarGí>s^ancáxi6s'Vapresentada no 

Seminário Contratos Bancarios-Probíemas Atuais, organizado pela Febraban, Acrfiu, Ahel e/CEPÈS-l)rACiv SP e 
IBCB, em anexo. ^ 
30 Veja por todos o publicado parecer de Humberto Teodoro Júnior, p. 113 e seg 
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legis de inclusão do maior número possível de ativic 
profissionais no mercado, de forma a proteger o outro, o cons\ 
porém, que este argumento é repetido à exaustão nos referidos 
parece-nos prudente uma análise mais detalhada. 

Para bem analisar este argumento mister conhecer um pouco mais 
da "atividade", das chamadas "operações" bancárias. Como ensina Abrão, os 
Bancos são empresas por natureza (comerciantes/\ empresa significa, 
segundo este autor bancário, ser "organização harmónica de capital e trabalho 
para o exercício de uma atividade económica de produção ou troca de bens ou 
serviços"/^ Indiscutível, pois, até pela doutrina bancária que os Bancos são 
comerciantes ex vi Art. 119 do Código Comercial (isto desde o Regulamento 737 
e a incluir o Art. 2, § 1 da Lei 6.404/76, que apesar de ordinária é aplicável 
inquestionavelmente à atividade bancária e financeira). Como empresas, os 
Bancos, são orientados para o lucro, advindo justamente da sua série de 
atividades típicas, dentre delas as contas de depósito e a captação da poupança 
popular. Existem até mesmo Bancos especializados ou destinados precipuamente 
a recolher e movimentar a poupança popular, as Caixas Econômicas,^^ que 
também visam e alcançam lucro. 

Certo é que a expressão operações bancárias está consagrada na 
legislação brasileira, mas decisivo é o seu conteúdo e não ser espécie de um 
género maior, os serviços, segundo o CDC. Em outras palavras, distinguir entre 
género e espécie é positivo, mas não é excludente, ao contrário, leva a inclusão 
da espécie no campo de aplicação do CDC. Basta verificar que "operações 
bancárias" são ex vi lege pelo Art. 119 do Código Comercial as "operações 
chamadas de Banco ". No direito comunitário europeu denominasse "negócios de 
Bancos " (Bankgeshàftej justamente as duas modalidades de depósitos que aqui 
nos interessam, os depósitos em conta corrente fGirokonto^ e em conta poupança 
fSparkonto/̂ '' No Brasil, ensina Abrão que se trata de um fazer, do género dos 
serviços comerciais e da espécie bancária em particular: "Cohmando a 
realização de seu objeto, os bancos desempenham em relação a seus clientes uma 
série de atívidades negociais, que tomam o nome técnico de operações bancárias., 
atos de comércio por natureza. Inserem-se, pois, as operações bancárias na 
atividade empresária, como sendo aquela economicameme organizada para a 
prestação de serviços." (grifo nosso) 

Não é de estranhar que todos os pareceres encomendados pela 
FEBRABAN e Bancos tentem utilizar-se desta nomenclatura própria bancária, em 
verdade espécie do género serviço - género este incluído totalmente no campo de 
aplicação do CDC, fora os serviços trabalhistas -, para daí retirar uma 
inexistente distinção jurídica. A referida distinção não tem efeitos excludentes, 
seja na doutrina bancária, seja na doutrina consumerista, seja na Lei 8.078/90, 
cujo espirito é ao contrário claramente de inclusão de todos os serviços, não 
importando a espécie, e de inclusão de todos os serviços bancários em abstrato, 
se frentes a um consumidor (Art. 3°, § 2 do CDC). O argumento não resiste a um 

Na definição clássica, o banco seria o estabelecimento comercial que recolhe capitais paja-viistribui-los 
sistematicamente com operações de crédito, Abrão. p. 28. Cita a lei francesa de 1941 que defíniu/mnoDs como "as 
empresas ou estabelecimentos que fazem profissão habitual receber do público toda a forma d e ^ p ó s i t / s ou mantêm 
fundos que empregam por sua conta, em operações de desconto, crédito e financeiras, Abrâq< 
" Abrão, p. 29 

Assim esclarece Abrão, p. 35. 
Assim Kilian, Wolfgang, Europâisches Wirtschaftsrecht, Beck, Munchen, 1 9 9 ó < ^ 2 4 8 J ^ i a . 5]9lJ, utilizando 

como base as inúmeras Direlivas sobre serviços bancários e financeiros (KapitalmarktrecV 
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exame mais detalhado e sucumbe em seu próprio formalismo\^G£Ntíâír^is 
quem diz mais, diz menos e se o CDC inclui os "serviços " bancarios^'Tnéktnodas 
as atividades, fazeres e operações típicas e atípicas bancárias, em abstrato. " 

Assim tenho como inquestionável a legitimidade do IDEC, bem 

como subsumir-se ao controle do CDC os depósitos em contas de 

poupança. 

razão o Recorrente, pois ele é legitimado para compor a lide, vez que o 

contrato de mútuo, pertinente à caderneta de poupança, vincula o 

poupador e a instituição financeira. Ela, em verdade, é quem procede à 

captação do dinheiro e o administra. E, como ressaltado pelo Sr. Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, quando do julgamento do REsp. n° 

69.131-SP (DJ 20.11.95), "eventuais alterações na política económica, 

decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade 

ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado". 

Quanto a alegada ofensa ao art. 178, parágrafo 10, inciso III, 
do Código Civil e 445, do Código Comercial, sem razão o recorrente. 

É que esta Egrégia Corte, apreciando ações de cobrança de 

expurgos inflacionários em caderneta de poupança, vem entendendo que 

o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária 

constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo descabida a 

incidência do prazo quinquenal do art. 178, parágrafo 10, inciso III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário. 

96.084/AL (DJ 24/03/97), 94.267/MG (04/08/97) e 97.858/MG (DJ 
23/09/96). x"^^] 

No que diz respeito à preliminar de ilegitimidade passiva, sem 

Nesse sentido, os seguintes precedentes, Resp's n°s 
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"DIREITOS ECONÓMICO E CÍVIL CADERNETA DE 
POUPANÇA. "PLANO VERÃO". JANEIRO DE 1989. PRESCRIÇÃO. 
DIREITO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. ART. 17 DA MP 32/S9 (LEI 
7730/89). PERCENTUAL A MENOR. DIREITO DE COBRANÇA DO 
EXPURGO. NÃO-INCIDÊNCÍA NAS CONTAS INICIADAS A PARTIR DE 
16.1.89. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL RECURSO 
PARCIALMENTE ACOLHIDO. 

I - O critério de remuneração estabelecido no art. 17-1 da MP 
32/89 (Lei 7730/89) não se aplica às cadernetas de poupança abertas ou 
renovadas antes de 16 de janeiro de 1989, mas às posteriores a esse dia. 

II - Tratando-se de discussão do próprio crédito, que deveria 
ter sido corretamente pago, não é de aplicar-se ao caso a prescrição 
quinquenal prevista no art. 178, §10, III, CC, haja vista que não se refere 
a juros ou quaisquer prestações acessórias. Cuida-se, na verdade, de 
açâo pessoal, prescritivel em vinte anos. 

II! - A correção monetária incide a partir de quando deveria 
estar creditado nas contas-poupança o valor correio, ou seja. fevereiro/89 
- mês em que estaria completo o ciclo de trinta dias iniciado na primeira 
quinzena de janeiro do mesmo ano." 

Quanto à aplicação do índice corretivo, já é tranquila a 

jurisprudência desta Corte, no sentido de que náo contraria o art. 17,1, da 
Lei n° 7,730/89, em que se converteu a Medida Provisória n° 32/89, 
acórdão que, no tocante ás cadernetas com vencimentos até 15.01 (ou 

com início nesta), não lhes aplicou o disposto naquela norma (ex: Resp. 
n° 34.491-CE, DJ 18.4.94, de minha relatoria). 

Pelo dissídio jurisprudencial, entretanto, a irresignação merece 

parcial acolhimento, pois a jurisprudência do STJ pacificou entendimento 

no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem percentual de 

42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente 

reflete o nível inflacionário que, num período de 51 (cinquenta e um) dias, 

acumulou montante de 70,28% (Resp. n** 43.055-0-SP, ju lg^o em 

25.08.94, relator Sr. Min. Sálvio de Figueiredo). 

Nesse precedente, consignou o eminente rei; 

"Contudo, em face da natureza pecuáf da dorreção 
monetária, que consiste na medida de um fato ecqjú/mccí, a saber, a 
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REsp. n"̂  138,540/SP 

desvalorização da moeda, se o índice oficial divulgai 
computando-se a variação de preços de 51 (cinquenta e um) 
em desatenção ao comando legal que fixou o prazo de 46 (quarenta e 
seis) dias, é, todavia, o mesmo raciocínio matemático anteriormente 
exposto. Assim, se o vetar de coleta em janeiro incidisse no dia 15, como 
previsto em lei (n° 7730/89, art. 9^, l), importando na divisão percentual 
(70,28) por 51 (cinquenta e um) dias, multiplicando o produto por 31 (trinta 
e um), do que resultará o percentual de 42.72%. 

Da mesma forma, quanto ao mês de fevereiro (Lei 7730/89, 
art. 9**, II), é de dividir-se o percentual de 3,6% por 11 dias (apontados 
pelo IBGE), multiplicando-se o resultado por 31 (trinta e um) dias, 
encontrando-se 10,14%. 

Finalmente, registra-se que, no caso concreto, a análise do 
percentual relativo ao mês de fevereiro desborda do âmbito do recurso, 
constando da argumentação apenas para efeito de enfoque mais amplo 
do tema." 

Pelo exposto, conheço em parte do recurso e, nessa parte 

dou-lhe parcial provimento, para adotar-se o percentual de 42,72% no 

cálculo da correção monetária 

22,97%, já creditados. 

É o meu voto. 

mês de janeiro de 1989, deduzido os 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

TERCEIRA TURMA 

Nro. Registro: 1998/00242 31-7 RESP 170078/SP 

Pauta: 17 / 08 / 1999 JULGADO: 15/09/2000 

Relator 
Exmo. Sr. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO 
Subprocurador-Geral da República 
Exmo. Sr. Dr. HENRIQUE FAGUNDES 
Secretário (a) 
SOLANGE ROSA DOS SANTOS 

C e r t i f i c o que a egrégia TERCEIRA TURMA ao apreciar o processo 
era epigrafe, em sessão realizada nesta data, p r o f e r i u a seguinte 
decisão: 

"Prosseguindo no julgamento, apos o voto-vista do Sr. Ministro 
Nilson Naves, acompanhando o Sr. Ministro Relator, e do voto do Sr. 
Ministro Waldemar Zveiter, rejeitando a preliminar de ilegitimidade 
passiva, s o l i c i t o u v i s t a dos autos o Sr. Ministro A r i Fargendler." 

O referido é verdade. Dou fé. 

AUTUAÇÃO 

RECTE 
ADVOGADO 
RECDO 
ADVOGADO 

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
ARNOLDO WALD E OUTROS 
INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - IDEC 
FLAVIA LEFSVRE GUIMARÃES E OUTROS 

CERTIDÃO 

Brasília, 15 de setembro de 2000 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
78

65
-7

4.
20

13
.8

.1
2.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
37

E
C

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
3 

às
 1

1:
32

, p
or

 E
lia

ne
 d

e 
C

ás
si

a 
S

ou
za

 F
ra

nç
a 

do
s 

S
an

to
s,

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 T

H
A

IS
 C

A
R

B
O

N
A

R
O

 F
A

LE
IR

O
S

.

fls. 394



RECURSO ESPECIAL N° 170.078 - SAO PAULO 

VOTO-VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO ARI PARGENDLER: -

Nos autos da ação c i v i l pública p r o p o s t a p e l o IDEC 
I n s t i t u t o B r a s i l e i r o de Defesa do Consumidor c o n t r a o Banco 
Bamerindus do B r a s i l S/A, o MM. J u i z de D i r e i t o Dr. José A r a l d o 
da C o s t a T e l l e s j u l g o u p r o c e d e n t e o p e d i d o , d e s t a c a n d o - s e na 
sentença o s e g u i n t e t r e c h o : 

"... ao contrário do que sustentado ^ está evidenciada a 
relação de consumo nos exatos termos dos artigos 2° e 3° do 
CDCon. O § 2^^ deste último, em especial, consigna que serviço é 
qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 
remuneração, i n c l u s i v e as de natureza bancária, f i n a n c e i r a . . 
( f l . 177) . 

O T r i b u n a l a quo e n f r e n t o u o tema do s e g u i n t e modo: 

"A preliminar de legitimidade ativa foi bem repelida, tendo 
sido levados em con ta os textos do art. 81, parágrafo único, 
I I I , do Código de Defesa do Consumidor, e do art. 5°, XXI, âa 
Constituição Federal. Aliás, m.atéria semelhante foi 
superiormente analisada em precedente jurisprudencial deste 
mesmo Tribunal encontrado emi RJE 3, boi. 23/94, p, 8 (Apel. n° 
535.279-4, Rei. Antonio Marson), em ação de cobrança ajuizada 
pelo mesmo Idec" ( f l . 269/270). 

O a r t . 81, I I I do Código de Defesa do Consumidor tem a 
s e g u i n t e redação: ^ 

"A d e f e s a dos i n t e r e s s e s e d i r e i t o s dos consumidores e das 
v i t i m a s poderá s e r e x e r c i d a i n d i v i d u a l m e n t e , ou a t i t u l o 
c o l e t i v o . 

Parágrafo único - A d e f e s a c o l e t i v a será e x e r c i d a quando se 
t r a t a r de: 

I I I - i n t e r e s s e s ou d i r e i t o s i n d i v i d u a i s homogéneos, a s s i m 
e n t e n d i d o s os d e c o r r e n t e s de origem comum". 
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o tema está p r e q u e s t i o n a d o , embora - e i s s o f o i refe^jjhf^jíjer 
v o t o do e m i n e n t e R e l a t o r - o acórdão não t e n h a e n f r e n t a d o a 
questão de s a b e r se o p o u p a d o r é um c o n s u m i d o r , ou se o b a n c o , 
no c a s o de c a d e r n e t a de poupança, é f o r n e c e d o r de p r o d u t o ou de 
serviço. 

C o n s u m i d o r e f o r n e c e d o r estão i d e n t i f i c a d o s n o s a r t i g o s 2° e 
3° do Código de D e f e s a do C o n s u m i d o r , in verbis: 

" A r t . 2° - C o n s u m i d o r é t o d a p e s s o a f i s i c a ou jurídica que 
a d q u i r e ou u t i l i z a p r o d u t o ou serviço como destinatário f i n a l . 

Parágrafo único - E q u i p a r a - s e a c o n s u m i d o r a c o l e t i v i d a d e de 
p e s s o a s , a i n d a que indetermináveis, que. h a j a i n t e r v i n d o nas 
relações de consumo". 

" A r t . 3° - F o r n e c e d o r é t o d a p e s s o a física c u j u r i d i c a , 
pública ou p r i v a d a , n a c i o n a l ou e s t r a n g e i r a , bem como o s e n t e s 
d e s p e r s o n a l i z a d o s , que d e s e n v o l v e m a t i v i d a d e s de produção, 
montagem, criação, construção, transformação, importação, 
exportação, distribuição ou comercialização de p r o d u t o s ou 
prestações de serviços. 

§ 1^ - P r o d u t o é q u a l q u e r bem, móvel ou imóvel, m a t e r i a l ou 
i m a t e r i a l . 

§ 2 - Serviço é q u a l q u e r a t i v i d a d e f o r n e c i d a no m e r c a d o de 
consumo, m e d i a n t e remuneração, i n c l u s i v e a s de n a t u r e z a 
bancária, f i n a n c e i r a , de crédito e securitária, s a l v o as 
d e c o r r e n t e s d a s relações de caráter t r a b a l h i s t a " . 

E v i d e n t e m e n t e , a s instituições f i n a n c e i r a s não p r e s t a m 
serviços a o s t i t u l a r e s de c a d e r n e t a s de poupança. Mas, s a l v o 
m e l h o r j u i z o , f o r n e c e m - l h e um p r o d u t o . Até na l i n g u a g e m dos que 
atuam no s e t o r f i n a n c e i r o é e s t e o vocábulo u t i l i z a d o p a r a 
d e s i g n a r a s várias operações, s e j am de i n v e s t i m e n t o , s e j am de 
crédito, que os e s t a b e l e c i m e n t o s bancários o f e r e c e m ao público. 
E o § 1° do Código de D e f e s a do C o n s u m i d o r não d e s t o a d i s s o , 
d e f i n i n d o produto como q u a l q u e r bem, móvel ou imóvel, m a t e r i a l 
ou i m a t e r i a l . "O produto da empresa de banco" - no magistério de 
C l a u d i a L i m a M a r q u e s - o dinheiro ou o crédito^ bem 
juridicamente consumível^ sendo, portanto, fornecedora; e 
consumidor o mutuário ou creditado'^ ( C o n t r a t o s no Código de 
D e f e s a do C o n s u m i d o r , E d i t o r a R e v i s t a dos T r i b u n a i s , São P a u l o , 
3^ edição, 1999, p. 2 0 2 ) . A c a d e r n e t a de poupança é um p r o d u t o 
v e n d i d o p e i a s instituições f i n a n c e i r a s . Cada q u a l tem, no 
p a r t i c u l a r , um p r o d u t o próprio. Há quem c r e d i t e ao p o u p a d o r o 
v a l o r da CPMF p a g a no momento do depósito, s e e s t e não f o r 
s a c a d o no p r a z o mínimo e s t i p u l a d o . Há quem ofereça j u r o s 
p r i v i l e g i a d o s no c h e q u e e s p e c i a l p a r a quem m a n t i v e r na c a d e r n e t a 
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de poupança s a l d o i g u a l ao do l i m i t e do crédito daqueí^^^ jk£̂  (̂ 'èm 
p r o p o r c i o n e ao poupador descontos nas t a r i f a s cobradas^^pelos 
serviços bancários ou mesmo isenção, dependendo do montante do 
s a l d o do depósito da c a d e r n e t a de ' poupança. Há quem tem a 
g a r a n t i a do Governo F e d e r a l , c o n t r a e v e n t u a l liquidação 
e x t r a j u d i c i a l . E há tanbém quem s o r t e i e prémios e n t r e os 
poupadores. Enfim, promoções que nada se d i f e r e n c i a m daquelas 
que v i s a m a e s t i m u l a r a venda de p r o d u t o s m a t e r i a i s . Nesse 
c o n t e x t o , as instituições f i n a n c e i r a s que a c e i t a m depósitos em 
ca d e r n e t a de poupança são f o r n e c e d o r a s de um p r o d u t o , e os 
poupadores, consumidores d e l e . 

Todas as o u t r a s p r e l i m i n a r e s foram, como s a l i e n t a d o no vo t o 
do eminente R e l a t o r , d e c i d i d a s de acordo com a jurisprudência do 
S u p e r i o r T r i b u n a l de Justiça. 

R e s s a l v o posição p e s s o a l a r e s p e i t o da denunciação da l i d e , 
m a n i f e s t a d a quando a i n d a e r a J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l F e d e r a l 
da 4 ̂  Região, n e s t e s termos: 

"No cumprimento dos contratos celebrados sob a égide do 
Sistema Financeiro Nacional, as entidades do setor estào 
subordinadas à orientação ditada pelas autoridades competentes. 
Quando se t r a t a de correção monetária^ f i c a evidente o porquê 
disso. Esse i n s t i t u t o jurídico - que pode, ou não, corresponder 
ao fenómeno eccnômico da inflação - é uma quase-moeda, nesse 
sentido de que c c n s t i t u i monopólio do Estado. Só este pode 
garantir nos estabelecimentos bancários a escrituração da 
correção monetária. Tudo porque o respectivo l a s t r o ^ a moeda, 
corre nessa hipótese à sua conta. Na feição mais simples, a 
correção monetária é moeda que o Estado emite escrituralmente, e 
até fisicamente quando o mercado o exige. Se, a tal título, este 
credita á instituição f i n a n c e i r a o valor 'x', é esse montante 
que deve ser repassado aos p a r t i c u l a r e s . A quantia de + 
i n v i a b i l i z a r i a a curto prazo o estabelecimento bancário. O 
pressuposto dessa dinâmica é o de que a autoridade gestora do 
Sistema Financeiro Nacional responda pelos seus atos, aqui ^-
segundo a petição i n i c i a l - o de t e r creditado às instituições 
financeiras e, consequentemente, aos p a r t i c u l a r e s que contratam 
com estas, índice de correção monetária i n f e r i o r ao legal. O 
modo j u d i c i a l mais prático de e v i t a r que a Agravante sofra o 
prejuízo decorrente de eventual sentença condenatória é o da 
denunciação da l i d e . 

Processar a denunciação da l i d e não s i g n i f i c a reconhecer, de 
plano, a legitimidade do denunciado nem a procedência da sua 
demanda. Uma decisão a respeito deve oportunizar contraditório 
prévio e ter presente a ativídade adm.inistratíva do Estado, não 
a l e g i s l a t i v a . Em outras palavras, responsável pelo prejuízo 
decorrente da sen tença é a entidade que, a través de preposzo 
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seu, aplicou l e i i n c o n s t i t u c i o n a l ou que ' ^ ^ S h^jJE.^ou^ 
e q u i v o c a damente^ l e i afeiçoada à Constituição'' (Agravo de 
Instrumento n° 91.04.11752-2, RS, R e v i s t a do T r i b u n a l R e g i o n a l 
F e d e r a l da 4^ Região n° 8, p. 350 e s e g s ) . 

Quanto ao mérito, o acórdão r e c o r r i d o está conformado à 
j u r i s p r u d e n c i a do S u p e r i o r T r i b u n a l de Justiça, s a l v o quanto ao 
Índice de correção monetária, que deve s e r de 42, 72%. 

Voto, por i s s o , no s e n t i d o de conhecer do r e c u r s o e s p e c i a l e 
de d a r - l h e p r o v i m e n t o , em p a r t e , r e d u z i n d o p a r a 42,72% o índice 
de correção monetária no mês de j a n e i r o de 1989. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
TERCEIRA TURMA 

Nfo. R e g i s t r o : 1998/0024231-7 RESP 170078/SP 
Pauta: 17 / 08 / 1999 JULGADO: 20/03/2001 
Relator 
Exmo. Sr. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO 
Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Min. ARI PARGENDLER 
Subprocurador-Geral da República 
Exmo. Sr. Dr. HENRIQUE FAGUNDES 
Secretário (a) 
SOLANGE ROSA DOS SANTOS VELOSO 

AUTUAÇÃO 
RECTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
ADVOGADO : ALEXANDRE DE M WALD E OUTROS 
RECDO : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - IDEC 
ADVOGADO : FLAVIA LEFEVRE GUIMARÃES E OUTROS 

CERTIDÃO 
C e r t i f i c o que a egrégia TERCEIRA TURMA ao a p r e c i a r o processo 

em e p i g r a f e , em sessão r e a l i z a d a nesta data, p r o f e r i u a seguinte 
decisão: 

"Prosseguindo o julgamento, apos o v o t o - v i s t a do Sr. M i n i s t r o 
A r i Pargendler, conhecendo do recurso e s p e c i a l e dando-lhe 
provimento em p a r t e , o julgamento r e s u l t o u empatado. O processo sera 
r e i n c l u i d o em pauta." 

P a r t i c i p a r a m do julgamento os Srs. M i n i s t r o s N i l s o n Naves, 
Waldemar Z v e i t e r e A r i Pargendler. 

Ausentes, j u s t i f i c a d a m e n t e , nessa assentada, os Srs. Minist;^ros 
N i l s o n Naves e Waldemar Z v e i t e r . 

O r e f e r i d o é verdade. Dou fé. 
Brasília, 20 de março de 2001 
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Número Registro: 1998/0024231-7 RESP 170078/SP 

PAUTA: 03/04/2001 JULGADO: 03/04/2001 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO 

Presidente da Sessão 
Exmo, Sr. Ministro ARI PARGENDLER 

Subprocurador-Gera! da República 
Exmo. Sr. Dr. HENRIQUE FAGUNDES 

Secretária 
Bela SOLANGE ROSA DOS SANTOS VELOSO 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
ARNOLDO WALD E OUTROS 
INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
IDEC 

ADVOGADO : FIJ.VIA LEFEVRE GUIMARÃES E OUTROS 

ASSUNTO: POUPANÇA- CRITÉRIO DE ATUALtZAÇÂO DE SALDO 

SUSTENTAÇÃO ORAL 

Sustentou oralmente, o Dr. Marcos Vinícius Ferreira, pelo recorrente. 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia TERCEIRA TURMA ao apreciar o processo em epígrafe, 
em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão; 

"Prosseguindo o julgamento, apos a retificaçao do voto do Sr. Ministro Menezes 
Direito, a Turma, por maioria, conheceu do recurso especial e deu-lhe parcial provimento, 
vencido o Sr. Ministro NilsonNaves, que so votou a preiiminar." 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Nilson Naves, Waldemar Zveiter, 
Ari Pargendler e Nancy Andrighi. 

Ausentes, justificadamente, nessa assentada, os Srs. MínistrosNilson Naves e 
Waldemar Zveiter. 
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CERTIDÃO DE JULGAiVIENTO 
TERCEIRA TURMA 

Número Registro: 1998/0024231-7 

O referido é verdade. Dou fé. 

Brasília, 03 de abril de 2001 

RESP 170078/SP 

SOLANGE ROSA DO^EANTOS VELOSO 
Secretária 
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Gláucia 

RECURSO ESPECIAL N« 170.078 - SÃO PAULO - (1998/24231-7) - (5.728) 
RELATOR 
RECTE 
A D V O S 
RECDO 
ADVOS 
SUST. O R A L 

MIN. C A R L O S A L B E R T O MENEZES DIREITO 
B A N C O BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
A R N O L D O W A L D E OUTROS 
INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - IDEC 
FLÁVIA L E F E V R E GUIMARÃES E OUTROS 
M A R C O S VINÍCIUS FERREIRA (P/ RECTE) 

EMENTA 

Caderneta de poupança. IDEC: legitimidade ativa para cobrar diferenças 

relativas ao mês de janeiro de 1989. Legitimidade passiva do banco 

depositário. IPC de 42,72%. 

1. Seguindo orientação adotada pela T Seção, no julgamento do REsp n° 

lOó.SSS.^PR, Relator o Senhor Ministro Cesar Asfor Rocha, com ressalva do meu 

posicionamento, as entidades de proteção ao consumidor, ante a existência de 

relação de consumo, têm legitimidade ativa para propor ação civil pública contra 

instituições financeiras para que os poupadores recebam diferenças de 

remuneração de cadernetas de poupança eventualmente não depositadas nas 

respectivas contas. 

2. A instituição financeira depositante é parte passiva legítima para responder 

pelas diferenças de rendimentos nas cadernetas de poupança no período de janeiro 

de 1989. 

3. Os critérios de remuneração estabelecidos no artigo 17, inciso I, da Lei n° 

7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de poupança com período mensal 

iniciado até 15/01/89. Entretanto, o IPC de janeiro de 1989, conforme 

jurisprudência pacífica deste Tribunal, corresponde a 42,72%, não a 70,28%. 

4. Recurso especial conhecido e provido parcialmente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Ministros da 

Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 

taquigráficas a seguir, após a retifícação do voto do Senhor Ministro Carlos Alberto Menezes 
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REsp n° 170.078/SP 
(5.728) - Acórdão 

Direito, por maioria, conhecer do recurso especial e lhe dar parcial provimeií 

Senhor Ministro Nilson Naves, que só votou a preliminar. Participaram do julgamento os 

Senhores Ministros Nilson Naves, Waldemar Zveiter, Ar i Pargendler e Nancy Andrighi. 

Ausentes, justificadamente, nessa assentada, os Senhores Ministros Nilson Naves e Waldemar 

Zveiter. 

Brasília, 03 de abril de 2001. (data do julgamento) 

/ \R ^ 

Presidente 

MINISTRO CARLOS A L B E R T O M E N E Z E S DIREITO 

Relator 

2 
I70078_resp doe 
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SC/CRF \3 
3" TURMA XC;-; , 

RE no RECURSO ESPECIAL N** 170.078 - SP (1998/0024231-7) 

RECORRENTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
ADVOGADOS : ARNOLDO WALD E OUTROS 

DANIELA RODRIGUES TEIXEIRA DE MORAES RÊGO 
RECORRIDO : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

IDEC 
ADVOGADO : FLÁVIA LEFEVRE GUIMARÃES E OUTROS 

DECISÃO 

Apreciando Recurso Especial interposto por Bamerindus do Brasil S/A, a 
Terceira Turma desta Corte, sob relatona do eminente Ministro Menezes Direito, 
deu-lhe parcial provimento, em Acórdão assim ementado: 

"Caderneta de poupança. IDEC: legitimidade ativa para 
cobrar diferenças relativas ao mês de janeiro de 1989. Legitimidade 
passiva do banco depositário. IPC de 42,72%. 

1. Seguindo orientação adotada pela 2° Seção, no 
julgamento do REsp n° 106.888/PR, Relator o Senhor Ministro Cesar 
Asfor Rocha, com ressalva do meu posicionamento, as entidades dt 
proteção ao consumidor, ante a existência de relação de consumo, têm 
legitimidade ativa para propor ação civil pública contra instituições 
financeiras para que os poupadores recebam diferenças de remuneração 
de cadernetas de poupança eventualmente não depositadas nas 
respectivas contas. 

2. A instituição financeira depositante é parte passiva 
legítima para responder pelas diferenças de rendimentos nas cadernetas 
de poupança no período de janeiro de 1989. 

3. Os critérios de remuneração estabelecidos no artigo 17. 
inciso I, da Lei n° 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 
poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. Entretanto, o IPC 
de janeiro de 1989, conforme jurisprudência pacífica deste Tribunal, 
corresponde a 42,72%, não a 70,28%. 

4. Recurso especial conhecido e provido parcialmente." (fl. 
663) 

Rejeitados os Embargos Declaração opostos (fls. 698/708), veio então, o 
banco/recorrente, com este Recurso Extraordinário, reclamando ofensa à Constituição 
Federal, arts. 5°, II, X X I , X X X I I , X X X V , X X X V I , L I V , L V , § 2^ 93, IX, 125, § 1' 
127, 129. III, § 1°, 170, V e 192. Para tanto, sustenta que o Ministério Público e aí-
associações não são partes legítimas para discutir os direitos de depositantes; que i. 
Constituição Federal assegura a proteção do direito do consumidor, não s. 
identificando nesse conceito o poupador e, ainda, que por entendimento firmado peia 
Adin n^ 04, impossível a sujeição das instituições financeiras ' a Lei 8078/90. 
22/04/02 
1998/0024231-7- RESP 170078 Petição : 2002/0001090-! Págirii ' . .-
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SC/CRF / 
y TURMA 

Considerando presentes os pressupostos genéricos e específicos, admito 
o Recurso Extraordinário. 

Encaminhem-se os autos ao Colendo Supremo Tribunal Federal. 
Publique-se. 
Brasília (DF), 22 de abril de 2002. 

MINISTRO EDSON VIDIGAL 
VICE-PRESIDENTE 

22/04/02 
1998/0024231-7 - RESP 170078 Petição : 2002/0001090-1 Página 2 de 2 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 366.273-2 SÃO PAULO 

RELATOR 

ADVOGADO(A/S) 

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO(A/S) 
RECORRIDO(A/S) 

ADVOGADO(A/S) 

MIN. CEZAR PELUSO 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
ARNOLDO WALD E OUTRO(A/S) 
IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR 
DULCE SOARES PONTES LIMA E 
OUTRO(A/S) 
ANimEA LAZZARINI SALAZAR 

DECISÃO: 1. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdãos 
que condenou a parte recorrente ao ressarcimento de diferença no saldo da 
caderneta de poupança do autor em janeiro de 1989 (Plano Verão). 

Com efeito, os temas constitucionais agora suscitados, com 
exceção do disposto no art. 5°, XXI e XXXll, da Constituição Federal, não foram 
objeto de consideração no acórdão recorrido, faltando-lhes, assim, o requisito do 
prequestionamento, que deve ser explícito (súmulas 282 e 356). 

Ademais, o Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 493, 
relatada pelo Ministro MOREIRA ALVES, firmou o seguinte entendimento: 

"o disposto no art. 5° XXXVI, da Constituição Federal, se aplica a 
toda e qualquer lei infraconsiitijcional, sem qualquer distinção entre lei de 
direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei 
dispositiva" (RTJ 143/724). 

Logo, as nornías infraconstitucionais que modificaram os 
rendimentos da caderneta de poupança (Lei n- 7.730/89, art. 17, I; Resolução 
n^ 1.338 do Banco Central, e Lei n^ 8.177/91, art. 26) não podem atingir 
contratos de adesão, firmados entre poupador e estabelecimento bancário, 
durante a fluência do prazo estipulado para a correção monetária (mensal). 

E a jurisprudência (RE 201.017, Rei. Min. CARLOS VELLOSO; 
RE 199.636-AgR, Rei. Min. MAURÍCIO CORRÊA; RE 205.249, Rei. Min. NÉRI 
DA SILVEIRA, Segunda Turma; RE 200.514, ReL Min. MOREIRA ALVES; RE 
199.321, Rei. Min. SYDNEY SANCHES; Al 158,973-AgR, Rei. Min. ILMAR 
GALVÃO, Primeira Turma). 

Por fim, impertinente é a invocação da alínea b do art. 102, NI, 
da Constituição, pois não houve declaração de inconstitucionalidade pelo 
acórdão recorrido. 

2. Inconsistente o recurso. 
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RE 366.273 / SP (M^^^e^no- ( O ^ ^ ? ? ^ / ^ 

3. Isto posto, nego seguimento ao recurso (arts. 21, § 1-, do RISTF, 
38 da Lei n.̂  8.038/90, e 557 do CPC). 

Publique-se. int.. 
Brasília, 12 de maio de 2005 

Ministro CEZAR PELUSO 
Relator 

S T F 102 002 
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28/10/2008 S E G U N D A T U R M A 

A G . R E G . N O R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O 366.273-2 S Ã O P A U L O 

R E L A T O R 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO(A/S) 

M I N . C E Z A R P E L U S O 
B A N C O B A M E R I N D U S D O B R A S I L S / A 
J O S É W A L T E R D E S O U S A F I L H O E 
OUTRO(AyS) 

A G R A V A D O ( A / S ) : I D E C - I N S T I T U T O B R A S I L E I R O D E D E F E S A 
D O C O N S U M I D O R 

A D V O G A D O ( A / S ) : D U L C E S O A R E S P O N T E S L I M A E 
OUTRO(Ay'S) 

A D V O G A D O ( A / S ) : A N D R E A L A Z Z A R I N I S A L A Z A R 

R E L A T Ó R I O 

O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO: -

Trata-se de agravo regimental contra decisão do teor seguinte: 

"1. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdãos que 
condenou a parte recorrente ao ressarcimento de diferença no saldo da 
caderneta de poupança do autor em janeiro de 1989 (Plano Veião). 

2. Inconsistente o recurso. 
Com efeito, os temas constitucionais ^ora suscitados, com exceçao 

do disposto no art. 5̂ , XXI e XXXII, da Constituição Federal, não foram 
objeto de consideração no acórdão recorrido, faltando-lhes, assim, o 
requisito do prequestionamento, que deve ser expKcito (súmulas 282 e 
356). 

Ademais, o Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 493, 
relatada pelo Ministro M O R E I R A A L V E S , firmou o seguinte 
entendimento: 

"o disposto no art. 5° X X X V I , da Constituição Federal, se aplica a 
toda e qualquer lei infraconstitucionaí, sem qualquer distinção entre lei de 
direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei 
dispositiva" (RTJ 143/724). 

Logo, as normas infraconstitucionais que modificaram os 
rendimentos da cademeu de poupança (Lei n° 7.730/89, art. 17, I; 
Resolução n^ 1.338 do Banco Central, e Lei n° 8.177/91, art. 26) não 
podem atingir contratos de adesão, firmados entre poupador e 
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RE366.273-AgR/SP 

estabelecimentx) bancário, durante a fluência do prazo estipulado para a 
correção monetária (mensal). 

É a jurispmdência (RE 201.017, Rei. Min. CARLOS VELLOSO, 
RE 199.636-AgR, Rei. Min. MAURÍaO CORRÊi^ RE 205.249, ReL 
Min. NÉRI DA SILVEIRA, Segunda Turma; RE 200.514, ReL Min. 
MOREIRA ALVES; RE 199.321, ReL Min. SYDNEY SANCHES; AI 
158.973-AgR, ReL Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma). 

Por fim, impertinente é a invocação da alínea b do art. 102, III, da 
Constituição, pois r^o houve declaração de inconstitucionalidade pelo 
acórdão recorrido. 

3. Isto posto, nego seguimento ao recurso (arts. 21, § 1*̂ , do 
RISTF, 38 da Lei n.« 8.038/90, e 557 do GPQ." . (fls. 961 -962). 

A parte recorrente pede seja reconsiderada a decisão agravada, 

pelas razões expostas às fls. 965-989, com o consequente provimento do 

recurso. 

É o relatório. 

S T F 102.002 
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RE366.273-AgR/SP 

V O T O 

O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO - (Relator): 

1. Abusivo o recurso. 

A parte agravante não logrou conveiír os fundamentos da 

decisão agravada, os quais, tendo resumido o entendimento assente da Corte, 

subsistem invulneráveis aos argumentos do recurso, que nada acrescentaram à 

compreensão e ao desate da quaestio iurís. 

e no art. 557, ambos do Código de Processo Civil, desvela o grau da autoridade 

que o ordenamento jurídico atribui, em nome da segurança jurídica, às súmulas 

e, posto que não sumulada, à jurisprudência dominante, sobretudo desta Corte, 

as quais não podem desrespeitadas nem controvertidas sem graves razões 

jurídicas capazes de lhes autorizar revisão ou reconsideração. De modo que o 

inconformismo sistemático, manifestado em recurso carente de fundamentos 

novos, não pode deixar de ser visto senão como abuso do poder recursal. 

ditar eventual releitura da orientação assentada pela Corte, não sobra, pois, 

senão caráter só abusivo. Há. aqui, além de violação específica à norma 

proibitiva inserta no art. 557, § 2-, do Código de Processo Civil, desatenção séria 

e danosa ao dever de lealdade processual (arts. 14, II e III, e 17, VII), até porque 

recursos como este roubam à Corte, já notoriamente sobrecarregada, tempo 

E oportuno, aliás, advertir que o disposto no art. 544, §§ 3^ e 4-, 

Ao presente recurso, que não traz argumentos consistentes pcira 

3 
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RE366 .273 -AgR/SP 

precioso para cuidar de assuntos graves. A lit igância de má-fé não é ofensiva 

apenas à parte adversa, mas também à dignidade do Tr ibunal e à alta função 

pública do processo. 

2. Do exposto, nego provimento ao recurso, mantenho a decisão 

agravada por seus próprios fundamentos e condeno a parte agravante a pagar à 

parte agravada multa de 5 % (cinco por cento) do valor corr igido da causa, 

f icando a interposição de qualquer outro recurso condic ionada ao depósito da 

respectiva quantia, tudo nos termos do art. 557, § 2°, cc. arts. 14, li e III, e 17, 

VI I , do Código de Processo Civil. 

Ministro C E Z A R P E L U S O 
Relator 

S T F 102.002 
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SEGUNDA TUPMA 
EXTRATO DE ATA 

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 366.273-2 
PROCED. : SÃO PAULO 
LATOR : MIN. CEZAR PELUSO 

hJTE.(S] : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
ADV.(A/S) : ARNOLDO WALD E OUTRO(A/S) 
A m . (A/S) : JOSÉ WALTER DE SOUSA FILHO E OUTRO(A/S) 
AGDO.(A/S) : IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
ADV.(A/S) : DULCE SOARES PONTES LIMA E OUTRO(A/S) 
ADV.(A/S) : ANDREA LAZZARINI SALAZAR 

Decisão: A Turma, à u n a n i m i d a d e , negou p r o v i m e n t o ao a g r a v o 
r e g i m e n t a l e im.pôs, à p a r t e a g r a v a n t e , m u l t a de 5% s o b r e o v a l o r 
da c a u s a , nos termos do v o t o do R e l a t o r . A u s e n t e s , 
j u s t i f i c a d a m e n t e , n e s t e j u l g a m e n t o , os Senhores M i n i s t r o s C e l s o de 
M e l l o e E r o s Grau. P r e s i d i u , e s t e j u l g a m e n t o , a Senhora M i n i s t r a 
E i l e n G r a c i a . 2' Turma, 28.10.2008. 

Presidência da S e n h o r a M i n i s t r a E i l e n G r a c i e . P r e s e n t e s à 
sessão os Senhores M i n i s t r o s C e z a r P e l u s o e J o a q u i m B a r b o s a . 
A u s e n t e s , j u s t i f i c a d a m e n t e , os Senhores M i n i s t r o s C e l s o de M e l l o 

B s i d e n t e ) e E r o s Grau. 

S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da República, Dr. F r a n c i s c o A d a l b e r t o 
Nóbrega. 

• C a r l o s A l b e r t o Cantanhede 
C o o r d e n a d o r 

^iSifcu^fli^assinado digilalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-eslrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico ht^://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asD snh n nijmpm .VIOR?? P
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28/10/2008 S E G U N D A T U R M A 

A G . R E G . N O R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O 366.273-2 S Ã O P A U L O 

R E L A T O R 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO(A/S) 

M I N . C E Z A R P E L U S O 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
JOSÉ WALTER DE SOUSA FILHO E 
OUTRO{A/S) 

AGRAVADO(A/S) : IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR 

ADVOGADO(A/S) : DULCE SOARES PONTES LIMA E 
OUTRO(A/S) 

ADVOGADO(A/S) : ANDREA LAZZARINI SALAZAR 

EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário, Inadmissibi l idade. 
Jur isprudência assentada. Ausência de razões consistentes. Decisão 
mantida. Agravo regimentai Improvido. Nega-se provimento a agravo 
regimental tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em 
jurisprudência assente na Corte. 

2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jur isprudência assentada 
sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Lit igância de má-fé. 
Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2r, cc. arts. 14,11 e III, e 17, Vil, 
do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível 
ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao agravado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros 

da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, sob a Presidência da Senhora 

Ministra ELLEN GRACIE, na conformidade da ata de julgamento e das notas 

taquigráficas, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo 

regimental e impor, à parte agravante, multa de 5% sobre o valor da causa, nos 

termos do voto do Relator. Ausentes, justificadamente, neste julgamento, os 

Senhores Ministros CELSO DE MELLO e EROS GRAU. 

Brasília, 28 de outubro de 2008. 

Ministro CEZAR PELUSO 
Relator 

S T F 102 0 0 2 
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(^.(^i/i^em^ (^^(i/mncd &^^€<íem/ 

Processo N.** RE 366273 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que a conclusão do v. acórdão foi publicada no Diário 
da Justiça Eletrônico de hoje. 
Brasília, 21 de novembro de 2008. 

SERGIO DIAS M A R I A N O 
Matrícula 818 

CERTIDÃO DE TRANSITO E M JULGADO 

Certifico que o v. acórdão de folhas AQ'^'^ transitou em julgado en-; 
_ 0 Í / J \ > _ / 2 0 0 8 . 
Brasília. ^ de dezem-bro de 2ft|08. 

Carlos Manoel Machado Coelho 
Matrícula 6ól 

TERMO DE REMESSA 

Faço remessa destes autos à Seção de Baixa de Processos. 
Brasília, 1 5 ^ de dezerabn 

Carlos Manoel Machado Coelho 
Matrícula 661 

TERMO DE BAIXA 
Aos 14 dias <io mês de janeiro de 2009, íaço l>aixar estes autos ao 

^.J^ , Analista Judiciário/^ 
TécnicoJuãiciário, lavrei este termo. 
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(^tí^í/f^e^o Q^ríâfMta/ 

C E R T I D Ã O D E P U B L I C A Ç Ã O 

Certifico que a r. decisão/despacho de fls. 
h ̂  / í^oi publicado no Diário da Justiça 

Eletrônico nesta data. -
Brasília, 18 de agosto de 2009. 

' Mai7 Marra - Matrícula 524 

CERTIDÃO DE TRANSITO 

Certifico que a v. decisão'acórdão de fl(s). 3>'̂  
transitou em julgado em 24 de agosto de 2009. 
Brasília, 31 de agosto de 2009 

Nerly/Ferreira Reis - Matrícula 2413 

TERMO C/E 5AIXÀ DEFINITIVA 
Faço a taixa d^te processo e JxGmessa dos autos ao 

^ ''^-/'à^-i^dc (íast/ça dúlt^aà de- Stâ PaJo 
Brasília, 2 <le seteijsro de' 

Paii lo Roíierto ôcL-igi Matr í cu la 5 9 0 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Dourados
5ª Vara Cível

Autos nº  0807865-74.2013.8.12.0002 
Cumprimento de Sentença/PROC
Exequente: Tadeu Antonio Siviero, Fabricio Braun, Simone Regina 
Depiere Machado Rocha, Asta Johann Braun, Alzira Luna de Alencar, 
Ilgo Abel, João Evangelista Matoso, Keiko Nozu Imada, Mauriti 
Mendes do Nascimento, Ricardo Carneiro Botti, Suzanne Braun 
Muniz Santos, Valeri Jason Furtado, Walli Schneider Schwambach, 
João Fiori Espólio
Executado: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo

Intime-se pessoalmente o executado para que, no prazo de 15 
dias, pague o valor devido conforme sentença e acórdãos, devidamente 
atualizado, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação (arts 
475-B c.c 475-J, do CPC) e penhora de bens.

Int.

Dourados, 18 de setembro de 2013.

Jonas Hass Silva Júnior - Juiz de Direito
    - assinado por certificado digital - 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Dourados
5ª Vara Cível

Mod. 1049275 - Endereço: Av. Presidente Vargas, nº  210, prédio anexo, Centro - CEP 79804-030, Fone: (67) 
3902-1732, Dourados-MS - E-mail: dou-5vciv@tjms.jus.br

CERTIDÃO 

Autos nº. 0807865-74.2013.8.12.0002
Ação: Cumprimento de Sentença.

CERTIFICO e dou fé que não foram recolhidas as custas iniciais, 
bem como não foi apreciado o pedido de gratuidade de justiça, motivo pelo qual 
remeto os autos a conclusão.

Dourados-MS, 18 de setembro de 2013.

                      Zilá Beraldo Pereira
                        Chefe de Cartório
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Dourados
5ª Vara Cível

Autos nº  0807865-74.2013.8.12.0002 
Ação:  Cumprimento de Sentença
Exequente:  Asta Johann Braun e outros
Executado:  HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo

Para a concessão da assistência judiciária é necessário que se trate de pessoa 
realmente necessitada, não bastando apenas afirmação a respeito. A incapacidade de 
suportar as despesas do processo deve ser demonstrada através de documentos que 
justifiquem a concessão da benesse, conforme exige a Constituição Federal, em seu 
artigo 5º, LXXIV.

Nesse sentido:

E M E N T A – AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO – AÇÃO DE 
EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – INDEFERIMENTO DE GRATUIDADE 
PROCESSUAL – MERA ALEGAÇÃO DE MISERABILIDADE – INDÍCIOS QUE 
AFASTAM A ALEGAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA – DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA MANTIDA POR DECISÃO SINGULAR DO RELATOR – ATO 
REANALISADO – IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO DEDUZIDA NO RECURSO 
INTERNO – AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. De acordo com a moderna 
jurisprudência, inspirada na Constituição Federal de 1988, a assistência judiciária 
gratuita destina-se apenas àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos, não 
bastando apenas a mera afirmação de serem necessitados, nos termos da lei. (TJMS - 
Primeira Turma Cível - Agravo Regimental em Agravo - N. 2006.005131-1/0001-00 - 
Campo Grande - Relator-Exmo. Sr. Des. Josué de Oliveira)

Considerando que os autores não comprovaram com os documentos trazidos 
com a inicial a alegada insuficiência de recurso, que os autores são empresários, 
agricultor, psicóloga, dentista, procuradora do município de Dourados e advogados, e 
ainda que optaram por constituir advogado particular, indefiro o pedido de gratuidade 
de justiça.

Assim, os autores recolham, em 30 dias, as custas iniciais, sob pena de 
indeferimento da inicial e cancelamento do feito na distribuição (art. 257 do CPC). 

Int.

Dourados, 18 de setembro de 2013.

Jonas Hass Silva Júnior - Juiz de Direito
   - assinado por certificado digital - 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
78

65
-7

4.
20

13
.8

.1
2.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
38

9E
B

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

3 
às

 1
4:

11
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

N
A

S
 H

A
S

S
 S

IL
V

A
 J

U
N

IO
R

.

fls. 418



Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Dourados
5ª Vara Cível

Modelo 500002 - Endereço: Av. Presidente Vargas, nº  210, prédio anexo, Centro - CEP 79804-030, Fone: (67) 
3902-1732, Dourados-MS - E-mail: dou-5vciv@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA

Processo: 0807865-74.2013.8.12.0002

Aos 21 de outubro de 2013, procedi a juntada da(s) peça(s) que 

segue(m). Eu, Clarice Weirich Akucevicius, juntei.

Dourados, 21 de outubro de 2013.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CIVEL 

DA COMARCA DE DOURADOS, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO: 0807865-74.2013.8.12.0002 

OBJETO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA COLETIVA 

EXEQÜENTES: ASTA JOHANN BRAUN E OUTROS 

EXECUTADO: HSBC BANK BRASIL S.A – BANCO MULTIPLO  

 

 

 

    ASTA JOHANN BRAUN E OUTROS, já devidamente 

qualificado nos autos supra de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA COLETIVA, 

que movem em desfavor de HSBC BANK BRASIL S.A – BANCO MULTIPLO, 

por seu advogado infra-assinado, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada aos autos do incluso 

comprovante de pagamento das custas iniciais, conforme r. 

despacho. 

 

   Termos em que pede e espera deferimento. 

   Itaporã (MS), 15 de OUTUBRO de 2013. 

 

 

Alessandro Magno Lima de Albuquerque 

OAB/MS 10.548b 
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 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 PODER JUDICIÁRIO 
 GUIA DE RECOLHIMENTO JUDICIAL  GRJ 

 DATA  UNID. EMISSORA 

 15/10/2013  10000-55 
 Nº 

 002.0148546-60 
 TOTAL 

 DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

 Nome  :  Asta Johann Braun e Outros 
 Endereço  : 
 DADOS DO PROCESSO 

 Tipo de custas  :  Taxa Judiciária - Lei 3.779/09  Data do cálculo  :  15/10/2013 
 Nome da ação  :  Procedimento Ordinário 
 Área  :  Cível 
 Valor da causa  :  R$ 517.413,57  Perc. cálculo  :  100,00 % 
 Comarca  :  Dourados 

 TERCEIROS  SUBTOTAL R$ 17,92 
 CÓDIGO  BANCO  AGÊNCIA  CONTA CORRENTE  VALOR 

 FUNADEP  200  237  73-6  520000-8  17,92 

 TAXA JUDICIÁRIA - LEI 3.779/09  SUBTOTAL R$ 1.702,40 
 CÓDIGO  BANCO  AGÊNCIA  CONTA CORRENTE  VALOR 

 Taxa Judiciária - Lei 3.779/09  408  237  73-6  520000-8  1.702,40 

 TOTAL A RECOLHER 
 PAGAMENTO SOMENTE POR MEIO DE BOLETO BANCÁRIO  R$ 1.720,32 

 (96,00 UFERMS) 

 R$ 1.720,32 
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 BRADESCO  237-2  23790.07301  61002.014852  46052.000000 4  59420000172032 
 RECIBO DO SACADO 

 Cedente  Agência/Código Cedente  Vencimento 

 FUNJECC/DOURADOS  73-6/520000-8  NA APRESENTAÇÃO 
 Data do Documento  Nº do Documento  Espécie Doc  Aceite  Data do Processamento  Nosso Número 

 15/10/2013  GRJ  N  15/10/2013  10020148546-7 
 Nº da Conta/Respo.  Carteira  Espécie  Quantidade  Valor  (=) Valor do Documento 

 06  R$  1.720,32 
 Instruções:  (-) Desconto 

 1)Devolver 2 vias autenticadas;2)Pagamento:agências bancárias,caixas de auto-atendimento, 

 Valor da ação:  R$517.413,57 
 Classe: Procedimento Ordinário 

 (-) Outras Deduções/Abatimento 

 (+) Mora/Multa/Juros 

 (+) Outros Acréscimos 

 (+) Valor Cobrado 

 1.720,32 
 Sacado: 

 Asta Johann Braun e Outros  Guia: 002.0148546-60 

 Sacador/Avalista:  Código da Baixa 

 Recebimento através do cheque nº 

 do banco 

 Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo 

 banco sacado. 

 Autenticação Mecânica 

 BRADESCO  237-2 
 FICHA DE CAIXA 

 23790.07301  61002.014852  46052.000000 4  59420000172032 
 Cedente  Agência/Código Cedente  Vencimento 

 FUNJECC/DOURADOS  73-6/520000-8  NA APRESENTAÇÃO 
 Data do Documento  Nº do Documento  Espécie Doc  Aceite  Data do Processamento  Nosso Número 

 15/10/2013  GRJ  N  15/10/2013  10020148546-7 
 Nº da Conta/Respo.  Carteira  Espécie  Quantidade  Valor  (=) Valor do Documento 

 06  R$  1.720,32 
 Instruções:  (-) Desconto 

 1)Devolver 2 vias autenticadas;2)Pagamento:agências bancárias,caixas de auto-atendimento, 

 Valor da ação:  R$517.413,57 
 Classe: Procedimento Ordinário 

 (-) Outras Deduções/Abatimento 

 (+) Mora/Multa/Juros 

 (+) Outros Acréscimos 

 (+) Valor Cobrado 

 1.720,32 
 Sacado: 

 Asta Johann Braun e Outros  Guia: 002.0148546-60 

 Sacador/Avalista:  Código da Baixa 

 Autenticação Mecânica 

 BRADESCO  237-2 
 Local de Pagamento  Vencimento 

 PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA  NA APRESENTAÇÃO 
 Cedente  Agência/Código Cedente 

 FUNJECC/DOURADOS  73-6/520000-8 
 Data do Documento  Nº do Documento  Espécie Doc  Aceite  Data do Processamento  Nosso Número 

 15/10/2013  GRJ  N  15/10/2013  10020148546-7 
 Nº da Conta/Respo.  Carteira  Espécie  Quantidade  Valor  (=) Valor do Documento 

 06  R$  1.720,32 
 Instruções:  (-) Desconto 

 1)Devolver 2 vias autenticadas;2)Pagamento:agências bancárias,caixas de auto-atendimento, 

 Valor da ação:  R$517.413,57 
 Classe: Procedimento Ordinário 

 (-) Outras Deduções/Abatimento 

 (+) Mora/Multa/Juros 

 (+) Outros Acréscimos 

 (+) Valor Cobrado 

 1.720,32 
 Sacado: 

 Asta Johann Braun e Outros  Guia: 002.0148546-60 

 Sacador/Avalista:  Código da Baixa 

 Autenticação Mecânica 

 FICHA DE COMPENSAÇÃO 

 23790.07301  61002.014852  46052.000000 4  59420000172032 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Dourados
5ª Vara Cível

Autos nº  0807865-74.2013.8.12.0002 
Cumprimento de Sentença/PROC
Exequente: Tadeu Antonio Siviero, Fabricio Braun, Simone Regina 
Depiere Machado Rocha, Asta Johann Braun, Alzira Luna de Alencar, 
Ilgo Abel, João Evangelista Matoso, Keiko Nozu Imada, Mauriti 
Mendes do Nascimento, Ricardo Carneiro Botti, Suzanne Braun 
Muniz Santos, Valeri Jason Furtado, Walli Schneider Schwambach, 
João Fiori Espólio
Executado: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo

Ante o recolhimento das custas iniciais pelos exequentes, 
cumpra-se a decisão de p. 416.

Dourados, 30 de outubro de 2013.

Jonas Hass Silva Júnior - Juiz de Direito
    - assinado por certificado digital - 
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 TJ/MS - COMARCA DE DOURADOS  Emitido em: 08/01/2014 14:55 
 Certidão - Processo 0807865-74.2013.8.12.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0002/2014, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Thais Carbonaro Faleiros (OAB 15741/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Despacho   de   p.   416.   Intime-se   pessoalmente   o   executado   para   que,   no   prazo   de 
 15   dias,   pague   o   valor   devido   conforme   sentença   e   acórdãos,   devidamente   atualizado,   sob   pena   de 
 multa de 10% sobre o valor da condenação (arts 475-B c.c 475-J, do CPC) e penhora de bens.  " 

           Do que dou fé.  
           Dourados, 8 de janeiro de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TJ/MS - COMARCA DE DOURADOS  Emitido em: 10/01/2014 15:36 
 Certidão - Processo 0807865-74.2013.8.12.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0002/2014,   foi   publicada   no   Diário 
 da   Justiça   nº   3032,   do   dia   10/01/2014,   página   192,   com   circulação   em   10/01/2014   e   início   do   prazo 
 em 13/01/2014, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Thais Carbonaro Faleiros (OAB 15741/MS)  15  27/01/2014 

           Teor   do   ato:   "Despacho   de   p.   416.   Intime-se   pessoalmente   o   executado   para   que,   no   prazo   de 
 15   dias,   pague   o   valor   devido   conforme   sentença   e   acórdãos,   devidamente   atualizado,   sob   pena   de 
 multa de 10% sobre o valor da condenação (arts 475-B c.c 475-J, do CPC) e penhora de bens.  " 

           Do que dou fé.  
           Dourados, 10 de janeiro de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Dourados
5ª Vara Cível

Mod. 713672 - Endereço: Av. Presidente Vargas, nº  210, prédio anexo, Centro - CEP 79804-030, Fone: (67) 
3902-1732, Dourados-MS - E-mail: dou-5vciv@tjms.jus.br

Carta de Intimação  n.º644/2014 cwa              Dourados-MS, 26 de junho de 2014 

Autos n° 0807865-74.2013.8.12.0002 

Ação:  Cumprimento de Sentença 
Autora:  Asta Johann Braun e outros 
Requerido:  HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo 
 

AR: 0807865-74.2013.8.12.0002-001

Prezado(a) Senhor(a),

                                              Através da presente carta de intimação com 

aviso de recebimento (AR), expedido nos autos acima mencionados, fica Vossa 

Senhoria devidamente INTIMADO(A) a, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o 

valor devido conforme sentença e acórdãos, devidamente atualizado, sob pena de 

multa  de 10% sobre o valor da condenação (arts 475-B c.C 475-J, do CPC) e 

penhora de bens, conforme cópia do despacho de p. 416, que segue anexa. 

                                                            Valho-me da oportunidade para  apresentar    a
 Vossa Senhoria meus protestos de estima e consideração.

Zilá Beraldo Pereira
Chefe de Cartório

  ass. por determinação Judicial – Port. 01/2000
 

Ao Senhor(a)
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Avenida Marcelino Pires, 1785, Centro 
Dourados-MS 
CEP 79800-001
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

DOURADOS - MS 

 

 

 

 

Autos n° 0807865-74.2013.8.12.0002 

 

HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO MÚLTIPLO, pessoa jurídica 

de direito privado, com sede na Travessa Oliveira Belo nº 34, 4º andar, Curitiba, 

Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 01.701.201/0001-84, nos autos de Execução de 

Sentença Coletiva em epígrafe, em que é Executado, sendo Exequentes ASTA 

JOHANN BRAUN E OUTROS, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

por seus advogados ao final assinados, apresentar o COMPROVANTE DE DEPÓSITO 

JUDICIAL no valor de R$ 577.470,26 (quinhentos e setenta e sete mil e 

quatrocentos e setenta reais e vinte e seis centavos), objetivando 

assegurar o cumprimento da obrigação, para posterior oferecimento de 

impugnação à Execução. 

  

Tal valor, que representa o débito apontado pela Exequente, mais 

atualizações, é oferecido em penhora nesta execução. 
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Assim, em face do que dispõe o §1º do art. 475-J do CPC, é 

necessário que seja lavrado auto de penhora da mencionada quantia e dele 

sejam intimados os procuradores do Executado, para, a partir de então, no prazo 

legal de 15 dias, oferecerem impugnação à execução. 

 

  Em razão do exposto, requer: 

 

 a) seja aceito para fins de PENHORA o depósito bancário efetuado.  

 

  b) na seqüência, seja lavrado AUTO DE PENHORA da mencionada 

quantia e dele sejam intimados os procuradores do Executado, para, a partir de 

então, no prazo legal de 15 dias, oferecerem impugnação à execução, nos 

termos do §1º do art. 475-J do CPC. 

 

 Por fim, requer que todas as intimações do Executado, a serem 

publicadas na Imprensa Oficial, sejam feitas em nome de LUIZ RODRIGUES 

WAMBIER/OAB-PR 7.295, EVARISTO ARAGÃO SANTOS/OAB-PR 24.498 E RITA DE 

CASSIA CORREA DE VASCONCELOS/OAB-MS 18.001-A, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

Curitiba, 05 de agosto de 2014. 

 

                   

                                                                        

 

             Luiz Rodrigues Wambier                        Rita de Cassia C. de Vasconcelos 

OAB/PR nº 7.295                                     OAB/MS nº 18.001-A 
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

1310 040 049131001211407316

TJ MATO GROSSO DO SUL/MS DOURADOS

5 VARA CIVEL ( 0 ) (  )

0807865.74.2013.8.12.0002 -

ASTA JOHANN BRAUN

HSBC BANK BRASIL S A BANCO MULTIPLO

HSBC BANK BRASIL S A 01.701.201/0001-89

31/07/2014 R$ 577.470,26

CEF000004082014040201408041504498439      577.470,26

02206919

1 
ª 

V
IA

 -
 D

O
C
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 D
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A
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A

-1

(  )

Data de Emissão: 05/08/2014 - Hora: 18:32:38 #10
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

1310 040 049131001211407316

TJ MATO GROSSO DO SUL/MS DOURADOS

5 VARA CIVEL ( 0 ) (  )

0807865.74.2013.8.12.0002 -

ASTA JOHANN BRAUN

HSBC BANK BRASIL S A BANCO MULTIPLO

HSBC BANK BRASIL S A 01.701.201/0001-89

31/07/2014 R$ 577.470,26

CEF000004082014040201408041504498439      577.470,26

02206919
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Data de Emissão: 05/08/2014 - Hora: 18:32:38 #10
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

1310 040 049131001211407316

TJ MATO GROSSO DO SUL/MS DOURADOS

5 VARA CIVEL ( 0 ) (  )

0807865.74.2013.8.12.0002 -

ASTA JOHANN BRAUN

HSBC BANK BRASIL S A BANCO MULTIPLO

HSBC BANK BRASIL S A 01.701.201/0001-89

31/07/2014 R$ 577.470,26

CEF000004082014040201408041504498439      577.470,26

02206919
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Data de Emissão: 05/08/2014 - Hora: 18:32:38 #10
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 TJ/MS - COMARCA DE DOURADOS  Emitido em: 07/08/2014 18:18 
 Certidão - Processo 0807865-74.2013.8.12.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0300/2014, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Rodrigues Wambier (OAB 7295/PR)  D.J 
 Thais Carbonaro Faleiros (OAB 15741/MS)  D.J 
 Evaristo Aragão dos Santos (OAB 24498/PR)  D.J 
 Rita de Cassia Correa de Vasconcelos (OAB 18001AM/S)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   parte   autora   para,   no   prazo   de   5   dias,   manifestar-se   sobre   a   petição   de   p. 
 428-436." 

           Do que dou fé.  
           Dourados, 7 de agosto de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TJ/MS - COMARCA DE DOURADOS  Emitido em: 18/08/2014 14:09 
 Certidão - Processo 0807865-74.2013.8.12.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0300/2014,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3171,   do   dia   12/08/2014,   página   219/222,   com   circulação   em   12/08/2014   e   início   do   prazo   em 
 13/08/2014, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Luiz Rodrigues Wambier (OAB 7295/PR) 
 Thais Carbonaro Faleiros (OAB 15741/MS)  5  18/08/2014 
 Evaristo Aragão dos Santos (OAB 24498/PR) 
 Rita de Cassia Correa de Vasconcelos (OAB 18001AM/S) 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   parte   autora   para,   no   prazo   de   5   dias,   manifestar-se   sobre   a   petição   de   p. 
 428-436." 

           Do que dou fé.  
           Dourados, 18 de agosto de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5 º VARA CIVEL 

DA COMARCA DE DOURADOS, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA (ARTIGO 71 DO ESTATUTO DO 
IDOSO): EXEQUENTES COM IDADE SUPERIOR A 60 (SESSENT A) 
ANOS  
 
 
 

PROCESSO Nº0807865-74.2013.8.12.0002 
 
 
 
 
 

ASTA JOHANN BRAUN e outros , já devidamente 

qualificados, por seus procuradores, nos autos da p resente 
Ação de Cumprimento de Sentença, que move em face d e HSBC BANK 
BRASIL SA - Banco Múltiplo (sucessor de Banco Bamer indus do 
Brasil S.A.) , vêm à presença de Vossa Excelência, em atenção 

ao r.despacho de fl. 437 , manifestar-se acerca da petição de 
fls. 428/436, nos seguintes termos:  

 
Os Exequentes concordam que seja lavrado auto 

de penhora sobre o depósito judicial de R$ 577.470, 26 
(quinhentos e setenta e sete mil e quatrocentos e s etenta 
reais e vinte e seis centavos).  

 
Todavia, ao contrário do alegado pela 

Executada, a referida quantia não está devidamente atualizada 
com correção monetária e juros moratórios.  
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Com efeito, o valor atualizado acrescido dos 
juros mensais de 1% desde o protocolo do Cumpriment o de 
Sentença Coletiva (09/09/2013) até a data do depósi to 
(04/08/2014) é de R$ 609.728,58 (seiscentos e nove mil e 
setecentos e vinte e oito reais e cinquenta e oito centavos:      

 

Valor Original:     R$ 517.413,57 
Correção Monetária: R$  31.891,46 
Valor Atualizado:   R$ 549.305,03 
Juros(11%):         R$  60.423,55       
Total:              R$ 609.728,58     
 

 

Cabe ressaltar ainda que deve ser acrescido à  
quantia acima informada os honorários advocatícios,  bem como a 
multa de 10%, prevista no artigo 475-J do CPC.  

 
Destarte, a Executada não está efetuando o 

pagamento, mas tão somente apresentado uma penhora em 
dinheiro, o que não elide a aplicação da mencionada  multa.  

 
 
Por todo o exposto, os Exequentes aceitam que  

o depósito judicial efetuado nos autos seja penhora do,cabendo 
salientar que tal valor não corresponde com a integ ralidade da 
presente execução e, portanto não obstará o direito  dos 
Exequentes de requer novos depósitos, inclusive a p enhora on-
line (Bacen-Jud), nas contas da Executada.  

  

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Dourados, MS, 18 de agosto de 2014. 
 

 

Alessandro Magno de Lima Albuquerque 
OAB/MS 10.548-b 

 
 

Thaís Carbonaro Faleiros 
OAB/MS 15.741 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Dourados
5ª Vara Cível

Autos nº  0807865-74.2013.8.12.0002 
Cumprimento de Sentença/PROC
Exequente: Asta Johann Braun, Alzira Luna de Alencar, Fabricio 
Braun, Ilgo Abel, João Evangelista Matoso, Keiko Nozu Imada, 
Mauriti Mendes do Nascimento, Ricardo Carneiro Botti, Simone 
Regina Depiere Machado Rocha, Suzanne Braun Muniz Santos, Valeri 
Jason Furtado, Walli Schneider Schwambach, João Fiori Espólio, 
Tadeu Antonio Siviero
Executado: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo

P. 439/440: Diga o executado. 
Int.

Dourados, 01 de setembro de 2014.

Jonas Hass Silva Júnior - Juiz de Direito
    - assinado por certificado digital - 
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 TJ/MS - COMARCA DE DOURADOS  Emitido em: 09/10/2014 16:03 
 Certidão - Processo 0807865-74.2013.8.12.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0350/2014, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Rodrigues Wambier (OAB 7295/PR)  D.J 
 Thais Carbonaro Faleiros (OAB 15741/MS)  D.J 
 Evaristo Aragão dos Santos (OAB 24498/PR)  D.J 
 Evaristo Aragão dos Santos (OAB 291474/SP)  D.J 
 Evaristo Aragão dos Santos (OAB 65191-A/RS)  D.J 
 Rita de Cassia Correa de Vasconcelos (OAB 18001AM/S)  D.J 

           Teor do ato: "P. 439/440: Diga o executado. Int." 

           Do que dou fé.  
           Dourados, 9 de outubro de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TJ/MS - COMARCA DE DOURADOS  Emitido em: 13/10/2014 12:54 
 Certidão - Processo 0807865-74.2013.8.12.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0350/2014,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3213,   do   dia   13/10/2014,   página   156/182,   com   circulação   em   13/10/2014   e   início   do   prazo   em 
 14/10/2014, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Luiz Rodrigues Wambier (OAB 7295/PR)  5  20/10/2014 
 Thais Carbonaro Faleiros (OAB 15741/MS) 
 Evaristo Aragão dos Santos (OAB 24498/PR)  5  20/10/2014 
 Evaristo Aragão dos Santos (OAB 291474/SP)  5  20/10/2014 
 Evaristo Aragão dos Santos (OAB 65191-A/RS)  5  20/10/2014 
 Rita de Cassia Correa de Vasconcelos (OAB 18001AM/S)  5  20/10/2014 

           Teor do ato: "P. 439/440: Diga o executado. Int." 

           Do que dou fé.  
           Dourados, 13 de outubro de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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N 010246.0 - MR - IDEC - Taíla Caproni 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito 5. Vara Cível da Comarca de 

DOURADOS/MS 

 

 

 

 

Autos n.º 08078657420138120002 

 

 

HSBC BANK DO BRASIL S/A – BANCO MÚLTIPLO, já 

qualificado nestes autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em que é Executado, 

sendo Exequente ASTA JOHANN BRAUN, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, em atenção à manifestação de fls. 439/440, expor e requerer o que 

segue. 

 

A Exequente questionou o valor depositado pelo Executado a título 

de garantia do juízo, alegando que o mesmo não estaria devidamente atualizado 

“com correção monetária e juros moratórios”. 

 

Todavia, razão não lhe assiste, senão vejamos. 
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O valor postulado pela Exequente em sua petição inicial 

corresponde a R$517.413,57 (quinhentos e dezessete mil, quatrocentos e treze 

reais e cinquenta e sete centavos), cujo cálculo estava atualizado até julho de 

2013, conforme planilha de fl. 99. 

 

Assim, quando da garantia do juízo, o Executado devidamente 

atualizou a referida quantia até a data do respectivo depósito, julho de 2014, 

obtendo o montante de R$577.470,26 (quinhentos e setenta e sete mil, 

quatrocentos e setenta reais e vinte e seis centavos), de acordo com as planilhas 

de cálculos ora anexadas aos autos. 

 

Desse modo, deve ser indeferida a manifestação da Exequente de 

fls. 439/440, uma vez que o valor depositado a título de garantia do juízo foi 

devidamente corrigido até a data em que ocorreu o depósito. 

 

Além disso, a Exequente alegada que a multa prevista no art. 

475-J do CPC e os honorários advocatícios seriam devidos. Novamente, razão não 

lhe assiste. 

 

Primeiramente, faz-se mister esclarecer que o presente caso 

se trata de execução provisória de sentença, pois o título judicial que se 

pretende executar na origem é ilíquido, ou seja, não caracteriza por si só um 

título executivo judicial completo, carecendo, por óbvio, de liquidez, a qual 

será obtida por meio da decisão que encerra a fase de liquidação. 

 

Nessa toada, Teori Albino Zavascki, assevera que “a 

‘sentença’ a que se refere o artigo 587 deve ser entendida em sentido amplo, 

significando o título executivo completo, nele incluídos o ato que definiu o an 

debeatur (primeira sentença) e também o que fixou o quantum debeatur 

(sentença de liquidação).”1  

 

                                       
1 ZAVASCKI, Teori Albino. Comentários ao Código de Processo Civil. Vol. 8, 2ªed., São Paulo: RT, 2003, 
p.234. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
78

65
-7

4.
20

13
.8

.1
2.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
56

14
E

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

10
/2

01
4 

às
 1

2:
39

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 R

IT
A

 D
E

 C
A

S
S

IA
 C

O
R

R
E

A
 D

E
 V

A
S

C
O

N
C

E
LO

S
.

fls. 445



3 

 
 Curitiba: Rua Hildebrando Cordeiro, 30• Ecoville • Tel. (41) 3336-1323 / (41) 3301-3800  - Fax  (41) 3301-3801•  80740-350 • PR 

Ponta Grossa: Praça Marechal Floriano Peixoto, 52 • Centro  • Tel. (42) 3225-5532 / (42) 3311-1100  - Fax (42) 3311-1106 •  84010-680  • PR 
   Florianópolis: Av. Rio Branco, 404, Torre 1, cj. 1206 • Centro • Tel. (48) 3225-2628 / (48) 3733-3700 - Fax (48) 3733-3701• 88015-200 • SC 

 Porto Alegre: Av. Getúlio Vargas, 901, cj. 1705 • Menino Deus • Tel. (51) 3232-9902 / (51) 4009-2500 -  Fax (51) 4009-2501 • 90150-003 • RS 
Brasília: SHIS, QL.08, cj. 05, casa 12 • Lago Sul • Tel. (61) 3248-6363 - Fax (61) 3364-2710 • 71620-255 • DF 

wambier@wambier.com.br 
 

E serão provisórias, portanto, todas aquelas execuções em 

que se encontrem recursos - carentes de efeito suspensivo - que estejam 

pendentes de julgamento, interpostos tanto em face da sentença da ação 

originária ou contra a decisão de liquidação.   

 

Não é outra a situação da presente demanda, tendo em vista 

que no presente caso está pendente de apreciação o incidente apresentado 

pelo Executado, no qual foi alegada a necessidade da prévia fase de 

liquidação, diante da natureza genérica da sentença proferida na ação civil 

pública em questão. 

 

Deste modo, resta claro que o presente caso se trata de 

execução provisória de sentença, situação em que não incide a multa de 10% 

prevista no art. 475-J do Código de Processo Civil.  

   

Nesse sentido, a Colenda 2ª Turma do E. Superior Tribunal de 

Justiça deu provimento ao Recurso Especial nº 1.100.658-SP, assentando a 

impossibilidade da incidência da multa do art. 475-J nas execuções 

provisórias. Assim, confira-se a ementa do v. Acórdão proferido pelo E. STJ: 

 
“PROCESSUAL CIVIL – MULTA DO ART. 475-J DO CPC – INCIDÊNCIA NA 
EXECUÇÃO PROVISÓRIA – IMPOSSIBILIDADE – INCOMPATIBILIDADE 
LÓGICA – NECESSIDADE DE AFASTAMENTO DA MULTA. 
1. O artigo 475-J, com redação dada pela Lei n. 11.232/2005, foi 
instituído com o objetivo de estimular o devedor a realizar o pagamento 
da dívida objeto de sua condenação, evitando assim a incidência da 
multa pelo inadimplemento da obrigação constante do título executivo. 
2. A execução provisória não tem como escopo primordial o pagamento 
da dívida, mas sim de antecipar os atos executivos, garantindo o 
resultado útil da execução. 
3. Compelir o litigante a efetuar o pagamento sob pena de multa, ainda 
pendente de julgamento o seu recurso, implica em obriga-lo a praticar 
ato incompatível com o seu direito de recorrer (art. 503, parágrafo único 
do CPC), tornando inadmissívelo recurso.  
4. Por incompatibilidade lógica, a multa do artigo 475-J do CPC 
não se aplica na execução provisória. Tal entendimento não 
afronta os princípios que inspiraram o legislador da reforma. 
Doutrina.  
Recurso especial provido.” 
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4 

 
 Curitiba: Rua Hildebrando Cordeiro, 30• Ecoville • Tel. (41) 3336-1323 / (41) 3301-3800  - Fax  (41) 3301-3801•  80740-350 • PR 

Ponta Grossa: Praça Marechal Floriano Peixoto, 52 • Centro  • Tel. (42) 3225-5532 / (42) 3311-1100  - Fax (42) 3311-1106 •  84010-680  • PR 
   Florianópolis: Av. Rio Branco, 404, Torre 1, cj. 1206 • Centro • Tel. (48) 3225-2628 / (48) 3733-3700 - Fax (48) 3733-3701• 88015-200 • SC 

 Porto Alegre: Av. Getúlio Vargas, 901, cj. 1705 • Menino Deus • Tel. (51) 3232-9902 / (51) 4009-2500 -  Fax (51) 4009-2501 • 90150-003 • RS 
Brasília: SHIS, QL.08, cj. 05, casa 12 • Lago Sul • Tel. (61) 3248-6363 - Fax (61) 3364-2710 • 71620-255 • DF 

wambier@wambier.com.br 
 

Destarte, requer seja indeferida a manifestação de fls. 439/440 

no que diz respeito à indevida inclusão da multa prevista no art. 475-J, caput, 

do CPC. 

 

Por fim, no que diz respeito aos honorários advocatícios, eventual 

condenação em honorários advocatícios será fixada em sede de decisão da 

Impugnação ao Cumprimento de Sentença, situação esta não vivenciada nos 

autos e, além disso, face à necessidade da prévia fase de liquidação de sentença 

alegada anteriormente, há uma grande probabilidade de os autos serem extintos, 

incumbindo à Exequente o ônus dos de arcar com os honorários advocatícios. 

 

Não bastasse isso, como já mencionado, as matérias relativas às 

ilegitimidades ativa e passiva estão pendentes de apreciação por parte de Vossa 

Excelência, motivo pelo qual devem ser afastados os honorários advocatícios. 

 

Diante do exposto, o Executado requer seja integralmente 

rejeitada a manifestação de fls. 439/440, diante dos argumentos expostos pelo 

Executado, de modo que seja apreciada a Impugnação ao Cumprimento de 

Sentença, autuada sob nº 0807061-72.2014.8.12.0002, acolhendo-se 

integralmente as razões do Executado. 

 

Por fim, requer que todas as intimações, a serem publicadas na 

Imprensa Oficial, sejam feitas em nome de LUIZ RODRIGUES WAMBIER/OAB-PR 

7.295 e RITA DE CÁSSIA CORRÊA DE VASCONCELOS/OAB-MS 18.001-A, SOB PENA DE 

NULIDADE. 

 

Pede Deferimento. 

Curitiba, 18 de outubro de 2014. 
 
 
 

 
 

Luiz Rodrigues Wambier                           Rita de Cássia Corrêa de Vasconcelos 

  OAB/SP nº 291.479-A                              OAB/MS 18.001-A 
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AUTOS

VALORES PARA DATA BASE DE CÁLCULO DO AUTOR: julho‐14

(A) (B) (C)  (D)

Asta Johann Braun 0234.408.760‐0 ‐‐‐ 2.779,78                   

Alzira Luna de Alencar 0234.410.084‐3 ‐‐‐ 16.179,28                 

Fabricio Braun 0234.408.762‐6 ‐‐‐ 11.961,78                 

Ilgo Abel 0234.414.776‐9 ‐‐‐ 85.802,17                 

João Evangelista Matoso 0234.404.011‐5 ‐‐‐ 33.603,18                 

Keiko Nozu Imada 0234.907.397‐6 ‐‐‐ 26.808,40                 

Mauriti Mendes do Nascimento 0234.901.627‐1 ‐‐‐ 170.529,84               

Ricardo Carneiro Botti 0234.415.526‐7 ‐‐‐ 6.927,54                   

Ricardo Carneiro Botti 0234.414.223‐6 ‐‐‐ 4.809,88                   

Simone Regina Dipiere Machado Rocha 0234.406.236‐4 ‐‐‐ 4.471,61                   

Simone Regina Dipiere Machado Rocha 0234.406.397‐2 ‐‐‐ 4.554,37                   

Simone Regina Dipiere Machado Rocha 0234.407.280‐7 ‐‐‐ 4.222,53                   

Simone Regina Dipiere Machado Rocha 0234.413.636‐8 ‐‐‐ 2.046,84                   

Simone Regina Dipiere Machado Rocha 0234.415.075‐1 ‐‐‐ 30.215,58                 

Simone Regina Dipiere Machado Rocha 0234.901.718‐9 ‐‐‐ 1.038,24                   

Simone Regina Dipiere Machado Rocha 0234.903.181‐5 ‐‐‐ 3.683,41                   

Simone Regina Dipiere Machado Rocha 0234.907.763‐7 ‐‐‐ 1.549,84                   

Suzanne Braun Muniz Santos 0234.408.761‐8 ‐‐‐ 12.691,57                 

Tadeu Antonio Siviero 0234.412.424‐6 ‐‐‐ 17.744,60                 

Valeri Jason Furtado 0234.408.730‐8 ‐‐‐ 13.053,97                 

Walli Schneider Schwambach 0234.413.719‐4 ‐‐‐ 47.610,97                 

João Fiori 0234.901.631‐0 ‐‐‐ 32.145,87                 

João Fiori 0234.905.803‐9 ‐‐‐ 43.039,01                 
TOTAIS 577.470,26               

0807865-74.2013.8.12.0002

CÁLCULO ATUALIZAÇÃO DE VALORES
QUADRO RESUMO

titular
número da conta 

poupança

data de 

aniversário
TOTAL
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IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

878,34                    0,12024                  0,12088                  883,06                    12 54,47                      254 1.842,25                 2.779,78                

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

índice acumulado

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.valor atualizado para

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.
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IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

5.112,25                 0,12024                  0,12088                  5.139,75                 12 317,01                    254 10.722,52               16.179,28             

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

índice acumulado

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor atualizado para

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.
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IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

3.779,63                 0,12024                  0,12088                  3.799,95                 12 234,37                    254 7.927,45                 11.961,78             

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

índice acumulado

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor atualizado para

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.
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IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

27.111,35              0,12024                  0,12088                  27.257,18               12 1.681,16                 254 56.863,84               85.802,17             

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

índice acumulado

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor atualizado para

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.
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IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

10.617,77              0,12024                  0,12088                  10.674,88               12 658,40                    254 22.269,90               33.603,18             

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

índice acumulado

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor atualizado para

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.
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IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

8.470,79                 0,12024                  0,12088                  8.516,35                 12 525,27                    254 17.766,78               26.808,40             

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

índice acumulado

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor atualizado para

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.
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IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

53.883,19              0,12024                  0,12088                  54.173,01               12 3.341,27                 254 113.015,56            170.529,84           

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

índice acumulado

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor atualizado para

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.
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IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

2.188,93                 0,12024                  0,12088                  2.200,70                 12 135,73                    254 4.591,10                 6.927,54                

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

índice acumulado

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor atualizado para

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.
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IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

1.519,80                 0,12024                  0,12088                  1.527,98                 12 94,24                      254 3.187,66                 4.809,88                

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

índice acumulado

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor atualizado para

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.
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IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

1.412,92                 0,12024                  0,12088                  1.420,52                 12 87,61                      254 2.963,48                 4.471,61                

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

índice acumulado

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor atualizado para

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.
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IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

1.439,07                 0,12024                  0,12088                  1.446,81                 12 89,24                      254 3.018,33                 4.554,37                

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

índice acumulado

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor atualizado para

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.
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IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

1.334,22                 0,12024                  0,12088                  1.341,39                 12 82,73                      254 2.798,41                 4.222,53                

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

índice acumulado

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor atualizado para

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.
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IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

646,75                    0,12024                  0,12088                  650,23                    12 40,10                      254 1.356,51                 2.046,84                

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

índice acumulado

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor atualizado para

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.
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IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

9.547,37                 0,12024                  0,12088                  9.598,72                 12 592,03                    254 20.024,83               30.215,58             

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

índice acumulado

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor atualizado para

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
78

65
-7

4.
20

13
.8

.1
2.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
56

14
E

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

10
/2

01
4 

às
 1

2:
39

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 R

IT
A

 D
E

 C
A

S
S

IA
 C

O
R

R
E

A
 D

E
 V

A
S

C
O

N
C

E
LO

S
.

fls. 462



IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

328,06                    0,12024                  0,12088                  329,82                    12 20,34                      254 688,07                    1.038,24                

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

índice acumulado

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor atualizado para

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.
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IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

1.163,87                 0,12024                  0,12088                  1.170,13                 12 72,17                      254 2.441,12                 3.683,41                

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

índice acumulado

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor atualizado para

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.
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IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

489,71                    0,12024                  0,12088                  492,35                    12 30,37                      254 1.027,13                 1.549,84                

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

índice acumulado

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor atualizado para

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.
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IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

4.010,22                 0,12024                  0,12088                  4.031,79                 12 248,67                    254 8.411,11                 12.691,57             

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

índice acumulado

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor atualizado para

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.
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IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

5.606,85                 0,12024                  0,12088                  5.637,01                 12 347,68                    254 11.759,91               17.744,60             

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

índice acumulado

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor atualizado para

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.
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IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

4.124,73                 0,12024                  0,12088                  4.146,91                 12 255,77                    254 8.651,28                 13.053,97             

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

índice acumulado

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor atualizado para

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.
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IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

15.043,88              0,12024                  0,12088                  15.124,80               12 932,86                    254 31.553,31               47.610,97             

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

índice acumulado

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor atualizado para

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.
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IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

10.157,30              0,12024                  0,12088                  10.211,93               12 629,85                    254 21.304,09               32.145,87             

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

índice acumulado

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor atualizado para

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.
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IDENTIFICAÇÃO

Autos 0807865‐74.2013.8.12.0002

Vara 5ª VC Dourados/MS

Autor Asta Johann Braun

Réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo

 VALORES ATUALIZADOS NOS MOLDES SENTENCIADOS PARA A DATA BASE DE CÁLCULO julho‐14

(R$) (R$)

julho/13 julho/13 julho/14 julho/14 julho/14

(A) (B) (C)  (D) = [(A ÷ C) x B] (E) (F) = K x [(1+0,5%)n‐1] (G) H) =0,5%+1,0% x N x (K+M (I) = (K + M + N)

13.599,26              0,12024                  0,12088                  13.672,40               12 843,28                    254 28.523,32               43.039,01             

valor total 

atualizado para data 

base de cálculo

índice acumulado

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES

valor atualizado para

valor a ser 

atualizado na data 

conforme Sentença

atualização

meses decorridos    

entre evento e data   

de base cálculo

juros 

remuneratórios 

capitalizados à taxa 

de 0,5% a.m.

meses decorridos 

entre citação e data 

base de cálculo

juros moratórios  

simples à taxa de     

0,5%+1,0% a.m.
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RELAÇÃO DE ÍNDICES UTILIZADOS

variação percentual

no período

(A) (B) (C)

julho‐87 1,0000

agosto‐87 8,3682% 1,0837

setembro‐87 7,5522% 1,1655

outubro‐87 7,4527% 1,2524

novembro‐87 9,1841% 1,3674

dezembro‐87 12,8358% 1,5429

janeiro‐88 14,1393% 1,7611

fevereiro‐88 16,5075% 2,0518

março‐88 17,9602% 2,4203

abril‐88 16,0100% 2,8078

maio‐88 19,2836% 3,3492

junho‐88 17,7811% 3,9448

julho‐88 19,5323% 4,7153

agosto‐88 24,0398% 5,8488

setembro‐88 20,6567% 7,0570

outubro‐88 24,0100% 8,7514

novembro‐88 27,2537% 11,1364

dezembro‐88 26,9154% 14,1338

janeiro‐89 28,7861% 18,2024

fevereiro‐89 42,7200% 0,0260

março‐89 18,3582% 0,0307

abril‐89 19,8100% 0,0368

maio‐89 10,9652% 0,0409

junho‐89 9,9403% 0,0449

julho‐89 24,8259% 0,0561

agosto‐89 28,7562% 0,0722

setembro‐89 29,3433% 0,0934

outubro‐89 35,9502% 0,1270

novembro‐89 37,6219% 0,1748

dezembro‐89 41,4229% 0,2472

janeiro‐90 53,5522% 0,3796

fevereiro‐90 56,1095% 0,5926

março‐90 72,7761% 1,0238

abril‐90 84,3184% 1,8871

maio‐90 44,8000% 2,7325

junho‐90 7,8700% 2,9475

julho‐90 9,6119% 3,2309

agosto‐90 10,7861% 3,5793

setembro‐90 10,5771% 3,9579

outubro‐90 12,8458% 4,4664

novembro‐90 13,7114% 5,0788

dezembro‐90 16,6368% 5,9237

janeiro‐91 19,3930% 7,0725

fevereiro‐91 20,2100% 8,5018

março‐91 21,8700% 10,3612

abril‐91 8,4975% 11,2416

maio‐91 8,9254% 12,2450

junho‐91 8,9851% 13,3452

julho‐91 9,4030% 14,6001

agosto‐91 10,0498% 16,0673

setembro‐91 11,9502% 17,9874

outubro‐91 16,7761% 21,0050

ÍNDICE ACUMULADO
APLICADO ÀS CADERNETAS DE POUPANÇA

JUNHO/87 À ATUALIDADE

índice acumuladomês/ano
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variação percentual

no período

(A) (B) (C)

índice acumuladomês/ano

novembro‐91 19,7711% 25,1580

dezembro‐91 30,5174% 32,8355

janeiro‐92 28,4179% 42,1667

fevereiro‐92 25,4826% 52,9118

março‐92 25,6119% 66,4636

abril‐92 24,2687% 82,5934

maio‐92 21,0846% 100,0079

junho‐92 19,8109% 119,8204

julho‐92 21,0547% 145,0482

agosto‐92 23,6915% 179,4124

setembro‐92 23,2239% 221,0789

outubro‐92 25,3831% 277,1955

novembro‐92 25,0746% 346,7013

dezembro‐92 23,2935% 427,4602

janeiro‐93 23,9502% 529,8380

fevereiro‐93 26,7562% 671,6027

março‐93 26,3980% 848,8924

abril‐93 25,8109% 1067,9995

maio‐93 28,2189% 1369,3773

junho‐93 28,6766% 1762,0684

julho‐93 30,0796% 2292,0916

agosto‐93 30,3682% 2,9882

setembro‐93 33,3433% 3,9845

outubro‐93 34,6169% 5,3638

novembro‐93 36,5274% 7,3231

dezembro‐93 36,1592% 9,9711

janeiro‐94 36,7960% 13,6400

fevereiro‐94 41,4428% 19,2928

março‐94 39,8607% 26,9830

abril‐94 41,8507% 38,2756

maio‐94 45,9701% 55,8710

junho‐94 46,4378% 81,8163

julho‐94 46,8756% 0,0437

agosto‐94 5,0249% 0,0459

setembro‐94 2,1294% 0,0469

outubro‐94 2,4378% 0,0480

novembro‐94 2,5572% 0,0492

dezembro‐94 2,9254% 0,0507

janeiro‐95 2,8756% 0,0521

fevereiro‐95 2,0995% 0,0532

março‐95 1,8507% 0,0542

abril‐95 2,2985% 0,0555

maio‐95 3,4627% 0,0574

junho‐95 3,2438% 0,0592

julho‐95 2,8856% 0,0610

agosto‐95 2,9950% 0,0628

setembro‐95 2,6070% 0,0644

outubro‐95 1,9403% 0,0657

novembro‐95 1,6517% 0,0668

dezembro‐95 1,4428% 0,0677

janeiro‐96 1,3433% 0,0686

fevereiro‐96 1,2537% 0,0695

março‐96 0,9652% 0,0702

abril‐96 0,8159% 0,0707

maio‐96 0,6567% 0,0712

junho‐96 0,5871% 0,0716

julho‐96 0,6070% 0,0720

agosto‐96 0,5871% 0,0725
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variação percentual

no período

(A) (B) (C)

índice acumuladomês/ano

setembro‐96 0,6269% 0,0729

outubro‐96 0,6667% 0,0734

novembro‐96 0,7463% 0,0740

dezembro‐96 0,8159% 0,0746

janeiro‐97 0,8756% 0,0752

fevereiro‐97 0,7463% 0,0758

março‐97 0,6567% 0,0763

abril‐97 0,6269% 0,0768

maio‐97 0,6169% 0,0772

junho‐97 0,6368% 0,0777

julho‐97 0,6567% 0,0782

agosto‐97 0,6567% 0,0787

setembro‐97 0,6269% 0,0792

outubro‐97 0,6468% 0,0797

novembro‐97 0,6567% 0,0803

dezembro‐97 1,5323% 0,0815

janeiro‐98 1,3134% 0,0826

fevereiro‐98 1,1443% 0,0835

março‐98 0,4478% 0,0839

abril‐98 0,8955% 0,0846

maio‐98 0,4677% 0,0850

junho‐98 0,4577% 0,0854

julho‐98 0,4876% 0,0858

agosto‐98 0,5473% 0,0863

setembro‐98 0,3781% 0,0866

outubro‐98 0,4478% 0,0870

novembro‐98 0,8856% 0,0878

dezembro‐98 0,6169% 0,0883

janeiro‐99 0,7463% 0,0890

fevereiro‐99 0,5174% 0,0895

março‐99 0,8259% 0,0902

abril‐99 1,1642% 0,0912

maio‐99 0,6070% 0,0918

junho‐99 0,5771% 0,0923

julho‐99 0,3085% 0,0926

agosto‐99 0,2886% 0,0929

setembro‐99 0,2985% 0,0932

outubro‐99 0,2687% 0,0934

novembro‐99 0,2289% 0,0936

dezembro‐99 0,1990% 0,0938

janeiro‐00 0,2985% 0,0941

fevereiro‐00 0,2189% 0,0943

março‐00 0,2289% 0,0945

abril‐00 0,2289% 0,0947

maio‐00 0,1294% 0,0949

junho‐00 0,2488% 0,0951

julho‐00 0,2189% 0,0953

agosto‐00 0,1592% 0,0954

setembro‐00 0,1990% 0,0956

outubro‐00 0,0995% 0,0957

novembro‐00 0,1294% 0,0959

dezembro‐00 0,1194% 0,0960

janeiro‐01 0,0995% 0,0961

fevereiro‐01 0,1393% 0,0962

março‐01 0,0398% 0,0962

abril‐01 0,1692% 0,0964

maio‐01 0,1592% 0,0966

junho‐01 0,1791% 0,0967
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variação percentual

no período

(A) (B) (C)

índice acumuladomês/ano

julho‐01 0,1493% 0,0969

agosto‐01 0,2488% 0,0971

setembro‐01 0,3483% 0,0975

outubro‐01 0,1592% 0,0976

novembro‐01 0,2886% 0,0979

dezembro‐01 0,1891% 0,0981

janeiro‐02 0,1990% 0,0983

fevereiro‐02 0,2587% 0,0985

março‐02 0,1194% 0,0986

abril‐02 0,1791% 0,0988

maio‐02 0,2388% 0,0991

junho‐02 0,2090% 0,0993

julho‐02 0,1592% 0,0994

agosto‐02 0,2687% 0,0997

setembro‐02 0,2488% 0,0999

outubro‐02 0,1990% 0,1001

novembro‐02 0,2786% 0,1004

dezembro‐02 0,2687% 0,1007

janeiro‐03 0,3582% 0,1010

fevereiro‐03 0,4876% 0,1015

março‐03 0,4080% 0,1019

abril‐03 0,3781% 0,1023

maio‐03 0,4179% 0,1028

junho‐03 0,4677% 0,1032

julho‐03 0,4179% 0,1037

agosto‐03 0,5473% 0,1042

setembro‐03 0,4080% 0,1047

outubro‐03 0,3383% 0,1050

novembro‐03 0,3184% 0,1054

dezembro‐03 0,1791% 0,1055

janeiro‐04 0,1891% 0,1057

fevereiro‐04 0,1294% 0,1059

março‐04 0,0498% 0,1059

abril‐04 0,1791% 0,1061

maio‐04 0,0896% 0,1062

junho‐04 0,1592% 0,1064

julho‐04 0,1791% 0,1066

agosto‐04 0,1990% 0,1068

setembro‐04 0,1990% 0,1070

outubro‐04 0,1692% 0,1072

novembro‐04 0,1095% 0,1073

dezembro‐04 0,1194% 0,1074

janeiro‐05 0,2388% 0,1077

fevereiro‐05 0,1891% 0,1079

março‐05 0,0995% 0,1080

abril‐05 0,2587% 0,1083

maio‐05 0,1990% 0,1085

junho‐05 0,2488% 0,1088

julho‐05 0,2985% 0,1091

agosto‐05 0,2587% 0,1094

setembro‐05 0,3483% 0,1097

outubro‐05 0,2687% 0,1100

novembro‐05 0,2090% 0,1103

dezembro‐05 0,1891% 0,1105

janeiro‐06 0,2269% 0,1107

fevereiro‐06 0,2326% 0,1110

março‐06 0,0725% 0,1111

abril‐06 0,2073% 0,1113

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
78

65
-7

4.
20

13
.8

.1
2.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
56

14
E

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

10
/2

01
4 

às
 1

2:
39

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 R

IT
A

 D
E

 C
A

S
S

IA
 C

O
R

R
E

A
 D

E
 V

A
S

C
O

N
C

E
LO

S
.

fls. 475



variação percentual

no período

(A) (B) (C)

índice acumuladomês/ano

maio‐06 0,0855% 0,1114

junho‐06 0,1888% 0,1116

julho‐06 0,1937% 0,1118

agosto‐06 0,1751% 0,1120

setembro‐06 0,2436% 0,1123

outubro‐06 0,1646% 0,1125

novembro‐06 0,1875% 0,1127

dezembro‐06 0,1635% 0,1129

janeiro‐07 0,1522% 0,1130

fevereiro‐07 0,2189% 0,1133

março‐07 0,0721% 0,1134

abril‐07 0,1876% 0,1136

maio‐07 0,1272% 0,1137

junho‐07 0,1689% 0,1139

julho‐07 0,0954% 0,1140

agosto‐07 0,1469% 0,1142

setembro‐07 0,1466% 0,1144

outubro‐07 0,0352% 0,1144

novembro‐07 0,1142% 0,1145

dezembro‐07 0,0590% 0,1146

janeiro‐08 0,0640% 0,1147

fevereiro‐08 0,1010% 0,1148

março‐08 0,0882% 0,1149

abril‐08 0,0409% 0,1149

maio‐08 0,1154% 0,1151

junho‐08 0,0736% 0,1152

julho‐08 0,1146% 0,1153

agosto‐08 0,1914% 0,1155

setembro‐08 0,1574% 0,1157

outubro‐08 0,1970% 0,1159

novembro‐08 0,2506% 0,1162

dezembro‐08 0,1908% 0,1164

janeiro‐09 0,2149% 0,1167

fevereiro‐09 0,1840% 0,1169

março‐09 0,0451% 0,1169

abril‐09 0,1438% 0,1171

maio‐09 0,1045% 0,1172

junho‐09 0,0449% 0,1173

julho‐09 0,0864% 0,1174

agosto‐09 0,1051% 0,1175

setembro‐09 0,0197% 0,1175

outubro‐09 0,0385% 0,1176

novembro‐09 0,0000% 0,1176

dezembro‐09 0,0000% 0,1176

janeiro‐10 0,0533% 0,1176

fevereiro‐10 0,0000% 0,1176

março‐10 0,0000% 0,1176

abril‐10 0,0792% 0,1177

maio‐10 0,0000% 0,1177

junho‐10 0,0510% 0,1178

julho‐10 0,0589% 0,1179

agosto‐10 0,1151% 0,1180

setembro‐10 0,0909% 0,1181

outubro‐10 0,0702% 0,1182

novembro‐10 0,0472% 0,1183

dezembro‐10 0,0336% 0,1183

janeiro‐11 0,1406% 0,1185

fevereiro‐11 0,0715% 0,1185
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variação percentual

no período

(A) (B) (C)

índice acumuladomês/ano

março‐11 0,0524% 0,1186

abril‐11 0,1212% 0,1187

maio‐11 0,0369% 0,1188

junho‐11 0,1570% 0,1190

julho‐11 0,1114% 0,1191

agosto‐11 0,1229% 0,1193

setembro‐11 0,2076% 0,1195

outubro‐11 0,1003% 0,1196

novembro‐11 0,0620% 0,1197

dezembro‐11 0,0645% 0,1198

janeiro‐12 0,0937% 0,1199

fevereiro‐12 0,0864% 0,1200

março‐12 0,0000% 0,1200

abril‐12 0,1068% 0,1201

maio‐12 0,0227% 0,1201

junho‐12 0,0468% 0,1202

julho‐12 0,0000% 0,1202

agosto‐12 0,0144% 0,1202

setembro‐12 0,0123% 0,1202

outubro‐12 0,0000% 0,1202

novembro‐12 0,0000% 0,1202

dezembro‐12 0,0000% 0,1202

janeiro‐13 0,0000% 0,1202

fevereiro‐13 0,0000% 0,1202

março‐13 0,0000% 0,1202

abril‐13 0,0000% 0,1202

maio‐13 0,0000% 0,1202

junho‐13 0,0000% 0,1202

julho‐13 0,0000% 0,1202

agosto‐13 0,0209% 0,1203

setembro‐13 0,0000% 0,1203

outubro‐13 0,0079% 0,1203

novembro‐13 0,0920% 0,1204

dezembro‐13 0,0207% 0,1204

janeiro‐14 0,0494% 0,1205

fevereiro‐14 0,1126% 0,1206

março‐14 0,0537% 0,1207

abril‐14 0,0266% 0,1207

maio‐14 0,0459% 0,1208

junho‐14 0,0604% 0,1208

julho‐14 0,0465% 0,1209

OBSERVAÇÕES

 ‐ Para a atualização monetária das diferenças creditadas a menor, houve a aplicação da seguinte 

cesta de indexadores:

jul/87 => em diante

 ‐ Também foram incluídos os expurgos referentes aos IPC´s, nos seguintes períodos e percentuais:

fev/89 ‐ 42,72% abr/90 ‐ 84,32% mai/90 ‐ 44,80%

jun/90 ‐   7,87% mar/91 ‐  21,87%

Índice Caderneta de Poupança
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Dourados
5ª Vara Cível

Autos nº  0807865-74.2013.8.12.0002 
Cumprimento de Sentença/PROC
Exequente: Asta Johann Braun, Alzira Luna de Alencar, Fabricio 
Braun, Ilgo Abel, João Evangelista Matoso, Keiko Nozu Imada, 
Mauriti Mendes do Nascimento, Ricardo Carneiro Botti, Simone 
Regina Depiere Machado Rocha, Suzanne Braun Muniz Santos, Tadeu 
Antonio Siviero, Valeri Jason Furtado, Walli Schneider Schwambach, 
João Fiori, Espólio
Executado: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo

P. 429, item "a": Defiro, pois a presente impugnação ao 
cumprimento de sentença fundamenta-se no excesso de execução. Assim, é 
exigido não o depósito do valor discriminado na memória de cálculo 
apresentada pelo exequente, mas sim o depósito daquele montante 
apontado pela contramemória de cálculo apresentada pelo impugnante (p. 
448/477). Todavia, deve o impugnante depositar o valor que entende 
devido mais a multa de 10% prevista pelo art. 475-J do CPC.

Neste sentido, entende o E. STJ:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA - IMPUGNAÇÃO SEM PRÉVIO  DEPÓSITO DO 
MONTANTE DA EXECUÇÃO - INADMISSIBILIDADE - "MEMÓRIA DE 
CÁLCULO" TOTAL DO CREDOR E "CONTRA-MEMÓRIA DE 
CÁLCULO" PARCIAL DO DEVEDOR - EXIGIBILIDADE -  PENHORA 
"ON LINE" DE VALOR INTEGRAL - VALIDADE  - MULTA 
"ASTREINTE" - VALOR PLEITEADO POR CREDOR , IMPUGNADO 
PELO DEVEDOR SEM DEPÓSITO DE PARTE QUE ENTENDE 
DEVIDA - VALIDADE DO VALOR TOTAL PLEITEADO - PRECLUSÃO - 
EXTENSÃO DA "ASTREINTE" E DURAÇÃO DE AFASTAMENTO DE 
TRABALHO - MATÉRIAS FÁTICAS DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE 
1º GRAU. 1.- A impugnação ao cumprimento de sentença (CPC, art. 475-
J) exige o prévio depósito do valor constante da "memória de cálculo" 
ou, caso o devedor sustente excesso de execução, em "contra-memória de 
cálculo", necessário o depósito do valor que o devedor entende devido, 
incidindo, nesta última hipótese, a multa de 10%, sobre a diferença, no 
caso de prevalecer o valor total. 2.- Na ausência de depósito, fica 
autorizada a penhora de bens e, nesse caso, a impugnação ao 
cumprimento da sentença somente pode ser conhecida quando a penhora 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Dourados
5ª Vara Cível

incidir sobre bens suficientes para garantia integral da dívida. 3.- Não 
oferecida impugnação válida ao cumprimento da sentença, opera-se a 
preclusão, mormente quando se cuida de matéria anterior ao próprio 
cumprimento, como a extensão de "astreinte" aplicada. 4.- Questões 
fáticas relativas ao efetivo descumprimento da obrigação de fazer fixada 
sob pena de multa e, bem assim, ao valor acumulado dessa multa revelam-
se impassíveis de exame em sede do presente recurso especial 5.- Recurso 
Especial do devedor impróvido (STJ; REsp 1160878 / GO; Terceira 
Turma; Ministro Sidnei Beneti; julgado em 20/03/2014; sem grifo no 
original).

Assim, intime-se o impugnante para que deposite o valor de 
10% sobre o que entende devido, sob pena de se conhecer a impugnação 
apenas quando a penhora incidir sobre bens suficientes para a garantia do 
juízo.

Int.

Dourados, 14 de janeiro de 2015.

Jonas Hass Silva Júnior - Juiz de Direito
    - assinado por certificado digital - 
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 TJ/MS - COMARCA DE DOURADOS  Emitido em: 07/04/2015 13:44 
 Certidão - Processo 0807865-74.2013.8.12.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0077/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Evaristo Aragão dos Santos (OAB 24498/PR)  D.J 
 Evaristo Aragão dos Santos (OAB 291474/SP)  D.J 
 Evaristo Aragão dos Santos (OAB 65191AR/S)  D.J 
 Rita de Cassia Correa de Vasconcelos (OAB 18001AM/S)  D.J 
 Luiz Rodrigues Wambier (OAB 7295/PR)  D.J 

           Teor   do   ato:   "P.   429,   item   "a":   Defiro,   pois   a   presente   impugnação   ao   cumprimento   de   sentença 
 fundamenta-se   no   excesso   de   execução.   Assim,   é   exigido   não   o   depósito   do   valor   discriminado   na   memória 
 de   cálculo   apresentada   pelo   exequente,   mas   sim   o   depósito   daquele   montante   apontado   pela   contramemória 
 de   cálculo   apresentada   pelo   impugnante   (p.   448/477).   Todavia,   deve   o   impugnante   depositar   o   valor   que 
 entende   devido   mais   a   multa   de   10%   prevista   pelo   art.   475-J   do   CPC.   Neste   sentido,   entende   o   E.   STJ: 
 DIREITO   PROCESSUAL   CIVIL   -   CUMPRIMENTO   DE   SENTENÇA   -   IMPUGNAÇÃO   SEM   PRÉVIO   DEPÓSITO 
 DO   MONTANTE   DA   EXECUÇÃO   -   INADMISSIBILIDADE   -   "MEMÓRIA   DE   CÁLCULO"   TOTAL   DO   CREDOR   E 
 "CONTRA-MEMÓRIA   DE   CÁLCULO"   PARCIAL   DO   DEVEDOR   -   EXIGIBILIDADE   -   PENHORA   "ON   LINE"   DE 
 VALOR   INTEGRAL   -   VALIDADE   -   MULTA   "ASTREINTE"   -   VALOR   PLEITEADO   POR   CREDOR   ,   IMPUGNADO 
 PELO   DEVEDOR   SEM   DEPÓSITO   DE   PARTE   QUE   ENTENDE   DEVIDA   -   VALIDADE   DO   VALOR   TOTAL 
 PLEITEADO   -   PRECLUSÃO   -   EXTENSÃO   DA   "ASTREINTE"   E   DURAÇÃO   DE   AFASTAMENTO   DE 
 TRABALHO   -   MATÉRIAS   FÁTICAS   DA   COMPETÊNCIA   DO   JUÍZO   DE   1º   GRAU.   1.-   A   impugnação   ao 
 cumprimento   de   sentença   (CPC,   art.   475-J)   exige   o   prévio   depósito   do   valor   constante   da   "memória   de 
 cálculo"   ou,   caso   o   devedor   sustente   excesso   de   execução,   em   "contra-memória   de   cálculo",   necessário   o 
 depósito   do   valor   que   o   devedor   entende   devido,   incidindo,   nesta   última   hipótese,   a   multa   de   10%,   sobre   a 
 diferença,   no   caso   de   prevalecer   o   valor   total.   2.-   Na   ausência   de   depósito,   fica   autorizada   a   penhora   de   bens 
 e,   nesse   caso,   a   impugnação   ao   cumprimento   da   sentença   somente   pode   ser   conhecida   quando   a   penhora 
 incidir   sobre   bens   suficientes   para   garantia   integral   da   dívida.   3.-   Não   oferecida   impugnação   válida   ao 
 cumprimento   da   sentença,   opera-se   a   preclusão,   mormente   quando   se   cuida   de   matéria   anterior   ao   próprio 
 cumprimento,   como   a   extensão   de   "astreinte"   aplicada.   4.-   Questões   fáticas   relativas   ao   efetivo 
 descumprimento   da   obrigação   de   fazer   fixada   sob   pena   de   multa   e,   bem   assim,   ao   valor   acumulado   dessa 
 multa   revelam-se   impassíveis   de   exame   em   sede   do   presente   recurso   especial   5.-   Recurso   Especial   do 
 devedor   impróvido   (STJ;   REsp   1160878   /   GO;   Terceira   Turma;   Ministro   Sidnei   Beneti;   julgado   em   20/03/2014; 
 sem   grifo   no   original).   Assim,   intime-se   o   impugnante   para   que   deposite   o   valor   de   10%   sobre   o   que   entende 
 devido,   sob   pena   de   se   conhecer   a   impugnação   apenas   quando   a   penhora   incidir   sobre   bens   suficientes   para 
 a garantia do juízo." 

           Do que dou fé.  
           Dourados, 7 de abril de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TJ/MS - COMARCA DE DOURADOS  Emitido em: 09/04/2015 13:58 
 Certidão - Processo 0807865-74.2013.8.12.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0077/2015,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3321,   do   dia   09/04/2015,   página   222/247,   com   circulação   em   09/04/2015   e   início   do   prazo   em 
 10/04/2015, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Evaristo Aragão dos Santos (OAB 24498/PR)  5  14/04/2015 
 Rita de Cassia Correa de Vasconcelos (OAB 18001AM/S)  5  14/04/2015 
 Luiz Rodrigues Wambier (OAB 7295/PR)  5  14/04/2015 

           Teor   do   ato:   "P.   429,   item   "a":   Defiro,   pois   a   presente   impugnação   ao   cumprimento   de   sentença 
 fundamenta-se   no   excesso   de   execução.   Assim,   é   exigido   não   o   depósito   do   valor   discriminado   na   memória 
 de   cálculo   apresentada   pelo   exequente,   mas   sim   o   depósito   daquele   montante   apontado   pela   contramemória 
 de   cálculo   apresentada   pelo   impugnante   (p.   448/477).   Todavia,   deve   o   impugnante   depositar   o   valor   que 
 entende   devido   mais   a   multa   de   10%   prevista   pelo   art.   475-J   do   CPC.   Neste   sentido,   entende   o   E.   STJ: 
 DIREITO   PROCESSUAL   CIVIL   -   CUMPRIMENTO   DE   SENTENÇA   -   IMPUGNAÇÃO   SEM   PRÉVIO   DEPÓSITO 
 DO   MONTANTE   DA   EXECUÇÃO   -   INADMISSIBILIDADE   -   "MEMÓRIA   DE   CÁLCULO"   TOTAL   DO   CREDOR   E 
 "CONTRA-MEMÓRIA   DE   CÁLCULO"   PARCIAL   DO   DEVEDOR   -   EXIGIBILIDADE   -   PENHORA   "ON   LINE"   DE 
 VALOR   INTEGRAL   -   VALIDADE   -   MULTA   "ASTREINTE"   -   VALOR   PLEITEADO   POR   CREDOR   ,   IMPUGNADO 
 PELO   DEVEDOR   SEM   DEPÓSITO   DE   PARTE   QUE   ENTENDE   DEVIDA   -   VALIDADE   DO   VALOR   TOTAL 
 PLEITEADO   -   PRECLUSÃO   -   EXTENSÃO   DA   "ASTREINTE"   E   DURAÇÃO   DE   AFASTAMENTO   DE 
 TRABALHO   -   MATÉRIAS   FÁTICAS   DA   COMPETÊNCIA   DO   JUÍZO   DE   1º   GRAU.   1.-   A   impugnação   ao 
 cumprimento   de   sentença   (CPC,   art.   475-J)   exige   o   prévio   depósito   do   valor   constante   da   "memória   de 
 cálculo"   ou,   caso   o   devedor   sustente   excesso   de   execução,   em   "contra-memória   de   cálculo",   necessário   o 
 depósito   do   valor   que   o   devedor   entende   devido,   incidindo,   nesta   última   hipótese,   a   multa   de   10%,   sobre   a 
 diferença,   no   caso   de   prevalecer   o   valor   total.   2.-   Na   ausência   de   depósito,   fica   autorizada   a   penhora   de   bens 
 e,   nesse   caso,   a   impugnação   ao   cumprimento   da   sentença   somente   pode   ser   conhecida   quando   a   penhora 
 incidir   sobre   bens   suficientes   para   garantia   integral   da   dívida.   3.-   Não   oferecida   impugnação   válida   ao 
 cumprimento   da   sentença,   opera-se   a   preclusão,   mormente   quando   se   cuida   de   matéria   anterior   ao   próprio 
 cumprimento,   como   a   extensão   de   "astreinte"   aplicada.   4.-   Questões   fáticas   relativas   ao   efetivo 
 descumprimento   da   obrigação   de   fazer   fixada   sob   pena   de   multa   e,   bem   assim,   ao   valor   acumulado   dessa 
 multa   revelam-se   impassíveis   de   exame   em   sede   do   presente   recurso   especial   5.-   Recurso   Especial   do 
 devedor   impróvido   (STJ;   REsp   1160878   /   GO;   Terceira   Turma;   Ministro   Sidnei   Beneti;   julgado   em   20/03/2014; 
 sem   grifo   no   original).   Assim,   intime-se   o   impugnante   para   que   deposite   o   valor   de   10%   sobre   o   que   entende 
 devido,   sob   pena   de   se   conhecer   a   impugnação   apenas   quando   a   penhora   incidir   sobre   bens   suficientes   para 
 a garantia do juízo." 

           Do que dou fé.  
           Dourados, 9 de abril de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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N 010246.0 – EMD - IDEC - Taíla Caproni 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito 5. Vara Cível da Comarca de 

DOURADOS/MS 

 

 

 

 

Autos n.º 08078657420138120002 

 

HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO MÚLTIPLO, já qualificado 

nos autos em epígrafe, em que é Executado, sendo Exequente ASTA JOHANN 

BRAUN, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por seus advogados 

ao final assinados, com fulcro no artigo 535, I e II, do CPC, opor 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

em face da r. decisão de fls. 478/479, pelas razões a seguir 

descritas. 

 

DA OBSCURIDADE COM RELAÇÃO À INCIDÊNCIA DA MULTA PREVISTA NO  

ART. 475-J, DO CPC 

 

Como se denota da r. decisão agravada, o D. Juízo a quo aplicou a 

multa de 10% prevista no art. 475-J sob o fundamento de que “deve o 

impugnante depositar o valor que entende devido mais a multa de 10% prevista 

pelo art. 475-J do CPC.” . 

 

   Com o máximo de respeito ao entendimento do D. Juízo a quo, 

entendimento diverso sobre o assunto já está pacificado pela Jurisprudência.  

 

   Intimado para pagamento, o ora Embargante efetuou o depósito, em 

15 dias, PARA POSTERIORMENTE EXERCER SEU DIREITO LEGAL DE OFERECER A IMPUGNAÇÃO AO 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, NOS MOLDES DO ART. 475-L, DO CPC. 
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   Com todo respeito a entendimentos diversos, a multa dos 10% 

prescrita no art. 475-J, do CPC, somente seria passível de incidência no caso 

de inadimplemento do devedor, o que não ocorreu nos presentes autos. 

 
   Recentemente, a ILMA. DES. ROSANA ANDRIGUETTO DE CARVALHO, 

acompanhada dos ILMOS. DES. CLÁUDIO DE ANDRADE E LUIZ TARO OYAMA, 

analisando agravo de instrumento nº 712.681-0, apreciou questão semelhante e 

assim se pronunciou: 

Alegam os agravantes que o depósito realizado em conta vinculada ao Juízo 
não caracteriza pronto pagamento, pois foi feito somente para fins 
de interposição da impugnação, razão pela qual deve incidir a multa 
prevista no art. 475-J. Todavia, tal alegação não merece prevalecer, 
na medida em que é válido o depósito efetuado em favor do credor, 
tendo natureza de pagamento, não devendo ser considerado mera 
“garantia do juízo”. Como dito anteriormente, o depósito prévio do débito 
em juízo demonstra a disposição do devedor em cumprir a prestação 
devida. Ressalte-se, ainda, que o oferecimento de impugnação ao 
cumprimento de sentença é direito do devedor, previsto no §1º do 
art. 475-J. Portanto, o devedor não pode ser penalizado com a multa 
de 10%, por ter exercido um direito seu de peticionar em juízo, qual 
seja, de impugnar o cumprimento de sentença, ao mesmo tempo em 
que demonstrou disposição de cumprir a prestação, procedendo ao depósito 
do débito no prazo legal. Dessa forma, é inaplicável a multa de 10% (dez 
por cento) prevista no art. 475-J, do CPC, no caso em tela, conforme 
requerem os agravantes, tendo em vista que houve pagamento do débito 
pelo devedor no valor integral. 

 

   O E. Superior Tribunal de Justiça, no RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 

Nº 1.247.150-PR, julgado em 19/10/2011, pacificou o entendimento de que não 

é aplicável a multa do art. 475-J, do CPC, quando efetuado o depósito em 15 

(quinze) dias a partir da intimação, independentemente se para fins de 

impugnação ou pagamento. 

 

   Pode se extrair a seguinte fundamentação: 
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“No ponto, cuida-se de saber se, no caso concreto, caberia a aplicação da 
multa do art. 475-J, do CPC. Alega o recorrente que o depósito judicial dos 
valores incontroversos afasta a reprimenda ora mencionada, porquanto tal 
providência revela a ausência de propósito protelatório. Há precedentes da 
Quarta e Terceira Turmas a acolher a tese recursal, segundo a qual, tendo 
havido o depósito em dinheiro para a segurança do juízo, descabe a 
imposição da multa do art. 475-J, verbis: 
 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. 475-J. INTIMAÇÃO DO 
ADVOGADO. NECESSIDADE. EVOLUÇÃO DA ORIENTAÇÃO 
JURISPRUDENCIAL. MULTA. NÃO INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARBITRAMENTO. 
PAGAMENTO ESPONTÂNEO. AFASTAMENTO. 
1. A Corte Especial, por ocasião do julgamento do REsp n. 940.274/MS 
(Relator p/ acórdão o Ministro João Otávio de Noronha, DJe 31.5.2010), 
firmou entendimento no sentido de que "a multa de 10% (dez por cento) 
prevista no art. 475-J do CPC depende do trânsito em julgado da sentença e 
da intimação da parte, por seu advogado, após a baixa dos autos à origem e 
aposição do cumpra-se pelo juízo processante". 
2. Embora os honorários advocatícios possam ser fixados para a fase de 
cumprimento de sentença, a sua exigibilidade só é possível se o devedor 
não efetuar o pagamento ou o depósito da condenação espontaneamente e 
tempestivamente, ou seja, antes da prática de atos executórios. 
Precedentes. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no AgRg no REsp 1150342/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 21/02/2011) 
 
_________________________ 
 
PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA 
IMPOSTA PELA LEI Nº 11.232/05. ART. 475-J DO CPC. DEPÓSITO DO 
VALOR EM EXECUÇÃO DENTRO DO PRAZO LEGAL. JUNTADA DO 
RESPECTIVO COMPROVANTE APÓS O DECURSO DO PRAZO. MULTA DE 
10%. NÃO INCIDÊNCIA. 
- O espírito condutor das alterações impostas pela Lei nº 11.232/05, em 
especial a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC, é impulsionar o 
devedor a cumprir voluntariamente o título executivo judicial. A redação do 
referido dispositivo legal é clara, privilegiando o pagamento espontâneo, 
nada dispondo acerca da respectiva comprovação no processo. 
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- Eventual omissão em trazer aos autos o demonstrativo do depósito 
judicial ou do pagamento feito ao credor dentro do prazo legal, não 
impõe ao devedor o ônus do art. 475-J do CPC. A quitação voluntária 
do débito, por si só, afasta a incidência da penalidade. 
- Isso não significa que tal inércia não seja passível de punição; apenas não 
sujeita o devedor à multa do art. 475-J do CPC. Contudo, conforme o caso, 
pode o devedor ser condenado a arcar com as despesas decorrentes de 
eventual movimentação desnecessária da máquina do Judiciário, conforme 
prevê o art. 29 do CPC; ou até mesmo ser considerado litigante de má-fé, 
por opor resistência injustificada ao andamento do processo, nos termos do 
art. 17, IV, do CPC. 
Recurso especial a que se dá provimento. 
(REsp 1047510/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA,julgado em 17/11/2009, DJe 02/12/2009)”.     
 

   Desta forma, respeitados entendimentos diversos, pede-se a reforma 

da r. decisão, a fim de excluir a multa do art. 475-J, do CPC, tendo em vista o 

entendimento consolidado no sentido de que é inaplicável a referida penalidade 

em havendo o depósito judicial em 15 (quinze) dias, independentemente se 

realizado para fins de pagamento ou garantia à execução.  

 

Por fim, requer que todas as intimações do Executado, a serem 

publicadas na Imprensa Oficial, sejam feitas em nome de LUIZ RODRIGUES 

WAMBIER/OAB-SP 291.479-A E RITA DE CÁSSIA CORRÊA DE VASCONCELOS OAB-

MS 18.001-A, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

São Paulo, 10 de abril de 2015. 

 

 

Luiz Rodrigues Wambier                           Rita de Cássia Corrêa de Vasconcelos 

  OAB/SP nº 291.479-A                              OAB/MS 18.001-A 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Dourados
5ª Vara Cível

Mod. 705312 - Endereço: Av. Presidente Vargas, nº  210, prédio anexo, Centro - CEP 79804-030, Fone: (67) 
3902-1732, Dourados-MS - E-mail: dou-5vciv@tjms.jus.br

CERTIDÃO 

Autos nº. 0807865-74.2013.8.12.0002
Ação: Cumprimento de Sentença.

CERTIFICO juntar nos autos cópia do ofício expedido no agravo de 
instrumento interposto nos autos apensos (nº 0807061-72.2014.8.12.0002), bem 
como do despacho proferido naqueles autos que determinou a juntada de tais 
documentos nos presentes autos.

Dourados, 27 de maio de 2015.

Jany Carla Arruda da Silva
 Analista Judiciário
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Dourados
5ª Vara Cível

Autos nº  0807061-72.2014.8.12.0002 
Impugnação Ao Cumprimento de Sentença/PROC
Impugnante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Impugnado: Asta Johann Braun, Alzira Luna de Alencar, Fabricio 
Braun, Ilgo Abel, João Evangelista Matoso, Keiko Nozo Imada, 
Mauriti Mendes do Nascimento, Ricardo Carneiro Botti, Simone 
Regina Depiere Machado Rocha, Suzanne Braun Muniz Santos, Tadeu 
Antonio Siviero, Walli Schneider Schwambach, João Fiori, Espólio, 
Valeri Jason Furtado

1. P. 431/434: Cumpra-se. Junte-se ainda cópia da decisão do E. 
TJMS nos autos do procedimento de cumprimento de sentença, em apenso. 

2. P. 412/430: Digam os impugnados, em 10 dias. 

Int.

Dourados, 27 de maio de 2015.

Jonas Hass Silva Júnior - Juiz de Direito
    - assinado por certificado digital - 
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 TJ/MS - COMARCA DE DOURADOS  Emitido em: 28/05/2015 18:09 
 Certidão - Processo 0807865-74.2013.8.12.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0104/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Rodrigues Wambier (OAB 7295/PR)  D.J 
 Thais Carbonaro Faleiros (OAB 15741/MS)  D.J 
 Evaristo Aragão dos Santos (OAB 24498/PR)  D.J 
 Rita de Cassia Correa de Vasconcelos (OAB 18001AM/S)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   da   juntada   do   ofício   e   cópia   do   despacho,   copiados   dos   autos   apensos 
 nº 0807061-72.2014.8.12.0002, para requererem o que for de direito, no prazo de 5 dias." 

           Do que dou fé.  
           Dourados, 28 de maio de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TJ/MS - COMARCA DE DOURADOS  Emitido em: 01/06/2015 16:36 
 Certidão - Processo 0807865-74.2013.8.12.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0104/2015,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3355,   do   dia   01/06/2015,   página   231-234,   com   circulação   em   01/06/2015   e   início   do   prazo   em 
 02/06/2015, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Luiz Rodrigues Wambier (OAB 7295/PR)  5  08/06/2015 
 Thais Carbonaro Faleiros (OAB 15741/MS)  5  08/06/2015 
 Evaristo Aragão dos Santos (OAB 24498/PR)  5  08/06/2015 
 Rita de Cassia Correa de Vasconcelos (OAB 18001AM/S)  5  08/06/2015 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   da   juntada   do   ofício   e   cópia   do   despacho,   copiados   dos   autos   apensos 
 nº 0807061-72.2014.8.12.0002, para requererem o que for de direito, no prazo de 5 dias." 

           Do que dou fé.  
           Dourados, 1 de junho de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5 VARA CÍV EL DA COMARCA DE 

DOURADOS – ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA (ARTIGO 71 DO ESTATUTO DO 
IDOSO): IMPUGNADOS COM IDADE SUPERIOR A 60 (SESSENT A) 
ANOS  

 

 

AUTOS N.0807865-74.2013.8.12.0002  
CREDOR: ASTA JOHANN BRAUN E OUTROS 
DEVEDOR: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO 
 

 

 

ASTA JOHANN BRAUN E OUTROS, já devidamente 

qualificados nos autos da " Ação de Cumprimento de Sentença Coletiva"  

que movem em desfavor do HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO ,  

também já qualificado, vêm à elevada presença de Vo ssa Excelência, 

por seu procurador signatário, em atenção ao r.desp acho de fls.493 

dos autos, manifestar e requerer o quanto segue.  

 

O ofício juntado aos autos às fls. 487/490 se refer e 

a decisão do agravo de instrumento interposto pela Executada em que 

houve a determinação de atribuir " efeito suspensivo ao presente 

recurso ".  
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 2

Assim sendo, os Exequentes requerem o prosseguiment o 

do feito nos seus ulteriores termos, eis que o agra vo de instrumento 

somente atribui efeito suspensivo à impugnação, req uerendo, ainda, 

urgência no julgamento diante da prioridade na tram itação do 

processo, um vez que a presente demanda possui Exeq uentes com idade 

superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do artigo  71 do Estatuto 

do Idoso. 

Por outro lado, objetivando a celeridade processual , 

os Exequentes informam desde já, que todos os temas  objeto de 

recursos junto ao STJ quanto as questões processuai s trazidas nestes 

autos, já foram devidamente julgados (seguem em ane xo as decisões), 

sendo eles as questões referentes aos juros remuneratórios; expurgos 

inflacionários posteriores ao Plano Verão ocorrido em 1989; 

aplicação a todos, indistintamente, os detentores d e caderneta de 

poupança, independentemente de sua residência ou do micílio no 

Distrito Federal, reconhecendo-se ao beneficiário o  direito de 

ajuizar o cumprimento individual da sentença coleti va no Juízo de 

seu domicílio ou no Distrito Federal; os poupadores  ou seus 

sucessores detêm legitimidade ativa - também por fo rça da coisa 

julgada -, independentemente de fazerem parte ou nã o dos quadros 

associativos do IDEC, de ajuizarem o cumprimento in dividual da 

sentença coletiva proferida na Ação Civil Pública; bem como, sobre a 

data inicial dos juros moratórios a incidirem da da ta da citação na 

ação coletiva.  

Por fim, requerem a juntada do substabelecimento 

anexo, bem como que todos os atos, intimações e pub licações alusivos 

ao presente feito sejam direcionados também para o nome da advogada 

substabelecida, sob pena de nulidade. 

Termos em que, 
Pedem deferimento. 
Dourados, MS, 08 de junho de 2015. 
 

 
Alessandro Magno de Lima Albuquerque 

OAB/MS 10.548-b 
 
 

Thaís Carbonaro Faleiros 
OAB/MS 15.741 

 
Patricia Figueiredo Barros 

OAB/MS 12.641 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 

 

Eu, THAÍS CARBONARO FALEIROS, brasileira, solteira, 

advogada, OAB/MS 15.741, portadora da carteira de identidade nº 1.395.846 SSP/MS, 

CPF nº 030.967.351-82, SUBSTABELEÇO, com reserva de iguais poderes, para PA-

TRICIA FIGUEIREDO BARROS, brasileira, solteira, advogada, OAB/MS 12.641, portadora 

da carteira de identidade nº 1.246.281 SSP/MS, CPF nº 996.562.131-49, ambas com es-

critório profissional na Rua João Rosa Góes, Jardim América, nº 955, Dourados, MS, 

os poderes a mim conferidos nas procurações ad judicia e et extra por  ASTA JO-
HANN BRAUN, ALZIRA LUNA DE ALENCAR, FABRICIO BRAUN, ILGO A-
BEL, JOAO EVANGELISTA MATOSO, KEIKO NOZU IMADA, MAURITI 
MENDES DO NASCIMENTO, RICARDO CARNEIRO BOTTI, SIMONE REGI-
NA DIPIERE MACHADO ROCHA, SUZANNE BRAUN MUNIZ SANTOS, TA-
DEU ANTONIO SIVIERO, VALERI JASON FURTADO, WALLI SCHNEIDER 
SCHWAMBACH e ESPÓLIO DE JOÃO FIORI (representado pelo herdeiro e inven-

tariante MARCELO FIORI) especialmente para atuar no Cumprimento de senten-

ça   Processo nº 0807865-74.2013.8.12.0002,  em que movem em face de HSBC Bank 

Brasil S.A - Banco Múltiplo, em trâmite na 5º Vara Cível da Comarca de  Dourados, 

MS.  

 

Dourados, MS, 08 de junho de  2015. 
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Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.391.198 - RS (2013/0199129-0)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO : CRISTIANO KINCHESCKI E OUTRO(S)
RECORRIDO : LAÍDE JOSÉ ROSSATO - ESPÓLIO
REPR. POR : CLEONICE INES ROSSATO CEMBRANEL E OUTROS
ADVOGADO : ANA CLÁUDIA BUSANELLO E OUTRO(S)
ADVOGADA : ANGÉLICA VON BOROWSKY 
INTERES.  : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
INTERES.  : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR E OUTRO(S)
ADVOGADA : MARIANA FERREIRA ALVES 
INTERES.  : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS FEBRABAN - "AMICUS 

CURIAE"
ADVOGADO : GUSTAVO CÉSAR DE SOUZA MOURÃO E OUTRO(S)

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. SENTENÇA PROFERIDA 
PELO JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL DA CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL 
JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA/DF NA AÇÃO CIVIL COLETIVA N. 
1998.01.1.016798-9 (IDEC X BANCO DO BRASIL). EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS OCORRIDOS EM JANEIRO DE 1989 (PLANO 
VERÃO). EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE 
E ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA SENTENÇA 
COLETIVA. OBSERVÂNCIA À COISA JULGADA. 

1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) a sentença 
proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária 
de Brasília/DF, na ação civil coletiva n. 1998.01.1.016798-9, que condenou 
o Banco do Brasil ao pagamento de diferenças decorrentes de expurgos 
inflacionários sobre cadernetas de poupança ocorridos em janeiro de 
1989 (Plano Verão), é aplicável, por força da coisa julgada, indistintamente 
a todos os detentores de caderneta de poupança do Banco do Brasil, 
independentemente de sua residência ou domicílio no Distrito Federal, 
reconhecendo-se ao beneficiário o direito de ajuizar o cumprimento 
individual da sentença coletiva no Juízo de seu domicílio ou no Distrito 
Federal; b) os poupadores ou seus sucessores detêm legitimidade ativa - 
também por força da coisa julgada -, independentemente de fazerem 
parte ou não dos quadros associativos do Idec, de ajuizarem o 
cumprimento individual da sentença coletiva proferida na Ação Civil 
Pública n. 1998.01.1.016798-9,  pelo Juízo da 12ª Vara Cível da 
Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF. 

2. Recurso especial não provido.

Documento: 38366993 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 02/09/2014 Página  1 de 2
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Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça,  Prosseguindo 
o julgamento, após afirmação de impedimento pelo Sr. Ministro João Otávio de Noronha, que 
cancelou seu pedido de vista nos autos, a Seção retomou o julgamento e, por unanimidade, 
no caso concreto, negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator.

Para os efeitos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,  foram definidas 
as seguintes teses: a) a sentença proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição 
Especial Judiciária de Brasília/DF, na ação civil coletiva nº 1998.01.1.016798-9, que condenou 
o Banco do Brasil ao pagamento de diferenças decorrentes de expurgos inflacionários sobre 
cadernetas de poupança ocorridos em janeiro de 1989 (Plano Verão), é aplicável, por força da 
coisa julgada, indistintamente a todos os detentores de caderneta de poupança do Banco do 
Brasil, independentemente de sua residência ou domicílio no Distrito Federal, 
reconhecendo-se ao beneficiário o direito de ajuizar o cumprimento individual da sentença 
coletiva no Juízo de seu domicílio ou no Distrito Federal. b) os poupadores ou seus 
sucessores detêm legitimidade ativa - também por força da coisa julgada -, 
independentemente de fazerem parte ou não dos quadros associativos do IDEC, de 
ajuizarem o cumprimento individual da sentença coletiva proferida na ação civil pública nº 
1998.01.1.016798-9 pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de 
Brasília/DF. Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Maria Isabel Gallotti, Antonio 
Carlos Ferreira, Marco Buzzi e Sidnei Beneti votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Impedidos os Srs. Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva e João Otávio de 
Noronha. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Nancy Andrighi. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Raul Araújo.

Brasília, 13 de agosto de 2014 (data do julgamento).

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator

Documento: 38366993 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 02/09/2014 Página  2 de 2
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Superior Tribunal de Justiça

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA SEÇÃO

 
 

Número Registro: 2013/0199129-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.391.198 / RS

Números Origem:  16798998  70051489573  70052502093  70053537429  70054682679  783694720138217000

PAUTA: 11/06/2014 JULGADO: 13/08/2014

Relator

Exmo. Sr. Ministro  LUIS FELIPE SALOMÃO

Ministros Impedidos
Exmo. Srs. Ministros :  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RAUL ARAÚJO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. PEDRO HENRIQUE TÁVORA NIESS

Secretária
Bela. ANA ELISA DE ALMEIDA KIRJNER

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : CRISTIANO KINCHESCKI E OUTRO(S)
RECORRIDO : LAÍDE JOSÉ ROSSATO - ESPÓLIO
REPR. POR : CLEONICE INES ROSSATO CEMBRANEL E OUTROS
ADVOGADO : ANA CLÁUDIA BUSANELLO E OUTRO(S)
ADVOGADA : ANGÉLICA VON BOROWSKY
INTERES. : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
INTERES. : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC - "AMICUS 

CURIAE"
ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR E OUTRO(S)
ADVOGADA : MARIANA FERREIRA ALVES
INTERES. : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS FEBRABAN - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : GUSTAVO CÉSAR DE SOUZA MOURÃO E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Bancários - Expurgos Inflacionários 
/ Planos Econômicos

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Prosseguindo o julgamento, após afirmação de impedimento pelo Sr. Ministro João 

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos recursais 

(Ato nº 135 - Art. 6º e Ato nº 172 - Art. 5º)

Página  1 de 2
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Otávio de Noronha, que cancelou seu pedido de vista nos autos, a Seção retomou o julgamento e, 
por unanimidade, no caso concreto, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator.

Para os efeitos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,  foram definidas as 
seguintes teses: a) a sentença proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial 
Judiciária de Brasília/DF, na ação civil coletiva nº 1998.01.1.016798-9, que condenou o Banco do 
Brasil ao pagamento de diferenças decorrentes de expurgos inflacionários sobre cadernetas de 
poupança ocorridos em janeiro de 1989 (Plano Verão), é aplicável, por força da coisa julgada, 
indistintamente a todos os detentores de caderneta de poupança do Banco do Brasil, 
independentemente de sua residência ou domicílio no Distrito Federal, reconhecendo-se ao 
beneficiário o direito de ajuizar o cumprimento individual da sentença coletiva no Juízo de seu 
domicílio ou no Distrito Federal. b) os poupadores ou seus sucessores detêm legitimidade ativa - 
também por força da coisa julgada -, independentemente de fazerem parte ou não dos quadros 
associativos do IDEC, de ajuizarem o cumprimento individual da sentença coletiva proferida na 
ação civil pública nº 1998.01.1.016798-9 pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial 
Judiciária de Brasília/DF.

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos 
Ferreira, Marco Buzzi e Sidnei Beneti votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Impedidos os Srs. Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva e João Otávio de Noronha. 
Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Nancy Andrighi. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Raul Araújo.

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos recursais 

(Ato nº 135 - Art. 6º e Ato nº 172 - Art. 5º)
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.361.800 - SP (2013/0011719-4)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO SIDNEI BENETI
RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO 
ADVOGADO : LUIZ CARLOS STURZENEGGER 
RECORRIDO : ANTÔNIO GONÇALVES 
ADVOGADOS : MARCELO MOREIRA PITARELLO    

MÁRCIO MELLO CASADO 
INTERES.  : BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - "AMICUS 

CURIAE"
PROCURADORE
S

: FLÁVIO JOSÉ ROMAN E OUTRO(S)

   
ISAAC SIDNEY MENEZES FERREIRA 

INTERES.  : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS FEBRABAN - 
"AMICUS CURIAE"

ADVOGADO : GUSTAVO CÉSAR DE SOUZA MOURÃO E OUTRO(S)
INTERES.  : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

IDEC - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADA : MARIANA FERREIRA ALVES E OUTRO(S)

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA – CADERNETA DE POUPANÇA – 
PLANOS ECONÔMICOS – EXECUÇÃO – JUROS 
MORATÓRIOS A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO PARA 
A AÇÃO COLETIVA – VALIDADE – PRETENSÃO A 
CONTAGEM DESDE A DATA DE CADA CITAÇÃO PARA 
CADA EXECUÇÃO INDIVIDUAL – RECURSO ESPECIAL 
IMPROVIDO.

1.- Admite-se, no sistema de julgamento de Recursos Repetitivos 
(CPC, art. 543-C, e Resolução STJ 08/98), a definição de tese 
uniforme, para casos idênticos, da mesma natureza, 
estabelecendo as mesmas consequências jurídicas, como ocorre 
relativamente à data de início da fluência de juros moratórios 
incidentes sobre indenização por perdas em Cadernetas de 
Poupança, em decorrência de Planos Econômicos.

2.- A sentença de procedência da Ação Civil Pública de natureza 
condenatória,  condenando o estabelecimento bancário 
depositário de Cadernetas de Poupança a indenizar perdas 
decorrentes de Planos Econômicos, estabelece os limites da 
obrigação, cujo cumprimento, relativamente a cada um dos 
titulares individuais das contas bancárias, visa tão-somente a 
adequar a condenação a idênticas situações jurídicas específicas, 
não interferindo, portando, na data de início da incidência de 
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juros moratórios, que correm a partir da data da citação para a 
Ação Civil Pública.

3.- Dispositivos legais que visam à facilitação da defesa de 
direitos individuais homogêneos, propiciada pelos instrumentos 
de tutela coletiva, inclusive assegurando a execução individual 
de condenação em Ação Coletiva, não podem ser interpretados 
em prejuízo da realização material desses direitos e, ainda, em 
detrimento da  própria finalidade da Ação Coletiva, que é 
prescindir do ajuizamento individual, e contra a confiança na 
efetividade da Ação Civil Pública, O que levaria ao incentivo à 
opção pelo ajuizamento individual e pela judicialização 
multitudinária, que é de rigor evitar.

3.- Para fins de julgamento de Recurso Representativo de 
Controvérsia (CPC, art. 543-C, com a redação dada pela Lei 
11.418, de 19.12.2006), declara-se consolidada a tese seguinte: 
“Os juros de mora incidem a partir da citação do devedor na fase 
de conhecimento da Ação Civil Pública, quando esta se fundar 
em responsabilidade contratual, se que haja configuração da 
mora em momento anterior.”

4.- Recurso Especial improvido.

ACÓRDÃO

 Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, 

por maioria, rejeitar a questão de ordem quanto à devolução do feito para julgamento 

na Segunda Seção. No mérito, também por maioria, conhecer do recurso especial e 

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.Quanto à questão de 

ordem, os Srs. Ministros Ari Pargendler, Gilson Dipp, Nancy Andrighi, Laurita Vaz, 

Arnaldo Esteves Lima, Humberto Martins, Herman Benjamin, Sidnei Beneti, Og 

Fernandes e Raul Araújo votaram pela sua rejeição. Vencidos a Sra. Ministra Maria 

Thereza de Assis Moura e os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho e Luis Felipe 

Salomão.

Quanto ao mérito, os Srs. Ministros Ari Pargendler, Nancy Andrighi, 

Arnaldo Esteves Lima, Humberto Martins, Herman Benjamin, Og Fernandes e Felix 

Fischer, que proferiu voto desempate, votaram com o Sr. Ministro Sidnei Beneti. 
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Vencidos os Srs. Ministros Relator, Gilson Dipp, Laurita Vaz, João Otávio de 

Noronha, Maria Thereza de Assis Moura, Napoleão Nunes Maia Filho e Luis Felipe 

Salomão. 

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Jorge Mussi. 

Convocados os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão e Raul Araújo.

Sustentaram oralmente, com divisão de tempo, o Dr. Gustavo César 

de Souza Mourão, pelo recorrente, e o Dr. Marcos Cavalcante de Oliveira, pela 

Federação Brasileira de Bancos. Sustentou oralmente, pelo recorrido, o Dr. Marcio 

Mello Casado.

Brasília, 21 de maio de 2014(Data do Julgamento)

Ministro FELIX FISCHER 
Presidente

Ministro SIDNEI BENETI 
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CORTE ESPECIAL

 
 

Número Registro: 2013/0011719-4 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.361.800 / SP

Números Origem:  02404701220118260000  2404701220118260000  5830020111141742

PAUTA: 21/05/2014 JULGADO: 21/05/2014

Relator

Exmo. Sr. Ministro  RAUL ARAÚJO

Relator para Acórdão

Exmo. Sr. Ministro SIDNEI BENETI

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FELIX FISCHER

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO

Secretária
Bela. VANIA MARIA SOARES ROCHA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO : LUIZ CARLOS STURZENEGGER
RECORRIDO : ANTÔNIO GONÇALVES
ADVOGADOS : MARCELO MOREIRA PITARELLO

MÁRCIO MELLO CASADO
INTERES. : BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - "AMICUS CURIAE"
PROCURADORES : FLÁVIO JOSÉ ROMAN E OUTRO(S)

ISAAC SIDNEY MENEZES FERREIRA
INTERES. : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS FEBRABAN - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : GUSTAVO CÉSAR DE SOUZA MOURÃO E OUTRO(S)
INTERES. : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC - "AMICUS 

CURIAE"
ADVOGADA : MARIANA FERREIRA ALVES E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Bancários - Expurgos Inflacionários 
/ Planos Econômicos

SUSTENTAÇÃO ORAL

Sustentaram oralmente, com divisão de tempo, o Dr. Gustavo César de Souza Mourão, pelo 
recorrente, e o Dr. Marcos Cavalcante de Oliveira, pela Federação Brasileira de Bancos. Sustentou 
oralmente, pelo recorrido, o Dr. Marcio Mello Casado.

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
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realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Corte Especial, por maioria, rejeitou a questão de ordem quanto à devolução do feito 
para julgamento na Segunda Seção. No mérito, também por maioria, conheceu do recurso especial 
e negou-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Sidnei Beneti.

Lavrará o acórdão o Sr. Ministro Sidnei Beneti.
Quanto à questão de ordem, os Srs. Ministros Ari Pargendler, Gilson Dipp, Nancy 

Andrighi, Laurita Vaz, Arnaldo Esteves Lima, Humberto Martins, Herman Benjamin, Sidnei Beneti, 
Og Fernandes e Raul Araújo votaram pela sua rejeição. Vencidos a Sra. Ministra Maria Thereza de 
Assis Moura e os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho e Luis Felipe Salomão. 

Quanto ao mérito, os Srs. Ministros Ari Pargendler, Nancy Andrighi, Arnaldo Esteves 
Lima, Humberto Martins, Herman Benjamin, Og Fernandes e Felix Fischer, que proferiu voto 
desempate, votaram com o Sr. Ministro Sidnei Beneti. Vencidos os Srs. Ministros Relator, Gilson 
Dipp, Laurita Vaz, João Otávio de Noronha, Maria Thereza de Assis Moura, Napoleão Nunes Maia 
Filho e Luis Felipe Salomão. 

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Jorge Mussi. 
Convocados os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão e Raul Araújo.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.314.478 - RS (2012/0054517-8) 
RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADVOGADO : JOSÉ PEDRO DA BROI E OUTRO(S) 
RECORRIDO  : JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI E OUTROS 
ADVOGADO : ADRIANE BECK LEITE E OUTRO(S) 
INTERES.   : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC -

"AMICUS CURIAE" 
ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR E OUTRO(S) 
ADVOGADA : MARIANA FERREIRA ALVES  
INTERES.   : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS FEBRABAN - "AMICUS

CURIAE" 
ADVOGADOS : FÁBIO LIMA QUINTAS E OUTRO(S) 
     LUCIANO CORREA GOMES  

 

RELATÓRIO 

 

O SENHOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator):  

 

1. José Francisco Andreotti e outros ajuizaram em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF - ação de cobrança, objetivando o recebimento da diferença de correção 

monetária de depósitos de caderneta de poupança, em razão de percentual expurgado por 

força do Plano Verão (janeiro/1989), instituído pela Medida Provisória n. 32/1989, 

convertida na Lei n. 7.730/1989 (fls. 7-15). 

O Juízo da 7ª Vara Federal de Porto Alegre/RS julgou procedente o pedido 

para condenar a CEF a recalcular o saldo das cadernetas de poupança levando-se em 

conta o índice de 42,72% de janeiro de 1989, referente à variação do IPC no período. À 

importância resultante, determinou ainda a incidência de juros remuneratórios de 0,5% ao 

mês, além dos juros moratórios de 6% ao ano, a contar da citação (fls.63-67). 

Iniciada a fase de cumprimento de sentença (fls. 73-76), após a impugnação 

da CEF, o Juízo a quo determinou à contadoria que fizesse incidir na correção do débito os 

expurgos inflacionários previstos na Súmula n. 37 do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, independentemente de não ter havido previsão expressa no título executivo (fl. 

129). 

Contra a citada decisão, a CEF interpôs agravo de instrumento ao qual foi 

negado provimento nos termos do acórdão assim ementado: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. INCLUSÃO 
DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SUBSEQUENTES A JANEIRO/1989. 
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POSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA E À PRECLUSÃO. 
INEXISTENTE. 
1. Consolidou-se a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça no sentido de 
que não constitui ofensa aos institutos da coisa julgada e da preclusão a 
inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em 
execução de sentença, ainda que essa questão não tenha sido debatida no 
processo de conhecimento. 
2. Nesta Corte, tais índices estão elencados no enunciado n.º 37 da súmula de 
jurisprudência dominante. In verbis: "Na liquidação de débito resultante de 
decisão judicial, incluem-se os índices relativos ao IPC de março, abril e maio 
de 1990 e fevereiro de 1991." 
3. Agravo de instrumento improvido (fl. 176). 
----------------------------------------------- 
 

Opostos embargos declaratórios (fls. 179-182), foram acolhidos (fls. 183-189) 

apenas para fins de prequestionamento. 

Sobreveio recurso especial apoiado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, no qual a CEF alegou, além de dissídio jurisprudencial, ofensa aos arts. 23 e 

24 da Medida Provisória n. 168/1990; arts. 11 e 12 da Lei n. 8.177/1991; e art. 6º da LINDB.  

A recorrente afirma, em síntese, que, tendo havido trânsito em julgado da 

sentença condenatória, não cabe mais sua alteração, o que não foi observado pelas 

instâncias ordinárias, porquanto não consta no título a correção monetária pela forma 

determinada na decisão do Juízo da execução e mantida pelo TRF da 4ª Região. 

Aduz que o acórdão recorrido não poderia aplicar o IPC nos meses de abril e 

maio de 1990 para atualização monetária, uma vez que a MP n. 168 modificou o critério 

legal de correção da poupança, substituindo o IPC pela BTN fiscal como novo padrão 

monetário instituído pelo Governo Federal. Por outro lado, quanto a fevereiro de 1991, a Lei 

n. 8.177/1991 determinou a aplicação da TRD, motivo por que deve ser afastada a 

aplicação do IPC no referido período. 

Contra-arrazoado (fls. 202-207), o recurso especial foi admitido (fls. 208-209). 

Ascendendo os autos a esta Corte, verifiquei haver multiplicidade de recursos 

a versar o tema acerca da possibilidade de, na hipótese de condenação referente aos 

expurgos inflacionários do Plano Verão (janeiro de 1989), incluírem-se nos cálculos 

de liquidação de sentença os expurgos relativos aos planos econômicos 

subsequentes, a título de correção monetária do débito. 

Por isso, afetei o julgamento do tema em destaque à e. Segunda Seção, nos 

termos do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 (fls. 232-233). 
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O IDEC - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor, na condição de 

amicus curiae, manifestou-se no sentido de ser devida a inclusão, nos valores oriundos de 

condenação referente ao Plano Verão, dos expurgos inflacionários subsequentes a 1989 

(fls. 241-279). 

A Febraban - Federação Brasileira de Bancos, por sua vez, também na 

condição de amigo da Corte, manifestou-se no sentido de dever ser afastada a pretensão 

de inserir expurgos inflacionários não contemplados no título executivo judicial nos cálculos 

de liquidação de sentença (fls. 283-314). 

O Ministério Público Federal, mediante parecer elaborado pelo i. 

Subprocurador-Geral da República Humberto Jacques de Medeiros, opina pelo não 

provimento do recurso, pois "assim como os juros de mora, a correção monetária é 

considerada pedido implícito (art. 293, do Código de Processo Civil) podendo ser incluídos 

na liquidação, ainda que não haja pedido expresso ou que não conste expressamente no 

título judicial" (fls. 315-322). 

Antes mesmo da publicação do despacho de afetação do caso ao regime do 

art. 543-C do CPC, o Banco do Brasil S/A pleiteou seu ingresso na lide como assistente 

simples, uma vez que, em muitos outros casos idênticos, é parte no processo, razão por 

que entende que ostenta interesse jurídico na causa (fls. 219-230). 

O Banco Central do Brasil - Bacen -, por sua vez, formulou pedido de ingresso 

no feito como assistente litisconsorcial, ou, subsidiariamente, como interveniente anômalo, 

com base no art. 5º, parágrafo único, da Lei n. 9.469/1997 ou, ainda, como amicus curiae, 

nos termos do art. 543-C, § 4º, do CPC e art. 3º, inciso I, da Resolução STJ n. 8/2008. 

Postula, primeiramente, o sobrestamento do processo com a finalidade de 

aguardar o julgamento da constitucionalidade dos expurgos inflacionários pelo Supremo 

Tribunal Federal (ADPF n. 165, RE n. 591.797, RE n. 632.212, RE n. 631.363 e RE n. 

626.307). Caso não acolhido o pedido de suspensão nessa extensão, requer o Bacen a 

retirada do processo de pauta, concedendo-se-lhe prazo razoável para apresentar 

manifestação escrita (fls. 328-348). 

É o relatório. 
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ADVOGADO : JOSÉ PEDRO DA BROI E OUTRO(S) 
RECORRIDO  : JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI E OUTROS 
ADVOGADO : ADRIANE BECK LEITE E OUTRO(S) 
INTERES.   : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC -

"AMICUS CURIAE" 
ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR E OUTRO(S) 
ADVOGADA : MARIANA FERREIRA ALVES  
INTERES.   : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS FEBRABAN - "AMICUS

CURIAE" 
ADVOGADOS : FÁBIO LIMA QUINTAS E OUTRO(S) 
     LUCIANO CORREA GOMES  
   

 

EMENTA 

 

 

 

 

VOTO 

 

O SENHOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator):  

 

2. Preliminarmente, submeto ao exame do Colegiado os pedidos formulados 

pelo Banco do Brasil e Bacen. 

2.1. Indefiro o ingresso do Banco do Brasil como assistente ou amicus curiae. 

Os interesses em litígio estão bem representados pelas substanciosas manifestações da 

Febraban (fls.  283-314) e do Idec (fls. 241-279), motivo pelo qual se me afigura 

desnecessária a oitiva de outra instituição financeira indiretamente interessada apenas no 

precedente a ser firmado e não no deslinde do caso concreto - o qual, aliás, trata de ação 

individual e não coletiva. 

Ademais, o Banco do Brasil é parte em outros dois recursos a serem julgados 

pela sistemática do art. 543-C do CPC a versar tema idêntico (REsp. 1.392.245/DF e REsp. 

1.384.142/DF), não havendo razão para ingressar paralelamente no presente feito. 

2.2. No que tange ao pedido do Bacen, segundo penso, descabe o ingresso 
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da Autarquia como assistente litisconsorcial. Não vislumbro como o julgamento ora iniciado 

haverá de intervir, de forma inequívoca, na relação jurídica existente entre o postulante 

(Bacen) e o suposto assistido (Caixa Econômica Federal), circunstância exigida pelo art. 54 

do Código de Processo Civil para a assistência qualificada. 

Porém, é o caso da intervenção anômala prevista no art. 5º, parágrafo único, 

da Lei n. 9.469/1997, assim redigido: 

As pessoas jurídicas de direito público poderão, nas causas cuja decisão 
possa ter reflexos, ainda que indiretos, de natureza econômica, intervir, 
independentemente da demonstração de interesse jurídico, para 
esclarecer questões de fato e de direito, podendo juntar documentos e 
memoriais reputados úteis ao exame da matéria e, se for o caso, recorrer, 
hipótese em que, para fins de deslocamento de competência, serão 
consideradas partes. 
-------------------------------------------- 
 

O entendimento do STJ é no sentido de ser tolerável a intervenção anômala 

da União e suas autarquias com fulcro no art. 5º da Lei n. 9.469/1997, independentemente 

de demonstração de interesse jurídico, para esclarecer questões de fato ou de direito, 

ingresso esse que não desloca a competência para a Justiça Federal, segunda sólida 

jurisprudência (REsp 1.097.759/BA, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 01/06/2009; REsp 1.306.828/PI, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 13/10/2014; 

AgRg no REsp 1.045.692/DF, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 

21/06/2012, DJe 29/06/2012). 

2.3. Todavia, não cabe a suspensão do processo, nem para aguardar o 

julgamento da ADPF n. 165 e do RE n. 591.797, RE n. 632.212, RE n. 631.363 e RE n. 

626.307, nem para franquear ao Bacen prazo razoável à juntada de manifestação escrita. 

A decisão proferida pelo em. Ministro Gilmar Mendes no RE 632.212, por 

exemplo, determinou a "suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se 

refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, 

excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução" (RE n. 632.212 ED/SP, 

DJe 9/8/2011). 

Na mesma linha, o em. Ministro Dias Toffoli, na relatoria do RE n. 591.797, 

excepcionou expressamente a suspensão dos feitos em fase de execução definitiva, 

limitando a suspensão, ademais, aos processos referentes à correção monetária de 

cadernetas de poupança. 
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Nesse sentido, Sua Exa. deixou expresso que "não é obstada a propositura de 

novas ações, a distribuição ou a realização de atos da fase instrutória. Não se aplica esta 

decisão aos processos em fase de execução definitiva e às transações efetuadas ou que 

vierem a ser concluídas" (RE n. 591.797/SP, DJe 31/8/2010). 

Com efeito, segundo penso, por no mínimo três motivos as decisões 

proferidas pelo e. STF não atingem os recursos ora em julgamento: 

(i) não se trata de discussão a envolver índices de correção 
monetária de cadernetas de poupança. No caso em apreço, os únicos 
expurgos referentes à poupança são os resultantes do Plano Verão, 
sobre eles há coisa julgada e constituem eles exatamente o objeto da 
execução definitiva da sentença coletiva. O que se discute agora é a 
atualização monetária do débito judicial formado na fase de 
conhecimento, e não dos depósitos em poupança à época dos 
planos econômicos; 
 
(ii) trata-se de processo já em fase de execução definitiva dos 
expurgos referentes ao Plano Verão (janeiro de 1989), hipótese 
expressamente excepcionada pelas decisões dos em. Ministros do STF; 
 
(iii) de resto, a prosperar a tese de que os julgamentos ora iniciados 
devem ser suspensos, em boa verdade, ter-se-ia de suspender quase 
todas as demandas no País em fase de execução que remontassem 
à década de 90, sejam elas referentes a poupança ou não, porquanto 
todos os tribunais da Federação consideram os expurgos inflacionários 
dos planos econômicos em suas tabelas práticas para o fim de 
atualização de débitos judiciais. 
 
 

Quanto ao pedido de retirada de pauta para que o Bacen ofereça 

manifestação escrita, cumpre ressaltar que, até mesmo para os assistentes que ingressam 

no feito com legítimo interesse jurídico aplica-se-lhes a regra segundo a qual "o assistente 

recebe o processo no estado em que se encontra" (CPC, art. 50, parágrafo único). 

A mesma conclusão deve ser aplicada aos intervenientes amparados na Lei 

n. 9.469/1997. Nesse sentido, em precedente específico sobre o tema, asseverei que, 

"conquanto a Lei n. 9.469/97 autorize a intervenção da União em feitos dessa natureza, 

esta receberá o processo no estado em que se encontra (art. 50, § único, do CPC)" (REsp 

708.040/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 

19/02/2009, DJe 09/03/2009). 

Em situações análogas, confiram-se também: AgRg no REsp 1045692/DF, 
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Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2012, DJe 29/06/2012; 

AgRg na RCDESP no REsp 556.382/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

Rel. p/ Acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28/02/2012, DJe 12/04/2012. 

Ademais, o despacho de afetação foi publicado no dia 24/9/2014 e o Bacen 

somente na última segunda-feira, dia 8/12/2014, moveu-se no sentido de buscar seu 

ingresso na lide, o que impõe, com maior razão, o recebimento do caso no estado em que 

se encontra. 

2.4. Portanto, preliminarmente, indefiro a intervenção do Banco do Brasil S/A 

e defiro o ingresso do Banco Central do Brasil - Bacen - como interveniente anômalo (art. 

5º, parágrafo único, da Lei n. 9.469/1997), devendo receber o processo no estado em que 

se encontra (art. 50, parágrafo único, do CPC), inclusive com a possibilidade de 

sustentação oral, caso queira.  

3. Na linha da prática costumeira desta Seção, em regra, somente os temas 

com jurisprudência sólida no STJ têm sido objeto de submissão ao rito do art. 543-C do 

CPC e da Resolução n. 8/2008 do STJ. 

A presente afetação não destoa dessa sistemática, e a solução que ora 

encaminho visa a reforçar a estabilização de uma jurisprudência que, a rigor, se encontra 

pacificada em todas as Seções desta Corte e no eg. STF, circunstância a revelar a grande 

corrosão à segurança jurídica que poderia resultar de uma guinada jurisprudencial em 

temas que repousam tranquilos no âmbito forense. 

Disso resulta que a postura do Poder Judiciário desponta como de elevada 

importância na concretização da segurança jurídica, notadamente pela entrega de uma 

prestação jurisdicional previsível que não atente contra a confiança legítima do 

jurisdicionado (NUNES, Jorge Amaury Maia. Segurança jurídica e súmula vinculante. São 

Paulo: Saraiva, 2010 [Série IDP], passim). 

Deveras, parece não haver dúvida de que, se a ideia de previsibilidade e de 

estabilidade está intrínseca, por exemplo, na de coisa julgada, no direito adquirido, ato 

jurídico perfeito, leis claras, estáveis e de aplicação prospectiva - ou seja, manifestações 

particulares do valor segurança jurídica -, a atividade jurisdicional não pode extraviar-se 

desse prumo. Do contrário, causaria grave insegurança ao jurisdicionado e, em última 

conta, um significativo desajuste no sistema. 

Portanto, o que ora se propõe nada mais é do que a reverência aos 
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precedentes e, por consequência, à segurança jurídica, princípio intrínseco ao próprio 

Estado de Direito. 

4. Com essas ponderações iniciais, avanço no julgamento e ressalto que o 

tema a ser abordado é a possibilidade de inclusão de expurgos inflacionários referentes a 

planos econômicos diversos, com a finalidade de atualização do débito judicial, na hipótese 

de não haver condenação a tais rubricas no título judicial formado em sede de ação civil 

pública, título esse que só reconheceu o direito aos expurgos referentes ao Plano Verão 

(janeiro de 1989). 

O acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região entendeu caber a incidência dos 

expurgos inflacionários na conta de liquidação pelos seguintes fundamentos: 

A questão posta em discussão não comporta maiores digressões, uma vez 
que, conforme entendimento deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, 
são aplicáveis na correção monetária de débito decorrente de condenação 
judicial os índices relativos aos IPC's expurgados. 
Nesta Corte, tais índices (aplicáveis ao caso em apreço) estão elencados no 
enunciado n.º 37 da súmula de jurisprudência dominante. In verbis: 
 

"Na liquidação de débito resultante de decisão judicial, incluem-se os 
índices relativos ao IPC de março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991." 

 

Afastando a aventada ofensa à coisa julgada, colaciono ementa de julgado da 
4ª Turma deste Regional: 
 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 
POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, 
são aplicáveis na correção monetária de débito decorrente de condenação 
judicial os índices relativos aos IPC's expurgados. Nesta Corte, tais índices 
estão elencados na súmula 37, verbis: "Na liquidação de débito resultante 
de decisão judicial, incluem-se os índices relativos ao IPC de março, abril e 
maio de 1990 e fevereiro de 1991." É firme a jurisprudência no sentido de 
que a correção monetária (inclusive os expurgos) deve ser aplicada, ainda 
que não haja condenação expressa. Nesse sentido: REsp 803.347/SP, Rel. 
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
16/09/2008, DJe 22/09/2008) Não há excesso de execução, nem ocorrência 
de bis in idem, haja vista que os expurgos incidem na correção monetária 
somente quando não forem o próprio mérito da ação. (TRF4, AG 
2009.04.00.046372-6, Quarta Turma, Relatora Marga Inge Barth Tessler, 
D.E. 26/04/2010)" 

 

Também o STJ já firmou entendimento no sentido de que não constitui ofensa 
aos institutos da coisa julgada e da preclusão a inclusão dos expurgos 
inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de 
liquidação/execução de sentença, ainda que essa questão não tenha sido 
debatida no processo de conhecimento, pois, no entender da Corte Superior, a 
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correção monetária do débito, em liquidação/execução de sentença, deve ser 
aquela que mais fielmente reflita a recomposição da real expressão da moeda, 
compreendidos, pois, os índices alusivos aos chamados expurgos 
inflacionários. 
A propósito, os seguintes precedentes: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - OMISSÃO - NÃO-OCORRÊNCIA - 
AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE 
POUPANÇA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - INCLUSÃO DE EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS, INDEPENDENTEMENTE DE DISCUSSÃO NO 
PROCESSO DE CONHECIMENTO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - AGRAVO IMPROVIDO. 
(AgRg no Ag 766.487/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 14/04/2009, DJe 29/04/2009) 
 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - 
CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 
INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA E PRECLUSÃO - 
PRECEDENTES. 1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa 
da prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 
individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, 
entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a 
controvérsia. 2. Consolidou-se a jurisprudência no Superior Tribunal de 
Justiça no sentido de que não constitui ofensa aos institutos da coisa julgada 
e da preclusão a inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da correção 
monetária, em conta de liquidação de sentença, ainda que essa questão não 
tenha sido debatida no processo de conhecimento. 3. Quando não definidos 
critérios próprios de reajuste pela decisão exeqüenda, aplica-se, na fase de 
execução, a correção monetária, que, pela sua natureza, não representa 
acréscimo no quantum devido, mas mera atualização do poder aquisitivo da 
moeda. 4. Os índices a serem aplicados na repetição de indébito são: o IPC, 
para o período de outubro a dezembro de 1989, e de março de 1990 a 
fevereiro de 1991; com ênfase nos respectivos percentuais: janeiro/1989 
(42,72%) março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/90 (7,87%) e 
fevereiro/1991 (21,87%); o INPC, a partir da promulgação da Lei n. 8.177/91 
até dezembro de 1991; a UFIR, a partir de janeiro de 1992 até dezembro de 
1995, em conformidade com a Lei n. 8.383/91. Recurso especial improvido 
(REsp n. 1.009.648/DF, relator Ministro Humberto Martins, DJ de 3.4.2008)." 
(fls. 173-174) 
------------------------------------------ 
 

4.1. Para o desate da controvérsia, cumpre diferenciar duas situações que 

parecem baralhar-se com relativa frequência: (i) uma é a incidência de expurgos 

inflacionários resultantes de planos econômicos não previstos na sentença coletiva a 

valores eventualmente existentes em contas de poupança em momento posterior; (ii) outra 

é a incidência, no débito judicial resultante da sentença, de expurgos inflacionários 

decorrentes de planos econômicos posteriores ao período apreciado pela ação coletiva, a 
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título de correção monetária plena da dívida consolidada. 

Exemplo da primeira situação: em janeiro de 1989 um poupador detinha 

determinado valor depositado em poupança e manteve a conta aberta com valores 

passados e/ou futuros até a atualidade. A sentença coletiva reconhece o direito à diferença 

de correção monetária referente a janeiro de 1989 (Plano Verão) e o correntista busca, na 

execução da sentença, a incidência de outros expurgos aos valores que foram ou se 

mantiveram depositados na conta. 

Nessa hipótese, a depender do caso concreto, certamente poderá haver 

ofensa à coisa julgada com inclusão de expurgos - posteriores à sentença -, na fase de 

execução. 

Em relação à segunda situação, tem-se o seguinte exemplo: em janeiro de 

1989 um poupador detinha determinado valor depositado em poupança. A sentença 

coletiva reconhece o direito à diferença de correção monetária referente a janeiro de 1989 

(Plano Verão). Sobre esse débito certo e reconhecido (fixado conforme o título), referente 

ao direito a expurgos inflacionários concretamente decididos na sentença, a parte, na fase 

de execução, busca a incidência de outros expurgos referentes a planos econômicos 

posteriores, mas tudo a título de correção monetária do débito reconhecido. 

Percebe-se que as bases de cálculo de cada situação são bem distintas: na 

primeira, a base de cálculo é o saldo dos depósitos existentes à época de cada plano 

econômico; na segunda, é o saldo existente em conta em janeiro de 1989, que é atualizado 

na fase de execução, fazendo-se incidir os demais expurgos referentes aos planos 

econômicos não contemplados na sentença. 

Em casos como o dos autos, verifica-se a ocorrência da segunda situação (ii), 

em que os exequentes buscam, na fase de execução, a correção monetária do débito certo 

e resultante da sentença coletiva, fazendo incidir em seus cálculos os expurgos 

inflacionários dos planos econômicos posteriores. 

E assim o fazem, segundo penso, com razão, uma vez que o propósito 

subjacente é a mera recomposição da moeda, mediante incidência de correção monetária 

plena. 

No ponto, é de longa data a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do 

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária não consubstancia 

acréscimo material ao débito principal, mas mera recomposição do valor real em face da 

corrosão inflacionária de determinado período. 
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Por essa ótica, havendo um montante fixo já definido na sentença - 

dependente apenas de mero cálculo aritmético -, a inclusão, na fase de execução 

individual, de correção monetária não contemplada na sentença não hostiliza a coisa 

julgada. Antes, a protege, pois só assim o título permanece hígido com a passagem do 

tempo em um cenário econômico no qual a inflação não é nula. 

Vejam-se, nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. INCLUSÃO. OFENSA À COISA 
JULGADA. INEXISTÊNCIA. Correção monetária. Legítima a atualização do 
valor devido, embora a correção monetária não tenha sido pedida na 
inicial, nem estipulada na sentença. Violação à coisa julgada. 
Inexistência. Precedentes. Recurso extraordinário não conhecido. 
(RE 220605, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:  
Min. MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, julgado em 28/06/2001) 
------------------------------------------------- 
 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA 
CONSTITUIÇÃO DE 1988. SALÁRIO-MÍNIMO COMO FATOR DE REAJUSTE 
DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE.  
1. Aposentadoria por invalidez deferida na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, a 
partir de 04.08.1994. Atualização monetária das prestações em atraso. Não 
configura ofensa à coisa julgada a inclusão, na liquidação de sentença, 
da correção monetária dos valores devidos. Precedente.  
[...] 
(RE 290082 AgR, Relator(a):  Min. MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, 
julgado em 13/11/2001, DJ 01-03-2002(. 
------------------------------------------------- 
 

Com efeito, se para a manutenção da coisa julgada há de se proceder à 

correção monetária plena do débito reconhecido, os expurgos inflacionários do período de 

inadimplemento devem compor o cálculo, estejam ou não contemplados na sentença 

exequenda. 

Nessa linha são os seguintes precedentes desta Casa: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. POUPANÇA. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 
MONETÁRIA DO DÉBITO JUDICIAL APURADO. CRITÉRIOS NÃO 
DEFINIDOS NO TÍTULO JUDICIAL. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS DO IPC NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
OFENSA À COISA JULGADA. VIOLAÇÃO DO ART. 1º DA LEI N. 6.899/81. 
QUESTÃO DEBATIDA. PREQUESTIONAMENTO. 
1. Legítima a incidência dos índices de inflação expurgados em 1990 e 
1991 a título de correção monetária plena, silente o título judicial a 
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respeito, sobre o valor da condenação, cuja base de cálculo é o saldo 
mantido nas contas de poupança na época do expurgo reclamado na 
inicial, em fevereiro de 1989 - não incidindo sobre valores depositados 
em data posterior. Tendo a questão federal versada no recurso especial sido 
expressamente enfrentada pelo acórdão recorrido, satisfeito está o requisito do 
prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do STF). 
2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no AREsp 219.161/DF, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 14/05/2013, DJe 29/05/2013) 
------------------------------------------------- 
 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 
EXECUÇÃO E LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE. ALCANCE 
OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA. 
DEMONSTRAÇÃO DE VÍNCULO ASSOCIATIVO. DESNECESSIDADE. 
ÍNDICE DOS EXPURGOS. INCLUSÃO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 
POSSIBILIDADE. FUNDAMENTOS DO NOVO RECURSO INSUFICIENTES 
PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. 
[...] 
5. "A inclusão dos índices dos expurgos inflacionários na correção 
monetária do cálculo de liquidação de sentença não implica julgamento 
extra petita nem viola a coisa julgada. 
- Agravo não provido". 
[...] 
(AgRg no REsp 1240114/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe 
18/03/2014) 
------------------------------------------------- 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE 
POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. DIFERENÇAS. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES NÃO FIXADOS NA SENTENÇA. 
COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE 
SENTENÇA. IPC. INCIDÊNCIA. 
1. Não tendo sido fixados, na sentença, os índices de atualização monetária, 
inexiste coisa julgada, de modo que é cabível sua aplicação, em sede de 
liquidação de sentença, para garantir a manutenção dos valores efetivamente 
devidos. 
2. O IPC é o índice adequado para a atualização monetária dos débitos 
judiciais decorrentes de diferenças de correção em saldo de poupança. 
3. Agravo regimental provido. 
(AgRg no REsp 1096103/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
QUARTA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 01/07/2010) 
------------------------------------------------- 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - OMISSÃO - NÃO-OCORRÊNCIA - AÇÃO DE 
COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - 
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LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - INCLUSÃO DE EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS, INDEPENDENTEMENTE DE DISCUSSÃO NO 
PROCESSO DE CONHECIMENTO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - AGRAVO IMPROVIDO. 
(AgRg no Ag 766.487/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 14/04/2009, DJe 29/04/2009) 
------------------------------------------------- 
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
- A inclusão dos índices  dos expurgos inflacionários na correção 
monetária do cálculo de liquidação de sentença não implica julgamento 
extra petita nem viola a coisa julgada. 
- Agravo não provido. 
(AgRg nos EDcl no AREsp 79.244/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe 07/12/2012) 
------------------------------------------------- 
 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÍVIDA 
JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 
1 "Esta c. Corte já firmou o entendimento segundo o qual a inclusão dos 
expurgos inflacionários nos cálculos de liquidação de sentença não 
ofende a coisa julgada, nem se caracteriza como excesso de execução, mas 
visa tão-somente manter o valor real da dívida" (AgRg no Ag 1.227.995/RJ, Rel. 
Min. FELIX FISCHER, DJe 12.04.2010). 
2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no REsp 751.461/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado 
em 26/04/2011, DJe 11/05/2011) 
------------------------------------------------- 
 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. INSTRUMENTO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
POSSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
]...] 
2. Nos termos da remansosa jurisprudência desta eg. Corte de Justiça, "a 
correção monetária plena é mecanismo mediante o qual empreende-se a 
recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se 
preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido 
expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao 
crédito, mas um minus que se evita." (EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, 1ª 
Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 15/12/2008). 
3. Conforme precedentes deste Tribunal, a inclusão dos expurgos 
inflacionários, como medida de recomposição da moeda, é decorrência 
direta da correção monetária, porquanto aqueles "se configuram como 
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valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice 
real que corrigiria preços, títulos públicos, tributos e salários, entre 
outros." (EREsp 81.583/DF, 3ª Seção, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 
17.2.2003). 
[...] 
(REsp 900.791/RJ, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, Rel. p/ Acórdão 
Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 
02/05/2011) 
------------------------------------------------- 
 
PROCESSUAL CIVIL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EXCLUÍDOS NO 
ACÓRDÃO HOSTILIZADO. AUSÊNCIA DE PEDIDO NA APELAÇÃO. 
PRINCÍPIO DO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM. 
JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. ALÍNEA "C". 
NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 
1. O Tribunal de origem deu parcial provimento à Apelação interposta pelo 
INSS - fundada nas alegações de que houve excesso de execução e de que o 
crédito havia sido integralmente quitado - para determinar o afastamento dos 
expurgos inflacionários do Plano Real (julho e agosto de 1994). 
2. Improcedente a tese de que a ausência de discriminação da matéria 
referente aos expurgos inflacionários excluídos impede seu exame pelo 
Tribunal a quo, tendo em vista que: a) o cerne da questão controvertida é 
exatamente a incidência dos expurgos inflacionários dos Planos Bresser, 
Verão, Collor e Real (aplicação do art. 515, § 1º, do CPC); b) conforme 
mencionado pela Corte local, é pressuposto da verificação da suficiência 
da quitação a análise completa dos expurgos inflacionários que 
poderiam ou não incidir na correção monetária do débito reconhecido 
judicialmente. 
3. Ademais, o STJ possui precedentes no sentido de que os expurgos 
inflacionários não estão sujeitos aos princípios ou regras da preclusão, 
da coisa julgada, da non reformatio in pejus e do julgamento extra e ultra 
petita. 
[...] 
(REsp 550.063/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 13/04/2010, DJe 23/04/2010) 
------------------------------------------------- 
 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DE MÉRITO. 
[...] 
4. Admite-se a inclusão dos expurgos inflacionários nos cálculos da 
correção monetária em conta de liquidação de sentença, o que não 
implicaria malferimento aos institutos da preclusão, da coisa julgada, da 
non reformatio in pejus ou julgamento extra e ultra petita, mesmo nas 
hipóteses em que tal questão não tenha sido discutida na fase do processo de 
cognição ou quando a sentença exequenda não tenha fixado critério específico 
de atualização ou, ainda, quando não vedada expressamente a sua inclusão. 
Precedentes. 
[...] 
(EDcl no REsp. 1004556/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
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TURMA, julgado em 05/05/2009, DJe 15/05/2009) 
------------------------------------------------- 
 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. COISA JULGADA. 
INEXISTÊNCIA. 
Se, no processo de conhecimento, não houve discussão acerca do 
cômputo ou não dos expurgos inflacionários na correção monetária 
determinada, a inserção deles na conta de liquidação da sentença não 
fere a coisa julgada. 
Recurso especial conhecido e provido. 
(REsp 475.081/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, 
julgado em 10/12/2002, DJ 30/06/2003, p. 261) 
------------------------------------------------- 
 

Apenas a título de registro, de relatoria do em. Ministro João Otávio de 

Noronha, dentre muitos outros, colho os seguintes precedentes, da época em que o ilustre 

colega integrava a Seção de Direito Público: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 
COISA JULGADA. NÃO-OCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. ÍNDICES 
APLICÁVEIS. PRECEDENTES. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. SÚMULA N. 
7/STJ. 
1. Consolidou-se a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça no sentido de 
que não constitui ofensa aos institutos da coisa julgada e da preclusão a 
inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, 
em conta de liquidação de sentença, ainda que essa questão não tenha 
sido debatida no processo de conhecimento. 
2. Os índices de correção monetária aplicáveis na restituição de indébito 
tributário são: o IPC, no período de janeiro/89 a janeiro/91; e o INPC, de 
fevereiro/91 a dezembro/91. 
3. O recurso especial não é sede própria para rever questão referente à fixação 
de honorários advocatícios se, para tanto, faz-se necessário reexaminar os 
elementos fático considerados no feito. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 
4. Recurso especial conhecido em parte e provido parcialmente. 
(REsp 917.063/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 21/08/2007, DJ 14/09/2007, p. 346) 
------------------------------------------------- 
 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. JUROS 
COMPENSATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 
À COISA JULGADA. 
1. Afasta-se a alegada ofensa ao art. 535, II, do CPC quando as questões 
suscitadas ao longo da controvérsia foram, de forma motivada, apreciadas na 
apelação e nos subseqüentes embargos declaratórios. 
2. A inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da correção 
monetária, em conta de liquidação de sentença, não implica ofensa aos 
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institutos da coisa julgada e da preclusão, ainda que essa questão não 
tenha sido debatida no processo de conhecimento. 
3. Recurso improvido. 
(REsp 547.724/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 10/04/2007, DJ 25/04/2007, p. 300) 
------------------------------------------------- 
 
PROCESSO CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DECRETO-LEI Nº 2.288/86. 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DOS 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. 
1. A inclusão de índices no cálculo da correção monetária, em conta de 
liquidação de sentença, não implica ofensa aos institutos da coisa 
julgada e da preclusão, ainda que essa questão não tenha sido debatida 
no processo de conhecimento. 
2. Recurso especial improvido. 
(REsp 515.572/RN, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 14/11/2006, DJ 19/12/2006, p. 363) 
------------------------------------------------- 
 

Mais recentemente, a Quarta Turma também sufragou esse entendimento, 

em precedente específico: 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA N. 
1998.01.016798-9 DE BRASÍLIA/DF. IDEC VS. BANCO DO BRASIL. PLANO 
VERÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANOS ECONÔMICOS 
POSTERIORES. INCLUSÃO EM EXECUÇÃO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE. 
OFENSA À COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. CORREÇÃO 
MONETÁRIA PLENA. 
1. Na ação civil pública n. 1998.01.016798-9, que tramitou na 12ª Vara Cível de 
Brasília/DF, tendo o Banco do Brasil S.A. sido condenado a pagar os expurgos 
inflacionários do Plano Verão (janeiro de 1989), é cabível, na fase de 
execução individual, a inclusão dos expurgos posteriores a título de 
correção monetária plena, que têm como base de cálculo o saldo existente 
ao tempo do referido plano econômico. Precedentes. 
2. Recurso especial provido. 
(REsp 1322543/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 26/08/2014, DJe 16/09/2014) 
------------------------------------------------- 
 

5. Portanto, com base na sólida e tranquila jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, para efeitos do art. 543-C do CPC, 

encaminho o seguinte entendimento:  

"A sentença exequenda reconheceu o direito dos poupadores aos 

expurgos inflacionários decorrentes do Plano Verão (janeiro de 1989), e não ofende a 

coisa julgada a incidência dos expurgos posteriores a título de correção monetária 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
78

65
-7

4.
20

13
.8

.1
2.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
67

B
49

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
06

/2
01

5 
às

 1
5:

24
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
D

D
E

 -
 1

10
72

00
00

05
00

38
 e

 P
A

T
R

IC
IA

 F
IG

U
E

IR
E

D
O

 B
A

R
R

O
S

.

fls. 521



 

Superior  Tribunal  de Justiça    

 

 

 

 

REsp 1314478  C54205615520912
8=04290@ 

C01:0=48900
:10=4@ 

 

  2012/0054517-8  Documento Página  17 de 17

 

plena do débito, que terá como base de cálculo o saldo existente ao tempo do 

referido plano econômico, e não os valores de eventuais depósitos da época de cada 

plano subsequentes". 

6. Diante do exposto, preliminarmente, rejeito o pedido de intervenção 

manifestado pelo Banco do Brasil S/A, acolho em parte o pleito formulado pelo Bacen, tão 

somente para deferir seu ingresso como assistente (art. 5º, parágrafo único, da Lei n. 

9.469/1997), e nego provimento ao recurso especial. 

É como voto. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.392.245 - DF (2013/0243372-9)
RECORRENTE : ELOI MARGARIDA DE PAULA GOYA E OUTROS
ADVOGADOS : JUCIARA HELENA CRISTINA DE SOUZA BARROS E OUTRO(S)   

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO : JORGE ELIAS NEHME E OUTRO(S)
INTERES.  : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR E OUTRO(S)
ADVOGADA : MARIANA FERREIRA ALVES 
INTERES.  : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS FEBRABAN - "AMICUS 

CURIAE"
ADVOGADOS : FÁBIO LIMA QUINTAS E OUTRO(S)   

LUCIANO CORREA GOMES 

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator):

 

1. Eloi Margarida de Paula Goya e outros ajuizaram o cumprimento individual da 

sentença coletiva proferida em ação civil pública anteriormente manejada pelo Idec em face 

do Banco do Brasil, na qual a instituição financeira fora condenada a incluir o índice 

expurgado "no cálculo do reajuste dos valores depositados nas contas de poupança com 

(sic) ela mantidas em janeiro de 1989, até o advento da Medida Provisória nº 32, tudo a ser 

apurado em liquidação de sentença" (fl. 164, ACP n. 1998.01.016798-9 ou 16.798-9/98).

Na fase de execução, os exequentes, como parâmetro de atualização das 

diferenças expurgadas, apontaram os índices oficiais da poupança com incidência de juros 

remuneratórios de 0,5%, de forma capitalizada, com correção monetária desde a lesão até a 

data do efetivo pagamento, de modo a garantir a real recomposição da moeda (fls. 38-46).

O Juízo da 14ª Vara Cível de Brasília/DF, acolhendo em parte a impugnação 

manifestada pelo Banco do Brasil S.A., vedou a incidência de juros remuneratórios 

capitalizados na diferença apurada e de expurgos inflacionários referentes a outros planos 

econômicos, ao fundamento de que "acrescentar índices outros implicaria violação à coisa 

julgada", ficando autorizado apenas que "sobre os valores apurados em liquidação de 

sentença incidi[ssem] juros moratórios a partir da citação da ação de conhecimento", "mais 

multa de 10%, conforme art. 475-J do CPC" (fls. 272-276).

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios negou provimento ao 

agravo de instrumento interposto pelos exequentes contra a referida decisão, nos termos do 
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acórdão assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - COISA 
JULGADA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - JUROS REMUNERATÓRIOS - 
PLANILHA DE CÁLCULOS - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO CONFIRMADA. 
1. A execução de título judicial deve observar os limites da coisa julgada, 
porquanto a Sentença, que julgar total ou parcialmente a lide, tem força de 
lei nos limites da lide e das questões decididas. Inteligência do artigo 468 do 
Código de Processo Civil. 
2. É inviável a incidência de índices concernentes a expurgos inflacionários 
e juros remuneratórios não contemplados no título judicial, sob pena de 
violação da coisa julgada. Precedentes do C. STJ e do Eg. TJDFT. 
3. Recurso desprovido (fl. 317).
--------------------------------------------

Opostos embargos declaratórios (fls. 332-338), foram rejeitados (fls. 340-355).

Sobreveio recurso especial apoiado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, no qual se alegou, além de dissídio jurisprudencial, ofensa ao art. 1º da Lei n. 

6.899/1981. 

Sustentam, em síntese, o cabimento da inclusão, nos cálculos de liquidação 

individual, dos expurgos inflacionários relacionados a planos econômicos não apreciados 

explicitamente pela sentença, porquanto fazem parte da correção plena do débito, para que 

seja mantido o real valor da moeda. 

Quanto aos juros remuneratórios referentes ao período entre o plano 

econômico de que resultaram os expurgos e o ajuizamento da ação, aduzem que tal rubrica 

é parte integrante da remuneração das cadernetas de poupança, figurando como juros ex 

lege , motivo por que sua incidência independeria de pedido ou condenação.

Contra-arrazoado (fls. 397-407), o recurso especial foi admitido (fls. 410-411).

Ascendendo os autos a esta Corte, verifiquei haver multiplicidade de recursos a 

versar o tema acerca da possibilidade de inclusão de expurgos inflacionários e de juros 

remuneratórios na fase de cumprimento individual de sentença coletiva, na hipótese 

de não haver condenação a tais rubricas no título judicial formado em sede de ação 

civil pública - no caso, sentença proferida na Ação Civil Pública n. 1998.01.016798-9, 

ajuizada pelo Idec em desfavor de Banco do Brasil S.A., a qual tramitou na 12ª Vara 

Cível de Brasília/DF.

Por isso, afetei o julgamento do tema em destaque à eg. Segunda Seção, nos 

termos do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008 (fls. 232-233).

O Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - Idec, na condição de amicus 

curiae , manifestou-se nos seguintes termos:
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a) o título judicial objeto da presente demanda abarca os juros 
remuneratórios, não somente devido a causa de pedir e o pedido inicial do 
autor prever a sua incidência, assim como pela sentença não ter sido 
reformada neste ponto em específico, sob pena de violação à coisa julgada;
b) os juros remuneratórios decorrem do principal e devem ser capitalizados 
mês a mês em conjunto com a correção monetária, para garantia do 
contrato anteriormente firmado com a instituição financeira e para que não 
haja infringência à lei federal, que previa a mecânica de remuneração das 
cadernetas de poupança, sob pena de violação ao direito adquirido dos 
poupadores;
c) nos termos da jurisprudência deste tribunal superior, os juros 
remuneratórios recebem tratamento idêntico à correção monetária e seu 
cômputo nos cálculos iniciais do cumprimento individual de sentença não 
ofende o alcance objetivo da coisa julgada, ainda que o título seja omisso, 
por equiparar-se a matéria de ordem pública;
d) em respeito à coisa julgada, à garantia constitucional do direito adquirido 
e até mesmo ao entendimento desta Corte, ao presente Recurso Especial 
deve ser negado provimento, mantendo a possibilidade de inclusão dos 
juros remuneratórios no cumprimento individual da sentença coletiva por 
todos os poupadores que se enquadrarem na situação descrita no título 
judicial, mesmo que se considere como omisso o título executivo judicial;
e) com relação ao reconhecimento da possibilidade de inclusão dos 
expurgos inflacionários na correção monetária a jurisprudência dessa E. 
Corte mostra-se absolutamente consolidada no sentido favorável aos 
consumidores;
f) observe-se, ainda, que a jurisprudência acima transcrita predomina tanto 
na Segunda Seção quanto na Corte Especial.
g) assim, em respeito ao princípio da justa indenização, isonomia e vedação 
ao enriquecimento sem causa, os valores oriundos de condenação do Plano 
Verão devem ser corridos com a aplicação dos expurgos subsequentes a 
1989.
h) pacificado esse entendimento e plenamente condizente com os ditames 
do nosso sistema jurídico, espera o ora manifestante que seja ele nos 
termos expostos consolidado, com o fim de sua uniformização nesse 
Tribunal e orientação das instâncias locais (fls. 428-454).
--------------------------------------------

A Federação Brasileira de Bancos - Febraban, por sua vez, também na 

condição de amigo da Corte, manifestou-se no sentido de

que deve ser repelida a iniciativa de inserir "expurgos inflacionários" não 
contemplados no título executivo judicial nos cálculos de liquidação de 
sentença, devendo reconhecer esse Superior Tribunal de Justiça que a 
correção monetária dos débitos decorrentes de decisões judiciais está 
jungida estritamente à aplicação da legislação específica. Espera a 
FEBRABAN, ainda, que seja (re)afirmada a orientação, no âmbito do regime 
dos recursos repetitivos, de que não é permitida a inclusão de juros 
remuneratórios em fase de execução de sentença transitada em julgado 
que não contemplou expressamente esse capítulo na condenação, em 
respeito à coisa julgada (fls. 476-498).
--------------------------------------------
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O Ministério Público Federal, mediante parecer elaborado pelo i. 

Subprocurador-Geral da República Humberto Jacques de Medeiros, opinou pelo provimento 

do recurso especial nos termos da seguinte ementa:

Recurso Repetitivo. Artigo 543-C do Código de Processo Civil. Expurgos 
Inflacionários. Juros remuneratórios. Inclusão em liquidação de sentença. 
Ofensa à coisa julgada. Pedido implícito. Artigo 293 do Código de Processo 
Civil.
[...]
Em relação à inclusão dos expurgos inflacionários deve ser reafirmado o 
entendimento da Corte Especial que consolidou o entendimento no sentido 
de ser possível a inclusão dos expurgos inflacionários em liquidação de 
sentença, antes de homologados os cálculos e ainda que não tenham sido 
eles objeto do pedido deduzido na inicial (AgRg no ERESP 354.569/DF, Rel. 
Min. Castro Meira, DJ 13.8.2010 e do ERESP 208.109, Rel. Min. Barros 
Monteiro, DJ 11.12.2006).
Assim como os juros de mora e a correção monetária são considerados 
pedidos implícitos (art. 293, do Código de Processo Civil), podendo ser 
incluídos na liquidação ainda que não haja pedido expresso ou que não 
conste expressamente no título judicial, os juros remuneratórios aplicáveis a 
caderneta de poupança, por decorrerem de lei, devem ser aplicados ao 
cálculo ainda que não tenha havido expressa previsão no título judicial.
O dinheiro é a matéria-prima do sistema bancário e é através de sua 
multiplicação que a instituição bancária obtém excelentes resultados 
lucrativos, o que não é dado ao poupador singularmente atingir. Dessa 
forma, deve pagar integralmente pela matéria-prima com que trabalha, 
remunerando satisfatoriamente o capital investido.
A não aplicação dos juros remuneratórios para os poupadores estimula o 
sistema bancário a não honrar com seus deveres, pois a instituição 
bancária lucrará mais com o não cumprimento do dever de remunerar 
adequadamente a utilização do capital de terceiros, violando o pacta sunt 
servanda. Não se pode conceber um sistema no qual as instituições 
financeiras e bancárias estão liberadas da limitação dos juros imposta pela 
Lei da Usura, mas, em contrapartida, não estão obrigadas a pagar os 
rendimentos mínimos estabelecidos em lei aos consumidores. A 
manutenção deste entendimento viola a boa-fé objetiva que deve reger as 
relações entre os Bancos e os consumidores.
O entendimento desta Corte em merece ser revisto em sede de recurso 
repetitivo para que sejam incluídos os juros remuneratórios na fase de 
cumprimento de sentença, ainda que não tenha havido previsão expressa 
no título judicial.
Parecer pelo provimento do recurso especial (fls. 524-525).
--------------------------------------------

O Banco Central do Brasil - Bacen - formulou pedido de ingresso no feito como 

assistente litisconsorcial, ou, subsidiariamente, como interveniente anômalo, com base no 

art. 5º, parágrafo único, da Lei n. 9.469/1997 ou, ainda, como amicus curiae , nos termos do 

art. 543-C, § 4º, do CPC e art. 3º, inciso I, da Resolução STJ n. 8/2008.
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Superior Tribunal de Justiça

Postula, primeiramente, o sobrestamento do processo com a finalidade de 

aguardar o julgamento da constitucionalidade dos expurgos inflacionários pelo Supremo 

Tribunal Federal (ADPF n. 165, RE n. 591.797, RE n. 632.212, RE n. 631.363 e RE n. 

626.307). Caso não acolhido o pedido de suspensão nessa extensão, requer o Bacen a 

retirada do processo de pauta, concedendo-se-lhe prazo razoável para apresentar 

manifestação escrita (fls. 539-560).

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.392.245 - DF (2013/0243372-9)
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
RECORRENTE : ELOI MARGARIDA DE PAULA GOYA E OUTROS
ADVOGADOS : JUCIARA HELENA CRISTINA DE SOUZA BARROS E OUTRO(S)   

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO : JORGE ELIAS NEHME E OUTRO(S)
INTERES.  : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR E OUTRO(S)
ADVOGADA : MARIANA FERREIRA ALVES 
INTERES.  : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS FEBRABAN - "AMICUS 

CURIAE"
ADVOGADOS : FÁBIO LIMA QUINTAS E OUTRO(S)   

LUCIANO CORREA GOMES 
  

EMENTA

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL. INCLUSÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS E 
DE EXPURGOS SUBSEQUENTES. OMISSÃO DO TÍTULO.

1. Na execução individual de sentença proferida em ação civil pública que 
reconhece o direito de poupadores aos expurgos inflacionários 
decorrentes do Plano Verão (janeiro de 1989): 1.1. Descabe a inclusão de 
juros remuneratórios nos cálculos de liquidação se inexistir condenação 
expressa, sem prejuízo de, quando cabível, o interessado ajuizar ação 
individual de conhecimento; 1.2. Incidem os expurgos inflacionários 
posteriores a título de correção monetária plena do débito judicial, que terá 
como base de cálculo o saldo existente ao tempo do referido plano 
econômico, e não os valores de eventuais depósitos da época de cada 
plano subsequente.

2. Recurso especial parcialmente provido.

 

VOTO

O SENHOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator): 

2. Preliminarmente, submeto ao exame do Colegiado os pedidos formulados 
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Superior Tribunal de Justiça

pelo Bacen.

2.1. Segundo penso, descabe o ingresso da autarquia como assistente 

litisconsorcial. Não vislumbro como o julgamento ora iniciado haverá de intervir, de forma 

inequívoca, na relação jurídica existente entre o postulante (Bacen) e o suposto assistido 

(Banco do Brasil), circunstância exigida pelo art. 54 do Código de Processo Civil para a 

assistência qualificada.

Na verdade, se bem compreendida a postulação, a se reconhecer a existência 

de interesse próprio do Bacen em causas desse jaez - o único a autorizar seu ingresso como 

assistente litisconsorcial, nos termos do art. 54 do CPC -, ter-se-ia o deslocamento de todos 

os processos em trâmite no primeiro grau para a Justiça Federal, o que causaria um grande 

desajuste no sistema de forma injustificável e desnecessária.

2.2. Porém, é o caso da intervenção anômala prevista no art. 5º, parágrafo 

único, da Lei n. 9.469/1997, assim redigido:

As pessoas jurídicas de direito público poderão, nas causas cuja decisão 
possa ter reflexos, ainda que indiretos, de natureza econômica, 
intervir, independentemente da demonstração de interesse jurídico, 
para esclarecer questões de fato e de direito, podendo juntar documentos e 
memoriais reputados úteis ao exame da matéria e, se for o caso, recorrer, 
hipótese em que, para fins de deslocamento de competência, serão 
consideradas partes.
--------------------------------------------

O entendimento do STJ é no sentido de ser tolerável a intervenção anômala da 

União e suas autarquias com fulcro no art. 5º da Lei n. 9.469/1997, independentemente de 

demonstração de interesse jurídico, para esclarecer questões de fato ou de direito, ingresso 

esse que não desloca a competência para a Justiça Federal, segunda sólida jurisprudência 

(REsp 1.097.759/BA, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 

21/05/2009, DJe 01/06/2009; REsp 1.306.828/PI, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 13/10/2014; AgRg no REsp 1.045.692/DF, 

Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2012, DJe 29/06/2012).

2.3. Todavia, não cabe a suspensão do processo, nem para aguardar o 

julgamento da ADPF n. 165 e do RE n. 591.797, RE n. 632.212, RE n. 631.363 e RE n. 

626.307, nem para franquear ao Bacen prazo razoável à juntada de manifestação escrita.

A decisão proferida pelo em. Ministro Gilmar Mendes no RE 632.212, por 

exemplo, determinou a "suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se 

refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, 

excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução" (RE n. 632.212 ED/SP, 

DJe 9/8/2011).
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Superior Tribunal de Justiça

Na mesma linha, o em. Ministro Dias Toffoli, na relatoria do RE n. 591.797, 

excepcionou expressamente a suspensão dos feitos em fase de execução definitiva, 

limitando a suspensão, ademais, aos processos referentes à correção monetária de 

cadernetas de poupança.

Nesse sentido, Sua Exa. deixou expresso que "não é obstada a propositura de 

novas ações, a distribuição ou a realização de atos da fase instrutória. Não se aplica esta 

decisão aos processos em fase de execução definitiva e às transações efetuadas ou que 

vierem a ser concluídas" (RE n. 591.797/SP, DJe 31/8/2010).

Com efeito, segundo penso, por no mínimo três motivos as decisões proferidas 

pelo eg. STF não atingem os recursos ora em julgamento:

(i) não se trata de discussão a envolver índices de correção 
monetária de cadernetas de poupança. No caso em apreço, os únicos 
expurgos referentes à poupança são os resultantes do Plano Verão, 
sobre eles há coisa julgada e constituem eles exatamente o objeto da 
execução definitiva da sentença coletiva. O que se discute agora é a 
atualização monetária do débito judicial formado na fase de 
conhecimento, e não dos depósitos em poupança à época dos 
planos econômicos;

(ii) trata-se de processo já em fase de execução definitiva dos 
expurgos referentes ao Plano Verão (janeiro de 1989), hipótese 
expressamente excepcionada pelas decisões dos em. ministros do STF;

(iii) de resto, a prosperar a tese de que os julgamentos ora iniciados 
devem ser suspensos, em boa verdade, ter-se-ia de suspender quase 
todas as demandas no País em fase de execução que remontassem à 
década de 90, sejam elas referentes a poupança ou não, porquanto 
todos os tribunais da Federação consideram os expurgos inflacionários 
dos planos econômicos em suas tabelas práticas para o fim de 
atualização de débitos judiciais.

Quanto ao pedido de retirada de pauta para que o Bacen ofereça manifestação 

escrita, cumpre ressaltar que, até mesmo para os assistentes que ingressam no feito com 

legítimo interesse jurídico, se aplica a regra segundo a qual "o assistente recebe o processo 

no estado em que se encontra" (CPC, art. 50, parágrafo único).

A mesma conclusão deve ser aplicada aos intervenientes amparados na Lei n. 

9.469/1997. Nesse sentido, em precedente específico sobre o tema, asseverei que, 

"conquanto a Lei n. 9.469/97 autorize a intervenção da União em feitos dessa natureza, esta 

receberá o processo no estado em que se encontra (art. 50, § único, do CPC)" (REsp 

708.040/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2009, 
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DJe 09/03/2009).

Em situações análogas, confiram-se também: AgRg no REsp 1.045.692/DF, 

Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2012, DJe 29/06/2012; 

AgRg na RCDESP no REsp 556.382/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Rel. 

p/ Acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 

12/04/2012.

Ademais, o despacho de afetação foi publicado no dia 23/9/2014 e o Bacen 

somente na última sexta-feira, dia 5/12/2014, quase às 18 horas, moveu-se no sentido de 

buscar seu ingresso na lide, o que impõe, com maior razão, o recebimento do caso no 

estado em que se encontra.

2.4. Portanto, defiro o ingresso do Banco Central do Brasil - Bacen - como 

interveniente anômalo (art. 5º, parágrafo único, da Lei n. 9.469/1997), devendo receber o 

processo no estado em que se encontra (art. 50, parágrafo único, do CPC), inclusive com a 

possibilidade de sustentação oral, caso queira. 

3. Na linha da prática costumeira desta Seção, em regra, somente os temas 

com jurisprudência sólida no STJ têm sido objeto de submissão ao rito do art. 543-C do CPC 

e da Resolução n. 8/2008 do STJ.

A presente afetação não destoa dessa sistemática, e a solução que ora 

encaminho visa a reforçar a estabilização de uma jurisprudência que, a rigor, se encontra 

pacificada em todas as seções desta Corte e no eg. STF, circunstância a revelar a grande 

corrosão à segurança jurídica que poderia resultar de uma guinada jurisprudencial em temas 

que repousam tranquilos no âmbito forense.

Disso resulta que a postura do Poder Judiciário desponta como de elevada 

importância na concretização da segurança jurídica, notadamente pela entrega de uma 

prestação jurisdicional previsível que não atente contra a confiança legítima do jurisdicionado 

(NUNES, Jorge Amaury Maia. Segurança jurídica e súmula vinculante. São Paulo: Saraiva, 

2010 [Série IDP], passim ).

Deveras, parece não haver dúvida de que, se a ideia de previsibilidade e de 

estabilidade está intrínseca, por exemplo, na de coisa julgada, no direito adquirido, ato jurídico 

perfeito, leis claras, estáveis e de aplicação prospectiva - ou seja, manifestações particulares 

do valor segurança jurídica -, a atividade jurisdicional não pode se extraviar desse prumo. Do 

contrário, causaria grave insegurança ao jurisdicionado e, em última conta, um significativo 

desajuste no sistema.

Portanto, o que ora se propõe nada mais é do que a reverência aos 

precedentes e, por consequência, à segurança jurídica, princípio intrínseco ao próprio Estado 
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de Direito.

4. Com essas ponderações iniciais, avanço no julgamento e ressalto que são 

dois os temas a ser abordados: a possibilidade de inclusão de (i) expurgos inflacionários 

referentes a planos econômicos diversos, mas para fins de correção monetária do débito 

judicial; e (ii) juros remuneratórios, ambos na fase de cumprimento individual de sentença 

coletiva, na hipótese de não haver condenação a tais rubricas no título judicial formado em 

sede de ação civil pública.

4.1. Da inclusão de juros remuneratórios na fase de execução

O acórdão proferido pelo TJDFT entendeu descaber o cômputo de juros 

remuneratórios apenas na fase de cumprimento de sentença por falta de previsão expressa 

no título exequendo, nos termos do voto condutor (na parte que interessa):

[...] revela-se inviável a pretensão de incidência de juros remuneratórios no 
percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, uma vez que o titulo judicial 
não prevê o seu cômputo, sendo que o C. STJ já se pronunciou, em casos 
similares, acerca da impossibilidade de sua inclusão nos cálculos do 
quantum devido.
[...]
Com efeito, em que pese o pedido na inicial da Ação Civil Pública ostentar 
requerimento de cômputo de juros remuneratórios (fl. 135), não houve 
determinação expressa no título executivo acerca de sua incidência, o que 
impõe a sua exclusão dos cálculos, sob pena de ofensa à coisa julgada.
Registre-se que nem a alegada força do contrato de depósito em caderneta 
de poupança ampara a pretensão de incidência dos juros remuneratórios 
capitalizados no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, uma vez que 
os parâmetros definidores para a apuração do quantum se encontram 
estabelecidos no dispositivo da r. Sentença (fls. ).
------------------------------------------

Confronto, primeiramente, o pedido deduzido na ação civil pública com sua 

procedência, e analiso a possibilidade de, a partir daí, resultar a condenação ao pagamento 

de juros remuneratórios.

O pedido do Idec, na ação civil pública em exame, foi apresentado nos 

seguintes termos:

[...] devendo ser julgada PROCEDENTE, com a CONDENAÇÃO GENÉRICA, 
a que se refere o art. 95, do CDC, obrigando o réu a pagar, com a devida 
atualização monetária e juros, a diferença existente entre o rendimento de 
71,13%, apurado em janeiro/89 (inflação de 70.28%, apurada pelo IBGE, 
mais juros de 0,5%), ou seja, 48,16%, aplicável ao saldo existente em 
janeiro de 1989 [...] (fl.).
------------------------------------------

A sentença proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível de Brasília no âmbito da ação 

coletiva, por sua vez, não deixa dúvida de que os juros remuneratórios não foram 
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contemplados em seu dispositivo, a despeito do pedido do Idec:

[...] julgo procedente o pedido inaugural para condenar a ré, de forma 
genérica, observado o art. 95, do Código do Consumidor, a incluir o índice 
de 48,16% (quarenta e oito inteiros e dezesseis décimos percentuais) no 
cálculo do reajuste dos valores depositados nas contas de poupança com 
ela mantidas em janeiro de 1989, até o advento da Medida Provisória nº 32, 
tudo a ser apurado em liquidação de sentença (fl. )
------------------------------------------

Nesse ponto, na linha do que asseverei na relatoria do REsp 846.954/MG, 

Quarta Turma, julgado em 22/11/2011, uma sentença de procedência, nos termos da 

configuração adotada no caso ora em apreço, nem sempre conduz à conclusão de que todos 

os pedidos foram acolhidos tais como deduzidos pelo autor.

O dispositivo da sentença, como observa Humberto Theodoro Júnior, "pode 

ser: a) direto , quando especifica a prestação imposta ao vencido; ex.: pagar o réu a 

importância X ao autor; b) indireto , quando o juiz apenas se reporta ao pedido do autor para 

julgá-lo procedente ou improcedente" (Curso de direito processual civil. Vol. I. 50ª ed. Rio de 

Janeiro: Forense, 2009, p. 501).

É bem verdade que há um eixo lógico que une a causa de pedir à 

fundamentação da decisão e o pedido ao dispositivo, "entendendo-se que este nada mais é 

que uma resposta positiva ou negativa àquele" (DINAMARCO, Cândido Rangel. Fundamentos 

do processo civil moderno.  Tomo I. 6 ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 346-348). 

Porém, evidentemente, recorre-se à inicial quando a própria sentença não traz 

em seu bojo os termos em que o pedido foi acolhido, ou seja, quando o dispositivo é do tipo 

"indireto", simplesmente acolhendo o pedido do autor.

Explicitando a sentença em que termos se está a deferir o pedido, muito 

embora sem ressalvas quanto a acolhimento parcial, a celeuma resolve-se no âmbito da 

sucumbência, de modo que eventual deficit  quanto ao que foi pleiteado deve ser resolvido 

oportunamente, mediante utilização dos recursos cabíveis.

Não há fundamento sólido na afirmação de que, se o pedido foi acolhido sem 

ressalvas, a execução deve ser pautada segundo o que fora pleiteado na inicial. A prosperar 

tal entendimento, o título executivo não seria a sentença, mas a própria petição inicial do 

autor.

Com efeito, no caso em exame, não tendo a sentença coletiva contemplado 

expressamente os juros remuneratórios, descabe buscar na inicial da ação a justificação de 

sua incidência implícita.

Por outra ótica, cumpre ressaltar que juros remuneratórios e juros moratórios 
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recebem tratamento bastante distinto pela lei civil e processual civil.

Os juros moratórios, em sua acepção estritamente jurídica, são juros legais, 

para cuja incidência se dispensa pedido expresso ou mesmo condenação, mercê do que 

dispõe o art. 293 do Código de Processo Civil:

Art. 293. Os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, 
entretanto, no principal os juros legais.
------------------------------------------ 

É em contemplação dos juros de mora que o Supremo Tribunal Federal, de 

longa data, editou a Súmula n. 254: "Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora 

omisso o pedido inicial ou a condenação".

Nesse sentido, é a torrencial jurisprudência da Casa: AgRg nos EDcl no Ag 

1.430.701/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 

21/08/2014, DJe 04/09/2014; AgRg no Ag 1.238.729/PE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA 

TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe 13/09/2010; REsp 402.724/SP, Rel. Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 19/04/2010; AgRg no 

AgRg no Ag 727.416/MG, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 18/02/2010; AgRg nos 

EmbExeMS 4.301/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado 

em 10/03/2010, DJe 29/03/2010; REsp 590.530/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ 13/02/2006, p. 664; REsp 162.538/SP, Rel. Ministro 

MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2000, DJ 05/06/2000.

Os juros remuneratórios, a seu turno, no mais das vezes, são contratuais, cujo 

reconhecimento depende de pedido expresso e, para ser executado, de condenação na fase 

de conhecimento.

De fato, desde o Código Civil de 1916, devem ser compreendidos na categoria 

de "juros legais" apenas os moratórios, mercê do que dispunham os arts. 1.062 e 1.064 do 

diploma revogado, ambos sob capítulo intitulado "Dos Juros Legais":

Art. 1.062. A taxa dos juros moratórios, quando não convencionada (art. 
1.262), será de seis por cento ao ano.
[...]
Art. 1.064. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos 
juros da mora, que se contarão assim às dividas em dinheiro, como às 
prestações de outra natureza, desde que lhes esteja fixado o valor 
pecuniário por sentença judicial, arbitramento, ou acordo entre as partes.
------------------------------------------

A mesma disposição acima citada encontra-se presente nos arts. 406 e 407 do 

Código Civil de 2002.
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A jurisprudência do STJ é tranquila no sentido de não permitir a incidência de 

juros remuneratórios na fase de execução, se a sentença foi omissa quanto ao ponto:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA N. 1998.01.016798-9 DE BRASÍLIA/DF. IDEC VS. BANCO 
DO BRASIL. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA. INCLUSÃO DA VERBA. 
IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA.
1. Não tendo havido condenação expressa ao pagamento de juros 
remuneratórios na ação civil pública n. 1998.01.016798-9 (Idec vs.
Banco do Brasil), que tramitou na 12ª Vara Cível de Brasília/DF, descabe a 
inclusão dessa verba na fase de execução individual, sob pena de 
indevida ampliação do alcance objetivo da coisa julgada (REsp 
1349971/DF, de minha relatoria, QUARTA TURMA, julgado em 26/08/2014, 
DJe 15/09/2014) 2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 351.431/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe 21/11/2014)
------------------------------------------

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. 
PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESTITUIÇÃO DE VALORES. EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA. INCLUSÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS NA FASE DE 
LIQUIDAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. RESPEITO À 
COISA JULGADA.
1. A jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior é no sentido de que a 
inclusão, em fase de liquidação, de juros remuneratórios não 
expressamente fixados em sentença ofende a coisa julgada. Essa 
hipótese é distinta da incorporação nos cálculos da execução da correção 
monetária e dos juros de mora antes omissos no título exequendo.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 43.936/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe 18/06/2014)
------------------------------------------

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS 
REMUNERATÓRIOS NÃO FIXADOS EM SENTENÇA. INCLUSÃO NA FASE 
DE LIQUIDAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. DECISÃO MANTIDA PELOS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO NÃO PROVIDO.
1 - Segundo orientação fixada por este Superior Tribunal, diversamente 
do que sucede com os juros moratórios (Súmula n° 254/STF), ofende 
a coisa julgada a inclusão, em fase de liquidação, de juro 
remuneratório não expressamente fixado em sentença.
Precedentes da Segunda Seção do STJ.
2 - Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 1339464/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 
TURMA, julgado em 20/10/2011, DJe 28/10/2011)
------------------------------------------

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA 
FUNGIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL. COMPROMISSO DE COMPRA E 
VENDA. PEDIDO. INOVAÇÃO. NÃO CABIMENTO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 
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458 E 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OFENSA. FALTA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 211/STJ E 282/STF. AUSÊNCIA DE 
EMISSÃO DE JUÍZO DE VALOR. MULTA. ART. 538 DO CPC. APLICAÇÃO.
[...]
2. Os juros remuneratórios não se enquadram na categoria de juros 
legais a que se refere o art. 293 do CPC. Pedido não constante da 
petição inicial.
[...]
(AgRg no AREsp 23.380/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013)
------------------------------------------

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
EXPURGOS DE POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. INCLUSÃO DA 
FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESCABIMENTO. PRINCÍPIO DA 
FIDELIDADE AO TÍTULO.
1. Limitação do cumprimento de sentença ao exato comando expresso no 
título executivo (princípio da fidelidade ao título).
2. Descabimento da inclusão, sem amparo no título executivo, de 
juros remuneratórios no cumprimento de sentença condenatória ao 
pagamento de expurgos inflacionários de caderneta de poupança.
3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(AgRg no REsp 1172763/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 
23/11/2012)
------------------------------------------

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
DO DÉBITO JUDICIAL. LEI N. 6.899/81. JUROS REMUNERATÓRIOS 
CONTRATUAIS. APLICABILIDADE.
I. Os juros remuneratórios não são juros legais, mas contratuais, de 
reconhecida aplicação na caderneta de poupança, e amplamente 
conferidos pela jurisprudência desta Corte (REsp n. 780.085/SP, Rel. Min. 
Teori Albino Zavascki, DJU de 05.12.2005; AgRg no Ag n. 780.65/PR, Rel. 
Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 28.11.2007).
II. Agravo regimental desprovido.
(AgRg nos EDcl no REsp 1096155/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO 
JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 08/06/2009)
------------------------------------------

PROCESSUAL CIVIL. LEI N. 11.232, DE 23.12.2005. CUMPRIMENTO DA 
SENTENÇA. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. JUÍZO COMPETENTE. 
ART. 475-P, INCISO II, E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. TERMO INICIAL 
DO PRAZO DE 15 DIAS. INTIMAÇÃO NA PESSOA DO ADVOGADO PELA 
PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL. ART. 475-J DO CPC. MULTA. JUROS 
COMPENSATÓRIOS. INEXIGIBILIDADE.
[...]
4. Os juros compensatórios não são exigíveis ante a inexistência do 
prévio ajuste e a ausência de fixação na sentença.
5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.
(REsp 940.274/MS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Rel. p/ 
Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado 
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em 07/04/2010, DJe 31/05/2010)
------------------------------------------

Execução de sentença. Diferenças de rendimentos em caderneta de 
poupança. Juros remuneratórios. Coisa julgada. Precedentes da Corte.
1. Se o título exeqüendo deferiu o pedido inicial quanto à 
remuneração das cadernetas de poupança e se este alcança apenas 
as diferenças relativas à correção monetária, não se pode incluir na 
execução a parte relativa aos juros remuneratórios.
2. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 737.209/PR, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 15/09/2005, DJ 20/03/2006, p. 270)
------------------------------------------

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS DA POUPANÇA. INCLUSÃO DOS JUROS 
REMUNERATÓRIOS CONTRATUAIS. OFENSA À COISA JULGADA. CPC, 
ART. 293. DOUTRINA. RECURSO DESPROVIDO.
I - Conforme dispõe o art. 293, CPC, os pedidos devem ser interpretados 
restritivamente, considerando-se incluídos independentemente de pedido, 
apenas  os juros legais e não os contratuais.
II - Pela sistemática do Código Civil de 1916, eram "juros legais" os 
moratórios (arts. 1.062 e 1.064) e os compensatórios por força de lei (art. 
1.063, primeira parte).
III - Constitui inovação que atenta contra a segurança jurídica da 
coisa julgada,  a inclusão dos juros contratuais da poupança, não 
postulados na inicial da ação de conhecimento nem concedidos 
expressamente na sentença transitada em julgado em execução.
IV - Distingue-se o pedido implícito, que pode ser incluído na condenação 
(CPC, art. 293), da condenação implícita, que inexiste e não pode ser 
reclamada na execução.
(REsp 306.353/PR, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 
QUARTA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 290)
------------------------------------------

Colho também, no mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: 

REsp. n. 1.372.248/DF, rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira; AREsp. n. 598.544/SP, rel. 

Ministro Marco Aurélio Bellizze; REsp. n. 1.451.502/DF, rel. Ministro Marco Buzzi.

Com efeito, em se tratando de cumprimento de sentença, o que se mostra 

relevante é a abrangência do título, salvo naquelas referidas hipóteses em que a própria lei ou 

a jurisprudência dispensam condenação expressa - como os juros moratórios, mercê do art. 

293 do CPC e da Súmula n. 254/STF -, circunstância não verificada no caso em exame.

Por outro lado, como se trata de controvérsia em torno do alcance objetivo da 

coisa julgada, é irrelevante saber se os juros remuneratórios são consectários lógicos da 

condenação ao pagamento dos expurgos inflacionários, ou mesmo se são inerências do 

próprio contrato de depósito em poupança.
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A jurisprudência da Casa, em linha de princípio, não amplia a coisa julgada com 

o propósito de permitir a execução de determinadas rubricas não contempladas no título 

executivo, a despeito de reconhecer sua decorrência lógica do direito principal tutelado na 

fase de conhecimento.

Veja-se, por exemplo, que na Ação Civil Pública n. 98.0016021-3, ajuizada pela 

Associação Paranaense de Defesa do Consumidor - Apadeco -, na Justiça do Paraná 

objetivando o recebimento dos expurgos inflacionários referentes aos meses de junho de 

1987 e janeiro de 1989, o STJ não vem permitindo a execução individual de juros 

remuneratórios não contemplados no título. Por isso que se franqueia a via da ação individual 

de conhecimento para a busca dos juros remuneratórios a cujo respeito se omitira a ação 

coletiva.

Confiram-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APADECO. POUPADOR. 
PRETENSÃO A RECEBIMENTO DE JUROS NÃO ABRANGIDOS PELO 
ACÓRDÃO QUE DECIDIU AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROPOSITURA DE AÇÃO 
AUTÔNOMA PELO CONSUMIDOR. POSSIBILIDADE.
[...]
2. Na ação civil pública nº 98.0016021-3, ajuizada pela Associação 
Paranaense de Defesa do Consumidor perante a Justiça do Paraná, 
objetivando o recebimento, por consumidores, dos expurgos 
inflacionários relativos aos meses de junho de 1987 e janeiro de 
1989, não foram deferidos juros contratuais por todo o período, até a 
data do efetivo paramento, por ausência de pedido da APADECO. 
Nessa hipótese, é possível ao consumidor requerer, em ação 
individual autônoma, o pagamento dessa verba, sem que se possa 
falar em ofensa à coisa julgada.
3. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido.
(REsp 1165205/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 07/12/2010, DJe 02/02/2011)
------------------------------------------

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS 
REMUNERATÓRIOS/CONTRATUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO. 
COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO.
1. "É possível, em ação ordinária, a cobrança de juros 
remuneratórios, mensais e capitalizados, por todo o período, sobre 
os índices creditados a menor nas cadernetas de poupança nos 
meses de junho/87 e janeiro/89, pois, quanto àquela verba, inexiste 
coisa julgada em razão de ação civil pública movida pela Apadeco." 
(EDcl no REsp 1135181/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
QUARTA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 19/08/2011) 
2. Agravo regimental provido.
(AgRg no Ag 1098926/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 18/04/2013, DJe 09/05/2013)
------------------------------------------
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AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANOS ECONÔMICOS - 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
ESPECIAL PARA AFASTAR A OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA. 
IRRESIGNAÇÃO DA CASA BANCÁRIA.
[...]
2. A Segunda Seção desta Corte consagrou o entendimento de que 
os juros remuneratórios pedidos na inicial da ação civil pública 
movida pela APADECO (Associação Paranaense de Defesa do 
Consumidor) contra a CEF (Caixa Econômica Federal) e estipulados 
na sentença transitada em julgado incidem apenas nos meses de 
junho de 1987 e janeiro de 1989, quando ocorreu remuneração a 
menor das cadernetas de poupança, motivo pelo qual, é possível ao 
consumidor requerer, em ação individual autônoma, o pagamento 
dessa verba, sem que se possa falar em ofensa à coisa julgada.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1309253/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 14/02/2013)
------------------------------------------

CIVIL E PROCESSO CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. RECURSO 
RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. PRESCRIÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS 
AUTOS À ORIGEM.
[...]
2. É possível, em ação ordinária, a cobrança de juros 
remuneratórios, mensais e capitalizados, por todo o período, sobre 
os índices creditados a menor nas cadernetas de poupança nos 
meses de junho/87 e janeiro/89, pois, quanto àquela verba, inexiste 
coisa julgada em razão de ação civil pública movida pela Apadeco.
[...]
(EDcl no REsp 1135181/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
QUARTA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 19/08/2011)
------------------------------------------

Exemplo de que a estreita correlação entre uma verba deferida na sentença e 

outra que poderia ter sido não é razão suficiente para elastecer o alcance objetivo da coisa 

julgada, é o que se tem verificado na jurisprudência da Casa em relação ao direito a 

dividendos referentes a ações não subscritas em companhias de telefonia.

Reconhece-se ser "devida indenização a título de dividendos ao adquirente de 

linha telefônica como decorrência lógica da procedência do pedido de complementação das 

ações" (REsp 1.034.255/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 

julgado em 28/04/2010).

Não obstante, em sendo omissa a sentença quanto aos dividendos, descabe 

buscar sua inclusão na fase de execução, sob pena de ofensa à coisa julgada. Verbis :

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BRASIL 
TELECOM S.A. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SÚMULA 283/STF. 
PREQUESTIONAMENTO. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 
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DIVIDENDOS. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. VALOR PATRIMONIAL DA 
AÇÃO. COISA JULGADA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REEXAME DE FATOS 
E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
[...]
4. Os dividendos, não sendo objeto de deliberação no título 
executivo, devem ser excluídos do cálculo da condenação, por 
incidência da coisa julgada.
[...]
(AgRg no AREsp 136.262/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 11/06/2013)
------------------------------------------

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BRASIL 
TELECOM. INSURGÊNCIA DA PARTE AUTORA. COMPLEMENTAÇÃO 
ACIONÁRIA. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
DIVIDENDOS REFERENTES ÀS AÇÕES DA CRT PARTICIPAÇÕES S/A. 
DETERMINAÇÃO DE PAGAMENTO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
EXCESSO DE EXECUÇÃO. EXISTÊNCIA. RECURSO MANIFESTAMENTE 
INFUNDADO E PROCRASTINATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 
2º, CPC.
1. Os valores referentes aos dividendos sobre as ações da CRT 
Participações S/A não podem ser concedidos em sede de 
cumprimento de sentença sem que conste, no título executivo 
judicial, conteúdo condenatório alusivo à referida verba. Na 
hipótese, impõe-se sua exclusão em obediência ao instituto da coisa 
julgada material.
[...]
(AgRg nos EDcl no AREsp 106.937/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 04/09/2012, DJe 10/09/2012)
------------------------------------------

O mesmo raciocínio foi outras vezes utilizado para os juros sobre capital 

próprio referentes a ações não subscritas:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INCLUSÃO DE JUROS SOBRE O CAPITAL 
PRÓPRIO. NATUREZA JURÍDICA QUE NÃO SE CONFUNDE COM 
DIVIDENDOS. EXCESSO DE EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO COM APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO 
ART. 557, § 2º, DO CPC.
1. Os juros sobre o capital próprio possuem natureza jurídica 
distinta à dos dividendos. Precedentes.
2. Não contemplados pelo título exeqüendo, não cabe a inserção dos juros 
sobre capital próprio em sede de cumprimento de sentença, sob pena de 
ofensa ao instituto da coisa julgada.
[...]
(EDcl no REsp 1225676/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 15/04/2011)
------------------------------------------

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. 
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EXECUÇÃO.CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. JUROS SOBRE CAPITAL 
PRÓPRIO. COISA JULGADA.
1. Depende de condenação expressa no título executivo judicial a 
execução do valor referente aos juros sobre capital próprio 
decorrentes de ações oriundas de contrato de participação 
financeira para aquisição de linha telefônica.
2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1160323/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
QUARTA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011)
------------------------------------------

Mais recentemente, esse entendimento foi reafirmado no âmbito da Quarta 

Turma, em precedente específico, referente à ação civil pública cuja sentença ora se executa 

(n. 1998.01.016798-9, Idec vs. Banco do Brasil, que tramitou na 12ª Vara Cível de 

Brasília/DF):

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA N. 
1998.01.016798-9 DE BRASÍLIA/DF. IDEC VS. BANCO DO BRASIL. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. EXECUÇÃO 
INDIVIDUAL DE SENTENÇA. INCLUSÃO DA VERBA. IMPOSSIBILIDADE. 
COISA JULGADA.
1. Não tendo havido condenação expressa ao pagamento de juros 
remuneratórios na ação civil pública n. 1998.01.016798-9 (Idec vs. Banco 
do Brasil), que tramitou na 12ª Vara Cível de Brasília/DF, descabe a 
inclusão dessa verba na fase de execução individual, sob pena de indevida 
ampliação do alcance objetivo da coisa julgada.
2. Recurso especial provido.
(REsp 1349971/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 26/08/2014, DJe 15/09/2014)
------------------------------------------

4.2. Da inclusão de expurgos inflacionários da fase de execução

No ponto agora apreciado, a controvérsia cinge-se em saber se é possível 

incluir, em sede de execução individual, expurgos relacionados a planos econômicos 

posteriores ao período objeto da sentença, com a finalidade de atualização do débito judicial, 

sendo certo que no título só consta condenação aos expurgos referentes ao Plano Verão 

(janeiro de 1989).

Para o desate da controvérsia, cumpre diferenciar duas situações que parecem 

se baralhar com relativa frequência: (i) uma é a incidência de expurgos inflacionários 

resultantes de planos econômicos não previstos na sentença coletiva a valores 

eventualmente existentes em contas de poupança em momento posterior; (ii) outra é a 

incidência, no débito judicial resultante da sentença, de expurgos inflacionários decorrentes 

de planos econômicos posteriores ao período apreciado pela ação coletiva, a título de 

correção monetária plena da dívida consolidada.

Documento: 42772835 - RELATÓRIO, EMENTA E VOTO - Site certificado Página  19 de 27

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
78

65
-7

4.
20

13
.8

.1
2.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
67

B
49

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
06

/2
01

5 
às

 1
5:

24
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
D

D
E

 -
 1

10
72

00
00

05
00

38
 e

 P
A

T
R

IC
IA

 F
IG

U
E

IR
E

D
O

 B
A

R
R

O
S

.

fls. 541



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Exemplo da primeira situação: em janeiro de 1989 um poupador detinha 

determinado valor depositado em poupança e manteve a conta aberta com valores passados 

e/ou futuros até a atualidade. A sentença coletiva reconhece o direito à diferença de correção 

monetária referente a janeiro de 1989 (Plano Verão) e o correntista busca, na execução da 

sentença, a incidência de outros expurgos aos valores que foram ou se mantiveram 

depositados na conta.

Nessa hipótese, a depender do caso concreto, certamente poderá haver ofensa 

à coisa julgada com inclusão de expurgos - posteriores à sentença -, na fase de execução.

Em relação à segunda situação, tem-se o seguinte exemplo: em janeiro de 

1989 um poupador detinha determinado valor depositado em poupança. A sentença coletiva 

reconhece o direito à diferença de correção monetária referente a janeiro de 1989 (Plano 

Verão). Sobre esse débito certo e reconhecido (fixado conforme o título), referente ao direito a 

expurgos inflacionários concretamente decididos na sentença, a parte, na fase de execução, 

busca a incidência de outros expurgos referentes a planos econômicos posteriores, mas tudo 

a título de correção monetária do débito reconhecido.

Percebe-se que as bases de cálculo de cada situação são bem distintas: na 

primeira, a base de cálculo é o saldo dos depósitos existentes à época de cada plano 

econômico; na segunda, é o saldo existente em conta em janeiro de 1989, que é atualizado 

na fase de execução, fazendo-se incidir os demais expurgos referentes aos planos 

econômicos não contemplados na sentença.

Em casos como o dos autos, verifica-se a ocorrência da segunda situação (ii), 

em que os exequentes buscam, na fase de execução, a correção monetária do débito certo e 

resultante da sentença coletiva, fazendo incidir em seus cálculos os expurgos inflacionários 

dos planos econômicos posteriores.

Neste caso, o propósito subjacente é a mera recomposição da moeda, 

mediante incidência de correção monetária plena.

De fato, no ponto é de longa data a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

e do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária não consubstancia 

acréscimo material ao débito principal, mas mera recomposição do valor real em face da 

corrosão inflacionária de determinado período.

Por essa ótica, havendo um montante fixo já definido na sentença - dependente 

apenas de mero cálculo aritmético -, a inclusão, na fase de execução individual, de correção 

monetária não contemplada na sentença não hostiliza a coisa julgada. Antes, a protege, pois 

só assim o título permanece hígido com a passagem do tempo em um cenário econômico no 
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qual a inflação não é nula.

Vejam-se, nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. INCLUSÃO. OFENSA À COISA 
JULGADA. INEXISTÊNCIA. Correção monetária. Legítima a atualização 
do valor devido, embora a correção monetária não tenha sido 
pedida na inicial, nem estipulada na sentença. Violação à coisa 
julgada. Inexistência. Precedentes. Recurso extraordinário não 
conhecido.
(RE 220605, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:  
Min. MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, julgado em 28/06/2001)
-------------------------------------------------

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA 
CONSTITUIÇÃO DE 1988. SALÁRIO-MÍNIMO COMO FATOR DE REAJUSTE 
DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Aposentadoria por invalidez deferida na forma do artigo 44 da Lei 
8.213/91, a partir de 04.08.1994. Atualização monetária das prestações em 
atraso. Não configura ofensa à coisa julgada a inclusão, na liquidação 
de sentença, da correção monetária dos valores devidos. 
Precedente. 
[...]
(RE 290082 AgR, Relator(a):  Min. MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, 
julgado em 13/11/2001, DJ 01-03-2002(.
-------------------------------------------------

Com efeito, se para a manutenção da coisa julgada há de proceder à correção 

monetária plena do débito reconhecido, os expurgos inflacionários do período de 

inadimplemento devem compor o cálculo, estejam ou não contemplados na sentença 

exequenda.

Nessa linha são os seguintes precedentes desta Casa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. POUPANÇA. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 
MONETÁRIA DO DÉBITO JUDICIAL APURADO. CRITÉRIOS NÃO 
DEFINIDOS NO TÍTULO JUDICIAL. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS DO IPC NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
OFENSA À COISA JULGADA. VIOLAÇÃO DO ART. 1º DA LEI N. 6.899/81. 
QUESTÃO DEBATIDA. PREQUESTIONAMENTO.
1. Legítima a incidência dos índices de inflação expurgados em 1990 
e 1991 a título de correção monetária plena, silente o título judicial a 
respeito, sobre o valor da condenação, cuja base de cálculo é o 
saldo mantido nas contas de poupança na época do expurgo 
reclamado na inicial, em fevereiro de 1989 - não incidindo sobre 
valores depositados em data posterior. Tendo a questão federal 
versada no recurso especial sido expressamente enfrentada pelo acórdão 
recorrido, satisfeito está o requisito do prequestionamento (Súmulas 282 e 
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356 do STF).
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 219.161/DF, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 14/05/2013, DJe 29/05/2013)
-------------------------------------------------

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 
EXECUÇÃO E LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE. ALCANCE 
OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA. 
DEMONSTRAÇÃO DE VÍNCULO ASSOCIATIVO. DESNECESSIDADE. 
ÍNDICE DOS EXPURGOS. INCLUSÃO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 
POSSIBILIDADE. FUNDAMENTOS DO NOVO RECURSO INSUFICIENTES 
PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA.
[...]
5. "A inclusão dos índices dos expurgos inflacionários na correção 
monetária do cálculo de liquidação de sentença não implica 
julgamento extra petita nem viola a coisa julgada.
- Agravo não provido".
[...]
(AgRg no REsp 1240114/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe 
18/03/2014)
-------------------------------------------------

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE 
POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. DIFERENÇAS. ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA. ÍNDICES NÃO FIXADOS NA SENTENÇA. COISA JULGADA. 
INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. IPC. 
INCIDÊNCIA.
1. Não tendo sido fixados, na sentença, os índices de atualização 
monetária, inexiste coisa julgada, de modo que é cabível sua 
aplicação, em sede de liquidação de sentença, para garantir a 
manutenção dos valores efetivamente devidos.
2. O IPC é o índice adequado para a atualização monetária dos débitos 
judiciais decorrentes de diferenças de correção em saldo de poupança.
3. Agravo regimental provido.
(AgRg no REsp 1096103/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
QUARTA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 01/07/2010)
-------------------------------------------------

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - OMISSÃO - NÃO-OCORRÊNCIA - AÇÃO DE 
COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - INCLUSÃO DE EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS, INDEPENDENTEMENTE DE DISCUSSÃO NO 
PROCESSO DE CONHECIMENTO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - AGRAVO IMPROVIDO.
(AgRg no Ag 766.487/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 14/04/2009, DJe 29/04/2009)
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-------------------------------------------------

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
- A inclusão dos índices  dos expurgos inflacionários na correção 
monetária do cálculo de liquidação de sentença não implica 
julgamento extra petita nem viola a coisa julgada.
- Agravo não provido.
(AgRg nos EDcl no AREsp 79.244/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe 07/12/2012)
-------------------------------------------------

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÍVIDA JUDICIAL. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. RECURSO 
DESPROVIDO.
1 "Esta c. Corte já firmou o entendimento segundo o qual a inclusão dos 
expurgos inflacionários nos cálculos de liquidação de sentença não 
ofende a coisa julgada, nem se caracteriza como excesso de execução, 
mas visa tão-somente manter o valor real da dívida" (AgRg no Ag 
1.227.995/RJ, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJe 12.04.2010).
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 751.461/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado 
em 26/04/2011, DJe 11/05/2011)
-------------------------------------------------

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. INSTRUMENTO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
POSSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.
]...]
2. Nos termos da remansosa jurisprudência desta eg. Corte de Justiça, "a 
correção monetária plena é mecanismo mediante o qual empreende-se a 
recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se 
preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido 
expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta 
ao crédito, mas um minus que se evita." (EDcl no AgRg nos EREsp 
517.209/PB, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 15/12/2008).
3. Conforme precedentes deste Tribunal, a inclusão dos expurgos 
inflacionários, como medida de recomposição da moeda, é 
decorrência direta da correção monetária, porquanto aqueles "se 
configuram como valores extirpados do cálculo da inflação, quando 
da apuração do índice real que corrigiria preços, títulos públicos, 
tributos e salários, entre outros." (EREsp 81.583/DF, 3ª Seção, Rel. Min. 
JORGE SCARTEZZINI, DJ de 17.2.2003).
[...]
(REsp 900.791/RJ, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, Rel. p/ Acórdão 
Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 
02/05/2011)
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-------------------------------------------------

PROCESSUAL CIVIL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EXCLUÍDOS NO 
ACÓRDÃO HOSTILIZADO. AUSÊNCIA DE PEDIDO NA APELAÇÃO. 
PRINCÍPIO DO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM. 
JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. ALÍNEA "C". 
NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
1. O Tribunal de origem deu parcial provimento à Apelação interposta pelo 
INSS - fundada nas alegações de que houve excesso de execução e de que 
o crédito havia sido integralmente quitado - para determinar o afastamento 
dos expurgos inflacionários do Plano Real (julho e agosto de 1994).
2. Improcedente a tese de que a ausência de discriminação da matéria 
referente aos expurgos inflacionários excluídos impede seu exame pelo 
Tribunal a quo, tendo em vista que: a) o cerne da questão controvertida é 
exatamente a incidência dos expurgos inflacionários dos Planos Bresser, 
Verão, Collor e Real (aplicação do art. 515, § 1º, do CPC); b) conforme 
mencionado pela Corte local, é pressuposto da verificação da 
suficiência da quitação a análise completa dos expurgos 
inflacionários que poderiam ou não incidir na correção monetária do 
débito reconhecido judicialmente.
3. Ademais, o STJ possui precedentes no sentido de que os expurgos 
inflacionários não estão sujeitos aos princípios ou regras da 
preclusão, da coisa julgada, da non reformatio in pejus  e do 
julgamento extra e ultra petita .
[...]
(REsp 550.063/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 13/04/2010, DJe 23/04/2010)
-------------------------------------------------

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DE MÉRITO.
[...]
4. Admite-se a inclusão dos expurgos inflacionários nos cálculos da 
correção monetária em conta de liquidação de sentença, o que não 
implicaria malferimento aos institutos da preclusão, da coisa julgada, 
da non reformatio in pejus  ou julgamento extra e ultra petita , mesmo 
nas hipóteses em que tal questão não tenha sido discutida na fase do 
processo de cognição ou quando a sentença exequenda não tenha fixado 
critério específico de atualização ou, ainda, quando não vedada 
expressamente a sua inclusão. Precedentes.
[...]
(EDcl no REsp. 1004556/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 05/05/2009, DJe 15/05/2009)
-------------------------------------------------

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. COISA JULGADA. 
INEXISTÊNCIA.
Se, no processo de conhecimento, não houve discussão acerca do 
cômputo ou não dos expurgos inflacionários na correção monetária 
determinada, a inserção deles na conta de liquidação da sentença 
não fere a coisa julgada.
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Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 475.081/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, 
julgado em 10/12/2002, DJ 30/06/2003, p. 261)
-------------------------------------------------

Apenas a título de registro, de relatoria do em. Ministro João Otávio de Noronha, 

dentre muitos outros, colho os seguintes precedentes, da época em que o ilustre colega 

integrava a Seção de Direito Público:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 
COISA JULGADA. NÃO-OCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. ÍNDICES 
APLICÁVEIS. PRECEDENTES. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. SÚMULA N. 
7/STJ.
1. Consolidou-se a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça no sentido 
de que não constitui ofensa aos institutos da coisa julgada e da 
preclusão a inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da 
correção monetária, em conta de liquidação de sentença, ainda que 
essa questão não tenha sido debatida no processo de 
conhecimento.
2. Os índices de correção monetária aplicáveis na restituição de indébito 
tributário são: o IPC, no período de janeiro/89 a janeiro/91; e o INPC, de 
fevereiro/91 a dezembro/91.
3. O recurso especial não é sede própria para rever questão referente à 
fixação de honorários advocatícios se, para tanto, faz-se necessário 
reexaminar os elementos fático considerados no feito. Inteligência da 
Súmula n. 7/STJ.
4. Recurso especial conhecido em parte e provido parcialmente.
(REsp 917.063/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 21/08/2007, DJ 14/09/2007, p. 346)
-------------------------------------------------

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. JUROS 
COMPENSATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 
À COISA JULGADA.
1. Afasta-se a alegada ofensa ao art. 535, II, do CPC quando as questões 
suscitadas ao longo da controvérsia foram, de forma motivada, apreciadas 
na apelação e nos subseqüentes embargos declaratórios.
2. A inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da correção 
monetária, em conta de liquidação de sentença, não implica ofensa 
aos institutos da coisa julgada e da preclusão, ainda que essa 
questão não tenha sido debatida no processo de conhecimento.
3. Recurso improvido.
(REsp 547.724/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 10/04/2007, DJ 25/04/2007, p. 300)
-------------------------------------------------

PROCESSO CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DECRETO-LEI Nº 2.288/86. 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DOS 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE.
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Superior Tribunal de Justiça

1. A inclusão de índices no cálculo da correção monetária, em conta 
de liquidação de sentença, não implica ofensa aos institutos da 
coisa julgada e da preclusão, ainda que essa questão não tenha sido 
debatida no processo de conhecimento.
2. Recurso especial improvido.
(REsp 515.572/RN, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 14/11/2006, DJ 19/12/2006, p. 363)
-------------------------------------------------

Mais recentemente, a Quarta Turma também sufragou esse entendimento em 

precedente específico:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA N. 
1998.01.016798-9 DE BRASÍLIA/DF. IDEC VS. BANCO DO BRASIL. PLANO 
VERÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANOS ECONÔMICOS 
POSTERIORES. INCLUSÃO EM EXECUÇÃO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE. 
OFENSA À COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. CORREÇÃO 
MONETÁRIA PLENA.
1. Na ação civil pública n. 1998.01.016798-9, que tramitou na 12ª Vara Cível 
de Brasília/DF, tendo o Banco do Brasil S.A. sido condenado a pagar os 
expurgos inflacionários do Plano Verão (janeiro de 1989), é cabível, na 
fase de execução individual, a inclusão dos expurgos posteriores a 
título de correção monetária plena, que têm como base de cálculo o 
saldo existente ao tempo do referido plano econômico. Precedentes.
2. Recurso especial provido.
(REsp 1322543/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 26/08/2014, DJe 16/09/2014)
-------------------------------------------------

5. Portanto, com base na sólida e tranquila jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça, para efeitos do art. 543-C do CPC, encaminho o 

seguinte entendimento: 

Na execução individual de sentença proferida em ação civil pública que 

reconhece o direito de poupadores aos expurgos inflacionários decorrentes do Plano 

Verão (janeiro de 1989): (I) descabe a inclusão de juros remuneratórios nos cálculos 

de liquidação se inexistir condenação expressa, sem prejuízo de, quando cabível, o 

interessado ajuizar ação individual de conhecimento; (II) incidem os expurgos 

inflacionários posteriores a título de correção monetária plena do débito judicial, que 

terá como base de cálculo o saldo existente ao tempo do referido plano econômico, e 

não os valores de eventuais depósitos da época de cada plano subsequente.

6. Diante do exposto, preliminarmente, acolho em parte o pleito formulado pelo 

Bacen, tão somente para deferir seu ingresso como assistente (art. 5º, parágrafo único, da 

Lei n. 9.469/1997), e dou parcial provimento ao recurso especial, apenas para permitir a 

incidência de expurgos inflacionários na conta de liquidação, a título de correção monetária 
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Superior Tribunal de Justiça

plena, mantido quanto ao mais o acórdão recorrido.

É como voto. 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Dourados

5ª Vara Cível

Autos nº  0807865-74.2013.8.12.0002 
Cumprimento de Sentença/PROC
Exequentes: Asta Johann Braun, Alzira Luna de Alencar, Fabricio 
Braun, Ilgo Abel, João Evangelista Matoso, Keiko Nozu Imada, 
Mauriti Mendes do Nascimento, Ricardo Carneiro Botti, Simone 
Regina Depiere Machado Rocha, Suzanne Braun Muniz Santos, Tadeu 
Antonio Siviero, Valeri Jason Furtado, Walli Schneider Schwambach, 
João Fiori, Espólio
Executado: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo

P. 482/485: Digam os exequentes.

Int.

Dourados, 25 de setembro de 2015.

Jonas Hass Silva Júnior - Juiz de Direito
    - assinado por certificado digital - 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0175/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Patricia Figueiredo Barros (OAB 12641/MS)  D.J 
 Evaristo Aragão dos Santos (OAB 24498/PR)  D.J 
 Thais Carbonaro Faleiros (OAB 15741/MS)  D.J 
 Rita de Cassia Correa de Vasconcelos (OAB 18001AM/S)  D.J 
 Luiz Rodrigues Wambier (OAB 7295/PR)  D.J 

           Teor do ato: "P. 482/485: Digam os exequentes." 

           Do que dou fé.  
           Dourados, 29 de setembro de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5 VARA CÍV EL DA COMARCA DE 

DOURADOS – ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA (ARTIGO 71 DO ESTATUTO DO 
IDOSO): IMPUGNADOS COM IDADE SUPERIOR A 60 (SESSENT A) 
ANOS  

 

 

AUTOS N.0807865-74.2013.8.12.0002 
CREDOR: ASTA JOHANN BRAUN E OUTROS 
DEVEDOR: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO 
 

 

 

ASTA JOHANN BRAUN E OUTROS, já devidamente 

qualificados nos autos da " Ação de Cumprimento de Sentença Coletiva"  

que movem em desfavor do HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO,  

também já qualificado, vêm à elevada presença de Vo ssa Excelência, 

por seu procurador signatário, manifestar sobre os Embargos de 

Declaração opostos pela Executada, conforme o quant o segue:  

 

A Executada, ora Embargante, opôs Embargos de 

Declaração aduzindo obscuridade com relação à incid ência da multa 

prevista no art. 475-j, do CPC, requerendo a exclus ão da referida 

multa da condenação. Sem nenhuma razão a Embargante .  
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 2

Em primeiro lugar, observa-se que  os Embargos de 

Declaração não é o meio cabível para a Embargante e xpor a sua 

insatisfação com a respeitável decisão.  

 

Esse D. Juízo de Direito se manifestou 

expressamente acerca da aplicação da multa prevista  no art. 475-j, 

do CPC, intimando a Embargante para que, no prazo d e 15 dias, pague 

o valor devido, sob pena de multa de 10% sobre o va lor da 

condenação, in verbis :  

 

“Intime-se pessoalmente o executado para que, no 

prazo de 15 dias, pague o valor devido conforme 

sentença e acórdãos, devidamente atualizado, sob 

pena de multa de 10% sobre o valor da condenação 

(arts 475-B c.c 475-J, do CPC) e penhora de bens”.  

 

Como a Embargante não efetuou o pagamento dentro do  

prazo estipulado, a multa é aplicável ao presente c aso.  

 

Destarte, inexiste obscuridade na referida decisão,  

devendo a Embargante ter interposto o recurso cabív el ao caso para 

expor sua insatisfação e não apresentar Embargos de  Declaração, via 

totalmente inadequada.  

 

Assim sendo, é imperioso o não conhecimento e/ou a 

rejeição dos Embargos Declaratórios opostos pela Ex ecutada.  

 

Cumpre ressaltar que o deposito judicial 

apresentado pela Embargante foi oferecido como penh ora da execução e 

não como pagamento.  

 

Portanto, não tendo a Embargante efetuado o 

pagamento dentro do prazo de 15 dias, a aplicação d a multa de 10% 

sobre o valor da condenação é inconteste.  
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 3

Como é cediço, o oferecimento de garantia a 

execução não elide a aplicação da multa prevista no  artigo 475-J do 

CPC. 

Por todo o exposto, os Embargos Declaratórios 

opostos pela Executada não devem ser acolhidos, ten do em vista que 

não se verifica a obscuridade apontada e sua eviden te pretensão de 

reformar a respeitável decisão pela via inadequada.  

 
Termos em que, 
Pedem deferimento. 
Dourados, MS, 06 de outubro de 2015. 
 

 
Alessandro Magno de Lima Albuquerque 

OAB/MS 10.548-b 
 
 

Thaís Carbonaro Faleiros 
OAB/MS 15.741 

 
Patricia Figueiredo Barros 

OAB/MS 12.641 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Dourados

5ª Vara Cível

Autos nº 0807865-74.2013.8.12.0002
Cumprimento de Sentença
Exequentes: João Fiori, Espólio, Asta Johann Braun, Alzira Luna de 
Alencar, Fabricio Braun, Ilgo Abel, João Evangelista Matoso, Keiko 
Nozu Imada, Mauriti Mendes do Nascimento, Ricardo Carneiro Botti, 
Simone Regina Depiere Machado Rocha, Suzanne Braun Muniz 
Santos, Tadeu Antonio Siviero, Valeri Jason Furtado, Walli Schneider 
Schwambach
Executado: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo

P. 482/485: Acolho os embargos de declaração para o fim de 
alterar a decisão de p. 478/479 e afastar a cobrança da multa de 10% 
previsto no art. 475-J do CPC, pois o executado efetuou o depósito dentro 
do prazo previsto. Se o valor depositado nos autos é ou não suficiente para 
quitar o débito junto aos exequentes, isso é questão a ser apreciada nos 
autos da impugnação ao cumprimento de sentença em apenso.

Int.

Dourados, 27 de janeiro de 2016.

Jonas Hass Silva Júnior - Juiz de Direito
     - assinado por certificado digital - 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0014/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Patricia Figueiredo Barros (OAB 12641/MS)  D.J 
 Luiz Rodrigues Wambier (OAB 7295/PR)  D.J 
 Thais Carbonaro Faleiros (OAB 15741/MS)  D.J 
 Evaristo Aragão dos Santos (OAB 24498/PR)  D.J 
 Rita de Cassia Correa de Vasconcelos (OAB 18001AM/S)  D.J 

           Teor   do   ato:   "P.   482/485:   Acolho   os   embargos   de   declaração   para   o   fim   de   alterar   a   decisão   de   p. 
 478/479   e   afastar   a   cobrança   da   multa   de   10%   previsto   no   art.   475-J   do   CPC,   pois   o   executado   efetuou   o 
 depósito   dentro   do   prazo   previsto.   Se   o   valor   depositado   nos   autos   é   ou   não   suficiente   para   quitar   o   débito 
 junto   aos   exequentes,   isso   é   questão   a   ser   apreciada   nos   autos   da   impugnação   ao   cumprimento   de   sentença 
 em apenso." 

           Do que dou fé.  
           Dourados, 28 de janeiro de 2016. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TJ/MS - COMARCA DE DOURADOS  Emitido em: 29/01/2016 13:44 
 Certidão - Processo 0807865-74.2013.8.12.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0014/2016,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3507,   do   dia   29/01/2016,   página   193/197,   com   circulação   em   29/01/2016   e   início   do   prazo   em 
 01/02/2016, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 10/02/2016 - Portaria Nº 6 de 11 de Janeiro de 2016 - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Patricia Figueiredo Barros (OAB 12641/MS)  10  11/02/2016 
 Luiz Rodrigues Wambier (OAB 7295/PR)  10  11/02/2016 
 Thais Carbonaro Faleiros (OAB 15741/MS)  10  11/02/2016 
 Evaristo Aragão dos Santos (OAB 24498/PR)  10  11/02/2016 
 Rita de Cassia Correa de Vasconcelos (OAB 18001AM/S)  10  11/02/2016 

           Teor   do   ato:   "P.   482/485:   Acolho   os   embargos   de   declaração   para   o   fim   de   alterar   a   decisão   de   p. 
 478/479   e   afastar   a   cobrança   da   multa   de   10%   previsto   no   art.   475-J   do   CPC,   pois   o   executado   efetuou   o 
 depósito   dentro   do   prazo   previsto.   Se   o   valor   depositado   nos   autos   é   ou   não   suficiente   para   quitar   o   débito 
 junto   aos   exequentes,   isso   é   questão   a   ser   apreciada   nos   autos   da   impugnação   ao   cumprimento   de   sentença 
 em apenso." 

           Do que dou fé.  
           Dourados, 29 de janeiro de 2016. 

           Escrivã(o) Judicial 
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